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ATOS LEGISLATIVOS

LEI COMPLEMENTAR Nº 172, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

Institui as Regiões Metropolitanas de Palmas, 
Araguaína e Gurupi, dispõe sobre sua organização e 
funcionamento, e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DO OBJETO, DOS FUNDAMENTOS E DOS PRINCÍPIOS

Art. 1º Esta Lei Complementar institui as Regiões Metropolitanas 
de Palmas, Araguaína e Gurupi e dispõe sobre sua organização e 
funcionamento, nos termos do art. 25, §3º, da Constituição Federal e da 
Lei Federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015.

Art. 2o São princípios da organização e funcionamento das 
Regiões Metropolitanas instituídas por esta Lei Complementar:

I - cooperação e coordenação interfederativa, com respeito à 
autonomia municipal e às competências constitucionais;

II - planejamento integrado, participação social, transparência 
e controle;

III - racionalidade econômica e eficiência na alocação de 
recursos públicos;

IV - desenvolvimento urbano e regional sustentável, com 
redução de desigualdades.

CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕES PÚBLICAS DE INTERESSE COMUM

Art. 3º Constituem, entre outras definidas no Plano de 
Desenvolvimento Urbano Integrado, funções públicas de interesse comum 
das regiões metropolitanas instituídas por esta Lei Complementar:

I - mobilidade e transporte de caráter intermunicipal ou de 
impacto regional;

II - saneamento básico, resíduos sólidos e drenagem urbana;

III - ordenamento territorial, uso e ocupação do solo, habitação 
e regularização fundiária;

IV - proteção ambiental, recursos hídricos e gestão de riscos 
e desastres;

V - desenvolvimento econômico regional, inovação e logística;

VI - implantação e gestão de equipamentos e serviços públicos 
regionais.

Art. 4º A definição, o detalhamento e a priorização das funções 
públicas de interesse comum observarão, obrigatoriamente:

I - estudos técnicos e diagnóstico territorial;

II - mecanismos de participação social e audiências públicas;

III - compatibilização com o planejamento estadual, inclusive 
Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual, e com os instrumentos municipais de planejamento urbano.

CAPÍTULO III
DA GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA

Art. 5º A governança interfederativa de cada Região Metropolitana 
observará, no que couber, o disposto no art. 8º da Lei Federal nº 13.089, 
de 12 de janeiro de 2015.

Art. 6º Os Conselhos de Desenvolvimento das Regiões 
Metropolitanas constituem instância colegiada deliberativa da governança 
interfederativa de cada Região Metropolitana, com representação do 
Estado e dos Municípios, na forma do regulamento.

Art. 7º Compete aos Conselhos de Desenvolvimento das 
Regiões Metropolitanas:

I - deliberar diretrizes e prioridades das funções públicas de 
interesse comum e orientar a atuação integrada dos entes;

II - aprovar, acompanhar e avaliar a elaboração do Plano de 
Desenvolvimento Urbano Integrado e de planos setoriais metropolitanos;

III - aprovar a programação anual de investimentos e a 
priorização de projetos financiáveis com recursos do Fundo Metropolitano;

IV - propor mecanismos de cooperação, convênios, consórcios 
e instrumentos congêneres para execução de funções públicas de 
interesse comum;
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V - deliberar diretrizes gerais tarifárias e de subsídios de serviços 
de interesse comum, sem prejuízo das competências legais do Poder 
Executivo e das autoridades reguladoras; e

VI - promover transparência e controle social, assegurando 
ampla divulgação de decisões, relatórios e indicadores.

Art. 8º Ato do Chefe do Poder Executivo Estadual designará 
o órgão ou entidade do Estado responsável pelo suporte técnico 
e administrativo aos Conselhos de Desenvolvimento das Regiões 
Metropolitanas.

CAPÍTULO IV
DO PLANEJAMENTO METROPOLITANO

Art. 9º Cada Região Metropolitana terá um Plano de 
Desenvolvimento Urbano Integrado, instrumento básico do planejamento 
metropolitano, elaborado sob coordenação do Conselho.

§1º O Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado conterá, 
no mínimo:

I - macrozoneamento e diretrizes de uso do território de interesse 
metropolitano;

II - diretrizes para funções públicas de interesse comum e 
carteira de projetos estruturantes;

III - mecanismos de articulação com planos diretores e 
instrumentos municipais;

IV - modelo de governança, financiamento, rateio e 
monitoramento; e

V - regras de participação e controle social.

§2º Concluída a proposta, o Plano de Desenvolvimento Urbano 
Integrado será encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo Estadual à 
Assembleia Legislativa, sob a forma de projeto de lei, para apreciação 
e aprovação.

§3º Os prazos, formas e etapas de elaboração do Plano de 
Desenvolvimento Urbano Integrado serão definidos em regulamento.

CAPÍTULO V
DOS FUNDOS METROPOLITANOS DE DESENVOLVIMENTO

Art. 10. Ficam instituídos os Fundos de Desenvolvimento das 
Regiões Metropolitanas instituídas por esta Lei Complementar, de natureza 
contábil, com a finalidade de:

I - apoiar a elaboração, viabilização e execução do Plano de 
Desenvolvimento Urbano Integrado e demais planos, programas e projetos 
de interesse comum;

II - captar e aplicar recursos destinados a investimentos e 
ações vinculadas às funções públicas de interesse comum das regiões 
metropolitanas instituídas por esta Lei Complementar.

Art. 11. Constituem receitas dos Fundos de Desenvolvimento 
das Regiões Metropolitanas:

I - dotações consignadas nos orçamentos do Estado e, quando 
pactuado, dos Municípios integrantes;

II - transferências de outros fundos e de entes e entidades 
públicas;

III - doações, subvenções, contribuições, auxílios e recursos de 
origem nacional ou internacional;

IV - receitas decorrentes de serviços, instrumentos, programas 
ou projetos de interesse metropolitano, quando previstas em lei ou em 
instrumento jurídico pertinente;

V - rendimentos de aplicações financeiras de seus recursos, na 
forma da legislação aplicável;

VI - transferências decorrentes de emendas parlamentares, 
inclusive as realizadas por meio de transferências especiais, quando 
destinadas a programas, ações, projetos, serviços ou obras de interesse 
metropolitano;

VII - outras receitas que lhes forem legalmente destinadas.

Art. 12. A denominação própria, a vinculação administrativa, a 
unidade gestora, as normas de execução orçamentária, financeira, contábil 
e patrimonial, bem como os critérios operacionais de aplicação e prestação 
de contas dos Fundos de Desenvolvimento das Regiões Metropolitanas 
serão definidos em regulamento do Chefe do Poder Executivo Estadual, 
observado:

I - controle interno e externo aplicável;

II - transparência ativa, com publicação periódica de 
demonstrativos e relatórios;

III - deliberação dos respectivos Conselhos quanto às prioridades 
gerais e à programação anual de investimentos.

§1º A transferência de recursos do Fundo para entes e entidades 
públicas ou privadas que executem ações de interesse comum formalizar-
se-á mediante instrumento próprio, com exigência de plano de trabalho 
e, quando couber, contrapartida.

§2º As deliberações do Conselho que impliquem aporte 
financeiro obrigatório por Municípios dependerão de pactuação e das 
autorizações legais pertinentes, inclusive no âmbito municipal, quando 
exigidas.

TÍTULO II
DAS REGIÕES METROPOLITANAS

CAPÍTULO I
DA REGIÃO METROPOLITANA DE PALMAS

Art. 13. Fica instituída a Região Metropolitana de Palmas - RMP.

Parágrafo único. A Região Metropolitana de que trata o caput 
tem sede em Palmas e é composta pelos seguintes Municípios:

I - da Região do Vale do Araguaia:

a) Abreulândia;

b) Araguacema;

c) Barrolândia;

d) Caseara;

e) Chapada de Areia;

f) Cristalândia;
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g) Divinópolis do Tocantins;

h) Dois Irmãos do Tocantins;

i) Lagoa da Confusão;

j) Marianópolis do Tocantins;

k) Monte Santo do Tocantins;

l) Nova Rosalândia;

m) Paraíso do Tocantins;

n) Pium; e

o) Pugmil.

II - da Região Central:

a) Aparecida do Rio Negro;

b) Brejinho de Nazaré;

c) Fátima;

d) Ipueiras;

e) Lajeado;

f) Miracema do Tocantins;

g) Miranorte;

h) Monte do Carmo;

i) Oliveira de Fátima;

j) Palmas;

k) Porto Nacional;

l) Rio dos Bois;

m) Silvanópolis; e

n) Tocantínia.

III - da Região do Jalapão:

a) Lagoa do Tocantins;

b) Lizarda;

c) Mateiros;

d) Novo Acordo;

e) Pindorama do Tocantins;

f) Ponte Alta do Tocantins;

g) Rio Sono;

h) Santa Tereza do Tocantins; e

i) São Félix do Tocantins.

CAPÍTULO II
DA REGIÃO METROPOLITANA DE ARAGUAÍNA

Art. 14. Fica instituída a Região Metropolitana de Araguaína - RMA.

Parágrafo único. A Região Metropolitana de que trata o caput 
tem sede em Araguaína e é composta pelos seguintes Municípios:

I - da Região do Bico do Papagaio:

a) Aguiarnópolis;

b) Ananás;

c) Angico;

d) Araguatins;

e) Augustinópolis;

f) Axixá do Tocantins;

g) Buriti do Tocantins;

h) Cachoeirinha;

i) Carrasco Bonito;

j) Darcinópolis;

k) Esperantina;

l) Itaguatins;

m) Luzinópolis;

n) Maurilândia do Tocantins;

o) Nazaré;

p) Palmeiras do Tocantins;

q) Praia Norte;

r) Riachinho;

s) Sampaio;

t) Santa Terezinha do Tocantins;

u) São Bento do Tocantins;

v) São Miguel do Tocantins;

w) São Sebastião do Tocantins;

x) Sítio Novo do Tocantins; e

y) Tocantinópolis;

II - da Região Norte:

a) Aragominas;

b) Araguaína;

c) Araguanã;

d) Babaçulândia;

e) Barra do Ouro;

f) Campos Lindos;

g) Carmolândia;

h) Filadélfia;

i) Goiatins;

j) Muricilândia;

k) Nova Olinda;
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l) Piraquê;

m) Santa Fé do Araguaia;

n) Wanderlândia; e

o) Xambioá.

III - da Região Meio Norte:

a) Arapoema;

b) Bandeirantes do Tocantins;

c) Bernardo Sayão;

d) Bom Jesus do Tocantins;

e) Brasilândia do Tocantins;

f) Centenário;

g) Colinas do Tocantins;

h) Colméia;

i) Couto Magalhães;

j) Goianorte;

k) Guaraí;

l) Itacajá;

m) Itapiratins;

n) Itaporã do Tocantins;

o) Juarina;

p) Palmeirante;

q) Pau D’Arco;

r) Pedro Afonso;

s) Pequizeiro;

t) Presidente Kennedy;

u) Recursolândia;

v) Santa Maria do Tocantins;

w) Tabocão;

x) Tupirama; e

y) Tupiratins.

CAPÍTULO III
DA REGIÃO METROPOLITANA DE GURUPI

Art. 15. Fica instituída a Região Metropolitana de Gurupi - RMG.

Parágrafo único. A Região Metropolitana de que trata o caput 
tem sede em Gurupi e é composta pelos seguintes Municípios: 

I - da Região Sul:

a) Aliança do Tocantins;

b) Alvorada;

c) Araguaçu;

d) Cariri do Tocantins;

e) Crixás do Tocantins;

f) Dueré;

g) Figueirópolis;

h) Formoso do Araguaia;

i) Gurupi;

j) Jaú do Tocantins;

k) Palmeirópolis;

l) Peixe;

m) Sandolândia;

n) Santa Rita do Tocantins;

o) São Salvador do Tocantins;

p) Sucupira; e

q) Talismã;

II - da Região Sudeste:

a) Almas;

b) Arraias;

c) Aurora do Tocantins;

d) Chapada da Natividade;

e) Combinado;

f) Conceição do Tocantins;

g) Dianópolis;

h) Lavandeira;

i) Natividade;

j) Novo Alegre;

k) Novo Jardim;

l) Paranã;

m) Ponte Alta do Bom Jesus;

n) Porto Alegre do Tocantins;

o) Rio da Conceição;

p) Santa Rosa do Tocantins;

q) São Valério da Natividade;

r) Taguatinga; e

s) Taipas do Tocantins.

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. A alteração do rol de Municípios integrantes de qualquer 
das Regiões Metropolitanas instituídas por esta Lei Complementar 
somente poderá ocorrer por lei complementar, observados os requisitos 
constantes da Lei Federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015.

Art. 17. O Poder Executivo Estadual regulamentará esta Lei 
Complementar, no que couber, especialmente quanto a:

I - designação da Instância Executiva Metropolitana e da unidade 
gestora de cada Fundo;
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II - definição de estrutura mínima de apoio técnico e 
administrativo;

III - estabelecimento de regras de composição, funcionamento, 
quóruns e participação social dos Conselhos;

IV - definição de procedimentos de elaboração, tramitação 
participativa e consolidação do Plano de Desenvolvimento Urbano 
Integrado.

Art. 18. Até a aprovação do Plano de Desenvolvimento Urbano 
Integrado por lei específica, a coordenação metropolitana observará:

I - instrumentos de planejamento estadual e municipal vigentes;

II - priorização de ações estruturantes definidas pelo Conselho, 
com base em estudos técnicos e participação social.

Art. 19. Ficam revogadas a Lei Complementar nº 90, de 30 de 
dezembro de 2013, e a Lei Complementar nº 93, de 3 de abril de 2014.

Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 7.097, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

Declara ponto facultativo nos dias 16 e 17 e de 
fevereiro de 2026 e adota outra providência.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1o  Fica facultado o ponto nos órgãos e entidades da 
Administração direta e Indireta do Poder Executivo Estadual nos dias 
16 e 17 de fevereiro de 2026, segunda e terça-feira de Carnaval, 
respectivamente.

 
Art. 2o  Excepcionalmente, no dia 18 de fevereiro de 2026, 

Quarta-Feira de Cinzas, o expediente nos órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual será das 
12h às 18h.

Art. 3º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços 
essenciais, como saúde, segurança pública, fiscalização tributária e 
outros que, por sua natureza, não possam ser interrompidos, cabendo 
aos respectivos dirigentes estaduais adotar as providências necessárias 
à garantia de sua continuidade.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 7.098, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2029.

Destina ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Tocantins - CBMTO o imóvel que especifica e adota 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica destinado ao uso especial do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Tocantins - CBMTO o imóvel de propriedade do 
Estado, a seguir descrito e caracterizado:

“Uma área de terras denominado “Chácara RM, lote nº 05 
(cinco), 3ª Zona, localizada na ligação com a COHAB, em 
Miracema do Tocantins - TO, com a área de 4.900m2 (quatro mil e 
novecentos metros quadrados)”, na conformidade da certidão da 
Matrícula - CNM nº 127746.2.0006991-59, constante do Livro 2  
do Cartório de Notas e Registros de Imóveis da Comarca de 
Miracema do Tocantins.

Parágrafo único. O imóvel de que trata este Decreto se destina 
à instalação de unidade operacional do CBMTO.

Art. 2o Incumbe à Procuradoria-Geral do Estado adotar as 
providências necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205° da Independência, 
138° da República e 38° do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Jax James Garcia Pontes
Procurador-Geral do Estado

Deocleciano Gomes Filho 
Secretário-Chefe da Casa Civil

DECRETO N° 7.099, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

Altera o Decreto nº 6.473, de 1º de julho de 2022, 
que dispõe sobre a cessão de crédito por meio de 
consignação incidente sobre os valores do passivo 
retroativo decorrente da Lei Estadual nº 3.901, de 31 
de março de 2022, na forma que se especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, 
e tendo em vista o disposto no art. 4º e 12 da Lei Estadual nº 3.901, de 
31 de março de 2022,

D E C R E T A:

Art. 1º O Decreto nº 6.473, de 1º de julho de 2022, passa a 
vigorar a com as seguintes alterações:

“Art. 1° .........................................................................................
.....................................................................................................

V - progressões concedidas e a conceder aos servidores aptos 
até 31 de dezembro de 2024.

............................................................................................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205° da Independência, 
138° da República e 38° do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Paulo Cesar Benfica Filho
Secretário de Estado da 

Administração

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
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DECRETO N° 7.100, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

Institui o Circuito Tocantinense da Pesca Esportiva 
- CTPE. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo do Estado 
do Tocantins, sob a coordenação da Secretaria da Pesca e Aquicultura, 
o Circuito Tocantinense da Pesca Esportiva - CTPE.

§1º O CTPE será composto pelos torneios de pesca esportiva 
realizados em âmbito estadual que aderirem ao circuito e integrarem o 
seu calendário anual.

§2º A adesão ao CTPE não dispensa o cumprimento da 
legislação ambiental e de pesca aplicável.

Art. 2º São objetivos do CTPE: 

I - promover e divulgar a pesca esportiva;

II - fomentar o turismo sustentável associado à pesca esportiva 
e o desenvolvimento econômico local; 

III - contribuir para a conservação da ictiofauna e dos 
ecossistemas aquáticos, mediante incentivo a boas práticas e educação 
ambiental; e 

IV - incentivar a capacitação de mão de obra local para atividades 
relacionadas ao turismo de pesca esportiva. 

Parágrafo único. A Secretaria da Pesca e Aquicultura poderá 
celebrar convênios, termos de cooperação e instrumentos congêneres 
com órgãos e entidades públicas ou privadas, bem como com organismos 
internacionais, com vistas à consecução dos objetivos de que trata este 
artigo.

Art. 3º Fica criado o Comitê de Organização do CTPE, com a 
seguinte composição: 

I - um representante da Secretaria da Pesca e Aquicultura, que 
o presidirá;

II - um representante da Secretaria dos Esportes e Juventude; 

III - um representante da Secretaria do Turismo; 

IV - um representante da Secretaria da Cultura; 

V - um representante da Secretaria de Comunicação;

VI - três representantes da sociedade civil, a convite. 

§1º Os membros do Comitê serão designados por ato do 
Secretário da Pesca e Aquicultura, mediante indicação dos titulares dos 
órgãos referidos nos incisos I a V do caput.

§2º A seleção dos representantes da sociedade civil observará 
procedimento público e critérios objetivos, definidos em ato do Secretário 
da Pesca e Aquicultura.

§3º Compete ao Comitê de que trata este artigo: 

I - aprovar o calendário anual do CTPE; 

II - aprovar diretrizes gerais de participação voluntária no CTPE; 

III - deliberar sobre a inclusão ou exclusão de etapas no 
calendário anual do CTPE, segundo critérios objetivos definidos em ato 
do Secretário da Pesca e Aquicultura.  

Art. 4º Compete à Secretaria da Pesca e Aquicultura coordenar 
a execução do CTPE, promover a articulação interinstitucional, publicar 
as deliberações do Comitê de Organização do CTPE e editar os atos 
complementares necessários à execução deste Decreto. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO 
Governador do Estado

Rodrigo de Carvalho Ayres
Secretário da Pesca e Aquicultura

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 992 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

CAROLINA ARAÚJO CUNHA FORNARI, matrícula 1272659-2, para o 
exercício da Função Comissionada da Segurança Pública - 3 - FCSP-3, 
da Secretaria da Segurança Pública, a partir de 1o de fevereiro de 2026.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 994 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

os servidores adiante indicados para o exercício das Funções 
Comissionadas do Magistério, abaixo especificadas, da Secretaria da 
Educação, a partir das seguintes datas:

1.	 EMANUEL VICTOR FREITAS MARTINS, matrícula 11775092-2, 
FCM-1, 13 de janeiro de 2026;

2.	 SUELBER DOS SANTOS SILVA, matrícula 11909471-1, FCM-2,  
21 de janeiro de 2026;

3.	 WERTHER GONÇALVES TEIXEIRA, matrícula 933986-4, FCM-1,  
26 de janeiro de 2026.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO Nº 995 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

GEIJA DE ARAÚJO MEDEIROS FORTUNATO, matrícula 103953-3, 
para o exercício da Função Comissionada de Assessor Regional de 
Educação - FCR EDUC.-1, da Secretaria da Educação, a partir de 26 de 
janeiro de 2026.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 998 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, 
e na conformidade do Decreto 6.313, de 14 de setembro de 2021, resolve

D E S I G N A R

ANDRÉ LUIZ DE MATOS GONÇALVES, Professor Doutor I, da 
Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS, para empreender viagem 
à República de Angola, a fim de participar de missão oficial conjunta 
do Tribunal de Contas da República de Angola, integrante de Projeto 
Institucional Internacional de Cooperação Técnico-Institucional, com 
a finalidade de dar continuidade ao intercâmbio de experiências e ao 
desenvolvimento de estudos bilaterais no âmbito do projeto intitulado 
“Implantação e Estruturação do Programa de Primeira Infância no 
âmbito do Tribunal de Contas da República de Angola”, no período de 25 
de março a 22 de julho de 2026, sem ônus para o Poder Executivo do 
Estado do Tocantins.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Augusto de Resende Campos
Universidade Estadual do 

Tocantins - Unitins

Deocleciano Gomes Filho 
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 999 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

MARIANY TEIXEIRA GOULART para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Comissionado de Apoio I - CCA-1, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional da Secretaria dos Esportes e Juventude.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.000.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
em cumprimento à decisão proferida nos Autos do Processo no 0032460-
13.2019.8.27.2729, resolve

TORNAR INSUBSISTENTE, mediante determinação judicial,

o Ato no 835 - PRM, de 19 de abril de 2024, publicado na edição 6.554 
do Diário Oficial do Estado, na parte em que trata de FLÁVIA OLIVEIRA 
PRADO, matrícula 896904-3.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.001 - RET.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, 
em cumprimento à decisão proferida nos Autos do Processo no 0032460-
13.2019.8.27.2729, resolve

R E T I F I C A R, mediante determinação judicial,

o Ato no 1.275 - PRM, de 22 de abril de 2019, publicado na edição 5.342 
do Diário Oficial do Estado, na parte em que trata de FLÁVIA OLIVEIRA 
PRADO, a fim de considerá-la promovida ao Posto de Tenente-Coronel 
QOS (Cirurgiã-Dentista).

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.002 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, 
em cumprimento à decisão proferida nos Autos do Processo no 0032460-
13.2019.8.27.2729, resolve

 
P R O M O V E R, mediante determinação judicial,

FLÁVIA OLIVEIRA PRADO, matrícula 896904-3, integrante da Polícia 
Militar do Estado do Tocantins - PMTO, ao Posto de Major QOS, pelo 
critério de antiguidade, em ressarcimento de preterição, a partir de 15 
de novembro de 2014.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO Nº 1.003 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

JONATAS KRAUSE PEREIRA REGO para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado IV - CA-4, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Social.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 1.004 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

RONAN DORNELES DE SOUSA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial II - CEA-2, da Secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, para a estrutura 
operacional da Secretaria das Cidades, Habitação e Desenvolvimento 
Regional.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 1.005 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

JARSON LUIZ SILVA para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Assessor Especial V - CEA-5, da Secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, para a estrutura 
operacional da Secretaria dos Povos Originários e Tradicionais.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 1.006 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com 
denominações e símbolos especificados, da Secretaria da Administração, 
redistribuindo-os, até vacância, com os respectivos ocupantes, para a 
estrutura operacional da Secretaria da Saúde:

1.	 ADENILTO MARINHO ALVES FERREIRA, Assessor Comissionado 
de Apoio I - CCA-1;

2.	 AMANDA BURGUES LOURENÇO, Assessor Comissionado V - CA-5;
3.	 CAROLINE DA SILVA MILHOMEM, Assessor Comissionado V - CA-5.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 1.008 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

EMANUEL GARCIA OLIVEIRA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Comissionado de Apoio I - CCA-1, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Procuradoria-Geral do Estado.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 1.009 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

JOAQUINA DE SOUSA CARNEIRO para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado de Apoio I - CCA-1, da Secretaria 
da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva 
ocupante, para a estrutura operacional da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO Nº 1.010 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

PEDRO LOPES DE CARVALHO para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado III - CA-3, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Secretaria da Cidadania e Justiça.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI Nº 559 - DISP, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada da Segurança Pública - 3 - FCSP-3 a servidora 
GEANE GONÇALVES DE ALMEIDA, matrícula 941430-1, lotada na 
Secretaria da Segurança Pública, a partir de 1o de fevereiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 560 - DISP, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada do Magistério - FCM-1, os servidores adiante 
indicados, lotados na Secretaria da Educação, a partir das seguintes datas:

1.	 EDER VINÍCIUS SOUSA COSTA, matrícula 11737956-3, 13 de janeiro 
de 2026;

2.	 GABRIELLA OLIVEIRA DE ARAÚJO, matrícula 11806079-2, 23 de 
janeiro de 2026;

3.	 JANAÍNA TOMASI ALMEIDA DAL MOLIN, matrícula 110404-2, 26 de 
janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 561 - DISP, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada de Técnico Regional de Educação - FCR EDUC.-2  
a servidora MARISETH NUNES PARENTE, matrícula 645336-4, lotada 
na Secretaria da Educação, a partir de 1o de fevereiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 567 - EX, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

JOAQUINA DE SOUSA CARNEIRO de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Comissionado III - CA-3, da 
Secretaria da Administração, redistribuído para a Secretaria do Trabalho 
e Desenvolvimento Social, a partir de 12 de fevereiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

APOSTILA CCI Nº 37 - APT, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P O S T I L A R

a Portaria CCI no 463 - EX, de 3 de fevereiro de 2026, publicada na 
edição 6.992 do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar vigentes, a 
partir de 2 de fevereiro de 2026, os efeitos da exoneração de ODALÉA 
BARBOSA DE SOUSA.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

APOSTILA CCI Nº 38 - APT, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P O S T I L A R

o Ato no 736 - NM, de 3 de fevereiro de 2026, publicado na edição 6.992 
do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar vigentes, a partir de 2 de 
fevereiro de 2026, os efeitos da nomeação de EGLY STERFANE DA 
SILVA BORGES.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

APOSTILA CCI Nº 39 - APT, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P O S T I L A R 

o Ato no 322 - DSG, de 14 de janeiro de 2026, publicado na edição 6.978 
do Diário Oficial do Estado, a fim de corrigir a expressão gráfica do nome 
de Willian Pereira de Sousa para WILLIAN PEREIRA SOUSA.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

APOSTILA CCI Nº 40 - APT, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P O S T I L A R 

o Ato no 790 - NM, de 4 de fevereiro de 2026, publicado na edição 6.994 
do Diário Oficial do Estado, a fim de corrigir a expressão gráfica do 
nome de Victor Hiroshi Espíndola para VICTOR HIROSHI ESPÍNDOLA 
FUKUSHIMA.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe
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Considerando o Item 4 do artigo 1º da Portaria nº 767/2024 - 
DGP/GAMP, Publicada no Diário Oficial do Estado - DOE nº 6.642, do 
dia 27 de agosto de 2024, que exonera em 16 de agosto de 2024 militar 
a pedido;

RESOLVE:

Art. 1º ANULAR o Item 7, §11 do art. 1º da Portaria nº 624/2024 -  
SAMP/DGP, publicada no Boletim Geral -BG nº 120/2024-PMTO, de 28 de 
junho de 2024, a concessão de 30 dias de férias referentes ao exercício 
de 2023 do militar:

ORD. POST/GRAD. NOME MAT.

1 SD QPPM MAIKY BARBOSA LOBO 
CANTUARIO 11769017

Art. 2º ANULAR o Item 2 do art. 7º da Portaria nº 017/2024 -  
GAT/DGP, publicada no Boletim Geral Especial-BGE nº 005/2024-PMTO, 
de 08 de agosto de 2024, a suspensão de 30 dias de férias referentes ao 
exercício de 2023 do militar:

ORD. POST/GRAD. NOME MAT.

1 SD QPPM MAIKY BARBOSA LOBO 
CANTUARIO 11769017

Art. 3º ANULAR o Item 8 do art. 8º da Portaria nº 017/2024 -  
GAT/DGP, publicada no Boletim Geral Especial-BGE nº 005/2024-PMTO, 
de 08 de agosto de 2024, a concessão de 30 dias de férias referentes ao 
exercício de 2023 do militar:

ORD. POST/GRAD. NOME MAT.

1 SD QPPM MAIKY BARBOSA LOBO 
CANTUARIO 11769017

Art. 4º Publique-se em Diário Oficial do Estado e Boletim Geral 
Especial, remeta-se para Gerência da Folha de Pagamento.

Quartel do Comando-Geral em Palmas - TO, 6 de fevereiro 
de 2026.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMTO

PORTARIA Nº 082/2026 - GAMP/DGP

Revoga Portaria e Reforma Policial Militar por Decisão 
Judicial e adota outras providências.

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o inciso I do art. 10 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012 e o 
art. 10 da Lei Complementar nº 128, de 14 de abril de 2021;

Considerando o cumprimento do Acórdão da 1ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Tocantins, referente aos autos do Cumprimento 
de Sentença Contra a Fazenda Pública nº 0047681-94.2023.8.27.2729, 
proposto por ELIEZER RODRIGUES DA COSTA.

RESOLVE:

Art. 1º ANULAR, por Decisão Judicial a Portaria nº 200/2019-
SAMP/DGP, publicada na edição nº 5.354 do Diário Oficial do Estado, 
de 09 de maio de 2019.

Art. 2º REFORMAR, ex offício com proventos proporcionais, 
por Decisão Judicial, o Policial Militar SD QPPM RG 06.543 ELIEZER 
RODRIGUES DA COSTA, matrícula 11211156-1, a partir de 17 de abril 
de 2019.

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral, remeta-se para Folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-Geral em Palmas - TO, 9 de fevereiro 
de 2026.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMTO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Republicado para correção

CONTRATO Nº 018/2025
PROCESSO Nº 2025 09090 000013
CONTRATANTE: Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins 
(CNPJ 07.924.551/0001-90) 
CONTRATADA: Marinho Engenharia LTDA (CNPJ 46.895.722/0001-52) 
OBJETO: Acréscimo quantitativo de 24,45%, prorrogação do prazo de 
execução por mais 90 dias e do reajuste.
VALOR DA DESPESA: R$ 34.179,93 (trinta e quatro mil cento e setenta 
e nove reais e noventa e três centavos) e reajuste de R$ 11.181,99 (onze 
mil cento e oitenta e um reais e noventa e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.128.1160.2348.0000
ELEMENTO DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSO: 761.000000
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica
DATA DA ASSINATURA: 05/02/2026
SIGNATÁRIOS: 
CEL QOBM Peterson Queiroz de Ornelas (pelo Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Tocantins) e José Augusto Marinho Coelho Filho 
(pela empresa Marinho Engenharia LTDA).

POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 049/2026 - GAT/DGP

Torna sem efeito portaria de anulação, e adota outras 
providências.

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 10, inciso I da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, em 
consonância com o art. 10 da Lei Complementar nº 128, de 14 de abril 
de 2021, e;

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 025/2026 - GAT/
DGP, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins, Edição DOE  
nº 6.981, de 19 de janeiro de 2026, bem como no Boletim Geral  
Especial-BGE nº 002/2026-PMTO, de 15 de janeiro de 2026, que anula 
parte da Portaria nº 017/2024 - GAT/DGP, publicada no Boletim Geral 
Especial-BGE nº 005/2024-PMTO, de 08 de agosto de 2024, referente a 
suspensão de 30 dias de férias, exercício de 2023 do SD QPPM MAIKY 
BARBOSA LOBO CANTUARIO - Matrícula 11769017;

Art. 2º Publique-se em Diário Oficial do Estado e Boletim Geral, 
remeta-se para Gerência da Folha de Pagamento.

Quartel do Comando-Geral em Palmas - TO, 6 de fevereiro 
de 2026.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMTO

PORTARIA Nº 050/2026 - GAT/DGP

Anula parte de portarias de férias e adota outras 
providências.

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 10, inciso I da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, em 
consonância com o art. 10 da Lei Complementar nº 128, de 14 de abril 
de 2021, e;

Combinado com o art. 68, alínea “t”, e art. 86, que dispõe sobre o 
direito às férias, art. 87, §2º, incisos I, II e III, que dispõe sobre a suspensão 
ou alteração de férias, da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;
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PORTARIA Nº 083/2026 - GAMP/DGP

Revoga, Portaria e adota outras providências

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o inciso I do art. 10 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012 e o 
art. 10 da Lei Complementar nº 128, de 14 de abril de 2021;

Considerando o Princípio da autotutela, configurado na  
Súmula 473 do STF e no artigo 53 da Lei nº 9.784/99.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a Portaria nº 014/2026 - GAMP/DGP SGD: 
2026/09039/001348, publicada no Boletim Geral nº 014, de 22 de janeiro 
de 2026 e na edição nº 6.986 do Diário Oficial do Estado do dia 26 de 
janeiro de 2026.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-Geral em Palmas - TO, 10 de fevereiro 
de 2026.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMTO

APOSTILAMENTO Nº 04/2026/DAL - CONTRATOS
PROCESSO Nº 2025/09030/000196

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelos incisos I e IV do §1º do art. 42, da Constituição Estadual 
do Tocantins, de 05 de outubro de 1989, pelo art. 10 da Lei Complementar 
nº 128, de 14 de abril de 2021, tendo como fundamento deste ato o  
art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO a solicitação formal apresentada pela 
empresa GLOCK AMÉRICA S.A., protocolada em 26 de dezembro de 
2025, requerendo a prorrogação do prazo por 120 (cento e vinte) dias, em 
razão de entraves logísticos e operacionais inerentes aos procedimentos 
de fabricação, exportação e importação de produto controlado;

CONSIDERANDO o Parecer nº 001/2026 - DAL/GMB (SGD: 
2026/09039/005194), emitido pelo Fiscal do Contrato, que se manifesta 
favoravelmente à prorrogação do prazo de entrega, por motivos 
devidamente justificados e alheios à vontade da contratada;

CONSIDERANDO que a dilação de prazo para a entrega 
do bem não altera o objeto contratual, os valores pactuados, nem as 
demais cláusulas do contrato, bem como atende ao interesse público e 
preservando a vantajosidade da contratação;

RESOLVE:

APOSTILAR o Contrato nº 40/2025, or iundo do Processo  
nº 2025/09030/00196, celebrado entre o ESTADO DO TOCANTINS, 
por intermédio da POLICIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 
e a empresa GLOCK AMÉRICA S.A, inscrito(a) no RUT sob o  
nº 213962320018, cujo objeto consiste na aquisição de pistolas, CALIBRE 
9X19 mm, para atender a demanda da Polícia Militar do Estado do 
Tocantins - PMTO, sob a forma e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. Fica prorrogado o prazo de entrega do objeto do Contrato  
nº 040/2025 por mais 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do término 
do prazo originalmente estabelecido, conforme solicitado pela Contratada 
e autorizado pelo Fiscal do Contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato nº 040/2025, não alcançadas pelo 
presente apostilamento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA

3.1. Para que surtam seus efeitos legais e eficácia, publique-se 
o presente instrumento no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Palmas - TO, 10 de fevereiro de 2026.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMTO

COMISSÃO DO CONCURSO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 
PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS (CFP) 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REAPLICAÇÃO 
DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

Cargo de Quadro de Praças Especialistas (QPE) 

O Coronel QOPM Marizon Mendes Marques, Presidente da 
Comissão do Concurso Público, em face de autorização concedida pelo 
Chefe do Poder Executivo Estadual no Ofício nº 001/2023-PM/1-EMG, 
de 06 de janeiro de 2023, e designação do Comandante-Geral da Polícia 
Militar do Estado do Tocantins, por meio da pela Portaria nº 001/2023 - 
PM1-EMG, de 25 de janeiro de 2023, publicada no DOE nº 6265, de 06 
de fevereiro de 2023, alterada pela Portaria nº 001/2024 - PM1-EMG, de 
20 de fevereiro de 2024, publicada no DOE nº 6515, de 21 de fevereiro 
de 2024, torna pública o Edital de Convocação para a Reaplicação da 
Avaliação Psicológica, de acordo com as normas estabelecidas no item 
14 do Edital de abertura e neste Edital.

1. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

1.1. Os candidatos convocados estão elencados no Anexo 
Único deste Edital. 

1.2. A avaliação será realizada no dia 01 de março de 2026, 
às 08h, horário local, no CENTRO UNIVERSITÁRIO CATÓLICO DO 
TOCANTINS. Endereço: Qd. ACSU SE 140, AVENIDA JOAQUIM 
TEOTÔNIO SEGURADO, 01 - PLANO DIRETOR SUL - PALMAS/TO - 
77024710.

1.3. Os portões serão fechados às 07h45 (horário de  
Brasília/DF). 

1.4. Os candidatos deverão comparecer no local indicado com 
antecedência de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o início da 
aplicação, munido de documento oficial original de identidade com foto, 
caneta esferográfica azul ou preta, fabricada em material transparente, 
e 2 (dois) lápis apontados preto nº 2. 

1.5. A Avaliação Psicológica do concurso terá caráter eliminatório 
e será realizada na cidade de Palmas/TO.

1.6. A avaliação psicológica, para fins de seleção, é um processo 
realizado mediante emprego de um conjunto de procedimentos objetivos e 
científicos, que permite identificar aspectos psicológicos do candidato para 
fins de prognóstico do desempenho das atividades relativas ao Quadro 
de Praças Especialistas - QPE. Tais atividades submetem a forte pressão 
externa e emocional, porte de arma de fogo, risco de morte, de invalidez, 
de contágio por doenças, de degeneração do estado de saúde mental, de 
lesão corporal, de responsabilidade civil, penal e administrativa.

1.7. A Avaliação psicológica consistirá na avaliação objetiva 
e padronizada de características cognitivas e de personalidade dos 
candidatos, mediante o emprego de técnicas científicas, autorizadas pelo 
Conselho Federal de Psicologia - CFP (conforme as Resoluções nº 2/2016, 
de 21/01/2016, e nº 31/2022, de 15/12/2022). Para tanto, poderão ser 
utilizados testes, questionários, inventários, anamnese e procedimentos 
complementares.
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1.8. Essa etapa será destinada a avaliar e identificar os traços 
de personalidade incompatíveis para o exercício da atividade policial 
militar como Praça do Quadro de Praças Especialistas - QPE, conforme 
previsto na Lei nº 2.578/2012.

1.9. São considerados traços de personalidade incompatíveis 
para o exercício da atividade policial militar:

CARACTERÍSTICA DESCRIÇÃO DIMENSÃO

1 - Descontrole emocional
Habilidade de reconhecer as próprias emoções diante de 
um estímulo, controlando-as de forma que não interfiram 
em seu comportamento.

Médio Superior

2 - Descontrole da impulsividade
Incapacidade de controlar as emoções e tendência a 
reagir de forma brusca e intensa diante de um estímulo 
interno ou externo.

Inferior

 3 - Descontrole da agressividade Manifestação de tendência ao ataque em oposição à fuga 
de perigos ou enfrentamento de dificuldades. Médio

4 - Distúrbio acentuado da energia vital, de forma a 
comprometer a capacidade para ação, com depressão 
ou elação acentuadas

Energia vital e capacidade para ação. Médio Superior

5 - Alterações acentuadas da afetividade
É propenso(a) a manter uma postura simpática e cordial 
com as pessoas. Maior anseio em ajudar e cooperar e 
maior preocupação com o bem-estar alheio.

Médio

6 - Dificuldade acentuada para estabelecer contato 
interpessoal

Capacidade de relacionar-se com outras pessoas, 
percebendo e reagindo adequadamente às necessidades, 
sentimentos e comportamentos dos outros.

 Médio

7 - Oposicionismo às normas sociais e figuras de 
autoridade

Capacidade de seguir um método, uma ordem, uma 
maneira de ser e de agir. Médio Superior

 8 - Funcionamento intelectual abaixo da média- 
Raciocínio lógico, associado a prejuízo no comportamento 
adaptativo e desempenho deficitário de acordo com idade 
e grupamento social; 

É a capacidade de identificar fatos isolados, perceber 
o conteúdo de um conceito em toda a sua extensão, 
estabelecendo relações entre os dados analisados.

Médio

9 - Funcionamento intelectual atenção concentrada 
abaixo da média, associado a prejuízo no comportamento 
adaptativo e desempenho deficitário de acordo com idade 
e grupamento social; 

É a capacidade de focar a atenção em apenas um 
estímulo por um período maior de tempo. Médio Superior

 10 - Funcionamento intelectual -Atenção difusa abaixo 
da média, associado a prejuízo no comportamento 
adaptativo e desempenho deficitário de acordo com idade 
e grupamento social; 

É a capacidade de monitorar vários elementos 
simultaneamente. Médio Superior

 11 - Funcionamento intelectual -Memória de 
reconhecimento abaixo da média, associado a prejuízo 
no comportamento adaptativo e desempenho deficitário 
de acordo com idade e grupamento social; 

É a capacidade de um indivíduo para recuperar uma 
informação. Médio Superior

1.10 O resultado obtido no exame psicológico será decorrente 
da análise conjunta das técnicas e instrumentos psicológicos utilizados. 
Dessa análise resultará o parecer INDICADO para os candidatos que 
não apresentarem nenhum traço de personalidade incompatível com o 
exercício da atividade ou serviço de natureza policial militar como Oficial 
do QOPM, e CONTRAINDICADO para os que apresentarem fator de 
contraindicação ou incompatibilidade para o exercício da função policial 
militar como Oficial do QOPM, nos termos deste Edital.

1.11 O candidato considerado CONTRAINDICADO na Avaliação 
Psicológica será eliminado do concurso.

1.12 A indicação nos exames psicológicos é requisito 
indispensável para o ingresso na Corporação.

1.13 Não serão considerados exames realizados em concursos 
anteriores ou em outras instituições.

1.14 O candidato que deixar de comparecer ou não atender 
a chamada para a realização da Avaliação Psicológica estará 
automaticamente eliminado do Concurso.

1.15 A publicação do resultado da avaliação psicológica será 
feita por meio de relação nominal, constando os candidatos aptos. Os 
candidatos inaptos deverão consultar seu resultado exclusivamente 
pelo link de consulta individual, a ser disponibilizado no endereço https://
conhecimento.fgv.br/concursos/pmto.

1.16 A avaliação psicológica realizar-se-á, independente das 
diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a realização 
da mesma.

1.17 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporários que impossibilitem a realização da avaliação psicológica não 
serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento 
privilegiado ao candidato.

1.18 Em hipótese alguma será aplicada a avaliação psicológica 
fora do espaço físico, da data e do horário determinados no Edital de 
convocação para esta etapa do certame.

1.19 No dia de realização da avaliação psicológica não 
será permitida a entrada de candidatos portando armas ou aparelhos 
eletrônicos.

1.20 É recomendado que o candidato durma bem na noite 
anterior ao dia de realização da avaliação psicológica, alimente-se 
adequadamente, não ingira bebidas alcoólicas e nem faça uso de 
substâncias químicas, a fim de estar em boas condições para a realização 
da referida etapa.

1.21 Estará automaticamente eliminado o candidato que:

a) não comparecer no dia e horário divulgados no edital de 
convocação para essa etapa;

b) durante a aplicação da avaliação psicológica for surpreendido 
em comunicação com outras pessoas, verbalmente, por escrito ou de 
qualquer outra forma, bem como utilizando-se de livros, anotações, 
impressos ou similares, máquina calculadora, bip, telefone celular, 
notebook, relógio, equipamentos eletrônicos, etc;

c) tornar-se descortês com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação da avaliação psicológica, ou perturbar, de 
qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

d) utilizar-se de qualquer meio na tentativa de burlar a avaliação 
psicológica, ou for responsável por falsa identificação pessoal;

e) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;

f) deixar de assinar a lista de presença;

g) sair do recinto em que estiver sendo aplicada a avaliação 
psicológica, fora das normas contidas no edital de convocação para 
realização da avaliação psicológica;

h) for considerado inapto/contraindicado para o cargo;

i) for flagrado portando arma.

1.22 Quanto ao resultado preliminar da avaliação psicológica, 
caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 
do item 18 deste Edital. Será disponibilizado o link para interposição 
de recurso contra o resultado da Avaliação Psicológica somente após 
a realização da entrevista devolutiva mencionada no subitem nº 13.21.

1.23 Será facultado ao candidato, e somente a este, conhecer 
os motivos de sua contraindicação na Avaliação Psicológica por meio de 
entrevista devolutiva.

1.24 Para o recurso referente ao resultado preliminar da 
Avaliação Psicológica, serão adotados os seguintes procedimentos:

a) será assegurado ao candidato não recomendado conhecer 
as razões que determinaram a sua não recomendação na Avaliação 
Psicológica;

b) será agendada data e horário para entrevista devolutiva de 
cada candidato considerado não recomendado, em edital a ser publicado 
para este fim;

c) na entrevista devolutiva para o conhecimento das razões da 
não recomendação, será facultado ao candidato ser assessorado por 
psicólogo por ele contratado, e que seja devidamente inscrito em Conselho 
Regional de Psicologia;

d) em caso de nomeação de psicólogo para representação do 
candidato, esta deverá ser feita através de procuração para este fim e 
registrada em cartório;

e) a presença do candidato na entrevista devolutiva é obrigatória, 
não podendo ser suprida por psicólogo contratado;

f) não será admitida a nomeação, pelo candidato, de psicólogo 
pertencente aos quadros da PMTO ou que tenham vínculo com a FGV;
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g) não será permitida ao candidato, nem ao psicólogo contratado, 
a gravação da entrevista devolutiva ou a retirada ou reprodução dos 
materiais dos testes psicológicos utilizados durante a entrevista devolutiva 
da avaliação psicológica;

h) será entregue ao candidato ou ao psicólogo contratado pelo 
candidato, cópia de Laudo da Avaliação Psicológica, com os parâmetros 
alcançados na avaliação dos atributos psicológicos, os quais foram 
estabelecidos no perfil profissiográfico do Praça do QPE. O Laudo da 
Avaliação Psicológica não será entregue, em hipótese alguma, a terceiros 
que não um psicólogo devidamente autorizado pelo candidato através 
de procuração;

i) o psicólogo contratado somente poderá ter acesso à 
documentação pertinente à avaliação psicológica do candidato na 
presença de um psicólogo integrante da equipe da FGV;

j) o candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a 
partir do dia seguinte da entrevista devolutiva, para interpor recurso contra 
o resultado da contraindicação na avaliação psicológica;

k) ao candidato CONTRAINDICADO que não participe 
da entrevista devolutiva, ainda assim, será assegurado o direito de 
interposição de recurso.

1.25 Para recorrer o candidato deverá usar formulário próprio, 
encontrado no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmto, 
respeitando as respectivas instruções.

1.26 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo. 
Recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido.

1.27 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em 
branco ou faltando informações será automaticamente desconsiderado, 
não sendo sequer encaminhado à banca revisora.

1.28 O resultado final da Avaliação Psicológica será publicada 
no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmto.

Tocantins, 03 de fevereiro de 2026.

Marizon Mendes Marques - CEL QOPM
Presidente da Comissão do Concurso CFP/QPPM/2025

ANEXO ÚNICO - CANDIDATOS CONVOCADOS

Inscrição Nome

188000333 André Eduardo De Oliveira

188000496 Ane Karolayne Lima Silva

188000552 Brener Silva Marinho

188000251 Danilo Barbosa Rodrigues

188000085 David Fellipe Corrêa Do Nascimento

188000103 Douglas Da Cunha Paura

188000118 Eliseu Andrade De Sousa

188000467 Evleyr Teixeira De Lima

188000214 Gabriel Alexandre De Souza

188000486 Gleiton Silva Rodrigues

188000175 Isabela Rodrigues Monteiro

188000399 Jaderson Cardoso Soares Da Silva

188000226 Joab Da Silva Abreu Júnior

188000087 Joelmir Barbosa De Carvalho

188000339 Josinaldo Valêncio Da Silva

188000364 Kadmiel Bandeira Araújo Pereira

188000299 Kamila Daianna Araújo Ribeiro Tavares

188000241 Leandro De Oliveira Abreu

188000559 Leandro Marques De Oliveira

188000181 Levi Lamin Custódio

188000037 Luiz Fernando Correia Riberio

188000005 Mateus Albuquerque Da Silva

188000553 Mateus De Melo Veloso

188000464 Miguel Borges Viana

188000138 Mikéias Veloso De Sena

188000416 Mizael Coutinho Da Cunha

188000355 Railson Rodrigues De Santana

188000478 Rayra Lopes Dos Santos

188000049 Thiago Venicio Alves Bandeira

188000461 Thyago Cunha Castro

188000576 Vinicius Cardoso Vitor

188000139 Walisson Dos Santos Silva

188000574 Wallas Alves De Alencar

188000577 Wesley Borges Da Silva Gandolffi

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REAPLICAÇÃO 
DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

Cargo de Quadro de Praças

O Coronel QOPM Marizon Mendes Marques, Presidente da 
Comissão do Concurso Público, em face de autorização concedida pelo 
Chefe do Poder Executivo Estadual no Ofício nº 001/2023-PM/1-EMG, 
de 06 de janeiro de 2023, e designação do Comandante-Geral da Polícia 
Militar do Estado do Tocantins, por meio da pela Portaria nº 001/2023 - 
PM1-EMG, de 25 de janeiro de 2023, publicada no DOE nº 6265, de 06 
de fevereiro de 2023, alterada pela Portaria nº 001/2024 - PM1-EMG, de 
20 de fevereiro de 2024, publicada no DOE nº 6515, de 21 de fevereiro 
de 2024, torna pública o Edital de Convocação para a Reaplicação 
da Avaliação Psicológica, de acordo com as normas estabelecidas no  
item 13 do Edital de abertura e neste Edital.

1. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

1.1. Os candidatos convocados estão elencados no Anexo 
Único deste Edital. 

1.2. A avaliação será realizada no dia 01 de março de 2026, 
às 08h, horário local, no CENTRO UNIVERSITÁRIO CATÓLICO DO 
TOCANTINS. Endereço: QD. ACSU SE 140, AVENIDA JOAQUIM 
TEOTONIO SEGURADO, 01 - PLANO DIRETOR SUL - PALMAS/TO - 
77024710.

1.3. Os portões serão fechados às 07h45 (horário de Brasília/DF). 

1.4. Os candidatos deverão comparecer no local indicado com 
antecedência de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o início da 
aplicação, munido de documento oficial original de identidade com foto, 
caneta esferográfica azul ou preta, fabricada em material transparente, 
e 2 (dois) lápis apontados preto nº 2.

1.5. A Avaliação Psicológica do concurso terá caráter eliminatório 
e será realizada na cidade de Palmas/TO.

1.6. A avaliação psicológica, para fins de seleção, é um processo 
realizado mediante emprego de um conjunto de procedimentos objetivos e 
científicos, que permite identificar aspectos psicológicos do candidato para 
fins de prognóstico do desempenho das atividades relativas ao Quadro 
de Praças Policiais Militares - QPPM. Tais atividades submetem a forte 
pressão externa e emocional, porte de arma de fogo, risco de morte, de 
invalidez, de contágio por doenças, de degeneração do estado de saúde 
mental, de lesão corporal, de responsabilidade civil, penal e administrativa.

1.7. A Avaliação psicológica consistirá na avaliação objetiva 
e padronizada de características cognitivas e de personalidade dos 
candidatos, mediante o emprego de técnicas científicas, autorizadas pelo 
Conselho Federal de Psicologia - CFP (conforme as Resoluções nº 2/2016, 
de 21/01/2016, e nº 31/2022, de 15/12/2022). Para tanto, poderão ser 
utilizados testes, questionários, inventários, anamnese e procedimentos 
complementares.

1.8. Essa etapa será destinada a avaliar e identificar os traços de 
personalidade incompatíveis para o exercício da atividade policial militar 
como Quadro de Praças Policiais Militares - QPPM, conforme previsto 
na Lei nº 2.578/2012.

1.9. São considerados traços de personalidade incompatíveis 
para o exercício da atividade policial militar:
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CARACTERÍSTICA DESCRIÇÃO DIMENSÃO

1 - Descontrole emocional
Habilidade de reconhecer as próprias emoções diante 
de um estímulo, controlando-as de forma que não 
interfiram em seu comportamento.

Médio Superior

2 - Descontrole da impulsividade
Incapacidade de controlar as emoções e tendência 
a reagir de forma brusca e intensa diante de um 
estímulo interno ou externo.

Inferior

 3 - Descontrole da agressividade Manifestação de tendência ao ataque em oposição 
à fuga de perigos ou enfrentamento de dificuldades. Médio

4 - Distúrbio acentuado da energia vital, de forma a 
comprometer a capacidade para ação, com depressão 
ou elação acentuadas

Energia vital e capacidade para ação. Médio Superior

5 - Alterações acentuadas da afetividade

É propenso(a) a manter uma postura simpática e 
cordial com as pessoas. Maior anseio em ajudar 
e cooperar e maior preocupação com o bem-
estar alheio.

Médio

6 - Dificuldade acentuada para estabelecer contato 
interpessoal

Capacidade de relacionar-se com outras pessoas, 
percebendo e reagindo adequadamente às 
necessidades, sentimentos e comportamentos 
dos outros.

 Médio

7 - Oposicionismo às normas sociais e figuras 
de autoridade

Capacidade de seguir um método, uma ordem, uma 
maneira de ser e de agir. Médio Superior

 8 - Funcionamento intelectual abaixo da média- 
Raciocínio lógico, associado a prejuízo no 
comportamento adaptativo e desempenho deficitário 
de acordo com idade e grupamento social; 

É a capacidade de identificar fatos isolados, perceber 
o conteúdo de um conceito em toda a sua extensão, 
estabelecendo relações entre os dados analisados.

Médio

9 - Funcionamento intelectual atenção concentrada 
abaixo da média, associado a prejuízo no 
comportamento adaptativo e desempenho deficitário 
de acordo com idade e grupamento social; 

É a capacidade de focar a atenção em apenas um 
estímulo por um período maior de tempo. Médio Superior

 10 - Funcionamento intelectual -Atenção difusa 
abaixo da média, associado a prejuízo no 
comportamento adaptativo e desempenho deficitário 
de acordo com idade e grupamento social; 

É a capacidade de monitorar vários elementos 
simultaneamente. Médio Superior

 11 - Funcionamento intelectual -Memória de 
reconhecimento abaixo da média, associado a 
prejuízo no comportamento adaptativo e desempenho 
deficitário de acordo com idade e grupamento social; 

É a capacidade de um indivíduo para recuperar 
uma informação. Médio Superior

1.10 O resultado obtido no exame psicológico será decorrente 
da análise conjunta das técnicas e instrumentos psicológicos utilizados. 
Dessa análise resultará o parecer INDICADO para os candidatos que 
não apresentarem nenhum traço de personalidade incompatível com o 
exercício da atividade ou serviço de natureza policial militar como Oficial 
do QOPM, e CONTRAINDICADO para os que apresentarem fator de 
contraindicação ou incompatibilidade para o exercício da função policial 
militar como Oficial do QOPM, nos termos deste Edital.

1.11 O candidato considerado CONTRAINDICADO na Avaliação 
Psicológica será eliminado do concurso.

1.12 A indicação nos exames psicológicos é requisito 
indispensável para o ingresso na Corporação.

1.13 Não serão considerados exames realizados em concursos 
anteriores ou em outras instituições.

1.14 O candidato que deixar de comparecer ou não atender 
a chamada para a realização da Avaliação Psicológica estará 
automaticamente eliminado do Concurso.

1.15 A publicação do resultado da avaliação psicológica será 
feita por meio de relação nominal, constando os candidatos aptos. Os 
candidatos inaptos deverão consultar seu resultado exclusivamente 
pelo link de consulta individual, a ser disponibilizado no endereço https://
conhecimento.fgv.br/concursos/pmto.

1.16 A avaliação psicológica realizar-se-á, independente das 
diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a realização 
da mesma.

1.17 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporários que impossibilitem a realização da avaliação psicológica não 
serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento 
privilegiado ao candidato.

1.18 Em hipótese alguma será aplicada a avaliação psicológica 
fora do espaço físico, da data e do horário determinados no Edital de 
convocação para esta etapa do certame.

1.19 No dia de realização da avaliação psicológica não 
será permitida a entrada de candidatos portando armas ou aparelhos 
eletrônicos.

1.20 É recomendado que o candidato durma bem na noite 
anterior ao dia de realização da avaliação psicológica, alimente-se 
adequadamente, não ingira bebidas alcoólicas e nem faça uso de 
substâncias químicas, a fim de estar em boas condições para a realização 
da referida etapa.

1.21 Estará automaticamente eliminado o candidato que:

a) não comparecer no dia e horário divulgados no edital de 
convocação para essa etapa;

b) durante a aplicação da avaliação psicológica for surpreendido 
em comunicação com outras pessoas, verbalmente, por escrito ou de 
qualquer outra forma, bem como utilizando-se de livros, anotações, 
impressos ou similares, máquina calculadora, bip, telefone celular, 
notebook, relógio, equipamentos eletrônicos, etc;

c) tornar-se descortês com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação da avaliação psicológica, ou perturbar, de 
qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

d) utilizar-se de qualquer meio na tentativa de burlar a avaliação 
psicológica, ou for responsável por falsa identificação pessoal;

e) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;

f) deixar de assinar a lista de presença;

g) sair do recinto em que estiver sendo aplicada a avaliação 
psicológica, fora das normas contidas no edital de convocação para 
realização da avaliação psicológica;

h) for considerado inapto/contraindicado para o cargo;

i) for flagrado portando arma.

1.22 Quanto ao resultado preliminar da avaliação psicológica, 
caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 
do item 18 deste Edital. Será disponibilizado o link para interposição 
de recurso contra o resultado da Avaliação Psicológica somente após 
a realização da entrevista devolutiva mencionada no subitem nº 13.21.

1.23 Será facultado ao candidato, e somente a este, conhecer 
os motivos de sua contraindicação na Avaliação Psicológica por meio de 
entrevista devolutiva.

1.24 Para o recurso referente ao resultado preliminar da 
Avaliação Psicológica, serão adotados os seguintes procedimentos:

a) será assegurado ao candidato não recomendado conhecer 
as razões que determinaram a sua não recomendação na Avaliação 
Psicológica;

b) será agendada data e horário para entrevista devolutiva de 
cada candidato considerado não recomendado, em edital a ser publicado 
para este fim;

c) na entrevista devolutiva para o conhecimento das razões da 
não recomendação, será facultado ao candidato ser assessorado por 
psicólogo por ele contratado, e que seja devidamente inscrito em Conselho 
Regional de Psicologia;

d) em caso de nomeação de psicólogo para representação do 
candidato, esta deverá ser feita através de procuração para este fim e 
registrada em cartório;

e) a presença do candidato na entrevista devolutiva é obrigatória, 
não podendo ser suprida por psicólogo contratado;

f) não será admitida a nomeação, pelo candidato, de psicólogo 
pertencente aos quadros da PMTO ou que tenham vínculo com a FGV;

g) não será permitida ao candidato, nem ao psicólogo contratado, 
a gravação da entrevista devolutiva ou a retirada ou reprodução dos 
materiais dos testes psicológicos utilizados durante a entrevista devolutiva 
da avaliação psicológica;



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 2026 DIÁRIO OFICIAL   No 6.998 15

h) será entregue ao candidato ou ao psicólogo contratado pelo 
candidato, cópia de Laudo da Avaliação Psicológica, com os parâmetros 
alcançados na avaliação dos atributos psicológicos, os quais foram 
estabelecidos no perfil profissiográfico do Oficial do QQPM. O Laudo da 
Avaliação Psicológica não será entregue, em hipótese alguma, a terceiros 
que não um psicólogo devidamente autorizado pelo candidato através 
de procuração;

i) o psicólogo contratado somente poderá ter acesso à 
documentação pertinente à avaliação psicológica do candidato na 
presença de um psicólogo integrante da equipe da FGV;

j) o candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a 
partir do dia seguinte da entrevista devolutiva, para interpor recurso contra 
o resultado da contraindicação na avaliação psicológica;

k) ao candidato CONTRAINDICADO que não participe 
da entrevista devolutiva, ainda assim, será assegurado o direito de 
interposição de recurso.

1.25 Para recorrer o candidato deverá usar formulário próprio, 
encontrado no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmto, 
respeitando as respectivas instruções.

1.26 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo. 
Recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido.

1.27 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em 
branco ou faltando informações será automaticamente desconsiderado, 
não sendo sequer encaminhado à banca revisora.

1.28 O resultado final da Avaliação Psicológica será publicada 
no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmto.

Tocantins, 03 de fevereiro de 2026.

MARIZON MENDES MARQUES - CEL QOPM
Presidente da Comissão do Concurso CFP/QPPM/2025

ANEXO ÚNICO - CANDIDATOS CONVOCADOS

Inscrição Nome

238003261 Abel Batista Ribeiro

238023158 Abimael Dias Matos

238034338 Abraao Dias Dos Santos

238033679 Aderisvaldo Felipe Nunes Ramos

238021495 Adielson Ferreira Campos

238021383 Adriano Alves Pereira

238021876 Adriano Ferreira Modesto

238000607 Adriel Bandeira Silva Sousa

238002898 Adrielly De Araújo

238019897 Adryan Silva Borges

238033974 Ady Dos Santos Monteiro Júnior

238003239 Aelton Ferreira Vieira

238016621 Ailson De Jesus Ferreira

238015398 Alan Da Silva Oliveira

238020610 Alan Flauberth Viana

238029888 Alan Rodrigues Pereira Dos Santos

238024984 Alan Silva Ribeiro

238014209 Alberto Dos Santos Lima Sobrinho

238020152 Alberto Freitas Lima

238023262 Aldemir Victor Braga Ferreira Silva

238025280 Aldo Santos De Morais

238018909 Alerrandro Aquino Dos Santos

238003729 Alessandro Angelo Dias De Sousa

238026856 Alessandro Costa Do Nascimento

238038383 Alessandro Fernandes Da Silva

238010860 Alex Alas De Oliveira

238025274 Alex Breno Oliveira Fideles

238043975 Alex Nascimento Sá

238039600 Alex Pereira Dos Santos

238036800 Alex Sampaio Silva

238001064 Alex Sousa Andrade

238038417 Alexandre Betim Do Nascimento

238029728 Alexandre Coelho Rodrigues

238024423 Alexandre De Souza Mello

238013737 Alexandre Ferreira Dos Santos

238000407 Alexandre Silva Rocha

238009507 Alexandro Santos Barbosa

238014717 Alexsander Morais De Souza

238007581 Alice Gonçalves de Oliveira

238032005 Alife Felipe De Faria

238033913 Alisson Da Silva Camilo

238012916 Alisson Oliveira Leite

238031454 Allyne Martins Dos Santos

238005882 Álvaro Araújo Medeiros

238000040 Álvaro Rodrigues Peixoto

238032778 Alvaro Silva Ferreira

238028722 Alyf Cauã Monteiro Oliveira

238008234 Alysson De Araújo Reis

238011682 Amanda Campos Beserra

238031223 Amanda Cerqueira Ribeiro

238033947 Amanda Da Silva Rodrigues

238031337 Amanda Lopes De Paula

238000007 Amanda Martins De Brito

238001462 Amanda Soares Messias

238005195 Amauri Macedo Mororo

238036795 Ana Carolina Da Silva Rocha

238025759 Ana Caroline Barbosa Da Silva

238007628 Ana Clara Andrade Pereira

238032535 Ana Clara Silva Lima

238024771 Ana Flávia Sousa Valadares

238019566 Ana Leticia Da Silva Sousa

238009915 Ana Paula Oliveira Da Silva

238020666 Ana Paula Pereira Lucas

238012340 Anderson Da Silva Bezerra

238038815 Anderson De Oliveira Ramos

238029837 Anderson Dos Santos Braga

238031855 Andre Alisson dos Santos da Silva

238029109 André Costa Fernandes

238026052 Andre Duarte De Oliveira

238029165 Andre Felipe De Araujo Silva

238007621 Andre Filipe Assis Ferreira

238002295 Andre Luis Brito Pinho

238012779 Andre Luis Menezes Costa

238008371 André Michel Petri Galina

238003740 Andrehazzo Oliveira Ferreira Filho

238026814 Angela Gabriele Dos Reis Macário Dourado

238025628 Anilton De Sousa Pereira

238025090 Anna Caroliny Cardoso Da Silva Figueiredo

238022183 Anna Clara Gonçalves Da Trindade Sousa

238003830 Anthony Nicolas Monteiro Santos

238040741 Antonio Alan Pinheiro Barbosa

238024058 Antônio Alves De Paula Neto

238040538 Antonio Alves De Souza Junior

238011577 Antonio Assunção Reis Neto

238003131 Antonio Carlos Ferreira Da Silva

238006393 Antonio Carlos Pereira Silva

238013042 Antonio Carlos Rodrigues Barros

238028176 Antonio Guilherme Franco Gomes

238023933 Antonio José Da Silva Alves

238025013 Antonio Pereira Da Silva Junior

238006503 Antonio Victor Miranda Carvalho Dias

238017527 Aquilah Melo Monteiro

238024042 Arlen Amorim Moraes

238017072 Arnaldo Rafael De Melo Junior

238024709 Arnnaldo Anntunes Gentil Maia
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238017116 Arthur Alves Muniz

238033253 Arthur De Sena Villa Nova

238012516 Arthur Gomes Dos Santos

238023024 Arthur Sávio Sales De Souza

238042154 Artur Gabriel De Medeiros Pimentel

238028500 Athaelson Henrique Matos Dias

238025055 Athirson Henrique Silva Alves

238015271 Augusto Carvalho Ferrão

238009594 Augusto Ferreira Neto

238026355 Avela Borges Magalhaes

238016982 Aylla Fonseca Milhomem

238032013 Ayron Vinicius Aguiar Gomes

238031427 Ayrton Vinícius Silva Rodrigues

238012432 Beatriz Dos Santos Oliveira

238010570 Beatriz Maria Juwer Da Costa

238004979 Belquior Silva Costa

238000012 Benjamim Da Silva Brandão

238029448 Bernardo De Sousa Oliveira Neto

238004087 Billy Pereira De Sousa

238003524 Bismarck Farias Cipriano

238032190 Brennda Dos Santos Dornelles

238002029 Breno Gomes Bezerra

238043555 Breno Matheus Mineiro Alves

238015893 Bruna Aires Ramalho

238000310 Bruna Monise Rodrigues Neres

238021288 Bruno Alexandre Alves Dos Santos

238000171 Bruno Cesar Costa Gonçalves

238016132 Bruno Cezar Marinho

238033388 Bruno Da Silva Fonseca

238016574 Bruno Da Silva Mendes

238003035 Bruno Da Silva Oliveira

238000760 Bruno De Sousa Da Silva

238002314 Bruno Fragoso Silva

238030925 Bruno Lucas Velaski Lima Gonçalves

238028323 Bruno Martins Piauilino

238000583 Bruno Ramos Cardoso

238021033 Bruno Rodrigues Da Silva

238021599 Bruno Soares Araujo

238029799 Bruno Valério Pereira Da Silva

238040599 Caike Bruno Neres Noia

238021493 Caimmy Sousa De Sá Rocha

238016035 Caio Da Costa Lima

238022955 Caio Eduardo Ferreira Figueiredo

238006704 Caio Fernando Da Silva Mariano

238023846 Caio Ferreira Da Silva Marques

238017151 Caio Rodrigues Carvalho

238016958 Caio Tavares Graminho

238030271 Caio Vinicius Davantel

238022090 Calebe Carneiro Da Silva Amorim

238027357 Camila Dos Santos Carvalho

238002971 Camila Guedes Matos

238018924 Camilla Rodrigues De Oliveira

238002861 Carleisson Lopes Silva

238001286 Carlos Alberto Carvalho Vieira Junior

238016928 Carlos Alberto Dos Santos Silva

238009160 Carlos Augusto Pereira Dos Santos

238001480 Carlos Augusto Valadares Aguiar

238031920 Carlos Brenno Da Silva Castro

238034769 Carlos Bruno Da Silva Castro

238000220 Carlos Daniel De Freitas Garcia

238014220 Carlos Daniel De Sousa Matos

238008742 Carlos Daniel Morais Da Silva

238021460 Carlos Daniel Mota Cremones

238025467 Carlos Daniel Silva Sousa

238027301 Carlos Dluca Rocha Marques

238002505 Carlos Eduardo Costa Leao

238029819 Carlos Eduardo De Souza Freitas

238020047 Carlos Eduardo Gomes De Souza

238001877 Carlos Eduardo Machado Santos

238022996 Carlos Eduardo Oliveira De Souza

238016765 Carlos Eduardo Pereira Da Costa

238000159 Carlos Eduardo Rodrigues Neves

238034087 Carlos Eduardo Silva

238015944 Carlos Henrique Da Silva Lima

238020147 Carlos Henrique De Sousa Matos

238027971 Carlos Henrique Pereira Silva

238010003 Carlos Henrique Santos Nunes

238020494 Carlos Henrique Sousa Nascimento

238024893 Carlos Magno Carvalho Dos Santos

238019047 Carlos Manoel Da Silva Lima Junior

238002015 Carlos Manuel De Almeida Vitor

238034559 Carlos Vinicius De Moura Novais

238015063 Carolina Bragança D Abreu

238005915 Caroline Matos Faria

238022848 Cássio André Oliveira Fernandes

238012182 Cauã Belo De Sousa

238007855 César Rodrigues Costa

238037304 Christiane Miranda Bezerra

238018732 Cicero Gustavo De Souza Ribeiro

238024010 Cícero Vieira Mendes Junior

238014821 Cifrone Macedo Cirqueira Neto

238001416 Claudia Fittipaldi Giacomini

238028800 Cleison De Sousa Candido

238023206 Cleiton Da Silva Teixeira

238029050 Clemer Amaral Lima

238016887 Clesio Gonçalves Martins

238009848 Clifton Mota Ribeiro

238002760 Cristiano Fernandes De Oliveira

238011777 Daldiane Moreira De Sena Amado

238030476 Daniel Alves Lustosa

238037219 Daniel Arruda Carvalho

238005611 Daniel Batista Evangelista

238020885 Daniel Cardeal Milhomens

238030571 Daniel Corino Alves De Oliveira

238024903 Daniel Coutinho De Sousa

238027128 Daniel De Matos Santos

238038795 Daniel De Oliveira Alcântara

238039244 Daniel Dos Santos Vieira

238015802 Daniel Fernandes Rego

238011271 Daniel Lôpo De Amorim

238025802 Daniel Moreira Silva

238017839 Daniel Moura Rodrigues Dos Santos

238018085 Daniel Neres Da Costa

238036100 Daniel Nunes Cabral Junior

238006165 Daniel Rocha Ferreira

238018925 Daniel Rosal Silva

238000835 Danilo Jorge Rodrigues

238024826 Danyel Xavier Fernandes

238025682 Danyelle Santos De Araujo

238000728 Danylo Cardoso Dos Santos

238013154 Dario Dos Santos Ribeiro

238006543 Davi Arantes Alencastro Veiga

238017356 Davi Oliveira Lima

238001464 David Augusto Parreira Rosa

238024485 David Vieira Santos Silva

238023651 David Willian Monteiro Paiva

238013622 Davyd Marcelo Neves Correa

238032581 Débora Alves Resplande

238030300 Deilha Rodrigues

238003017 Denilson Silva De Sousa

238016625 Denise Lopes Santana*

238002172 Denise Melo De Morais Farias
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238005048 Denyelson Maia Da Costa Santos

238020966 Deyverson Cardoso De Araújo

238026787 Dhemison Rodrigues Costa

238033148 Dheymes De Carvalho Ferreira

238032422 Dhyogo Vieira De Moura

238001744 Diego Alves Cardoso Monteiro

238028561 Diego Barbacena Costa

238028104 Diego De Miranda Da Silva

238001293 Diego De Sousa Nascimento

238005439 Diego Ferreira Almeida

238000207 Diego Gonçalves De Brito

238017836 Diego Murilo Silva Dos Santos

238037580 Diego Rodrigues Batista

238003952 Diego Soares Da Cruz

238022635 Dies Fernandes Ribeiro

238032011 Dilson De Jesus Garces Junior

238001094 Dinelton Costa Santos

238026306 Diovany Junio Pereira Dos Santos

238014525 Domingos Dias Barbosa

238015181 Dorivan Rabelo Tavares Junior

238009087 Douglas Alexandre Silva Coelho

238034618 Douglas Enrique Oliveira Santos

238027205 Douglas Fernandes Moreira

238000680 Duíllio Balby Pereira Araújo

238019384 Eberte Bezerra De Oliveira

238020265 Edilâyne Oliveira Barbosa

238026983 Edilson Carlos De Oliveira Junior

238012702 Edilson Feitosa Brito Neto

238038309 Edimilson Ramos Araujo

238025762 Edmundo Rodrigues Ornelas Santos Neto

238003446 Edu Oliveira Da Silva

238020635 Eduardo Agustin Amaral Manchola Cifuentes

238031565 Eduardo Alexandre Melo

238028428 Eduardo Andrade De Oliveira

238008295 Eduardo Da Silva Silva

238002972 Eduardo Ferreira Da Silva

238005731 Eduardo Ferreira Do Nascimento

238035311 Eduardo Kauan Viana Silva

238020260 Eduardo Machado De Souza Rosa

238041433 Eduardo Ribeiro Dos Santos Andrade

238030064 Eduardo Rodrigues Carvalho

238001901 Eduardo Rogério Soares Bonfim

238003975 Eduardo Sebastian De Oliveira Freitas

238018670 Edvaldo Tavares Porto

238027921 Eliakim Dias Barbosa

238031915 Elianio Alves Duarte

238028366 Elias Mateus Alves Pereira

238040676 Élida Mourão De Jesus

238023040 Eliezio Carvalho De Sena

238032558 Elissandro Da Silva Ribeiro

238007393 Elivelton Souza Linhares

238011417 Elizandra Oliveira Pires

238001238 Elizeu Alves De Oliveira Santos

238026315 Elizeu Gomes Barbosa

238006606 Ellom Moura De Sousa

238019727 Elton Ferreira De Carvalho

238032224 Emanuel Rodrigues Da Silva

238004643 Emanuella Albuquerque Da Cruz

238000693 Emanuella Safia Fidel Glória

238016328 Emerson Coelho De Souza

238000196 Emerson Luiz Sousa Cirqueira

238018048 Emily Emanuely Dos Santos Aires Manduca

238026556 Enzo Goiano Martins Lima

238019558 Eraldo Franco Leão

238018935 Ercilio Neto Mendes Martins

238003392 Erica Maiza Soares De Santana

238027725 Ernesto Carlos Pereira Wenceslau

238008477 Esdras Da Silva Carvalho

238007755 Ester Fernandes Morais Carvalho

238004745 Ettyele Rodrigues Zandoná

238038435 Euclimar Divino Silva Junior

238016945 Euler Davi Ribeiro Amorim

238023231 Evandro Carlos Barros Pinto

238006520 Evandro Sousa Guimarães

238019327 Evelyn Da Silva Correia

238015347 Evelyn Karoline Rodrigues Howes

238004734 Ezequiel Gomes E Silva

238000956 Ezequiel Gonçalves do Carmo

238028444 Fabiana Thays Santos Silva

238021020 Fábio Fernandes Santos

238004410 Fabricio Almeida De Sousa

238027482 Fabricio Correia Lacerda

238026223 Fabricio Costa Nascimento

238024236 Fabricio Dias Da Silva De Macedo

238041837 Fabricio Pereira Dos Santos Barbosa

238039287 Fabrício Pereira Gonçalves

238008152 Fabricio Ribeiro Franco

238007368 Felipe Cardoso De Toledo

238032787 Felipe De Cirqueira Gil

238004204 Felipe De Oliveira Pereira

238013728 Felipe De Sousa Aquino

238026897 Felipe Delfino Lima

238022511 Felipe Freire Macêdo

238036429 Felipe Gabriel Gomes De Oliveira

238022879 Felipe Gabriel Sousa Barbosa

238028803 Felipe Gonçalves Gomes

238010540 Felipe Gustavo Da Silva Santos

238028569 Felipe Kerlon Silva Barbosa

238033361 Felipe Pereira Assunção

238020809 Felipe Pires Chamone

238021840 Felipe Ribeiro Silva Neto

238026734 Felipe Rocha Da Costa

238005914 Felipe Rodrigues Freitas

238023582 Felipe Sales Scherr

238002074 Felipe Santos Teixeira

238020292 Felix Oliveira Descardeci

238014072 Fernanda Rodrigues Vieira

238003904 Fernando Augusto Pinheiro De Brito

238006289 Fernando Batista Sena

238017481 Fernando Henrique Da Rocha Miyamoto

238001244 Fernando Morais Santos

238018722 Fernando Nunes Silva

238003430 Fernando Oliveira da Silva

238001346 Filipe De Sousa Miranda

238032401 Filipe Ferreira Barbosa

238025205 Filipe Nunes De Abreu

238025257 Filipe Ribeiro De Oliveira

238001357 Filipi Santos Castilho

238001683 Flávia Matias De Sousa

238033599 Flávia Rodrigues De Oliveira

238005761 Francisca Cavalcante Coutinho

238002479 Francisco Bruno De Araujo

238014340 Francisco Denison Alves Da Silva

238020340 Francisco Gabriel Da Rocha Moura

238000721 Francisco Hugo Bezerra Dantas

238001044 Francisco Pereira Da Silva Junior

238035704 Francisco Roberth Reis Romao

238014245 Francisco Rodrigo Patrício Lino

238011909 Gabriel Almeida Da Silva

238026357 Gabriel Augusto Barbosa De Lima

238005471 Gabriel Bispo Da Silva

238004740 Gabriel Borges



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 20266.998DIÁRIO OFICIAL   No18

238026759 Gabriel Borges Neves

238006524 Gabriel Cavalcante Da Silva

238014175 Gabriel Coelho Costa Thomaz Soares

238010114 Gabriel De Oliveira Campos

238007086 Gabriel De Souza Leao

238002761 Gabriel De Souza Pereira

238014686 Gabriel Henryque Cunha Ferreira

238014744 Gabriel Patricio Mota Lima Barreto

238027004 Gabriel Pereira De Sa

238022648 Gabriel Pereira Souza

238040896 Gabriel Peres Moura De Souza

238014190 Gabriel Rodrigues Costa

238029936 Gabriel Santos Rodrigues

238006521 Gabriel Silva De Miranda

238008977 Gabriel Torres Lima

238027848 Gabriel Vieira Martins

238035106 Gabriel Vitor Gomes Santos

238008491 Gabriel Wanderley Dos Santos

238026089 Gabriela Alves Do Vale

238019039 Gabriela Bandeira Silva Sousa

238007382 Gabriela Coelho Sousa Silva

238007784 Gabriela Gonçalves Pereira Monteiro

238000377 Gabriela Milhomem Dos Santos

238005572 Gabriela Rezende Póvoa Parente

238025364 Gabriela Stefany Rezende Lemos

238027655 Gabriela Vieira Rocha

238032320 Gabriell Ribeiro Pereira

238027888 Gabriella Soares Bezerra

238020624 Gabryela Ribeiro Lopes

238004196 Gean Carlos Ferreira Carvalho Mendes

238019224 Gedeon Samuel Rodrigues Aguiar

238028093 Gediton Patrício De Souza Júnior

238037621 Geelckson Costa Silva

238023154 Geison Fernandes Da Silva

238036547 Geiziago Pereira Da Silva Santos

238024329 Generson Pereira Nonato

238000850 Geovan Pereira Santiago Júnior

238029406 Geovana Carolinne Abreu Moraes

238016477 Geovane De Sousa Lemos

238001627 Geovanne Barreto De Souza

238024701 Geovanne Santos Ferreira

238027471 Germano Baptista Macedo Neto

238019340 Géssica Glenda Fernandes Vieira

238024785 Ghuilbert Ribeiro Da Silva Atahide

238026538 Gian Ramos De Araujo

238004924 Giano Souza Da Costa

238039914 Gileade Havila Dos Santos De Jesus

238005865 Gilgard Aires Lima

238029224 Giovane Rodrigues Parlandim

238002880 Giovanna Emidia Andrade Rodrigues

238025590 Giovanna Lourenço Campos

238020386 Giovanna Maria Da Silva Sousa

238004056 Gislaine Ferreira Folha

238024751 Gladson Gladstone Santos Silva

238043280 Glauber Sales Ramires

238008277 Glaudston Da Silva

238027610 Gledston Garcia Canuto

238000231 Guilherme Alves Milhomem

238001051 Guilherme Assis Gomes Da Silva

238033391 Guilherme Barreto E Melo

238028138 Guilherme Cunha Guimarães Purcina

238024051 Guilherme De Alencar Ribeiro Miranda

238001469 Guilherme De Andrade Rocha

238005246 Guilherme Dias Lopes

238026939 Guilherme Diniz Moreira

238019302 Guilherme Dos Santos Rodrigues

238000462 Guilherme Mendes Santana Sampaio

238024929 Guilherme Moreira Rodrigues

238030444 Guilherme Mota Dos Santos

238031547 Guilherme Pereira Lima

238021535 Guilherme Pereira Moreira

238006448 Guilherme Ribeiro Lima

238023949 Gustavo Adam

238023513 Gustavo Alves Dos Santos Faria

238025631 Gustavo Barros De Carvalho

238033906 Gustavo Batista Lopes

238013954 Gustavo Da Cunha Silva

238000381 Gustavo Da Silva Paz

238025686 Gustavo Dourado Ribeiro

238035801 Gustavo Gomes Medrado

238006335 Gustavo Guedes Dias

238007896 Gustavo Henrique Oliveira Nunes

238003987 Gustavo Reis Silva

238013559 Gustavo Ribeiro Dos Santos

238004660 Gustavo Rocha Santos

238019991 Gustavo Santos Alves

238018636 Gustavo Silva Santos

238020027 Gustavo Weber

238000940 Halessandra Alves Sampaio

238032907 Haniel Miranda De Castro

238027567 Haylanna Kéllen Ferreira Da Silva Barros

238025717 Heitor Aires Da Silva

238004251 Heitor Alencar Santos

238008640 Hélio Porto Neres

238022549 Hellen Amanda Lima Soares

238026404 Henri Michell Pinho Cunha

238016565 Henrique Augusto Costa Lima

238006464 Henrique Campos Da Silva

238034873 Henrique Coelho Silva

238028322 Henry Guilherme Sena Fagundes

238005470 Herbert William Machado Dias

238020420 Herbet Coutinho De Souza

238016192 Herktto Ferreira De Sousa

238003676 Herllan Silva

238043137 Herykson Lyoon Felix De Sousa

238028280 Heverton Soares Silva

238001331 Hiago Carlos Marques Pires

238012422 Hiago De Oliveira Rocha

238003755 Hiago Gustavo Alves De Matos

238034022 Higor Leite De Macedo

238028329 Higor Tomás Gomes Jardim

238027079 Hingrid Cabral Pereira

238022411 Hislla Gabriela Carvalho De Oliveira Marinho

238019616 Hithallo Fernandes De Oliveira

238025365 Hotton Souza Rios

238003493 Hudson Cardoso Lisboa Vieira

238003003 Hudson Conceição Dos Santos

238004766 Hudson Gustavo Barbosa Pereira

238016496 Hugo Augusto Martins Mendonça

238008309 Hugo Lopes Espindola

238022836 Humberto Celeste Zanata

238031452 Hyago Phillype Costa Sá

238004326 Iago Henrique Nogueira

238023606 Iago Lopes Da Silva

238025513 Iago Oliveira Machado Farias

238031139 Ian Almeida Cândido Veras Parrião

238024998 Iann Kélliton Cloche Brasil

238044039 Iara Dos Reis Santos

238025314 Iarleide Amorim Dourado

238035048 Ibson Coelho De Souza

238031438 Icaro Ryan Alves

238039258 Igo Jose Da Silva
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238024950 Igor Assis Das Neves

238034725 Igor Borges De Freitas

238000889 Igor Da Silva Barros

238027637 Igor Dourado Silva Dos Prazeres

238028401 Igor Fernandes Sales

238025497 Igor Vinícius De Morais Bueno

238000054 Ileno Dyêgo Barbosa Alves dos Santos

238004690 Inacio Aguiar Ferreira

238025712 Ingrid Nayade Lima Ribeiro

238013341 Isaac Angelim Lima

238008297 Isaac Bruno Costa Santos

238020651 Isac Alves Maia

238022545 Isac Ribeiro Luz

238033164 Isadora Fernanda Barros Santos

238026705 Isael Santos Dos Anjos

238029426 Isaías Junio De Sousa Moura Barros

238000309 Isly Vitoria Silva Santana

238021453 Ismael De Sousa Lima Santos

238016263 Ismael Souza Soares

238017369 Italo Augusto Alves Diniz

238020667 Italo Lucas De Brito

238020657 Izabella Almeida Oliveira

238035357 Izabella Faria De Mesquita

238007031 Izaias Da Silva Ramos

238026586 Jackson Gregorio De Sousa

238015139 Jackson Magalhães Lêdo De Souza

238004802 Jacksuely Ferreira Vieira

238022697 Jacson Pereira Cursino

238021992 Jaderson Virginio Ferreira

238023390 Jadson Evangelista Da Silva

238018359 Jaíne Da Silva Barros

238002984 Jairo Monteiro Ribeiro

238002052 James Mendes Ferreira

238005347 Janailson Lima De Oliveira

238005991 Jarbas Gabriel Oliveira Coelho

238028487 Jarbas Granjeira Coelho

238008514 Jeferson Augusto Fernandes Santos

238040063 Jeferson Da Silva Santos

238007811 Jeferson Leite De Oliveira

238011708 Jefferson Marques Soares

238000697 Jeilanny Cruz Lira

238030265 Jesmailson Da Silva

238005978 Jessé Da Silva Reis

238008394 Jesse Pereira De Sá

238019088 Jessica Karoline Rodrigues Barroso

238002676 Jéssica Pereira De Morais

238021043 Jhenyfer Morais Torres

238032707 Jhonata Patrick Cardoso E Cardoso

238017595 Jhonatas Henrik Ivo Rocha

238009301 Jhonatas Viana Alencar

238009959 Jhonathan Dos Reis Rodrigues

238034585 Jhonathas Costa Aguiar

238022693 Jhonathas Costa Da Silva

238010178 Jhone Dawan Alves Machado

238032712 Jhony Alves De Almeida

238026228 Jhordan Oliveira Brito

238012651 Jhuly Kely Dos Santos

238023690 Joan De Oliveira Dos Santos Junior

238016953 Joanderson Da Rocha Lopes

238020458 João Antônio Barros Ferreira

238003183 João Antonio Magalhães Moreira Gomes

238021767 João Antônio Rios Quintino De Oliveira

238003229 João Clécio Almeida De Santana

238035110 João Fábio De Paula Rocha

238028845 Joao Filho Sousa Neres Oliveira

238011910 João Gabriel Rizerio Franco Coelho

238021761 João Guilherme De Oliveira Sena

238003285 João Henrique Neres Sampaio

238002429 João Igor Santos Dias

238012710 João Marcos Nascimento De Carvalho Gomes

238025843 Joao Paulo Lisboa Moreira

238000707 Joao Paulo Negrao Sarmanho

238023717 João Pedro Alves Vitalino

238015077 João Pedro Da Silva Feitosa

238008904 João Pedro Gomes Oliveira

238002310 João Pedro Gonçalves Borges Castanheira

238007985 João Pedro Lourival Marques Durães

238017721 João Pedro Pires Feitosa

238002497 Joao Pedro Roriz Vaz Quintanilha

238017669 João Pedro Santos Costa

238028120 João Pedro Vila Nova Aguiar

238028010 Joao Ranufo Vieira Costa Querido

238001121 Joao Samuel De Franca Ferreira

238001643 João Victor Corrêa Castro

238002316 Joao Victor Da Silva Sales

238018405 João Victor De Oliveira Ribeiro

238023878 João Victor Dias Silva

238004905 João Victor Moraes Silva

238006599 João Víctor Moura Barbosa Cardoso

238008622 João Victor Oliveira Garcia

238042143 João Victor Santos Almeida

238024111 João Vinicius Camelo Pinheiro

238031641 João Vitor Da Silva Bastos

238023113 João Vitor Dos Santos Silveira

238032824 João Vitor Oliveira Lima

238009409 Joao Vitor Sanches Barbosa

238001746 João Vitor Varão De Aguiar

238000305 Jocyelma Ferreira Feitosa Da Silva

238006092 Jodacy Neres Barbosa Filho

238007205 Joelson Martins Alves

238032377 Joelson Pereira Alves

238002487 Jonas Barcellos Santos

238002727 Jonatas Henrique De Souza Lima

238017907 Jônatas Marques De Sousa

238028265 Jonathan Klinton Cardoso De Oliveira

238004526 Jônathas Kauã Sousa Dos Santos

238023777 Jordana Aires Da Silva

238012553 Jordana Alves Jardim

238036959 Jordy Liborio Soares Da Silva

238004948 Jorge Antonio De Souza

238012589 Jorge Rodrigues De Miranda

238031861 Jorge Sousa Reis

238023219 Jose Belo Silva Do Nascimento

238001289 Jose Carlos Ferreira Dos Santos

238036610 Jose Da Cruz Lopes Junior

238041226 Jose Ferraz De Faria Neto

238039934 José Guilherme Almeida De Sousa

238000667 José Guilherme Leite De Jesus

238000132 José Jeovanni Siqueira Ribeiro E Barros

238025976 José Neto Botelho Milhomem

238008377 Jose Rafael Da Silva Junior

238011298 Jose Ricardo De Oliveira Pires

238015187 Jose Tiago Vieira Gomes

238018283 José Vinícius Mendes Saraiva

238004700 Josias Pereira Da Costa

238026687 Josivaldo Da Silva Aires Junior

238004389 Josivan Moreira Dos Reis

238000581 Júlia Magalhães Pontes

238002424 Juliana Rodrigues Reis

238010004 Juliany Halliny Pires De Abreu

238000813 Júlio Alves Glória Neto

238004386 Júlio César Costa De Morais



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 20266.998DIÁRIO OFICIAL   No20

238022508 Júlio César de Aguiar Cruz Júnior

238030293 Júlio César De Moraes Martins

238022202 Júlio César Diniz Castro

238042107 Júlio César França De Mendonça

238028824 Julio Cesar Pinheiro Amorim

238029449 Junior Alves Da Silva

238012608 Kacio Elias Lima Dos Reis

238012229 Kaelanny Rodrigues Dos Santos

238002463 Kaio Cesar Branquinho

238016026 Kaleb Sales De Oliveira

238023991 Kalebe Fernandes Ribeiro

238004211 Kálecs Estéphano Pereira Dantas

238015198 Kalel Enzo Neves Araújo

238000032 Kamila Fernandes De Oliveira

238038670 Kamilla Bueno Borges

238027882 Kamilla Rodrigues Belém

238002946 Karen Elissandra Reis Dos Santos

238000150 Kariny Santos Ribeiro

238002684 Kassio Rodrigues Ferreira

238008000 Kathariny Matos Faria

238005746 Katielly Silvério Afonso

238043030 Katrine Neves De Souza

238027895 Kauã Alves Soares

238026752 Kauã Vitor Da Silva Dos Santos

238021267 Kauan Ferreira Coimbra

238035095 Kauan Lourran Almeida Luz

238002965 Kauanny Silva Siqueira

238008534 Kayk Ribeiro Gomes Da Silva

238016343 Kayke Araújo Borges

238025438 Kayke Dos Santos Moraes

238001794 Kayky Da Cruz Costa

238029858 Kaylan Pereira Lustosa

238023656 Kaynan Fellipe Almeida Filgueiras Barbosa

238023082 Kayo Eduardo Cavalcante Ramos

238028775 Kelly Danielle Da Silva Batista Tavares

238022785 Kelson Farias Lima

238009201 Kelvin Sousa De Queiroga

238022419 Kennedy De Freitas Nunes

238006702 Kennedy Wanderson Dantas Silva

238025557 Kezia Pereira Da Silva

238028053 Khristyan Ferreira De Castro

238001824 Klayton Silva Costa

238002083 Klayvert Lopes Carvalho

238033548 Klebson Da Silva Sena

238002369 Klebson De Sousa Benedito

238019628 Kleyber Dias De Souza

238003305 Klismann Guimaraes Ximenes

238006400 Laiane Lima Cunha

238021518 Lairton Allan Marques Maia

238004047 Laís Soares Monteiro

238006138 Laisa Ferreira De Souza

238022494 Lana Mirella Leite Da Silva

238027555 Larissa Alves Dos Santos

238027551 Larissa Bandeira De Castro

238025229 Larisse Rodrigues Campos

238000683 Layonan Batista Cavalcante

238010473 Leandro Alves Clemente

238022303 Leandro Marcos Da Silva Sousa

238033781 Leandro Pereira Gomes

238006670 Leidiane Alves Oliveira

238004101 Leivison Monteiro Do Nascimento

238033010 Lemuel Cardoso Araujo

238029415 Leonardo Borges Santana

238023110 Leonardo Costa E Silva

238031834 Leonardo Gomes Dos Santos

238025351 Leonardo Júnio Pereira Silva

238033317 Leonardo Matias Da Silva Junior

238001102 Leonardo Oliveira Cardoso

238027499 Leonardo Rêgo Oliveira

238026562 Leonardo Sousa De Almeida

238010254 Leonel Marcos Ferreira Das Neves

238028840 Leonilia Dantas Rocha Miranda

238003248 Letícia Alves De Brito

238006324 Lilia Ribeiro De Almeida

238031544 Lincoln Abraão Mota Ramalho De Sousa

238023241 Lorena Cumpertino De Paula

238023993 Louislane Araujo Pinto

238006925 Lourismar Gonçalves De Oliveira

238001907 Loyanne Caroline Peixoto Da Silva

238021451 Luan Da Silva Souza

238001486 Luan De Assis Rodrigues Paz

238026269 Luan Gomes Pinheiro Alves

238026891 Luan Neves Dos Santos

238022129 Luan Pereira Da Silva

238030864 Luan Pereira Ferreira

238023860 Luan Rodrigues Ribeiro

238035092 Luan Sousa Da Conceição

238030498 Luan Víctor Pinto De Araújo

238011479 Luan Wesley Santana De Jesus

238034784 Luana Diniz Rezende Da Silva

238004904 Luana Nascimento Freire

238023391 Luana Rodrigues Veloso

238033938 Lucas Aires Costa Gomes

238005526 Lucas Brito Lima

238028536 Lucas Da Silva Lima

238000521 Lucas De Albuquerque Lima

238019579 Lucas De Morais Ferreira

238003049 Lucas De Sousa Brito

238039166 Lucas De Sousa Santos

238003651 Lucas Dos Santos Magalhaes

238042085 Lucas Dutra Dias

238026218 Lucas Eduardo Nunes Dos Santos

238017396 Lucas Evangelista Dias Alves

238024292 Lucas Ferreira De Oliveira

238023385 Lucas Gabriel Campos Da Silva

238026307 Lucas Gabriel Negre Ribeiro

238025185 Lucas Guida Benício

238004383 Lucas Guilherme Dias Melo

238017873 Lucas Julião De Oliveira

238024451 Lucas Lima De Sousa

238002799 Lucas Lobo Dos Santos

238006911 Lucas Marques Resende

238033650 Lucas Martins Da Cruz

238040044 Lucas Martins França

238005893 Lucas Martins Sousa

238013614 Lucas Mendonça De Lima Sousa Cavalcanti

238001510 Lucas Menezes Martins

238023707 Lucas Miranda De Sá

238006539 Lucas Moura De Sousa Cirqueira

238024637 Lucas Oliveira Silva

238027686 Lucas Pereira Leal Da Silva

238022429 Lucas Rocha Gonçalves

238007929 Lucas Silva Carneiro

238035509 Lucas Sousa Bispo

238031677 Lucas Sousa Soares

238009501 Lucas Temístocles Lopes De Morais E Silva

238033802 Lucas Vieira Damascena

238004525 Lucas Vieira Lima

238036417 Lucas Vieira Queiroz

238006851 Luciana Silva Rocha

238033838 Luciano Lima Silva Costa

238028217 Ludymila De Sousa Macedo Araújo
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238026928 Luenio Filipe Da Silva Carvalho

238002003 Luis Antonio Sobrinho De Sousa

238029774 Luis Felipe de Queiroz Castro

238023546 Luís Felipe De Souza Dos Santos

238023836 Luís Felipe Rodrigues De Araújo Barreira

238027548 Luis Fernando Batista Carneiro Araujo

238029177 Luis Fernando Silva Oliveira

238023193 Luis Gustavo Pereira Marques

238037787 Luis Henrique Coelho Da Silva

238020722 Luiz Claudio Valentim Da Silva

238025356 Luiz Filipe Duarte Sousa

238014194 Luiz Gustavo Andrade Siqueira

238021751 Luiz Gustavo Ribeiro Nascimento

238025296 Luiz Henrique Da Mota Luz

238007993 Luiz Leôncio Aguiar Viana Neto

238029042 Luiz Miguel França

238016909 Luiz Roberto Dias Andrade

238023841 Luiza Eduarda Oliveira Silva

238021046 Lukas Antônio Rodrigues De Sena

238024422 Luthero Pinheiro Martins Filho

238016337 Madson Klaivert Sampaio Oliveira

238001368 Maicon Rodrigues Nunes

238027214 Maike Ferreira Dias

238036274 Maikon Vicente De Lima

238019691 Maikon Viício Fernandes Ribeiro

238015308 Mallon Moreira Santos

238007539 Manasseis Da Silva Alves

238025516 Manoel Alves Gramoza Vilarinho

238014569 Marcel Moreira Coelho

238028638 Marcelo Augusto Carvalho Da Silva

238009909 Marcelo Augusto Correia Silva

238011464 Marcelo Borges Carneiro

238021543 Marcelo Castro Oliveira

238022922 Marcelo da Conceição Sousa

238002499 Marcelo Filho Gomes Nunes

238001612 Marcelo Henrique Do Vale Lima

238025573 Marcelo Leite Dos Santos

238017165 Marcelo Lima Domingues

238004725 Marciano Dantas Neto

238031308 Marciel Alves Moreira

238037581 Marckson Costa Silva

238030021 Marco Aurélio Góes De Queirós

238024115 Marco Aurélio Rocha Dos Santos

238001852 Marco Vinícius Rodrigues Da Silva

238032146 Marcos Abilio Inacio Dos Santos

238026650 Marcos Adriano De Queiroz Campos

238016925 Marcos Antonio De Souza

238039471 Marcos Daniel Da Silva Romão

238025305 Marcos Davi Ferreira De Araujo

238011277 Marcos Eduardo Alves Da Silva

238001040 Marcos Jhones Rodrigues Oliveira

238027668 Marcos Paulo Chaves Costa

238024484 Marcos Paulo De Oliveira

238023149 Marcos Paulo Pereira Santos

238016790 Marcos Pereira Rolim

238035297 Marcos Rodrigues Araujo

238015750 Marcos Venicius Dos Santos Aguiar

238007098 Marcos Vinicio Cardoso Do Carmo

238004880 Marcos Vinicius Gomes Sousa

238006422 Marcos Vinicius Mendes Martins

238025528 Marcos Vinicius Meneses Matos

238028759 Marcos Vinicius Santos Da Silva

238029857 Marcos Vinicius Silva Gomes

238025832 Marcos Vinicius Soares Da Cunha

238010207 Marcus Vinicius Lustosa Carvalho

238006527 Marcus Vinicyus Ribeiro De Oliveira

238043392 Maria Bethania Teodoro Rodrigues

238009371 Maria De Fatima Ferreira Da Silva

238035536 Maria Eduarda Alves De Souza

238000841 Maria Eduarda Barros De Oliveira

238009347 Maria Eduarda Lopes Costa

238014449 Maria Fernanda Borges Almeida

238023961 Maria Luiza Martins Rodrigues Dos Santos

238010170 Maria Myllena Rodrigues De Farias

238016068 Mariana Jaci Azevedo De Oliveira Santos

238018751 Mariana Silva De Souza

238025597 Mário Gentil De Oliveira Caetano

238009107 Marjory Maciel Barbosa

238027913 Martha Adrielle Oliveira Gomes Da Silva

238004810 Mateus Alves De Souza

238001703 Mateus Henrique Sousa Reis

238028585 Mateus Matias Carneiro De Andrade

238002111 Mateus Silva De Lima

238021400 Mateus Vital Ayres

238025405 Matheaus Gama Costa E Coelho

238033827 Matheus Alves Aguiar

238040805 Matheus Antonio Dantas Pereira

238033633 Matheus Bilio Alves

238017679 Matheus Boaventura Malaquias Reis

238022740 Matheus Campelo Almeida

238006581 Matheus Carlos Pereira

238025120 Matheus Carvalho Lima

238001004 Matheus Costa Novais

238025646 Matheus De Oliveira Reis

238020295 Matheus De Sousa Aguiar

238005697 Matheus Ferreira Carvalho

238041576 Matheus Fillipe Coimbra Gomes

238010887 Matheus Fragoso Coelho

238018043 Matheus Gonçalves Batista Orrico

238003473 Matheus Guilherme Pimentel Da Silva

238017366 Matheus Lopes Brito

238028019 Matheus Machado Magalhaes Campos

238000030 Matheus Marques Da Silva

238036631 Matheus Matos Martins

238024338 Matheus Nunes Dos Santos

238001138 Matilde Brandão Ribeiro

238006282 Mauricio De Araujo Miranda

238017249 Mauro Cesar Leite Dos Santos

238016636 Maycon Brendo Rodrigues Moura

238027457 Maycon Silva Paulo

238020981 Mayda Josiane Silveira Bezerra

238017659 Meirielly Gonçalves Coelho

238001214 Melquisedeque Dos Santos Cunha

238023372 Mércia Gontijo Gonçalves Costa

238005780 Michael Kane Dos Santos Junior

238007159 Michel De Abreu Lima

238002371 Michely Rhayane Morais Vidal

238005128 Miguel Arcanjo Santos Brandão Borges

238019688 Miguel Kayro Alves De Azevedo

238004405 Mika Sallo Arruda Viana

238023871 Mila Fialho De Melo

238004803 Milena Amorim Soares

238026925 Miquéias Vieira De Morais Leal

238036613 Mirian Jesus De Oliveira

238021024 Misia Samara Beatriz Da Costa Araújo

238032435 Mizael Alves Sousa

238031305 Mizael Rocha Xavier

238003757 Moisés Silva Sousa

238009661 Murilo Camargo Da Silva

238027719 Murilo Pereira De Oliveira

238034170 Murilo Ubiratan Alves De Almeida

238022428 Muryellen Neres Silva
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238024571 Myllena Alves Ribeiro

238031849 Nadiele De Souza Fernandes

238024582 Natalia Kessia Silva Braga

238008426 Natanael Cunha De Freitas

238032753 Natasha Ferreira Delmondes

238029004 Nathalia Luiza Evangelista Neto

238012154 Nathália Pereira Placido

238034820 Nayra Caroline Monteiro Saraiva

238027749 Nicolas Cavalheiro Damasceno

238001279 Nielly Santos Da Fonseca

238000107 Niraldo Inácio Dos Santos Júnior

238015098 Nixon Da Silva Freitas

238017812 Nonato Lemes Maciel

238030850 Norberth Nascimento Gonçalves

238014565 Norton Moreira Da Rocha Filho

238035057 Odailton Dos Reis Ramos Junior

238011991 Orisvaldo Lopes Miranda Júnior

238031160 Osailton Júnior Morais Costa

238017463 Oseas Luiz Do Nascimento

238019313 Osvaldo Luiz Barbosa Ferreira

238023945 Ovídio Fernandes Correia Mady

238020366 Pablo Gutiery Carvalho Ribeiro

238021746 Pablo Henrique Amorim Lima

238005892 Pablo Yuri Carvalho Santana

238033506 Patrick Bessa Elvidio Leite

238032644 Patrick Cardoso Dos Santos

238010551 Patrick De Oliveira

238000402 Paulo César Souza Carvalho

238043010 Paulo Daniel Gomes Batista Da Silva

238011714 Paulo Eduardo Nepomuceno

238008724 Paulo Felipe Marinho Simplicio

238018077 Paulo Felix Do Nascimento

238002027 Paulo Henrique Dos Reis Santos

238024748 Paulo Henrique Martins Sales

238022659 Paulo Henrique Ramos Caetano

238021344 Paulo Henrique Ribeiro Lima

238004051 Paulo Henrique Santos Da Silva

238003283 Paulo Iran Pereira De Souza

238016312 Paulo Marques Gomes Júnior

238000428 Paulo Moura Nascimento

238033402 Paulo Natanael De Sá Carvalho Dantas

238017918 Paulo Ricardo De Jesus Alves

238000025 Paulo Ricardo Lopes Nascimento

238032524 Paulo Ricardo Valério Viana

238009202 Paulo Vinicius De Araujo Silva

238016449 Pedro Almeida De Oliveira

238026593 Pedro Arthur Gonçalves Sousa

238030876 Pedro Eduardo De Souza Silva

238003613 Pedro Henrique Alves Dos Santos

238036338 Pedro Henrique Camara Oliveira

238023743 Pedro Henrique Cardoso Evangelista

238002669 Pedro Henrique Do Nascimento Matos

238032472 Pedro Henrique Dos Santos Pereira

238035522 Pedro Henrique Ferreira Lemes

238021036 Pedro Henrique Guedes Rodrigues De Sousa E Silva

238001985 Pedro Henrique Lourenço Dias

238026424 Pedro Henrique Neres De Oliveira

238038823 Pedro Henrique Rodrigues Salgado

238000269 Pedro Henrique Sousa Da Silva

238011517 Pedro Luan Lima Feitosa

238016237 Pedro Lucas Barbosa Da Silva

238004982 Pedro Lucas Ferreira Araújo

238002778 Pedro Lucas Jose De Souza

238000416 Pedro Lucas Queiroz Mota

238012024 Pedro Lucas Siriano Da Silva Zanella

238022868 Pedro Oliveira Dinalo

238020100 Pedro Victor Peres De Farias

238033665 Pedro Victor Sombra Da Costa

238022692 Peterson Willian Silva Santos

238014557 Phablo Murillo De Sousa Santana

238034921 Pitágoras Pacheco Santos Lima

238007163 Priscila Sousa Alves

238022721 Raelson Sousa Teles

238035937 Rafael Alves Da Silva Filho

238031276 Rafael Araujo De Morais

238009925 Rafael Cavalcante Borges

238010125 Rafael Dos Santos Soares

238000043 Rafael Eudes Abreu Costa

238017163 Rafael Frazão Dos Santos

238001509 Rafael Henriques Correa

238019511 Rafael Viana Costa Da Silva

238022910 Rafael Wellington Neiva Do Nascimento

238023912 Rafaela Da Silva Chaves

238015894 Rafaela Santos Araujo Silva

238001242 Rafhael Costa Lindoso

238009796 Rafhaell Tarcyo Cruz De Oliveira

238000523 Raimundo Gabriel Barreto Cesarino Miranda

238004705 Raimundo Oliveira Miranda

238023395 Raimundo Werley Guimaraes Da Silva

238008772 Raíre Machado Da Silva

238000360 Raiza Regina Moura Ramos

238028017 Rallyson Fernandes Amaro

238033525 Ramisa Gomes Rodrigues

238009427 Ramon Teixeira Mota

238027988 Ranny Deangeles Marques Braga De Souza Sande

238020508 Ravi Rhermann Pires De Oliveira

238029953 Rayana Costa Da Silva

238005230 Rayky Jose Rodrigues Da Silva

238026537 Rayro Batista Cavalcante

238000690 Rayssa Victória Silva De Sousa

238031493 Regilson Costa Silva

238033297 Reginaldo Bastos Da Silva Junior

238010138 Regis Anderson Oliveira Lopes

238004254 Rejânio Pereira De Souza Júnior

238036343 Renan Santos Rodrigues

238020054 Renan Victor Ribeiro Nunes

238037410 Renato Bispo Cardoso

238042278 Renato José Dos Santos

238031488 Renato Rodrigues Soares

238000545 Renato Silva Carneiro

238023754 Renê Luiz Filho

238007718 Reneuan Santos De Brito

238026220 Reydson Camilo Rocha

238002191 Rhalifem Thayam Ribeiro Dos Santos

238014212 Rhavila Bucar Diniz Lopes

238033027 Rhyan Keven Magalhães Benigno

238009321 Rian Campos Da Silva

238003036 Rian Nunes Rodrigues

238031204 Ricardo De Oliveira Maia

238007237 Ricardo Santos Luciano Terra Nova

238002099 Ricardo Sebalhos Waltrick

238040397 Ricardo Sousa Neres

238029744 Richardson Alves Mendes

238008912 Rincon Euller Carlos Dos Santos

238030808 Rivan Eduardo Muniz Nogueira

238032782 Robério Pereira Da Silva

238018338 Robert Anderson Souza Da Silva

238022810 Robert Gouveia Melo

238005833 Roberto Pereira De Araujo

238025948 Roberto Rios Do Nascimento

238006050 Rodrigo Abreu Silva

238027671 Rodrigo Da Silva Sousa

238019223 Rodrigo Dos Santos Brandao

238022696 Rodrigo Everton Pires Rocha

238013157 Rodrigo Jorge Coelho

238006747 Rodrigo Jose De Souza Alves

238032919 Rodrigo Pereira Lima

238032038 Rodrigo Pereira Silva

238012309 Rodrigo Sousa Da Silva Dos Santos

238023970 Roger Mendonça Moura

238028543 Roger Nascimento Melo

238007519 Rogerio Barbosa Ramos

238004827 Rogerio Cardoso Brito

238004010 Rogério Da Silva Ribeiro

238020786 Rogério Henrique Leite Gomes

238028197 Romário Miranda Ferreira

238002283 Romário Saraiva Dos Santos

238011718 Rômullo Lavino Cabral Labre Rodrigues

238027190 Rômulo Augusto Nunes Da Silva

238027721 Ronald Macedo Pinheiro

238000423 Roniellington Galvao Lima Santos

238037044 Rosane Pereira Dos Santos Gomes

238023046 Rosangela Macedo Alves Rodrigues

238017586 Ruan Oliveira Milhomem Da Silva

238032195 Ruben Eduardo Salazar

238024506 Rubens Paulo Dias Torres

238011393 Rubervan Dos Santos Araujo

238019844 Ruither Gonçalves Ferreira

238015005 Ryan Augusto Lima Nepomuceno

238020303 Ryan Barroso De Souza

238026732 Ryan Carlos De Oliveira Frazão

238031871 Ryan Gabriel Silveira Do Nascimento
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238002317 Ryan Lacerda Cavalcante

238000133 Ryan Vinicius Ribeiro Dias

238023965 Salomão Marques Pinheiro

238029081 Samara Orrico Almeida

238020737 Samuel Da Silva Aires Pinto

238015921 Samuel De Sousa Almeida

238008751 Samuel De Sousa Da Silva

238027291 Samuel Gonçalves De Moura

238006442 Samuel Mariano Santos Silva

238028610 Samuel Moreira Jacinto

238028084 Samuel Pereira Gonçalves

238001837 Samuel Santos Correia

238017806 Samuel Valadares De Souza

238018606 Samyr Brito Bucar Porto

238015134 Sara Chauana Ramos Da Silva

238018581 Sarah Elizabeth Flausino Vieira Borges

238000131 Saullo Vyctor Souza Lima Silva

238017282 Saulo Marinho Aleixo

238021183 Sávio Arceno De Miranda

238018221 Sávio Selino Sousa Machado

238022479 Sávio Vinícius De Souza

238024606 Sávio Vinicius Dias Coutinho

238014570 Saymon Gabriel Pereira Fernandes Da Silva

238025520 Sérgio Antonio De Oliveira Júnior

238022466 Sérgio Filipe Ferreira Cavalcante Fernandes

238041238 Sheilliny Oliveira Silva

238000198 Steffane Correia De Oliveira

238000024 Suéder Filgueira Couto

238032012 Suzane Caruline Da Silva Carvalho

238002776 Suzane Lopes Da Fonseca

238002274 Tadson Silva Costa

238036410 Tamyris Samantha de Oliveira

238025912 Tarlen De Matos Moreira

238006724 Tathyanne Soares Rodrigues Fonseca

238000847 Tátila Nascimento Rocha

238005053 Tayuã Arruda Jucá Da Silva

238010107 Teodoro Rodrigues Borges Neto

238033185 Thageres Macedo Buna

238021608 Thaiane Alencar Araújo De Sá

238000530 Thainara Dos Santos Neves

238012099 Thais Barros Gonçalves

238009112 Thaís Carvalho De Sá

238010795 Thaís Resplande Martins

238025473 Thalison Carlos Portilho Da Silva

238017392 Thalles Gonçalves Bezerra

238000208 Thalles Teles Dias

238026678 Thallyta Costa Da Silva Santana

238019013 Thalys Brito Dias

238033972 Thamyres Rodrigues De Azevedo Guimarães

238004238 Thayla Nunes Abreu

238023884 Thaylinson Soares Duarte

238005388 Thaynara Rodrigues Carvalho

238018200 Thays Emanuella Gomes Vieira

238003821 Thaysa Da Silva Sousa

238027590 Thayslla Alves Gomes

238026289 Thiago Barbosa Campos

238000514 Thiago Barbosa Dos Santos

238016952 Thiago Breno Silveira Carvalho

238034217 Thiago De Alencar Feitosa

238004013 Thiago De Andrade Silva

238021801 Thiago De Sousa Oliveira

238016135 Thiago Ferreira Da Silva Santos

238033632 Thiago Henrique Cordeiro Galvão

238029412 Thiago Lucas Franco Dos Santos

238026789 Thiago Nascimento Rodrigues

238017444 Thiago Siqueira Rodrigues

238022315 Thiago Souza Leda

238008867 Thomas Anderson Barbosa De Oliveira

238027589 Thyago Sales Resplandes

238023240 Tiago Batista Das Neves

238025441 Tiago Felipe Dos Santos Souza

238033179 Tiago Leite Da Silva

238032426 Tiago Macario Da Silva

238022732 Tiago Mendes Fragoso

238016589 Tiago Rafael De Sousa Miranda

238028761 Tiago Silva Santana

238000106 Tuanny Lima Da Silva

238019198 Uriel Dos Santos De Oliveira

238014610 Valdeci Andrade Sousa Junior

238027849 Valdiney De Jesus Moreira Teodoro

238018914 Valter Carvalho De Souza

238037211 Victor Alves De Sousa

238043769 Victor Augusto De Souza

238000642 Victor Augusto Dos Santos Michels

238030918 Victor Ferreira De Andrade

238015055 Victor Guilherme Batista Silva

238007446 Victor Halex Fernandes Soares

238014260 Victor Hugo Gomes Ferreira

238001918 Victor José Silva Carvalho De Aguiar

238032079 Victor Manuel Teixeira De Oliveira

238002486 Victor Sadraque Melo Da Costa Martins

238014836 Victor Santos Amorim

238006173 Victor Wender Soares Silva

238017832 Victória Guerra Macedo

238032537 Victória Sousa Coêlho

238011197 Vinicios Gesteira Mariano

238022773 Vinícius Alves Rodrigues

238026907 Vinícius Araújo Farias

238017169 Vinicius Eduardo Lopes Pimenta

238030914 Vinicius Ferreira Neves

238033789 Vinicius Ferreira Soares Novais

238030359 Vinícius Nunes Botelho

238027993 Vinicius Oliveira Cunha

238004976 Vinicius Rodrigues Cardoso

238023951 Vinicius Sousa Freitas

238013104 Vinycius Oliveira Nascimento

238027639 Virlley Correia Barbosa

238029474 Vitor Braga Maia

238021618 Vitor Da Silva Carlos

238022127 Vitor Elias Freitas

238020501 Vitor Felipe Barbosa Carvalho

238028045 Vitor Gomes Da Costa

238030070 Vitor Manoel De Araujo Galvão

238043791 Vitor Rayner Moura Silva

238016414 Vladimir Pereira Da Silva

238023604 Wadson José De Castro

238029221 Wagner Junior Alves Araújo

238008993 Waleson Da Silva

238031529 Walfran Alves De Souza Júnior

238033232 Walison Marques Sousa

238042640 Wallace Vitor Silva Da Cruz

238011675 Wallace Xavier Silva

238024297 Wallas Gomes Agra

238002613 Wallas Silva Matos

238004379 Wanderson Barbosa Morais

238038863 Wanderson Da Silva Barbosa

238038115 Wanderson De Oliveira Silva

238006139 Wanderson De Queiroz Braga

238031198 Wanderson Dias Gomes

238001212 Wanderson Luan Soares Braga

238006373 Wanderson Luiz Oliveira

238018515 Wanderson Monteiro Sobral

238032392 Wanderson Pinheiro Alves

238032154 Wanderson Santos da Conceição

238000267 Wanderson Santos Da Silva

238017797 Wandrson Carlos Rodrigues

238026624 Warlei Souza De Carvalho

238020278 Weberson Beto Santos Magalhães

238042695 Welbison Da Silva Vieira

238035806 Welder Vitor Ramalho Soares

238031363 Wellington Barbosa De Oliveira

238013792 Wellington Correa Da Silva

238033541 Wellington Oliveira Evangelista Junior

238026675 Welton Brito

238037072 Welton Ferreira Feitosa

238023922 Wembley Vinck Sena Siqueira

238023272 Wemerson Henrique Ribeiro de Oliveira

238008211 Wemerson Lopes Da Silva

238015911 Wendel Bruno Silva Filgueira Dos Santos

238016329 Werley Santos Silva

238031766 Werner Costa Araujo

238031430 Werney Dias Pereira
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238021556 Wescler Puridade Ataíde

238029430 Wesley Coelho De Sousa

238007222 Wesley Da Silva Santos

238031769 Wesley Kenison Soares Oliveira

238025454 Wesley Silva Costa

238024138 Weslley Araujo Da Costa

238032334 Weslley Da Silva Elvas De Sá

238003697 Weslley Reis Jorge

238029931 Wettson Terra Lopes De Oliveira

238018051 Weuler Henrique Guedes Dos Santos

238030761 Weyda Mascena Santos

238017825 Weyddy Glyerresse Neide Maia De Lima

238021149 Whadson Vieira Da Silva

238005182 Wictorya Eduarda Lima Alves

238018765 Wilber Thiago Pires Braga

238022293 Wilhames Carlos Moraes Pereira

238000932 Wilian Gabriel Brito Ribeiro

238015758 Wilker Silva Do Nascimento

238006515 Wilkison Da Silva

238003842 Willame Da Silva Moreira

238016422 Willian Noleto Da Silva

238033731 Willian Ribeiro De Souza

238012489 Willy Nelton Pilger

238011023 Willyan Thallys De Aguiar Ferreira

238022276 Wilton Da Cruz Santos

238035640 Wilton Lima De Araújo

238002139 Wisley Giovane Lima De Araujo

238022439 Withor Hugo Marinho Sarzeda Pinto

238018209 Wwillian Wwallace Resplandes Cavalcante

238027098 Yago Alves De Oliveira

238036926 Yan Lima Araujo

238034304 Yan Rodrigues Soares

238035382 Yasmim Wolney Póvoa Chagas

238007627 Yehudi Dos Anjos Moraes

238010285 Yhago Lucas Alves Guerra

238041121 Yunna Layanne Pereira Cavalcante Duarte

238004119 Yure Carvalho Pinheiro

238043333 Yure Gomes Carneiro

238035911 Yure Santos Costa Lacerda

238038778 Yvissom Antonio Gomes Araujo

238009518 Ywry Willian Duarte Andrade

*sub judice

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA DE JULGAMENTO DISCIPLINAR 
Nº 3/2026/GABSEC/CGE, DE 09/02/2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e no uso das atribuições conferidas pelo art. 3º, inciso I, do 
Decreto Estadual nº 5.917, de 12 de março de 2019, e considerando a 
Decisão de Julgamento proferida nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 2024/09041/000002,

RESOLVE:

Art. 1º ABSOLVER o ex-servidor LUCIVALDO ALVES COELHO, 
nº funcional 559171/11, à época contratado temporariamente pela 
Secretaria da Educação, nos termos da decisão de julgamento proferida 
nos autos no Processo Administrativo Disciplinar nº 2024/09041/000002, 
que julgou IMPROCEDENTES as imputações disciplinares, por 
insuficiência de provas aptas a formar convicção administrativa segura 
quanto à materialidade e autoria, determinando, por conseguinte, o 
ARQUIVAMENTO dos autos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

GABINETE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, aos 09 de fevereiro de 2026.

MURILO FRANCISCO CENTENO
Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA PGE/GAB Nº 025/2026.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições, e consoante o disposto no art. 51 da Constituição do Estado, 
c/c art. 19, incisos I e XXI, da Lei Complementar nº 20, de 17 de junho 
de 1999,

RESOLVE:

DESIGNAR o Procurador FREDERICO CEZAR ABINADER DUTRA, 
número funcional 965021-1, para substituir a Procuradora TAMIRIS 
DE ASSIS CELESTINO, número funcional 11746084-1, lotada na 
Subprocuradora Judicial, no período de 19/01/2026 a 22/01/2026 -  
04 (quatro) dias, por motivo de fruição de férias, revogando-se as 
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, em 
Palmas, aos 16 dias do mês de janeiro de 2026.

JAX JAMES GARCIA PONTES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA PGE/GAB Nº 026/2026.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições, e consoante o disposto no art. 51 da Constituição do Estado, 
c/c art. 19, incisos I e XXI, da Lei Complementar nº 20, de 17 de junho 
de 1999,

RESOLVE:

DESIGNAR o Procurador WALLACE GONÇALVES DA SILVA, número 
funcional 11882212-1, para substituir a Procuradora TAMIRIS DE ASSIS 
CELESTINO, número funcional 11746084-1, lotada na Subprocuradora 
Judicial, no período de 25/01/2026 a 31/01/2026 - 07 (sete) dias, por 
motivo de licença maternidade, revogando-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, em 
Palmas, aos 23 dias do mês de janeiro de 2026.

JAX JAMES GARCIA PONTES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA PGE/GAB Nº 027/2026.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições, e consoante o disposto no art. 51 da Constituição do Estado, 
c/c art. 19, incisos I e XXI, da Lei Complementar nº 20, de 17 de junho 
de 1999,

RESOLVE:

DESIGNAR o Procurador IGOR CEZAR PEREIRA GALINDO, número 
funcional 11884231-1, para substituir a Procuradora TAMIRIS DE ASSIS 
CELESTINO, número funcional 11746084-1, lotada na Subprocuradora 
Judicial, no período de 23/01/2026 a 26/01/2026 - 04 (quatro) dias, por 
motivo de fruição de férias, revogando-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, em 
Palmas, aos 22 dias do mês de janeiro de 2026.

JAX JAMES GARCIA PONTES
Procurador-Geral do Estado
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PORTARIA PGE/GAB Nº 032/2026.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições, e consoante o disposto no art. 51 da Constituição do Estado, 
c/c art. 19, incisos I e XXI, da Lei Complementar nº 20, de 17 de junho 
de 1999,

RESOLVE:

DESIGNAR o Procurador VITOR BARBOSA DE OLIVEIRA, número 
funcional 11690909-1, para substituir o Subprocurador Judicial, RAFAEL 
FREITAS COSTA COÊLHO, número funcional 11690704-1, lotado na 
Subprocuradoria Judicial, nos períodos de 30/01/2026 a 06/02/2026 -  
08 (oito) dias, fruição de licença paternidade, e de 09/02/2026 a 
13/02/2026 - 05 (cinco) dias, por motivo de fruição de férias, revogando- 
se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, em 
Palmas, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2026.

JAX JAMES GARCIA PONTES
Procurador-Geral do Estado

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 333/2026/GASEC, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 3.421, de 8 de 
março de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.316, de 12 de 
março de 2019, em conformidade com o disposto na Lei nº 4.902, de 27 
de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.948, 
de 27 de novembro de 2025, com fulcro na Lei Estadual nº 3.901, de 
31 de março de 2022, publicada no Diário Oficial nº 6.061 e no Decreto  
nº 7.055, de 15 de dezembro de 2025, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 6.961, de 15 de dezembro de 2025.

CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação 
funcional do servidor público;

CONSIDERANDO que a Administração tem o poder/dever de 
rever seus atos quando eivados de vícios ou ilegalidade;

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico nº 128/2024/DPA 
da Superintendência Jurídica da Secretaria da Educação, anexado ao 
Processo nº 2025/27000/006787, constatou que o(a) servidor(a) tem 
direito as progressões funcionais.

RESOLVE:

Art. 1º ANULAR, na parte em que especifica o servidor público, 
ITALO BRUNO PAIVA GONCALVES, Número Funcional 1138197-1, 
Professor da Educação Básica, CPF nº XXX.XXX.601-94, integrante 
do Quadro da Educação do Estado do Tocantins, conforme as Portarias 
abaixo especificadas:

• Portaria Conjunta nº 22, de 17/09/2015 publicada no Diário 
Oficial nº 4.460 de 18/09/2015;

• Portaria nº 1518, de 14/03/2021 publicada no Diário Oficial  
nº 5.986 de 14/12/2021;

• Portaria nº 404/2022/GASEC, de 31/03/2022 publicada no 
Diário Oficial nº 6.061 de 01/04/2022;

• Portaria nº 407/2022/GASEC, de 31/03/2022 publicada no 
Diário Oficial nº 6.061 de 01/04/2022;

• Portaria nº 2395/2023/GASEC, de 19/12/2023 publicada no 
Diário Oficial nº 6.473 de 19/12/2023.

Art. 2º CONCEDER, as Evoluções Funcionais abaixo elencadas 
ao servidor público, ITALO BRUNO PAIVA GONCALVES, Número 
Funcional 1138197-1, Professor da Educação Básica, CPF nº XXX.
XXX.601-94, integrante do Quadro da Educação do Estado do Tocantins, 
posicionando-o nos correspondentes níveis/referências constantes dos 
Anexos II e III, da Lei nº 4.902/2025, a partir das datas de preenchimento 
dos requisitos legais, especificadas abaixo, a serem implementadas em 
folha de pagamento.

TIPO DE
PROGRESSÃO

NÍVEL/REFERÊNCIA
ANTERIOR

NÍVEL/REFERÊNCIA
ATUAL

DATA DE 
PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS

DATA DO
EFEITO FINANCEIRO

HORIZONTAL PBG-I-A PBG-I-B 01/01/2014 01/01/2014

VERTICAL PBG-I-B PBG-II-B 14/05/2015 14/05/2015

HORIZONTAL PBG-II-B PBG-II-C 01/01/2017 01/01/2017

HORIZONTAL PBG-II-C PBG-II-D 01/01/2020 01/01/2020

HORIZONTAL PBG-III-D PBG-III-E 01/01/2023 01/01/2023

Art. 3º O eventual passivo financeiro, constituído em relação 
ao lapso temporal transcorrido entre a data de aquisição do direito à do 
incremento financeiro e a concessão processada na conformidade desta 
portaria, será realizado conforme observado no art. 4º, da Lei nº 3.901, de 
31 de março de 2022, respeitada a capacidade orçamentária e financeira 
do Executivo Estadual.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 439/2026/GASEC, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, e considerando o Ato nº 91 - CSS, 
de 27 de janeiro de 2026, do Poder Executivo do Município de Palmas, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas nº 3.883 e em 
conformidade com o Ofício nº 284/CCI, de 29 de janeiro de 2026, SGD 
nº 2026/09029/000558, da Casa Civil do Estado do Tocantins, resolve:

LOTAR,

DÉBORA GOMES REIS MARTINS, Professor Nível II, CPF: xxx.091.851-xx,  
integrante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de 
Palmas, à disposição do Poder Executivo do Estado do Tocantins, na 
Secretaria da Educação, no período de 28 de janeiro de 2026 a 31 de 
dezembro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 441/2026/GASEC, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, e considerando a Portaria nº 125, de 
26 de janeiro de 2026, do Poder Executivo do Estado de Goiás nº 24.708 e 
em conformidade com o Ofício nº 297/CCI, de 30 de janeiro de 2026, SGD 
nº 2026/09029/000603, da Casa Civil do Estado do Tocantins, resolve:

LOTAR,

GILVAMAR MOREIRA DE SOUSA, Analista de Transportes e Obras,  
CPF: xxx.067.531-xx, integrante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
do Estado de Goiás, à disposição do Poder Executivo do Estado do 
Tocantins, na Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura, no período 
de 1º de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 20266.998DIÁRIO OFICIAL   No26

PORTARIA Nº 442/2026/GASEC, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, e considerando a Portaria nº 137, de 
28 de janeiro de 2026, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás,  
nº 24.708 e em conformidade com o Ofício nº 294/CCI, de 30 de janeiro 
de 2026, SGD nº 2026/09029/000601, da Casa Civil do Estado do 
Tocantins, resolve:

LOTAR,

JOÃO GOMES DO NASCIMENTO, Assistente de Gestão Administrativa, 
CPF: xxx.137.571-xx, integrante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
do Estado de Goiás, à disposição do Poder Executivo do Estado do 
Tocantins, no Departamento Estadual de Trânsito, no período de 1º de 
janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 443/2026/GASEC, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, e considerando a Portaria nº 126, de 
27 de janeiro de 2026, do Poder Executivo do Estado de Goiás, publicada 
no Diário Oficial de Goiás nº 24.708 e em conformidade com o Ofício  
nº 293/CCI, de 30 de janeiro de 2026, SGD nº 2026/09029/000599, da 
Casa Civil do Estado do Tocantins, resolve:

LOTAR,

RILMO RIBEIRO DE MORAES, Analista de Desenvolvimento Rural,  
CPF: xxx.044.721-xx, integrante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
do Estado de Goiás, à disposição do Poder Executivo do Estado do 
Tocantins, no Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins, 
no período de 1º de fevereiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 444/2026/GASEC, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, e considerando o Ato nº 91 - CSS, 
de 27 de janeiro de 2026, do Poder Executivo do Município de Palmas, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas nº 3.883 e em 
conformidade com o Ofício nº 281/CCI, de 29 de janeiro de 2026, SGD 
nº 2026/09029/000560, da Casa Civil do Estado do Tocantins, resolve:

LOTAR,

VERONICA RAMALHO NUNES, Professor da Educação Básica, CPF: 
xxx.xxx.651-44, integrante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
do Município de Palmas, à disposição do Poder Executivo do Estado do 
Tocantins, na Universidade Estadual do Tocantins, no período de 28 de 
janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 445/2026/GASEC, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, e considerando a Portaria nº 87-CSS, 
de 27 de janeiro de 2026, do Poder Executivo do Município de Palmas, 
publicada no Diário Oficial nº 3.883, de 27 de janeiro de 2026, e em 
conformidade com o Ofício nº 299/CCI, de 30 de janeiro de 2026, SGD 
nº 2026/09029/000605, da Casa Civil do Estado do Tocantins, resolve:

LOTAR,

WENDER FERNANDES MARTINS REIS, Professor Nível II, CPF: xxx.
xxx.031-72, integrante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Palmas, à disposição do Poder Executivo do Estado do 
Tocantins, na Secretaria da Educação, no período de 1 (um) ano, a partir 
de 16 de janeiro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 449/2026/GASEC, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, e considerando o Decreto “P”  
Nº 31, de 19 de janeiro de 2026, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul, nº 12.054, de 21 de janeiro de 2026, e em 
conformidade com o Ofício nº 322/CCI, de 04 de fevereiro de 2026, SGD 
nº 2026/09029/000681, da Casa Civil do Estado do Tocantins, resolve:

LOTAR,

JUSSARA ESTIVARIA GONÇALVES FERNANDES, Agente de Atividades 
de Trânsito, CPF: xxx.xxx.841-87, integrante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Estado do Mato Grosso do Sul, à disposição do Poder 
Executivo do Estado do Tocantins, no Departamento Estadual de Trânsito, 
no período de 1º de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 451/2026/GASEC, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, consoante o disposto no inciso II, §1º, do  
art. 42, da Constituição do Estado do Tocantins, e com fulcro no art. 117, 
da Lei nº14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo das suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal, 
titular e suplente, assim como do gestor das contratações vinculadas ao 
Processo elencado a seguir:

Contrato Processo nº Contratada Objeto

326/2023 2023/23000/001636 Shopping Center Vale do 
Araguaia

Locação de imóvel comercial, localizado nas dependências do 
Shopping Center Vale do Araguaia, Mega Loja Nº 05, com 483 
m² de área construída, situado na Av. Goiás nº 3401, região 
central de Gurupi-TO, visando o uso institucional para abrigar 
a Unidade do É PRA JÁ - Serviço de Atendimento ao Cidadão 
do Governo do Tocantins.

Fiscal do Contrato
Titular: Zenaide Dias da Costa - Mat. Nº 446145

Suplente: Alex Bandeira de Morais Cipriano - Mat. Nº 11141921

Gestor do Contrato Elissa Moara Loureiro Ribeiro - Mat. Nº 11841575

Art. 2º São atribuições do Fiscal Titular e Suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, comunicando imediatamente através de 
relatório, o Gestor do Contrato para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
de objeto;
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VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado 
aos autos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 
nota fiscal/fatura;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021;

XI - comunicar ao Gestor do Contrato, formalmente, 
irregularidades cometidas pela contratada, passíveis de penalidade;

XII - o Fiscal Suplente atuará como Fiscal do Contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3º São atribuições do Gestor do Contrato:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

II - verificar se a prestação de serviços será cumprida integral 
ou parceladamente;

III - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias;

IV - zelar para que o início da prestação de serviços/entrega de 
material e de seu término estejam rigorosamente cobertos pela vigência 
do contrato;

V - comunicar à autoridade competente eventual atraso na 
entrega/execução dos serviços;

VI - comunicar formalmente à autoridade competente, 
irregularidades cometidas pela contratada passíveis de penalidade,  
art. 117, da Lei nº 14.133/2021.

Art. 4º fica revogada a Portaria nº 2797/2025/GASEC, de 3 
de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial nº 6.956, de 08 de 
dezembro de 2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 455/2026/GASEC, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, e considerando o Ato nº 91 - CSS, 
de 27 de janeiro de 2026, publicado no Diário Oficial do Município de 
Palmas nº 3.883 e em conformidade com o Ofício nº 274/CCI, de 29 de 
janeiro de 2026, SGD nº 2026/09029/000556, da Casa Civil do Estado 
do Tocantins, resolve:

LOTAR,

ANA PAULA BEZERRA SALES MENDES, Analista em Saúde - Assistente 
Social, CPF: xxx.xxx.181-20, integrante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Município de Palmas, à disposição do Poder Executivo do 
Estado do Tocantins, na Secretaria da Saúde, no período de 28 de janeiro 
de 2026 a 31 de dezembro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 469/2026/GASEC, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, consoante o disposto no inciso IV, §1º, do  
art. 42, da Constituição do Estado do Tocantins, e com fulcro no art. 67, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CONSIDERANDO os contratos administrativos originados do 
Edital de Credenciamento nº 001/2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de 
fiscal, titular e suplente e gestor dos instrumentos contratuais que tem 
como objeto a prestação de serviços na área da saúde e diagnósticos, 
serviços hospitalares, serviços de atendimento nas especialidades 
médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, serviços de 
terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos previstos e 
atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde do PLANO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO 
DO TOCANTINS/SERVIR.

Gestor de Contrato: Reginaldo Pereira dos Santos - Matrícula nº 626342.
Fiscal Titular: Polyana Paula Rodrigues de Siqueira - Matrícula  
nº 11728604.
Fiscal Suplente: Thiago Soares Batista - Matrícula nº 11695021.

Contrato Data da Assinatura Processo nº Contratada

19/2019 04/12/2019 2020/23000/000366 NÚCLEO DE SAÚDE BONAMIGO

 86/2019 04/12/2019 2020/23000/000336 BARHUM E EGAWA LTDA

22/2019 04/12/2019 2020/23000/000369 HOSPITAL OTORRINO DE PALMAS ESPECIALIDADES LTDA

23/2019 04/12/2019 2020/23000/000370 ARAI KAMINISHI, COSTA & CIA LTDA

158/2020 04/12/2019 2021/23000/000923 CLÍNICA DE OLHOS YANO - LTDA

159/2020 04/12/2019 2021/23000/000921 HOSPITAL DE OLHOS YANO - PALMAS

24/2019 04/12/2019 2020/23000/000371 INSTITUTO SINAI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

25/2019 04/12/2019 2020/23000/000351 INSTITUTO SINAI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

26/2019 04/12/2019 2020/23000/000352 CDT - CENTRO DE DIAGNÓSTICO TOCANTINS EIRELI

27/2019 04/12/2019 2020/23000/000353 CDT - CENTRO DE DIAGNÓSTICO TOCANTINS LTDA

28/2019 04/12/2019 2020/23000/000355 CDT - CENTRO DE DIAGNÓSTICO TOCANTINS EIRELI) 

29/2019 04/12/2019 2020/23000/000356 CDT - CENTRO DE DIAGNÓSTICO TOCANTINS LTDA

31/2019 04/12/2019 2020/23000/000385 LABCENTER LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA

32/2019 04/12/2019 2020/23000/000358 MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS MÉDICOS POR IMAGEM LTDA

99/2019 04/12/2019 2020/23000/000431 COP - CENTRO ONCOLÓGICO DE PALMAS EIRELI

33/2019 04/12/2019 2020/23000/000360 DIAGNOSIS CENTRO MÉDICO LABORATORIAL LTDA

34/2019 04/12/2019 2020/23000/000361 MENTE CLEAN CLÍNICA PSICOLÓGICA EIRELI

35/2019 04/12/2019 2020/23000/000388 ROSEANE QUEIROZ SILVA-ME

100/2019 04/12/2019 2020/23000/000432 CLIMA CLÍNICA DE RADIOLOGIA E ORTOPEDIA EIRELI

36/2019 04/12/2019 2020/23000/000362 CDT - CENTRO DIAGNÓSTICO TOCANTINS

 37/2019 04/12/2019 2020/23000/000363 CENTRO DE RETINA E VINTREO DE PALMAS S/S

39/2019 04/12/2019 2020/23000/000365 CENTRO DE ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA DE CACOAL LTDA

40/2019 04/12/2019 2020/23000/000381 BRAUN E SILVA LTDA

87/2019 04/12/2019 2020/23000/000337 ÉTICA LABORATÓRIO EIRELI - EPP

41/2019 04/12/2019 2020/23000/000379 LABORATÓRIO LABNORT LTDA

42/2019 04/12/2019 2020/23000/000378 CENTRAL HEMODINAMICA DE IMPERATRIZ LTDA

43/2019 04/12/2019 2020/23000/000437 WELTON DE OLIVEIRA SANTOS

88/2019 04/12/2019 2020/23000/000339 PORTO IMAGEM DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTDA

95/2019 04/12/2019 2020/23000/000435 PHD LABORATÓRIO CLÍNICO S.A

45/2019 04/12/2019 2020/23000/000374 INSTITUTO TOCANTINENSE DE OFTALMOLOGIA

46/2019 04/12/2019 2020/23000/000373 INSTITUTO DE OLHOS DE PALMAS LTDA

47/2019 04/12/2019 2020/23000/000372 LABORATORIO SÃO JOSE LTDA

48/2019 04/12/2019 2020/23000/000449 LOPES & MOTA LTDA-ME

49/2019 04/12/2019 2020/23000/000439 OTOPALMAS SERVICOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA

50/2019 04/12/2019 2020/23000/000347 PRIME LABORATÓRIO LTDA

89/2019 04/12/201 2020/23000/000340 HOSPITAL UROLÓGICO DE PALMAS

51/2019 04/12/2019 2020/23000/000346 CRAVO E SHIAVO CLÍNICA MÉDICA ME

53/2019 04/12/2019 2020/23000/000349 JC - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICOS LTDA

54/2019 04/12/2019 2020/23000/000350 BOCK & BOCK LTDA

97/2019 04/12/2019 2020/23000/000392 ANALISYS LABORATÓRIO CLÍNICO LTDA

56/2019 09/12/2019 2020/23000/000455 MEDLIFE - MÉDICOS E DIAGNÓSTICOS LTDA-ME
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57/2019 09/12/2019 2020/23000/000457 IMED INSTITUTO DE MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA

59/2019 09/12/2019 2020/23000/000440 HOSPITAL OFTALMOLÓGICO LTDA

60/2019 09/12/2019 2020/23000/000441 CLÍNICA MATER VITTA LTDA

62/2019 09/12/2019 2020/23000/000448 DANIELA MARTINS BRINGEL GARRIDO

63/2019 09/12/2019 2020/23000/000443 CENTRO INTEGRADO DE TRATAMENTO ONCOLÓGICO LTDA

65/2019 09/12/2019 2020/23000/000445 HCO CENTRO AMBULATORIAL DE CONSULTAS E EXAMES LTDA

67/2019 09/12/2019 2020/23000/000461 SOCIEDADE MÉDICO HOSPITALAR TOCANTINENSE LTDA-ME

68/2019 09/12/2019 2020/23000/000463 CLÍNICA DA IMAGEM DO TOCANTINS LTDA

70/2019 09/12/2019 2020/23000/000450 ITA INSTITUTO TOCANTINENSE DE ANGIOLOGIA LTDA

92/2019 09/12/2019 2020/23000/000343 MACHADO & XAVIER S/S LTDA

73/2019 09/12/2019 2020/23000/000469 CDI - CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA

74/2019 09/12/2019 2020/23000/000453 S A N TA T H E R E Z A D I A G N Ó S T I C O  E  I N T E RV E N C A O 
NEUROCARDIOVASCULAR LTDA

98/2019 09/12/2019 2020/23000/000434 VITTALAB DIAGNÓSTICO LTDA - ME

90/2019 10/12/2019 2020/23000/000341 RENAL CENTER SERVIÇO DE DIÁLISE LTDA

61/2019 10/12/2019 2020/23000/000442 PELLE CLÍNICA DERMATOLÓGICA E ESPECIALIDADES LTDA

160/2019 10/12/2019 2021/23000/000922 CLÍNICA DE OLHOS YANO E PERFEITO - ARAGUAÍNA

161/2020 10/12/2019 2021/23000/000920 CLÍNICA DE OLHOS YANO E PERFEITO - PARAISO

75/2019 10/12/2019 2020/23000/000454 OFTALMUS CLÍNICA OFTALMOLÓGICA LTDA

76/2019 10/12/2019 2020/23000/000459 JULIANO BORGES MANO

77/2019 10/12/2019 2020/23000/000456 KEYLA DE SOUSA MILHOMEM

80/2019 10/12/2019 2020/23000/000466 GASTROPALMAS LTDA-ME

81/2019 10/12/2019 2020/23000/000464 RIGUEL LTDA (CDA PALMAS) 

82/2019 10/12/2019 2020/23000/000467 GUSTAVO LIRA LEITE (NUTROCORE CLINICA MEDICA LTDA) 

84/2019 12/12/2019 2020/23000/000465 EXAME CLÍNICA MÉDICA E LABORATÓRIO LTDA-ME

101/2019 12/12/2019 2020/23000/000598 INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA DO TOCANTINS LTDA

001/2020 09/01/2020 2020/23000/000310 SEBASTIÃO MARTINS COELHO

002/2020 09/01/2020 2020/23000/000316 SILVEIRA E MORAES LTDA

003/2020 09/01/2020 2020/23000/000319 M & M CLÍNICA E LABORATÓRIO LTDA

17/2020 09/01/2020 2020/23000/000414 GERARE REPRODUÇÃO HUMANA LTDA - EPP

38/2020 10/01/2020 2020/23000/000600 CLÍNICA MÉDICA A. S. BARBOSA EIRELI-ME

004/2020 10/01/2020 2020/23000/000320 INSTITUTO DO CORAÇÃO LTDA - EPP

005/2020 10/01/2020 2020/23000/000321 CLÍNICA MÉDICA ONCOLÓGICA IRRADIAR LTDA

006/2020 13/01/2020 2020/23000/000322 CARDIO VITTA - CENTRO DE DIAGNÓSTICO CARDIOLÓGICO 
DO TOCANTINS EIRELI

18/2020 13/01/2020 2020/23000/000430 CLÍNICA PROVIDA LTDA

007/2020 13/01/2020 2020/23000/000323 ANGIO X EXAMES DIAGNÓSTICOS LTDA - ME

008/2020 13/01/2020 2020/23000/000324 LABORATÓRIO SEAC LTDA - ME

009/2020 13/01/2020 2020/23000/000325
LABORCOL LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS COLINAS 
LTDA

41/2020 13/01/2020 2020/23000/000602 MARIA ELINETE LINS PEIXOTO-ME

65/2020 13/01/2020 2020/23000/000718 BRITO & SANTIAGO LTDA-ME

010/2020 13/01/2020 2020/23000/000326 ACREDITAR TOCANTINS ONCOLOGIA S.A

011/2020 13/01/2020 2020/23000/000327 COP SAÚDE PORTO EIRELI

012/2020 13/01/2020 2020/23000/000328 LABORATÓRIO VITAL BRASIL LTDA

13/2020 13/01/2020 2020/23000/000329
INSTITUTO SABER - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO PESSOAL 
LTDA14/2020

14/2020 13/01/2020 2020/23000/000330 GURUPI GASTRO CLÍNICA LTDA - ME

42/2020 13/01/2020 2020/23000/000603 CLÍNICA FEMINA LTDA

15/2020 14/01/2020 2020/23000/000331 M A MARTINS MESQUITA EIRELI

19/2020 30/01/2020 2020/23000/000411
ICL - INSTITUTO DE ANGIOLOGIA E CIRURGIA VASCULAR A 
LAZER LTDA

20/2020 30/01/2020 2020/23000/000426 CAVALCANTE E FILHOS LTDA

21/2020 30/01/2020 2020/23000/000427 K&I SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -ME

21/2020 21/2020  2020/23000/0000428
NEFRO LTDA - EPP (DAVITA SERVICOS DE NEFROLOGIA 
PALMAS LTDA) 

25/2020 30/01/2020 2020/23000/000425
CENTRO DE ENDOSCOPIA, COLONOSCOPIA E MOTILIDADE 
DIGESTIVA DE PALMAS EIRELI

34/2020 30/01/2020 2020/23000/000410 ERASMO ANTONELI DOTOR

26/2020 31/01/2020 2020/23000/000409 FILHUS CLÍNICA PEDIÁTRICA LTDA

35/2020 31/01/2020 2020/23000/000420 CALIXTO E ALENCAR LTDA -ME

31/2020 31/01/2020 2020/23000/000417 HOSPITAL ORTOPÉDICO DO TOCANTINS LTDA27/2020

27/2020 31/01/2020 2020/23000/000421 SOCIEDADE HOSPITALAR SANTA THEREZA LTDA

30/2020 31/01/2020 2020/23000/000416 HOSPITAL E MATERNIDADE CRISTO REI LTDA

33/2020 31/01/2020 2020/23000/000419 INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DE PALMAS LTDA

43/2020 07/02/2020 2020/23000/000604 LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MIMORINA LTDA-EPP

37/2020 07/02/2020 2020/23000/000599 PAULO HENRIQUE DUARTE DE LIMA E SILVA

45/2020 10/02/2020 2020/23000/000606 INTENSIVA LTDA-ME

46/2020 10/02/2020 2020/23000/000607 HOSPITAL PALMAS MEDICAL LTDA

47/2020 11/02/2020 2020/23000/000608
COOPERATIVA DOS MÉIDCOS ANESTESIOLOGISTAS DO 
TOCANTINS

48/2020 11/02/2020 2020/23000/000609 TO2 - TOCANTINS TERAPIA HIPERBÁRICA LTDA

44/2020 11/02/2020 2020/23000/000605 UNI PED PRONTO ATENDIMENTO PEDIÁTRICO LTDA

52/2020 18/02/2020 2020/23000/000612 CRUZ & ALBANO LTDA

54/2020 19/02/2020 2020/23000/000614 LABORATÓRIO BIOCLÍNICO LTDA-ME

53/2020 20/02/2020 2020/23000/000613 CEFIP CENTRO DE FISIOTERAPIA DE PALMAS LTDA-ME

55/2020 20/02/2020 2020/23000/000615 CLÍNICA MED & FISIO LTDA-ME

58/2020 27/02/2020 2020/23000/000709 HEMOLAB DIAGNÓSTICOS LABORATORIAIS EIRELI

59/2020 27/02/2020 2020/23000/0000710 F & C LABORATÓRIO PATOLOGIA CLÍNICA EIRELI-ME

78/2020 27/02/2020 2020/23000/000974 M G SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

60/2020 27/02/2020 2020/23000/000711 FISIOCLÍNICA CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA

61/2020 28/02/2020 2020/23000/000712 SARAH E BARREIRA AGUIAR-ME

63/2020 28/02/2020 2020/23000/000716 FISIOFORMA FISIOTERAPIA LTDA-ME

79/2020 02/03/2020 2020/23000/000975 MASTOCLÍNICA LTDA - ME

77/2020 03/03/2020 2020/23000/000973 COP - CENTRO ONCOLÓGICO DE PALMAS

64/2020 03/03/2020 2020/23000/000717 IMUNOCENTER LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA

75/2020 05/03/2020 2020/23000/001004 SÍLVIO CARNEIRO DA CUNHA FILHO

74/2020 09/03/2020 2020/23000/000971 SAMUEL NASCIMENTO MARQUES

73/2020 18/03/2020 2020/23000/000970 CLÍNICA GASTRO MEDICAL LTDA - ME

76/2020 23/03/2020 2020/23000/000972 LABORATÓRIO PADRÃO LTDA - ME

80/2020 02/04/2020 2020/23000/001005 COMED CONSULTORIA MÉDICA - LTDA

81/2020 06/04/2020 2020/23000/001006 EURÍPEDES BARBOSA RIBEIRO EIRELI

85/2020 24/04/2020 2020/23000/001198 ARAGUAÍNA TERAPIA HIPERBÁRICA LTDA

86/2020 24/04/2020 2020/23000/001199 CLÍNICA MÉDICA AD ASTRA OTORHINO LTDA

87/2020 24/04/2020 2020/23000/001200 ORTO LIFE ORTOPEDIA LTDA-ME

84/2020 29/04/2020 2020/23000/001197 LABORATORIO ESTRELA TERRA LTDA

83/2020 29/04/2020 2020/23000/001196 INSTITUTO UROLÓGICO DE PALMAS LTDA

88/2020 08/05/2020 2020/23000/001201 FERNANDES E CHAVES LTDA ME

89/2020 08/05/2020 2020/23000/001202 GURUPI DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTDA

90/2020 11/05/2020 2020/23000/001203 INTERV CENTER SERVIÇOS CARDIOVASCULARES LTDA

93/2020 15/05/2020 2020/23000/001473 GUSTAVO SIQUEIRA MENDONÇA DE MELO

101/2020 02/06/2020 2020/23000/001581 FISIOCENTER CLÍNICA DE FISIOTERAPIA EIRELI-ME

116/2020 03/06/2020 2020/23000/001600 CENTRO DE FISIOLOGIA E ENDOSCOPIA DIGESTIVA DE 
PALMAS LTDA

118/2020 03/06/2020 2020/23000/001602 CLÍNICA MÉDICA NUTROLIFE LTDA

102/2020 04/06/2020 2020/23000/001583 CLÍNICA DE FISIOTERAPIA ESPAÇO ZEN LTDA

94/2020 05/06/2020 2020/23000/001474 CINQUINI E PINHEIRO LTDA

103/2020 05/06/2020 2020/23000/001584 MATERNO FETAL CLÍNICA MÉDICA LTDA

104/2020 05/06/2020 2020/23000/001585 CERTO-CENTRO DE REUMATOLOGIA DO TOCANTINS

99/2020 18/06/2020 2020/23000/001578 CLÍNICA ORTOPÉDICA DO TOCANTINS LTDA

105/2020 18/06/2020 2020/23000/001586 HISTEROCENTER - CENTRO DE CIRURGIA MINIMAMENTE 
INVASIVA LTDA

119/2020 18/06/2020 2020/23000/001603 CLÍNICA MÉDICA SALUS LTDA

111/2020 19/06/2020 2020/23000/001593 MEDMAIS MEDICINA E ENGENHARIA DO TRABALHO LTDA

112/2020 19/06/2020 2020/23000/001594 OCCA CLÍNICA MÉDICA SS LTDA

113/2020 19/06/2020 2020/23000/001595 OFTALMOCLÍNICA VISÃO LTDA

114/2020 19/06/2020 2020/23000/001597 IBACA - INSTITUTO BIOMÉDICO DE ANÁLISE CLÍNICA LTDA-ME

115/2020 23/06/2020 2020/23000/001599 CLÍNICA DE GASTROENTEROLOGIA PALMAS LTDA

109/2020 23/06/2020 2020/23000/001591 HOSPITAL MAYA LTDA

110/2020 23/06/2020 2020/23000/001592 KARYNE SABOIA OLIVEIRA MOTTA EIRELI

117/2020 26/06/2020 2020/23000/001601 CAU - CENTRO AVANÇADO DE UROLOGIA LTDA

134/2020 14/07/2020 2020/23000/001704 RITA DE CASSIA SILVEIRA DE ARAUJO

124/2020 16/07/2020 2020/23000/001657 CLEBER MENDES MOTA

127/2020 16/07/2020 2020/23000/001660 SANFRAN HOSPITAL E MATERNIDADE DE GURUPI LTDA

131/2020 28/07/2020 2020/23000/001701 FERNANDO MACENA LINO

132/2020 28/07/2020 2020/23000/001702 PREV DIAGNÓSTICO POR IMAGEM EIRELI

135/2020 28/07/2020 2020/23000/001705 TEIXEIRA E SILVA LTDA

150/2020 24/09/2020 2020/23000/002063 CLÍNICA DE IMAGEM PORTUENSE LTDA-ME

151/2020 24/09/2020 2020/23000/002064 COMSAÚDE - COMUNIDADE DE SAÚDE DESENVOLVIMENTO 
E EDUCAÇÃO

152/2020 24/09/2020 2020/23000/002065 LABORATÓRIO BIONORTE DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA

153/2020 24/09/2020 2020/23000/002067 RENASCER SERVIÇOS DE HOME CARE LTDA

155/2020 24/09/2020 2020/23000/002070 SAD - SERVIÇOS DE ATENÇÃO DOMICILIAR EIRELI

157/2020 24/09/2020 2020/23000/002072 COOPUNIDAS - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
DO ESTADO DO TOCANTINS

165/2020 09/10/2020 2020/23000/002256 SOCIEDADE MÉDICA HOSPITALAR SANTA CATARINA

164/2020 15/10/2020 2020/23000/002224 FRANCO ATENDIMENTO DOMICILIAR

162/2020 16/10/2020 2020/23000/002222 CLÍNICA MÉDICA PELE VITTÁ

163/2020 16/10/2020 2020/23000/002223 CRD - CENTRO DE RECURSOS DIAGNÓSTICOS

167/2020 05/11/2020 2020/23000/002359 MED SERVICE SERVIÇOS MÉDICOS E GESTÃO EM SAÚDE
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174/2020 23/11/2020 2020/23000/002495 INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA - ISAC

175/2020 24/11/2020 2020/23000/002496 INFINITY HOME CARE

177/2020 25/11/2020 2020/23000/002499 FISIOCLIN - CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA

176/2020 27/11/2020 2020/23000/002497 GRAZIELLA PERES FREITAS CAMAPUM

178/2020 27/11/2020 2020/23000/002500 ELENY MARIA BANDEIRA NEVES - ME (BANDEIRA E BANDEIRA 
LTDA) 

181/2020 01/12/2020 2020/23000/002511 INSTITUTO DE NEUROCIENCIAS DE PALMAS LTDA

180/2020 04/12/2020 2020/23000/002509 CLÍNICA UROLÓGICA DE PALMAS LTDA

182/2020 14/12/2020 2021/23000/000035 MK PSICOLOGIA E CONSULTORIA EIRELI

183/2020 16/12/2020 2021/23000/000036 VITAL DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA

186/2020 17/12/2020 2021/23000/000041 YASPERS & YASPERS LTDA

184/2020 18/12/2020 2021/23000/000039 ANTONIO TAKACHI NAKANO JUNIOR

185/2020 18/12/2020 2021/23000/000040 MARCELO EIKIJI YOSHIDA

001/2021 22/12/2020 2021/23000/000046 INSTITUTO BRASILEIRO DE ANATOMIA PATOLOGIA EIRELE

002/2021 22/12/2020 2021/23000/000047 CLINICA PANSUTTI LTDA

004/2021 29/12/2020 2021/23000/000165 JHONNY ESCALERA CRUZ

005/2021 08/01/2021 2021/23000/000166 WALNEY RABELO DE SOUZA E CIA LTDA - ME

78/2021 22/01/2021 2021/23000/000497 CLM Clínica de Fisioterapia Eireli- ME

010/2021 26/01/2021 2021/23000/000276 Mauricio Ernesto de Assis

008/2021 02/02/2021 2021/23000/000274 INSTITUTO DE VIDEOENDOSCOPIA DE TAQUARALTO LTDA.

009/2021 02/02/2021 2021/23000/000275 LABEXATO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA

81/2021 11/02/2021 2021/23000/000504 Guilherme Milward Xavier de Azevedo

82/2021 11/02/2021 2021/23000/000505 Franco Magalhaes Clínica Médica Ltda

79/2021 15/02/2021 2021/23000/000498 VHA Rodrigues Eireli

80/2021 16/02/2021 2021/23000/000503 DJ Lopes Eireli

85/2021 23/02/2021 2021/23000/000823 In Labor Laboratório Clínico Eireli

83/2021 01/03/2021 2021/23000/000658 JLK Fisioterapia Ltda

87/2021 18/03/2021 2021/23000/000860 Comunidade de Saúde, Desenvolvimento e Educação

89/2021 29/03/2021 2021/23000/000861 Ortotrauma - Centro de Ortopedia e Traumatologia Ltda

90/2021 29/03/2021 2021/23000/000862 Clínica Médica e Laboratório Valentes Ltda - EPP

91/2021 29/03/2021 2021/23000/000863 Leticia Aparecida de Souza Ltda

96/2021 04/04/2021 2021/23000/000913 Cemtro - Centro de especialidades Médicas e Tratamento Ltda

92/2021 05/04/2021 2021/23000/000891 Viventi Home Care Hospital Domiciliar Ltda

93/2021 05/04/2021 2021/23000/000864 Transcare Atendimento Avançado em Medicina

94/2021 07/04/2021 2021/23000/000911 8 de Março Clínica Médica Ltda

98/2021 26/04/2021 2021/23000/000971 Projeto Home Care Serviços Médicos e Enfermagem

99/2021 27/04/2021 2021/23000/000980 Vida Memorial Serviços de Saúde Ltda

100/2021 30/04/2021 2021/23000/001071 Biolab Laboratório Clínico Eireli -epp

103/2021 13/05/2021 2021/23000/001158 Hospital Santa Julia Ltda.

106/2021 08/06/2021 2021/23000/001287 Suprema Serviços em Saúde LTDA ME

108/2021 21/06/2021 2021/23000/001359 Clínica Gênesis Sociedade Simples Ltda

116/2021 01/07/2021 2021/23000/001657 UNIMED GURUPI COOPERATIVA DE TRABALHO

113/2021 13/07/2021 2021/23000/001617 Centro Médico Ávila LTDA-ME

115/2021 22/07/2021 2021/23000/001654 Rede Exemplo Laboratório de Análises Clínicas Eirelli117/2021

117/2021 04/08/2021 2021/23000/001743 Instituto Alberto Madeira de Oftalmologia - Eireli

118/2021 04/08/2021 2021/23000/001762 WM Patologia Diagnóstica Eireli

120/2021 10/08/2021 2021/23000/001875 Brenno Noleto de Souza Sieiro Conde Eireli (RB SAUDE E 
DIAGNOSTICO LTDA) 

121/2021 17/08/2021 2021/23000/001932 Janaína Rodrigues Silva Aires

122/2021 19/08/2021 2021/23000/001938 Gomes e Macena Laboratório Clínico Ltda

123/2021 26/08/2021 2021/23000/002100 CET - Clínica Especializada no Trabalho Eireli

125/2021 27/08/2021 2021/23000/002102 Thamyres A R Magalhães Fisioterapia ME

124/2021 27/08/2021 2021/23000/002101 Arai Kaminishi E Cia Ltda

127/2021 27/09/2021 2021/23000/002630 Labcenter Clínica Médica Diagnósticos e Vacinas EIRELI

128/2021 27/09/2021 2021/23000/002631 Neolab Laboratório Clínico Ltda

129/2021 30/09/2021 2021/23000/002648 Katia Bernardes Coelho Eirelli

132/2021 08/10/2021 2021/23000/002787 Dias e Freitas Ltda

131/2021 08/10/2021 2021/23000/002775 Clínica Saúde Vida Plena Eireli

134/2021 14/10/2021 2021/23000/002894 G.D. E SILVA LTDA 

136/2021 14/10/2021 2021/23000/002896 COP - CENTRO DE OLHOS DE PALMAS

137/2021 14/10/2021 2021/23000/002897 QUALITY LABORATORIO CLINICO LTDA

135/2021 14/10/2021 2021/23000/002895 SERVIMED - SERVIÇOS MEDICOS LTDA

139/2021 26/10/2021 2021/23000/002986 Pc de Almeida Filho

142/2021 19/11/2021 2021/23000/003290 Clinica de Fisioterapia, Reabilitação e Estetica de Palmas Ltda

145/2021 06/12/2021 2021/23000/003531 Laboratorio Vida Ltda-Me

152/2021 13/12/2021 2021/23000/003647 Targino e Soledade Laboratorio Clinico Ltda

151/2021 21/12/2021 2021/23000/003646 Jacobino Pedreira Maia e Viana Serviços Medicos

jan/22 25/01/2022 2022/23000/000434 Clínica do Coração de Gurupi Eireli-Me

fev/22 25/01/2022 2022/23000/000430 Instituto de Oftalmologia do Tocantins - Araguaína

18/2022 28/03/2022 2022/23000/001488 CASA DE CARIDADE DOM ORIONE

out/22 04/04/2022 2022/23000/001839 IMD TOCANTINS LTDA

78/2022 11/04/2022 2022/23000/001913 FISIOERG CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA

87/2022 18/04/2022 2022/23000/002012 CLÍNICA LEV PSICOLOGIA E TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA

90/2022 26/04/2022 2022/23000/002109 HOSPITAL DE URGÊNCIA DE PALMAS

94/2022 09/05/2022 2022/23000/002395 CLINICA MEDICA BOLWERK LTDA

128/2022 12/05/2022 2022/23000/002582 J & N LTDA

134/2022 17/05/2022 2022/23000/002604 CEP CENTRO DE ESPECIALIZAÇÕES DE PARAÍSO LTDA

136/2022 18/05/2022 2022/23000/002602 CLÍNICA DE NEFROLOGIA DE IMPERATRIZ LTDA

137/2022 18/05/2022 2022/23000/002598 CLÍNICA DE REABILITAÇÃO LUZ LTDA

242/2022 06/06/2022 2022/23000/003032 CLINICA SC ESPECIALIDADES LTDA

259/2022 13/06/2022 2022/23000/003195 CENTRO MÉDICO KELLER BOTELHO LTDA

265/2022 15/06/2022 2022/23000/003613 CLÍNICA DE OLHOS YANO PORTO NACIONAL308/2022

308/2022 07/07/2022 2022/23000/003720 CLINICA MEDICA ONCONORTE LTDA

313/2022 22/07/2022 2022/23000/003902 OFTALMOLOGIA ARAGUAIA LTDA

314/2022 22/07/2022 2022/23000/003900 GALLI MAININI GESTÃO EMPRESARIAL E RECURSOS HUMANOS 
LTDA

312/2022 28/07/2022 2022/23000/003901 ORTHOS ORTOPEDIA ESPECIALIZADA LTDA

319/2022 03/08/2022 2022/23000/003982 LABORATÓRIO CITOCEL S/S LTDA - ME

318/2022 03/08/2022 2022/23000/003984 INST ITUTO DESENVOLVER -  FONOAUDIOLOGIA E 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL EIRELI

321/2022 09/08/2022 2022/23000/004080 E. S. PACHECO EIRELI

323/2022 11/08/2022 2022/23000/004218 MELO E GOIABEIRA LTDA

324/2022 12/08/2022 2022/23000/004219 CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI

325/2022 15/08/2022 2022/23000/004220 CLINICA DE FISIOLOGIA GASTROINTESTINAL LTDA

326/2022 15/08/2022 2022/23000/004221 REVITALE - CENTRO DE REABILITAÇÃO ESPECIALIZADO - 
EIRELI - ME

327/2022 18/08/2022 2022/23000/004270 CUIDARE CUIDADOS INTENSIVOS LTDA

329/2022 29/08/2022 2022/23000/004394
CENTRO ESPECIALIZADO EM PSICOLOGIA E NEUROPSICOLOGIA 
( P S I C O N E U R O  -  C E N T R O  E S P E C I A L I Z A D O  E M 
NEURODESENVOLVIMENTO LTDA) 

330/2022 01/09/2022 2022/23000/004438 AME CLINICA EIRELI ME - MEDSTATION

335/2022 02/09/2022 2022/23000/004542 CLINICA MEDICA ROCHA EIRELI

332/2022 13/09/2022 2022/23000/004526 DP SAÚDE EIRELI

331/2022 13/09/2022 2022/23000/004472 MOTA CENTRO DE ANESTESIA DOR E ACUPUNTURA

333/2022 14/09/2022 2022/23000/004540 INSTITUTO TOCANTINENSE DE TRATAMENTO DA OBESIDADE 
LTDA

334/2022 14/09/2022 2022/23000/004541 CAPTAMED CUIDADOS LTDA

336/2022 16/09/2022 2022/23000/004583 CLINICA DE FISIOTERAPIA FISIOVIDA LTDA - ME

337/2022 19/09/2022 2022/23000/004584 ARTRORADIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME

340/2022 27/09/2022 2022/23000/004682 DANIELA DE OLIVEIRA WELTE LTDA

341/2022 27/09/2022 2022/23000/004688 RESSONARE CLINICA MULTIPROFISSIONAL LTDA

342/2022 27/09/2022 2022/23000/004687 VISÃO E SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

344/2022 30/09/2022 2022/23000/004729 ANGIOMED RADIO DIAGNÓSTICOS LTDA

343/2022 30/09/2022 2022/23000/004728 COIMBRA SERVIÇOS DE ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
LTDA

345/2022 30/09/2022 2022/23000/004730 AMGARTEN E GOMES CLÍNICA DE ESPECIALIDADE LTDA

348/2022 03/10/2022 2022/23000/004737 VIVERMED CLINICA DE SAUDE LTDA

347/2022 03/10/2022 2022/23000/004733 CLÍNICA INTEGRADA MARIA RALUM B SALES

346/2022 03/10/2022 2022/23000/004732 MOTA E SIMOES LTDA

349/2022 07/10/2022 2022/23000/004770 VANESSA C A GOVEIA LTDA

359/2022 13/10/2022 2022/23000/004772 NEUROCLINICA - CENTRO DE NEUROLOGIA DO TOCANTINS LTDA

352/2022 19/10/2022 2022/23000/004822 SOUL (INSTITUTO SOUL LTDA) 

354/2022 25/10/2022 2022/23000/004892 NEO CLINICA DIAGNÓSTICO MEDICOS - ME

353/2022 25/10/2022 2022/23000/004888 A DOS S DIAS MED

357/2022 16/11/2022 2022/23000/005057 CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - NEUROKIDS LTDA

363/2022 30/11/2022 2022/23000/005320 RAILMA DE SOUSA ANDRADE

364/2022 12/12/2022 2022/23000/005351 CASA DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA

365/2022 12/12/2022 2022/23000/005352 MOURA E COSTA INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

366/2022 12/12/2022 2022/23000/005355 FLORENCE LTDA

367/2022 12/12/2022 2022/23000/005356 UROGIN PALMAS LTDA ME

368/2022 20/12/2022 2023/23000/000004 MOTRICIDADE KIDS LTDA

370/2022 20/12/2022 2023/23000/000006 SINGULAR PALMAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA371/2022

371/2022 20/12/2022 2023/23000/000002 CLINICA SUPERKIDS LTDA

48/2023 09/01/2023 2023/23000/000367 INSTITUTO NUTRIÇÃO E SAÚDE LTDA

44/2023 09/01/2023 2023/23000/000365 CLÍNICA DE FISIOTERAPIA MOVIMENTAR LTDA

42/2023 09/01/2023 2023/23000/000363 INSTITUTO DO RIM E TRANSPLANTE LTDA

49/2023 20/01/2023 2023/23000/000377 HOSPITAL SÃO LUCAS DE ARAGUAÍNA LTDA

50/2023 20/01/2023 2023/23000/000412
INSTITUTO DE ANGIOLOGIA E DERMATOLOGIA - INADE 
LTDA(INSTITUTO SALUTA DE MEDICINA LTDA) 
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51/2023 20/01/2023 2023/23000/000370 CONNECT CARE LTDA

47/2023 25/01/2023  2023/23000/000366 S. A. D. SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

54/2023 03/02/2023 2023/23000/000529 CLÍNICA MEDMAIS TAQUARALTO LTDA

56/2023 06/02/2023 2023/23009/000560 INSTITUTO TOCANTINENSE VAZ S/S LTDA

55/2023 06/02/2023 2023/23000/000562 PRIME PLANTONISTAS ASSOCIADOS LTDA

68/2023 10/02/2023 2023/23000/000895 VIBRI DIAGNÓSTICO LABORATORIAL LTDA

67/2023 10/02/2023 2023/23000/000897 FISIOFONO SOCIEDADE SIMPLES LTDA

78/2023 16/02/2023 2023/23000/001002 KASSIA GABRIELLY CARVALHO DA SILVA

144/2023 24/04/2023 2023/23000/002043 SMK MEDICAL LTDA

147/2023 24/04/2023 2023/23000/002074 PAULO FELICI

146/2023 24/04/2023 2023/23000/002079 EDUARDO MEDINA FELICI

145/2023 24/04/2023 2023/23000/002082 RITA DE CASSIA MEDINA FELICI

136/2023 24/04/2023 2023/23000/001893 R B ALVES E CIA LTDA

162/2023 05/05/2023 2023/23000/002336 AME ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO DO TOCANTINS 
S/S LTDA

163/2023 05/05/2023 2023/23000/002338 DERMAKURA LTDA

164/2023 05/05/2023 2023/23000/002341 ORTOPROTS - SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI

165/2023 05/05/2023 2023/23000/002435 SPINEMED ATENDIMENTO HOSPITALAR LTDA

168/2023 16/05/2023 2023/23000/002698 INSTITUTO DO RIM E TRANSPLANTE - PALMAS LTDA

169/2023 16/05/2023 2023/23000/002700 SERV. DE ATENDIMENTO NEUROLOGICO E NEUROCIRURGICO 
DO TOCANTINS

170/2023 18/05/2023 2023/23000/002750 HOSPITAL DO CORAÇÃO DO TOCANTINS H CORT LTDA

182/2023 24/05/2023 2023/23000/003003 JOSÉ OSÓRIO DUARTE JUNIOR

190/2023 06/06/2023 2023/23000/003101 ANA BEATRIZ NEGROMONTE FALCÃO

189/2023 06/06/2023 2023/23000/003099 M M GONÇALVES JUNIOR ME

191/2023 15/06/2023 2023/23000/003111 VIVARE FISIO E CIA LTDA

192/2023 15/06/2023 2023/23000/003112 ANA PAULA ALVES DA SILVA

194/2023 15/06/2023 2023/23000/003114 DMAP DIAGNOSTICOS MEDICOS ANATOMOPATOLOGICOS LTDA

193/2023 26/06/2023 2023/23000/003321 INSTITUTO PAULO RICARDO - IPR

218/2023 29/06/2023 2023/23000/003373 AMOR EM SAÚDE SERVIÇOS MEDICOS E HOME CARE

219/2023 29/06/2023 2023/23000/003375 SION DIAGNÓSTICOS EM ANATOMIA PATOLOGICA LTDA

220/2023 29/06/2023 2023/23000/003382 Z2 MEDICINA E FISIOTERAPIA LTDA

222/2023 03/07/2023 2023/23000/003683 CLINICA MEDICA OKAMURA LTDA - ME

221/2023 06/07/2023 2023/23000/003421 LIMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME

229/2023 12/07/2023 2023/23000/003685 FISIOCEP LTDA

230/2023 27/07/2023 2023/23000/003921 SEMPRE SAUDE E TECNOLOGIA LTDA

283/2023 31/07/2023 2023/23000/004104 LAUDO - CENTRO DE MEDICINA LABORATORIAL LTDA

274/2023 01/08/2023 2023/23000/003915 POLIANA MIRANDA DE SOUZA SANTOS

282/2023 01/08/2023 2023/23000/004010 IMEN INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR EIRELI

304/2023 24/08/2023 2023/23000/004361 PSICOEDUCAR LTDA

302/2023 01/09/2023 2023/23000/004614 CENTRO MEDICO MED VIDA LTDA

319/2023 18/09/2023 2023/23000/004615 JAQUELINE ASSIS ALMEIDA - ME

327/2023 26/09/2023 2023/23000/004962 COELHO & TELES LTDA

323/2023 10/10/2023 2023/23000/005000 CLINICA DE GASTRO DE PALMAS LTDA - ME

328/2023 10/10/2023 2023/23000/004960 INTEGRAR CENTRO DE AVALIAÇÃO E REABILITAÇÃO INFANTIL 
DE PARAISO DO TO LTDA

335/2023 10/10/2023 2023/23000/004999 SERVIÇOS MEDICOS VITORIA VIDA LTDA

336/2023 10/10/2023 2023/23000/004981 G. DOS SANTOS S. LTDA - ME

338/2023 10/10/2023 2023/23000/005001 INSTITUIÇAO DE NEUROLOGIA & NEUROCIRURGIA DAS 
AMERICAS LTDA

347/2023 10/10/2023 2023/23000/004963 MARIA LUIZA LINS ALVES

337/2023 17/10/2023 2023/23000/004965 HUGO SOBRAL SILVA - EPP

355/2023 20/10/2023 2023/23000/005015 CARLA FERREIRA LEITE

354/2023 31/10/2023 2023/23000/005158 MARIA DE LOURDES MORAIS BARBOSA DA SILVA

359/2023 31/10/2023 2023/23000/005163 RENATA MARÇAL VIANA

371/2023 08/11/2023 2023/23000/005278 IORA-INSTITUTO ONCOLOGICO REZENDE AMARAL LTDA

372/2023 08/11/2023 2023/23000/005280 LARISSA DIAS FONOAUDIOLOGIA LTDA

 357/2023 09/11/2023 2023/23000/005281 TEBALDI & BORGES LTDA

373/2023 09/11/2023 2023/23000/005282 HCI - HEMODINAMICA E CARDIOLOGIA INVASIVA DE GURUPI LTDA

389/2023 22/11/2023 2023/23000/005423 RECRIAR II ANALISE DO COMPORTAMENTO LTDA

394/2023 22/11/2023 2023/23000/005428 CLINICA MULTIDISCIPLINAR INCLUSIVA LTDA

396/2023 27/11/2023 2023/23000/005429 ESPAÇO DE ATENÇÃO AO DESENVOLVIMENTO PSICOLOGICO 
HUMANO LTDA

398/2023 28/11/2023 2023/23000/005455 CARE MED SOLUTIONS LTDA

397/2023 29/11/2023 2023/23000/005479 RECRIAR IV ANALISE DO COMPORTAMENTO LTDA

399/2023 29/11/2023 2023/23000/005482 TH LOPES OTORRINOLARINGOLOGISTA LTDA

408/2023 12/12/2023 2023/23000/005694 L R SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

407/2023 18/12/2023 2023/23000/005746 C S MELO LTDA

440/2023 29/12/2023 2024/23000/000515 MOVI MENTE LTDA

441/2023 29/12/2023 2024/23000/000516 V G BATISTA RIBEIRO

6/2024 16/01/2024 2024/23000/000527 MT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

3/2024 29/01/2024 2024/23000/000517 CLINICA NEUROAP LTDA

5/2024 29/01/2024 2024/23000/000522 LAUDO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA

7/2024 29/01/2024 2024/23000/000544 CENTRO OESTE HOME CARE FORNECIMENTO DE APOIO E 
ASSISTÊNCIA AO PACIENTE EM DOMICILIO LTDA

8/2024 07/02/2024 2024/23000/000521 CLINICA MEDICA ONCOPALMAS LTDA

9/2024 08/02/2024 2024/23000/000545 MOTA ATIVIDADES DE PSICOLOGIA LTDA

10/2024 08/02/2024 2024/23000/000547 SANTE ATENDIMENTO MEDICO LTDA

11/2024 08/02/2024 2024/23000/000551 SUZANE RODRIGUES DE SOUSA CRUZ

13/2024 08/02/2024 2024/23000/000539 CEMES CENTRO MEDICO ESPECIALIDADES E SONOGRÁFICO 
LTDA

14/2024 08/02/2024 2024/23000/000534 IMD TOCANTINS LTDA

439/2023 09/02/2024 2024/23000/000884 ALPA PSICOLOGIA LTDA

18/2024 28/02/2024 2024/23000/000891 GDR MEDICINA E SAUDE LTDA

34/2024 28/02/2024 2024/23000/000899 NARIANE SOARES CORTES RIBEIRO

35/2024 08/03/2024 2024/23000/001239 INSTITUTO DO RIM E TRANSPLANTE GURUPI LTDA 

444/2023 26/03/2024 2024/23000/001636 MATIAS DIGESTIVA LTDA

37/2024 27/03/2024 2024/23000/001494 KELLER DA CUNHA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

50/2024 27/03/2024 2024/23000/001498 HKM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

68/2024 02/04/2024 2024/23000/001628 VIVER SAUDE HOME CARE LTDA

43/2024 03/04/2024 2024/23000/001638 INSTITUTO DE NEUROLOGIA DE GOIÂNIA LTDA

112/2024 05/04/2024 2024/23000/001946 MELYSSA SERVICOS MEDICOS LTDA

44/2024 08/04/2024 2024/23000/001712 CARAZZA, GUIRELLE E CIA LTDA

82/2024 08/04/2024 2024/23000/002032 INSTITUTO DE PSIQUIATRIA MODERNA LTDA

 103/2024 08/04/2024 2024/23000/001938 BTG MEDICAL CARE LTDA

113/2024 15/04/2024 2024/23000/001948 DANIELA DE OLIVEIRA WELTE LTDA

176/2024 09/05/2024 2024/23000/002631 CLINICA LISBOA LTDA

175/2024 10/05/2024 2024/23000/002503 MARANHÃO E PEREIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA

191/2024 15/05/2024 2024/23000/002629 BS PSICOLOGIA LTDA

149/2024 1/05/2024 2024/23000/002632 DRA INGRID SALES ENDOCRINOLOGISTA LTDA

202/2024 27/05/2024 2024/23000/002634 CLINICA EQUILIBRIO LTDA

255/2024 01/06/2024 2024/23001/000001 ANA MARIA MOURA MACIEL COSTA

218/2024 06/06/2024 2024/23000/002749 W R ATENDIMENTOS MÉDICOS LTDA

277/2024 10/06/2024 2024/23001/000003 P S I C O N E U R O  -  C E N T R O  E S P E C I A L I Z A D O  E M 
NEURODESENVOLVIMENTO LTDA

138/2024 13/06/2024 2024/23000/003026 JACIRA DA SILVA FRANCA LTDA

274/2024 28/06/2024 2024/23001/000002 HOME CARE CUIDADOS DE SAÚDE

278/2024 02/07/2024 2024/23001/000004 MARCIA ALVES MILHOMEM

280/2024 02/07/2024 2024/23001/000005 GALDINO NUTRICAO E SAUDE LTDA

282/2024 08/07/2024 2024/23001/000006 MORIAH DAY HOSPITAL LTDA

283/2024 09/07/2024 2024/23001/000007 HCO CONSULTAS E EXAMES LTDA

288/2024 19/07/2024 2024/23001/000008 B DE P R CUNHA LTDA

289/2024 19/07/2024 2024/23001/000009 LUMINA OFTALMOLOGIA LTDA

308/2024 01/08/2024 2024/23001/000010 OFTALMOLOGIA ARAGUAÍNA LTDA

327/2024 28/08/2024 2024/23000/004529 BORGES & PARREIRA LTDA

326/2024 30/08/2024 2024/23000/004528 FISIOLIFE CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA

318/2024 02/09/2024 2024/23000/004841 DUARTE & SOUSA FONOAUDIOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL 
LTDA

339/2024 20/09/2024 2024/23000/004774 SERVICOS MEDICOS CL LTDA

367/2024 25/10/2024 2024/23000/005274 B M MACEDO LTDA

372/2024 25/10/2024 2024/23000/005275 CLINICA DANUZIA DALAT LTDA

370/2024 31/10/2024 2024/23001/000011 T R LEAL

371/2024 31/10/2024 2024/23000/005284 INSTITUTO DE PSICOLOGIA APLICADA LTDA

375/2024 22/11/2024 2024/23000/005704 BARBOSA & MEDEIROS LTDA

381/2024 26/11/2024 2024/23000/005712 BONI CADORE CLINICA MULTIPROFISSIONAL

384/2024 02/12/2024 2025/23000/000557 MAYCON DOUGLAS SILVA RIBEIRO

5/2025 03/01/2025 2025/23000/000748 CENTRO DE MEDICINA DIAGNOSTICA DE TOCANTINS LTDA

6/2025 24/01/2025 2025/23000/000572 GONZAGA E LEMOS CLINICA MEDICA LIMITADA

7/2025 24/01/2025 2025/23000/000854 NG SERVICOS MEDICOS LTDA

10/2024 24/01/2025 2025/23000/000563 SONHARE PSICOLOGIA LTDA

8/2025 03/02/2025 2025/23000/000751 OLIVEIRA & FRANCA LTDA (Clinica Mather Ltda) 

9/2025 17/02/2025 2025/23000/001080 A J MEDICAL CENTER LTDA

26/2025 18/02/2025 2025/23000/001195 PROMED NUCLEO DE SAUDE TREINAMENTO

34/2025 18/02/2025 2025/23000/001121 AMR SERVICOS MEDICOS LTDA

38/2025 18/02/2025 2025/23000/001213 M E G PSICOLOGIA LTDA

80/2025 24/02/2025 2025/23000/001448 MEDPAY LTDA

25/2025 25/02/2025 2025/23000/001119 CIFUENTES SERVIÇOS MEDICOS LTDA

36/2025 25/02/2025 2025/23000/001124 LOPES SERVICOS MEDICOS LTDA



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 2026 DIÁRIO OFICIAL   No 6.998 31

54/2025 25/02/2025 2025/23000/001098 POSTO DE ATENDIMENTO MÉDICO LTDA (MATRIZ) 

27/2025 26/02/2025 2025/23000/001414 REGABIAM CLÍNICA MÉDICA LTDA

72/2025 26/02/2025 2025/23000/001216 ANIMA PSICOLOGIA LTDA

74/2025 13/03/2025 2025/23000/001417 CEFAS SERVIÇOS MEDICOS LTDA

75/2025 13/03/2025 2025/23000/001418 SERVMED SERVICOS MEDICOS LTDA

76/2025 13/03/2025 2025/23000/001420 CLINICA DE REABILITAÇÃO NOVO ESTADO LTDA

77/2025 13/03/2025 2025/23000/001430 LAIANNE LANNUNCI LIMA LOPES

78/2025 13/03/2025 2025/23000/001434 INCOD SERVICO MEDICO LTDA

79/2025 13/03/2025 2025/23000/001445 MABILI SERVICOS MEDICOS LTDA

81/2025 13/03/2025 2025/23000/001461 SANTANA E SANTOS SERVIÇOS MEDICOS LTDA

85/2025 13/03/2025 2025/23000/001484 ARISCLINIC SERVIÇOS MÉDICOS

89/2025 18/03/2025 2025/23000/001565 VIVA DIAGNOSTICOS LTDA

98/2025 18/03/2025 2025/23000/001566 INSTITUTO MOTIVAR NEURODESENVOLVIMENTO LTDA

99/2025 18/03/2025 2025/23000/001567 NOVA FORMA PRODUTOS E SERVICOS LTDA

113/2025 26/03/2025 2025/23000/001896 LUCAS O CUNHA LTDA

114/2025 26/03/2025 2025/23000/001893 POSTO DE ATENDIMENTO MEDICO LTDA (ARAGUAÍNA) 

112/2025 28/03/2025 2025/23000/002010 VASCONCELOS E SILVA LTDA

88/2025 04/04/2025 2025/23000/002018 N.R.A. VIEGAS

87/2025 23/04/2025 2025/23000/002075 IMPERACLIN LTDA

142/2025 09/05/2025 2025/23000/002429 DIVERSAMENTE CLINICA MULTIPROFISSIONAL LTDA

143/2025 09/05/2025 2025/23000/002430 P P DA SILVA INTEGRAR

 86/2025 14/05/2025 2025/23000/002461 G I MAIA OLIVEIRA & CIA LTDA

135/2025 02/06/2025 2025/23000/002939 CLINICA MÉDICA MEDNORT LTDA

Art. 2º São atribuições do Fiscal Titular e Suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
estabelecidas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências adotadas frente às 
inconsistências verificadas e o resultado dessas medidas;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, comunicando imediatamente, por meio de 
relatório, o Gestor do Contrato para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva em relação ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado 
aos autos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 
nota fiscal/fatura;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93;

XI - comunicar ao Gestor do Contrato, formalmente, 
irregularidades cometidas pela contratada, passíveis de penalidade;

XII - o fiscal suplente atuará como fiscal do contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3º São atribuições do Gestor do Contrato:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade.

II - verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços 
será cumprida integral ou parceladamente;

III - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias;

IV - zelar para que o início da prestação de serviços/entrega de 
material e o seu término estejam rigorosamente cobertos pela vigência 
do contrato;

V - comunicar à autoridade competente eventual atraso na 
entrega/execução dos serviços e os pedidos de prorrogação de prazo;

VI - comunicar formalmente à autoridade competente, 
irregularidades cometidas pela contratada passíveis de penalidade, na 
forma do §2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 2505/2025/GASEC, de 
23 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial nº 6.932, de 03 de 
novembro de 2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 6 de janeiro de 2026, data de admissão do 
Superintendente de Gestão do Plano de Assistência em Saúde.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 470/2026/GASEC, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 3.421, de 08 de 
março de 2019, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.670, de 19 
de dezembro de 2012, e na Lei nº 3.901, de 31 de março de 2022 e no 
Decreto nº 6.950, de 29 de abril de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
para os seguintes servidores públicos, integrantes do Quadro da Saúde 
do Poder Executivo, posicionando-os nos correspondentes níveis e 
referências constantes dos Anexos III, V e VII da Lei nº 2.670/2012, a 
partir das datas de preenchimento dos requisitos legais, especificadas 
abaixo, a serem implementadas em folha de pagamento.

Art. 2º O eventual passivo financeiro, constituído em relação 
ao lapso temporal transcorrido entre a data de aquisição do direito à do 
incremento financeiro e a concessão processada na conformidade desta 
portaria, será realizado conforme observado no art. 4º, da Lei nº 3.901, de 
31 de março de 2022, respeitada a capacidade orçamentária e financeira 
do Executivo Estadual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ANEXO À PORTARIA Nº 470/2026/GASEC, 
de 6 de fevereiro de 2026.

ORDEM NÚMERO 
FUNCIONAL

VÍNCULO 
FUNCIONAL NOME DO SERVIDOR

HABILITAÇÃO 
PARA 

CONCESSÃO

DATA DO 
FINANCEIRO

TIPO DE 
PROGRESSÃO

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

ATUAL

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

PROGRESSÃO

1 1118404 1 MARIA SALES SOUZA 01/08/2024 01/08/2024 PROGRESSÃO 
VERTICAL III-D IV-D

2 1264311 2 RONALDO MESSIAS 
LOPES 28/03/2022 01/04/2022 PROGRESSÃO 

HORIZONTAL II-B II-C
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PORTARIA Nº 471/2026/GASEC, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 3.421, de 08 de 
março de 2019, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 
de dezembro de 2012, e na Lei nº 3.901, de 31 de março de 2022 e no 
Decreto nº 6.950, de 29 de abril de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
para os seguintes servidores públicos, integrantes do Quadro Geral 
do Poder Executivo, posicionando-os nos correspondentes níveis e 
referências constantes dos Anexos III e VI da Lei nº 2.669/2012, a partir 
das datas de preenchimento dos requisitos legais, especificadas abaixo, 
a serem implementadas em folha de pagamento.

Art. 2º O eventual passivo financeiro, constituído em relação 
ao lapso temporal transcorrido entre a data de aquisição do direito à do 
incremento financeiro e a concessão processada na conformidade dessa 
portaria, será realizado conforme observado no art. 4º, da Lei nº 3.901,  
de 31 de março de 2022, respeitada a capacidade orçamentária e 
financeira do Executivo Estadual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ANEXO À PORTARIA Nº 471/2026/GASEC, 
de 6 de fevereiro de 2026.

ORDEM NÚMERO 
FUNCIONAL

VÍNCULO 
FUNCIONAL NOME DO SERVIDOR

HABILITAÇÃO 
PARA 

CONCESSÃO

DATA DO 
FINANCEIRO

TIPO DE 
PROGRESSÃO

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

ATUAL

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

PROGRESSÃO

1 825272 4 EDMILSON FERNANDES 
QUEIROZ JUNIOR 20/01/2024 01/02/2024 PROGRESSÃO 

HORIZONTAL II-H II-I

2 859166 1 EUZIVANE SOARES DE 
CARVALHO SANTANA 01/01/2024 01/01/2024 PROGRESSAO 

VERTICAL X-K XI-K

PORTARIA Nº 485/2026/GASEC, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual, em 
atendimento à solicitação oriunda do(a) Secretaria da Educação, por meio 
do Ofício nº 361/2026/GABSEC/SEDUC, de 30 de janeiro de 2026, SGD 
2026/27009/022989, resolve:

EXCLUIR o(s) nome(s) do(s) servidor(es) listado(s), do Ato 
Declaratório de Extinção nº 23/2026/GASEC/SECAD, de 9 de janeiro 
de 2026, publicado no Diário Oficial nº 6.975, de 09 de janeiro de 2026, 
ficando restabelecido o Termo de Compromisso de Serviço Público de 
Caráter Temporário firmado:

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO

01 12025429/1 VALDINEIA SILVA 
ARAUJO SOUSA AUXILIAR I 2025/27000/025848

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 486/2026/GASEC, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual, em 
atendimento à solicitação oriunda do(a) Secretaria da Educação, por meio 
do Ofício nº 328/2026/GABSEC/SEDUC, de 28 de janeiro de 2026, SGD: 
2026/27009/020679, resolve:

EXCLUIR o(s) nome(s) do(s) servidor(es) listado(s), do Ato 
Declaratório de Extinção nº 23/2026/GASEC/SECAD, de 9 de janeiro 
de 2026, publicado no Diário Oficial nº 6.975, de 9 de janeiro de 2026, 
ficando restabelecido o Termo de Compromisso de Serviço Público de 
Caráter Temporário firmado:

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO

01 12029050/1 REGINALDO SINA 
XERENTE PROFESSOR AUXILIAR 2025/27000/027738

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 487/2026/GASEC, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual, em 
atendimento à solicitação oriunda do(a) Secretaria da Educação, por 
meio do Ofício nº 360/2026/GABSEC/SEDUC, de 30 de janeiro de 2026,  
SGD 2026/27009/022958, resolve:

EXCLUIR o(s) nome(s) do(s) servidor(es) listado(s), do Ato 
Declaratório de Extinção nº 25/2026/GASEC/SECAD, de 9 de janeiro 
de 2026, publicado no Diário Oficial nº 6.975, de 09 de janeiro de 2026, 
ficando restabelecido o Termo de Compromisso de Serviço Público de 
Caráter Temporário firmado:

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO

01 12025330/1 JOSIVALDO GOMES 
FERREIRA

MOTORISTA DE 
REPRESENTAÇÃO 2025/27000/026062

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 488/2026/GASEC, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual, 
em atendimento à solicitação oriunda do(a) Secretaria da Saúde, por 
meio do Ofício nº 641/2026/SES/GASEC, de 27 de janeiro de 2026,  
SGD 2026/30559/021193, resolve:

EXCLUIR o(s) nome(s) do(s) servidor(es) listado(s), do Ato 
Declaratório de Extinção nº 17/2026/GASEC/SECAD, de 8 de janeiro 
de 2026, publicado no Diário Oficial nº 6.975, de 09 de janeiro de 2026, 
ficando restabelecido o Termo de Compromisso de Serviço Público de 
Caráter Temporário firmado:

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO

01 12030139/1 JACTAINY DAS GRACAS 
GONCALVES ENFERMEIRO 2025/30550/007787

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 489/2026/GASEC, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual, em 
atendimento à solicitação oriunda do(a) Instituto Natureza do Tocantins, 
por meio do Ofício nº 290/2026/PRES/NATURATINS, de 30 de janeiro de 
2026, SGD 2026/40319/001883, resolve:

EXCLUIR o(s) nome(s) do(s) servidor(es) listado(s), do Ato 
Declaratório de Extinção nº 966/2025/GASEC/SECAD, de 23 de dezembro 
de 2025, publicado no Diário Oficial nº 6.969, de 29 de dezembro de 2025, 
ficando restabelecido o Termo de Compromisso de Serviço Público de 
Caráter Temporário firmado:

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO

01 12032654/1 DIEGO VINICIUS 
NEGRE NOBRE

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2025/40310/000744

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração
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PORTARIA Nº 490/2026/GASEC, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual, em 
atendimento à solicitação oriunda do(a) Secretaria da Educação, por 
meio do Ofício nº 367/2026/GABSEC/SEDUC, de 30 de janeiro de 2026,  
SGD 2026/27009/023171, resolve:

EXCLUIR o(s) nome(s) do(s) servidor(es) listado(s), do Ato 
Declaratório de Extinção nº 5/2026/GASEC/SECAD, de 6 de janeiro de 
2026, publicado no Diário Oficial nº 6.974, de 08 de janeiro de 2026, 
ficando restabelecido o Termo de Compromisso de Serviço Público de 
Caráter Temporário firmado:

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO

01 12023450/1 CLEUGENIR PEREIRA 
DA CONCEICAO AUXILIAR I 2025/27000/026011

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 491/2026/GASEC, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual, em 
atendimento à solicitação oriunda do(a) Secretaria da Educação, por 
meio do Ofício nº 334/2026/GABSEC/SEDUC, de 28 de janeiro de 2026,  
SGD: 2026/27009/020973, resolve:

EXCLUIR o(s) nome(s) do(s) servidor(es) listado(s), do Ato 
Declaratório de Extinção nº 4/2026/GASEC/SECAD, de 6 de janeiro de 
2026, publicado no Diário Oficial nº 6.974, de 8 de janeiro de 2026, ficando 
restabelecido o Termo de Compromisso de Serviço Público de Caráter 
Temporário firmado:

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO

01 12031577/1 BRUNA LOYANE 
ARAUJO SOARES ANALISTA I 2025/27009/310437

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 495/2026/GASEC, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da 
Constituição do Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b”, da Lei Estadual  
nº 3.421, de 8/3/2019, e em cumprimento da Ação Judicial nº 0007445-
53.2025.8.27.2722, que tramita no Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins, ajuizada em 28/5/2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial a evolução 
funcional abaixo elencada ao(a) servidor(a) público(a) FABRICIO SILVA 
CAMARGO, número funcional 1286013/1, inspetor de recursos naturais, 
CPF nº XXX.XXX.601-00, integrante do Quadro de Profissionais de 
Análise, Inspeção e Fiscalização Ambiental do Estado do Tocantins, 
posicionando-o(a) no correspondente padrão/referência constante na 
Tabela I, do Anexo IV, da Lei nº 2.807/2013, cujos valores retroativos 
provenientes da decisão judicial, anteriores à data da publicação desse 
ato, deverão ser pagos mediante o Regime de Precatório ou Requisição de 
Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 100, da Constituição Federal, 
conforme tabela abaixo.

TIPO DE
PROGRESSÃO

PADRÃO/REFERÊNCIA
ANTERIOR

PADRÃO/REFERÊNCIA
ATUAL

DATA DE 
PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS

DATA DO
EFEITO FINANCEIRO

VERTICAL I-B II-B 1º/4/2019 1º/5/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 496/2026/GASEC, DE 09/02/2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV da Constituição 
do Estado do Tocantins e, consoante o disposto no Decreto Estadual 
nº 6.898/2025, que dispõe sobre a execução orçamentária, financeira, 
patrimonial e contábil do Poder Executivo Estadual, e

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa 
especializada com equipe médica contendo no corpo clínico o profissional 
especialista, em relação aos Honorários Médicos, para a realização da 
CIRURGIA PLÁSTICA: Explante da Prótese Mamária Direita com Sutura 
de Pele, em conformidade com o laudo médico e ordem judicial, bem como 
todos os procedimentos relacionados e necessários ao tratamento, de 
acordo com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência 
nº 97/2025/GEMOP, para atendimento da segurada do Plano de Saúde, 
em cumprimento à ordem judicial exarada nos autos do Processo Judicial 
nº 0053895-33.2025.8.27.2729, bem como os demais documentos 
acostados ao Processo nº 2025/23000/013078;

CONSIDERANDO que, dentre as hipóteses dispostas no  
art. 75, da Lei nº 14.133/2021, consta a que permite a contratação direta 
por meio de dispensa de licitação em caráter emergencial, autorizando 
a Administração Pública, após justificada dispensa, celebrar de forma 
discricionária a contratação, atendidos aos requisitos legais;

CONSIDERANDO que o valor apurado está de acordo com o 
praticado no mercado, conforme se verifica no relatório e no mapa de 
preços constante nos autos;

CONSIDERANDO a comprovação da existência de recursos 
orçamentários para custear as despesas com a contratação do referido 
serviço;

CONSIDERANDO o teor da Justificativa nº 5/2026/GEJUP, 
quanto a escolha da contratada e a justificativa do preço, em atenção ao 
disposto nos incisos VI e VII, artigo 72, da Lei nº 14.133/21;

CONSIDERANDO ainda, o Despacho nº 5/2026/GEJUP, emitido 
pela Gerência de Cumprimento de Ações Judiciais do Plano de Saúde e 
o Parecer Referencial “SCE” nº 02/2024, emitido pela Procuradoria-Geral 
do Estado;

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, em caráter emergencial, a realização 
de licitação, nos termos do art. 75, VIII da Lei nº 14.133/2021, para 
contratação direta da empresa RODRIGUES & NEVES MEDICINA LTDA, 
CNPJ: 32.699.131/0001-03, para realização da CIRURGIA PLÁSTICA: 
Explante da Prótese Mamária Direita com Sutura de Pele, pelo valor de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para o cumprimento da decisão judicial 
supramencionada.

Art. 2º DETERMINAR a publicação da presente Portaria no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 522/2026/GASEC, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Torna sem efeito, em cumprimento à determinação 
judicial, o reposicionamento de candidata em 
concurso público da Secretaria da Educação, para 
restabelecimento da classificação original do certame.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhes conferem o art. 42, §1º, incisos I, II e IV 
da Constituição do Estado e art. 16, inciso VI, da Lei nº 3.421, de 8 de 
março de 2019,
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CONSIDERANDO o acórdão proferido nos autos da Apelação 
Cível nº 0025872-83.2024.8.27.2706/TO, que deu provimento ao recurso 
para reconhecer o direito da autora ao reposicionamento, observada a 
classificação original do certame;

CONSIDERANDO que a Administração deve adequar seus atos 
ao comando judicial, assegurando a observância da ordem meritória do 
certame;

RESOLVE, mediante determinação judicial,

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, exclusivamente quanto à 
candidata abaixo identificada (ORD. 37), a Portaria nº 287/2024/GASEC, 
de 26 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6523, 
de 04 de março de 2024, na parte em que promoveu o reposicionamento 
para o final da lista de classificação, para fins de restabelecimento da 
ordem classificação originalmente definida no certame, em cumprimento 
ao acórdão citado.

ORD. NOME DO 
CANDIDATO INSCRIÇÃO CARGO REGIONAL/

MUNICÍPIO

CLASSIFICAÇÃO 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO 
PCD

SGD DO 
REQUERIMENTO

37 Maria Eduarda Silva
Vanderley 439054248

Professor Da Educação 
Básica - Professor Regente 

- Letras/Inglês

Araguaína/TO - 
Araguaína/TO 24º NÃO POSSUI 2024/27009/006611

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 82/2026/GASEC/SECAD, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, em atendimento à(s) solicitação(ões) oriunda(s) do(s) 
respectivo(s) órgão(s) abaixo indicado(s), constante(s) do(s) processo(s) 
mencionado(s), e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “c”, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTO(S) o(s) Termo(s) de Compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado(s) com o(s) profissional(is) 
relacionado(s) abaixo:

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR ORGÃO

01 11960973/1
LUCIANO 

FERREIRA DOS 
SANTOS BARROS

AUXILIAR III 2026/23000/002234 04/02/2026 SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO

02 11724307/3 VERONICA REIS 
DA CUNHA AUXILIAR III 2026/23000/002291 26/01/2026 SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO

03 11560533/5 JULIA ALVES DE 
ALMEIDA AUXILIAR I 2026/23000/002156 15/01/2026 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

04 11889098/3 POLIANA FOLHA 
DE ALENCAR ANALISTA I 2026/23000/002119 01/02/2026 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

05 326474/18 RAIMUNDO 
NONATO DA SILVA ANALISTA I 2026/23000/002155 31/01/2026 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

06 11653493/3 GIOVANA BALDON 
COELHO

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2026/23000/002158 28/12/2025 SECRETARIA DA 

SAÚDE

07 11509317/7 MARILENE 
MARQUES LIMA

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2026/23000/002115 29/01/2026 SECRETARIA DA 

SAÚDE

08 11805374/2 SABRINA MATOS 
DE AGUIAR ANALISTA I 2026/23000/002111 29/12/2025 SECRETARIA DA 

SAÚDE

09 11863331/2
FELIPE HYEGO 

RIBEIRO 
BERNARDES

ASSISTENTE IV 2026/23000/002117 20/01/2026
SECRETARIA DO 

PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO

10 11926848/1
LAYLA CAROLINE 

MEDRADO DE 
OLIVEIRA

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2026/23000/002151 28/01/2026

SECRETARIA DOS 
POVOS ORIGINÁRIOS 

E TRADICIONAIS

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 83/2026/GASEC/SECAD, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, em atendimento à(s) solicitação(ões) oriunda(s) do(s) 
respectivo(s) órgão(s) abaixo indicado(s), constante(s) do(s) processo(s) 
mencionado(s), e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “b”, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTO(S), por necessidade de reajustamento 
na prestação dos serviços, o(s) Termo(s) de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário firmado(s) com o(s) profissional(is) 
relacionado(s) abaixo:

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR ORGÃO

01 11882913/3 ELZIANE KRENKEDI 
XERENTE

PROFESSOR 
AUXILIAR II 2026/23000/002125 01/01/2026 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

02 1168894/11 LAHYRE KARAJA PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 2026/23000/002126 02/02/2026 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

03 12031690/1 LEOMAR DE BARROS 
SOUSA

MOTORISTA DE 
REPRESENTAÇÃO 2026/23000/002128 10/01/2026 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

04 11998490/1 MARIA APARECIDA DIAS 
PINTO AUXILIAR I 2026/23000/002129 12/01/2026 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

05 11900253/3 THAYNARA MOREIRA 
LOPES AUXILIAR I 2026/23000/002353 27/01/2026 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

06 12011622/1 WAIHORE KUHERU 
KARAJA AUXILIAR I 2026/23000/002131 02/02/2026 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

07 11782200/2 NOEME COSTA DA SILVA 
MENDES

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2026/23000/002318 22/08/2025 SECRETARIA DA 

SAÚDE

08 11593865/7 CELBIA NAJARA DA 
SILVA DIAS AUXILIAR I 2026/23000/002386 02/02/2026

SECRETARIA DO 
TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

09 11790261/2 JERRYSON RIBEIRO 
GAMA ANALISTA II 2026/23000/002387 02/02/2026

SECRETARIA DO 
TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

10 12012653/1 JOAO PEDRO MARTINS 
ROSA ASSISTENTE IV 2026/23000/002357 02/02/2026

SECRETARIA 
DOS POVOS 

ORIGINÁRIOS E 
TRADICIONAIS

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 84/2026/GASEC/SECAD, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, em atendimento à(s) solicitação(ões) oriunda(s) do(s) 
respectivo(s) órgão(s) abaixo indicado(s), constante(s) do(s) processo(s) 
mencionado(s), e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, c/c art. 4º, 
inciso IV, da Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTO(S), a pedido, sem aviso prévio, o(s) 
Termo(s) de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário 
firmado(s) com o(s) profissional(is) relacionado(s) abaixo:

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR ORGÃO

01 12035165/1 ALEX RODRIGUES 
FREITAS ANALISTA III 2026/23000/001763 19/01/2026 SECRETARIA DA 

SAÚDE

02 11698446/3
ANNA PAULA 

RODRIGUES DA 
SILVA

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 2026/23000/001598 22/12/2025 SECRETARIA DA 

SAÚDE

03 11722576/5
EVA DE JESUS 

SANTOS DE 
ARAUJO

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2026/23000/001749 22/01/2026 SECRETARIA DA 

SAÚDE

04 11844868/2
FERNANDO VICK 

ARAUJO MARTINS 
TIMBO

ASSISTENTE III 2026/23000/001765 19/01/2026 SECRETARIA DA 
SAÚDE

05 12028789/1 IGOR MORESCHI MÉDICO 2026/23000/001761 14/01/2026 SECRETARIA DA 
SAÚDE

06 11971070/1 KARIZA ALVES DE 
MELO

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2026/23000/001740 15/01/2026 SECRETARIA DA 

SAÚDE

07 12031518/1 LUIS GUSTAVO 
BARROS DA SILVA ASSISTENTE III 2026/23000/001835 27/01/2026 SECRETARIA DA 

SAÚDE

08 11963794/2 PEDRO OLIMPIO DA 
SILVEIRA VALE MÉDICO 2026/23000/001577 06/01/2026 SECRETARIA DA 

SAÚDE

09 11989238/1 RAMON DOS 
SANTOS MELO ANALISTA I 2026/23000/001691 27/01/2026

SECRETARIA DA 
SEGURANÇA 

PÚBLICA

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração
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ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 85/2026/GASEC/SECAD, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, em atendimento à(s) solicitação(ões) oriunda(s) do(s) 
respectivo(s) órgão(s) abaixo indicado(s), constante(s) do(s) processo(s) 
mencionado(s), e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 3.422, 
de 08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTO(S), a pedido, após aviso prévio, o(s) 
Termo(s) de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário 
firmado(s) com o(s) profissional(is) relacionado(s) abaixo:

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR ORGÃO

01 1232312/3
FRANKLIN 

RESENDES 
BORGES COSTA

ANALISTA II 2026/23000/001909 02/02/2026

AGÊNCIA 
DE DEFESA 

AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO 

TOCANTINS

02 11952342/2 CARINA PEREIRA 
BATISTA AUXILIAR I 2026/23000/002170 07/01/2026 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

03 11995165/1 INOCENCIA 
PEREIRA MAIA AUXILIAR I 2026/23000/002171 01/10/2025 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

04 11995424/1 MARIA NUBIA 
BUCAR FIGUEIRA AUXILIAR I 2026/23000/002385 31/01/2026 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

05 11968796/1 ALINE SILVA SA TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 2026/23000/002282 01/02/2026 SECRETARIA DA 

SAÚDE

06 936331/3
CARLOS 

GONCALVES DE 
OLIVEIRA JUNIOR

MÉDICO 2026/23000/001766 31/01/2026 SECRETARIA DA 
SAÚDE

07 11744774/4 CHRISTIAN DIAS 
DOS SANTOS ASSISTENTE IV 2026/23000/002218 29/01/2026 SECRETARIA DA 

SAÚDE

08 11722959/2 FRANCISCO SILVA 
SIRIANO NETO MÉDICO 2026/23000/002245 01/02/2026 SECRETARIA DA 

SAÚDE

09 11691280/5 GISELE MIRANDA 
DE CASSIO

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2026/23000/002285 01/02/2026 SECRETARIA DA 

SAÚDE

10 11812460/2 IVANETE DE SOUSA 
BARBOSA

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2026/23000/002243 01/02/2026 SECRETARIA DA 

SAÚDE

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 86/2026/GASEC/SECAD, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, em atendimento à(s) solicitação(ões) oriunda(s) do(s) 
respectivo(s) órgão(s) abaixo indicado(s), constante(s) do(s) processo(s) 
mencionado(s), e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, c/c art. 4º, 
inciso IV, da Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTO(S), a pedido, sem aviso prévio, o(s) 
Termo(s) de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário 
firmado(s) com o(s) profissional(is) relacionado(s) abaixo:

ORD Nº 
FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR ORGÃO

01 11999721/1 ERIKA GOMES 
AGUIAR ANALISTA II 2026/23000/001910 01/02/2026

AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO 

TOCANTINS

02 11795794/2 KETLYN PERONI 
GOMES ANALISTA II 2026/23000/001908 01/02/2026

INSTITUTO DE 
TERRAS DO ESTADO 

DO TOCANTINS

03 12011886/1 ANTONIA MAR 
GARCIA DA SILVA AUXILIAR I 2026/23000/001667 20/01/2026 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

04 11903406/3 HEVELLYN CHRISLEY 
DE SOUZA SANTOS AUXILIAR I 2026/23000/001840 11/12/2025 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

05 11831782/3 JADYS MARIA 
RODRIGUES SILVA AUXILIAR I 2026/23000/001912 13/01/2026 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

06 11485841/7
KAMILLA 

GONCALVES DE 
ASSIS

NUTRICIONISTA 2026/23000/001913 22/01/2026 SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO

07 11982799/2 MAGNUN RAY 
MARTINS DIAS AUXILIAR I 2026/23000/001914 19/01/2026 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

08 11892650/2 THAIS PEREIRA 
ALVES AUXILIAR I 2026/23000/001842 21/01/2026 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

09 11802308/4
WANDERLEIA 

AZEVEDO 
GONCALVES

AUXILIAR I 2026/23000/001843 15/01/2026 SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO

10 11905891/2 FILLIPE FREITAS 
OLIVEIRA RAFAEL ASSISTENTE IV 2026/23000/001839 23/12/2025 SECRETARIA DA 

CIDADANIA E JUSTIÇA

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 87/2026/GASEC/SECAD, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, em atendimento à(s) solicitação(ões) oriunda(s) do(s) 
respectivo(s) órgão(s) abaixo indicado(s), constante(s) do(s) processo(s) 
mencionado(s), e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, c/c art. 4º, 
inciso IV, da Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTO(S), a pedido, sem aviso prévio, o(s) 
Termo(s) de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário 
firmado(s) com o(s) profissional(is) relacionado(s) abaixo:

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR ORGÃO

01 12000566/1 LUCAS ALVES 
GAMA

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2026/23000/002075 15/01/2026 SECRETARIA DA 

COMUNICAÇÃO

02 11823356/3
ALINE SAMARA 

PACHECO 
MATTOS

AUXILIAR I 2026/23000/002007 29/01/2026 SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO

03 11770341/4
LEANDRO 

PEREIRA DE 
SOUSA

AUXILIAR I 2026/23000/002014 23/01/2026 SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO

04 11984724/1 NADIA ARRUDA 
DE ABREU AUXILIAR I 2026/23000/002015 27/01/2026 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

05 11796278/2 MAIARA SOUZA 
CARVALHO AUXILIAR I 2026/23000/002116 09/05/2025 SECRETARIA DA 

FAZENDA

06 12022292/1 LUCAS MENDES 
FERREIRA ANALISTA III 2026/23000/002020 30/01/2026 SECRETARIA DA 

SAÚDE

07 11799056/4
MARCIA REGINA 

BORGES PIO 
OLIVEIRA

ASSISTENTE 
SOCIAL 2026/23000/002018 14/01/2026 SECRETARIA DA 

SAÚDE

08 11971770/1
ROKSINARIA 

VIEIRA MARTINS 
DE SOUZA

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2026/23000/002016 02/02/2026 SECRETARIA DA 

SAÚDE

09 11879173/2 SALOMON BEN 
PEREZ MÉDICO 2026/23000/002078 01/05/2025 SECRETARIA DA 

SAÚDE

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 666/2026/GASEC

PROCESSO Nº 2026/41000/000027
INTERESSADO(A): REGIS ANTONIO MARQUES
ASSUNTO: Interrupção de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Motorista
NÚMERO FUNCIONAL: 11233770/1
TIPO DE VÍNCULO: Concursado
CPF: xxx.xxx.531-92
ÓRGÃO: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social
LOTAÇÃO: Gerência de Capacitação, Qualificação e Gestão das Unidades 
do Sine
MUNICÍPIO: Palmas/TO

Acolho a Informação Técnica prestada pela Diretoria de Gestão 
Funcional da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
desta Secretaria, bem como os demais documentos constantes dos 
autos, e, com fundamento no art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, DEFIRO, a partir de 26 de janeiro de 2026, o pedido 
de INTERRUPÇÃO da Licença para Tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) Regis Antonio Marques, por meio do Despacho 
nº 1.002, de 27 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial nº 6.771, 
de 07 de março de 2025, determinando o seu restabelecimento em Folha 
de Pagamento mediante exercício.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s)  
4 de fevereiro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 667/2026/GASEC

PROCESSO Nº 2026/27000/001140
INTERESSADO(A) : MARIA NADILZA AIRES GALVAO
ASSUNTO: Interrupção de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Professor da Educação Básica
NÚMERO FUNCIONAL: 634788/2
TIPO DE VÍNCULO: Efetivo
CPF: xxx.xxx.781-87
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Superintendência Regional de Educação de Porto Nacional
MUNICÍPIO: Porto Nacional/TO

Acolho a Informação Técnica emitida pela Diretoria de Gestão 
Funcional da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
desta Secretaria, bem como os demais documentos constantes dos autos, 
e, com fundamento no art. 103, §1º da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, DEFIRO, a partir de 21 de janeiro de 2026, o pedido 
de INTERRUPÇÃO da Licença para Tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) Maria Nadilza Aires Galvao, por meio do 
Despacho nº 1.634, de 16 de abril de 2024, publicado no Diário Oficial  
nº 6.556, de 23 de abril de 2024, determinando o seu restabelecimento 
em Folha de Pagamento mediante exercício.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s)  
4 de fevereiro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 668/2026/GASEC

PROCESSO Nº 2026/17010/000075
INTERESSADO(A) : FABRICIO MATIAS COSTA
ASSUNTO: Interrupção de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Polícia Penal
NÚMERO FUNCIONAL: 95075/5
TIPO DE VÍNCULO: Efetivo
CPF: xxx.xxx.845-80
ÓRGÃO: Secretaria de Cidadania e Justiça
LOTAÇÃO: Central de Monitoramento Eletrônico de Pessoas de Palmas
MUNICÍPIO: Palmas/TO

Acolho a Informação Técnica emitida pela Diretoria de Gestão 
Funcional da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
desta Secretaria, bem como os demais documentos constantes dos autos, 
e, com fundamento no art. 103, §1º da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, DEFIRO, a partir de 07 de janeiro de 2026, o pedido 
de INTERRUPÇÃO da Licença para Tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) Fabricio Matias Costa, por meio do Despacho 
nº 4.666, de 25 de novembro de 2024, publicado no Diário Oficial nº 6.707, 
de 29 de novembro de 2024, determinando o seu restabelecimento em 
Folha de Pagamento mediante exercício.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s)  
4 de fevereiro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 669/2026/GASEC

PROCESSO Nº 2026/27000/001001
INTERESSADO(A) : WARLLEN BONFIM DIAS MARTINS
ASSUNTO: Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Professor da Educação Básica
NÚMERO FUNCIONAL: 757126/3
TIPO DE VÍNCULO: Efetivo
CPF: xxx.xxx.631-91
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Escola Estadual Francisco Máximo de Souza
MUNICÍPIO: Araguaína/TO
REGIONAL: Araguaína/TO

Acolho a Informação Técnica, prestada pela Diretoria de Gestão 
Funcional da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
desta Secretaria, bem como os demais documentos constantes dos autos, 
e, com fundamento no art. 103 da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, CONCEDO ao(à) servidor(a) Warllen Bonfim Dias Martins, LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES sem remuneração, 
pelo prazo de 3 (três) meses, no período de 01.02.2026 a 30.04.2026.

Nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em Folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s)  
4 de fevereiro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 670/2026/GASEC

PROCESSO Nº 2026/30550/000195
INTERESSADO(A) : MARQUES ANDRE QUEIROZ ROCHA
ASSUNTO: Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Assistente de Serviços de Saúde
NÚMERO FUNCIONAL: 51850/4
TIPO DE VÍNCULO: Efetivo
CPF: xxx.xxx.271-99
ÓRGÃO: Secretaria da Saúde
LOTAÇÃO: Diretoria de Apoio à Gestão Hospitalar
MUNICÍPIO: Palmas/TO

Acolho a Informação Técnica emitida pela Diretoria de Gestão 
Funcional da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
desta Secretaria, bem como os demais documentos constantes dos autos, 
e, com fundamento no art. 103 da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, CONCEDO ao(à) servidor(a) Marques Andre Queiroz Rocha, 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, sem 
remuneração, pelo prazo de 3 (três) ano(s), no período de 26.02.2026 
a 25.02.2029.

Nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em Folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s)  
4 de fevereiro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 671/2026/GASEC

PROCESSO Nº 2026/30550/000635
INTERESSADO(A) : ADRIANA DA SILVA SANTOS BARROS
ASSUNTO: Interrupção de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Nutricionista
NÚMERO FUNCIONAL: 774239/3
TIPO DE VÍNCULO: Efetivo
CPF: xxx.xxx.633-53
ÓRGÃO: Secretaria da Saúde
LOTAÇÃO: Hospital de Referência de Augustinópolis
MUNICÍPIO: Augustinópolis/TO

Acolho a Informação Técnica emitida pela Diretoria de Gestão 
Funcional da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
desta Secretaria, bem como os demais documentos constantes dos autos, 
e, com fundamento no art. 103, §1º da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, DEFIRO, a partir de 01 de janeiro de 2026, o pedido 
de INTERRUPÇÃO da Licença para Tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) Adriana da Silva Santos Barros, por meio do 
Despacho nº 87, de 10 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial  
nº 6.491, de 16 de janeiro de 2024, determinando o seu restabelecimento 
em Folha de Pagamento mediante exercício.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s)  
4 de fevereiro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2025/23000/004105
CONTRATO Nº 00036/2026
NÚMERO AUTOMÁTICO: 26000032
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Administração
CONTRATADO: P P S LTDA
CPF/CNPJ: 46.071.156/0001-64
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Tratamento Multiprofissional, compreendendo 
as áreas de Psicologia Infantil, Psicopedagogia, Fonoaudiologia, Terapia 
Ocupacional com ênfase em Integração Sensorial e Terapia ABA (Análise 
do Comportamento Aplicada), com disponibilização de assistente 
terapêutico, Autos nº 0002430- 83.2024.8.27.2740.
VALOR DO CONTRATO: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 24870.10.302.1172.4322
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.91
FONTE DETALHADA: 759.242.888888
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2026
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura, prorrogável por até 60 (sessenta meses), 
nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021
SIGNATÁRIOS: Paulo César Benfica Filho - Representante legal da 
Contratante Pamela Pereira da Silva - Representante legal da Contratada.

SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA SECIJU Nº 114, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Altera a Portaria SECIJU/TO nº 781, de 09 de 
dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 6.959, de 11 de dezembro de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA DO 
TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere o  
art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins,

CONSIDERANDO a Portaria SECIJU/TO nº 781, de 09 de 
dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.959,  
de 11 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os membros da Comissão Intersetorial do 
Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo - CIASE, para constar 
os servidores abaixo relacionados:

I - ERLÂNCIO TAVARES DE SOUSA, Agente de Segurança 
Socioeducativo, Matrícula nº 11607181-1, em substituição à servidora 
SAVYA MARANHÃO ARAUJO, Agente de Segurança Socioeducativo, 
Matrícula nº 919345-4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 115, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre dispensa de Licitação para aquisição de 
Materiais Táticos para atender demandas do Grupo de 
Operações Penitenciárias Especial (GOPE), no âmbito 
do Processo nº 2024/17010/000708

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA DO 
TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere o  
art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, o 
art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de equipamentos 
de Materiais Táticos para atender demandas do Grupo de Operações 
Penitenciárias Especial (GOPE);

CONSIDERANDO as disposições do art. 75, inc. II da Lei 
Federal nº 14.133/21;

CONSIDERANDO ainda o Parecer Jurídico nº 248/2025/
ASSEJUR/SECIJU da Assessoria Jurídica desta Pasta.

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR a realização de procedimento licitatório, 
nos termos do art. 75, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/21, para fins de 
aquisição de Materiais Táticos das empresas: a) 55.712.949 JOEL BRUNO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ: 55.712.949/0001-06, no 
Valor de R$ 2.249,00 (dois mil duzentos e quarenta e nove reais); b) FB 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 37.047.387/0001-41, no valor de 
R$ 17.360,00 (dezessete mil trezentos e sessenta reais); c) ARMADA 
ARTIGOS MILITARES LTDA, inscrita no CNPJ: 26.645.437/0001-76, 
no valor de R$ 8.715,00 (oito mil setecentos e quinze reais), conforme 
instrução no Processo Administrativo nº 2024/17010/001214.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 116, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Altera a Portaria SECIJU/TO nº 776, de 04 de 
dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 6.956, de 08 de dezembro de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA DO 
TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere o  
art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins,
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CONSIDERANDO a Portaria SECIJU/TO nº 776, de 04 de 
dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.956, de 08 
de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os membros da Comissão Intersetorial do 
Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo - CIASE, para constar 
os servidores abaixo relacionados:

I - ERLÂNCIO TAVARES DE SOUSA, Agente de Segurança 
Socioeducativo, Matrícula nº 11607181-1, em substituição à servidora 
SAVYA MARANHÃO ARAUJO, Agente de Segurança Socioeducativo, 
Matrícula nº 919345-4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 117, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Des igna  os  se rv ido res  pa ra  a tua rem na 
fiscalização dos Contratos nº 46/2025, nº 47/2025 
e nº 48/2025, conforme Processo Administrativo  
nº 2025/17010/001649.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO a formalização dos Contratos nº 46/2025, 
nº 47/2025 e nº 48/2025, celebrados entre a Secretaria da Cidadania e 
Justiça e a empresa MICROSENS S/A, cujo objeto consiste na aquisição 
de equipamentos tecnológicos (tablets);

CONSIDERANDO a necessidade de designação e publicação 
dos respectivos gestores, fiscais e suplentes de contrato, responsáveis 
pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Processo 
Administrativo nº 2025/17010/001649;

RESOLVE:

Art. 1º Designar, sem prejuízo de suas funções regulares, os 
servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização dos Contratos 
nº 46/2025, nº 47/2025 e nº 48/2025, conforme Processo Administrativo 
nº 2025/17010/001649:

Sistema Socioeducativo

Contratos Processo Objeto Área Contemplada

Contrato nº 46/2025
Nº Automático SIAFE: 25000953 2025/17010/001649

Aquisição de 3 (três) Samsung 
Tab S10 FE (SMX526B) 128GB 

5G, para atendimento ao 
Convênio nº 948266/2023.

Secretaria da Cidadania 
e Justiça (Sistema 
Socioeducativo).

Gestor do Contrato Erlâncio Tavares de Sousa  
Matrícula: 11607181-1

Fiscal do Contrato Angelo de Barros Ramos  
Matrícula: 11728469-1

Fiscal Suplente do Contrato Kele Cristina Alves de Oliveira Corado  
Matrícula: 1152563-2

Núcleo de Atendimento aos Superendividados do Procon

Contratos Processo Objeto Área Contemplada

Contrato nº 47/2025
Nº Automático SIAFE: 25000954 2025/17010/001649

Aquisição de 4 (quatro) 
unidades do modelo Samsung 
Tab S10 FE (SM-X526B), com 
128 GB de armazenamento e 

tecnologia 5G, para atendimento 
ao Convênio nº 955599/2024.

Secretaria da Cidadania e 
Justiça - SECIJU. (Núcleo 

de Atendimento aos 
Superendividados do Procon.) 

Gestor do Contrato Euclides Correia Costa  
Matrícula: 217491-10

Fiscal do Contrato Liliane Moura Borges  
Matrícula: 11155280-1

Fiscal Suplente do Contrato Ítala Alves Holanda  
Matrícula: 528307-6

Corregedoria-Geral da Polícia Penal

Contratos Processo Objeto Área Contemplada

Contrato Nº 48/2025
Nº Automático SIAFE: 25000955  2025/17010/001649

Aquisição de 7 (sete) unidades 
do modelo Samsung Tab S10 
FE (SM-X526B), com 128 GB 

de armazenamento e tecnologia 
5G, para atendimento ao 

Convênio nº 937468/2022.

Secretaria da Cidadania 
e Justiça - SECIJU. 

(Corregedoria-Geral da Polícia 
Penal).

Gestor do Contrato Alexandre Barbosa Silva  
Matrícula: 11585960-1

Fiscal do Contrato Wíllian Silva Dias  
Matrícula: 75465-3

Fiscal Suplente do Contrato Fernando Nicanor Silva Oliveira  
Matrícula: 113498-1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Designa servidores para exercerem as funções de 
Parecerista em Primeira Instância, no âmbito da 
Gerência Jurídica e do Contencioso, bem como 
de Parecerista em Segunda Instância, no âmbito 
da Superintendência de Proteção aos Direitos do 
Consumidor (PROCON/TO) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO a Portaria Normativa PROCON/TO nº 03, 
de 15 de maio de 2023 (publicada no DOE nº 6.427), que dispõe sobre 
o processo administrativo sancionatório no âmbito da Superintendência 
de Proteção e Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 42, da Portaria Normativa 
PROCON/TO nº 03, de 15 de maio de 2023;

CONSIDERANDO que a análise, julgamento de mérito e decisão 
de primeira instância proferida pela Gerência Jurídica e do Contencioso 
serão precedidos de parecer técnico elaborado por bacharel em direito 
designado para desenvolver o referido trabalho;

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência administrativas. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar, para exercerem as funções de Parecerista 
em Primeira Instância, no âmbito da Gerência Jurídica e do 
Contencioso, bem como de Parecerista em Segunda Instância, no 
âmbito da Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor  
(PROCON/TO), os seguintes servidores:

ORD. NOME MATRÍCULA

1 Andres Caton Kopper Delgado 131870-2

2 Andressa Kethyllen da Costa Moura Mattei 11815663-1

3 Cícero Gomes Correia Júnior 11155230-1

4 Débora Dayane Dias Barbosa 11658118-1

5 Dilma Pereira Alves 638101-1

6 Elaine Ayres Barros 998099-2

7 Gabriela Avelino Garcia 11536128-4

8 Grasiela Vieira Araújo 856888-2

9 Isabele Queiroz Barreto Sobral 1059203-1
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10 Janaíne de Sena Fernandes 779810-2

11 José Negreiros dos Santos Neto 1270303-1

12 Keyla Márcia Gomes Rosal 964181-1

13 Luciana Sousa Araújo 68473-1

14 Maria Lenice Freire de Abreu Costa 523772-1

15 Miranda de Deus Moraes 11692871-1

16 Philippe Alexandre Carvalho Bittencourt 11608030-4

17 Rubiana Teixeira Borges 11619996-3

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 09 de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 119, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Estabelece o período para usufruto das férias do 
servidor que menciona e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 83, §3º, da Lei  
nº 1.818/2007, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Tocantins, que disciplina o regime das férias do servidor público,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a fruição de 10 dias de férias do servidor 
JACKSON PEREIRA GOMES, Policial Penal, matrícula nº 1087215-2, a 
serem gozadas de 05/01/2026 a 14/01/2026 relativas ao período aquisitivo 
de 2024/2025, anteriormente suspensas pela Portaria SECIJU nº 581, 
de 19 de setembro de 2025, DOE nº 6.910, de 1º de outubro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 120, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Designa servidora para responder por cargo de Chefia, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA DO 
TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere o  
art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins,

CONSIDERANDO a comunicação da Gerência de Gestão de 
Pessoas (GGP), por meio da Proposta de Portaria nº 90/2026, bem como 
a oportunidade e a conveniência administrativas,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, a servidora MAYRA DAYANNE SOARES 
BARBOSA, Agente Especialista Socioeducativo, matrícula 11601221-1,  
para responder, no período de 29 de dezembro de 2025 a 13 de 
janeiro de 2026, sem prejuízo de suas funções, pela Gerência do 
Sistema Socioeducativo, em razão da fruição de férias da titular SAVYA 
MARANHAO ARAUJO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 29 de dezembro de 2025.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 121, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Designa servidora para responder por cargo de Chefia, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA DO 
TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere o  
art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins,

CONSIDERANDO a comunicação da Gerência de Gestão de 
Pessoas (GGP), por meio da Proposta de Portaria nº 88/2026, bem como 
a oportunidade e a conveniência administrativas,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, a servidora ANDREIA DAS NEVES SELES, 
Agente Especialista Socioeducativo, matrícula nº 1279548-2, para 
responder, no período de 13 de janeiro de 2026 a 27 de janeiro de 2026, 
sem prejuízo de suas funções, pela Gerência de Promoção dos Direitos 
da Primeira Infância, em razão da fruição de férias do titular VANILSON 
PEREIRA DA SILVA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 13 de janeiro de 2026. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 122, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Designa servidora para responder por cargo de Chefia, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA DO 
TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere o  
art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins,

CONSIDERANDO a comunicação da Gerência de Gestão de 
Pessoas (GGP), por meio da Proposta de Portaria nº 91/2026, bem como 
a oportunidade e a conveniência administrativas,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, a servidora GISLAYNE CARVALHO, Agente de 
Segurança Socioeducativo, matrícula nº 11603801-1, para responder, no 
período de 06 de janeiro de 2026 a 30 de janeiro de 2026, sem prejuízo 
de suas funções, pela Chefia da Unidade de Semiliberdade de Gurupi  
(USL/SUL), em razão da fruição de férias do titular RICARDO 
FIGUEIREDO DE OLIVEIRA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 06 de janeiro de 2026. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 123, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Designa servidor para responder por cargo de Chefia, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA DO 
TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere o  
art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins,

CONSIDERANDO a comunicação da Gerência de Gestão de 
Pessoas (GGP), por meio da Proposta de Portaria nº 92/2026, bem como 
a oportunidade e a conveniência administrativas,
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RESOLVE:

Art. 1º Designar, o servidor JOSUÉ NOLETO BEZERRA, Agente 
de Segurança Socioeducativo, matricula 11794950-1, para responder, no 
período de 07 de janeiro de 2026 a 21 de janeiro de 2026, sem prejuízo de 
suas funções, pela Chefia da Unidade do Centro de Internação Provisória 
Da Região Norte (CEIP NORTE), em razão da fruição de férias do titular 
FRANCIVALDO DE SOUSA LIMA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 07 de janeiro de 2026. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 124, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Designa servidor para responder por cargo de Chefia, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA DO 
TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere o  
art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins,

CONSIDERANDO a comunicação da Gerência de Gestão de 
Pessoas (GGP), por meio da Proposta de Portaria nº 93/2026, bem como 
a oportunidade e a conveniência administrativas,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, o servidor VALDI ROCHA COSTA, Agente de 
Segurança Socioeducativo, matrícula nº 11196190-3, para responder, no 
período de 12 de dezembro de 2025 a 26 de dezembro de 2025, sem 
prejuízo de suas funções, pela Chefia da Unidade do Centro de internação 
Provisória de Palmas Masculino (CEIP MASCULINO), em razão da fruição 
de férias do titular JOEL FEITOZA ARAUJO E BRITO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 12 de dezembro de 2025. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 125, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Designa servidor para responder por cargo de Chefia, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA DO 
TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere o  
art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins,

CONSIDERANDO a comunicação da Gerência de Gestão de 
Pessoas (GGP), por meio da Proposta de Portaria nº 94/2026, bem como 
a oportunidade e a conveniência administrativas,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, o servidor EMERSON DE OLIVEIRA LIRA, 
Assessor Comissionado IV, matrícula nº 11653639-1, para responder, no 
período de 22 de dezembro de 2025 a 20 de janeiro de 2026, sem prejuízo 
de suas funções, pela Gerência do Setor de Transporte, em razão da 
fruição de férias do titular REIVALDO FERREIRA DA SILVA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 22 de dezembro de 2025. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 126, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Designa servidora para responder por cargo de Chefia, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA DO 
TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere o  
art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins,

CONSIDERANDO a comunicação da Gerência de Gestão de 
Pessoas (GGP), por meio da Proposta de Portaria nº 95/2026, bem como 
a oportunidade e a conveniência administrativas,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, a servidora JOSEMY ALVES COELHO, Agente 
Especialista Socioeducativo, matrícula nº 1158180-2, para responder, no 
período de 05 de janeiro de 2026 a 23 de janeiro de 2026, sem prejuízo 
de suas funções, pela Chefia da Unidade da Unidade de Semiliberdade 
Feminina, em razão da fruição de férias da titular SUYANE SARAIVA 
LIMA SILVA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de janeiro de 2026. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 127, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre o resultado da Avaliação Especial de 
Desempenho dos servidores lotados nesta Pasta.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o Resultado Final da Avaliação Especial de 
Desempenho dos servidores públicos discriminados no Anexo Único.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 09 de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 127, 
de 09 de fevereiro de 2026.

Nº CPF Nº Funcional Servidor (a) Nota Ano Base

1. XXX.XXX.X42-91 11581590-1 Fabio Torres Dos Santos Morais 100,00 2020

2. XXX.XXX.X71-20 247902-1 Francisco De Assis Sousa 94,93 2020

3. XXX.XXX.X71-20 247902-1 Francisco De Assis Sousa 97,60 2023

4. XXX.XXX.X71-20 247902-1 Francisco De Assis Sousa 99,00 2024

5. XXX.XXX.X71-20 247902-1 Francisco De Assis Sousa 99,00 2022

6. XXX.XXX.X21-49 11193190-1 Laidylaura Pereira De Araujo 100,00 2024

7. XXX.XXX.X25-40 11580372-1 Leonel Lucas Dos Santos Ribeiro 99,00 2020

8. XXX.XXX.X42-20 11603348-1 Luciola Barbosa De Moraes 100,00 2024

9. XXX.XXX.X91-07 11727080-1 Lucius Cavalcanti Guimaraes 96,80 2024

10. XXX.XXX.X41-00 11610654-1 Marcia Rosa Da Silva 99,73 2024

11. XXX.XXX.X91-48 11200138-2 Matheus Eije Gloria 100,00 2024

12. XXX.XXX.X61-32 11603194-1 Paula Priscila Rodrigues Lago 99,20 2024

13. XXX.XXX.X52-00 11582278-1 Pedro Correa Dias 99,80 2021
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14. XXX.XXX.X24-88 1271385-3 Sheyla De Sales Braga 81,00 2021

15. XXX.XXX.X51-10 1138073-2 Stefanny Cardoso Da Silva Santos 93,00 2024

16. XXX.XXX.X51-00 982596-1 Valdeci Da Silva Cintra 100,00 2024

17. XXX.XXX.X31-01 46933-1 Valdilene Oliveira De Franca 99,60 2024

18. XXX.XXX.X31-01 46933-1 Valdilene Oliveira De Franca 99,60 2020

19. XXX.XXX.X55-89 11654228-1 Tatiana Da Silva Campos 100,00 2022

20. XXX.XXX.X41-79 11602473-1 Thaise Moreira Marques 100,00 2024

21. XXX.XXX.X93-34 11586400-1 Wendell Lopes Ferro 92,80 2021

22. XXX.XXX.X01-20 11600993-1 Zeroildes Souza Miranda 99,87 2024

PORTARIA SECIJU Nº 128, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Suspende o período para usufruto das férias do 
servidor que menciona e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 86 e 87, §1º, da  
Lei nº 1.818/2007, o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Tocantins, que disciplina o regime das férias do (a) servidor (a) público (a),

RESOLVE:

Art. 1º Suspender, por necessidade do serviço público, a fruição 
de 15 (quinze) dias das férias do servidor ALEXANDRE RAMOS BIBIKOW, 
Policial Penal, matrícula nº 1208403-6, previstas para o período de 12 de 
janeiro de 2026 a 26 de janeiro de 2026, relativas ao período aquisitivo 
2023/2024.

Parágrafo único. Fica assegurado ao servidor o direito de gozar 
o período suspenso em data ulterior, a ser oportunamente designada 
pela Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 129, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Remove servidor por necessidade do serviço

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, §1º, inciso II, da Lei 
Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, que institui o Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, o qual prevê a 
possibilidade de remoção de servidor de ofício entre unidades orgânicas 
do mesmo Órgão, observadas as necessidades do serviço público,

RESOLVE:

Art. 1º Remover, de ofício e por necessidade de serviço, o 
servidor RENNE PEREIRA DOS SANTOS, Policial Penal, matrícula  
nº 1120620-2, do Escritório Social de Palmas para a Unidade Penal 
Regional de Palmas, a partir do dia 31 de janeiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 31 de janeiro de 2026.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 130, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Remove servidor por necessidade do serviço

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, §1º, inciso II, da Lei 
Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, que institui o Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, o qual prevê a 
possibilidade de remoção de servidor de ofício entre unidades orgânicas 
do mesmo Órgão, observadas as necessidades do serviço público,

RESOLVE:

Art. 1º Remover, de ofício e por necessidade de serviço, o 
servidor WILLIAN GONÇALVES DE SOUSA BORGES, Policial Penal, 
matrícula nº 1116703-2, do Escritório Social de Palmas para a Unidade 
Penal Regional de Palmas, a partir do dia 1º de fevereiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2026.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 131, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Remove servidora por necessidade do serviço

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, §1º, inciso II, da Lei 
Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, que institui o Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, o qual prevê a 
possibilidade de remoção de servidor de ofício entre unidades orgânicas 
do mesmo Órgão, observadas as necessidades do serviço público,

RESOLVE:

Art. 1º Remover, de ofício e por necessidade de serviço, 
a servidora SAVYA MARANHÃO ARAUJO, Agente de Segurança 
Socioeducativo, matrícula nº 919345-4, da Gerência do Sistema 
Socioeducativo para o Centro de Atendimento Socioeducativo (CASE), 
a partir de 17 de janeiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 17 de janeiro de 2026.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 132, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Remove servidor por necessidade do serviço

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e
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CONSIDERANDO o disposto no art. 35, §1º, inciso II, da Lei 
Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, que institui o Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, o qual prevê a 
possibilidade de remoção de servidor de ofício entre unidades orgânicas 
do mesmo Órgão, observadas as necessidades do serviço público,

RESOLVE:

Art. 1º Remover, de ofício e por necessidade de serviço, 
o servidor DENYS CARVALHO ARAUJO, Policial Penal, matrícula  
nº 11580330-1, da Unidade Penal Regional de Paraíso do Tocantins para 
o Grupo Tático de Escolta da 5ª Regional, a partir do dia 30 de janeiro 
de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 30 de janeiro de 2026.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 133, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre lotação de servidor

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, §1º, inciso I, da Lei 
Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, que institui o Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, o qual prevê a 
possibilidade de remoção de servidor de ofício, por conveniência da 
Administração Pública,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, o servidor ROGÉRIO CASTRO FERREIRA, 
Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº 11138580-2, na 
Superintendência dos Direitos Humanos e Políticas sobre Drogas, a partir 
do dia 15 de janeiro de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 15 de janeiro de 2026.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 134, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre lotação de servidor

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, §1º, inciso I, da Lei 
Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, que institui o Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, o qual prevê a 
possibilidade de remoção de servidor de ofício, por conveniência da 
Administração Pública,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, o FABRICIO MATIAS COSTA, Policial Penal, 
matrícula nº 95075-5, na Central de Monitoramento Eletrônico de Pessoas 
de Palmas, a partir do dia 07 de janeiro de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 07 de janeiro de 2026.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 135, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Designa servidora para exercer a função de Chefe 
do Núcleo de Atendimento do PROCON II - Porto 
Nacional/TO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Estadual  
nº 1.818/2007, bem como a oportunidade e a conveniência administrativas,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, a servidora THEREZA SOFIA NEVES LIMA 
PIAUILINO, Assessora Especial V, para exercer a função de Chefe do 
Núcleo de Atendimento do PROCON II - Porto Nacional/TO, a partir de 
1º de fevereiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2026.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 136, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Torna sem efeito a Portaria SECIJU/TO nº 18, de 12 de 
janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 6.981, de 19 de janeiro de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO a Portaria SECIJU/TO nº 18, de 12 de 
janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.981, de 19 de 
janeiro de 2026, que trata da remoção da servidora YARLLA MARTINS 
GONÇALVES SILVA, Policial Penal, matrícula nº 1283022-2, da Unidade 
Penal Feminina de Miranorte para o Núcleo de Operações com Cães, a 
partir de 11 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO que a Administração Pública exerce controle 
sobre seus próprios atos, tendo a possibilidade de revogar os inoportunos 
e inconvenientes,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria SECIJU/TO nº 18, de 12 de 
janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.981, de 19 
de janeiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 10 de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça
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PORTARIA SECIJU Nº 137, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Designa servidora para responder por cargo de Chefia, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA DO 
TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere o  
art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins,

CONSIDERANDO a comunicação da Gerência de Gestão de 
Pessoas (GGP), por meio da Proposta de Portaria nº 99/2026, bem como 
a oportunidade e a conveniência administrativas,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, a servidora ELIANA ALMEIDA SILVA APINAGE, 
Assistente Especializado II, matrícula 11893141-2, para responder, no 
período de 26 de janeiro de 2026 a 06 de fevereiro de 2026, sem prejuízo 
de suas funções, pela Chefia do Núcleo de Atendimento do PROCON II  
Tocantinópolis, em razão da fruição de férias do titular EDUARDO 
BANDEIRA DE MELO QUEIROZ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 26 de janeiro de 2026. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 138, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Designa servidor para responder por cargo de Chefia, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA DO 
TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere o  
art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins,

CONSIDERANDO a comunicação da Gerência de Gestão de 
Pessoas (GGP), por meio da Proposta de Portaria nº 100/2026, bem como 
a oportunidade e a conveniência administrativas,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, o servidor IZAQUE SATIL DE ANDRADE, 
Assistente Especializado II, matrícula 311379-1, para responder, no 
período de 30 de janeiro de 2026 a 23 de fevereiro de 2026, sem 
prejuízo de suas funções, pela Gerência de Atendimento e Educação ao 
Consumidor, em razão da fruição de férias da titular NARA RUBIA VIEIRA 
DE REZENDE SOUZA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 30 de janeiro de 2026. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 139, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Suspende o período para usufruto das férias da 
servidora que menciona e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 86 e 87, §1º, da Lei 
nº 1.818/2007, o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Tocantins, que disciplina o regime das férias do (a) servidor (a) público (a),

RESOLVE:

Art. 1º Suspender, por necessidade do serviço público, a fruição 
de 30 (trinta) dias das férias da servidora ANA PAULA CARVALHO 
ARAÚJO, Policial Penal, matrícula nº 11793414-1, previstas para o período 
de 27 de janeiro de 2026 a 25 de fevereiro de 2026, relativas ao período 
aquisitivo 2024/2025.

Parágrafo único. Fica assegurado ao servidor o direito de gozar 
o período suspenso em data ulterior, a ser oportunamente designada 
pela Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 140, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Suspende o período para usufruto das férias do 
servidor que menciona e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 86 e 87, §1º, da Lei 
nº 1.818/2007, o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Tocantins, que disciplina o regime das férias do (a) servidor (a) público (a),

RESOLVE:

Art. 1º Suspender, por necessidade do serviço público, a fruição 
de 15 (quinze) dias das férias do servidor LUCAS DANIEL SOUZA PAIVA, 
Policial Penal, matrícula nº 11581476-1, previstas para o período de 21 
de outubro de 2025 a 04 de novembro de 2025, relativas ao período 
aquisitivo 2022/2023.

Parágrafo único. Fica assegurado ao servidor o direito de gozar 
o período suspenso em data ulterior, a ser oportunamente designada 
pela Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 141, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Remove servidor a pedido

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, §1º, inciso II, da Lei 
Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, que institui o Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, o qual prevê 
a possibilidade de remoção de servidor entre unidades orgânicas do 
mesmo Órgão,
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RESOLVE:

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor BRENDO RODRIGUES 
PEREIRA, Policial Penal, matrícula nº 11585587-1, da Unidade Penal de 
Colinas do Tocantins para a Unidade Penal de Taguatinga, a partir do dia 
30 de janeiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 30 de janeiro de 2026.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

EDITAL Nº 05/2026/SECIJU, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Edital de Chamamento Público de Prospecção de 
Imóvel Para Locação, visando abrigar as instalações 
da Superintendência de Administração dos Sistemas 
Penitenciário e Prisional, conforme os autos do 
Processo nº 2026/17010/00087.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, 
no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 142, §1º, I, II e IV, 
da Constituição do Estado do Tocantins, o presente CHAMAMENTO 
PÚBLICO, com a finalidade de realizar prospecção no mercado imobiliário 
do Município de Palmas/TO, visando à locação de imóvel para instalação 
da Superintendência de Administração dos Sistemas Penitenciário e 
Prisional, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, 
conforme condições estabelecidas neste Edital.

1. DO CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. O presente Chamamento Público constitui procedimento 
administrativo de caráter exploratório, destinado à identificação de 
imóvel(is) disponível(is) para locação que atenda(m) às necessidades 
da Administração Pública.

1.2. O procedimento compreenderá as seguintes fases:

I - Publicação do Edital;
II - Apresentação das propostas;
III - Análise técnica, avaliação e estudo de layout;
IV - Seleção e aprovação da(s) proposta(s).

2. DO OBJETO

2.1. O presente Edital tem por objeto a prospecção de imóvel(is) 
urbano(s), situado(s) no Município de Palmas/TO, destinado(s) à locação 
para funcionamento da sede da Superintendência de Administração dos 
Sistemas Penitenciário e Prisional.

3. DAS CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES DO IMÓVEL

3.1. O imóvel deverá estar regular perante os órgãos municipais 
e estaduais competentes, com apresentação obrigatória do Habite-se.

3.2. Deverá tratar-se de edificação de uso comercial, 
preferencialmente localizada em região central, próxima a comércios 
e serviços essenciais, dotada de garagem coberta compatível com a 
demanda do órgão.

3.3. O imóvel deverá possuir área construída aproximada de 
2.000 m², observada a legislação urbanística municipal.

3.4. O imóvel deverá conter, no mínimo: I - 02 salas de recepção;

II - 26 salas administrativas com área aproximada de 12 m² cada;
III - 03 copas;
IV - 03 salas (informática, coordenação pedagógica e recepção), 

com aproximadamente 20 m²;
V - 01 sala de máquinas/servidor, com cerca de 9 m²;

VI - 01 sala para Coordenação Administrativa, com cerca de 
22 m²;

VII - 01 sala de reuniões, com aproximadamente 28 m²;
VIII - 04 salas destinadas à biblioteca e aulas técnicas, com 

aproximadamente 72 m²;
IX - 01 lavanderia;
X - 02 almoxarifados;
XI - 28 banheiros.

3.5. A infraestrutura da edificação deverá estar com condições 
adequadas para o uso específico a qual será destinada.

3.6. O imóvel deverá estar atendido com infraestrutura pública 
de rede elétrica, telefônica, de água encanada, de esgoto e coleta de lixo.

3.7. O imóvel deve ser atendido pela rede de transporte público 
regular municipal. 7.

3.8. Não poderá haver compartilhamento com áreas destinadas 
a qualquer outra função ou tipologia (comercial, shopping centers, 
supermercados, hotéis ou similares).

3.9 Deverá ser emitido uma declaração de que o imóvel 
tem condições de atender às especificações constantes no Termo de 
Referência, com apresentação de planta do imóvel.

3.10. Caso necessário, tendo em vista características específicas 
do imóvel, deverá ser apresentado juntamente com a planta, o Memorial 
Descritivo e Utilização do Edifício.

3.11. O imóvel deverá possuir área igual ou superior a área total 
estimada em função da quantidade de usuários.

3.12. As paredes do imóvel não devem possuir imperfeições 
em sua superfície, ou patologias oriundas do sistema estrutural ou de 
instalação com defeitos (infiltração, rachaduras, trincas e outras) e deverão 
estar pintadas com tinta lavável, do tipo PVA, acrílica, lisa ou texturizada, 
em cores claras.

3.13. As áreas molhadas deverão ser revestidas com cerâmica 
ou outro material resistente à umidade.

3.14. Os forros/tetos deverão ser modulados e removíveis, 
pintados com tinta lavável, em cores claras e não poderão apresentar 
irregularidades, defeitos ou qualquer patologia.

3.15. As esquadrias deverão estar em adequado estado de 
funcionamento e não deverão apresentar defeitos, infiltrações, rachaduras, 
falta de ferragens, defeitos nas guarnições, trincas ou ausência de vidros 
e outros.

3.16. As fechaduras devem estar em perfeitas condições de uso.

3.17. Os pisos do imóvel não devem apresentar saliências nem 
depressões que prejudiquem a circulação de pessoas ou a movimentação 
de materiais.

3.18. Os pisos, escadas e/ou rampas (se houver) devem oferecer 
resistência suficiente para suportar cargas móveis e fixas, para as quais 
a edificação se destina.

3.19. No caso de a edificação ter piso (s) superior(es), os 
pavimentos acima do solo deverão dispor de proteção adequada contra 
quedas, de acordo com as normas técnicas e legislações vigentes, 
atendendo as condições de segurança e conforto, bem como circulação 
vertical em conformidade com as normas e legislações vigentes.

3.20. A cobertura da edificação deverá estar em condições 
estruturais e de conservações adequadas, de forma a assegurar proteção 
contra chuvas.

3.21. As instalações elétricas de baixa tensão (iluminação e 
tomadas) devem estar de acordo com as normas e padrões exigidos pela 
concessionária de energia elétrica, e comportar os aparelhos elétricos e 
eletrônicos necessários ao bom funcionamento do órgão.
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3.22. A edificação deverá possuir medição individual de energia 
por meio de relógio medidor. 

3.23. A edificação deverá utilizar luminárias e lâmpadas com 
alta eficiência e níveis de iluminação compatíveis com o ambiente e 
apresentar estrutura preparatória para instalação de equipamentos de 
ar-condicionado.

3.24. O imóvel deverá conter nas áreas comuns banheiros em 
número compatível com a lotação do prédio, dimensionados segundo o 
Código de Edificações de Palmas e nas normativas vigentes, em perfeitas 
condições para uso, sem nenhum vazamento, trinca, quebra e com todos 
os acessórios necessários ao bom uso.

3.25. As instalações sanitárias do edifício deverão ser 
constituídas por bacia sanitária sifonada, com assento e tampo, e lavatórios 
em bom estado de conservação e com funcionamento adequado.

3.26. As instalações sanitárias deverão ter piso e parede 
revestidos por material impermeável e lavável, serem ventiladas para o 
exterior, dispor de água canalizada e esgoto ligados à rede geral ou a outro 
sistema que não gere risco à saúde e que atenda à regulamentação local.

3.27. Os compartimentos destinados às bacias sanitárias 
deverão ser individuais. Se coletivos, deverão ter divisórias com altura 
que mantenham seu interior indevassável com vão inferior que facilite a 
limpeza e ventilação, terem portas independentes e com fecho.

3.28. O imóvel deverá possuir reservatório (s) de água com 
capacidade de reserva total suficiente para atendimento do consumo 
médio diário.

3.29. O edifício deverá possuir instalações de telefonia e, 
preferencialmente, instalações de rede lógica, em conformidade com a 
legislação vigente.

3.30. O imóvel deve atender integralmente às normas de 
acessibilidade estabelecidas pela ABNT NBR 9050, garantindo o acesso 
adequado a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme 
exigências legais.

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1. As propostas deverão possuir validade mínima de 60 
(sessenta) dias e conter, obrigatoriamente:

I - Endereço completo do imóvel;

II - Dados de contato do proponente, contendo e-mail, telefone 
e nº de pavimentos;

III - Descrição detalhada do imóvel e área construída;

IV - Fotografias de todos os ambientes;

V - Informações sobre vagas de estacionamento;

VI - Valor proposto para locação;

VII - Informações sobre a existência de equipamentos de 
prevenção contra incêndio compatível com a área do imóvel/espaço/físico 
e de acordo com a ABNT;

VIII - Cópia de certidão de matrícula do imóvel e demais 
documentos que comprovem a legitimidade do proponente para locar 
o imóvel;

IX - Declaração atestando que o imóvel não apresenta qualquer 
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação;

X - Projeto arquitetônico (plantas baixas, cortes longitudinais e 
transversal) via email, formato dwg ou pdf;

4.2. O prazo para execução das eventuais adaptações 
necessárias será de até 90 dias, podendo ser prorrogado mediante 
justificativa devidamente aprovada pela Administração.

4.3. A documentação referente à proposta deve ser encaminhada 
ao e-mail citado no item 07 deste edital;

4.4. As propostas encaminhadas por e-mail deverão ser 
enviadas até às 23:59:59, do oitavo dia posterior à data da publicação 
deste no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

5. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS

5.1. Após a prospecção do mercado imobiliário de Palmas/TO 
pretendido com o chamamento público, será elaborado, pela Comissão 
Técnica de Avaliação, parecer técnico apresentando o (s) imóvel (eis) 
capazes de atender as exigências desta Pasta.

5.2. Dentre o (s) imóvel (eis) habilitado (s), para atender as 
necessidades desta Pasta o projeto arquitetônico com os requisitos 
necessários à implantação da Superintendência de Administração dos 
Sistemas Penitenciário e Prisional.

5.3. Conhecido (s) o (s) imóvel (eis) e disponibilizado via e-mail 
o projeto arquitetônico e memorial descritivo, no prazo de 05 cinco dias 
úteis, os interessados apresentarão as propostas com os valores das 
adaptações necessárias.

5.4. A Comissão Técnica de Avaliação analisará as condições do(s)  
imóvel(eis), o preço da locação e os custos de adaptações, e emitirá 
parecer técnico sobre a viabilidade da locação.

6. DA CONTRATAÇÃO

6.1. No caso de a prospecção demonstrar haver ambiente de 
competição no mercado imobiliário local, ou seja, mais de um imóvel 
atender aos requisitos especificados, a Secretaria de Cidadania e Justiça, 
realizará procedimento licitatório público para locação do imóvel, nos 
termos do art. 51, da Lei nº 14.133/2021.

6.2. Caso contrário, será considerada inviabilidade de 
competição quando, após a análise técnica das propostas, for constatado 
que apenas um imóvel atende às condições estabelecidas no edital, 
mediante justificativa detalhada pela Comissão Técnica e conforme 
previsto no art. 74, inciso V da Lei nº 14.133/2021. Momento em que 
poderá ser formalizada a inexigibilidade de licitação.

6.3. O locador, desde que garanta a entrega do imóvel no 
prazo exigido, poderá aguardar a assinatura do contrato para iniciar as 
adequações do imóvel às exigências da SECIJU. Entretanto, seus efeitos 
financeiros iniciarão após a assinatura do contrato; entrega da nota de 
empenho; entrega do termo de recebimento do imóvel e os documentos 
habilitatórios em conformidade ao Termo de Referência e os demais 
documentos exigidos.

6.4. Para a assinatura do contrato, serão exigidas as seguintes 
certidões e documentos: Certidão Negativa de Débitos Federais, Certidão 
de Regularidade Fiscal Estadual, Certidão de Débitos Relativos ao IPTU, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), entre outros exigidos 
pela legislação vigente. 

6.5. Serão de responsabilidade do proprietário do imóvel as 
despesas com IPTU, taxas relacionadas ao imóvel, seguro do prédio e 
seus equipamentos contra descargas atmosféricas, explosões, incêndios, 
desastres naturais e os vícios ocultos do imóvel.

6.6. As eventuais adaptações para atendimento do projeto 
arquitetônico serão de responsabilidade do locador, e deverão ser 
amortizadas no prazo de 60 (sessenta) dias.

7. DAS INFORMAÇÕES FINAIS

7.1. Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria 
de Administração e Finanças da SECIJU, pelo telefone (63) 3218-6738 
ou pelo e-mail: compras.seds@gmail.com.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça
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SECRETARIA DAS CIDADES, HABITAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2021/37000/000070
CONVÊNIO Nº 336/2021
ADITIVO Nº 6º Aditivo de Prazo
CONCEDENTE: Secretaria das Cidades, Habitação e Desenvolvimento 
Regional - SECIHD
CONVENENTE: Município de Crixás - TO
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Convênio nº 336/2021, 
destinado execução de Implantação de praça na avenida autora augusta 
e revitalização da praça 08 de março no município, pelo período de 120 
(cento e vinte) dias, passando a vigência de 01/01/2026 a 30/04/2026.
DATA DA ASSINATURA 18/12/2025
VIGÊNCIA: 01/01/2026 a 30/04/2026
SIGNATÁRIO: Ubiratan Carvalho Fonseca - Concedente.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA-SEDUC Nº 1957, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Institui a Câmara Bipartite de Gestão e Monitoramento -  
CBGM e a Câmara Regional de Participação e 
Controle Social - CRPCS da Política Nacional de 
Equidade, Educação para as Relações Étnico-Raciais 
e Educação Escolar Quilombola - PNEERQ no âmbito 
do Estado do Tocantins.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e II, da Constituição 
do Estado, e,

Considerando a Portaria MEC nº 470, de 14 de maio de 2024, 
que institui a Política Nacional de Equidade, Educação para as Relações 
Étnico-Raciais e Educação Escolar Quilombola (PNEERQ);

Considerando o disposto no art. 26-A da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 
que estabelece a obrigatoriedade do ensino sobre História e Cultura 
Afro-Brasileira nos estabelecimentos de ensino;

Considerando as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História 
e Cultura Afro-Brasileira e Africana, estabelecidas pela Resolução  
CNE/CP nº 1, de 17 de junho de 2004;

Considerando o Anexo LXXII do Decreto nº 10.088, de 5 de 
novembro de 2019, que consolida atos normativos sobre as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola;

Considerando a necessidade de promover a equidade racial 
e superar as desigualdades étnico-raciais no sistema educacional 
tocantinense;

Considerando a importância da participação social e do controle 
democrático na implementação de políticas públicas educacionais;

Considerando a presença significativa de comunidades 
quilombolas no território tocantinense e a necessidade de garantir seus 
direitos à educação diferenciada e de qualidade;

Considerando o disposto no art. 16 da Portaria MEC  
nº 470/2024, que determina a instituição de Câmaras Bipartite de Gestão 
e Monitoramento e Câmaras Regionais de Participação e Controle Social 
pelos entes federativos;

Considerando a necessidade de estabelecer mecanismos de 
governança, acompanhamento técnico e participação social para a efetiva 
implementação da PNEERQ no Estado do Tocantins, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam instituídas, no âmbito da Secretaria de Estado da 
Educação do Tocantins (SEDUC/TO) e da União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação (UNDIME/TO), a Câmara Bipartite de Gestão e 
Monitoramento (CBGM) e a Câmara Regional de Participação e Controle 
Social (CRPCS), com a finalidade de acompanhar, monitorar e avaliar 
a implementação da Política Nacional de Equidade, Educação para as 
Relações Étnico-Raciais e Educação Escolar Quilombola (PNEERQ) no 
território tocantinense.

Parágrafo único. As Câmaras instituídas por esta Portaria terão 
caráter permanente e atuarão de forma articulada e complementar na 
consecução dos objetivos da PNEERQ.

CAPÍTULO II
DA JUSTIFICATIVA E DOS OBJETIVOS

Art. 2º A criação da CBGM e da CRPCS justifica-se pela 
necessidade de:

I - assegurar a implementação efetiva das diretrizes e objetivos 
da PNEERQ no Estado do Tocantins;

II - promover o regime de colaboração entre o Estado e os 
municípios tocantinenses para a execução de políticas de equidade 
racial na educação;

III - garantir o acompanhamento técnico e operacional das 
ações voltadas à superação das desigualdades étnico-raciais no sistema 
educacional estadual;

IV - fortalecer a participação social e o controle democrático 
sobre as políticas educacionais relacionadas à educação para as relações 
étnico-raciais e à educação escolar quilombola;

V - reconhecer e valorizar a História e Cultura Afro-Brasileira 
como elementos estruturantes do processo educacional tocantinense;

VI - garantir os direitos educacionais das comunidades 
quilombolas presentes no território do Estado, respeitando suas 
especificidades culturais, territoriais e identitárias;

VII - estabelecer mecanismos de monitoramento da 
implementação do art. 26-A da Lei nº 9.394/1996 nas redes de ensino 
estadual e municipais;

VIII - promover o enfrentamento ao racismo institucional e às 
práticas discriminatórias no ambiente escolar.

Art. 3º São objetivos principais da CBGM e da CRPCS:

I - acompanhar e monitorar a execução das ações, programas 
e estratégias da PNEERQ no Estado do Tocantins;

II - promover o diálogo permanente entre a Secretaria de Estado 
da Educação e as Secretarias Municipais de Educação;

III - assegurar a participação da sociedade civil, especialmente 
dos movimentos negros e quilombolas, na construção e avaliação das 
políticas educacionais antirracistas;

IV - elaborar diagnósticos sobre a situação da educação para 
as relações étnico-raciais e da educação escolar quilombola no Estado;

V - propor diretrizes, estratégias e ações para o fortalecimento 
da ERER e da EEQ nas redes de ensino;

VI - avaliar periodicamente os resultados alcançados na 
implementação da PNEERQ;

VII - articular com as demais instâncias de governança nacional 
e regionais da PNEERQ;
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VIII - promover a capacitação de profissionais da educação para 
atuação na ERER e EEQ;

IX - contribuir para a superação das desigualdades étnico-raciais 
nos indicadores educacionais do Estado.

CAPÍTULO III
DA CÂMARA BIPARTITE DE GESTÃO E MONITORAMENTO (CBGM) 

Art. 4º A Câmara Bipartite de Gestão e Monitoramento (CBGM) 
constitui-se como instância executiva da PNEERQ no Estado do Tocantins, 
de caráter permanente e deliberativo, responsável pelo acompanhamento 
técnico e operacional da implementação da política.

Art. 5º Compete à CBGM:

I - acompanhar a execução das ações, programas e projetos 
da PNEERQ no território estadual;

II - apreciar e analisar relatórios de monitoramento da PNEERQ, 
emitindo recomendações para seu aperfeiçoamento;

III - articular com a Câmara Tripartite de Gestão e Monitoramento 
(CTGM) nacional para alinhamento de estratégias e troca de experiências.

Da Composição

Art. 6º A CBGM será composta por 15 (quinze) membros titulares 
e seus respectivos suplentes, com a seguinte distribuição:

I - 07 (sete) representantes da Secretaria de Estado da Educação 
do Tocantins (SEDUC/TO) :

a) 04 (quatro) representantes da Secretaria de Estado da 
Educação, sendo:

01 (um) representante da Superintendência de Educação 
Básica;

01 (um) representante da Superintendência de Administração, 
Infraestrutura e Obras;

01 (um) representante da Diretoria de Planejamento, Estudos 
e Projetos;

01 (um) representante da Superintendência de Políticas 
Educacionais;

b) 01 (um) representante da Secretaria Estadual de Saúde que 
esteja vinculado à Assistência Social (CADÚnico);

c) 01 (um) representante da Secretaria Estadual de Igualdade 
Racial;

d) 01 (um) representante da Secretaria Estadual dos Povos 
Originários e Tradicionais.

II - 06 (seis) representantes da União dos Dirigentes Municipais 
de Educação do Tocantins (UNDIME/TO), sendo:

a) 04 (quatro) representantes da UNDIME/TO, com seus 
respectivos suplentes;

b) 01 (um) representante de município que possua Secretaria 
Municipal de Cultura;

c) 01 (um) representante de município de Secretaria Municipal 
Assistência Social (CADÚnico).

III - 02 (dois) representantes da Coordenação Colegiada 
PNEERQ: Estadual (CONSED) e Municipal (UNDIME).

§1º Cada membro titular terá um suplente, que o substituirá em 
suas ausências, impedimentos e vacâncias.

§2º Os representantes da SEDUC/TO serão indicados pelo 
Secretário de Estado da Educação.

§3º Os representantes da UNDIME/TO serão indicados pela 
diretoria executiva da entidade, observando-se a representatividade 
territorial e a diversidade municipal.

§4º A designação dos membros da CBGM, titulares e suplentes, 
será feita por ato do Secretário de Estado da Educação, após a indicação 
pelos órgãos e entidades representados.

§5º O mandato dos membros da CBGM será de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução.

§6º A substituição de membros antes do término do mandato 
deverá ser comunicada formalmente à Coordenação da CBGM pelo órgão 
ou entidade representada, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

Art. 7º A CBGM será coordenada de forma bipartite e paritária, 
mediante condução conjunta:

I - de um representante da Secretaria de Estado da Educação 
- Coordenação Colegiada PNEERQ Estadual (CONSED);

II - de um representante da UNDIME/TO - Coordenação 
Colegiada PNEERQ Municipal (UNDIME).

§1º A Coordenação Colegiada será exercida de forma 
compartilhada (SEDUC-UNDIME) na condução das reuniões.

§2º Compete à Coordenação Colegiada:

I - convocar e presidir as reuniões da CBGM;

II - elaborar e submeter à aprovação a pauta das reuniões;

III - coordenar os trabalhos e zelar pelo cumprimento das 
deliberações;

IV - representar a CBGM perante outras instâncias;

V - articular com a CTGM nacional e com a CRPCS estadual;

VI - assinar, em conjunto, os documentos, resoluções e 
deliberações da CBGM;

VII - dirimir dúvidas sobre a aplicação do regimento interno,  
ad referendum da Câmara.

Art. 8º A secretaria executiva da CBGM será exercida pelas 
Coordenações Colegiadas Estadual e Municipal da PNEERQ, vinculada 
à SEDUC e à UNDIME, competindo-lhes:

I - prestar apoio técnico e administrativo às reuniões da CBGM;

II - elaborar e encaminhar convocações, pautas e materiais de 
apoio às reuniões;

III - lavrar as atas das reuniões e manter arquivo atualizado 
dos documentos;

IV - acompanhar o cumprimento das deliberações;

V - manter sistema de informações atualizado sobre as ações 
da PNEERQ no Estado;

VI - elaborar relatórios periódicos sobre as atividades da CBGM;

VII - articular a comunicação entre os membros da Câmara;

VIII - dar publicidade às decisões e documentos produzidos 
pela CBGM.

Do Funcionamento

Art. 9º A CBGM reunir-se-á:

I - em caráter ordinário, bimestralmente, em data e horário 
previamente estabelecidos no calendário anual de reuniões;

II - em caráter extraordinário, mediante convocação das 
Coordenações Colegiadas, por iniciativa própria ou a requerimento de, 
no mínimo, 1/3 (um terço) de seus membros.
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§1º As reuniões ordinárias serão convocadas com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias úteis, mediante envio de pauta e materiais de 
apoio.

§2º As reuniões extraordinárias serão convocadas com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, exceto em casos de urgência 
devidamente justificados.

§3º As reuniões poderão ser realizadas de forma presencial, 
virtual ou híbrida, conforme deliberação das Coordenações Colegiadas.

Art. 10 O quórum para instalação das reuniões da CBGM é de 
maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo único. Não havendo quórum para instalação da 
reunião na primeira convocação, esta será instalada em segunda 
convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de presentes, 
para tratar exclusivamente dos assuntos constantes da pauta original.

Art. 11 As deliberações da CBGM serão tomadas por maioria 
simples de votos dos membros presentes.

§1º Cada membro da CBGM terá direito a um voto.

§2º Em caso de empate, além do voto ordinário, as Coordenações 
Colegiadas terão voto de qualidade, exercido de forma alternada entre o 
representante estadual e municipal.

§3º As deliberações serão formalizadas por meio de Resoluções 
da CBGM, numeradas sequencialmente.

Art. 12 A CBGM poderá constituir Grupos de Trabalho (GTs) 
temáticos temporários, para deliberação conjunta à CRPCS.

§1º Os GTs serão criados por deliberação da CBGM, que 
definirá sua composição, atribuições, prazo de funcionamento e produtos 
esperados.

§2º Os relatórios e propostas dos GTs serão submetidos à 
apreciação e deliberação da CBGM em reunião plenária.

Art. 13 Das reuniões da CBGM serão lavradas atas 
circunstanciadas, contendo:

I - data, horário e local da reunião;

II - relação dos membros presentes e ausentes;

III - registro dos assuntos tratados;

IV - síntese dos debates;

V - deliberações tomadas, com o resultado das votações;

VI - encaminhamentos definidos.

§1º As atas serão submetidas à aprovação dos membros na 
reunião subsequente.

§2º As atas aprovadas serão assinadas pela Coordenação 
Colegiada e disponibilizadas no portal eletrônico da SEDUC/TO.

CAPÍTULO IV
DA CÂMARA REGIONAL DE PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 

(CRPCS) 
Da Natureza e Competências

Art. 14 A Câmara Regional de Participação e Controle Social 
(CRPCS) constitui-se como instância consultiva da PNEERQ no Estado 
do Tocantins, de caráter permanente e participativo, com a função de 
acompanhar, avaliar e exercer o controle social sobre a implementação 
da política.

Art. 15 Compete à CRPCS:

I - acompanhar e avaliar a implementação da PNEERQ no 
Estado do Tocantins, sob a perspectiva da participação e do controle social;

II - promover o diálogo entre o poder público e a sociedade civil 
organizada sobre as políticas de equidade racial e educação escolar 
quilombola; (OBS: O item “II” estava faltando no original, presumi que o 
item “III” se tornaria “II”.) 

III - apreciar os relatórios de monitoramento apresentados pela 
CBGM, emitindo pareceres e recomendações;

IV - promover espaços de escuta, diálogo e participação das 
comunidades quilombolas e do movimento negro nos processos de 
avaliação das políticas educacionais; (OBS: O item “V” foi ajustado para 
“IV” devido ao item faltante) 

V - acompanhar indicadores de equidade racial na educação 
tocantinense; (OBS: O item “VI” foi ajustado para “V”) 

VI - manifestar-se sobre propostas de normas, programas e 
projetos relacionados à ERER e EEQ; (OBS: O item “VII” foi ajustado 
para “VI”) 

VII - contribuir para o fortalecimento da identidade e da 
participação política das comunidades quilombolas; (OBS: O item “VIII” 
foi ajustado para “VII”) 

VIII - acompanhar ações de valorização da História e Cultura 
Afro-Brasileira no sistema educacional; (OBS: O item “IX” foi ajustado 
para “VIII”) 

IX - elaborar relatórios anuais de avaliação da PNEERQ sob a 
perspectiva do controle social; (OBS: O item “X” foi ajustado para “IX”) 

X - articular com a Câmara Nacional de Participação e Controle 
Social (CNPCS); (OBS: O item “XI” foi ajustado para “X”) 

XI - exercer outras atribuições correlatas ao controle social e à 
participação cidadã. (OBS: O item “XII” foi ajustado para “XI”) 

Da Composição

Art. 16 A CRPCS será composta por 11 (onze) membros titulares 
e seus respectivos suplentes, com a seguinte distribuição:

I - 06 (seis) representantes indicados pela SEDUC/TO, sendo:

a) 01 (um) representante da Coordenação Estadual da PNEERQ; 
b) 01 (um) representante do Conselho Estadual de Educação 

(CEE); 
c) 01 (um) representante da Coordenação Estadual das 

Comunidades Quilombolas do Tocantins (COEQTO); 
d) 01 (um) representante das comunidades quilombolas das 

regiões de Arraias e Paranã; 
e) 01 (um) representante das comunidades quilombolas das 

regiões de Dianópolis, Almas e Porto Alegre; 
f) 01 (um) representante do Conselho Estadual de Promoção 

de Igualdade Racial (CEPIR).

II - 05 (cinco) representantes indicados pela União dos Dirigentes 
Municipais de Educação do Tocantins (UNDIME/TO), sendo:

a) 01 (um) representante da Coordenação Municipal da 
PNEERQ; 

b) 01 (um) representante da Articulação de Mulheres Negras e 
Quilombolas do Tocantins (ALAGBARA); 

c) 01 (um) representante do Movimento Negro Unificado (MNU);
d) 01 (um) representante das comunidades quilombolas das 

regiões de Muricilândia/Santa Fé do Araguaia; 
e) 01 (um) representante das comunidades Mateiros/Prata.
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§1º Cada membro titular terá um suplente, que o substituirá em 
suas ausências, impedimentos e vacâncias.

§2º Os representantes de órgãos públicos serão indicados pelos 
respectivos dirigentes.

§3º A designação dos membros da CRPCS, titulares e suplentes, 
será feita por ato do Secretário de Estado da Educação.

§4º O mandato dos membros da CRPCS será de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução.

Art. 17 A CRPCS será coordenada por uma Mesa Diretora, 
composta por: (OBS: Não havia art. 17 no texto original, o art. 18 foi 
renumerado para art. 17) 

I - 01 (um) Coordenador Geral, representante da sociedade civil; 

II - 01 (um) Coordenador Adjunto, indicado pela SEDUC/TO; 

III - 01 (um) Secretário Executivo, indicado pela UNDIME/TO.

§1º A Mesa Diretora será eleita pelos membros da CRPCS 
em reunião específica para este fim, mediante voto direto e secreto, por 
maioria simples.

§2º O mandato da Mesa Diretora será de 01 (um) ano, permitida 
uma recondução.

§3º Compete à Mesa Diretora:

I - convocar e presidir as reuniões da CRPCS;

II - elaborar e submeter à aprovação a pauta das reuniões;

III - coordenar os trabalhos e zelar pelo cumprimento das 
atribuições;

IV - representar a CRPCS perante outras instâncias;

V - articular com a CBGM e com a CNPCS;

VI - assinar documentos, pareceres e manifestações da CRPCS;

VII - designar relatores para análise de temas específicos.

Do Funcionamento

Art. 18 A CRPCS reunir-se-á: (OBS: O art. 18 foi renumerado 
para art. 19 no original e corrigido para art. 18. O art. 19 é o que está 
listado na sequência) 

I - em caráter ordinário, bimestralmente, em data e horário 
previamente estabelecidos no calendário anual;

II - em caráter extraordinário, mediante convocação da Mesa 
Diretora, por iniciativa própria ou a requerimento de, no mínimo, 1/3  
(um terço) de seus membros.

§1º As convocações para reuniões ordinárias serão feitas com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis.

§2º As convocações para reuniões extraordinárias serão feitas 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.

§3º As reuniões poderão ser realizadas de forma presencial, 
virtual ou híbrida.

Art. 19 O quórum para instalação das reuniões da CRPCS é de 
maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo único. Aplicam-se à CRPCS, no que couber, as 
disposições sobre quórum, deliberações, atas e grupos de trabalho 
previstas para a CBGM.

Art. 20 A CRPCS poderá convidar especialistas, representantes 
de outros órgãos e entidades, lideranças comunitárias e pesquisadores 
para participar de suas reuniões, sem direito a voto.

CAPÍTULO V
DA ARTICULAÇÃO ENTRE AS CÂMARAS

Art. 21 Para garantir a implementação eficaz da PNEERQ no 
Estado do Tocantins, a CBGM e a CRPCS manterão diálogo contínuo e 
articulação permanente.

Art. 22 São mecanismos de articulação entre as Câmaras: 
(OBS: O art. 23 foi renumerado para art. 22, presumindo a ausência do 
art. 22 no original) 

I - realização de, no mínimo, 02 (duas) reuniões conjuntas 
anuais;

II - apresentação, pela CBGM, de relatórios trimestrais de 
gestão à CRPCS;

III - análise, pela CRPCS, dos planos de ação e relatórios de 
monitoramento da CBGM, com emissão de pareceres e recomendações;

IV - participação de representantes da CBGM nas reuniões da 
CRPCS, quando convocados, e vice-versa;

V - estabelecimento de grupo de trabalho interinstitucional para 
temas específicos;

VI - comunicação oficial permanente entre as coordenações.

Art. 23 A CRPCS, ao emitir pareceres, recomendações e 
manifestações, os encaminhará formalmente à CBGM, que deverá 
apreciá-los e posicionar-se no prazo de 30 (trinta) dias. (OBS: O art. 24 
foi renumerado para art. 23) 

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 24 A participação nas Câmaras instituídas por esta Portaria 
será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 
(OBS: O art. 25 foi renumerado para art. 24) 

Parágrafo único. Os membros das Câmaras não farão jus a 
qualquer tipo de remuneração, gratificação ou vantagem pecuniária, a 
qualquer título.

Art. 25 A SEDUC/TO e a UNDIME garantirão as condições 
necessárias para o funcionamento das Câmaras, incluindo: (OBS: O art. 26  
foi renumerado para art. 25) 

I - espaço físico adequado para as reuniões;

II - infraestrutura tecnológica para reuniões virtuais e híbridas;

III - apoio técnico e administrativo;

IV - recursos materiais e logísticos necessários em casos de 
diligências, visitas técnicas ou fiscalizações in loco;

V - publicação e divulgação das deliberações e documentos 
produzidos.

Art. 26 As deliberações, resoluções, pareceres e manifestações 
das Câmaras serão publicados no Portal Eletrônico da SEDUC/TO e 
encaminhados à Câmara Tripartite de Gestão e Monitoramento (CTGM) 
e à Câmara Nacional de Participação e Controle Social (CNPCS). (OBS: 
O art. 27 foi renumerado para art. 26) 

Art. 27 As Câmaras elaborarão, anualmente, relatório de 
atividades e avaliação da implementação da PNEERQ no Estado do 
Tocantins, a ser encaminhado: (OBS: O art. 28 foi renumerado para art. 27) 

I - ao Secretário de Estado da Educação;

II - ao Governador do Estado do Tocantins;

III - ao Conselho Estadual de Educação;
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IV - à presidência da UNDIME do Tocantins;

V - à CTGM e à CNPCS; 

VI - publicado no Portal da SEDUC/TO.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 28 A instalação da CBGM e da CRPCS ocorrerá no prazo 
de até 30 (trinta) dias a contar da data de publicação desta Portaria.  
(OBS: O art. 29 foi renumerado para art. 28) 

§1º A designação dos membros será publicada no prazo de 30 
(trinta) dias da publicação desta Portaria.

§2º A primeira reunião de cada Câmara será convocada pela 
SEDUC/TO e terá como pauta a eleição da coordenação e aprovação 
do calendário.

Art. 29 A SEDUC/TO deverá: (OBS: O art. 30 foi renumerado 
para art. 29) 

I - criar e manter sistema eletrônico de informações e 
monitoramento da PNEERQ no Tocantins;

II - estabelecer canais de comunicação e participação social para 
recebimento de contribuições, denúncias e manifestações relacionadas 
à política;

III - realizar campanha de divulgação da PNEERQ e das 
Câmaras instituídas por esta Portaria;

IV - promover eventos de formação e sensibilização sobre a 
PNEERQ para gestores, professores e comunidade.

Art. 30 A presente Portaria será publicada no Diário Oficial do 
Estado do Tocantins, na íntegra, assegurando-se ampla divulgação. (OBS: 
O art. 31 foi renumerado para art. 30) 

Parágrafo único. Cópia desta Portaria será encaminhada:

I - ao Gabinete do Governador do Estado;

II - à Procuradoria-Geral do Estado;

III - ao Conselho Estadual de Educação;

IV - à UNDIME/TO; V - ao Ministério da Educação - Secretaria 
de Educação Continuada, Alfabetização de Jovens e Adultos, Diversidade 
e Inclusão (Secadi);

VI - aos municípios tocantinenses, por meio de suas Secretarias 
de Educação;

VII - às entidades e organizações representativas dos 
movimentos sociais negros e das comunidades quilombolas do Estado.

Art. 31 A SEDUC/TO providenciará: (OBS: O art. 32 foi 
renumerado para art. 31) 

I - publicação desta Portaria em seu portal eletrônico oficial, em 
seção específica e de fácil acesso;

II - divulgação nas redes sociais oficiais da Secretaria;

III - encaminhamento aos veículos de comunicação para 
divulgação;

IV - distribuição de versão impressa às Superintendências 
Regionais de Educação.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
(OBS: O art. 33 foi renumerado para art. 32) 

Art. 33 Revogam-se as disposições em contrário. (OBS: O  
art. 34 foi renumerado para art. 33) 

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 215, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

REVOGAR

a Portaria-Seduc nº 1574, de 29 de setembro de 2025, publicada na edição 
nº 6908 do Diário Oficial do Estado, na mesma data, na parte em que 
remove o servidor SAVIO FERREIRA DOS SANTOS, número funcional 
11807482-3, Professor da Educação Básica, com lotação no município 
de Palmas, vinculado à Superintendência Regional de Educação de 
Palmas, para o município de Riachinho, vinculado à Superintendência 
Regional de Educação de Araguaína, com carga horária de 90 horas, na 
disciplina de Geografia.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 207, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins e com fulcro na Portaria-Seduc nº 1192, de 24 de 
agosto de 2023, resolve:

Ar t .  1º  Des igna os membros ind icados por  suas 
representatividades para comporem o Comitê Estratégico do Alfabetiza 
mais Tocantins - CE - Alfabetiza Mais Tocantins.

I - da Secretaria de Estado da Educação do Tocantins - SEDUC-TO

Fábio Pereira Vaz - Titular - Coordenador
Francinete Ribeiro Ferreira Fonseca - Secretária Executiva do 

Comitê.

Leandro de Souza Vieira- Titular;
Priscilla Nascimento Mendes Kloster - Suplente.

Celestina Maria Pereira de Souza - Titular;
Ítalo Bruno Paiva Gonçalves - Suplente.

Vaneça Alves da Silva de Sousa- Titular;
Carla Patricia Silva Cruz Pereira - Suplente.

Fernanda Soares Mendes - Titular;
Julia Alves Gomes- Suplente.

Regivane Martins Ambrózio Silva - Titular;
Aline Queiroz Labre - Suplente.

Sâmia Maria Carvalho de Macêdo- Titular
Rebeca Santos Rodrigues - Suplente

Martha Holanda da Silva - Titular
Eugislane Kawala Moreira Lima Karajá - Suplente.

Ana Cláudia Martins de Oliveira - Titular;
Clodoaldo Aparecido Penteado - Suplente.

Joelma Vieira Lopes - Titular;
Andreia Vasconcelos Ribeiro Lima - Suplente.

Maristélia Alves Santos - Titular;
Neivon Bezerra de Souza - Suplente.

Rosangela Pereira da Silva - Titular;
Cleber Flávio de Paula Teixeira - Suplente.

Elizabeth Gama da Silveira Mota- Titular;
Deuzelina Tavares Chagas - Suplente.

Priscilla Arataque Gomes Lomazzi - Titular;
Edilene Medeiros Belfort - Suplente.
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II - da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 
- UNDIME-TO

Hugo Vinícius Moura Saraiva - Titular- Regional Araguaína;
Maria do Espírito Santo P. da Silva - Suplente.

Maria Aparecida Pereira da Silva Aguiar - Titular - Regional 
Arraias;

William Barges de Castro - Suplente.

Leicijane da Silva Barros - Regional Araguatins;
Ulissevânia Sales da Silva - Suplente.

Maria das Dores Ferreira da Silva - Titular - Regional Colinas 
do Tocantins;

Patrícia Castro Ferreira - Suplente.

Rosa de Lima P. Ramos - Titular - Regional Dianópolis;
Ana Olívia N. Sarzeda Souza - Suplente.

Joquebede Rodrigues Mourão - Titular - Regional de Guaraí;
Angelita Maria de L. Guedes - Suplente.

Humberto Campos de Castilho - Titular - Regional de Gurupi;
Davi Gomes dos Santos - Suplente.

Gilvan Carvalho da Silva - Titular - Regional de Miracema do 
Tocantins;

Alzirene de Sousa Vieira - Suplente.

Vanderley José de Oliveira - Titular - Regional de Paraíso do 
Tocantins;

Wesley Portugal Lima -Suplente.

Delice dos Reis Barbosa - Titular- Regional de Palmas;
Wersdenya Batista Glória Coelho - Suplente.

Maria Lucimária de Sousa Ribeiro Cunha - Titular - Regional 
de Pedro Afonso;

Constância Rodrigues T. de Souza - Suplente;

Joana dos Reis N. Gomes - Titular - Regional de Porto Nacional;
Luiz Armando Lacerda Neres - Suplente.

Marly Pereira M. Fonseca - Titular Regional de Tocantinópolis;
João Edvan Vieira de Almeida - Suplente.

III - do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - TCE/TO

Denia Maria Almeida da Luz Soares - Titular;
Thalyta Mayane de Carvalho F. Braz - Suplente.

IV - do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO

Eliane dos Reis Marinho - Titular
Luciene Siqueira Freitas - Suplente.

V - da Receita Federal de Palmas - DRF/Palmas/TO

Ricardo Wagner Magalhães Gomes - Titular
Éder Sandro Lima Chaves - Suplente.

VI - do Fórum Estadual de Educação - FEE/TO

Cleber Borges de Morais - Titular
Ana Lídia Correa dos Santos Vilela - Suplente

Art. 2º O Titular da Secretaria de Estado da Educação 
coordenará o referido Comitê.

Art. 3º A Secretaria Executiva do CE será exercida pela Diretoria 
de Políticas Educacionais e Parceria com os Municípios da Seduc - TO.

Art. 4º Fica revogada a Portaria-Seduc nº 45, de 15 de janeiro 
de 2026.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 217, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, e ainda com fulcro na Lei Federal nº 14.133 e 
demais legislações correlatas, resolve:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Convênio, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, Processo nº 2025/27001/000274 e Convênio 
nº 27010.000028/2025, conforme dados abaixo:

Fiscal Titular: Dalmi de Araújo Silva - Matrícula nº 902199-1;
Substituto de Fiscal de Convênio: Alef Henrique Moreno Aguiar - Matrícula 
nº 11623810-5;
Convênio: 27010.000028/2025;
Concedente: Secretaria de Estado da Educação;
Convenente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraíso 
do Tocantins.

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Convênio:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Termo de Convênio;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Gerência de Convênios Estaduais sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, comunicando imediatamente através de 
relatório a Gerência de Convênios Estaduais para ciência e apreciação 
das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do Convênio;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, antes do final da sua vigência, 
logo após encaminhar para a Gerência de Convênios Estaduais para as 
devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do Convênio, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do convênio 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 226, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, resolve:

REMOVER,

GUTTYANE LINS FRANCO, número funcional 1090828/6, Professor 
da Educação Básica, com lotação na Superintendência Regional de 
Educação de Colinas do Tocantins, para o Conselho Estadual de 
Educação Escolar Indígena - CEEI, no município de Palmas, a partir de 
9 de fevereiro de 2026.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação
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PORTARIA-SEDUC Nº 227, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, resolve:

REMOVER,

ROBSON MARTINS REZENDE, número funcional 967236/4, Professor 
da Educação Básica, com lotação no Colégio Estadual Getúlio Vargas, no 
município de Aragominas, para o Centro de Ensino Médio Paulo Freire, no 
município de Araguaína, ambas vinculadas à Superintendência Regional 
de Educação de Araguaína, a partir de 6 de fevereiro de 2026.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 228, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, resolve:

REMOVER,

ROBSON MARTINS REZENDE, número funcional 967236/5, Professor 
da Educação Básica, com lotação no Colégio Estadual Getúlio Vargas, no 
município de Aragominas, para o Colégio Estadual Guilherme Dourado, no 
município de Araguaína, ambas vinculadas à Superintendência Regional 
de Educação de Araguaína, a partir de 6 de fevereiro de 2026.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 229, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, resolve:

REMOVER,

THAYS PAIVA COSTA REZENDE, número funcional 11926210/1, Professor 
da Educação Básica, com lotação no Colégio Estadual Getúlio Vargas, no 
município de Aragominas, para o Colégio Estadual Jardim Paulista, no 
município de Araguaína, ambas vinculadas à Superintendência Regional 
de Educação de Araguaína, a partir de 6 de fevereiro de 2026.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 238, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

LOTAR

a servidora SILVANEIDE SILVA DE SOUZA, matrícula nº 992565-1, 
Professora da Educação Básica, no Conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, nesta Capital, a partir de 1º de fevereiro de 2026, com carga 
horária fixada em 180 horas mensais.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 239, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, resolve:

REMOVER,

o servidor LUSINALDO ALMIMO DA SILVA, número funcional 11700491/3, 
Professor da Educação Básica, com lotação no Colégio Estadual Getúlio 
Vargas, no município de Aragominas, para o Colégio Estadual Campos 
Brasil, no município de Araguaína, ambas as unidades vinculadas à 
Superintendência Regional de Educação de Araguaína, a partir de 6 de 
fevereiro de 2026.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 240, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

LOTAR

a servidora SILMA LEMES MENDONÇA FARIA, matrícula nº 1234293-1, 
ocupante do cargo de Professor da Educação Básica, na Escola Estadual 
Professora Elizângela Glória Cardoso, no município de Palmas, a partir 
de 26 de janeiro de 2026, com carga horária fixada em 180 (cento e 
oitenta) horas mensais.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 241, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

RETIFICAR

a PORTARIA-SEDUC Nº 236, de 05 de fevereiro de 2026, publicada 
na edição do Diário Oficial do Estado nº 6.994, na parte que removeu a 
servidora LUIZA RODRIGUES DE SOUZA BRASILEIRO, Professora da 
Educação Básica, nº funcional 663752/5 a seguir.

Onde se lê: Leia-se:

no município de Lajeado, vinculada a Superintendência Regional de 
Educação de Palmas 

no município de Lajeado, vinculado a Superintendência Regional de 
Educação de Miracema do Tocantins

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 242, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

RETIFICAR

a PORTARIA-SEDUC Nº 1449, de 22 de agosto de 2025, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 6.887, de 28 de agosto de 2025, 
na parte que designou a Professora da Educação Básica, LILIANE 
MENDONCA DA SILVA, número funcional 1243527-1, para ministrar 
aulas mensais, a seguir.

Onde se lê: Leia-se:

LILIANE MENDONCA DA SILVA LIMA, número funcional 1243527-1,  
Professora da Educação Básica, para ministrar 12 horas-aula 
mensais, no período de 4 de agosto a 19 de dezembro de 2025, na 
Escola Estadual Bela Vista, no município de São Miguel do Tocantins

LILIANE MENDONCA DA SILVA LIMA, número funcional 1243527-1, 
Professora da Educação Básica, para ministrar 12 horas-aula mensais 
no período de 4 de agosto a 29 de setembro de 2025 e 12 horas-aula 
para ministrar de 16 de outubro a 19 de dezembro, na Escola Estadual 
Bela Vista, no município de São Miguel do Tocantins

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação
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PORTARIA-SEDUC Nº 243, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, resolve:

REMOVER,

o servidor KHALYL SOUSA RIBEIRO, número funcional 11574860/6, 
Professor da Educação Básica, com lotação no Colégio Estadual Getúlio 
Vargas, no município de Aragominas, para o Colégio Estadual Henrique 
Cirqueira Amorim, no município de Araguaína, ambas as unidades 
vinculadas à Superintendência Regional de Educação de Araguaína, a 
partir de 9 de fevereiro de 2026.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 247, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins,

LOTAR

a servidora MIRIAN SILVA PESTANA, matrícula nº 1244949-1, Professora 
da Educação Básica, no Colégio Estadual Professora Joana Batista 
Cordeiro, no município de Arraias, a partir de 02 de fevereiro de 2026, 
fixando sua carga horária em 134 horas mensais.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 245, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

Define os serviços e fornecimentos contínuos no 
âmbito da Secretaria de Educação do Estado - 
SEDUC/TO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso IV, da Constituição Estadual.

CONSIDERANDO a recomendação do Tribunal de Contas da 
União - TCU, contida no Manual de “Licitações e Contratos, Orientações 
e Jurisprudência do TCU” - 5ª Edição, para que cada órgão ou entidade 
estabeleça em processo próprio, quais são seus serviços e fornecimentos 
contínuos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 106 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, que trata da prestação de serviços e fornecimentos 
contínuos, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosos para a administração, observados os prazos legais;

CONSIDERANDO que serviços e fornecimentos continuados 
são aqueles cuja interrupção possa comprometer a continuidade das 
atividades da Administração, e cuja necessidade de contratação deva 
estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente;

CONSIDERANDO que os serviços e fornecimentos continuados 
são aqueles que apoiam a realização das atividades essenciais ao 
cumprimento da missão institucional do órgão ou entidade, podendo dar-se 
com a contratação de terceiros pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º Para fins de aplicação da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e do Decreto Estadual nº 6.606, de 28 de março de 2023, os serviços 
e fornecimentos contínuos, no âmbito das contratações da Secretaria de 
Estado da Educação, ficam definidos conforme disposto nesta Portaria.

Art. 2º Considera-se serviços e fornecimentos contínuos as 
contratações realizadas pela Administração Pública Estadual para a 
manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades 
permanentes ou prolongadas de modo que a interrupção possa 
comprometer ou paralisar a prestação de um serviço público ou o 
cumprimento de sua missão institucional.

§1º Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se 
serviços contínuos os com ou sem regime de dedicação de mão-de-obra 
exclusiva aqueles auxiliares, instrumentais ou acessórios que podem ser 
executados de forma indireta.

§2º Os serviços com dedicação de mão-de-obra exclusiva 
são aqueles que os empregados do contratado fiquem à disposição do 
contratante para a prestação dos serviços;

Art. 3º Consideram-se fornecimentos contínuos as aquisições 
para a manutenção dos setores administrativos e escolares da Secretaria 
de Estado da Educação, decorrentes de necessidades permanentes ou 
prolongadas, dos itens com caráter exemplificativo:

1. álcool em gel;
2. água mineral com e sem gás;
3. combustíveis para motores de veículos automotores (gasolina, 

óleo diesel e álcool);
4. gás engarrafado (gás liquefeito de petróleo - GLP);
5. licenças de software;
6. materiais de expediente;
7. materiais de limpeza em geral e higiene pessoal;
8. gêneros alimentícios.

Art. 4º Consideram-se serviços prestados de forma contínua 
os serviços que são essenciais para a manutenção dos setores 
administrativos e escolares da Secretaria de Estado da Educação, 
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, dos itens 
com caráter exemplificativo:

1. serviços de gerenciamento de abastecimento de combustíveis, 
manutenção e higienização de veículos;

2. fornecimento de água tratada e coleta de esgotos sanitários;

3. fornecimento de energia elétrica;

4. fornecimento de internet, telefonia fixa e móvel, nacional e 
internacional e 0800;

5. prestação de serviços para produção de material gráfico;

6. publicação de matérias e atos de caráter oficial no Diário 
Oficial da União e/ou jornais de grande circulação;

7. remessas de encomendas e cargas por via aérea, terrestre 
e/ou fluvial, nacional;

8. serviços de acesso a banco de dados específicos de preços;

9. serviços de arbitragem para eventos desportivos;

10. serviços de chaveiros

11. Serviços de controle de pragas urbanas: sanitização, 
desinsetização, descupinização, desratização e similares, destinados a 
ambientes administrativos e/ou escolares;

12. serviços de correios e telégrafos (ECT);

13. serviços de emissão de certificados digitais;

14. serviços de fornecimento de vale transporte para 
deslocamento de servidores em serviço;

15. serviços de impressão gráfica;
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16. serviços de licença de uso de softwares (atualização, suporte 
técnico e manutenção);

17. serviços de limpeza, conservação, higienização, copeiragem, 
recepção, monitoramento, manutenção e conservação e reparos predial, 
e serviços auxiliares;

18. serviços de locação de imóveis administrativos da Secretaria;

19. serviços de locação de impressoras/scanners (a laser, 
multifuncionais monocromáticas e coloridas);

20. serviços de locação de plataforma online para exibição de 
lives formativas, reuniões, aulas, etc.;

21. serviços de locação de veículos administrativos da 
Secretaria;

22. serviços de locação de veículos, de uso exclusivo para 
transporte escolar;

23. serviços de manutenção de equipamentos de informática;

24. serviços de manutenção e conservação predial (manutenção 
elétrica, estrutural, hidráulica, hidrossanitária, etc);

25. serviços de manutenção hidrossanitária e reparos prediais;

26. serviços de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas 
de ar condicionado e/ou aparelhos de climatização;

27. serviços de monitoramento eletrônico (transporte escolar, 
gestão escolar, gestão de pessoas, etc.);

28. serviços de operação, manutenção preventiva e corretiva 
em elevadores;

29. serviços de vigilância armada;

30. serviços de suporte técnico, manutenções corretivas e 
preventiva e treinamentos.

Art. 5º Determinar que o fornecimento de passagens aéreas 
terrestres e/ou aéreas, hospedagens e locação de estruturas caracterizam-
se como serviços contínuos para esta Secretaria Estadual da Educação.

Parágrafo único: Entende-se por atividades pedagógicas, 
científicas, desportivas e administrativas as formações continuadas de 
docentes e corpo administrativo, discentes, participações dos estudantes 
em congressos, seminários, eventos desportivos em âmbito estadual e 
nacional, além de feiras, reuniões pedagógicas, dentre outros.

Art. 6º Excepcionalmente, outros serviços e fornecimentos não 
previstos nos artigos 3º e 4º desta Portaria poderão ser enquadrados 
como contínuos, desde que atendidas, cumulativamente, às seguintes 
condições na fase de planejamento da contratação:

I - atendimento dos requisitos estabelecidos no caput do  
art. 2º desta Portaria;

II - justificativa do setor demandante ou da equipe de 
planejamento da contratação que demonstre a vantagem técnica e/ou 
econômica para a administração;

III - aprovação do Secretário Estadual de Educação, por meio de 
validação dos instrumentos de planejamento da contratação, em específico 
termo de referência ou projeto básico.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revoga a Portaria nº 433, de 12 de abril de 2023.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 246, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

SUSPENDER

a fruição de férias do servidor HAROLDO BUCAR DA COSTA, nº funcional 
795590-5, Diretor de Finanças, previstas para o período de 09/02/2026 
a 10/03/2026, referente ao período aquisitivo 2024/2025, em razão de 
imperiosa continuidade no exercício de suas funções, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público 
e ao servidor.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 248, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

DESIGNAR,

MÁRCIA MOREIRA DE SOUZA, Professora da Educação Básica, número 
funcional 1037684-1, para exercer a função de Diretora da Escola Estadual 
Professora Augusta Vaz dos Santos Teixeira, no município de Combinado, 
vinculado à Superintendência Regional de Educação de Arraias, a partir 
de 3 de fevereiro de 2026.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 249, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

DESIGNAR,

GLORIA MARIA AQUINO BOTELHO, Professora da Educação Básica, 
número funcional 543709-2, para exercer a função de Diretora da APAE 
- Escola Especial Luz da Vida, no município de Paraíso do Tocantins, 
vinculado à Superintendência Regional de Educação de Paraíso do 
Tocantins, a partir de 13 de janeiro de 2026.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 250, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

DESIGNAR,

a servidora DENIZE CRISTINA NUNES DE CARVALHO, Diretor de 
Unidade Escolar, número funcional 1114530-15, para exercer a função 
de Diretora da Escola Estadual Silva Dourado, no município de Arraias, 
vinculado à Superintendência Regional de Educação de Arraias, a partir 
de 20 de janeiro de 2026.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação
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PORTARIA-SEDUC Nº 251, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, resolve:

REMOVER,

o servidor JOSE GOMES TAVEIRA NETO número funcional 114963/3, 
Professor da Educação Básica, com lotação no Centro de Ensino Médio 
Castro Alves, município de Palmas, vinculado à Superintendência Regional 
de Educação de Palmas, para Gerência de Sistematização Gerenciamento 
Escolar, no município de Palmas, a partir de 2 de fevereiro de 2026.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 252, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, resolve:

REMOVER,

o servidor ALEXSANDRO MESSIAS CRUZ DUARTE, número funcional 
1240331/1, Professor da Educação Básica, com lotação no Colégio 
Militar do Estado do Tocantins - Senador Antônio Luiz Maya, município de 
Palmas, vinculado à Superintendência Regional de Educação de Palmas, 
para Gerência de Sistematização Gerenciamento Escolar, no município 
de Palmas, a partir de 2 de fevereiro de 2026.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 275, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

Institui a Comissão Intergestores Bipartite da 
Educação do Tocantins - CIBE/TO, no âmbito do 
Estado do Tocantins, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição Estadual, 
e considerando a Lei Complementar Federal nº 220, de 31 de outubro 
de 2025, que institui o Sistema Nacional de Educação - SNE, resolve:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Intergestores Bipartite da 
Educação do Tocantins - CIBE/TO, no âmbito estadual, com a finalidade 
de realizar a articulação, a negociação e a pactuação entre gestores da 
educação das Redes Públicas Estadual e Municipais de Ensino.

Art. 2º Compete à CIBE/TO pactuar sobre: 

I - a coordenação das ações entre o Estado e seus Municípios 
para a implementação das estratégias e o alcance das metas do Plano 
Nacional de Educação - PNE e dos respectivos Planos Estadual e 
Municipais de Educação; 

II - a divisão de responsabilidades entre o Estado e seus 
Municípios nas ações de que trata o inciso I deste artigo, bem como os 
mecanismos de transparência e controle de sua execução; 

III - a articulação das políticas de desenvolvimento e a oferta da 
educação básica em suas diversas etapas e modalidades; 

IV - as estratégias para o compartilhamento da oferta do ensino 
fundamental no âmbito de seu território; 

V - as estratégias colaborativas de oferta de programas 
suplementares de apoio ao estudante da educação básica, em especial 
os de alimentação e de transporte escolar; 

VI - as estratégias de transição dos estudantes entre 
etapas, modalidades e redes de ensino, consideradas a equidade de 
aprendizagem e a trajetória harmônica dos estudantes; 

VII - as estratégias para quantificação, identificação e 
implementação de programas de busca ativa direcionados a crianças, 
jovens e adultos não atendidos na educação básica;

VIII - a metodologia para monitorar e avaliar periodicamente os 
Planos Estadual e Municipais de Educação, de modo articulado com a 
metodologia relativa ao PNE.

Art. 3º A CIBE/TO terá composição paritária, contando com 06 
(seis) integrantes titulares e 06 (seis) integrantes suplentes da Secretaria 
de Estado da Educação - SEDUC, e 06 (seis) integrantes titulares e 06 
(seis) integrantes suplentes das Secretarias Municipais de Educação.

§1º O Secretário de Estado da Educação presidirá a CIBE/TO.

§2º Os representantes titulares da SEDUC deverão, quando 
possível, ocupar cargos em nível de secretaria adjunta, subsecretaria 
ou equivalente.

§3º A União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - 
Seccional Tocantins (UNDIME/TO) indicará 05 (cinco) integrantes titulares 
e 05 (cinco) integrantes suplentes, selecionados entre os Secretários 
Municipais de Educação do Tocantins.

§4º O titular da Secretaria Municipal de Educação da Capital 
do Tocantins comporá a CIBE/TO como membro titular e indicará o seu 
respectivo suplente.

Art. 4º O Presidente da CIBE/TO poderá convidar representantes 
de outros órgãos e entidades, públicos e privados, para participarem de 
suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 5º A CIBE/TO poderá instituir, na forma de instâncias internas 
de apoio à governança, Comitês Temáticos sobre temas transversais 
vinculados ao PNE e ao Sistema Nacional de Educação - SNE.

Parágrafo único. Os Comitês Temáticos atuarão em apoio 
à CIBE/TO e sob sua liderança, funcionando de maneira integrada e 
coordenada na proposição de iniciativas e de diretrizes para a política 
educacional do território.

Art. 6º A CIBE/TO se reunirá trimestralmente em caráter ordinário 
e, em caráter extraordinário, mediante convocação de seu Presidente.

§1º O quórum necessário para a realização da reunião é de 
maioria absoluta, e o quórum de aprovação é de maioria simples.

§2º Na hipótese de empate nas votações, além do voto ordinário, 
o Presidente da CIBE/TO terá o voto de qualidade.

Art. 7º A participação na CIBE/TO será considerada prestação 
de serviço público relevante e não remunerada.

Art. 8º A CIBE/TO deverá elaborar e aprovar seu Regimento 
Interno, definindo suas atribuições e seu funcionamento, no prazo de 90 
(noventa) dias após a publicação desta Portaria.

Art. 9º As deliberações da CIBE/TO serão expedidas por meio 
de atos formais ou resoluções orientadoras, e serão divulgadas no âmbito 
das Redes Estadual e Municipais de Ensino por meio de publicação oficial.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

EDITAL 01/2, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

Resultado Preliminar da Seleção de Professores para 
Concessão da Bolsa Mais Professores e Participação 
no Curso de Especialização em Docência.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

Tornar público o Resultado Preliminar da Seleção de Professores 
para Concessão da Bolsa Mais Professores e Participação no Curso de 
Especialização em Docência, conforme o Edital 01, de 06 de fevereiro 
de 2026 - Seleção Público Interno, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 6.995. 

FÁBIO PEREIRA VAZ 
Secretário de Estado da Educação
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ANEXO UNICO AO EDITAL Nº 01/02, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 
Resultado Preliminar da Seleção de Professores para Concessão da Bolsa 

Mais Professores e Participação no Curso de Especialização em Docência 

 
NOME COMPLETO 

 
Pontuação prevista pelo candidato 

Pontuação 
Total Validada 

 
Status Geral 

 
Observações 

 
ADÃO SILVA SOARES DOS SANTOS 

 
5 

 
4,5 

 
Deferido 

O documento anexado para a experiência não tem 2 anos 
completos, logo, só vale 0,5 pontos 

 
 

 
ADERLANE FRANCISCO CARVALHO 

 
 

 
10 

 
 

 
5 

 
 

 
Deferido 

O arquivo postado para PROJETOS é apenas um certificado de 
participação em live e seminário, o que não configura um projeto. O 
arquivo anexado para experiência não está em conformidade com o 
edital, anexo III, item 2. 

 

 
ADNILSON COUTINHO PEREIRA 

 

 
10 

 

 
0 

 

 
Indeferido 

De acordo com o item 8.2, número III, letra b, é obrigatório a 
apresentação do termo de compromisso e responsabilidade. O 
candidato não apresentou o documento previsto no edital (anexo II)  

 

 
ADONELSON NASCIMENTO DAMASCENA 

 

 
8 

 

 
7,5 

 

 
Deferido 

O tempo de experiência anexado é de 3 anos, 11 meses e 13 dias. 
De acordo com o edital, no anexo III a pontuação para esse 
candidato é 1,5 pontos 

ADRIANO ALMEIDA SILVA 3,5 5 Deferido  

AFONSO VIEIRA FERREIRA 8 7 Deferido  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
AGDÁLIA GOMES DOS SANTOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
8 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Deferido 

Item 2 - Certidão, Atestado, Certificado ou Declaração, em papel  
timbrado, com data de emissão, emitida pelo setor de Recursos 
Humanos, 
Gestão de Pessoas ou Direção da Unidade de Ensino, 

devidamente 
assinado (Manual com carimbo ou Assinatura Digital Válida), que 

contenha 
a identificação do candidato, o cargo/função/ (Professor/Docente), 

o nome 
da Unidade de Ensino, e o período do exercício do magistério, 

constando 
expressamente a data (dia/mês/ano) de início e a data de término 

do 
vínculo ou se ele continua vigente. 

 
AGNALDO PEREIRA DA SILVA FILHO 

 
7,5 

 
6,5 

 
Deferido 

O segundo certificado não diz que foi colaborador e o certificado 
também não é de projeto. 

 
AILTON RIBEIRO DE SOUSA 

 
9 

 
5 

 
Deferido 

A declaração de exercício está sem assinatura. 
O certificado anexado não tem relação com projetos pedagógicos. 

ALANA ALVES DE ARAÚJO 8 7 Deferido A experiência anexada somam apenas 4 anos, 4 meses e 8 dias. 
 

 
ALBERTH AMORIM SOUSA 

 

 
7 

 

 
6,5 

 

 
Deferido 

A formação continuada somam 75 horas, então de acordo com o 
edital, anexo III, tabela de pontuação, o candidato tem apenas 1,5 
pontos 

 
ALDERISE PEREIRA DA SILVA QUIXABEIRA 

 
10 

 
0 

 
Indeferido 

A declaração de modulação não está de acordo com o edital, item 
8.2, número III, letra a. 

 
ALEINA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

 
8,5 

 
7,5 

 
Deferido 

Documento anexado para projetos não está de acordo com o edital, 
anexo III, item 4. 

 
ALEX MONTEL DE SOUSA 

 
8 

 
0 

 
Indeferido 

A declaração de modulação não está de acordo com o edital, item 
8.2, número III, letra a. 

 
ALEXANDRA LIMA TAVARES 

 
9 

 
8,5 

 
Deferido 

A experiência anexada somam 3 anos, 11 meses e 23 dias, 
totalizando apenas 1,5 pontos 

ALEXANDRE CORDEIRO ASCENSO 8,5 8 Deferido O documento anexado para experiência não tem 3 anos completos. 
ALINE DE ANDRADE SOUSA 7 7 Deferido  

 
ALINE TAVARES DE SOUSA 

 
8,5 

 
0 

 
Indeferido 

O documento anexado para a modulação não está de acordo com 
o edital, item 8.2, número III, letra a. 

 

 
ALISSON DA SILVA ROCHA 

 

 
10 

 

 
6 

 

 
Deferido 

Documento anexado para experiência não está em conformidade 
ao edital, anexo III, item 2. Para a formação continuada, os 
certificados do Instituto Natura são inválidos. 

 
 
 
 

 
AMANDA CARVALHO DA SILVA 

 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 

 
0 

 
 
 
 

 
Indeferido 

O tempo de experiência anexado somam 1 ano e 9 meses, 
totalizando 0,5 pontos de acordo com o edital, anexo III. O 
documento anexado para projeto não configura como projeto 
pedagógico ou programa institucional. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

 
ANA CAROLINA DIAS CARVALHO 

 
2 

 
0 

 
Indeferido 

O documento de identidade anexado não consta o nome da 
candidata. 

 
ANA CAROLINA FERNANDES DA SILVA 

 
8 

 
7,5 

 
Deferido 

O documento anexado para experiência somam 3 anos, 11 meses 
e 4 dias, totalizando 1,5 pontos segundo o edital, anexo III.  

 
ANA CLEIA LOPES BARROS TAVEIRA 

 
5 

 
0 

 
Indeferido 

O documento anexado para a modulação não está de acordo com 
o edital, item 8.2, número III, letra a. 

ANA KARLA GOMES DE OLIVEIRA 7 5 Deferido  

ANA MARIS ALVES DA SILVA 8 8 Deferido  

 
ANA RAMOS DOS SANTOS PINTO 

 
10 

 
0 

 
Indeferido 

Escola da modulação não é elegível de acordo com o edital, anexo 
V. 

 
ANA ROSA BARBOSA VIEIRA 

 
6 

 
0 

 
Indeferido 

O documento anexado para a modulação não está de acordo com 
o edital, item 8.2, número III, letra a. 

 
 
ANANDA KARDYELLE DA SILVA 

 
 

10 

 
 

9,5 

 
 

Deferido 

Os documentos anexados para experiência somam 5 anos, 9 
meses e 23 dias, totalizando 2,5 pontos de acordo com o edital, 
anexo III 

ANDERSON SILVA DE ARAUJO 6 6 Deferido  

ANDRA MARTINS RIBEIRO 10 10 Deferido  

ANDRÉ CHAVES MOREIRA 5 5 Deferido  

ANDREA RODRIGUES DA SILVA PEREIRA 4,5 4,5 Deferido  

 
ANDRÉIA RODRIGUES DA SILVA 

 
8 

 
5 

 
Deferido 

Arquivo anexado para experiência não está de acordo com o edital, 
anexo III, item 2 

 
ANGELITA REIS MEDEIROS 

 
8 

 
5 

 
Deferido 

A experiência anexada não consta com as conformidades do edital 
de acordo com o anexo III, item 2. 

ÂNGELO SOLANO NEGRÃO 8 8 Deferido  

 

 
ANTÔNIO FILHO DA CONCEIÇÃO GONZAGA 

 

 
7,5 

 

 
5 

 

 
Deferido 

Formação continuada e projetos em desacordo com o EDITAL Nº 
01, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026 - 
SELEÇÃO PÚBLICO INTERNO anexos III ítens 3 e 4. 

ANTONIO JOÃO DA SILVA NASCIMENTO 6 6 Deferido  
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ANTONIO LUCAS MILHOMEM DA SILVA 

 
 

 
8 

 
 

 
3 

 
 

 
Deferido 

Declaração de experiência em desacordo com a pontuação, 
formação continuada em desacordo com o EDITAL Nº 01, DE 6 DE 
FEVEREIRO DE 2026 - 
SELEÇÃO PÚBLICO INTERNO anexo III ítem 4. 

 
 
ARCHÉLIA RODRIGUES OLIVEIRA LIMA 

 
 

9,5 

 
 

7,5 

 
 

Deferido 

Projetos em desacordo com o EDITAL Nº 01, DE 6 DE 
FEVEREIRO DE 2026 - 
SELEÇÃO PÚBLICO INTERNO, anexo III ítem 4 

 

 
ARLEY ROCHA DA SILVA 

 

 
6,5 

 

 
0 

 

 
Indeferido 

O documento anexado na modulação não está em conformidade 
com o EDITAL Nº 01, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026 - 
SELEÇÃO PÚBLICO INTERNO, Ítem 8.2 número II letra A. 

 

 
ARMISON RODRIGUES PEREIRA 

 

 
10 

 

 
0 

 

 
Indeferido 

O documento anexado na modulação não está em conformidade 
com o EDITAL Nº 01, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026 - 
SELEÇÃO PÚBLICO INTERNO, Ítem 8.2 número II letra A. 

ARNALDO CÉSAR HARUKUA OLIVEIRA ASSIS TUXÁ JAVAÉ 8 8 Deferido  

ARNALDO GONÇALVES BRAGA 6 7 Deferido  

 
 
ARTUR DE ARAUJO ROCHA 

 
 

8,5 

 
 

6,5 

 
 

Deferido 

Projetos, indeferido de acordo com EDITAL Nº 01, DE 6 DE 
FEVEREIRO DE 2026 - 
SELEÇÃO PÚBLICO INTERNO, conforme anexo III ítem 4. 

 
 
 

 
ATAIDES DE JESUS SOUSA 

 
 
 

 
6,5 

 
 
 

 
0 

 
 
 

 
Indeferido 

Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
Projetos, indeferido conforme texto do edital EDITAL Nº 01, DE 6 

DE FEVEREIRO DE 2026 - 
SELEÇÃO PÚBLICO INTERNO, anexo III ítem 4. 

AUDREY VERÔNICA DOS SANTOS LIMA 8 8 Deferido  

AXIKAWA JAVAE 5 2 Deferido  

 
BEATRIZ RODRIGUES DE MENEZES 

 
4 

 
3 

 
Deferido 

Experiência profissional - não atendeu aos requisitos do anexo III 
item 2 do edital 

BIANCA NOGUEIRA BEZERRA 7 7 Deferido  

BRUNNO VINICUS CALDEIRA MOTA 7 5,5 Deferido  

 
 
 

 
CARLOS CAVALCANTE LIMA 

 
 
 

 
8 

 
 
 

 
5 

 
 
 

 
Deferido 

De acordo com o ANEXO III - Tabela de Pontuação, Item 2 - 
Experiência na Educação Básica atuando como professor ou na 
rede estadual de ensino. Experiência exercida a partir de janeiro de 
2019. Será computado 0,5 ponto por ano de serviço, sem 
sobreposição de tempo (máximo de 6 anos) 

 
 
 

 
CARLOS HENRIQUE FERREIRA BARBOSA 

 
 
 

 
7,5 

 
 
 

 
7 

 
 
 

 
Deferido 

De acordo com o ANEXO III - Tabela de Pontuação, Item 2 - 
Experiência na Educação Básica atuando como professor ou na 
rede estadual de ensino. Experiência exercida a partir de janeiro de 
2019. Será computado 0,5 ponto por ano de serviço, sem 
sobreposição de tempo (máximo de 6 anos) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CARMEM CRISULA BORGES DE SOUSA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deferido 

Anexo III - Tabela de Pontuação - Quanto à comprovação: 
 

ITEM 2 - INDEFERIDO: Certidão, Atestado, Certificado ou 
Declaração, em papel timbrado, com data de emissão, emitida pelo 
setor de Recursos Humanos, Gestão de Pessoas ou Direção da 
Unidade de Ensino, devidamente assinado (Manual com carimbo 
ou Assinatura Digital Válida), que contenha a identificação do 
candidato, o cargo/função/ (Professor/Docente), o nome da 
Unidade de Ensino, e o período do exercício do magistério, 
constando expressamente a data (dia/mês/ano) de início e a data 
de término do vínculo ou se ele continua vigente. 

ITEM 3 - IDEFERIDO - Documentos válidos para comprovar a 
participação em formação continuada: certificados, declarações, 
históricos escolares ou acadêmicos e portfólios assinados (Manual 
com carimbo ou Assinatura Digital Válida) pelo responsável da 
instituição. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CARMEM SILVA COELHO PEREIRA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Indeferido 

ANEXO III - Quanto à comprovação: 
REPROVADO - Item 2 - Certidão, Atestado, Certificado ou 

Declaração, em papel timbrado, com data de emissão, emitida pelo 
setor de Recursos Humanos, Gestão de Pessoas ou Direção da 
Unidade de Ensino, devidamente assinado (Manual com carimbo 
ou Assinatura Digital Válida), que contenha a identificação do 
candidato, o cargo/função/ (Professor/Docente), o nome da 
Unidade de Ensino, e o período do exercício do magistério, 
constando expressamente a data (dia/mês/ano) de início e a data 
de término do vínculo ou se ele continua vigente. 
Item 3 - Não apresentou documentação. 
Item 4 - Não apresentou documentação. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CAROLINNE DÁVYLA DA SILVA CHAGAS LIMA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Deferido 

ANEXO III - Quanto à comprovação: Reprovado 
 

Item 2 - Certidão, Atestado, Certificado ou Declaração, em papel 
timbrado, com data de emissão, emitida pelo setor de Recursos 
Humanos, Gestão de Pessoas ou Direção da Unidade de Ensino, 
devidamente assinado (Manual com carimbo ou Assinatura Digital 
Válida), que contenha a identificação do candidato, o cargo/função/ 
(Professor/Docente), o nome da Unidade de Ensino, e o período do 
exercício do magistério, constando expressamente a data 
(dia/mês/ano) de início e a data de término do vínculo ou se ele 
continua vigente. 

 
Tabela de Pontuação - Item 3 - Formação Continuada (Cursos de 

aperfeiçoamento e capacitação) realizados nos últimos 5 anos. 
Será computado 0,5 ponto a cada 20h de formação (máximo de 
120h) 

CÉLIA CORRÊA FERRO 10 8,5 Deferido  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CÉLIA IMPERAJAKRY KRAHO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indeferido 

INDEFERIDO - De acordo com o item: 
8. DAS INSCRIÇÕES E PROCEDIMENTOS 
III. Comprovação de Vínculo e Compromisso: 
a) Declaração que ateste a modulação do(a) candidato(a) como 

professor(a) regente no Ensino Fundamental Anos Finais e/ou 
Ensino Médio, com comprovação de efetivo exercício em Unidade 
Escolar classificada como elegível, em estrita conformidade ao 
ANEXO I; 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
 
 
 

 
CELIO RIBEIRO DIAS APINAGÉ 

 
 
 

 
5 

 
 
 

 
3,5 

 
 
 

 
Deferido 

Conforme - ANEXO III - TABELA DE PONTUAÇÃO: 
Item 2 - Experiência na Educação Básica atuando como professor 

ou na rede estadual de ensino. Experiência exercida a partir de 
janeiro de 2019. Será computado 0,5 ponto por ano de serviço, sem 
sobreposição de tempo (máximo de 6 anos). 



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 20266.998DIÁRIO OFICIAL   No58

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CINTIA KICILA BARBOSA SILVA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Indeferido 

IDEFERIDO - CONFORME: 
ITEM 8 - DAS INSCRIÇÕES E PROCEDIMENTOS 
III. Comprovação de Vínculo e Compromisso: 
b) Termo de compromisso e responsabilidade para participação no 

curso de Especialização em Docência da Educação Básica, 
conforme ANEXO II. 
8.4 Das Responsabilidades do candidato: 
8.4.1 É de inteira responsabilidade do candidato o upload de todos 

os documentos a serem analisados, conforme este edital. O não 
atendimento a esta orientação poderá implicar na desclassificação 
do candidato, por impedir ou dificultar a correta verificação das 
informações; 

 
CLAUDENIRA FERREIRA DE ALMEIDA 

 
10 

 
9 

 
Deferido 

Item 2 - 1 declaração não está de acordo com o Anexo III, Item 2 
(Quanto à comprovação) 

CLAUDETE REGINA FRITZEN ROSLER 10 10 Deferido  

CLÁUDIA DE FRANÇA SILVA 5 5 Deferido  

CLAUDIMARA RODRIGUES GOMES 8 8 Deferido  

CLAUDINÉA CAMPOS FIGUERÊDO 5 5 Deferido  

 
 
CLEIDIANE BISPO GOMES 

 
 

7 

 
 

6 

 
 

Deferido 

Projetos em desacordo com o EDITAL Nº 01, DE 6 DE 
FEVEREIRO DE 2026 - 
SELEÇÃO PÚBLICO INTERNO anexo III ítem 4. 

 
CLEIDSON RODRIGUES DA SILVA 

 
4 

 
2,5 

 
Deferido 

Documento anexado para experiência não está de acordo com o 
edital, anexo III, item 2. 

 
 

 
CLEUDIA REIS LOPES 

 
 

 
5 

 
 

 
2,5 

 
 

 
Deferido 

Documento anexado para experiência não está em conformidade 
com o edital de acordo com o anexo III, item 2. 
Documento anexado para projeto não é válido para projeto, mas foi 

considerado para formação continuada. 
CLEVISON DIONISIO DOS SANTOS 8 8 Deferido  

 

 
CREUZELI COELHO BATISTA 

 

 
10 

 

 
7 

 

 
Deferido 

As declarações de de formação continuada não foram realizadas 
pela UE, logo a UE não pode emitir certificados de formações feitas 
por terceiros. 

 
CRISTIANE NUNES DA SILVA 

 
7 

 
0 

 
Indeferido 

O documento anexado para a modulação não está de acordo com 
o edital, item 8.2, número III, letra a e letra b. 

CRISTIANO GOMES DA SILVA 8 8 Deferido  

 
CRISTIANO VELOSO MELO 

 
7,5 

 
6 

 
Deferido 

Documento anexado para experiência não está em conformidade 
com o edital de acordo com o anexo III, item 2. 

 
CRISTIANO VELOSO MELO 

 
7,5 

 
6 

 
Deferido 

Documento anexado para experiência não está em conformidade 
com o edital de acordo com o anexo III, item 2. 

 
CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

 
5 

 
3 

 
Deferido 

AS declarações de experiências anexadas somam 2 anos e 4 
meses, totalizando 1 ponto segundo o edital, anexo III.  

DAIANA DE SOUZA ROCHA 8 8 Deferido  

DAIANA DIAS TAVARES 10 10 Deferido  

 
DAIANI DE OLIVEIRA LESSA 

 
2 

 
0 

 
Indeferido 

Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

DÁLETE ROCHA DOS SANTOS 4,5 4,5 Deferido  

DALVA PEREIRA GODINHO 6 5,5 Deferido  

 
DANIEL ALVES DE OLIVEIRA SILVA 

 
10 

 
3 

 
Deferido 

Não apresentou cerificados com as devidas horas e certificados 
comprobatórios. 

DANIEL DE JESUS PEREIRA LESSAS 5,5 5,5 Deferido  

DANIEL FERREIRA BARROS 5 0 Indeferido Não apresentou documentação obrigatória (reservista). 
DEBORA APARECIDA QUINTINO DA SILVA 5 4,5 Deferido  

DÉBORA SANTANA DOS SANTOS 8 8 Deferido  

DELMA RIBEIRO DE CARVALHO 7 7 Deferido  

DELVANIA OLIVEIRA DE SOUSA 10 7,5 Deferido  

DENYLSON DOUGLAS DE LIMA CARDOSO 10 9 Deferido  

DHALILLA RUAMMA BARROS DA SILVA DIAS 5 5 Deferido  

 
DHÚLIA OLIVEIRA SOUSA 

 
8 

 
0 

 
Indeferido 

Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

 
DIANA SETUVA DE ALMEIDA BARBOSA 

 
8 

 
0 

 
Indeferido 

Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

 
 
 

 
DIEGO TORRES CARVALHO DOS PASSOS 

 
 
 

 
8 

 
 
 

 
7,5 

 
 
 

 
Deferido 

De acordo com o ANEXO III - Tabela de Pontuação, Item 2 - 
Experiência na Educação Básica atuando como professor ou na 
rede estadual de ensino. Experiência exercida a partir de janeiro de 
2019. Será computado 0,5 ponto por ano de serviço, sem 
sobreposição de tempo (máximo de 6 anos) 

 
DORIMAR SOUZA LEAL 

 
9 

 
6 

 
Deferido 

O documento anexado para experiência não está de acordo com o 
edital, de acordo com o anexo III, item 2. 

DORIOVALDO IDIAU JAVAÉ 2 2 Deferido  

 
 

 
DYNNYS KMILLA RODRIGUES NETO 

 
 

 
8 

 
 

 
2 

 
 

 
Deferido 

Documento anexado para experiência não está de acordo com o 
edital, anexo III, item 2. 
O documento anexado para a formação continuada tem menos de 

20h, o que não pontua segundo o edital, anexo III. 
 
 
EDELSON SILVA DE OLIVEIRA 

 
 

6,5 

 
 

5 

 
 

Deferido 

No campo experiência colocou apenas o comprovante de 
pagamento. 
No campo projetos colocou curso de formação 

 
EDILBERTO WAIKAIRO MARINHO XERENTE 

 
5 

 
2 

 
Deferido 

No campo experiência profissional colocou a declaração de 
modulação 

EDILEIA GOMES DE OLIVEIRA TRINDADE 10 10 Deferido  

 
EDILEUZA MIRANDA FEITOSA 

 
3 

 
0 

 
Indeferido 

No item declaração de modulação, o candidato não seguiu como 
modelo o anexo I (Item8,2-III-a) 

 
EDILSON HABURUNATU JAVAE 

 
10 

 
0 

 
Indeferido 

Candidato não apresentou a Autodeclaração Indígena 
(Item8,2-IV-a) 

 
EDIMÊ RODRIGUES PANTA 

 
5 

 
0 

 
Indeferido 

No item declaração de modulação, o candidato não seguiu como 
modelo o anexo I(Item8,2-III-a) 

 
 
EDNALDO COUTINHO DE SOUZA 

 
 

10 

 
 

0 

 
 

Indeferido 

Item experiência não atendeu ao anexo III item 2 
Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

 
EDNEI DIAS TELES 

 
5 

 
4 

 
Deferido 

DE acordo com o Anexo III, item 4 os documentos devem estar 
assinados pelo responsável da instituição. 

 
ELIANA GOMESDA SILVA PINHEIRO 

 
6,5 

 
0 

 
Indeferido 

No item declaração de modulação, o candidato não seguiu como 
modelo o anexo I(Item8,2-III-a) 

ELIANE RODRIGUES DE SOUZA 8 8 Deferido  

 
ELIANIA PEREIRA PINHEIRO 

 
10 

 
8 

 
Deferido 

Experiência profissional - Algumas declarações não atenderam aos 
requisitos do anexo III item 2 do edital 

ELINÁLIA FRANCISCO SOARES LACERDA 10 7 Deferido Experiência não está de acordo com o Anexo III, item 2 
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ELISANGELA MÁRCIA ALVES BANDEIRA 

 

 
5 

 

 
0 

 

 
Indeferido 

Ausência da declaração de modulação 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
 
 
 

 
ELMA ALVES DA SILVA 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
0 

 
 
 

 
Indeferido 

7.1, item III - Possuir diploma de licenciatura ou formação 
pedagógica reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), em 
área de conhecimento compatível com a disciplina que leciona;  
A candidata é formada em Pedagogia e está concorrendo para 

Matemática. 
ELOINA RODRIGUES PORTO CARNEIRO 7 0 Indeferido Ausência de Declaração de modulação 
ELVES BRYNNER DA SILVA ALVES. 8 7,5 Deferido A carga horária do item Formação continuada foi de 115 

 
EMILIO DIAS 

 
5 

 
2 

 
Deferido 

No campo experiência, o candidato não alcançou 1 ano como 
exercício de magistério 

EMMELI ESTEFANI HOLANDA ARAÚJO 8,5 8 Deferido O item experiência somou apenas 5 anos 

 
ÉRICA JÉSSICA FERREIRA COSTA GUIMARÃES 

 
10 

 
7 

 
Deferido 

O item experiência só corresponde a 2 anos de exercício 
O item projeto só foi apresenta 1 projeto 

 
 

 
EUDIVAN DA SILVA SANTOS 

 
 

 
2 

 
 

 
0 

 
 

 
Indeferido 

A declaraçã de modulação não está de acordo com o anexo I do 
edital 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
EVANILSON ALVES DOS SANTOS 6 5 Deferido O item projetos não está de acordo com o Anexo III item 4 
FABRÍCIO LARANJA SALVADOR APINAGÉ 4 4 Deferido  

FELIPE DA SILVA SANTOS 6,5 6,5 Deferido  

FELIPE PEREIRA MARANHÃO 9 9 Deferido  

 
 
 

 
FERNANDA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
0 

 
 
 

 
Indeferido 

Documento apresentado no item 2 e 3 não atende ao exigido no 
anexo III. 
A candidata apresentou somente um projeto. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
 
 
 
 

 
FERNANDA REIS SOARES DE LIMA 

 
 
 
 

 
8 

 
 
 
 

 
0 

 
 
 
 

 
Indeferido 

Não atende ao exigido no item 2, do anexo III, onde deveria ter sido 
comprovado por meio de declaração, atestado, certificado ou 
declaração constando os dados do vínculo com a rede estadual de 
educação ou se continua vigente. 
Candidata não atende ao critério de ser efetivo da rede estadual e 

em escolas elegíveis. Item 7.1-I 

 
FERNANDA SANTOS DA SILVA CRUZ 

 
8,5 

 
8,5 

 
Deferido 

No Item 3 o Certificado 1 teve o prazo de conclusão prescrito, 
conforme disposição da tabela de pontuação do anexo III. 

 
 
 
 
 

 
FRANCIELE ARAUJO DA SILVA 

 
 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 

 
Deferido 

O documento apresentado no item 2, não comprova o período e a 
experiência da candidata. 
O documento de formação continuada, item 3, não consta carga 

horária da formação. 
Documento apresentado no item 4, não atende ao exigido no 

edital, não consta carimbo junto à assinatura, ou assinatura digital 
válida. 

 
 
 
 

 
FRANCISCO FILHO COSTA BRITO CARDOSO 

 
 
 
 

 
8 

 
 
 
 

 
6 

 
 
 
 

 
Deferido 

Documento apresentado no item 2 não comprova o período de 
experiência, exigido no anexo III do edital; 
Quanto aos documentos apresentados no item 4, o primeiro não 

atende aos requisitos do edital, só comprova inscrição e não 
conclusão, e não possui assinatura dos responsáveis, carimbo ou 
assinatura digital. 

FRANCISCO RODRIGUES DE FRANÇA FILHO 10 10 Deferido  

 
 

 
GABRIEL FRANCISCO DA SILVA 

 
 

 
6 

 
 

 
0 

 
 

 
Indeferido 

Desclassificado de acordo com o item 8.4.1 e o item 8.2, número III, 
letra a. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

 
GABRIEL PAIXAO DO NASCIMENTO 

 
6,9 

 
4,5 

 
Deferido 

O candidato não apresentou documentação comprobatória de 
experiência profissional exercida na rede estadual de ensino. 

 
GABRIELA RODRIGUES DE ALMEIDA 

 
9,5 

 
7 

 
Deferido 

O candidato não apresentou documento comprobatório de 
experiência profissional na rede estadual de ensino. 

 
 
 

 
GEORGE GENESIS ALVES GAMA 

 
 
 

 
3 

 
 
 

 
2 

 
 
 

 
Deferido 

De acordo com o ANEXO III - Tabela de Pontuação, Item 2 - 
Experiência na Educação Básica atuando como professor ou na 
rede estadual de ensino. Experiência exercida a partir de janeiro de 
2019. Será computado 0,5 ponto por ano de serviço, sem 
sobreposição de tempo (máximo de 6 anos) 

 
GEREMIAS OLIVEIRA DE SOUSA 

 
2 

 
0 

 
Indeferido 

Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

 
 

 
GERSON DA SILVA PEREIRA 

 
 

 
10 

 
 

 
0 

 
 

 
Indeferido 

A modulação do candidato não se enquadra entre as escolas 
elegíveis, conforme estabelecido no edital. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

 
GILBERTO CHARLENSON PALHETA 

 
7,5 

 
5 

 
Deferido 

O candidato não apresentou documento comprobatório de 
experiência profissional na rede estadual de ensino. 

GILDEVAM DE OLIVEIRA SOUSA 10 10 Deferido  

GILZOMAR PEREIRA BARROS 9,5 8,5 Deferido O candidato apresentou certificado de apenas 1 projeto. 
GIOVANNE DE ASSIS BARROS 5,5 5,5 Deferido  

GISLENE ALVES PEREIRA 6,5 6,5 Deferido  

 

 
GIZELE ALVES DE SOUZA 

 

 
9 

 

 
5 

 

 
Deferido 

Item 2 - O candidato não comprovou a experiência profissional, 
conforme dispõe o edital incluindo dia, mês e ano; O certificado de 
projetos não atende o Item 4 do Anexo III 

GLEDSON WESLLEY PEREIRA SANTOS 7 7 Deferido  

 
GLEICIANE NUNES SOUSA CARVALHO 

 
7,5 

 
6 

 
Deferido 

A declaração de experiência profissional não está em conformidade 
com o edital, pois, não consta dia, mês e ano. 

 
GLEICIENE APARECIDA DE ALMEIDA 

 
10 

 
6 

 
Deferido 

O candidato não apresentou declaração de experiência em 
conformidade com o edital, pois não consta dia, mês e ano. 

GLEISON GOMES DE SOUSA SANTOS 10 10 Deferido  

 
GLEUCIONE MAJAWARI KARAJA 

 
4,5 

 
3,5 

 
Deferido 

O documento anexado para experiência soma 1 ano e 11 meses, 
totalizando 0,5 pontos, conforme o edital, anexo III.  

 
 

 
GRACINÉIA TEIXEIRA DE SOUSA CHAVES 

 
 

 
10 

 
 

 
0 

 
 

 
Indeferido 

O documento anexado para a modulação não está de acordo com 
o edital, item 8.2, número III, letra a. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
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IAMAR FERREIRA DE BRITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
9 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5,5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Deferido 

Item 2 - Certidão, Atestado, Certificado ou Declaração, em papel  
timbrado, com data de emissão, emitida pelo setor de Recursos 
Humanos, 
Gestão de Pessoas ou Direção da Unidade de Ensino, 

devidamente 
assinado (Manual com carimbo ou Assinatura Digital Válida), que 

contenha 
a identificação do candidato, o cargo/função/ (Professor/Docente), 

o nome 
da Unidade de Ensino, e o período do exercício do magistério, 

constando 
expressamente a data (dia/mês/ano) de início e a data de término 

do 
vínculo ou se ele continua vigente. 

 
IDENILDE MACIEL RODRIGUES 

 
9 

 
0 

 
Indeferido 

O documento anexado para a modulação não está de acordo com 
o edital, item 8.2, número III, letra a. 

 
IDJAWALA ROSA KARAJÁ 

 
5 

 
3,5 

 
Deferido 

no item FORMAÇÃO CONTINUADA o candidato colocou somente 
o memorando de convocação. 

 
 
 

 
INDIONOR PEREIRA DE LIMA GUARANI 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
3,5 

 
 
 

 
Deferido 

O documento anexado para experiência soma 1 ano, 10 meses e 
26 dias, totalizando 0,5 pontos de acordo com o anexo III do edital. 
Documento anexado para formação continuada tem apenas 40 
horas, totalizando 1 ponto de acordo com o anexo III do edital.  
Documento anezado para projetos não é válido para projeto. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
IOLANDA RODRIGUES DOS SANTOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
8,5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
7 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Deferido 

Item 2 - Certidão, Atestado, Certificado ou Declaração, em papel  
timbrado, com data de emissão, emitida pelo setor de Recursos 
Humanos, 
Gestão de Pessoas ou Direção da Unidade de Ensino, 

devidamente 
assinado (Manual com carimbo ou Assinatura Digital Válida), que 

contenha 
a identificação do candidato, o cargo/função/ (Professor/Docente), 

o nome 
da Unidade de Ensino, e o período do exercício do magistério, 

constando 
expressamente a data (dia/mês/ano) de início e a data de término 

do 
vínculo ou se ele continua vigente. 

ISABEL RITA PEREIRA PARREÃO 10 10 Deferido  

ISAUIRA CRISTINA FROTA XIMENES 6 6 Deferido  

 
ITALO MAX PEREIRA DE ARAÚJO FEITOSA 

 
4,5 

 
2,5 

 
Deferido 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÃO ATENDEU AO REQUISITOS 
DO ANEXO III ITEM II 

 

 
IZAMAR DE OLIVEIRA KARAJÁ MAGALHÃES 

 

 
8 

 

 
2 

 

 
Deferido 

NÃO ATENDEU AO ENEXO III ITEM II - EXPERIENCIA 
 

NÃO ATENDEU AO ENEXO III ITEM III - FORM. CONTINUADA 
JACILEIA DIAS COSTA 10 10 Deferido  

JACKELINE SURIANO SILVA CARDOSO 8,5 6 Deferido  

JAIMILSON SANTOS ALVES 8 8 Deferido  

JANIEL OLIVEIRA BARBOSA DOS SANTOS 10 8 Deferido NÃO ATENDEU OS QUESITOS DO ANEXO III ITEM IV. 
JAQUELINE SERAFIM DOS REIS 5 0 Indeferido AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE MODULAÇÃO 
JARBAS COSTA DA SILVA 6 6 Deferido  

 
JEFFERSON ALVES PEREIRA 

 
5 

 
0 

 
Indeferido 

O documento anexado para a modulação não está de acordo com 
o edital, item 8.2, número III, letra a. 

JENAYRA FERREIRA DE SOUSA 8 8 Deferido  

 
 

 
JÊNNIFY KETTELEN PAZ GUSMÃO 

 
 

 
8 

 
 

 
2 

 
 

 
Deferido 

ANEXO III ITEM II - EXPERIÊNCIA 
FORMAÇÃO CONTINUADA NÃO CITA A QUANTIDADE DE 

HORAS. 
O ITEM PROJETO DIVERGE DO ANEXO III ITEM IV. 

 
 
 
 

 
JEOVANE PACHÊCO DA SILVA 

 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 

 
0 

 
 
 
 

 
Indeferido 

III. Comprovação de Vínculo e Compromisso: 
a) Declaração que ateste a modulação do(a) candidato(a) como 

professor(a) regente no Ensino Fundamental Anos Finais e/ou 
Ensino 
Médio, com comprovação de efetivo exercício em Unidade Escolar 
classificada como elegível, em estrita conformidade ao ANEXO I; 

JEUDECI TEIXEIRA DE SOUZA 7,5 7,5 Deferido  

JHONATAN LUIZ BARANOSKI VIEIRA DE FARIA 7 7 Deferido  

JOÃO PAULO SOUZA SILVA MACEDO 6,5 6,5 Deferido  

JOCIMAR RAMALHO DO NASCIMENTO 6 3 Deferido ANEXO III ITEM II - EXPERIÊNCIA 
 
 
JONAS SANTOS FERREIRA 

 
 

5 

 
 

2,5 

 
 

Deferido 

EXPERIÊNCIA INCOMPLETA. 
 

NÃO ESTA DE ACORDO COM ANEXO III ITEM IV. 
 

 
JORCEMEIRE ROSA ALVES 

 

 
9 

 

 
3 

 

 
Deferido 

ANEXO II ITEM III - EXPERIÊNCIA. 
 

ANEXO III ITEM III NÃO ESTA DE ACORDO COM EDITAL. 
 
 

 
JORGE KITCHELL PINHEIROLIMA 

 
 

 
9 

 
 

 
5 

 
 

 
Deferido 

Documento anexado para experiência não está em conformidade 
com o edital de acordo com o anexo III, item 2. 
O certificado apresentado para projeto não caracteriza que ele 

realizou o projeto. 

 
JOSÉ ALVES DA SILVA JÚNIOR 

 
6 

 
5 

 
Deferido 

Documento apresentado para projetos não é um projeto 
pedagógico. 

 
JOSE ANTONIO LEITE FILHO 

 
7,5 

 
0 

 
Indeferido 

O documento anexado para a modulação não está de acordo com 
o edital, item 8.2, número III, letra a. 

 
JOSÉ EDIVALDO DA SILVA MORAIS FILHO 

 
10 

 
7 

 
Deferido 

Documento anexado para experiência não está em conformidade 
com o edital de acordo com o anexo III, item 2. 

 
 
JOSÉ MARIA SOARES DA SILVA 

 
 

10 

 
 

8 

 
 

Deferido 

Um dos documentos anexados para experiência esta fora do prazo, 
segundo o edital (anexo III - Tabela de pontuação) e o outro não 
está em conformidade ao edital, anexo III, item 2. 

 
JOSÉ WILKER MACHADO QUARESMA 

 
7,5 

 
7 

 
Deferido 

Documento anexado para experiência não está em conformidade 
com o edital de acordo com o anexo III, item 2. 

JOSEANO FERREIRA LEÃO 10 10 Deferido  

 
JOSENILDO BATISTA DA SILVA 

 
9 

 
8 

 
Deferido 

O candidato não comprovou a horas que declarou no item 
Formação Continuada. 

JOSINEY SARAIVA PEREIRA 7 7 Deferido  

JOSUÉ TXEBUARÉ KARAJÁ FILHO 5 4 Deferido  

 
JUCELIO ARAÚJO MACHADO 

 
8 

 
0 

 
Indeferido 

Candidato mandou um histórico escolar inválido, desclassificado 
pelo item 8.4.1 do edital. 

JULIO CÉSANO GONÇALVES ARAÚJO 8 8 Deferido  

 
JULIO CESAR SANCHES SILVA 

 
8 

 
0 

 
Indeferido 

Candidato não enviou o Anexo exigido pelo item 8.2 - III letra a) do 
Edital. 

 
JUNIO BEREWY DE OLIVEIRA JAVAÉ 

 
8,5 

 
8 

 
Deferido 

O candidato não comprovou a participação em Programas e 
Projetos. 

JUNIOR HATXIKURE JAVAÉ 5 2 Deferido Candidato não enviou comprovação válida de experiência. 
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KANARI KARAJA 6 6 Deferido  

KATIELLE ANDRADE BASTOS MIRANDA 5,5 6,5 Deferido  

 

 
KEIDIMÁRIA LIMA BRANDÃO 

 

 
9 

 

 
6 

 

 
Deferido 

No item 2 e item 4 do Anexo III não foi comprovado a quantidade 
de anos de experiência para alcançar a pontuação e participação 
em projetos. 

KEILA ALVES DOS P BATISTA 7 4 Deferido  

 
 

 
KETLEY IONAR TELES CURCINO 

 
 

 
10 

 
 

 
0 

 
 

 
Indeferido 

O candidato não atendeu ao item 8.2 - III - a) do Edital. (Não enviou 
o Anexo I na documentação). 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

 
KLAIVER PEREIRA DA SILVA 

 
3 

 
0 

 
Indeferido 

O candidato não atendeu ao item 8.2 - III - a) do Edital. (Não enviou 
o Anexo I na documentação) 

 
LAHAWARE LUMARE JAVAÉ 

 
7 

 
0 

 
Indeferido 

O candidato não atendeu ao item 8.2 - IV - a) do Edital. (Não enviou 
a declaração de pertencimento étnico.) 

LARISSA NASCIMENTO E SILVA 8 8 Deferido  

LAURENE DA CONCEIÇÃO COSTA OLIVEIRA 7 7 Deferido  

 
LEANDRO CARLOS MELO DA SILVA 

 
7 

 
6 

 
Deferido 

No item 2 do Anexo III não foi comprovado a quantidade de anos 
de experiência para alcançar a pontuação. 

LEILANE CRISTINA BARROS DA COSTA 8 8 Deferido  

 

 
LETICIA ARANTES DOS SANTOS 

 

 
8 

 

 
6 

 

 
Deferido 

No item 2 e item 4 do Anexo III não foi comprovado a quantidade 
de anos de experiência para alcançar a pontuação e participação 
em projetos. 

 
LETICIA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA 

 
8 

 
0 

 
Indeferido 

Candidato eliminado por não enviar a documentação exigida no 
item 8.2 - II - b) 

LETICIA SOUSA NONATO 3 2 Deferido Experiência não comprovada. 
 
 

 
LETÍCIA VIVIANE ANDRADE SILVA 

 
 

 
5 

 
 

 
0 

 
 

 
Indeferido 

O candidato enviou Diploma e Histórico Escolar de Graduação em 
desacordo com a área de concorrência. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
LILIANE LIRA DE CARVALHO 10 0 Indeferido A escola não consta na lista de escolas do Anexo V. 

 
LILIANI CANDIDA FERREIRA DOS SANTOS 

 
10 

 
9 

 
Deferido 

No Anexo III, item 4 - a candidata citou uma participação em 
Projetos. 

 

 
LINDOMARCOS RODRIGUES SOUSA 

 

 
7,5 

 

 
0 

 

 
Indeferido 

No item 2 do Anexo III não é comprovado a experiência declarada. 
Candidato não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

LISLÉIA DA COSTA MACEDO 8 0 Indeferido A candidata não atendeu ao item 8.2 - III a) - Não enviou o Anexo I. 

 
LIVYANNE ALVES DA SILVA OLIVEIRA 

 
9 

 
6 

 
Deferido 

A experiência não foi comprovada pois não consta a data de 
término do exercício ou se ele ainda está vigente. 

 
LORRAYNY CASTRO MENDES 

 
7 

 
0 

 
Indeferido 

A candidata não atendeu ao item 8.2 - III - a) - Não enviou o Anexo 
I. 

 
 
LUCAS CÉSAR FERRAZ 

 
 

6 

 
 

4 

 
 

Deferido 

O canditado apresentou documentação em desacordo com o Item 
3. Participação em projeto não é considerada Formação 
Continuada. 

LUCAS PAULO DIAS VIEIRA 6 0 Indeferido O candidato não enviou o item 8.2 - III - a) - Não enviou o Anexo I. 

 
LUCAS RICHARDSON ARAUJO ALENCAR 

 
3,5 

 
2 

 
Deferido 

A comprovação de experiência não consta o dia e mês que 
começou o vínculo. 

LUCIANA ANTUNES DOS SANTOS 7,5 0 Indeferido O candidato não atendeu ao item 8.2 - III - a) Não enviou o Anexo I. 
 
 
LUCIANA PEREIRA DA SILVA 

 
 

4,5 

 
 

0 

 
 

Indeferido 

Experiência não comprovada. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
LUCIANA VALADARES FERREIRA ZACARIAS 8 0 Indeferido O candidato não atendeu ao item 8.2 - III - a) Não enviou o Anexo I. 

 
LUCIANO CARDOSO LIMA 

 
10 

 
7 

 
Deferido 

O candidato não comprovou a experiência pois o documento não 
consta dia e mês de início e término do vínculo. 

 
LUIZ CARLOS JUNIO MAGNO DIAS DOS SANTOS 

 
10 

 
0 

 
Indeferido 

O candidato não atende ao item 8.2 - I - d) Não enviou 
comprovante de endereço atualizado. 

 
LUIZ CARLOS JUNIO MAGNO DIAS DOS SANTOS 

 
7 

 
0 

 
Indeferido 

O candidato não atende ao item 8.2 - I - d) Não enviou 
comprovante de endereço atualizado. 

 
LUIZ EDISON HOLANDA 

 
8 

 
6,5 

 
Deferido 

O candidato só comprovou três anos de experiência, os demais 
documentos não são válidos para comprovar. 

 
 
 

 
LUIZ FERNANDO MACEDO DE ARAÚJO 

 
 
 

 
4,5 

 
 
 

 
0 

 
 
 

 
Indeferido 

O candidato não preencheu corretamente o Anexo I, faltando 
informações e não estando em conformidade com o item 8.2 - III - 
a) 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
 

 
LUSIENE LOPES ROCHA 

 

 
9 

 

 
0 

 

 
Indeferido 

O candidato não atendeu ao item 8.2 - III - a) Não enviou o Anexo I. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

 
 
 

 
LUZINETE DAMACENA MENDES PIAUY 

 
 
 

 
7,5 

 
 
 

 
0 

 
 
 

 
Indeferido 

Não há comprovação de experiência. Comprovação de formação 
continuada com horas mínimas insuficiente. Comprovação de 
participação em projetos inválida. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
LUZINETE PEREIRA DE SOUSA 10 10 Deferido  

MAKSON DIONY GOMES PARENTE 10 10 Deferido  

MÁRCIA ALVES CIRQUEIRA SOUZA 6 7 Deferido  

 
 
MÁRCIA MILHOMEM DA SILVA 

 
 

5 

 
 

0 

 
 

Indeferido 

Experiência: 4 anos, 8 meses e 14 dias equivalente a 2 pontos. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

 
 

 
MARCILEIA FERREIRA GUIMARÃES 

 
 

 
10 

 
 

 
0 

 
 

 
Indeferido 

Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE CASTELO BRANCO Não 

está na lista de escolas elegíveis conforme edital. 

 
MARCIO PEREIRA VIEIRA 

 
5 

 
0 

 
Indeferido 

Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

 

 
MARIA APARECIDA COSTA MIRANDA DORNELES 

 

 
9 

 
 
0 

 

 
Indeferido 

64 horas de formação continuada equivalem a 1,5 pontos 
Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

MARIA DO SOCORRO ALVES BARROS 10 10 Deferido  

MARIA ERLÂNIA FERREIRA DA SILVA 9 9 Deferido  

 
 
MARIA FERNANDES DUARTE 

 
 

10 

 
 

5 

 
 

Deferido 

Experiência profissional não atendeu aos requisitos do Anexo 3, 
item 2. 
40 horas de formação continuada equivalem a 1,0 ponto. 

 
MARIA SIRLEI DA SILVA 

 
5,5 

 
3 

 
Deferido 

Experiência não cumpre os requisitos de acordo com anexo 3 item 
2 

 
 

 
MARINA ALVES DA SILVA 

 
 

 
10 

 
 

 
0 

 
 

 
Indeferido 

COLÉGIO ESTADUAL JOÃO D'ABREU não consta na lista de 
escolas elegíveis conforme anexo 5 do edital. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 20266.998DIÁRIO OFICIAL   No62

 
MARITELMA DE SOUZA FERREIRA 

 
10 

 
8 

 
Deferido 

Item 4. Os anexos não serve como título para pontuar projetos no 
Anexo III devido à falta de especificidade dos projetos realizados. 

MARLENE FERREIRA COSTA 9 9 Deferido  

MARTA DOS REIS AZEVEDO PIRES 6,5 6,5 Deferido  

MARTINHA DIAS DA SILVA 8 8 Deferido  

 
 
MARTINHO WOUJIJI KARAJA 

 
 

2 

 
 

0 

 
 

Indeferido 

Declaração de modulação inválida, de acordo com o item 8.2 IIIa. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

 
MATEUS ALVES MACÊDO 

 
10 

 
0 

 
Indeferido 

Escola Estadual Dr. Joaquim Pereira Da Costa não está na lista de 
escolas elegíveis conforme anexo 5 do edital. 

MATEUS PEREIRA DA SILVA 8 8 Deferido  

 
MATHEUS ARISTASSE KARAJA CAVALCANTE 

 
5,5 

 
4 

 
Deferido 

Item 2 esperiência : Conforme edital 3 anos equivalem a 1,5 pontos 
conforme anexo III, item 2. 

MATHEUS HENRIQUE RIBEIRO FREIRE 8 8 Deferido  

MAURICELIA VIEIRA MARQUES LIMA 6,5 6 Deferido 59 horas de formação continuada equivalem a 1,0 ponto. 
MAURICICIA TYBERE KARAJA 5 2 Deferido Item 2 - Experiência. DADOS DIVERGENTES. NOME DIFERENTE. 
MAURICIO DOS REIS SILVA 5 5 Deferido  

 
MAX AUGUSTO DO CARMO 

 
10 

 
0 

 
Indeferido 

ESCOLA ESTADUAL ANA AMORIN não consta na lista de escolas 
elegíveis conforme anexo 5 do edital. 

 

 
MEIRE DA SILVA NUNES 

 

 
8 

 
 
0 

 

 
Indeferido 

Item 2 - 1 ano de docência equivale a 0,5 ponto. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

 

 
MICAELLE DA SILVA OLIVEIRA FONTES 

 

 
8 

 

 
0 

 

 
Indeferido 

[COLÉGIO MILITAR DO TOCANTINS PRESIDENTE COSTA E 
SILVA não consta na lista de escolas elegíveis conforme anexo 5 
do edital. 

MICHELLE FRAGOSO SANTOS 8 8 Deferido  

 
 

 
MIRELLA ALVES MARQUES COÊLHO 

 
 

 
6 

 
 

 
0 

 
 

 
Indeferido 

Escola estadual Dom Orione não consta na lista de escolas 
elegíveis conforme anexo 5 do edital. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
NAIARA BÁRBARA BARBOSA FARIA 10 9,5 Deferido Item 2 - 5 anos, 11 meses e 10 dias equivalem a 2,5 pontos 
NAIRA LUZ DE MIRANDA 5,5 4,5 Deferido Item 2 - 1 ano, 10 meses e 19 dias equivalem a 0,5 ponto. 

 

 
NAWANY CARDOSO GUEDES 

 

 
5,5 

 

 
3,5 

 

 
Deferido 

Item 2 - Experiência inválida de acordo com o anexo 3. item 2 do 
edital. 
Item 4 - Só tem um projeto elegível. 

 
 
NAYANA VIANA CASTRO 

 
 

2 

 
 

0 

 
 

Indeferido 

Documentação incorreta: 8.2 3A: Declaração de modulação. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

NELCIONE DE JESUS NOGUEIRA MENDES 2 0 Indeferido Documentação incorreta: 8.2 3A: Declaração de modulação. 
 

 
NELMA CALDEIRA RIBEIRO FERNANDES 

 

 
7 

 

 
0 

 

 
Indeferido 

Documentação incorreta: 8.2 3A: Declaração de modulação. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

NELSON LUIS TAFHAREL DOS REIS COSTA 5 0 Indeferido Documentação incorreta: 8.2 3A: Declaração de modulação. 
 
 

 
NIVIA CARVALHO MARTINS 

 
 

 
8 

 
 

 
0 

 
 

 
Indeferido 

Item 2 - 1 ano, 11 meses e 10 dias equivalem a 0,5 ponto 
Item 3 - Declaração inválida 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PAOLA RANYELE CARNEIRO SANTOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deferido 

Candidato reprovado no item 2 - Experiência, por não atendimento 
ao ANEXO III DO EDITAL Nº 01, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026 - 
SELEÇÃO PÚBLICO INTERNO: Certidão, Atestado, Certificado ou 
Declaração, em papel timbrado, com data de emissão, emitida pelo 
setor de Recursos Humanos, Gestão de Pessoas ou Direção da 
Unidade de Ensino, devidamente assinado (Manual com carimbo 
ou Assinatura Digital Válida), que contenha a identificação do 
candidato, o cargo/função/ (Professor/Docente), o nome da 
Unidade de Ensino, e o período do exercício do magistério, 
constando expressamente a data (dia/mês/ano) de início e a data 
de término do vínculo ou se ele continua vigente. 

 
Candidato, no item 3 - Formação continuada, apresentou 

comprovação de participação em apenas 40 horas de formação 
continuado, totalizando apenas 1 ponto. Obedecendo ao ANEXO III 
DO EDITAL Nº 01, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026 - SELEÇÃO 
PÚBLICO INTERNO: Será computado 0,5 ponto a cada 20h de 
formação (máximo de 120h). 

 
 
 
 
 

 
PATRICIA KELLY NERES FERNANDES 

 
 
 
 
 

 
6 

 
 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 
 

 
Deferido 

DE ACORDO COM O ANEXO III - TABELA DE PONTUAÇÃO: 
Item 2 - Experiência na Educação Básica atuando como professor 

ou na rede estadual de ensino. Experiência exercida a partir de 
janeiro de 2019. Será computado 0,5 ponto por ano de serviço, sem 
sobreposição de tempo (máximo de 6 anos). 
Item 4 - Em desacordo com o edital. Eletiva constitui Unidade 

Curricular. 
PAULO ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO 6 6 Deferido  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PAULO HENRIQUE AUGUSTO CAMILO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

9 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indeferido 

O candidato não apresentou a documentação exigida (Histórico 
Escolar), de acordo com o edital. Item 8. DAS INSCRIÇÕES E 
PROCEDIMENTOS 
II. Formação Acadêmica: 
b) Cópia do Histórico Escolar completo da Graduação. 
8.4 Das Responsabilidades do candidato: 
8.4.1 É de inteira responsabilidade do candidato o upload de todos 

os documentos a serem analisados, conforme este edital. O não 
atendimento a esta orientação poderá implicar na desclassificação 
do candidato, por impedir ou dificultar a correta verificação das 
informações. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PAULO HENRIQUE TORRES DE ARAÚJO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6,5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deferido 

Item 2 - Certidão, Atestado, Certificado ou Declaração, em papel  
timbrado, com data de emissão, emitida pelo setor de Recursos 
Humanos, 
Gestão de Pessoas ou Direção da Unidade de Ensino, 

devidamente 
assinado (Manual com carimbo ou Assinatura Digital Válida), que 

contenha 
a identificação do candidato, o cargo/função/ (Professor/Docente), 

o nome 
da Unidade de Ensino, e o período do exercício do magistério, 

constando 
expressamente a data (dia/mês/ano) de início e a data de término 

do 
vínculo ou se ele continua vigente. 

 
ELETIVA CONFIGURA COMO COMPONENTE CURRICULAR, 

NÃO PROJETO. 
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PAULO LINO BARBOSA 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
0 

 
 
 

 
Indeferido 

O candidato não atende ao pré-requisito de servidor efetivo da 
rede, conforme Item 7. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO E 
ELEGIBILIDADE, I - Professor da educação básica concursado na 
rede pública de ensino da Educação Básica do Tocantins, efetivo 
ou em período de estágio probatório. 

 
PAULO WANDERSON JOSÉ RIBEIRO 

 
8,5 

 
0 

 
Indeferido 

O candidato deixou de apresentar a Declaração do ANEXO I, 
conforme Modelo do Edital. 

 
PERCILIA DIAS MORAIS 

 
9 

 
5 

 
Deferido 

O candidato não apresentou a quitação eleitoral, o Histórico Escolar 
e comprovação de participação em formação continuada. 

 
PHABLO HENRIQUE DUARTE MAIA 

 
7 

 
0 

 
Indeferido 

Candidato não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

POLIANA FERREIRA HONOSTÓRIO 10 10 Deferido  

 
 
 
 
 
 
 
 
QUEILIANE GUIMARÃES SANTOS 

 
 
 
 
 
 
 
 

6,5 

 
 
 
 
 
 
 
 

0 

 
 
 
 
 
 
 
 

Indeferido 

Ausência do Histórico Escolar 
8.4.1 É de inteira responsabilidade do candidato o upload de 

todos os documentos a serem analisados, conforme este edital. O 
não 
atendimento a esta orientação poderá implicar na desclassificação 

do 
candidato, por impedir ou dificultar a correta verificação das 

informações. 

 
RAELMA DOS SANTOS NASCIMENTO 

 
9 

 
0 

 
Indeferido 

Indeferido - Escola Inelegível; Termo de compromisso em 
discordância com o edital. 

 
 
 
 
 

 
RAIMUNDA GOMES DA SILVA LEAL 

 
 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 
 

 
0 

 
 
 
 
 

 
Indeferido 

De acordo com o ANEXO III - Tabela de Pontuação, Item 2 - 
Experiência na Educação Básica atuando como professor ou na 
rede estadual de ensino. Experiência exercida a partir de janeiro de 
2019. Será computado 0,5 ponto por ano de serviço, sem 
sobreposição de tempo (máximo de 6 anos) 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
 
 
 
 

 
RAIRAN WASDE MARINHO XERENTE 

 
 
 
 

 
7 

 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 

 
Deferido 

De acordo com o ANEXO III - Tabela de Pontuação, Item 3 - 
Formação Continuada (Cursos de aperfeiçoamento e capacitação) 
realizados nos últimos 5 anos. Será computado 0,5 ponto a cada 
20h de formação (máximo de 120h); e Item 4 - Participação em 
projetos pedagógicos ou programas institucionais. Será computado 
1,0 ponto a cada projeto ou programa (máximo de 2 participações). 

 
 

 
RAMILCA ALVES RIBEIRO 

 
 

 
8 

 
 

 
7 

 
 

 
Deferido 

De acordo com o ANEXO III - Tabela de Pontuação, Item 4 - 
Participação em projetos pedagógicos ou programas institucionais. 
Será computado 1,0 ponto a cada projeto ou programa (máximo de 
2 participações). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RAPHAEL FERREIRA DOURADO RANGEL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4,5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indeferido 

Candidato repetiu documento de experiência no lugar da 
declaração de modulação, que conforme item 8.2, III. Comprovação 
de Vínculo e Compromisso: 
a) Declaração que ateste a modulação do(a) candidato(a) como 

professor(a) regente no Ensino Fundamental Anos Finais e/ou 
Ensino Médio, com comprovação de efetivo exercício em Unidade 
Escolar classificada como elegível, em estrita conformidade ao 
ANEXO I; 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
REBECA SANTOS DA SILVA 5,5 5,5 Deferido  

REGINA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 8 8 Deferido  

REGINALDO SOUSA DOS SANTOS 8,5 7,5 Deferido Comprovação de Programas e Projetos é inválida. 
REIZINETE GOMES FIGUEREDO 8 8 Deferido  

REJANE RIBEIRO MAIA 7 7 Deferido  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
RENATA CARDIAL DA SILVA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

6,5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deferido 

Item 4 - Documentos válidos para comprovar a participação 
em projetos pedagógicos ou programas institucionais: certificados, 

declarações e atestados de participação assinados (Manual com 
carimbo 
ou Assinatura Digital Válida) pelo responsável da instituição, ou 

resultados 
da participação em Diário Oficial do Estado ou da União. (Exemplo 

de 
Projeto Pedagógico: Prêmio Escola que Transforma). 

RENATA MIRELE GLÓRIA REIS 9 9 Deferido  

 
RIVÂNIA TAVARES FERREIRA 

 
7 

 
0 

 
Indeferido 

Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

 
 
 
 

 
RODRIGO DA SILVA E CRUZ 

 
 
 
 

 
5,5 

 
 
 
 

 
0 

 
 
 
 

 
Indeferido 

Declaração apresentada não atende ao exigido no item 8.2, III. 
Comprovação de Vínculo e Compromisso: a) Declaração que 
ateste a modulação do(a) candidato(a) como professor(a) regente 
no Ensino Fundamental Anos Finais e/ou Ensino Médio, com 
comprovação de efetivo exercício em Unidade Escolar classificada 
como elegível, em estrita conformidade ao ANEXO I; 

RODRIGO MAGALHÃES OLIVEIRA 9,5 9 Deferido  

 
RODRIGO PEREIRA COELHO 

 
9 

 
6 

 
Deferido 

O candidato deixou de apresentar documento elegível para 
comprovação de experiência profissional. 

 
ROMARIO DIAS BELEM 

 
5 

 
0 

 
Indeferido 

Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

ROMILDO IXARIRI JAVAÉ ARAÚJO 8 7 Deferido  

 
RONALDO DORNENLES DE SOUSA 

 
10 

 
5 

 
Deferido 

NO ITEM EXPERIENCIA PROFISSIONAL NÃO CUMPRIU O QUE 
REGE O EDITAL ANEXO III ITEM 2 

RONDINELLE RONIER RIBEIRO FILHO 8,5 0 Indeferido Escola não elegível, sendo desclassificado pelo Anexo V do Edital. 
ROSÂNGELA MARTINS DA SILVA COSTA 3,5 6 Deferido  

ROSENI NERES OLIVEIRA NOLETO 5 5 Deferido  

 
ROSILEIDE FERREIRA BRITO DE MACEDO 

 
6 

 
0 

 
Indeferido 

A candidata não enviou o Anexo I exigido, sendo eliminada pelo 
item 8.4.2 

 
ROSIMAR LOCATELLI 

 
8 

 
0 

 
Indeferido 

Candidata não exerce função na sala de aula, sendo eliminada pelo 
item 4.2 do Edital. 

ROSIMEIRE BEZERRA FERNANDES 5 2 Deferido Comprovação de experiência é inválida. 
SAMANTA MALUADIDI JAVAÉ ARAUJO 2 2 Deferido  

 
 

 
SAMUEL IOLO DA SILVA JAVAÉ 

 
 

 
10 

 
 

 
7 

 
 

 
Deferido 

O item III, do Edital 1, que diz sobre a comprovação de experiência 
não está de acordo com o solicitado. O candidato anexou 
documento de formação, não de experiência em docência como 
dita o Edital. 

SAMUEL NORONHA SILVA 6 6 Deferido  

 
 
 
 

 
SAMUEL SABURUA JAVAÉ 

 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 

 
0 

 
 
 
 

 
Indeferido 

8.2 O candidato deverá anexar ao formulário de inscrição os 
seguintes documentos, obrigatoriamente digitalizados em arquivo 
único 
(ou conforme campos do sistema), no formato PDF: 

 
b) Cópia do Histórico Escolar completo da Graduação. 

SANCHA ALVES BARBOSA 10 10 Deferido  
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SAYURE MARIANA FERREIRA BARROS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indeferido 

III. Comprovação de Vínculo e Compromisso: 
a) Declaração que ateste a modulação do(a) candidato(a) como 

professor(a) regente no Ensino Fundamental Anos Finais e/ou 
Ensino 
Médio, com comprovação de efetivo exercício em Unidade Escolar 
classificada como elegível, em estrita conformidade ao ANEXO I; 
b) Termo de compromisso e responsabilidade para participação 

no curso de Especialização em Docência da Educação Básica,  
conforme 
ANEXO II. 

SEBASTIÃO GOMES DE SOUSA JÚNIOR 10 9 Deferido  

SHEILABAXY PEREIRA DE CASTRO APINAJE 10 6 Deferido O certificado no Item 4 não é elegível para projetos. 
SHEYLA MELO COELHO 7 7 Deferido  

 
SILVANA RODRIGUES TOLINTINO 

 
4,5 

 
0 

 
Indeferido 

Cadidato não enviou o Anexo I exigido pelo Edital, eliminado pelo 
item 8.4.1 

 
SIMARA DE CAMARGOS ROCHA 

 
10 

 
0 

 
Indeferido 

A candidata não anexou o termo de compromisso, exigido no item 
8.2, III b do edital 

 
 

 
SIMONE ALVES DE OLIVEIRA 

 
 

 
8,5 

 
 

 
0 

 
 

 
Indeferido 

A candidata não enviou o Anexo I exigido, sendo desclassificado 
pelo item 8.4,1 do Edital. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
 
 
 

 
SIMONE DE ARRUDA DIAS 

 
 
 

 
5 

 
 
 

 
0 

 
 
 

 
Indeferido 

A candidata não atende ao pré-requisito de servidor efetivo da rede, 
conforme Item 7. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO E 
ELEGIBILIDADE, I - Professor da educação básica concursado na 
rede pública de ensino da Educação Básica do Tocantins, efetivo 
ou em período de estágio probatório. 

SIMONE DE SOUSA FERREIRA 9 9 Deferido  

 
 
 
 

 
SIRLENE MATOS DA SILVA 

 
 
 
 

 
9 

 
 
 
 

 
0 

 
 
 
 

 
Indeferido 

Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
A candidata não atende aos pre-requisitos no Edital conforme Item 

4.2, sendo vedada a participação de servidores que atuem 
exclusivamente em funções de gestão, coordenação, direção ou 
em outras funções não docentes. 

 
 

 
SOLANGE DE ABREU CUNHA 

 
 

 
6 

 
 

 
0 

 
 

 
Indeferido 

Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
No item experiência, a candidata não atendeu ao Anexo 3, item 2 

do edital 
 
 

 
SÔNIA CHAGAS DE CARVALHO GOMES 

 
 

 
10 

 
 

 
0 

 
 

 
Indeferido 

A candidata enviou o Anexo I sem sua assinatura, sendo 
desclassificado pelo item 8.4,1 do Edital. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

 
SUELY CARVALHO LIMA DA SILVA 

 
7 

 
6 

 
Deferido 

A comprovação de experiência é inválida pois não consta dia e mês 
do início do vínculo, não atendendo o item 2 do Anexo III. 

 
TAMIRES FERNANDES SILVA 

 
6,5 

 
5 

 
Deferido 

O documento de comprovação de experiência não consta dia e 
mês dos anos de experiência citados. 

 
TÂNIA MARA SILVA PINTO 

 
10 

 
7 

 
Deferido 

O documento de comprovação de experiência não consta dia e 
mês dos anos de experiência citados. 

 

 
TELMA ALVES NERES DE OLIVEIRA 

 

 
9,5 

 

 
0 

 

 
Indeferido 

Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 
A candidata comprovou apenas 1 participação em Projetos. 

 
 
TEWADURE KARAJA 

 
 

4 

 
 

2,5 

 
 

Deferido 

A experiência só é comprovada por 1 ano completo. Não há 
documento válido que comprove a participação em Formação 
Continuada. 

 
THAISA ALVES DE SOUSA 

 
4,5 

 
4 

 
Deferido 

Não há documento válido que comprove a participação em 
Formações Continuadas. 

THAISA BORGES XAVIER DE SOUSA 8,5 0 Indeferido Não atende ao item 8.2 - III - a) Não enviou o Anexo I. 
THALIA ICHNARIRU SOUZA KARAJA 2,5 2 Deferido O período de experiência não atingiu 1 ano. 

 
 
THASLEY WESTANYSLAU ALVES PEREIRA 

 
 

8 

 
 

7 

 
 

Deferido 

De acordo com as informações do termo de declaração de vínculo 
previsto no anexo III do edital, a soma o candidato constam 02 
anos. 

 
 

 
THAYANE CRISTINE DA SILVA FEITOSA BARROS 

 
 

 
6 

 
 

 
0 

 
 

 
Indeferido 

Indeferido, por não atender as prerrogativas do anexo v, relativa as 
escolas elegíveis. 
Candidata não contempla os critérios de participação e 

elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

 
THAYS MARINHO MOREIRA 

 
2 

 
0 

 
Indeferido 

Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

 
TIMOTEO SAWREPTE DE BRITO XERENTE 

 
2 

 
0 

 
Indeferido 

Indeferido, por não atender as prerrogativas do anexo v, relativa as 
escolas elegíveis. 

 

 
TXIARAWA KARAJA 

 

 
9 

 

 
3,5 

 

 
Deferido 

O candidato não apresentou declaração de experiência profissional 
com dia, mês e ano, conforme disposto no Edital. O certificado 
apresentando no Item de Projetos não é elegível. 

VALDEISA DE SOUSA GOMES 5 5 Deferido  

VANESSA RODRIGUES DOS REIS 6 6 Deferido  

 
VINICIUS CAITANO DE SOUSA 

 
6 

 
7 

 
Deferido 

O projeto apresentado no item 4 não atende ao exigido no edital, 
não consta assinatura válida que ateste as informações. 

 
VINÍCIUS GOMES VALÉRIO 

 
10 

 
7 

 
Deferido 

Os documentos apresentados no item 2 não atendem ao exigido no 
edital, que deve contar data (dia/mês/ano) do vínculo. 

VINÍCIUS KENNEDY CARLOS SANTANA 10 9 Deferido  

 
 
 
 

 
VINYCIUS DE ARAUJO OLIVEIRA 

 
 
 
 

 
5,5 

 
 
 
 

 
0 

 
 
 
 

 
Indeferido 

O candidato não atende ao pré-requisito de servidor efetivo da rede 
estadual, conforme Item 7. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO E 
ELEGIBILIDADE, I - Professor da educação básica concursado na 
rede pública de ensino da Educação Básica do Tocantins, efetivo 
ou em período de estágio probatório, alocado em uma escola 
elegível; 

VITÓRIA COSTA RODRIGUES 6,5 6,5 Deferido  

WÁLLASY SOARES NASCIMENTO 3 0 Indeferido Ausência de declaração de modulação 
WALNA MICAELLE DE MORAES PIRES 9 9 Deferido  

 
WALTENIO LOPES DE OLIVEIRA 

 
5 

 
0 

 
Indeferido 

Candidata não contempla os critérios de participação e 
elegibilidade conforme item 7.1 alínea I. 

WANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA 10 10 Deferido  

WANESSA DA SILVA SANTOS 10 7,5 Deferido  

 
WASHINGTON GONÇALVES DE FRANÇA 

 
10 

 
0 

 
Indeferido 

O candidato deixou de apresentar o Certificado de Reservista, 
conforme edital Item 8 alínea b. 

WAYLLYNY KUAXIRU BARROS KARAJÁ 5 2,5 Deferido  

 
WESLEY DE OLIVEIRA 

 
10 

 
9 

 
Deferido 

O candidato apresentou apenas um certificado elegível para 
projetos pedagógicos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
WESLEY DE OLIVEIRA RAMOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Deferido 

Item 2 - Certidão, Atestado, Certificado ou Declaração, em papel  
timbrado, com data de emissão, emitida pelo setor de Recursos 
Humanos, 
Gestão de Pessoas ou Direção da Unidade de Ensino, 

devidamente 
assinado (Manual com carimbo ou Assinatura Digital Válida), que 

contenha 
a identificação do candidato, o cargo/função/ (Professor/Docente), 

o nome 
da Unidade de Ensino, e o período do exercício do magistério, 

constando 
expressamente a data (dia/mês/ano) de início e a data de término 

do 
vínculo ou se ele continua vigente. 

 
YARA SOUSA DA SILVA 

 
8 

 
5 

 
Deferido 

Experiência profissional - documento anexado não atende aos 
requisitos do anexo III item 2 do edital 

YURI PEREIRA DA SILVA CASTRO 8 7,5 Deferido  

ZILENE COELHO NERES 3,5 4 Deferido  
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EDITAL Nº 01/3, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre o resultado preliminar do Prêmio de 
Reconhecimento e Incentivo às Unidades Escolares 
Públicas Municipais do Estado do Tocantins.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, em atendimento a Lei nº 4.220, de 28 de agosto de 2023, 
Capítulo VIII, art. 15 e a Lei nº 4.633, de 17 de janeiro de 2025,  
Seção IV, art. 15, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do “Prêmio de 
Reconhecimento e Incentivo às Unidades Escolares Públicas Municipais 
do Estado do Tocantins - referente ao ano de 2025”, instituído pelo Edital 
nº 01, de 14 de maio de 2025, publicado no Diário Oficial nº 6.818, de 
19 de maio de 2025.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ARAGUAIANA

UNIDADE ESCOLAR MUNICÍPIO

Escola Municipal Willian Castelo Branco Martins Araguaína

Escola Municipal Francisco Oliveira Xambioá

Escola Municipal Luzia Machado Feitosa Goiatins

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ARAGUATINS

UNIDADE ESCOLAR MUNICÍPIO

Escola Municipal D Pedro I Esperantina 

Escola Municipal Alfredo Paulino Augustinópolis

Escola Municipal Pedro Amorim Vieira Buriti do Tocantins 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ARRAIAS

UNIDADE ESCOLAR MUNICÍPIO

Escola Municipal Rainha da Paz Paranã

Escola Municipal Marcolina de Almeida Tavares Aurora do Tocantins 

Escola Municipal Nercilene Rocha Lavandeira

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE COLINAS DO TOCANTINS

UNIDADE ESCOLAR MUNICÍPIO

Escola Municipal Primavera Colinas do Tocantins 

Escola Municipal D Bosco Tupiratins 

Escola Municipal Firmino Coelho de Araujo Palmeirante 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE DIANÓPOLIS

UNIDADE ESCOLAR MUNICÍPIO

Escola Municipal Ary Pereira Borges Almas 

Centro Educacional Municipal Laura do Carmo Taguatinga 

Escola Municipal Thezilda Sampaio de Oliveira Taipas do Tocantins 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ

UNIDADE ESCOLAR MUNICÍPIO

Escola Municipal Marisa Letícia Lula da Silva Couto Magalhães

Escola Municipal Sossego da Mamãe Guaraí

Escola Municipal Dona Augusta Maria de Jesus Itaporã do Tocantins

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GURUPI

UNIDADE ESCOLAR MUNICÍPIO

Escola Municipal Elda Silva Barros Palmeirópolis

Escola Municipal Novo Milenio São Salvador do Tocantins

Escola Municipal Gertrudes Tavares de Lima Jaú do Tocantins 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE MIRACEMA DO TOCANTINS

UNIDADE ESCOLAR MUNICÍPIO

Escola Municipal de Tempo Integral São José Miranorte 

Escola Municipal Sebastião de Sales Monteiro Lajeado 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Francisco Martins Noleto Miracema do Tocantins 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PALMAS

UNIDADE ESCOLAR MUNICÍPIO

Escola Municipal de Tempo Integral Olga Benário Palmas

Escola Municipal Luza Machado de Miranda Aparecida do Rio Negro

Escola Municipal Tomas de Aquino Rio Sono

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PARAÍSO DO TOCANTINS

UNIDADE ESCOLAR MUNICÍPIO

Escola Municipal José Ribeiro Torres Paraíso do Tocantins 

Escola Municipal Abrão José de Melo Nova Rosalândia 

Escola Municipal Julio Pinheiro Abreulândia 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO

UNIDADE ESCOLAR MUNICÍPIO

Escola Municipal José Combas Alameda Pedro Afonso 

Escola Municipal Tancredo Neves Itacajá 

Escola Municipal Maria José Alves Miranda Tupirama 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO NACIONAL

UNIDADE ESCOLAR MUNICÍPIO

Escola Municipal Comandante Silvino Mascarenhas Reis Oliveira de Fátima 

Escola Municipal Celso Alves Mourão Porto Nacional 

Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves Fátima

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE TOCANTINÓPOLIS

UNIDADE ESCOLAR MUNICÍPIO

Escola Municipal Isabel Santana de Freitas Santa Terezinha do Tocantins 

Escola Municipal Luis Ramos dos Santos Angico

Escola Municipal Pequeno Príncipe Cachoeirinha 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2025/27000/027098
CONTRATO Nº 114/2025
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: STAR COMERCIO LTDA
CNPJ: 05.252.941/0001-36
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos 
para cozinhas escolares, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
VALOR: R$ 376.000,00 (trezentos e setenta e seis mil reais).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27010.12.368.1156.2007
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52
FONTES: 500.1001.101/569.0000.000
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 4 (quatro) meses 
contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 
14.133, de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 30/12/2025
SIGNATÁRIOS: 
Fábio Pereira Vaz - Representante Legal da Contratante.
Leandro Fontenele Calixto - Representante Legal da Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2025/27000/011012
CONTRATO Nº 014/2026
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: CONSTRUBRASIL CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 37.246.220/0001-00
OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil 
convencional para a execução de obra referente à construção de 
edificação com duas salas de aula, secretaria, depósito, cozinha e 
banheiros feminino e masculino da Escola Estadual Indígena 19 de abril -  
Ext Pênô Aldeia Manoel Alves, no município de Goiatins/TO.
VALOR: R$ 331.000,00 (trezentos e trinta e um mil reais).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27010.12.361.1156.1086
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.51
FONTE: 540.0000.000
VIGÊNCIA: O contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura do respectivo termo.
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2026
SIGNATÁRIOS: 
Fábio Pereira Vaz - Representante Legal da Contratante.
Lucas Carvalho Machado - Representante Legal da Contratada.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO Nº 2025/27000/022874
CONTRATO Nº 081/2025
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
CONTRATADA: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS 
ELETRICOS LTDA.
CNPJ: 17.417.928/0001-79
OBJETO: O presente termo de Apostilamento tem por objeto a inclusão 
da fonte de recursos na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 
E RECURSOS, prevista no instrumento inicial.
DA DOTAÇÃO E RECURSOS: A Cláusula Décima Terceira do Contrato 
nº 081/2025, passa a vigorar com a seguinte redação: As despesas 
decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada, no que couber:
Classificação da Despesa: 27010. 12.122.1100.2166; 27010.12.368.1156.2007
Elemento de Despesa: 4.4.90.52
Fonte de Recursos: 500.1001.101; 540.0000.000; 569.0000.000; 
546.0000.000
Data da assinatura: 10/02/2026
SIGNATÁRIO: Fabio Pereira Vaz - Representante Legal da Contratante.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO Nº 2024/27000/019482
CONTRATO Nº 085/2025
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
CONTRATADA: ALCORD CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA.
CNPJ: 26.697.365/0001-00
OBJETO: O presente termo de Apostilamento tem por objeto a inclusão da 
fonte de recursos na CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO E RECURSOS, 
prevista no instrumento inicial.
DA DOTAÇÃO E RECURSOS: A Cláusula quarta do Contrato nº 085/2025, 
passa a vigorar com a seguinte redação: As despesas para a execução 
dos serviços, com base na presente licitação, correrão por conta da 
classificação orçamentária:
Classificação da Despesa: 27010.12.362.1156.1162 - Construção, reforma 
e ampliação de unidade escolar
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e instalações
Fonte de Recursos: 569.0000.000 - Recurso do Fomento e 546.0000.000 -  
Transferências do FUNDEB
Nota de Empenho: 2025NE074152
Data da assinatura: 06/02/2026
SIGNATÁRIO: 
Fabio Pereira Vaz- Representante Legal da Contratante.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ARAGUAÍNA

ASSOCIAÇÃO DE APOIO COLÉGIO MILITAR DO ESTADO DO 
TOCANTINS DR. JOSÉ ALUÍSIO DA SILVA LUZ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATANTE: Associação de Apoio Colégio Militar do Estado do 
Tocantins Dr. José Aluísio da Silva Luz.
CONTRATADA: ARAÚJO & MORAES LTDA
CNPJ: 04.049.025/0001-30
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Militar do Estado do Tocantins Dr. José Aluísio da 
Silva Luz, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 41.643,01 (quarenta e um mil seiscentos e 
quarenta e três reais e um centavo).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: José Roberto Carneiro Alves
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Suelma Araújo de Sousa 
Santos.

JOSÉ ROBERTO CARNEIRO ALVES
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATANTE: Associação de Apoio Colégio Militar do Estado do 
Tocantins Dr. José Aluísio da Silva Luz.
CONTRATADA: D S S SILVA VAREJISTA LTDA.
CNPJ: 04.197.718/0001-70
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Militar do Estado do Tocantins Dr. José Aluísio da 
Silva Luz, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.593,80 (dois mil quinhentos e noventa e 
três reais e oitenta centavos) 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2026
Presidente - Unidade Gerenciadora: José Roberto Carneiro Alves
Representante Legal do Fornecedor Registrado: D S S SILVA VAREJISTA 
LTDA.

JOSÉ ROBERTO CARNEIRO ALVES
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATANTE: Associação de Apoio Colégio Militar do Estado do 
Tocantins Dr. José Aluísio da Silva Luz.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA SOUSA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EIRELI
CNPJ: 34.573.762/0001-07
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Militar do Estado do Tocantins Dr. José Aluísio da 
Silva Luz, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 11.304,26 (onze mil trezentos e quatro reais 
e vinte seis centavo).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: José Roberto Carneiro Alves
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Ronaldo Gonçalves 
da Silva.

JOSÉ ROBERTO CARNEIRO ALVES
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATANTE: Associação de Apoio Colégio Militar do Estado do 
Tocantins Dr. José Aluísio da Silva Luz.
CONTRATADA: Distribuidora Lider Ltda -ME
CNPJ: 13.892.227/0001-30
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Militar do Estado do Tocantins Dr. José Aluísio da 
Silva Luz, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.363,12 (mil trezentos e sessenta e três 
reais e doze centavos) 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: José Roberto Carneiro Alves
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Valdir Lino de Oliveira

JOSÉ ROBERTO CARNEIRO ALVES
Presidente da Associação de Apoio
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATANTE: Associação de Apoio Colégio Militar do Estado do 
Tocantins Dr. José Aluísio da Silva Luz.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA LIVRAMENTO LTDA
CNPJ: 00.828.492/0001-08
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Militar do Estado do Tocantins Dr. José Aluísio da 
Silva Luz, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 11.880,00 (onze mil e oitocentos e oitenta reais) 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: José Roberto Carneiro Alves
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Marcilvã Carneiro Santos

JOSÉ ROBERTO CARNEIRO ALVES
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATANTE: Associação de Apoio Colégio Militar do Estado do 
Tocantins Dr. José Aluísio da Silva Luz.
CONTRATADA: GENITH ERLA SILVA DE ARAÚJO
CNPJ: 44.738.802/0001-79
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Militar do Estado do Tocantins Dr. José Aluísio da 
Silva Luz, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 39.887,32 (trinta e nove mil, oitocentos e 
oitenta e sete reais e trinta e dois centavos) 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: José Roberto Carneiro Alves
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Genith Erla Silva de 
Araújo

JOSÉ ROBERTO CARNEIRO ALVES
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATANTE: Associação de Apoio Colégio Militar do Estado do 
Tocantins Dr. José Aluísio da Silva Luz.
CONTRATADA: L E L DE SOUZA LTDA-ME
CNPJ: 30.300.327/0001-40
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Militar do Estado do Tocantins Dr. José Aluísio da 
Silva Luz, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.768,00 (sete mil e setecentos e sessenta 
e oito reais).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: José Roberto Carneiro Alves
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Lucas Eduardo Lemes 
de Souza

JOSÉ ROBERTO CARNEIRO ALVES
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATANTE: Associação de Apoio Colégio Militar do Estado do 
Tocantins Dr. José Aluísio da Silva Luz.
CONTRATADA: M H S SANTIAGO LTDA
CNPJ: 27.061.896/0001-75
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Militar do Estado do Tocantins Dr. José Aluísio da 
Silva Luz, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 50.074,40 (Cinquenta Mil, Setenta e Quatro 
Reais e Quarenta Centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: José Roberto Carneiro Alves
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Márcia Holanda Sandes 
Santiago.

JOSÉ ROBERTO CARNEIRO ALVES
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATANTE: Associação de Apoio Colégio Militar do Estado do 
Tocantins Dr. José Aluísio da Silva Luz.
CONTRATADA: MELO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
CNPJ: 27.061.896/0001-75
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Militar do Estado do Tocantins Dr. José Aluísio da 
Silva Luz, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 20.136,74 (vinte mil cento e trinta e seis reais 
e setenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: José Roberto Carneiro Alves
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Kamilla Rocha Melo.

JOSÉ ROBERTO CARNEIRO ALVES
Presidente da Associação de Apoio

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL 
FRANCISCO MÁXIMO DE SOUSA

PORTARIA Nº 006, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

Designa servidores para, sem prejuízo das atribuições 
em suas respectivas unidades de lotação, atuarem 
como Agentes de Contratação nos procedimentos 
regidos pela Lei nº 14.133/2021.

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA 
ESTADUAL FRANCISCO MÁXIMO DE SOUSA, no uso das atribuições 
legais e regimentais, situado no Município ARAGUAÍNA-TO.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem 
como no artigo 8º, da Lei nº 14.133/2021;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 19 do Decreto nº 6.606, 
de 28 de março de 2023;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa 
designada por ato específico da autoridade competente, preferencialmente, 
entre servidores efetivos do quadro permanente da Administração Pública, 
para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 
ao bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto 
de agentes públicos indicado pela Administração, em caráter permanente 
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos 
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sem prejuízo 
das atribuições laborais em suas respectivas unidades de lotação, 
atuarem como Agentes de Contratação nos procedimentos licitatórios e 
procedimentos auxiliares regidos pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto 
nº 6.606, de 28 de março de 2023:

I - ABADIO CUNHA DE PAIVA - matrícula nº 664951/1.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como 
membros da equipe de apoio aos Agentes de Contratação:

I - NHAGILA MARIA CANDIDA DOS SANTOS - matrícula  
nº 116678442/4;

II - FABIANA BARBOSA FERNANDES - matrícula nº 883880/1.

Art. 3º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável 
pela condução do certame será denominado pregoeiro.

Art. 4º As designações em epígrafe terão caráter permanente, 
até que outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando a Portaria nº 02, de fevereiro de 2026.

VANDA ASSIS LIMA
Presidente da Associação de Apoio

ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA ESTADUAL 
MACHADO DE ASSIS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio a Escola Estadual Machado de 
Assis
CONTRATADA: Melo Distribuidora de Alimentos LTDA
CNPJ: 21.728.143/0001-94
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Machado de Assis, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 57.127,06 (cinquenta e sete mil cento e vinte 
e sete reais e seis centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Maria das Graças Barbosa Silva
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Kamilla Rocha Melo

MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SILVA
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio a Escola Estadual Machado de 
Assis
CONTRATADA: Distribuidora Líder Ltda - ME
CNPJ: 13.892.227/0001-34
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Machado de Assis, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 54.445,08 (cinquenta e quatro mil quatrocentos 
e quarenta e cinco reais e oito centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Maria das Graças Barbosa Silva
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Valdir Lino de Oliveira

MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SILVA
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio a Escola Estadual Machado de 
Assis
CONTRATADA: Distribuidora Matheus LTDA
CNPJ: 10.774.009/0001-03
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Machado de Assis, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 25.404,80 (vinte e cinco mil quatrocentos e 
quatro reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Maria das Graças Barbosa Silva
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Edilene Fernandes da 
Silva Santos

MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SILVA
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio à Escola Estadual Machado de 
Assis
CONTRATADA: D S S Silva Varejista LTDA
CNPJ: 04.197.718/0001-70
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Machado de Assis, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 12.566,80 (doze mil quinhentos e sessenta 
e seis reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Maria das Graças Barbosa Silva
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Deusdade Sousa Santos 
Silva.

MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SILVA
Presidente



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 2026 DIÁRIO OFICIAL   No 6.998 69

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio a Escola Estadual Machado de 
Assis
CONTRATADA: E Xavier de Oliveira Distribuidora
CNPJ: 30.412.682/0001-00
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Machado de Assis, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 12.595,70 (doze mil quinhentos e noventa e 
cinco reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Maria das Graças Barbosa Silva
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Erivan Xavier de Oliveira

MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SILVA
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio a Escola Estadual Machado de 
Assis
CONTRATADA: 51.XXX.110 Eva Brandão Guimarães
CNPJ: 51.288.110/0001-31
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Machado de Assis, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.293,50 (quatro mil duzentos e noventa e 
três reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Maria das Graças Barbosa Silva
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Eva Brandão Guimarães

MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SILVA
Presidente

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
MANOEL ALVES GRANDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2026

PROCESSO Nº 03/2026
CONTRATO Nº 03/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
MANOEL ALVES GRANDE
CONTRATADA: GEHA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA DE 
INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 00.730.326/0001-74
OBJETO: Prestação de Serviços, Assinatura do Programa Urânia, para 
o Gerenciador de Horário Pedagógico, da Escola Estadual Manoel Alves 
Grande.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.146,00 (mil cento e quarenta e seis reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) do Programa Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Kleiton Noleto Aires Sousa - Representante Legal da Contratante.
José Roberto Andrade Filho - Representante Legal da Contratada.

KLEITON NOLETO AIRES SOUSA
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 03, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA 
ESTADUAL MANOEL ALVES GRANDE, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 10, do Estatuto.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo nº 03/2026
Contrato nº 03/2026
Fiscal do Contrato: Fabíola de Sousa Leite, matrícula: 11562668-5
Substituto de Fiscal: Marisa Aparecida Sousa dos Santos, matrícula: 
573805-4
Objeto do Contrato: Contratação de Assinatura do Programa Urânia 
gerenciador de horário pedagógico.
Contratadas: GEHA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA DE 
INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 00.730.326/0001-74

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL MANOEL 
ALVES GRANDE sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a Financeiro da ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL 
MANOEL ALVES GRANDE para ciência e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO DA ESCOLA ESTADUAL MANOEL ALVES GRANDE, para as 
devidas providências;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

KLEITON NOLETO AIRES SOUSA
Presidente da Associação
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL RENASCER

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025

PROCESSO Nº 06/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio à Escola de Educação Especial 
Renascer
CONTRATADA: E A DE ALBUQUERQUE - EIRELI
CNPJ: 02.928.169/0001-31
OBJETO: Contratação de materiais de higiene, limpeza e utensílios de 
copa/cozinha para limpeza, higienização, manutenção e bom atendimento 
aos alunos da Escola de Educação Especial Renascer do município de 
Nova Olinda/TO, conforme condições
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.620,65 (dois mil seiscentos e vinte reais e 
sessenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2025.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Ageu Aguiar Arruda
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Eduardo Assis de 
Albuquerque

AGEU AGUIAR ARRUDA
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025

PROCESSO Nº 06/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio à Escola de Educação Especial 
Renascer
CONTRATADA: WR EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 59.702.123/0001-17
OBJETO: Contratação de materiais de higiene, limpeza e utensílios de 
copa/cozinha para limpeza, higienização, manutenção e bom atendimento 
aos alunos da Escola de Educação Especial Renascer do município de 
Nova Olinda/TO, conforme condições.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.238,38 (dois mil duzentos e trinta e oito 
reais e trinta e oito centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2025.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Ageu Aguiar Arruda
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Raquel da Silva Brentano 
Nascimento

AGEU AGUIAR ARRUDA
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025

PROCESSO Nº 06/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio à Escola de Educação Especial 
Renascer
CONTRATADA: EBENEZER COMERCIO DE VARIEDADES LTDA
CNPJ: 26.775.416/0001-75
OBJETO: Contratação de materiais de higiene, limpeza e utensílios de 
copa/cozinha para limpeza, higienização, manutenção e bom atendimento 
aos alunos da Escola de Educação Especial Renascer do município de 
Nova Olinda/TO, conforme condições.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.472,10 (mil quatrocentos e setenta e dois 
reais e dez centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2025.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Ageu Aguiar Arruda
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Ebenezer Comercio de 
Variedades LTDA.

AGEU AGUIAR ARRUDA
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025

PROCESSO Nº 06/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio à Escola de Educação Especial 
Renascer
CONTRATADA: LUCAS EDUARDO LEMES DE SOUZA
CNPJ: 30.300327/0001-40
OBJETO: Contratação de materiais de higiene, limpeza e utensílios de 
copa/cozinha para limpeza, higienização, manutenção e bom atendimento 
aos alunos da Escola de Educação Especial Renascer do município de 
Nova Olinda/TO, conforme condições.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 337,66 (trezentos e trinta e sete reais e 
sessenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2025.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Ageu Aguiar Arruda
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Lucas Eduardo Lemes 
de Souza.

AGEU AGUIAR ARRUDA
Presidente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ARAGUATINS

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
OSVALDO FRANCO

PORTARIA Nº 01, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO 
ESTADUAL OSVALDO FRANCO, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 10, do Estatuto.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo nº 02/2025
Contratos nº 12, nº 13, nº 14, nº 15 e nº 16, de 2026.
Fiscal do Contrato: MARIA DO ROSARIO DA SILVA MAGALHES matrícula: 
898615-6
Substituto de Fiscal: RENIR MARTINS DINIZ matrícula: 1227327-8
Objeto do Contrato: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento 
de alimentação para a demanda do ano letivo de 2026, destinados aos 
alunos matriculados no Colégio Estadual Osvaldo Franco, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
Contratadas:
VAMIX DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 29.324.164/0001-56
R F DA SILVEIRA-ME - CNPJ: 53.271.330/0001-88
L C DE AZEVEDO - CNPJ: 37.790.723/0001-41
DISTRIBUIDORA MATHEUS LTDA - CNPJ: 10.774.009/0001-03
MARCOS VINICIUS DE ARAUJO-ME - CNPJ: 54.130.674/0001-30

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
OSVALDO FRANCO sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório a 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL OSVALDO FRANCO 
para ciência e apreciação das providências;
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IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL OSVALDO FRANCO, para as devidas 
providências;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021

ELIABE ANTONIO MIGUEL
Presidente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ARRAIAS

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL 
BRIGADEIRO FELIPE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio da Escola Estadual Brigadeiro 
Felipe
CONTRATADA: RJ MURTA SOLUÇÕES LTDA
CNPJ: 49.239.488/0001-01
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Brigadeiro Felipe, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 42.267,57 (quarenta e dois mil duzentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta e sete centavos) 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Danielly Maria B. Ripoll
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Johnatan Souza 
Guimarães Murta

DANIELLY MARIA B. RIPOLL
Presidente da associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio da Escola Estadual Brigadeiro 
Felipe
CONTRATADA: CASA DE CARNES E CONVENIÊNCIA MASTER LTDA
CNPJ: 40.013.409/0001-67
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Brigadeiro Felipe, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 13.400,25 (treze mil quatrocentos reais e 
vinte e cinco centavos) 

VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Danielly Maria B. Ripoll
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Hudson Pereira 
Guimarães Ribeiro

DANIELLY MARIA B. RIPOLL
Presidente da associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio da Escola Estadual Brigadeiro 
Felipe
CONTRATADA: ELZILENE ANTONIO ALKIMIM
CNPJ: 52.608.777/0001-37
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Brigadeiro Felipe, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.303,70 (seis mil trezentos e três reais e 
setenta centavos) 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Danielly Maria B. Ripoll
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Elzilene Antonio Alkimim

DANIELLY MARIA B. RIPOLL
Presidente da associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio da Escola Estadual Brigadeiro 
Felipe
CONTRATADA: CLEMILTON PEREIRA SILVA FERREIRA-ME
CNPJ: 29.502.356.0001-72
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Brigadeiro Felipe, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 17.190,00 (dezessete mil cento e noventa 
reais) 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Danielly Maria B. Ripoll
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Clemilton Pereira Silva 
Ferreira

DANIELLY MARIA B. RIPOLL
Presidente da associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio da Escola Estadual Brigadeiro 
Felipe
CONTRATADA: EBENEZER COMERCIO DE VARIEDADES LTDA
CNPJ: 26.775.416/0001-75
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Brigadeiro Felipe, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 27.692,50 (vinte e sete mil seiscentos e 
noventa e dois reais e cinquenta centavos) 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Danielly Maria B. Ripoll
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Doraci Souza da Silva

DANIELLY MARIA B. RIPOLL
Presidente da associação
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2026

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATO Nº 01/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
BRIGADEIRO FELIPE
CONTRATADA: RJ MURTA SOLUÇÕES LTDA.
CNPJ: 49.239.488/0001-01
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados na Escola Estadual Brigadeiro Felipe, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 42.267,57 (quarenta e dois mil duzentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta e sete centavos) 
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
DANIELLY MARIA B. RIPOLL - Representante Legal da Contratante.
JOHNATAN SOUZA GUIMARÃES - Representante Legal da Contratada. 

DANIELLY MARIA B. RIPOLL
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2026

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATO Nº 02/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
BRIGADEIRO FELIPE
CONTRATADA: CASA DE CARNES E CONVENIÊNCIA MASTER LTDA.
CNPJ: 40.013.409/0001-67
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados na Escola Estadual Brigadeiro Felipe, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 13.400,25 (treze mil quatrocentos reais e 
vinte e cinco centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
DANIELLY MARIA B. RIPOLL - Representante Legal da Contratante.
HUDSON PEREIRA GUIMARAES RIBEIRO - Representante Legal da 
Contratada.

DANIELLY MARIA B. RIPOLL
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2026

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATO Nº 03/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
BRIGADEIRO FELIPE
CONTRATADA: ELZILENE ANTONIO ALKIMIM.
CNPJ: 52.608.777/0001-37
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados na Escola Estadual Brigadeiro Felipe, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.303,70 (seis mil trezentos e três reais e 
setenta centavos).

FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
DANIELLY MARIA B. RIPOLL - Representante Legal da Contratante.
ELZILENE ANTONIO ALKIMIM - Representante Legal da Contratada.

DANIELLY MARIA B. RIPOLL
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2026

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATO Nº 04/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
BRIGADEIRO FELIPE
CONTRATADA: CLEMILTON PEREIRA SILVA FERREIRA-ME.
CNPJ: 29.502.356.0001-72.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados na Escola Estadual Brigadeiro Felipe, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 17.190,00 (dezessete mil e cento e noventa 
reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
DANIELLY MARIA B. RIPOLL - Representante Legal da Contratante.
CLEMILTON PEREIRA SILVA FERREIRA - Representante Legal da 
Contratada.

DANIELLY MARIA B. RIPOLL
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2026

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATO Nº 05/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
BRIGADEIRO FELIPE
CONTRATADA: EBENEZER COMERCIO DE VARIEDADES LTDA.
CNPJ: 26.775.416/0001-75.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados na Escola Estadual Brigadeiro Felipe, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 27.692,50 (vinte e sete mil seiscentos e 
noventa e dois reais e cinquenta centavos) 
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
DANIELLY MARIA B. RIPOLL - Representante Legal da Contratante.
DORACI SOUZA DA SILVA - Representante Legal da Contratada.

DANIELLY MARIA B. RIPOLL
Presidente da Associação
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA RANULFA

PORTARIA Nº 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO 
ESTADUAL PROFESSORA RANULFA, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 10, do Estatuto.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo nº 01/2026
Contratos nº 01, nº 02, nº 03 e nº 04, de 2026.
Fiscal do Contrato: Ruth Martins Crisóstomo, matrícula: 11918438-1
Substituto de Fiscal: Janicleia Machado Ferreira, matrícula: 1056484-3
Objeto do Contrato: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento 
de alimentação para a demanda do ano letivo de 2026, destinados aos 
alunos matriculados na Escola 190, por meio do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE.
Contratadas:
RJ Murta Soluções LTDA - CNPJ: 46.239.488/0001-01
G De Souza Martins LTDA - CNPJ: 40.912.241/0001-21
Elzilene Antônio Alkmim - ME - CNPJ: 52.608.777/0001-37
Panificadora Freitas: CNPJ: 74.163.601/0001-51

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA RANULFA sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA 
RANULFA para ciência e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA RANULFA, para as 
devidas providências;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021

JANAINA DOS SANTOS CUNHA
Presidente da Associação

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE DIANÓPOLIS

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO 
JOÃO D’ABREU

PORTARIA Nº 11, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO 
JOÃO D’ABREU, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 10, 
do Estatuto.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo nº 21/2025
Contrato nº 11/2026.
Fiscal do Contrato: Keysila Monteiro Freire, Matrícula: 813208-7
Substituto de Fiscal: Bruna Marques Cerqueira, Matrícula: 12005253-1
Objeto do Contrato: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento 
de alimentação para a demanda do ano letivo de 2026, destinados aos 
alunos matriculados no COLÉGIO ESTADUAL JOÃO D’ABREU, por meio 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
Contratada: ARMANDO DE FRANÇA SOUZA
CNPJ: 12.112.559/0001-92

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU 
sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU para ciência 
e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU, para as devidas providências;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;
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X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021

SEBASTIANA SUELI GOMES
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 12, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO 
JOÃO D’ABREU, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 10, 
do Estatuto.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo nº 21/2025
Contrato nº 12/2026.
Fiscal do Contrato: Keysila Monteiro Freire, Matrícula: 813208-7
Substituto de Fiscal: Bruna Marques Cerqueira, Matrícula: 12005253-1
Objeto do Contrato: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento 
de alimentação para a demanda do ano letivo de 2026, destinados aos 
alunos matriculados no COLÉGIO ESTADUAL JOÃO D’ABREU, por meio 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
Contratada: COMERCIAL BOA VISTA LTDA
CNPJ sob o nº 48.592.210/0001- 42

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU 
sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU para ciência 
e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU, para as devidas providências;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021

SEBASTIANA SUELI GOMES
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 13, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO 
JOÃO D’ABREU, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 10, 
do Estatuto.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo nº 21/2025
Contrato nº 13/2026.
Fiscal do Contrato: Keysila Monteiro Freire, Matrícula: 813208-7
Substituto de Fiscal: Bruna Marques Cerqueira, Matrícula: 12005253-1
Objeto do Contrato: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento 
de alimentação para a demanda do ano letivo de 2026, destinados aos 
alunos matriculados no COLÉGIO ESTADUAL JOÃO D’ABREU, por meio 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
Contratada: C O NASCIMENTO LTDA
CNPJ: 20.700.295/0001-16

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU 
sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU para ciência 
e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU, para as devidas providências;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;
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X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021

SEBASTIANA SUELI GOMES
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 14, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO 
JOÃO D’ABREU, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 10, 
do Estatuto.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo nº 21/2025
Contrato nº 14/2026.
Fiscal do Contrato: Keysila Monteiro Freire, Matrícula: 813208-7
Substituto de Fiscal: Bruna Marques Cerqueira, Matrícula: 12005253-1
Objeto do Contrato: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento 
de alimentação para a demanda do ano letivo de 2026, destinados aos 
alunos matriculados no COLÉGIO ESTADUAL JOÃO D’ABREU, por meio 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
Contratada: Comercial de Alimentos Alves Ltda
CNPJ nº 46.254.708/0001-70

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU 
sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU para ciência 
e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU, para as devidas providências;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021

SEBASTIANA SUELI GOMES
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 15, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO 
JOÃO D’ABREU, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 10, 
do Estatuto.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo nº 21/2025
Contrato nº 15/2026.
Fiscal do Contrato: Keysila Monteiro Freire, Matrícula: 813208-7
Substituto de Fiscal: Bruna Marques Cerqueira, Matrícula: 12005253-1
Objeto do Contrato: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento 
de alimentação para a demanda do ano letivo de 2026, destinados aos 
alunos matriculados no COLÉGIO ESTADUAL JOÃO D’ABREU, por meio 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
Contratada: EBENEZER COMERCIO DE VARIEDADES LTDA
CNPJ: 26.775.416/0001-75

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU 
sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU para ciência 
e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU, para as devidas providências;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;
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X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021

SEBASTIANA SUELI GOMES
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 16, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO 
JOÃO D’ABREU, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 10, 
do Estatuto.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo nº 21/2025
Contrato nº 16/2026.
Fiscal do Contrato: Keysila Monteiro Freire, Matrícula: 813208-7
Substituto de Fiscal: Bruna Marques Cerqueira, Matrícula: 12005253-1
Objeto do Contrato: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento 
de alimentação para a demanda do ano letivo de 2026, destinados aos 
alunos matriculados no COLÉGIO ESTADUAL JOÃO D’ABREU, por meio 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
Contratada: SAMARA LUIZA FONSECA VALENTE
CNPJ: 29.474.674/0001-00

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU 
sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU para ciência 
e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU, para as devidas providências;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021

SEBASTIANA SUELI GOMES
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 17, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO 
JOÃO D’ABREU, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 10, 
do Estatuto.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo nº 21/2025
Contrato nº 17/2026.
Fiscal do Contrato: Keysila Monteiro Freire, Matrícula: 813208-7
Substituto de Fiscal: Bruna Marques Cerqueira, Matrícula: 12005253-1
Objeto do Contrato: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento 
de alimentação para a demanda do ano letivo de 2026, destinados aos 
alunos matriculados no COLÉGIO ESTADUAL JOÃO D’ABREU, por meio 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
Contratada: V DOS S SOUZA LTDA - ME
CNPJ Nº 58.360.862/0001-05

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU 
sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU para ciência 
e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO DO COLÉGIO JOÃO D’ABREU, para as devidas providências;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;
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XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021

SEBASTIANA SUELI GOMES
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
VIRGÍLIO FERREIRA DE FRANÇA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2026

PROCESSO Nº 12/2025
CONTRATO Nº 01/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
VIRGÍLIO FERREIRA DE FRANÇA
CONTRATADA: EBENEZER COMERCIO DE VARIEDADES LTDA - ME
CNPJ: 26.775.416/0001-75
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados na Escola Estadual Virgílio Ferreira de França, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 27.818,70 (vinte e sete mil oitocentos e 
dezoito reais e setenta centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) Estadual e Federal.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 06/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 06/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Ademilson Oliveira da Silva- Representante Legal da Contratante.
Doraci Souza da Silva - Representante Legal da Contratada.

ADEMILSON OLIVEIRA DA SILVA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2026

PROCESSO Nº 12/2025
CONTRATO Nº 02/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
VIRGÍLIO FERREIRA DE FRANÇA
CONTRATADA: C O NASCIMENTO LTDA
CNPJ: 20.700.295/0001-16
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados na Escola Estadual Virgílio Ferreira de França, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.663,24 (dezenove mil seiscentos e 
sessenta e três reais e vinte e quatro centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) Estadual e Federal.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 06/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 06/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Ademilson Oliveira da Silva - Representante Legal da Contratante.
Claudiomar Oliveira do Nascimento - Representante Legal da Contratada.

ADEMILSON OLIVEIRA DA SILVA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2026

PROCESSO Nº 12/2025
CONTRATO Nº 03/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
VIRGÍLIO FERREIRA DE FRANÇA
CONTRATADA: SAMARA LUIZA FONSECA VALENTE
CNPJ: 29.474.674/0001-00
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados na Escola Estadual Virgílio Ferreira de França, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 61.973,29 (sessenta e um mil novecentos 
e setenta e três reais e vinte e nove centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) Estadual ou Federal.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 06/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 06/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Ademilson Oliveira da Silva - Representante Legal da Contratante.
Samara Luiza Fonseca Valente - Representante Legal da Contratada. 

ADEMILSON OLIVEIRA DA SILVA
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL 
CEL. ABÍLIO WOLNEY

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 26/2025
CONTRATO Nº 02/2026
CONTRATANTE: Associação de Apoio da Escola Estadual Cel. Abílio 
Wolney
Dianópolis - TO
CONTRATADA: C O NASCIMENTO LTDA
CNPJ: 20.700.295/0001-16
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Abílio Wolney, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 22.068,85 (vinte e dois mil sessenta e oito 
reais e oitenta e cinco centavos) 
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Tesouro Estadual e FNDE por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 30/06/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 09/01/2026
SIGNATÁRIOS:
Caroline Longhi - Representante Legal da Contratante.
CLAUDIOMAR OLIVEIRA NASCIMENTO - Representante Legal da 
Contratada.

CAROLINE LONGHI
Presidente da Associação de Apoio
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 26/2025
CONTRATO Nº 04/2026
CONTRATANTE: Associação de Apoio da Escola Estadual Cel. Abílio 
Wolney
Dianópolis - TO
CONTRATADA: SAMARA LUIZA FONSECA VALENTE
CNPJ: 29.474.674/0001-00
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Abílio Wolney, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR DO CONTRATO: 37.408,90 (trinta e sete mil quatrocentos e oito 
reais e noventa centavos) 
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Tesouro Estadual e FNDE por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 30/06/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 09/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Caroline Longhi - Representante Legal da Contratante.
SAMARA LUIZA FONSECA Valente - Representante Legal da Contratada.

CAROLINE LONGHI
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 26/2025
CONTRATO Nº 05/2026
CONTRATANTE: Associação de Apoio da Escola Estadual Cel. Abílio 
Wolney
Dianópolis - TO
CONTRATADA: COMERCIAL BOA VISTA LTDA
CNPJ: 48.592.210/0001-42
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Abílio Wolney, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR DO CONTRATO: 4.028,93 (quatro mil vinte e oito reais e noventa 
e três centavos.) 
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Tesouro Estadual e FNDE por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 30/06/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 09/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Caroline Longhi - Representante Legal da Contratante.
Lohane Michelle Albuquerque Moura - Representante Legal da Contratada.

CAROLINE LONGHI
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 26/2025
CONTRATO Nº 06/2026
CONTRATANTE: Associação de Apoio da Escola Estadual Cel. Abílio 
Wolney
Dianópolis - TO
CONTRATADA: COMERCIAL DE ALIMENTOS ALVES LTDA
CNPJ: 46.254.708/0001-70
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Abílio Wolney, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

VALOR DO CONTRATO: 39.907,88 (trinta e nove mil novecentos e sete 
reais e oitenta e oito centavos.) 
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Tesouro Estadual e FNDE por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 30/06/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 09/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Caroline Longhi - Representante Legal da Contratante.
Elisangela Alves Ferreira- Representante Legal da Contratada.

CAROLINE LONGHI
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 26/2025
CONTRATO Nº 07/2026
CONTRATANTE: Associação de Apoio da Escola Estadual Cel. Abílio 
Wolney
Dianópolis - TO
CONTRATADA: SUPERMERCADO AGRO SILVA LTDA
CNPJ: 07.602.681/0001-07
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Abílio Wolney, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 809,50 (oitocentos e nove reais e cinquenta 
centavos,).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Tesouro Estadual e FNDE por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 30/06/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 09/01/2026
SIGNATÁRIOS:
Caroline Longhi - Representante Legal da Contratante.
Roberto Carlos Cordeiro dos Santos - Representante Legal da Contratada.

CAROLINE LONGHI
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 26/2025
CONTRATO Nº 08/2026
CONTRATANTE: Associação de Apoio da Escola Estadual Cel. Abílio 
Wolney
Dianópolis - TO
CONTRATADA: ARMANDO DE FRANÇA SOUZA
CNPJ: 12.112.559/0001-92
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Abílio Wolney, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.633,98 (três mil seiscentos e trinta e três 
reais e noventa e oito centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Tesouro Estadual e FNDE por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 30/06/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 09/01/2026
SIGNATÁRIOS:
Caroline Longhi - Representante Legal da Contratante.
Armando De França Souza - Representante Legal da Contratada.

CAROLINE LONGHI
Presidente da Associação de Apoio
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
OQUERLINA TORRES

PORTARIA Nº 0001, DE 03 DE JANEIRO DE 2026.

O (a) Presidente da Associação de Apoio à Escola Estadual 
Oquerlina Torres, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto, 
juntamente com seus membros da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade de contratação de empresa 
especializada em serviços contábeis, conforme especificações técnicas 
e quantitativos no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, 
anexados ao Processo Administrativo nº 0001/2026.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, 
externando acerca da inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
artigo 74, inciso III, alínea "f", da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74,  
inciso III, alínea "c", da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação 
de serviços de contador para a Associação de Apoio à Escola Estadual 
Oquerlina Torres.

NOME CNPJ VALOR 

OMC SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA 01.786.045/0001-04 R$ 7.800,00

VALOR TOTAL R$ 7.800,00

Guaraí/TO, 03 de janeiro de 2026.

LUIZ ANTONIO DE SOUZA
Presidente da Associação de Apoio

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL 
NOVO PARAISO

PORTARIA Nº 0001, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O (a) Presidente da Associação de Apoio à Escola Especial Novo 
Paraíso, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto, juntamente 
com seus membros da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade de contratação de serviços de 
contador, conforme especificações técnicas e quantitativos no Estudo 
Técnico Preliminar e Termo de Referência, anexados ao Processo 
Administrativo nº 0001/2026.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, 
externando acerca da inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
artigo 74, inciso III, alínea "f", da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74, 
inciso III, alínea "c", da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação 
de serviços de contador para a Associação de Apoio à Escola Especial 
Novo Paraíso.

NOME CNPJ VALOR 

Organização Modelo de Contabilidade 01.786.045/0001-04 R$ 4.800,00

VALOR TOTAL R$ 4.800,00

Goianorte/TO, 30 de janeiro de 2026.

MARIA DAS NEVES MARQUES BEZERRA
Presidente da Associação de Apoio

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
MORRO DO MATO

PORTARIA Nº 01, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO 
ESTADUAL MORRO DO MATO, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 7º, do Estatuto e legislação aplicável

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo: Chamada Pública nº 01/2025
Contrato nº 01, de 15 de janeiro de 2026.
Fiscal do Contrato: Ana Lúcia Batista Leite, matrícula: 11563982/5
Substituto de Fiscal: Evaneuza Dias Ramos, matrícula: 906752-3
CONTRATADA: Júnior Souza de Oliveira - CPF nº xxx.026.411-xx
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Morro do 
Mato no ano de 2026, por meio Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.

Processo: Chamada Pública nº 01/2025
Contrato nº 02, de 15 de janeiro de 2026.
Fiscal do Contrato: Ana Lúcia Batista Leite, matrícula: 11563982/5
Substituto de Fiscal: Evaneuza Dias Ramos, matrícula: 906752-3
CONTRATADA: Divino José Borges - CPF nº xxx.328.391-xx
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Morro do 
Mato no ano de 2026, por meio Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.

Processo: Chamada Pública nº 01/2025
Contrato nº 03, de 15 de janeiro de 2026.
Fiscal do Contrato: Ana Lúcia Batista Leite, matrícula: 11563982/5
Substituto de Fiscal: Evaneuza Dias Ramos, matrícula: 906752-3
CONTRATADA: Sebastião José Borges - CPF nº xxx.280.291-xx
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Morro do 
Mato no ano de 2026, por meio Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.

Processo nº 02/2025
Contrato nº 04, de 20 de janeiro de 2026.
Fiscal do Contrato: Ana Lúcia Batista Leite, matrícula: 11563982/5
Substituto de Fiscal: Evaneuza Dias Ramos, matrícula: 906752-3
CONTRATADA: Rafael de Araujo Crispim - CNPJ nº 12.088.448/0001-98
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Morro do 
Mato no ano de 2026, por meio Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.

Processo nº 02/2025
Contrato nº 05, de 19 de janeiro de 2026.
Fiscal do Contrato: Ana Lúcia Batista Leite, matrícula: 11563982/5
Substituto de Fiscal: Evaneuza Dias Ramos, matrícula: 906752-3
CONTRATADA: Distribuidora Sousa de Produtos Alimentícios Ltda
CNPJ nº 34.573.762/0001-07
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Morro do 
Mato no ano de 2026, por meio Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.

Processo nº 02/2025
Contrato nº 06, de 19 de janeiro de 2026.
Fiscal do Contrato: Ana Lúcia Batista Leite, matrícula: 11563982/5
Substituto de Fiscal: Evaneuza Dias Ramos, matrícula: 906752-3
CONTRATADA: P. Silva Alves - CNPJ nº 09.342.497/0001-09
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Morro do 
Mato no ano de 2026, por meio Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.
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Processo nº 02/2025
Contrato nº 07, de 19 de janeiro de 2026.
Fiscal do Contrato: Ana Lúcia Batista Leite, matrícula: 11563982/5
Substituto de Fiscal: Evaneuza Dias Ramos, matrícula: 906752-3
CONTRATADA: F. B. Varejista e Atacadista Ltda - CNPJ nº 57.874.358/0001-60
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Morro do 
Mato no ano de 2026, por meio Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL MORRO 
DO MATO sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório a 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL MORRO DO MATO 
para ciência e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL MORRO DO MATO, para as devidas 
providências;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

LUIZ CESAR FERREIRA BATISTA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2026

PROCESSO: Chamada Pública nº 01/2025
CONTRATO Nº 01/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
MORRO DO MATO
CONTRATADA: Júnior Souza de Oliveira
CNPJ/CPF: xxx.026.411-xx
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Morro do 
Mato no ano de 2026, por meio Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.856,25 (mil oitocentos e cinquenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos).

FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE/FNDE/Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 15/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 15/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Luiz Cesar Ferreira Batista - Representante Legal da Contratante.
Júnior Souza de Oliveira - Representante Legal da Contratada.

LUIZ CESAR FERREIRA BATISTA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2026

PROCESSO: Chamada Pública nº 01/2025
CONTRATO Nº 02/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
MORRO DO MATO
CONTRATADA: Divino José Borges
CNPJ/CPF: xxx.328.391-xx
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Morro do 
Mato no ano de 2026, por meio Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.184,94 (seis mil cento e oitenta e quatro 
reais e noventa e quatro centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE/FNDE/Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 15/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 15/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Luiz Cesar Ferreira Batista - Representante Legal da Contratante.
Divino José Borges - Representante Legal da Contratada.

LUIZ CESAR FERREIRA BATISTA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2026

PROCESSO: Chamada Pública nº 01/2025
CONTRATO Nº 03/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
MORRO DO MATO
CONTRATADA: Sebastião José Borges
CNPJ/CPF: xxx.280.291-xx
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Morro do 
Mato no ano de 2026, por meio Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 855,00 (oitocentos e cinquenta e cinco reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE/FNDE/Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 15/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 15/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Luiz Cesar Ferreira Batista - Representante Legal da Contratante.
Sebastião José Borges - Representante Legal da Contratada.

LUIZ CESAR FERREIRA BATISTA
Presidente da Associação
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EXTRATO DO CONTRATO 04/2026

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATO Nº 04/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
MORRO DO MATO
CONTRATADA: Rafael de Araújo Crispim
CNPJ: 12.088.448/0001-98
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Morro do 
Mato no ano de 2026, por meio Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.763,40 (dez mil setecentos e sessenta e 
três reais e quarenta centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE/FNDE/Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 20/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 20/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Luiz Cesar Ferreira Batista - Representante Legal da Contratante.
Rafael de Araújo Crispim - Representante Legal da Contratada.

LUIZ CESAR FERREIRA BATISTA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2026

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATO Nº 05/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
MORRO DO MATO
CONTRATADA: Distribuidora Sousa de Produtos Alimentícios Ltda.
CNPJ: 34.573.762/0001-07
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Morro do 
Mato no ano de 2026, por meio Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 34.272,20 (trinta e quatro mil duzentos e 
setenta e dois reais e vinte centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE/FNDE/Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 19/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 19/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Luiz Cesar Ferreira Batista - Representante Legal da Contratante.
Ronaldo Gonçalves da Silva - Representante Legal da Contratada. 

LUIZ CESAR FERREIRA BATISTA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2026

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATO Nº 06/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
MORRO DO MATO
CONTRATADA: P. Silva Alves
CNPJ: 09.342.497/0001-09
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Morro do 
Mato no ano de 2026, por meio Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 32.981,70 (trinta e dois mil novecentos e 
oitenta e um reais e setenta centavos).

FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE/FNDE/Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 19/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 19/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Luiz Cesar Ferreira Batista - Representante Legal da Contratante.
Polianne Silva Alves - Representante Legal da Contratada 

LUIZ CESAR FERREIRA BATISTA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2026

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATO Nº 07/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
MORRO DO MATO
CONTRATADA: F. B. Varejista e Atacadista Ltda
CNPJ: 57.874.358/0001-60
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Morro do 
Mato no ano de 2026, por meio Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.361,60 (onze mil trezentos e sessenta e 
um reais e sessenta centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE/FNDE/Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 19/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 19/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Luiz Cesar Ferreira Batista - Representante Legal da Contratante.
Fernando Barros de Souza - Representante Legal da Contratada.

LUIZ CESAR FERREIRA BATISTA
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO 
SERRA DAS CORDILHEIRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 90002/2025
CONTRATO Nº 15/2025
ADITIVO Nº 01
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO SERRA DAS 
CORDILHEIRAS
CONTRATADA: CARLOS MARCENARIA E SERVIÇO LTDA
CNPJ: 47.829.679/0001-90
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto acrescentar o valor R$ 
8.579,50 (oito mil quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos) 
ao Contrato nº 15/2025, na porcentagem de 25%, conforme parecer 
técnico e justificativa nº 02/2025.
DO VALOR: O Contrato nº 15/2025 sofrerá um aditivo de 25%, passando 
o valor original de R$ 34.318,00 (trinta e quatro mil trezentos e dezoito 
reais) para R$ 42.897,50 (quarenta e dois mil oitocentos e noventa e sete 
reais e cinquenta centavos), previsto no artigo 107, da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações.
SIGNATÁRIOS: 
Lúcia Helena de Olivera - Representante Legal da Contratante.
Jardson Filho Nunes da Silva - Representante Legal da Contratada.

LÚCIA HELENA DE OLIVEIRA
Presidente da Associação



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 20266.998DIÁRIO OFICIAL   No82

ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA ESPECIAL
FILHOS DA LUZ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025

PROCESSO Nº 07/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio A Escola Especial Filhos da Luz
CONTRATADA: Supermercado Ouro Negro LTDA.
CNPJ: 24.830.465/0001-38
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Especial Filhos da Luz, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 15.792,47 (quinze mil setecentos e noventa 
e dois reais e quarenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Raimundo Dias dos Santos Filho.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Marilda Camilo Barroso 
de Sousa.

RAIMUNDO DIAS DOS SANTOS FILHO
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025

PROCESSO Nº 07/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio A Escola Especial Filhos da Luz
CONTRATADA: E A Albuquerque LTDA.
CNPJ: 02.928.169/0001-31
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Especial Filhos da Luz, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.025,50 (mil vinte e cinco reais e cinquenta 
centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Raimundo Dias dos Santos Filho.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Eduardo Assis de 
Albuquerque.

RAIMUNDO DIAS DOS SANTOS FILHO
Presidente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GURUPI

ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA INDIGENA TEMANARE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025

PROCESSO Nº:01/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA INDIGENA 
TEMANARE
CONTRATADA: FERNANDA SILVA DE CARVALHO
CNPJ: 57.957.163/0001-84
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da ESCOLA INDIGENA TEMANARE, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 87.945,59 (oitenta e sete mil novecentos e 
quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: WYLIANE RODRIGUES LIMA
Representante Legal do Fornecedor Registrado: FERNANDA SILVA DE 
CARVALHO

WYLIANE RODRIGUES LIMA
Presidente da Associação de Apoio

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE MIRACEMA DO 
TOCANTINS

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
JOSÉ DAMASCENO VASCONCELOS

PORTARIA Nº 001, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

Designa servidores para, sem prejuízo das atribuições 
em suas respectivas unidades de lotação, atuarem 
como Agentes de Contratação nos procedimentos 
regidos pela Lei nº 14.133/2021.

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
ESTADUAL JOSÉ DAMASCENO VASCONCELOS, no uso das atribuições 
legais e regimentais, situado no Município de Miracema do Tocantins - TO.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem 
como no artigo 8º, da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 do Decreto nº 6.606, 
de 28 de março de 2023;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa 
designada por ato específico da autoridade competente, preferencialmente, 
entre servidores efetivos do quadro permanente da Administração Pública, 
para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 
ao bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto 
de agentes públicos indicado pela Administração, em caráter permanente 
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos 
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sem prejuízo 
das atribuições laborais em suas respectivas unidades de lotação, 
atuarem como Agentes de Contratação nos procedimentos licitatórios e 
procedimentos auxiliares regidos pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto 
nº 6.606, de 28 de março de 2023:

I - Murilo Lourenço Gomes - matrícula nº 1066005-4.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como 
membros da equipe de apoio aos Agentes de Contratação:

I - Leidianny Morais da Silva Sousa - matrícula nº 11681934-1;

II - Gizélia Belizário Pessoa - matrícula nº 11822694-2.

Art. 3º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável 
pela condução do certame será denominado pregoeiro.

Art. 4º As designações em epígrafe terão caráter permanente, 
até que outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando a PORTARIA Nº 001, de 27 de fevereiro 2025.

MAURIZAN CARVALHO LEMOS
Presidente da Associação
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PALMAS

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL GIRASSOL 
DE TEMPO INTEGRAL RACHEL DE QUEIROZ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

PROCESSO Nº 006/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
GIRASSOL DE TEMPO INTEGRAL RACHEL DE QUEIROZ
CONTRATADA: PAULISTA IND E COM LTDA ME
CNPJ: 06.285.410/0001-02
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Girassol de Tempo Integral Rachel de Queiroz, 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 44.518,80 (quarenta e quatro mil quinhentos 
e dezoito reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2026.
Presidente da Associação: Leizyane Marcelino dos Santos
Representante Legal do Fornecedor Registrado: JOÃO PEDRO 
PARPINELLI SANTANA

LEIZYANE MARCELINO DOS SANTOS
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

PROCESSO Nº 006/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
GIRASSOL DE TEMPO INTEGRAL RACHEL DE QUEIROZ
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA
CNPJ: 26.814.906/0001-33
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Girassol de Tempo Integral Rachel de Queiroz, 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 17.002,76 (dezessete mil dois reais e setenta 
e seis centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2026.
Presidente da Associação: Leizyane Marcelino dos Santos
Representante Legal do Fornecedor Registrado: WANDERLEY 
FERREIRA DOS SANTOS

LEIZYANE MARCELINO DOS SANTOS
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

PROCESSO Nº 006/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
GIRASSOL DE TEMPO INTEGRAL RACHEL DE QUEIROZ
CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 45.778.439/0001-88
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Girassol de Tempo Integral Rachel de Queiroz, 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 15.238,52 (quinze mil duzentos e trinta e oito 
reais e cinquenta e dois centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2026.
Presidente da Associação: Leizyane Marcelino dos Santos
Representante Legal do Fornecedor Registrado: WEMERSON ALVES 
MARINHO

LEIZYANE MARCELINO DOS SANTOS
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

PROCESSO Nº 006/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
GIRASSOL DE TEMPO INTEGRAL RACHEL DE QUEIROZ
CONTRATADA: J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE 
CNPJ: 37.010.127/001-00
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Girassol de Tempo Integral Rachel de Queiroz, 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 15.954,40 (quinze mil novecentos e cinquenta 
e quatro reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2026.
Presidente da Associação: Leizyane Marcelino dos Santos
Representante Legal do Fornecedor Registrado: JUCYANNA MARY 
BRAGA

LEIZYANE MARCELINO DOS SANTOS
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

PROCESSO Nº 006/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
GIRASSOL DE TEMPO INTEGRAL RACHEL DE QUEIROZ
CONTRATADA: S. DE SOUSA SOBRINHO E CIA LTDA-ME
CNPJ: 12.376.868/0001-70
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Girassol de Tempo Integral Rachel de Queiroz, 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 14.512,96 (quatorze mil quinhentos e doze 
reais e noventa e seis centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2026.
Presidente da Associação: Leizyane Marcelino dos Santos
Representante Legal do Fornecedor Registrado: SÉRGIO DE SOUSA 
SOBRINHO.

LEIZYANE MARCELINO DOS SANTOS
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

PROCESSO Nº 006/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
GIRASSOL DE TEMPO INTEGRAL RACHEL DE QUEIROZ
CONTRATADA: JAILTON ALVES DE SOUZA LTDA 
CNPJ: 26.363.190/0001-03
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Girassol de Tempo Integral Rachel de Queiroz, 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 925,92 (novecentos e vinte e cinco reais e 
noventa e dois centavos) 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2026.
Presidente da Associação: Leizyane Marcelino dos Santos
Representante Legal do Fornecedor Registrado: JAILTON ALVES DE 
SOUZA

LEIZYANE MARCELINO DOS SANTOS
Presidente
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

PROCESSO Nº 006/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
GIRASSOL DE TEMPO INTEGRAL RACHEL DE QUEIROZ
CONTRATADA: EBENEZER COMERCIO DE VARIEDADES LTDA.
CNPJ: 26.775.416/0001-75
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Girassol de Tempo Integral Rachel de Queiroz, 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 67.654,45 (sessenta e sete mil seiscentos e 
cinquenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2026.
Presidente da Associação: Leizyane Marcelino dos Santos
Representante Legal do Fornecedor Registrado: DORACI SOUZA DA 
SILVA

LEIZYANE MARCELINO DOS SANTOS
Presidente

ASSOCIAÇÃO ESCOLAR COMUNITÁRIA 
DO COLÉGIO ESTADUAL 31 DE MARÇO

PORTARIA Nº 02, DE 10 DE JANEIRO DE 2026.

Ao Presidente da Associação Escolar Comunitária do Colégio 
Estadual 31 de Março, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Estatuto, juntamente com seus membros da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade de aquisição de gás liquefeito 
de petróleo para botijão de 13 kg, conforme especificações técnicas e 
quantitativos elencados no Termo de Referência.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, nos 
termos do Processo Administrativo nº 02/2026, com fundamento no artigo 75,  
inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e 
cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) no caso 
de outros serviços e compras.

RESOLVE:

DECLARAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 75,  
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, para contratação da empresa: 
JULIMAR R. DA SILVA CNPJ: 01.686.959/0001-95, visando a aquisição 
de gás liquefeito de petróleo para botijão de 13kg em questão, por meio 
da Associação Escolar Comunitária do Colégio Estadual 31 de Março.

Nos termos do Processo Administrativo nº 02.

NOME CNPJ VALOR

Gás Liquefeito de petróleo-GLP 01.686.959/0001-95 R$ 4.200,00

VALOR TOTAL R$ 4.200,00

Lizarda/TO, 10 de janeiro de 2026.

MURILLO DANTAS DE LUCENA TAVARES
Presidente da Associação de Apoio

PORTARIA Nº 04, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.

Ao Presidente da Associação Escolar Comunidade do Colégio 
31 de Março, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto, 
juntamente com seus membros da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade de Aquisição de Material de 
Limpeza, conforme especificações técnicas e quantitativos elencados 
no Termo de Referência.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, nos 
termos do Processo Administrativo nº:04/2026, com fundamento no artigo 75,  
inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e 
cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) no caso 
de outros serviços e compras.

RESOLVE:

DECLARAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 75,  
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, para aquisição de Material de 
limpeza, por meio da Associação Escolar Comunidade do Colégio 31 de 
Março, para contratação da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR 

JULIMAR R. DA SILVA 01.686.959/0001-95 R$ 42.508,71

VALOR TOTAL R$ 42.508,71

Lizarda/TO, 12 de janeiro de 2026.

MURILLO DANTAS DE LUCENA TAVARES
Presidente da Associação de Apoio

PORTARIA Nº 05, 27 DE JANEIRO DE 2026.

O Presidente da Associação Escolar Comunitária do Colégio 
Estadual 31 de Março, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Estatuto, juntamente com seus membros da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade da contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de instalação e manutenção, 
preventiva e corretiva nos aparelhos condicionadores de ar, conforme 
especificações técnicas e quantitativos elencados no Termo de Referência.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, nos 
termos do Processo Administrativo nº 05/2026, com fundamento no artigo 75,  
inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e 
cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) no caso 
de outros serviços e compras.

RESOLVE:

DECLARAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 75, inciso II,  
da Lei Federal nº 14.133/2021, visando à empresa especializada para 
prestação de serviço de instalação e manutenção, preventiva e corretiva 
nos aparelhos condicionadores de ar, em questão, por meio da Associação 
Escolar Comunitária do Colégio Estadual 31 de Março para contratação 
da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR

SÉRGIO CLIMA 60396955/0001-31 R$ 35.110,00 

VALOR TOTAL R$ 35.110,00 

Lizarda-TO, 27 de janeiro de 2026.

MURILLO DANTAS DE LUCENA TAVARES
Presidente da Associação de Apoio

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL 
MARIA DOS REIS ALVES BARROS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025

PROCESSO Nº 024/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio da Escola Estadual Maria dos 
Reis Alves Barros
CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 45.778.439/0001-88
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OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Maria dos Reis Alves Barros, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 190.414,59 (cento e noventa mil quatrocentos 
e quatorze reais e cinquenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Vanuzia Amorim de Oliveira Aires
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Wemerson Alves Marinho

VANUZIA AMORIM DE OLIVEIRA AIRES
Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2026

PROCESSO Nº 024/2025
CONTRATO Nº 002/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA A ESCOLA 
ESTADUAL MARIA DOS REIS ALVES BARROS
CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 45.778.739/0001-88
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo 2026, destinados aos alunos 
matriculados na Escola Estadual Maria dos Reis Alves Barros, por meio 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 101.350,00 (cento e um mil trezentos e 
cinquenta reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, Tesouro Estadual e FNDE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 30/06/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Vanuzia Amorim de Oliveira Aires - Representante Legal da Contratante.
Wemerson Alves Marinho - Representante Legal da Contratada.

VANUZIA AMORIM DE OLIVEIRA AIRES
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSORA ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

PROCESSO Nº 010/2025
CONTRATO Nº 001/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
ESTADUAL PROFESSORA ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO
CONTRATADA: EBENEZER COMERCIO DE VARIEDADES LTDA
CNPJ: 26.775.416/0001-75
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados da Escola Estadual Professora 
Elizângela Glória Cardoso durante o ano letivo de 2026, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 31.584,00 (trinta e um mil quinhentos e 
oitenta e quatro reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) FNDE e Tesouro Estadual
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 22/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026
SIGNATÁRIOS: 
JOSÉ ANTÔNIO AGUIAR GAMA - Representante Legal da Contratante.
DORACI SOUZA DA SILVA - Representante Legal da Contratada.

JOSÉ ANTÔNIO AGUIAR GAMA
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DO CONTRATO 002/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

PROCESSO Nº 010/2025
CONTRATO Nº 002/2026
CONTRATANTE: A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
ESTADUAL PROFESSORA ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO
CONTRATADA: PRAPEL COMERCIO DE PAPEL EIRELI
CNPJ: 10.460.274/0001-17
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados da Escola Estadual Professora 
Elizângela Glória Cardoso durante o ano letivo de 2026, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 72.824,00 (setenta e dois mil oitocentos e 
vinte quatro reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) FNDE e Tesouro Estadual
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 22/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
JOSÉ ANTÔNIO AGUIAR GAMA - Representante Legal da Contratante.
GLEYSON AURÉLIO SILVA CARNEIRO - Representante Legal da 
Contratada.

JOSÉ ANTÔNIO AGUIAR GAMA
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

PROCESSO Nº 010/2025
CONTRATO Nº 003/2026
CONTRATANTE: A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
ESTADUAL PROFESSORA ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO
CONTRATADA: VILAS BOAS - COM. ATAC. DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 42.188.247/0001-23
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados da Escola Estadual Professora 
Elizângela Glória Cardoso durante o ano letivo de 2026, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 267.499,89 (duzentos e sessenta e sete mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) FNDE e Tesouro Estadual
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 22/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
JOSÉ ANTÔNIO AGUIAR GAMA - Representante Legal da Contratante.
CELIA VARGAS VILAS BOAS - Representante Legal da Contratada.

JOSÉ ANTÔNIO AGUIAR GAMA
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

PROCESSO Nº 010/2025
CONTRATO Nº 004/2026
CONTRATANTE: A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
ESTADUAL PROFESSORA ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO
CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 45.778.439/0001-88
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados da Escola Estadual Professora 
Elizângela Glória Cardoso durante o ano letivo de 2026, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
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VALOR DO CONTRATO: R$ 87.313,48 (oitenta e sete mil trezentos e 
treze reais e quarenta e oito centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) FNDE e Tesouro Estadual
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 22/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026
SIGNATÁRIOS: 
JOSÉ ANTÔNIO AGUIAR GAMA - Representante Legal da Contratante.
WEMERSON ALVES MARINHO - Representante Legal da Contratada.

JOSÉ ANTÔNIO AGUIAR GAMA
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

PROCESSO Nº 010/2025
CONTRATO Nº 005/2026
CONTRATANTE: A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
ESTADUAL PROFESSORA ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ: 26.814.906/0001-33
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados da Escola Estadual Professora 
Elizângela Glória Cardoso durante o ano letivo de 2026, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 417,90 (quatrocentos e dezessete reais e 
noventa centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) FNDE e Tesouro Estadual
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 22/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
JOSÉ ANTÔNIO AGUIAR GAMA - Representante Legal da Contratante.
WANDERLEY FERREIRA DOS SANTOS - Representante Legal da 
Contratada.

JOSÉ ANTÔNIO AGUIAR GAMA
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

PROCESSO Nº 010/2025
CONTRATO Nº 006/2026
CONTRATANTE: A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
ESTADUAL PROFESSORA ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO
CONTRATADA: V M DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 27.886.905/0001-67
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados da Escola Estadual Professora 
Elizângela Glória Cardoso durante o ano letivo de 2026, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 292.407,83 (duzentos e noventa e dois mil 
quatrocentos e sete reais e oitenta e três centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) FNDE e Tesouro Estadual
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 22/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
JOSÉ ANTÔNIO AGUIAR GAMA - Representante Legal da Contratante.
VALDILEIA BORGES OLIVEIRA - Representante Legal da Contratada.

JOSÉ ANTÔNIO AGUIAR GAMA
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

PROCESSO Nº 010/2025
CONTRATO Nº 007/2026
CONTRATANTE: A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
ESTADUAL PROFESSORA ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO
CONTRATADA: J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE LTDA
CNPJ: 37.010.127/0001-00
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados da Escola Estadual Professora 
Elizângela Glória Cardoso durante o ano letivo de 2026, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.672,50 (vinte e três mil seiscentos e 
setenta e dois reais e cinquenta centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) FNDE e Tesouro Estadual
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 22/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026
SIGNATÁRIOS: 
JOSÉ ANTÔNIO AGUIAR GAMA - Representante Legal da Contratante.
JUCYANNA MARY BRAGA - Representante Legal da Contratada.

JOSÉ ANTÔNIO AGUIAR GAMA
Presidente da Associação de Apoio

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA ESCOLA ESTADUAL 
NOVO HORIZONTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2026

PROCESSO Nº 16/2025
CONTRATO Nº 02/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA ESCOLA ESTADUAL 
NOVO HORIZONTE
CONTRATADA: J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE
CNPJ: 37.010.127/0001-00
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026.
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.185,00 (cinco mil cento e oitenta e cinco 
reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) e Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 19/07/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 19/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Joilma Abreu Cabral do Vale - Representante Legal da Contratante.
Jucyanna Mary Braga - Representante Legal da Contratada 

JOILMA ABREU CABRAL DO VALE
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO 03/2026

PROCESSO: 16/2025
CONTRATO Nº 03/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA ESCOLA ESTADUAL 
NOVO HORIZONTE
CONTRATADA: MARCOS VINICIUS DO BONFIM FERREIRA DA COSTA
CNPJ: 47.019.543/0001-14
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026.
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.709,00 (cinco mil setecentos e nove reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) e Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 22/07/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 22/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Joilma Abreu Cabral do Vale - Representante Legal da Contratante.
Marcos Vinicius do Bonfim Ferreira da Costa - Representante Legal da 
Contratada.

JOILMA ABREU CABRAL DO VALE
Presidente da Associação
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2026

PROCESSO Nº 16/2025
CONTRATO Nº 04/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA ESCOLA ESTADUAL 
NOVO HORIZONTE
CONTRATADA: WM COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 26.814.906/0001-33
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026.
VALOR DO CONTRATO: R$ 57.222,25 (cinquenta e sete mil duzentos e 
vinte e dois reais e vinte e cinco centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) e Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 19/07/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 19/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Joilma Abreu Cabral do Vale - Representante Legal da Contratante.
Wanderley Ferreira dos Santos - Representante Legal da Contratada.

JOILMA ABREU CABRAL DO VALE
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 01, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O (a) Presidente da Associação Comunitária da Escola Estadual 
Novo Horizonte, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto, 
juntamente com seus membros da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade de contratação de serviços de 
assinatura de software (Programa URÂNIA UP - Faixa C), responsável 
pela geração e manutenção do quadro de aula dos professores e turmas 
da Escola Estadual Novo Horizonte, conforme especificações técnicas 
e quantitativos no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, 
anexados ao Processo Administrativo nº 01/2026.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, 
externando acerca da inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
artigo 74, inciso III, alínea "f", da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74, 
inciso III, alínea "c", da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação 
de serviços de assinatura de software (Programa URÂNIA UP -  
Faixa C), responsável pela geração e manutenção do quadro de aula 
dos professores e turmas da Associação Comunitária da Escola Estadual 
Novo Horizonte.

NOME CNPJ VALOR 

GEHA - Desenvolvimento de Sistemas de 
Informática Ltda 00.730.326/0001-74 R$ 1.146,00

VALOR TOTAL R$ 1.146,00

Palmas/TO, 30 de janeiro de 2026.

JOILMA ABREU CABRAL DO VALE
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTATUAL GIRASSOL
DE TEMPO INTEGRAL RACHEL DE QUEIROZ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATO Nº 02/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTATUAL 
GIRASSOLDE TEMPO INTEGRAL RACHEL DE QUEIROZ
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS (APRAFEP) 
CNPJ: 15.362.151/0001-67
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Girassol de 
Tempo Integral Rachel de Queiroz por meio do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 39.270,00 (trinta e nove mil duzentos e 
setenta reais).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 22/12/2026, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Leizyane Marcelino dos Santos - Representante Legal da Contratante.
Elisangela dos Santos Gonçalves- Representante Legal da Contratada.

LEIZYANE MARCELINO DOS SANTOS
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATO Nº 03/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTATUAL 
GIRASSOLDE TEMPO INTEGRAL RACHEL DE QUEIROZ
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LEITE DE 
CABRA DE PALMAS (ASCABRAS) 
CNPJ: 05.496.551/0001-01
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Girassol de 
Tempo Integral Rachel de Queiroz por meio do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 26.172,20 (vinte e seis mil cento e setenta 
e dois reais e vinte centavos) 
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 22/12/2026, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Leizyane Marcelino dos Santos - Representante Legal da Contratante.
Adão Rocha Rego- Representante Legal da Contratada.

LEIZYANE MARCELINO DOS SANTOS
Presidente da Associação
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATO Nº 04/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTATUAL 
GIRASSOLDE TEMPO INTEGRAL RACHEL DE QUEIROZ
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PRO TAQUARI II
CNPJ: 10.685.413/0001-00
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Girassol de 
Tempo Integral Rachel de Queiroz por meio do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.235,00 (quatro mil e duzentos e trinta e 
cinco reais).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 22/12/2026, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Leizyane Marcelino dos Santos - Representante Legal da Contratante.
Maria de Lurdes Pereira da Silva- Representante Legal da Contratada.

LEIZYANE MARCELINO DOS SANTOS
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL BEIRA RIO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2026

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATO Nº 02/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
BEIRA RIO
CONTRATADA: EBENEZER COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA.
CNPJ: 26.775.416/0001-75
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados ao uso 
das Associações de Apoio à Escola (AAEs) vinculadas à rede pública 
de ensino.
VALOR DO CONTRATO: R$ 47.965,57 (quarenta e sete mil novecentos 
e sessenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Escola Comunitária de 
Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/06/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 27/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
EMERSON NOGUEIRA DE CARVALHO- Representante Legal da 
Contratante.
DORACI SOUZA DA SILVA - Representante Legal da Contratada.

EMERSON NOGUEIRA DE CARVALHO
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2026

PROCESSO Nº 15/2025
CONTRATO Nº 04/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
BEIRA RIO
CONTRATADA: PAULISTA IND. E COM. LTDA ME.
CNPJ: 06.285.410/0001-02
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados ao uso 
das Associações de Apoio à Escola (AAEs) vinculadas à rede pública 
de ensino.
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.965,90 (doze mil novecentos e sessenta 
e cinco reais e noventa centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Escola Comunitária de 
Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/06/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 27/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
EMERSON NOGUEIRA DE CARVALHO- Representante Legal da 
Contratante.
JOÃO PEDRO PARPINELLI SANTANA - Representante Legal da 
Contratada.

EMERSON NOGUEIRA DE CARVALHO
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2026

PROCESSO Nº 15/2025
CONTRATO Nº 05/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
BEIRA RIO
CONTRATADA: SUPER MARIN COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 45.778.439/0001-88
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados ao uso 
das Associações de Apoio à Escola (AAEs) vinculadas à rede pública 
de ensino.
VALOR DO CONTRATO: R$ 42.087,91 (quarenta e dois mil oitenta e sete 
reais e noventa e um centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Escola Comunitária de 
Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/06/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 27/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
EMERSON NOGUEIRA DE CARVALHO- Representante Legal da 
Contratante.
WEMERSON ALVES MARINHO - Representante Legal da Contratada.

EMERSON NOGUEIRA DE CARVALHO
Presidente da Associação
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO MILITAR 
DO ESTADO DO TOCANTINS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2026

PROCESSO Nº 19/2025
CONTRATO Nº 01/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO MILITAR DO 
ESTADO DO TOCANTINS
CONTRATADA: ECOMMERCE HN LTDA
CNPJ: 39.435.028/0003-59
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados no Colégio Militar do Estado do Tocantins Senador Antônio 
Luiz Maya, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.316,00 (mil trezentos e dezesseis reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos proveniente dos recursos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e Tesouro Estadual.VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de assinatura do contrato e encerramento 
em 26/07/2026, previsto no artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 26 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
Joseline Rios Ferreira - Representante Legal da Contratante.
Vinicius Serpa Facanha - Representante Legal da Contratada.

JOSELINE RIOS FERREIRA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2026

PROCESSO Nº 19/2025
CONTRATO Nº 02/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO MILITAR DO 
ESTADO DO TOCANTINS
CONTRATADA: CASA DE CARNE BOM FILÉ LTDA
CNPJ: 12.376.868/0001-70
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados no Colégio Militar do Estado do Tocantins Senador Antônio 
Luiz Maya, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.277,50 (onze mil duzentos e setenta e 
sete reais e cinquenta centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos proveniente dos recursos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e Tesouro Estadual.VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de assinatura do contrato e encerramento 
em 26/07/2026, previsto no artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 26 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
Joseline Rios Ferreira - Representante Legal da Contratante.
Sérgio De Sousa Sobrinho - Representante Legal da Contratada.

JOSELINE RIOS FERREIRA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2026

PROCESSO Nº 19/2025
CONTRATO Nº 03/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO MILITAR DO 
ESTADO DO TOCANTINS
CONTRATADA: EBENEZER COMERCIO DE VARIEDADES LTDA
CNPJ: 26.775.416/0001-75
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados no Colégio Militar do Estado do Tocantins Senador Antônio 
Luiz Maya, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 98.197,90 (noventa e oito mil cento e noventa 
e sete reais e noventa centavos).

FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos proveniente dos recursos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e Tesouro Estadual.VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de assinatura do contrato e encerramento 
em 26/07/2026, previsto no artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 26 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
Joseline Rios Ferreira - Representante Legal da Contratante.
Doraci Souza Da Silva - Representante Legal da Contratada.

JOSELINE RIOS FERREIRA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2026

PROCESSO Nº 19/2025
CONTRATO Nº 04/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO MILITAR DO 
ESTADO DO TOCANTINS
CONTRATADA: J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE
CNPJ: 37.010.127/0001-00
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados no Colégio Militar do Estado do Tocantins Senador Antônio 
Luiz Maya, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 28.827,83 (vinte e oito mil oitocentos e vinte 
e sete reais e oitenta e três centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos proveniente dos recursos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo de contrato é aquele 
fixado no termo de referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 26/07/2026, previsto no artigo 105, da Lei  
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 26 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
Joseline Rios Ferreira - Representante Legal da Contratante.
Jucyanna Mary Braga - Representante Legal da Contratada.

JOSELINE RIOS FERREIRA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2026

PROCESSO Nº 19/2025
CONTRATO Nº 05/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO MILITAR DO 
ESTADO DO TOCANTINS
CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 45.778.439/0001-88
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados no Colégio Militar do Estado do Tocantins Senador Antônio 
Luiz Maya, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 76.594,02 (setenta e seis mil quinhentos e 
noventa e quatro reais e dois centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos proveniente dos recursos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e Tesouro Estadual.VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de assinatura do contrato e encerramento 
em 26/07/2026, previsto no artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 26 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
Joseline Rios Ferreira - Representante Legal da Contratante.
Wemerson Alves Marinho - Representante Legal da Contratada.

JOSELINE RIOS FERREIRA
Presidente da Associação
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2026

PROCESSO Nº 19/2025
CONTRATO Nº 06/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO MILITAR DO 
ESTADO DO TOCANTINS
CONTRATADA: PAULISTA IND E COM LTDA ME
CNPJ: 06.285.410/0001-02
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados no Colégio Militar do Estado do Tocantins Senador Antônio 
Luiz Maya, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 59.088,29 (cinquenta e nove mil oitenta e 
oito reais e vinte e nove centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos proveniente dos recursos do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e Tesouro Estadual. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 26/07/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 26 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
Joseline Rios Ferreira - Representante Legal da Contratante.
João Pedro Parpineli Santana - Representante Legal da Contratada 

JOSELINE RIOS FERREIRA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2026

PROCESSO Nº 19/2025
CONTRATO Nº 07/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO MILITAR DO 
ESTADO DO TOCANTINS
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA
CNPJ: 26.814.906/0001-33
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados no Colégio Militar do Estado do Tocantins Senador Antônio 
Luiz Maya, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 115.101,08 (cento e quinze mil cento e um 
reais e oito centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos proveniente dos recursos do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e Tesouro Estadual. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 26/07/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 26 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
Joseline Rios Ferreira - Representante Legal da Contratante.
Wanderley Ferreira dos Santos - Representante Legal da Contratada.

JOSELINE RIOS FERREIRA
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO IPES 
REV. ROBERT H. CAMENISCH

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 03/2026

A Associação de Apoio do IPES REV. Robert H. Camenisch, 
CNPJ sob o nº 05.470.057/0001-78, em conformidade com art. 75,  
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável, torna público aos 
interessados que realizará Dispensa Licitação Eletrônica, com critério 
de julgamento Menor Preço Por Item, tendo como objeto a prestação de 
serviço de desinsetização e desratização para eliminação em geral, no 
município Palmas, por meio do Portal de Compras do Governo Federal, 
no link: https://www.gov.br/compras/pt-br. Data da abertura: 12 de fevereiro 
de 2026. Maiores informações poderão ser obtidas das 08h às 17h, pelo 
telefone (63) 3214-5797 e através do e-mail: financeiro.ipespalmas@
seduc.to.gov.br.

Palmas/TO, 03 de fevereiro de 2026.

ANA MARIA DE MIRANDA FIGUEIREDO
Presidente da Associação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 04/2026

A Associação de Apoio do IPES REV. Robert H. Camenisch, 
CNPJ sob o nº 05.470.057/0001-78, em conformidade com art. 75, inciso 
II - da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 67/2021 e demais legislação aplicável, torna público aos interessados 
que realizará Dispensa Licitação Eletrônica, com critério de julgamento 
menor preço por item, tendo como objeto a prestação de serviço de gás 
liquefeito de petróleo - recarga, do município Palmas, por meio do Portal de 
Compras do Governo Federal, no link: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
Data da abertura: 19 de fevereiro de 2026. Maiores informações poderão 
ser obtidas das 08h às 17h, pelo telefone (63) 3214-5797 e através do 
e-mail: financeiro.ipespalmas@seduc.to.gov.br.

Palmas/TO, 03 de fevereiro de 2026.

ANA MARIA DE MIRANDA FIGUEIREDO.
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
MUNDO SÓCIO DO SABER

PORTARIA Nº 02, DE 28 DE JANEIRO 2026.

Designa servidores para, sem prejuízo das atribuições 
em suas respectivas unidades de lotação, atuarem 
como Agentes de Contratação nos procedimentos 
regidos pela Lei nº 14.133/2021.

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
ESTADUAL MUNDO SÓCIO DO SABER no uso das atribuições legais e 
regimentais, situado no Município de Palmas - TO.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem 
como no artigo 8º, da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 do Decreto nº 6.606, 
de 28 de março de 2023;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa 
designada por ato específico da autoridade competente, preferencialmente, 
entre servidores efetivos do quadro permanente da Administração Pública, 
para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 
ao bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto 
de agentes públicos indicado pela Administração, em caráter permanente 
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos 
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sem prejuízo 
das atribuições laborais em suas respectivas unidades de lotação, 
atuarem como Agentes de Contratação nos procedimentos licitatórios e 
procedimentos auxiliares regidos pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto 
nº 6.606, de 28 de março de 2023:

I - JUCÉLIO ARAUJO MACHADO - matrícula nº 1246640-1.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como 
membros da equipe de apoio aos Agentes de Contratação:

I - THAYNÁ OLIVEIRA FONSECA - matrícula nº 11900938-4;
II - ISABEL MARTINS SALES - matrícula nº 11472758-7.

Art. 3º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável 
pela condução do certame será denominado pregoeiro.

Art. 4º As designações em epígrafe terão caráter permanente, 
até que outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

KEYLA CRISTINA ALMEIDA OLIVEIRA FONSECA
Presidente da Associação
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DO CENTRO DE ENSINO MÉDIO TIRADENTES

PORTARIA Nº 002, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

O (a) Presidente da Associação de Pais e Mestres do Centro de 
Ensino Médio Tiradentes, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Estatuto, juntamente com seus membros da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade da assinatura do programa GEHA 
- Desenvolvimento de Sistemas de Informática LTDA - Urânia, conforme 
especificações técnicas e quantitativos no Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de Referência, anexados ao Processo Administrativo nº 002/2026.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, 
externando acerca da inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
artigo 74, inciso III, alínea "f", da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74, 
inciso III, alínea "c", da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação 
da assinatura do Programa GEHA Desenvolvimento de Sistemas de 
Informática LTDA - Urânia para a Associação de Pais e Mestres do Centro 
de Ensino Médio Tiradentes.

NOME CNPJ VALOR

GEHA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA 
LTDA - URÂNIA. 00.730.326/0001-74 R$ 1.146,00

VALOR TOTAL R$ 1.146,00

Palmas/TO, 21 de janeiro de 2026.

ARNON VIEIRA BORRALHO
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL 
INTEGRAÇÃO DE PALMAS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90000/2025

PROCESSO Nº 01/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA ESPECIAL 
INTEGRAÇÃO DE PALMAS
CONTRATADA: PAULISTA IND E COM LTDA
CNPJ: 06.285.410.0001-02
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Especial Integração de Palmas, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.307,14 (dois mil trezentos e sete reais e 
quatorze centavos) 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: VILMA MARIA GOMES DA SILVA
Representante Legal do Fornecedor Registrado: JOÃO PEDRO 
PARPINELLI SANTANA.

VILMA MARIA GOMES DA SILVA
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90000/2025

PROCESSO Nº 01/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA ESPECIAL 
INTEGRAÇÃO DE PALMAS
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA-ME
CNPJ: 268149060001-33
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Especial Integração de Palmas, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 9.510,20 (nove mil quinhentos e dez reais e 
vinte centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: VILMA MARIA GOMES DA SILVA
Representante Legal do Fornecedor Registrado: WANDERLEY 
FERREIRA DOS SANTOS

VILMA MARIA GOMES DA SILVA
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90000/2025
PROCESSO Nº 01/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO a ESCOLA ESPECIAL 
INTEGRAÇÃO DE PALMAS
CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 45.778.439/0001-88
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Especial Integração de Palmas, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 9.992,94 (nove mil novecentos e noventa e 
dois reais e noventa e quatro centavos) 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: VILMA MARIA GOMES DA SILVA
Representante Legal do Fornecedor Registrado: WEMERSON ALVES 
MARINHO

VILMA MARIA GOMES DA SILVA
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90000/2025

PROCESSO Nº 01/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL 
INTEGRAÇÃO DE PALMAS
CONTRATADA: CASA DE CARNE BOM FILÉ LTDA
CNPJ:12.376.868/0001-70
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Especial Integração de Palmas, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.397,60 (três mil trezentos e noventa e sete 
reais e sessenta centavos) 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: VILMA MARIA GOMES DA SILVA
Representante Legal do Fornecedor Registrado: SERGIO DE SOUSA 
SOBRINHO

VILMA MARIA GOMES DA SILVA
Presidente
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
SANTA RITA DE CÁSSIA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 01/2026

A Associação de Apoio do colégio Estadual Santa Rita de 
Cássia, CNPJ sob o nº 01.955.414/0001-37, em conformidade com  
art. 75, inciso II - da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável, torna público aos 
interessados que realizará Dispensa Licitação Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço por item, tendo como objeto a aquisição de Gás 
de Cozinha, do município Palmas - TO, por meio do Portal de Compras 
do Governo Federal, no link: https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura: 
13/02/2026, às 8h30min. Maiores informações poderão ser obtidas das 
08h às 17h, pelo telefone (63) 68457-4008 e através do e-mail: cafsarita@
ue.seduc.to.gov.br.

Palmas/TO, 03 de fevereiro de 2026.

MERIAN LOPES DE SOUSA
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA 
DA ESCOLA ESTADUAL RURAL ENTRE RIOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2026

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATO Nº 02/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA ESCOLA 
ESTADUAL RURAL ENTRE RIOS
CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 45.778.439/0001-88
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Entre Rios, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos
VALOR DO CONTRATO: R$ 60.105,29 (sessenta mil cento e cinco reais 
e vinte e nove centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) e Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 30/07/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2026
SIGNATÁRIOS:
Andréia Pereira da Silva Costa - Representante Legal da Contratante.
Wemerson Alves Marinho - Representante Legal da Contratada.

ANDRÉIA PEREIRA DA SILVA COSTA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2026

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATO Nº 03/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA ESCOLA 
ESTADUAL RURAL ENTRE RIOS
CONTRATADA: CASA DE CARNE CENTRAL LTDA
CNPJ: 32.984.017/0001-17
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Entre Rios, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos
VALOR DO CONTRATO: R$ 41.714,00 (quarenta e um mil setecentos 
e quatorze reais) 
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) e Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 30/07/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 29/01/2026
SIGNATÁRIOS:
Andréia Pereira da Silva Costa - Representante Legal da Contratante.
Waner Ribeiro da Silva- Representante Legal da Contratada.

ANDRÉIA PEREIRA DA SILVA COSTA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2026

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATO Nº 04/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA ESCOLA 
ESTADUAL RURAL ENTRE RIOS
CONTRATADA: EBENEZER COMERCIO DE VARIEDADES LTDA 
CNPJ: 26.775.416/0001-75
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual Entre Rios, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.556,50 (dez mil quinhentos e cinquenta 
e seis reais e cinquenta centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) e Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 30/07/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2026
SIGNATÁRIOS:
Andréia Pereira da Silva Costa - Representante Legal da Contratante.
Doraci Sousa da Silva - Representante Legal da Contratada.

ANDRÉIA PEREIRA DA SILVA COSTA
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 12/2025
CONTRATO Nº 05/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA ESCOLA 
ESTADUAL RURAL ENTRE RIOS.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE 
LEITE DE CABRA DE PALMAS-TO (ASCABRAS).
CNPJ: 05.496.551/0001-01
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Estadual Maria Ribeiro de 
Oliveira, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 22.592,30 (vinte e dois mil quinhentos e 
noventa e dois reais e trinta centavos) 
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 31/12/2026, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2026
SIGNATÁRIOS:
Andréia Pereira da Silva Costa - Representante Legal da Contratante.
Adão Rocha Rego - Representante Legal da Contratada.

ANDRÉIA PEREIRA DA SILVA COSTA
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 12/2025
CONTRATO Nº 06/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA ESCOLA 
ESTADUAL RURAL ENTRE RIOS.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PROUTORES RURAIS 
DO ENTORNO DE PALMAS-TO (APRAFEP-TO) 
CNPJ: 15.362.151/0001-67
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Estadual Maria Ribeiro de 
Oliveira, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 30.630,00 (trinta mil seiscentos e trinta reais) 
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
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contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 31/12/2026, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2026
SIGNATÁRIOS:
Andréia Pereira da Silva Costa - Representante Legal da Contratante.
Elisangela dos Santos Gonçalves - Representante Legal da Contratada.

ANDRÉIA PEREIRA DA SILVA COSTA
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 12/2025
CONTRATO Nº 07/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇAÕ COMUNIDADE ESCOLA DA ESCOLA 
ESTADUAL RURAL ENTRE RIOS.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA BARRA DA AROEIRA
CNPJ: 06.352.701/0001-76
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Estadual Maria Ribeiro de 
Oliveira, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta 
reais) 
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 31/12/2026, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2026
SIGNATÁRIOS:
Andréia Pereira da Silva Costa - Representante Legal da Contratante.
Domingos Rodrigues da Silva- Representante Legal da Contratada.

ANDRÉIA PEREIRA DA SILVA COSTA
Presidente da Associação

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL 
DAVID BARBOSA ROLINS

AVISO DE LICITAÇÃO - SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026

UASG https://bnccompras.com

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL DAVID 
BARBOSA ROLINS, localizada no município de Marianópolis do Tocantins, 
CNPJ/MF sob o nº 01.980.050/0001-45, por meio da pregoeira Leilane 
Rodrigues Borges Alves, promoverá Licitação na modalidade Pregão, na 
forma Eletrônico, para Registro de Preços, para aquisição de recargas de 
gás liquefeito de petróleo (GLP) do tipo P-13 (botijão de 13 kg), destinados 
aos alunos matriculados na Escola. Data de abertura: 24/02/2026, às 8h. O 
Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.bnccompras.com.br 
ou na unidade escolar Colégio Estadual David Barbosa Rolins. Maiores 
informações poderão ser obtidas das 7h às 11h e das 13h às 17h, pelo 
telefone (63) 98494-7194 e através do e-mail: financeirodavidbrolins@
seduc.to.gov.br.

Marianópolis do Tocantins/TO, 03 de fevereiro de 2026.

NORMEIDE ROMÃO DA SILVA SANTOS
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA ESTADUAL 
AMÂNCIO DE MORAES

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 01/2026 UASG 923297

A Associação de Apoio a Escola Estadual Amâncio de Moraes, 
CNPJ sob o nº 01.068.375/0001-56, por meio do pregoeiro Gildeon Reis 
de Azevedo, em conformidade com art. 75, inciso II - da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e 
demais legislação aplicável, torna público aos interessados que realizará 
Dispensa Licitação Eletrônica, com critério de julgamento menor preço 
por item, tendo como objeto a contratação de serviços de acesso à 
internet com velocidade 600 MB (seiscentos mega byte dividido em dois 
pontos/roteador), ativos de rede e serviços de instalação, configuração, 
suporte técnico e manutenção corretiva, para atender as necessidades 
da Associação de Apoio a Escola Estadual Amâncio de Moraes, do 
município de Paraíso do Tocantins/TO, por meio do Portal de Compras 
do Governo Federal, no link: https://www.gov.br/compras/pt-br. Data da 
abertura: 20/02/2026, às 09h. Maiores informações poderão ser obtidas 
das 08h às 17h, pelo telefone (63) 99238-6492 e através do e-mail: gildeon.
azevedo@seduc.to.gov.br

Paraíso do Tocantins/TO, 20 de fevereiro de 2026.

LEILA REJANE CARDOSO PONTES
Presidente da Associação de Apoio

ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLAR DO INSTITUTO 
PRESBITERIANO VALE DO TOCANTINS

PORTARIA Nº 01, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLAR DO 
INSTITUTO PRESBITERIANO VALE DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 10, do Estatuto.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo nº 15/2025
Contrato nº 01/2026
Fiscal do Contrato: Elenice Marques Sena Paulo, matrícula: Carteira de 
Trabalho nº 13535 Série 00002 CLT
Substituto de Fiscal: Laura Beatriz Marcelino Pereira Alves, matrícula: 
11829613-3
Contratada: Samuel Chaves Sociedade Individual de Advocacia
Objeto do Contrato: Contratação de Advogado para prestação de serviços 
técnicos de consultoria e assessoria jurídica.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLAR DO INSTITUTO 
PRESBITERIANO VALE DO TOCANTINS sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório a 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLAR DO INSTITUTO PRESBITERIANO 
VALE DO TOCANTINS para ciência e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;
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V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para ASSOCIAÇÃO DE 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLAR DO INSTITUTO PRESBITERIANO 
VALE DO TOCANTINS, para as devidas providências;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021

EONILDA BATISTA MARTINS
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 02, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLAR DO 
INSTITUTO PRESBITERIANO VALE DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 10, do Estatuto.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo nº 07/2025
Contrato nº 02/2026.
Fiscal do Contrato: Elenice Marques Sena Paulo, matrícula: Carteira de 
Trabalho nº 13535 Série 00002 CLT
Substituto de Fiscal: Laura Beatriz Marcelino Pereira Alves, matrícula: 
11829613-3
Objeto do Contrato: Aquisição de serviço de limpeza e higienização 
de caixas d’água e pintura da caixa d’água de ferro por dentro e fora e 
serviços de dedetização/desinsetização, desratização, descupinização, 
controle de pragas urbanas externos e internos e desalojamento de 
pombos para a demanda do ano letivo de 2025, destinados aos estudantes 
matriculados no Instituto Presbiteriano Vale do Tocantins, por meio da 
Gestão Compartilhada.
Contratada:
Combate Pragas Urbanas e Serviços Ltda - CNPJ: 33.191.688/0001-06

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLAR DO INSTITUTO 
PRESBITERIANO VALE DO TOCANTINS sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório a 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLAR DO INSTITUTO PRESBITERIANO 
VALE DO TOCANTINS para ciência e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) dias 
do final da vigência, logo após encaminhar para ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
ESCOLAR DO INSTITUTO PRESBITERIANO VALE DO TOCANTINS, 
para as devidas providências;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

EONILDA BATISTA MARTINS
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 03, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

A Presidente da Associação de Apoio Escolar do Instituto 
Presbiteriano Vale do Tocantins, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Estatuto, juntamente com seus membros da Associação de 
Apoio Escolar.

Considerando a necessidade de contratação de serviços de 
contador, conforme especificações técnicas e quantitativos no Estudo 
Técnico Preliminar e Termo de Referência anexados ao Processo 
Administrativo nº 01/2026.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, 
externando acerca da inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
artigo 74, inciso III, alínea c, da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74, 
inciso III, alínea "c", da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação 
de serviços de contador para a Associação de Apoio Escolar do Instituto 
Presbiteriano Vale do Tocantins.

NOME CNPJ VALOR 

Ortec Contabilidade e Assessoria Ltda EPP 17.088.593/0001-92 R$ 12.000,00

VALOR TOTAL R$ 12.000,00

Paraíso do Tocantins/TO, 29 de janeiro de 2026.

EONILDA BATISTA MARTINS
Presidente da Associação de Apoio

PORTARIA Nº 04, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLAR DO 
INSTITUTO PRESBITERIANO VALE DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 10, do Estatuto.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:
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Processo nº 10/2025
Contrato nº 05 a 10 de 2026.
Fiscal do Contrato: Elenice Marques Sena Paulo, matrícula: Carteira de 
Trabalho nº 13535 Série 00002 CLT
Substituto de Fiscal: Laura Beatriz Marcelino Pereira Alves, matrícula: 
11829613-3
Objeto do Contrato: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento 
de alimentação para a demanda do ano letivo de 2026, destinados aos 
alunos matriculados na Associação de Apoio do Instituto Presbiteriano 
Vale do Tocantins por meio do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE.
Contratadas:
Super Marin Comercio de Alimentos LTDA - CNPJ: 45.778.439/0001-88
WM Comercial LTDA - CNPJ: 26.814.906/0001-33
V.M. Distribuidora LTDA - CNPJ: 27.886.905/0001-67
L E L de Souza LTDA - CNPJ: 30.300.327/0001-40
M&A Comercio de Produtos Alimentícios LTDA - CNPJ: 45.893.441/0001-06
DP Ind. Com. e Distr. Alimentos LTDA - CNPJ: 56.929.572/0001-04

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLAR DO INSTITUTO 
PRESBITERIANO VALE DO TOCANTINS sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório a 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLAR DO INSTITUTO PRESBITERIANO 
VALE DO TOCANTINS para ciência e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) dias 
do final da vigência, logo após encaminhar para ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
ESCOLAR DO INSTITUTO PRESBITERIANO VALE DO TOCANTINS, 
para as devidas providências;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

EONILDA BATISTA MARTINS
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2026

PROCESSO Nº 07/2025
CONTRATO Nº 02/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLAR DO INSTITUTO 
PRESBITERIANO VALE DO TOCANTINS
CONTRATADA: Combate Pragas Urbanas e Serviços Ltda
CNPJ: 33.191.688/0001-06
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de limpeza e higienização de caixas d’água e pintura da caixa d’água 
de ferro por dentro e fora e serviços de dedetização/desinsetização, 
desratização, descupinização, controle de pragas urbanas externas e 
internas e desalojamento de pombos para a Unidade Escolar Instituto 
Presbiteriano Vale do Tocantins do município Paraíso do Tocantins/TO, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) do Programa Escola Comunitária de 
Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 15/09/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 29/01/2026
SIGNATÁRIOS:
Eonilda Batista Martins - Representante Legal da Contratante.
Herica Cristiane Inacia Mendes Moraes - Representante Legal da 
Contratada.

EONILDA BATISTA MARTINS
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2026

PROCESSO Nº 09/2025
CONTRATO Nº 03/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLAR DO INSTITUTO 
PRESBITERIANO VALE DO TOCANTINS
CONTRATADA: Refrigeração Sousa LTDA
CNPJ: 33.540.682/0001-84
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de Manutenção Preventiva 
e Corretiva com troca de peças em Aparelhos de Ar Condicionado para 
manutenção da Unidade Escolar Instituto Presbiteriano Vale do Tocantins 
do município Paraíso do Tocantins/TO, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.205,00 (quatro mil duzentos e cinco reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) do Programa Escola Comunitária de 
Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 07/12/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 21/01/2026
SIGNATÁRIOS:
Eonilda Batista Martins - Representante Legal da Contratante.
Alisson de Sousa Coimbra - Representante Legal da Contratada.

EONILDA BATISTA MARTINS
Presidente da Associação



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 20266.998DIÁRIO OFICIAL   No96

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2026

PROCESSO Nº 01/2026
CONTRATO Nº 11/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLAR DO INSTITUTO 
PRESBITERIANO VALE DO TOCANTINS
CONTRATADA: Ortec Contabilidade e Assessoria Ltda EPP
CNPJ: 17.088.593/0001-92
OBJETO: Prestação de serviços e soluções contábeis para a administração 
pública, incluindo execução de rotinas, assessoria e consultoria, para 
atender no que couber às necessidades das Associações de Apoio 
às escolas/Conselhos Escolares no Estado do Tocantins, qual seja 
Associação de Apoio Escolar do Instituto Presbiteriano Vale do Tocantins.
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
DO RECURSO: Gestão Compartilhada (custeio).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência é na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021, tendo sua finalização em 31 de dezembro de 2026.
DATA DE ASSINATURA: 29 de janeiro de 2026
SIGNATÁRIOS:
Eonilda Batista Martins - Representante Legal da Contratante.
Gleydson Elias Ribeiro - Representante Legal da Contratada.

EONILDA BATISTA MARTINS
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL 
PAULINA CÂMARA

PORTARIA Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2026.

O (a) Presidente da Associação de Apoio Da Escola Estadual 
Paulina Câmara, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto, 
juntamente com seus membros da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade de contratação de serviços de 
contador, conforme especificações técnicas e quantitativos no Estudo 
Técnico Preliminar e Termo de Referência, anexados ao Processo 
Administrativo nº 001/2026.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, 
externando acerca da inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
artigo 74, inciso III, alínea "f", da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74, 
inciso III, alínea "c", da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação 
de serviços de contador para a Associação de Apoio Da Escola Estadual 
Paulina Câmara.

NOME CNPJ VALOR 

Planalto Contabilidade Escolar Ltda 09.478.989/0001-18 R$ 7.800,00

VALOR TOTAL R$ 7.800,00

Barrolândia - TO, 02 de janeiro de 2026.

LUCAS ALVES MARTINS
Presidente da Associação de Apoio

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL LUZ DA VIDA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2026

PROCESSO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 001/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL “LUZ 
DA VIDA”
CONTRATADA: M&A COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ: 45.893.441/0001-06
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.816,25 (quatro mil oitocentos e dezesseis 
reais e vinte e cinco centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do PNAE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato e 
encerramento em 31/07/2026 previsto no artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 02/02/2026
SIGNATÁRIOS: 
Presidente - Unidade Gerenciadora: Aurizete Maria de Carvalho e Sá
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Marcos Pereira da Silva

AURIZETE MARIA DE CARVALHO E SÁ
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2026

PROCESSO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 002/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL “LUZ 
DA VIDA”
CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 45.778.439/0001-88
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.239,54 (mil duzentos e trinta e nove reais 
e cinquenta e quatro centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do PNAE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato e 
encerramento em 31/07/2026 previsto no artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 02/02/2026.
SIGNATÁRIOS: 
Presidente - Unidade Gerenciadora: Aurizete Maria de Carvalho e Sá
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Wemerson Alves Marinho

AURIZETE MARIA DE CARVALHO E SÁ
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2026

PROCESSO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 003/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL “LUZ 
DA VIDA”
CONTRATADA: ARNOU ARAUJO ROCHA
CNPJ: 29.524.989/0001-14
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 871,00 (oitocentos e setenta e um reais) 
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do PNAE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato e 
encerramento em 31/07/2026 previsto no artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 02/02/2026
SIGNATÁRIOS: 
Presidente - Unidade Gerenciadora: Aurizete Maria de Carvalho e Sá
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Arnou Araujo Rocha

AURIZETE MARIA DE CARVALHO E SÁ
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2026

PROCESSO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 004/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL “LUZ 
DA VIDA”
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA -ME
CNPJ: 26.814.906/0001-33
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 865,00 (oitocentos e sessenta e cinco reais) 
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do PNAE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato e 
encerramento em 31/07/2026 previsto no artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 02/02/2026
SIGNATÁRIOS: 
Presidente - Unidade Gerenciadora: Aurizete Maria de Carvalho e Sá
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Wanderley Ferreira dos 
Santos

AURIZETE MARIA DE CARVALHO E SÁ
Presidente da Associação
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATO Nº 05/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL “LUZ 
DA VIDA”
CONTRATADA: CLAUDIA RODRIGUES LEÃO LOPES
CPF: XXX.815.511-XX
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Especial “Luz da Vida” 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.000,00 (mil reais) 
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 21/12/2026, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 02/02/2026
SIGNATÁRIOS: 
AURIZETE MARIA DE CARVALHO E SÁ - Representante Legal da 
Contratante.
CLAUDIA RODRIGUES LEÃO LOPES - Representante Legal da 
Contratada.

AURIZETE MARIA DE CARVALHO E SÁ
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATO Nº 06/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL “LUZ 
DA VIDA”
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS FEIRANTES DA FEIRA DO 
PRODUTOR DE PARAÍSO- AFEIPAR
CNPJ: 37.649.809/0001-59
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Especial “Luz da Vida” 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.240,57 (seis mil duzentos e quarenta reais 
e cinquenta e sete centavos).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 21/12/2026, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 02/02/2026
SIGNATÁRIOS: 
AURIZETE MARIA DE CARVALHO E SÁ - Representante Legal da 
Contratante.
VALDEIR PEREIRA BEZERRA OLIVEIRA - Representante Legal da 
Contratada. 

AURIZETE MARIA DE CARVALHO E SÁ
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATO Nº 07/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL “LUZ 
DA VIDA”
CONTRATADA: PAULO REGINO MARTINS DOS SANTOS
CNPJ: 557.971.211-15
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Especial “Luz da Vida” 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 21/12/2026, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 02/02/2026
SIGNATÁRIOS: 
AURIZETE MARIA DE CARVALHO E SÁ - Representante Legal da 
Contratante.
PAULO REGINO MARTINS DOS SANTOS - Representante Legal da 
Contratada.

AURIZETE MARIA DE CARVALHO E SÁ
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATO Nº 08/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL “LUZ 
DA VIDA”
CONTRATADA: BELVANIR DIVINO DE OLIVEIRA
CPF: XXX.516.841-XX
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Especial “Luz da Vida” 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 21/12/2026, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 02/02/2026
SIGNATÁRIOS: 
AURIZETE MARIA DE CARVALHO E SÁ - Representante Legal da 
Contratante.
BELVANIR DIVINO DE OLIVEIRA - Representante Legal da Contratada.

AURIZETE MARIA DE CARVALHO E SÁ
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATO Nº 09/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL “LUZ 
DA VIDA”
CONTRATADA: DIORGENS ALVES DE OLIVEIRA
CPF: XXX.541.611-XX
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Especial “Luz da Vida” 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 770,00 (setecentos e setenta reais).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 21/12/2026, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 02/02/2026
SIGNATÁRIOS: 
AURIZETE MARIA DE CARVALHO E SÁ - Representante Legal da 
Contratante.
DIORGENS ALVES DE OLIVEIRA - Representante Legal da Contratada.

AURIZETE MARIA DE CARVALHO E SÁ
Presidente da Associação
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATO Nº 10/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL “LUZ 
DA VIDA”
CONTRATADA: MARIA DO SOCORRO PEREIRA FRAGA
CPF: XXX.187.251-XX
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Especial “Luz da Vida” 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 21/12/2026, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 02/02/2026
SIGNATÁRIOS: 
AURIZETE MARIA DE CARVALHO E SÁ - Representante Legal da 
Contratante.
MARIA DO SOCORRO PEREIRA FRAGA - Representante Legal da 
Contratada. 

AURIZETE MARIA DE CARVALHO E SÁ
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
SÃO PEDRO - ABREULÂNDIA -TO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2026

PROCESSO Nº 05/2025
CONTRATO Nº 07/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
SÃO PEDRO - ABREULÂNDIA -TO
CONTRATADA: EBENEZER COMERCIO DE VARIEDADES LTDA
CNPJ: 26.775.416/0001-75
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual São Pedro 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.365,00 (dezenove mil trezentos e sessenta 
e cinco reais) 
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
em conta específica à Associação de Apoio do Colégio Estadual São 
Pedro.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 29 de janeiro de 2026
SIGNATÁRIOS: 
Maria Antonia Martins Vanderlei de Sousa - Representante Legal da 
Contratante.
Doraci Souza da Silva - Representante Legal da Contratada.

MARIA ANTÔNIA MARTINS VANDERLEI DE SOUSA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2026

PROCESSO Nº 05/2025
CONTRATO Nº 08/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
SÃO PEDRO - ABREULÂNDIA -TO
CONTRATADA: ARNOU ARAUJO ROCHA 
CNPJ: 29.524.989/0001-14
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual São Pedro 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 29.131,30 (vinte e nove mil cento e trinta e 
um reais e trinta centavos).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
em conta específica à Associação de Apoio do Colégio Estadual São 
Pedro.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 29 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
Maria Antônia Martins Vanderlei de Sousa - Representante Legal da 
Contratante.
Arnou Araújo Rocha - Representante Legal da Contratada.

MARIA ANTÔNIA MARTINS VANDERLEI DE SOUSA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2026

PROCESSO Nº 05/2025
CONTRATO Nº 09/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
SÃO PEDRO - ABREULÂNDIA -TO
CONTRATADA: LUMINATA DISTRIBUIDORA -LTDA
CNPJ: 17.930.584/0001-05
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual São Pedro 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.290,86 (quatro mil duzentos e noventa 
reais e oitenta e seis centavos).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
em conta específica à Associação de Apoio do Colégio Estadual São 
Pedro.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 29 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
Maria Antonia Martins Vanderlei de Sousa - Representante Legal da 
Contratante.
Eloisio Lusia de Sousa Damacena - Representante Legal da Contratada.

MARIA ANTÔNIA MARTINS VANDERLEI DE SOUSA
Presidente da Associação
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2026

PROCESSO Nº 05/2025
CONTRATO Nº 10/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
SÃO PEDRO - ABREULÂNDIA -TO
CONTRATADA: SOUZA & SOUZA LTDA - ME
CNPJ: 64.159.424/0001-86
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual São Pedro 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 15.462,51(quinze mil quatrocentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta e um centavos) 
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
em conta específica à Associação de Apoio do Colégio Estadual São 
Pedro.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 29 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
Maria Antonia Martins Vanderlei de Sousa - Representante Legal da 
Contratante.
Marcos Lemes de Souza - Representante Legal da Contratada.

MARIA ANTÔNIA MARTINS VANDERLEI DE SOUSA
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
SÃO JOSÉ OPEÁRIO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2026

PROCESSO Nº 004/2025
CONTRATO Nº 008/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL SÃO 
JOSÉ OPEÁRIO.
CONTRATADA: R I Varejista Distribuidora Ltda.
CNPJ: 43.152.395/0001-39.
OBJETO: Aquisição de prestação de serviço continuados de manutenção 
preventiva e corretiva, objeto dessa contratação são caracterizados como 
comuns serão destinados a atender as necessidades da Unidade da 
Associação de Apoio ao Colégio Estadual São José Operário, de Paraiso 
do Tocantins -TO, no ano de 2026 por meio do Programa Nacional Gestão 
Compartilhada Estadual.
VALOR DO CONTRATO: R$ 185.157,00 (cento e oitenta e cinco mil cento 
e cinquenta e sete reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) por meio do Programa Nacional Gestão 
Compartilhada Estadual para o ano letivo de 2026.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 27/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 27/01/2026.
SIGNATÁRIOS: 
Nilo de Sousa Rodrigues Filho - Representante Legal da Contratante.
Isabela Martins Andrade - Representante Legal da Contratada.

NILO DE SOUSA RODRIGUES FILHO
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2026

PROCESSO Nº 004/2025
CONTRATO Nº 009/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL SÃO 
JOSÉ OPEÁRIO.
CONTRATADA: TH AR-CONDICIONADO LTDA.
CNPJ: 42.096.995/0001-86.
OBJETO: Aquisição de prestação de serviço continuados de manutenção 
preventiva e corretiva, objeto dessa contratação são caracterizados como 
comuns serão destinados a atender as necessidades da Unidade da 
Associação de Apoio ao Colégio Estadual São José Operário de Paraiso 
do Tocantins -TO, no ano de 2026 por meio do Programa Nacional Gestão 
Compartilhada Estadual.
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.274,00 (dezenove mil duzentos e setenta 
e quatro reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) por meio do Programa Nacional Gestão 
Compartilhada Estadual para o ano letivo de 2026.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 27/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 27/01/2026.
SIGNATÁRIOS: 
Nilo de Sousa Rodrigues Filho - Representante Legal da Contratante.
Thiago Silva Martins - Representante Legal da Contratada.

NILO DE SOUSA RODRIGUES FILHO
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2026

PROCESSO Nº 004/2025
CONTRATO Nº 010/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESTADUAL SÃO JOSÉ 
OPEÁRIO.
CONTRATADA: MORIÁ DETETIZADORA E ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 51.616.551/0001-15.
OBJETO: Aquisição de prestação de serviço continuados de manutenção 
preventiva e corretiva, objeto dessa contratação são caracterizados como 
comuns serão destinados a atender as necessidades da Unidade da 
Associação de Apoio ao Colégio Estadual São José Operário de Paraiso 
do Tocantins -TO, no ano de 2026 por meio do Programa Nacional Gestão 
Compartilhada Estadual.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) por meio do Programa Nacional Gestão 
Compartilhada Estadual para o ano letivo de 2026.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 28/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 28/01/2026.
SIGNATÁRIOS: 
Nilo de Sousa Rodrigues Filho - Representante Legal da Contratante.
Maria Socorro Dantas Santos - Representante Legal da Contratada.

NILO DE SOUSA RODRIGUES FILHO
Presidente da Associação
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 005/2026
CONTRATO Nº 011/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL SÃO 
JOSÉ OPERÁRIO
CONTRATADA: Associação dos Feirantes da Feira do Produtor de 
Paraiso Afeipar
CNPJ: 37.649.809/0001-59
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Estadual São josé 
Operário por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos para ano de 2026.
VALOR DO CONTRATO: R$ 20.059,10 (vinte mil cinquenta e nove reais 
e dez centavos).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação de Apoio Ao Colégio Estadual São José Operário.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 18/12/2026, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 27/01/2026
SIGNATÁRIOS 
Nilo de Sousa Rodrigues Filho - Representante Legal da Contratante.
Associação dos Feirantes da Feira do Produtor de Paraiso Afeipar - 
Representante Legal da Contratada.

NILO DE SOUSA RODRIGUES FILHO
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 005/2026
CONTRATO Nº 013/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL SÃO 
JOSÉ OPERÁRIO
CONTRATADA: Claudia Rodrigues Leão
CNPJ (CPF) : XXX.815.511-XX
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Estadual São josé 
Operário por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.609,00 (dois mil seiscentos e nove reais).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação de Apoio Ao Colégio Estadual São José Operário.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 18/12/2026, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 27/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Nilo de Sousa Rodrigues Filho - Representante Legal da Contratante.
Claudia Rodrigues Leão - Representante Legal da Contratada.

NILO DE SOUSA RODRIGUES FILHO
Presidente da Associação

S U P E R I N T E N D Ê N C I A R E G I O N A L D E  E D U C A Ç Ã O  D E 
TOCANTINÓPOLIS

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL 
PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2026

PROCESSO Nº 001/2026
CONTRATO Nº 003/2026
CONTRATANTE: Associação de Apoio da Escola Estadual Pedro Ludovico 
Teixeira
CONTRATADA: VAMIX DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 29.324.164/0001-56
OBJETO: Aquisição de Gêneros alimentícios para fornecimento de 
alimentação escolar, para atender a demanda do ano letivo de 2026, 
destinado aos estudantes da Escola Estadual Pedro Ludovico Teixeira, 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE
VALOR DO CONTRATO: R$ 48.737,71 (quarenta e oito mil setecentos e 
trinta e sete reais e setenta e um centavos) 
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) FNDE e Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31.12.2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 28 de janeiro de 2026
SIGNATÁRIOS: 
LINDOLFO FONTENELE DE OLIVEIRA - Representante Legal da 
Contratante.
VANDENBERG SOUSA MADALENA - Representante Legal da Contratada 

LINDOLFO FONTENELE DE OLIVEIRA
Presidente da Associação

SECRETARIA DOS ESPORTES E JUVENTUDE 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº 2025/27010/000059
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS ESPORTES E 
JUVENTUDE
CNPJ: 45.434.894/0001-66
PARCEIRO: FEDERAÇÃO TOCANTINENSE DE FUTEBOL DE SALÃO
CNPJ: 26.753.053/0001-77
OBJETO: Prorrogar a Vigência, até 01/04/2026, para a Execução do 
Objeto: REALIZAÇÃO DA MODALIDAE FUTEBOL DE SALÃO
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 13 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 01/04/2026
SIGNATÁRIOS: 
ATOS GOMES DE ARAUJO - Secretário de Estado da Secretaria dos 
Esportes e Juventude.
ALESSANDRO DE FREITAS PORTO - Presidente da Federação 
Tocantinense de Futebol de Salão.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº 2025/27010/000059
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS ESPORTES E 
JUVENTUDE
CNPJ: 45.434.894/0001-66
PARCEIRO: FEDERAÇÃO DE SOCCER SOCIETY
CNPJ: 10.715.101/0001-00
OBJETO: Prorrogar a Vigência, até 01/04/2026, para a Execução do 
Objeto: REALIZAÇÃO DA MODALIDAE SOCIETY
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 13 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 01/04/2026
SIGNATÁRIOS: 
ATOS GOMES DE ARAUJO - Secretário de Estado da Secretaria dos 
Esportes e Juventude.
GLAUCIA REGINA SIMIÃO DIAS - Presidente da Federação Tocantinense 
de Soccer Society.
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº 2025/27010/000059
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS ESPORTES E 
JUVENTUDE
CNPJ: 45.434.894/0001-66
PARCEIRO: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ARAGUAIA
CNPJ: 26.753.335/0001-74
OBJETO: Prorrogar a Vigência, até 01/04/2026, para a Execução do 
Objeto: REALIZAÇÃO DA MODALIDAE VOLEIBOL
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 13 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 01/04/2026
SIGNATÁRIOS: 
ATOS GOMES DE ARAUJO - Secretário de Estado da Secretaria dos 
Esportes e Juventude.
DELFINO SERPA DE ARAÚJO - Presidente ADEARA.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº 2025/27010/000059
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS ESPORTES E 
JUVENTUDE
CNPJ: 45.434.894/0001-66
PARCEIRO: LIGA DE ESPORTES DE ARAGUAINA - LEA
CNPJ: 02.773.117/0001-33
OBJETO: Prorrogar a Vigência, até 01/04/2026, para a Execução do 
Objeto: REALIZAÇÃO DA MODALIDAE XADREZ
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 13 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 01/04/2026
SIGNATÁRIOS: 
ATOS GOMES DE ARAUJO - Secretário de Estado da Secretaria dos 
Esportes e Juventude.
FERNNADO HENRQUE DE ALCANTRA FARIAS - Presidente LEA.

EXTRATO PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

CONVÊNIO Nº 27010.000013/2022
PROCESSO Nº 2021/27001/000153
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS ESPORTES E 
JUVENTUDE
CNPJ: 45.434.894/0001-66
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÇU
CNPJ: 02.391.407/0001-12
OBJETO: Prorrogar a Vigência, até 31/12/2026, para a CONSTRUÇÃO 
DE QUADRA POLIESPORTIVA DO POVOADO MARILÂNDIA
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2025
SIGNATÁRIOS: 
ATOS GOMES DE ARAUJO - Secretário de Estado da Secretaria dos 
Esportes e Juventude. 
JARBAS RIBEIRO IVO - PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÇU/TO.

EXTRATO PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

CONVÊNIO Nº 27010.000032/2021
PROCESSO Nº 2021/27001/000073
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS ESPORTES E 
JUVENTUDE
CNPJ: 45.434.894/0001-66
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO
CNPJ: 26.753.137/0001-00
OBJETO: Prorrogar a Vigência, até 31/12/2026, para a CONSTRUÇÃO 
COMPLEXO POLIESPORTIVO E LAZER MUNICIPAL
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2025
SIGNATÁRIOS: 
ATOS GOMES DE ARAUJO - Secretário de Estado da Secretaria dos 
Esportes e Juventude.
THIAGO SOARES CARLOS - PREFEITO MUNICIPAL LAGOA DA 
CONFUSÃO/TO.

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 124, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 37, §1º da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

DESIGNAR

ROBERTO CARLOS RESPLANDES MOTA, nº funcional 500966-1, 
Assistente Administrativo, para responder pela Supervisão da Agência de 
Atendimento de Tocantinópolis, durante os impedimentos ou afastamentos 
do titular EMERSON GONÇALVES VAZ, nº funcional 879165-1, no período 
de 18/02/2026 a 04/03/2026.

DONIZETH A. SILVA
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 125, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, resolve:

REVOGAR,

A partir de 01/01/2026, a Portaria SEFAZ nº 045, de 15 de janeiro de 
2028, publicada no Diário Oficial nº 5.035, de 19 de janeiro de 2018, que 
designou LUCIO SOARES MELO, nº funcional 188594-1, Auditor Fiscal da 
Receita Estadual, para o exercício da Função Comissionada Especial de 
Coordenador Regional de Fiscalização - FC-FAZENDA-2, da Secretaria da 
Fazenda, na Delegacia Regional de Fiscalização de Colinas do Tocantins.

DONIZETH A. SILVA
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 127, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, considerando que:

A movimentação de servidores fiscais é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente de todas as unidades 
operacionais da Secretaria de Estado da Fazenda, incluindo Delegacias 
da Receita, Coletorias Estaduais, Postos Fiscais internos e interestaduais;

As vacâncias decorrentes do gozo de férias, licenças de 
qualquer natureza e/ou outros afastamentos legais, necessitam de 
reposições imediatas de servidores;

O rodízio permanente do local de trabalho do Agente do Fisco é 
de salutar importância na consecução dos objetivos relativos a fiscalização 
dos tributos estaduais;

O quantitativo modular de vagas existentes em cada órgão e/ou 
unidade, deve ser suprido sob pena de causar prejuízos à arrecadação 
estadual;

Existe vaga a ser preenchida no quantitativo de Agentes do 
Fisco no âmbito da Secretaria da Fazenda, resolve:

REMOVER, a pedido, o Auditor Fiscal da Receita Estadual 
abaixo relacionado, a partir de 1º de fevereiro de 2026.

Nome Nº Funcional Origem Destino

Jorge Marinho Ramos 213424-1 Delegacia Regional de 
Fiscalização de Araguatins

Delegacia Regional de 
Fiscalização de Taguatinga

DONIZETH A. SILVA
Secretário de Estado da Fazenda
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PORTARIA SEFAZ Nº 129, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

REMOVER, por necessidade do serviço.

MAXLEY CAETANO ROLINDO, Auditor Fiscal da Receita Estadual,  
nº funcional 629379-1, da Gerência de Tributação do Agronegócio e 
Comércio Exterior para a Superintendência de Enfrentamento a Fraudes 
Fiscais Estruturadas, a partir de 1º de fevereiro de 2026.

DONIZETH A. SILVA
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 130, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 10º, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro de 2005 combinado 
com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164 de 08 de dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

O Auditor Fiscal da Receita Estadual abaixo relacionado para executar 
atividade interna de interesse desta Secretaria, na Superintendência de 
Enfrentamento a Fraudes Fiscais Estruturadas, sem a obrigatoriedade 
de apresentar relatório das atividades desempenhadas, a partir de 1º de 
fevereiro de 2026.

Nº Nome Nº Funcional

1 Maxley Caetano Rolindo 629379-1

DONIZETH A. SILVA
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 134, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Altera a Portaria SEFAZ nº 818, de 11 de agosto de 
2025, que dispõe sobre os procedimentos relativos 
ao parcelamento do Programa de Recuperação de 
Créditos do Estado do Tocantins - Refis - TO, de que 
trata a Lei nº 4.910, de 16 de dezembro de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição Estadual 
e o disposto no art. 18 9 da Lei nº4.910, de 16 de dezembro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 2º da Portaria SEFAZ nº 818, de 11 de agosto de 
2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A adesão ao Refis -TO será realizada diretamente na 
página da Secretaria da Fazenda, com prazo para pagamento 
até dia 13 de fevereiro de 2026, tanto para quitação à vista, 
quanto para pagamento da primeira parcela, no caso de 
parcelamento.”(NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2026.

DONIZETH A. SILVA
Secretário de Estado da Fazenda

CORREGEDORIA FAZENDÁRIA

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA Nº 01/2026/COREF

A CORREGEDORIA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, atendendo ao que dispõe o artigo 151, 
parte inicial, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, torna 
público que foi formalizado o TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
Nº 01/2026/COREF, de 14 de janeiro de 2026, nos seguintes termos:

COMPROMISSANTE: Administração Pública Estadual - Secretaria da 
Fazenda - 2ª Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares, 
Sindicância e Revisão (CPD-II).
COMPROMISSÁRIA: M. C. F. S.
PROCESSO: 2025/25000/000612
NATUREZA: Investigação Preliminar - IP
ADVOGADO: Marcondes Pereira Braga Júnior, OAB/MG Nº 185.965.

No termo em epígrafe, firmaram-se os seguintes compromissos:

1. A COMPROMISSÁRIA se compromete a não reincidir 
nas condutas apuradas nos autos da Averiguação Preliminar  
nº 2025/25000/000612, além de observar as normas legais e 
regulamentares, especialmente ao Título IV do Estatuto dos Servidores 
Civis do Estado do Tocantins, pautando-se pela legalidade, moralidade 
na Administração Pública, verdade, pelo bem comum, pela celeridade, 
responsabilidade e eficácia de seus atos, cortesia e urbanidade, disciplina, 
boa vontade e pelo trabalho em harmonia com os demais servidores e 
com a estrutura organizacional do Estado;

2. A COMPROMISSÁRIA se compromete a ler o elenco de 
deveres e proibições a que está sujeita enquanto servidora pública, 
constante na Lei Estadual nº 1.818/07;

3. A COMPROMISSÁRIA se compromete, outrossim, em 
situação similar, agir dentro das cautelas e formalidades exigidas pela Lei;

4. A COMPROMISSÁRIA fica ciente de que o não cumprimento 
das obrigações acima descritas implicará na rescisão imediata do TAC e 
adoção das medias disciplinares cabíveis;

5. O presente termo terá vigência de 2 (dois) anos, se 
comprometendo a COMPROMISSÁRIA em apresentar certificado de 
cursos voltados à ética no serviço público, com carga horária mínima 
de 20 horas;

6. O prazo de vigência do presente TAC será reduzido pela 
metade no caso de a COMPROMISSÁRIA apresentar certificado de cursos 
voltados à ética no serviço público, com carga horária mínima de 40 horas.

CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, em Palmas - TO, aos 09 dias 
do mês de fevereiro de 2026.

ARTUR ALCIDES DE SOUSA BARROS
Corregedor Fazendário

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 001/2026
Pessoa Física/Jurídica

Pelo presente edital a Agência de Atendimento de Araguaçu, 
diante da impossibilidade da prática do ato de intimação por ciência direta 
e por via postal, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei nº 1.288/2001, com 
redação dada pela Lei nº 2.832/2014. NOTIFICA o sujeito passivo acima 
identificado, do PARECER REFAZ de fls. nº 869 a 870, (ANEXO), que 
RECOMENDA A REFORMA da SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, 
conforme o(s) valor(es) original(is), descrito(s) abaixo.

O contribuinte poderá apresentar manifestação sobre o reexame 
em petição dirigida ao Conselho de Contribuinte e Recursos Fiscais, nesta 
Agência de Atendimento, conforme art. 26, inciso IV, “f”, item 03, da Lei  
nº 1.288/2001, redação dada pela Lei nº 2.598/2012 no prazo de  
trinta (30) dias, contados do quinto (5) dia da publicação deste.
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Nº SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO 
ESTADUAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR 
ORIGINÁRIO REFERENCIA

01 MARCOS JESUS 
DOMINGOS 29.438.491-0 2016/001857 799,84 01/08/2012

02 MARCOS JESUS 
DOMINGOS 29.438.491-0 2016/001857 22.580,55 01/07/2013

03 MARCOS JESUS 
DOMINGOS 29.438.491-0 2016/001857 15.255,33 01/07/2014

Araguaçu-TO, 09 de fevereiro de 2026.

Renato Santos de Oliveira
Matricula: 863210-3

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 007/2026

A Fazenda Pública Estadual, por meio da Gerência de 
Arrecadação de Araguaína, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei  
nº 1.288, de 28 de dezembro de 2001, NOTIFICA o(s) contribuinte(s) 
abaixo identificado(s) regularizar o ENDEREÇO, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de SUSPENSÃO da inscrição estadual, conforme  
art. 109-B do Decreto nº 2.912/2006:

SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO 
ESTADUAL OBSERVAÇÃO

PALACIO E VIEIRA LTDA-ME 29.472.974-7 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

SUPERMERCADO SUPER BOX BOM PREÇO LTDA 29.483.891-0 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

PETROLINS - COM. & DIST. DE COMBUSTIVEIS EIRELI 29.489.927-8 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

TURBOMEC-MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS EIRELI 29.507.710-7 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

SMC COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI 29.502.966-8 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

AMAZONIA E CACA E PESCA LTDA-ME 29.000.430-6 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

NOVAFARMA-COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME 29.441.941-1 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

J C LIMA ARAUJO 29.529.011-0 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

I C SANTOS CARVALHO FARMACIA 29.494.620-9 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

M ANDRE DOS SANTOS LTDA-ME 29.517.593-1 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

Araguaína - TO, 09 de fevereiro de 2026.

Raimunda Noleto Santos Neta
Coord. Regional de Arrecadação

EDITAL Nº 11/2026
NOTIFICAÇÃO DE SUSPENSÃO CADASTRAL

A Fazenda Pública Estadual, por meio da Agência de 
Atendimento de Araguaína, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei  
nº 1.288, de 28 de dezembro de 2001, NOTIFICA o(s) contribuinte(s) 
abaixo identificado(s) quanto à SUSPENSÃO DE OFÍCIO, conforme 
decisão fundamentada nos autos do(s) processo(s) abaixo relacionado(s), 
conforme previsto no art. 109-C do Decreto nº 2.912/2006.

SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO ESTADUAL PROCESSO

M S S SANTOS 29.517.166-9 2025/9540/503603

J & F MARMORARIA 29.448.742-5 2025/9540/503604

Araguaína - TO, 09 fevereiro de 2026.

Fernanda Costa Almeida Nazário
Supervisora

EDITAL Nº 12/2026
NOTIFICAÇÃO DE SUSPENSÃO CADASTRAL

A Fazenda Pública Estadual, por meio da Agência de 
Atendimento de Araguaína, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei  
nº 1.288, de 28 de dezembro de 2001, NOTIFICA o(s) contribuinte(s) 
abaixo identificado(s) a providenciar, no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias, a regularização do endereço constante no cadastro de contribuinte, 
sob pena de SUSPENSÃO da INSCRIÇÃO ESTADUAL, conforme  
art. 101, inc. II, “d” do Decreto nº 2.912/2006:

SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO ESTADUAL

C A DE CARVALHO COMÉRCIO LTDA 29.519.985-7

Araguaína - TO, 09 de fevereiro de 2026.

Fernanda Costa Almeida Nazário
Supervisora

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 008/2026

A Fazenda Pública Estadual, por meio da Gerência de 
Arrecadação de Araguaína, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei  
nº 1.288, de 28 de dezembro de 2001, NOTIFICA o(s) contribuinte(s) 
abaixo identificado(s) regularizar o ENDEREÇO, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de SUSPENSÃO da inscrição estadual, conforme art. 109-B 
do Decreto nº 2.912/2006:

SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO ESTADUAL OBSERVAÇÃO

SISTEMA O NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA 29.527.723-8 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

SOUSA LIMA & CARVALHO LTDA 29.495.957-2 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

SOUZA AMORIM TRANSPORTES LTDA 29.507.647-0 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

MARUJO BAR LTDA 29.510.346-9 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

W A DOS REIS EIRELI 29.510.035-4 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

TMK VIDROS LTDA 29.527.802-1 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

MASSERATI EURO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 29.525-028-3 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

SRJ TRANSPORTES LTDA-ME 29.520.983-6 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

PPRATICA LOGISTICA COMERCIAL LTDA-DEMAIS 29.542.439-7 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

P H BRITO MOREIRA -ME 29.521.255-1 A empresa não foi localizada no endereço declarado.

Araguaína - TO, 10 de Fevereiro de 2026

Raimunda Noleto Santos Neta
Coord. Regional de Arrecadação

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 003/2026

Pelo presente edital, a Delegacia Regional de Fiscalização 
de Miracema do Tocantins, por meio da Agência de Atendimento de 
Miracema do Tocantins, nos termos do artigo 22, IV, “a” e §1º e 2º, IV, da 
Lei nº 1.288, de 28 de dezembro de 2001, em cumprimento às exigências 
prevista no artigo 2º, §1º e 2º do Decreto nº 5.425, de 04 de maio de 2016, 
INTIMA o(s) contribuinte(s) ou seu representante legal, abaixo indicado(s) 
a promover(em) a apresentação da documentação abaixo relacionada, 
perante a Agência de Atendimento de Miracema do Tocantins, situada à 
Rua Hozana Cavalcante nº 155, Setor Santa Filomena, a fim de regularizar 
e sanear as pendências processuais abaixo relacionadas.

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou de 
seu representante legal, considerar-se-á feita a intimação no prazo de  
30 (trinta) dias, contados do quinto dia da publicação deste edital.

SUJEITO PASSIVO/DECLARANTE/INVENTARIANTE

Nome Completo CPF/MF Nº Processo

RAIMUNDA BARROS CARNEIRO XXX.XXX.311-60 2024/6990/500372

POLIANA ALVES BARROS XXX.XXX.431-78 2024/6990/500372

RAILA ALVES BARROS XXX.XXX.821-99 2024/6990/500372

MATEUS ALVES BARROS XXX.XXX.601-19 2024/6990/500372

Nº DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

01 Apresentar documento de identidade e Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do inventariado (autor da herança);
JUACY ALVES CARNEIRO

02 Apresentar certidão de casamento, sentença ou escritura pública de reconhecimento de união estável do de cujus (autor da herança);

03 Comprovante de último endereço do de cujus;

04

Apresentar procuração do advogado da meeira e dos contribuintes:
RAIMUNDA BARROS CARNEIRO;
POLIANA ALVES CARNEIRO;
RAILA ALVES CARNEIRO;
MATEUS ALVES BARROS.

05
Declaração do Imposto Territorial Rural - ITR mais recente do imóvel:
IMÓVEL RURAL DE 12,9635HÁ, DENOMINADO CHÁCARA NOVA ESPERANÇA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE MIRACEMA 
DP TOCANTINS.

06
Certidão de inteiro teor atualizada do imóvel:
IMÓVEL RURAL DE 12,9635HÁ, DENOMINADO CHÁCARA NOVA ESPERANÇA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE MIRACEMA 
DP TOCANTINS.

Miracema do Tocantins - TO, 10 de fevereiro de 2026.

DAYHANE CERQUEIRA ANDRADE
Supervisora da Agência de Atendimento
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SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00009, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Altera os valores dos Produtos, do Boletim Informativo -  
Lista de Preços, que estabelece os valores a serem 
considerados como base cálculo para efeito de 
pagamento do ICMS.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso de sua atribuição, conferida através do disposto no art. 2º da 
Portaria SEFAZ nº 749, de 06 de julho de 2011.

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o subgrupo 25.2 - TERRAS E PEDRAS, na 
conformidade do Anexo único desta Instrução.

Art. 2º Estabelece que prevaleça para efeito de pagamento do 
ICMS, o maior valor entre o constante do respectivo documento fiscal e 
o preço praticado no mercado varejista, indicado no Anexo Único desta 
Instrução.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 13 de 
Fevereiro de 2026

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO ÚNICO À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00009, 
de 10 de fevereiro de 2026.

BOLETIM INFORMATIVO - LISTA DE PREÇOS

GRUPO E SUBGRUPO

Grupo: SAL, ENXOFRE; TERRAS E PEDRAS; GESSO, CAL E CIMENTO
Subgrupo: TERRAS E PEDRAS

ITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
ÚLT. ALTERAÇÃO

I.N. VIGÊNCIA

25.2.6 TON CALCÁRIO AGRÍCOLA 80,00 00009/2026 13/02/2026

PESOS ESPECÍFICOS DE MATERIAIS

Areia seca: 1600 kg/m³

Areia naturalmente úmida(3%) : 1450 kg/m³

Areia muito molhada: 2000 kg/m³

Seixo britado: 1600 kg/m³

Fonte: materiadocurso.blogspot.com

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE PRORROGAÇÃO Nº 02/2026
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET SRP Nº 90013/2026

PROCESSO Nº 2025/33000/000318

Comunicamos aos interessados a prorrogação da data de 
abertura do PREGÃO em epígrafe, tendo como objeto a aquisição de 
estufas agrícolas e kit de irrigação, para o dia 25.02.2026 às 09h00min 
(horário de Brasília), para adequações no Termo de Referência.

Palmas/TO, 10 de fevereiro de 2026.

VIVIANNE FRANTZ B. DA SILVA
Superintendente

 

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS

PROCESSO Nº 2026/19010/000027
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em locação de área, 
medindo aproximadamente 54 m2, localizado na feira ANUGA SELECT 
BRAZIL 2026.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2026/GABSEC/SICS

A contratação em epígrafe trata-se de procedimento administrativo 
instaurado com vistas a contratação de empresa especializada para 
locação de área na feira ANUGA SELECT BRAZIL 2026.

Objetivando a excelência dos serviços prestados pela Diretoria 
de Atração de Investimentos e Desenvolvimento Estratégico - DAIDE, 
visando desempenhar e estimular a atração de investidores interessados 
nas potencialidades locais, contribuindo para a ampliação da geração 
de emprego e renda no estado do Tocantins, torna-se necessário a 
contratação de serviços específicos. Considerando que as atividades 
de desenvolvimento das atividades englobam a participação em feiras 
nacionais, bem como eventos internacionais, é imprescindível a locação 
de espaço físico para montagem de uma estrutura temporária de estande 
institucional personalizado.

Nestes termos ressaltamos que a contratação é de natureza 
estritamente técnica e necessária para o alcance do objetivo acima 
proposto.

Ressaltamos que a escolha da empresa KOELNMESSE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA, deu-se em virtude de a mesma 
ser a única responsável por ofertar o serviço, além disso, se trata de 
serviço exclusivo para esta feira, caracterizando assim a inviabilidade de 
competição, conforme previsto no art. 74 da Lei Federal nº 14.133/21.

Por se tratar de inexigibilidade de licitação com fulcro art. 74 
inciso I da Lei nº 14.133/21:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de:

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros 
ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos.

Fica evidenciado a inviabilidade de competição, em razão de 
existir a impossibilidade de comparar objetivamente os objetos similares 
encontrados no mercado, por ser a única empresa a comercializar a área 
para esta feira específica.

A empresa disponibilizou tabela de preços com os valores das 
áreas/espaços comercializadas, restando comprovado que o valor cobrado 
neste ato é compatível com o ofertado as demais empresas.

Ante o exposto, justificada a necessidade de atendimento 
da solicitação e, com fulcro no art. 74, Inciso I da Lei nº 14.133/21, 
manifesta-se pela viabilidade de inexigibilidade de licitação tendo em 
vista ser a única responsável para prestação de serviços comprovada 
pelo KOELNMESSE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 21.572.082/0001-19, pelo valor total de R$ 52.535,00 (cinquenta 
e dois mil quinhentos e trinta e cinco reais).

Gabinete da Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços, 
Palmas, capital do Estado do Tocantins, 02 de fevereiro de 2026.

MILTON NERES DE SANTANA
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

FÓRUM ESTADUAL DE MUDANÇAS CLIMÁTICAS

PORTARIA-FEMC Nº 03, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, na função de PRESIDENTE DO FÓRUM ESTADUAL DE 
MUDANÇAS CLIMÁTICAS - FEMC/TO, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 42, §1º, da Constituição do Estado, com fulcro no §1º, 
inciso II, do art. 2º do Decreto nº 4.550, de 11 de maio de 2012, e em 
conformidade com o teor do Regimento Interno do Fórum Estadual de 
Mudanças Climáticas - FEMC/TO, e

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços - SICS, através do OFÍCIO Nº 105/2026/GABSEC/
SICS, sob o SGD nº 2026/19019/001193,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor o Fórum Estadual de Mudanças 
Climáticas - FEMC/TO, no biênio de 2024 a 2026, os seguintes 
representantes da Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços, em 
substituição aos membros indicados na PORTARIA-FEMC nº 02, de 13 
de setembro de 2024, publicada na Edição 6.669 do Diário Oficial do 
Estado, de 03 de outubro de 2024:

a) Titular: ALBERTO NERI DE MELO, em substituição a 
Marianna Poli Antunes de Oliveira;

b) Suplente: MARIANNA POLI ANTUNES DE OLIVEIRA, em 
substituição a Flávia Pereira Carneiro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2026.

PRESIDÊNCIA DO FÓRUM ESTADUAL DE MUDANÇAS 
CLIMÁTICAS - FEMC/TO, em Palmas - TO, aos 06 dias do mês de 
fevereiro de 2026.

MARCELLO DE LIMA LELIS
Presidente

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA-COEMA Nº 07, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, na função de PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da Constituição do Estado, 
em conformidade com a Lei nº 1.789/2007, e suas alterações, e §1º do 
art. 4º do Regimento Interno do Conselho Estadual do Meio Ambiente do 
Tocantins - COEMA/TO, publicado na Edição nº 4.232 do Diário Oficial 
do Estado, de 10 de outubro de 2014,

CONSIDERANDO a solicitação do Ministério Público do Estado 
do Tocantins - MPE, através do Ofício nº 01/2026 - COAMA (SGD: 
2026/39009/001330),

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor a Câmara Técnica Permanente 
de Gestão de Resíduos Sólido do Conselho Estadual do Meio Ambiente 
do Tocantins - COEMA/TO, no biênio de 2024 a 2026, MURILO RIBEIRO 
BRITO, como Suplente, em substituição a Marlon Rodrigues Mesquita 
de Freitas, membro indicado pela PORTARIA-COEMA nº 27, de 18 de 
outubro de 2024, publicada na Edição 6.685 do Diário Oficial do Estado, 
de 25 de outubro de 2024, representando o Ministério Público do Estado 
do Tocantins - MPE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2026.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, em Palmas - TO, aos 05 dias 
do mês de fevereiro de 2026.

MARCELLO DE LIMA LELIS
Presidente

PORTARIA-COEMA Nº 08, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, na função de PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da Constituição do Estado, 
em conformidade com a Lei nº 1.789/2007, e suas alterações, e §1º do 
art. 4º do Regimento Interno do Conselho Estadual do Meio Ambiente do 
Tocantins - COEMA/TO, publicado na Edição nº 4.232 do Diário Oficial 
do Estado, de 10 de outubro de 2014,e

CONSIDERANDO: a solicitação da Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços - SICS, através do OFÍCIO Nº 105/2026/GABSEC/
SICS, sob o SGD nº 2026/19019/001193,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor o Conselho Estadual do Meio 
Ambiente do Tocantins - COEMA/TO, no biênio de 2024 a 2026, JOSÉ 
LUIZ PEREIRA FILHO, como Titular, em substituição a Laudecy Coelho 
Arruda Coimbra, membro indicada pela PORTARIA-COEMA nº 16, de 
18 de março de 2025, publicada na Edição 6.783 do Diário Oficial do 
Estado, de 26 de março de 2025, representando a Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços - SICS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2026.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, em Palmas - TO, aos 06 dias 
do mês de fevereiro de 2026.

MARCELLO DE LIMA LELIS
Presidente

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA-CERH Nº 12, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, na função de PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS HÍDRICOS DO TOCANTINS - CERH/TO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da Constituição do Estado, com 
fulcro no, art. 5º da Lei nº 2.097/2009, e suas alterações, na conformidade 
do §1º do artigo 04º do Regimento Interno do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos - CERH/TO, publicado na Edição nº 3.600/2012 do 
Diário Oficial do Estado, e

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços - SICS, através do OFÍCIO Nº 105/2026/GABSEC/
SICS, sob o SGD nº 2026/19019/001193,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor o Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos do Tocantins CERH/TO, no biênio de 2024 a 2026, EZEQUIAS 
MONTEIRO NASCIMENTO, como Titular, em substituição a Geanny 
Carlos de Almeida Pinheiro, membro indicado pela PORTARIA-CERH 
nº 03, de 18 de junho de 2024, publicada na Edição 6.594, de 20 de 
junho de 2024, representando a Secretaria da Indústria, Comércio e 
Serviços - SICS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2026.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS DO TOCANTINS - CERH/TO, em Palmas - TO, aos 06 dias 
do mês de fevereiro de 2026.

MARCELLO DE LIMA LELIS
Presidente
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SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA SEPEA Nº 10, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO DA PESCA E AQUICULTURA, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, c/c na Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.314, de 8 de março de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor RANGEL GOMES DE MORAES 
ARAÚJO, número funcional 11233591-1, assistente administrativo, para 
responder pelo Setor de Contratos, desta Secretaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA, 
em Palmas - TO, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2026.

RODRIGO DE CARVALHO AYRES
Secretário da Pesca e Aquicultura

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO SEPEA Nº 02/2026/GABSEC/SEPEA

A SECRETARIA ESTADUAL DA PESCA E AQUICULTURA-
SEPEA/TO, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 3.421, 
de 08 de março de 2019 e em conformidade com a autorização legislativa 
contida no inciso I, do art. 4º da Lei nº 4.508, de 25 de setembro de 2024, 
TORNA PÚBLICO, o EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01 do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO SEPEA Nº 01/2026/GABSEC/SEPEA.

Considerando a necessidade de adequação documental com a 
inclusão de modelos de declarações essenciais (Anexos II e III) e visando 
garantir a ampla participação dos interessados face ao período de recesso 
administrativo de Carnaval, resolve:

1. DA INCLUSÃO DE ANEXOS Ficam incluídos ao Edital 
de Chamamento Público nº 01/2026/GABSEC/SEPEA o ANEXO II 
(Declaração de Atendimento aos Critérios de Seleção) e o ANEXO III 
(Declaração de Inexistência de Vínculo), cujos modelos constam como 
parte integrante desta retificação.

O presente edital tem como objetivo cadastrar possíveis 
beneficiários, preferencialmente, piscicultores dos Parques Aquícolas da 
Usina Hidrelétrica Luís Eduardo Magalhães e piscicultores pertencentes 
aos povos originários e tradicionais, visando o recebimento de Insumos 
(alevinos nativos e ração) por meio do Programa Trilha da Pesca e 
Aquicultura, que tem por objetivo fortalecer e promover a aquicultura 
familiar. O projeto busca incentivar a produção sustentável de peixes 
nativos fomentando a geração de renda e contribuindo para a segurança 
alimentar

2. DA ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA (Item 8.1) 

2.1 ONDE SE LÊ:

8. DO CRONOGRAMA
8.1 O chamamento público seguirá o seguinte cronograma:
a) Abertura das inscrições: 02/02/2026;
b) Encerramento das inscrições: 05/02/2026;
c) Análise e seleção dos beneficiários: até 06/02/2026;
d) Divulgação dos resultados: 07/02/2026;
e) Divulgação do cronograma de entrega: 07/02/2026.

3.1  LEIA-SE:

8. DO CRONOGRAMA

8.1 O chamamento público seguirá o seguinte cronograma:

a) Abertura das inscrições: 02/02/2026;
b) Encerramento das inscrições: 13/02/2026;
c) Análise e seleção dos beneficiários: até 19/02/2026;
d) Divulgação dos resultados: 20/02/2026;
e) Interposição de Recursos: 23/02/2026;
f) Divulgação do cronograma de entrega: 24/02/2026.

4. DISPOSIÇÕES FINAIS

Os demais itens do Edital permanecem inalterados. Esta 
retificação entra em vigor a partir desta data.

Palmas/TO, 05 de fevereiro de 2026.

VALÉRIA MARIA DE MELO LIMA SILVA
Gerente de Programas e Projetos da Aquicultura

RODRIGO DE CARVALHO AYRES
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura

 
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
(EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026/GABSEC/SEPEA) 

Eu,_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº______, 
DECLARO, sob as penas da Lei nº, para fins de inscrição na ação da 
Trilha da Pesca e Aquicultura, que:

1. Me enquadro nos critérios estabelecidos no Item 3 do Edital 
de Chamamento Público nº 01/2026/SEPEA;

2. Possuo infraestrutura mínima (viveiro escavado, barragem/
açude ou tanque) para recebimento dos insumos;

3. Recebo acompanhamento técnico por serviço público ou 
privado na criação de peixes, conforme detalhado na ficha de inscrição.

Por ser verdade, firmo a presente.
________________- TO, _______de _________de 2026.

Assinatura do Declarante
 

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 01/2026/GABSEC/SEPEA) 

Eu,________________________, portador(a) do RG nº 
________________ e CPF nº ________________, residente e  
domiciliado(a) em __________________________, DECLARO para os 
devidos fins, e em atendimento ao Chamamento Público nº 01/2026/
SEPEA, que não possuo vínculo direto ou indireto com a Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

O Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal) em seu art. 299, 
tipifica como crime de falsidade ideológica a omissão ou inserção de 
declaração falsa em documento público ou particular com o fim de alterar 
a verdade sobre fato juridicamente relevante.

________________- TO, ____de ________de 2026.

Assinatura do Declarante
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SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO Nº 54/2026/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, nomeado pelo Ato 
Nº 3.232 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 6960, em 12 de 
dezembro de 2025, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete 
à prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o  
art. 58, inc. III c/c art. 67 da Lei Nº 8.666 e a Instrução Normativa TCE/-TO 
Nº 3/2024-Pleno, 15 de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Nº 557/2021/SES/GASEC, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins Nº 5931, de 20 de 
setembro de 2021, na parte que trata da designação dos servidores para 
exercerem o cargo de Gestor, Fiscal e Suplente do Contrato Nº 44/2021, 
que passará a ser:

CONTRATO Nº 44/2021
PROCESSO Nº 2021/30550/002531
EMPRESA: GLOBALLOX SERVIÇOS LTDA.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: cujo objeto é a contratação de empresa 
para fornecimento de Locação de contêineres conjugados para atender 
o Hospital de Referência de Guaraí.

UNIDADES FISCAL SUPLENTE GESTOR

HOSPITAL DE REFERÊNCIA 
DE GUARAI

Wanderson Gonçalves de 
Sousa

Mat: 1282670-6

Vera Regina do Nascimento
Mat: 722537-1

Geyany Ferreira da Paixão 
Santos

Mat: 66385-8

Art. 2º São competências e atribuições do gestor de contratos, 
dentre outras:

I - zelar por uma adequada instrução processual, sobre tudo 
quanto à correta juntada de documentos;

II - manter sob sua guarda os processos de contratação;

III - controlar o saldo do contrato em função dos valores e dos 
prazos;

IV - controlar o prazo de vigência do contrato, e analisar a 
solicitação de prorrogação, quando for o caso;

V - encaminhar à unidade de programação orçamentária e 
financeira até o mês de novembro de cada exercício os pedidos de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte;

VI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;

VII - cuidar das questões relativas à prorrogação ou os 
acréscimos/supressões necessários ao objeto do contrato, por meio de 
aditivos, junto à unidade requisitante, que deve ser providenciada antes 
de seu término, reunindo as justificativas pertinentes;

VIII - comunicar a contratada das eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

IX - verificar a regularidade de recolhimento das obrigações 
tributárias, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;

X - aferir as certidões de regularidade fiscal e sua validade dentro 
do período de pagamento;

XI - zelar para que o início da prestação de serviços e seu término 
estejam rigorosamente cobertos pela vigência do contrato;

XII - comunicar, formalmente, à área requisitante sobre a 
necessidade de abertura de nova licitação, com antecedência mínima de 
180 (cento e oitenta) dias da data de término do contrato;

XIII - conferir e confrontar se os valores referentes às retenções 
de INSS, IRRF e ISSQN, estão destacados nas faturas/notas fiscais e em 
conformidade com a respectiva incidência dos devidos objetos contratuais, 
assim como acompanhar se as retenções foram efetuadas nas contas 
depósitos vinculadas.

Art. 3º São competências e atribuições do fiscal de contratos, 
dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar a execução das cláusulas contratuais;

II - emitir relatório de fiscalização, circunstanciado, quando o 
objeto da contratação de mandar informações acessórias, do resultado 
do acompanhamento e da fiscalização da execução do objeto, de maneira 
concisa e clara, de forma que não pairem dúvidas quanto às informações 
e interpretações ali registradas;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou de feitos observados;

IV - conferir se o objeto contratado fornecido está no prazo de 
entrega, nas especificações, nas quantidades estabelecidas e encontram-se  
de acordo com o instrumento contratual;

V - conferir se a nota fiscal/fatura apresentada pela contratada 
está de acordo com o cronograma de execução contratual em relação 
ao mês de referência ou período da prestação de serviços e se está 
compatível com a descrição do objeto contratado e o valor referente ao 
cronograma de pagamento mensal;

VI - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes à execução 
dos objetos contratados;

VII - subsidiar em informações o gestor de contratos, em 
atividades burocráticas administrativas, como vigência contratual, 
repactuações, reajustes, prorrogações, processos de penalidade, 
avaliação da qualidade dos serviços, entre outras;

VIII - zelar pela fiel execução do objeto contratado, sobretudo 
no que concerne à qualidade dos materiais empregados;

IX - dirigir-se ao preposto da contratada para resolver qualquer 
problema na execução do objeto contratado, notificando por escrito e 
com prazo para cumprimento, o que for necessário para a regularização 
das falhas ou fatos observados em desconformidade com as cláusulas 
contratuais, constando do seu relatório de fiscalização e comunicando o 
fato ao gestor do contrato;

X - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência;

XI - indicar ao gestor de contrato eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

XII - nos casos de pendência cumprida pela contratada, 
apresentar formalmente a informação de conclusão da pendência para 
respaldar a emissão de fatura específica ao objeto pendente;

XIII - exigir da contratada, quando for o caso, o uso de uniforme, 
crachá e Equipamento de Proteção Individual - EPI’s pelos seus 
funcionários, repassando ao gestor do contrato o seu descumprimento;

XIV - avaliar se o quantitativo de funcionários alocados ao 
serviço, definidos no contrato, é suficiente para o bom desempenho das 
atividades, sugerindo e munindo de informações o gestor de contratos 
para tomada de decisões acerca de supressões ou aumento necessários 
desse quantitativo;

XV - fiscalizar o cumprimento dos regulamentos internos da 
SES-TO, bem como das normas e dos procedimentos de segurança e 
higiene estabelecidos em contrato, quando for o caso;

XVI - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque 
de materiais de reposição, disponibilizado pela contratada, destinado à 
execução do objeto contratado, inclusive quanto à sua qualidade;
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XVII - manter cópia do contrato e todos os aditivos  
(se existentes), do edital da licitação, do projeto básico ou termo de 
referência, da proposta da contratada, da relação das faturas recebidas 
e das pagas e das Correspondências entre fiscal e contratada/preposto, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - SES/TO,  
Palmas, capital do estado, aos 04 dias do mês de fevereiro do ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO Nº 55/2026/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, nomeado pelo Ato 
Nº 3.232 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 6960, em 12 de 
dezembro de 2025, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º, §I, tendo em vista que lhe compete 
à prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o  
art. 104, Inc. III, c/c art. 117 da Lei Nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 
e a Instrução Normativa TCE/TO Nº 3/2024-Pleno, 15 de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o cargo de Gestor, Suplente e Fiscal de 
Contrato respectivo, como segue abaixo:

PROCESSO Nº: 2025/30550/008802
CONTRATO Nº 110/2025
EMPRESA: FUNDAÇÃO PRÓ RIM.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de serviços destinados ao 
tratamento de paciente com Doença Renal Crônica - DRC para pacientes 
pediátricos (de 0 meses a 12 anos completos), e pacientes adultos (de 
13 anos a 130 anos).

SUPERINTENDÊNCIA DE 
POLÍTICAS DE ATENÇÃO 

À SAÚDE.

FUNÇÃO SERVIDOR MATRÍCULA

FISCAL TÉCNICO Camila Tavares Rodrigues. 12035777-1

FISCAL TÉC. SUPLENTE José Chrystian da Cunha Silva 12017299-1

FISCAL
ADMINISTRATIVO João Vitor Pacini Muniz Lopes 11975121-1

SUPLENTE
ADMINISTRATIVO Jorge Augusto Santos Oliveira 11697563

GESTOR Dahyene Cris Alves Silva 12002224-1

Art. 2º São competências e atribuições do gestor de contratos, 
dentre outras:

I - zelar por uma adequada instrução processual, sobre tudo 
quanto à correta juntada de documentos;

II - manter sob sua guarda os processos de contratação;

III - controlar o saldo do contrato em função dos valores e dos 
prazos;

IV - controlar o prazo de vigência do contrato, e analisar a 
solicitação de prorrogação, quando for o caso;

V - encaminhar à unidade de programação orçamentária e 
financeira até o mês de novembro de cada exercício os pedidos de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte;

VI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;

VII - cuidar das questões relativas à prorrogação ou os 
acréscimos/supressões necessários ao objeto do contrato, por meio de 
aditivos, junto à unidade requisitante, que deve ser providenciada antes 
de seu término, reunindo as justificativas pertinentes;

VIII - comunicar a contratada das eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

IX - verificar a regularidade de recolhimento das obrigações 
tributárias, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;

X - aferir as certidões de regularidade fiscal e sua validade dentro 
do período de pagamento;

XI - zelar para que o início da prestação de serviços e seu término 
estejam rigorosamente cobertos pela vigência do contrato;

XII - comunicar, formalmente, à área requisitante sobre a 
necessidade de abertura de nova licitação, com antecedência mínima de 
180 (cento e oitenta) dias da data de término do contrato;

XIII - conferir e confrontar se os valores referentes às retenções 
de INSS, IRRF e ISSQN, estão destacados nas faturas/notas fiscais e em 
conformidade com a respectiva incidência dos devidos objetos contratuais, 
assim como acompanhar se as retenções foram efetuadas nas contas 
depósitos vinculadas.

Art. 3º São competências e atribuições do fiscal de contratos, 
dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar a execução das cláusulas contratuais;

II - emitir relatório de fiscalização, circunstanciado, quando o 
objeto da contratação de mandar informações acessórias, do resultado 
do acompanhamento e da fiscalização da execução do objeto, de maneira 
concisa e clara, de forma que não pairem dúvidas quanto às informações 
e interpretações ali registradas;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou de feitos observados;

IV - conferir se o objeto contratado fornecido está no prazo de 
entrega, nas especificações, nas quantidades estabelecidas e encontram-
se de acordo com o instrumento contratual;

V - conferir se a nota fiscal/fatura apresentada pela contratada 
está de acordo com o cronograma de execução contratual em relação 
ao mês de referência ou período da prestação de serviços e se está 
compatível com a descrição do objeto contratado e o valor referente ao 
cronograma de pagamento mensal;

VI - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes à execução 
dos objetos contratados;

VII - subsidiar em informações o gestor de contratos, em 
atividades burocráticas administrativas, como vigência contratual, 
repactuações, reajustes, prorrogações, processos de penalidade, 
avaliação da qualidade dos serviços, entre outras;

VIII - zelar pela fiel execução do objeto contratado, sobretudo 
no que concerne à qualidade dos materiais empregados;

IX - dirigir-se ao preposto da contratada para resolver qualquer 
problema na execução do objeto contratado, notificando por escrito e 
com prazo para cumprimento, o que for necessário para a regularização 
das falhas ou fatos observados em desconformidade com as cláusulas 
contratuais, constando do seu relatório de fiscalização e comunicando o 
fato ao gestor do contrato;

X - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência;

XI - indicar ao gestor de contrato eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

XII - nos casos de pendência cumprida pela contratada, 
apresentar formalmente a informação de conclusão da pendência para 
respaldar a emissão de fatura específica ao objeto pendente;

XIII - exigir da contratada, quando for o caso, o uso de 
uniforme, crachá e Equipamento de Proteção individual-EPIs pelos seus 
funcionários, repassando ao gestor do contrato o seu descumprimento;
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XIV - avaliar se o quantitativo de funcionários alocados ao 
serviço, definidos no contrato, é suficiente para o bom desempenho das 
atividades, sugerindo e munindo de informações o gestor de contratos 
para tomada de decisões acerca de supressões ou aumento necessários 
desse quantitativo;

XV - fiscalizar o cumprimento dos regulamentos internos da 
SES/TO, bem como das normas e dos procedimentos de segurança e 
higiene estabelecidos em contrato, quando for o caso;

XVI - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque 
de materiais de reposição, disponibilizado pela contratada, destinado à 
execução do objeto contratado, inclusive quanto à sua qualidade;

XVII - manter cópia do contrato e todos os aditivos  
(se existentes), do edital da licitação, do projeto básico ou termo de 
referência, da proposta da contratada, da relação das faturas recebidas 
e das pagas e das correspondências entre fiscal e contratada/preposto, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - SES/TO,  
Palmas, capital do estado, aos 6 dias do mês de fevereiro do ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO Nº 56/2026/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, nomeado pelo Ato 
Nº 3.232 - NM publicado no Diário Oficial do Estado Nº 6960, em 12 de 
dezembro de 2025, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º, §I, tendo em vista que lhe compete 
à prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o  
art. 104, Inc. III, c/c art. 117 da Lei Nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 
e a Instrução Normativa TCE/TO Nº 3/2024-Pleno, 15 de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Nº 188/2025/SES/GASEC, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins Nº 6.949, de 28 de 
novembro de 2025, na parte que trata da designação dos servidores para 
exercerem o cargo de Gestor, Fiscal e Suplente do Contrato Nº 92/2025, 
que passará a ser:

CONTRATO Nº 92/2025
PROCESSO Nº 2025/30550/008938
EMPRESA: SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato tem por objeto 
aquisição de MATERIAIS HOSPITALARES PADRONIZADOS, GRUPO 
5 - EQUIPOS PARA BOMBA DE INFUSÃO COM APARELHOS DE BOMBA 
DE INFUSÃO EM COMODATO, 2025 - 2026, padronizados destinados 
aos hospitais do Estado.

UNIDADES FISCAL SUPLENTE GESTOR

DIRETORIA DO CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO.

Monalicio Alves Almeida
Mat.: 1142100-6

Jefferson Pereira Noleto
Mat.: 1101382-4

Tatiana Braga do Carmo Barros 
Mat.:1238388-10

Art. 2º São competências e atribuições do gestor de contratos, 
dentre outras:

I - zelar por uma adequada instrução processual, sobre tudo 
quanto à correta juntada de documentos;

II- manter sob sua guarda os processos de contratação;

III - controlar o saldo do contrato em função dos valores e dos 
prazos;

IV - controlar o prazo de vigência do contrato, e analisar a 
solicitação de prorrogação, quando for o caso;

V - encaminhar à unidade de programação orçamentária e 
financeira até o mês de novembro de cada exercício os pedidos de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte;

VI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;

VII - cuidar das questões relativas à prorrogação ou os 
acréscimos/supressões necessários ao objeto do contrato, por meio de 
aditivos, junto à unidade requisitante, que deve ser providenciada antes 
de seu término, reunindo as justificativas pertinentes;

VIII - comunicar a contratada das eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

IX - verificar a regularidade de recolhimento das obrigações 
tributárias, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;

X - aferir as certidões de regularidade fiscal e sua validade dentro 
do período de pagamento;

XI - zelar para que o início da prestação de serviços e seu término 
estejam rigorosamente cobertos pela vigência do contrato;

XII - comunicar, formalmente, à área requisitante sobre a 
necessidade de abertura de nova licitação, com antecedência mínima de 
180 (cento e oitenta) dias da data de término do contrato;

XIII - conferir e confrontar se os valores referentes às retenções 
de INSS, IRRF e ISSQN, estão destacados nas faturas/notas fiscais e em 
conformidade com a respectiva incidência dos devidos objetos contratuais, 
assim como acompanhar se as retenções foram efetuadas nas contas 
depósitos vinculadas.

Art. 3º São competências e atribuições do fiscal de contratos, 
dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar a execução das cláusulas contratuais;

II - emitir relatório de fiscalização, circunstanciado, quando o 
objeto da contratação de mandar informações acessórias, do resultado 
do acompanhamento e da fiscalização da execução do objeto, de maneira 
concisa e clara, de forma que não pairem dúvidas quanto às informações 
e interpretações ali registradas;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou de feitos observados;

IV - conferir se o objeto contratado fornecido está no prazo de 
entrega, nas especificações, nas quantidades estabelecidas e encontram-se  
de acordo com o instrumento contratual;

V - conferir se a nota fiscal/fatura apresentada pela contratada 
está de acordo com o cronograma de execução contratual em relação 
ao mês de referência ou período da prestação de serviços e se está 
compatível com a descrição do objeto contratado e o valor referente ao 
cronograma de pagamento mensal;

VI - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes à execução 
dos objetos contratados;

VII - subsidiar em informações o gestor de contratos, em 
atividades burocráticas administrativas, como vigência contratual, 
repactuações, reajustes, prorrogações, processos de penalidade, 
avaliação da qualidade dos serviços, entre outras;

VIII - zelar pela fiel execução do objeto contratado, sobretudo 
no que concerne à qualidade dos materiais empregados;

IX - dirigir-se ao preposto da contratada para resolver qualquer 
problema na execução do objeto contratado, notificando por escrito e 
com prazo para cumprimento, o que for necessário para a regularização 
das falhas ou fatos observados em desconformidade com as cláusulas 
contratuais, constando do seu relatório de fiscalização e comunicando o 
fato ao gestor do contrato;
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X - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência;

XI - indicar ao gestor de contrato eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

XII - nos casos de pendência cumprida pela contratada, 
apresentar formalmente a informação de conclusão da pendência para 
respaldar a emissão de fatura específica ao objeto pendente;

XIII - exigir da contratada, quando for o caso, o uso de 
uniforme, crachá e Equipamento de Proteção Individual - EPIs pelos seus 
funcionários, repassando ao gestor do contrato o seu descumprimento;

XIV - avaliar se o quantitativo de funcionários alocados ao 
serviço, definidos no contrato, é suficiente para o bom desempenho das 
atividades, sugerindo e munindo de informações o gestor de contratos 
para tomada de decisões acerca de supressões ou aumento necessários 
desse quantitativo;

XV - fiscalizar o cumprimento dos regulamentos internos da 
SES/TO, bem como das normas e dos procedimentos de segurança e 
higiene estabelecidos em contrato, quando for o caso;

XVI - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque 
de materiais de reposição, disponibilizado pela contratada, destinado à 
execução do objeto contratado, inclusive quanto à sua qualidade;

XVII - manter cópia do contrato e todos os aditivos  
(se existentes), do edital da licitação, do projeto básico ou termo de 
referência, da proposta da contratada, da relação das faturas recebidas 
e das pagas e das Correspondências entre fiscal e contratada/preposto, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - SES/TO,  
Palmas, capital do estado, aos 6 dias do mês de fevereiro do ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO Nº 57/2026/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, nomeado pelo Ato 
Nº 3.232 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 6.960, em 12 de 
dezembro de 2025, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º, §I, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, 
inc. III c/c art. 67 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Instrução 
Normativa TCE/-TO Nº 3/2024-Pleno, 15 de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Nº 249/2021/SES/GASEC, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins Nº 5837, de 03 de 
maio de 2021, na parte que trata da designação dos servidores para 
exercerem o cargo de Gestor, Fiscal e Suplente do Contrato Nº 23/2021, 
que passará a ser:

CONTRATO Nº 23/2021
PROCESSO Nº 2021/30550/001620
EMPRESA: LOGIC PRÓ SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato tem por objeto, a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviço continuo 
de locação de sistema integrado de videomonitoramento, incluindo 
fornecimento, instalação de configuração, customização e ativação de 
sistema de circuito fechado de videomonitoramento bem como sua 
manutenção preventiva e corretiva, destinado a atender a demanda do 
Hospital Geral de Palmas - HGP.

UNIDADES FISCAL SUPLENTE GESTOR

HOSPITAL GERAL DE PALMAS
(HGP).

Francisco Augusto
Batista Araújo

Mat.: 1195928-2

Jose de Sá Coutinho Júnior 
Mat.: 11904020-2

Hellysmarda Alves
Teixeira

Mat.: 11587321

Art. 2º São competências e atribuições do gestor de contratos, 
dentre outras:

I - zelar por uma adequada instrução processual, sobre tudo 
quanto à correta juntada de documentos;

II - manter sob sua guarda os processos de contratação;

III - controlar o saldo do contrato em função dos valores e dos 
prazos;

IV - controlar o prazo de vigência do contrato, e analisar a 
solicitação de prorrogação, quando for o caso;

V - encaminhar à unidade de programação orçamentária e 
financeira até o mês de novembro de cada exercício os pedidos de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte;

VI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;

VII - cuidar das questões relativas à prorrogação ou os 
acréscimos/supressões necessários ao objeto do contrato, por meio de 
aditivos, junto à unidade requisitante, que deve ser providenciada antes 
de seu término, reunindo as justificativas pertinentes;

VIII - comunicar a contratada das eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

IX - verificar a regularidade de recolhimento das obrigações 
tributárias, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;

X - aferir as certidões de regularidade fiscal e sua validade dentro 
do período de pagamento;

XI - zelar para que o início da prestação de serviços e seu término 
estejam rigorosamente cobertos pela vigência do contrato;

XII - comunicar, formalmente, à área requisitante sobre a 
necessidade de abertura de nova licitação, com antecedência mínima de 
180 (cento e oitenta) dias da data de término do contrato;

XIII - conferir e confrontar se os valores referentes às retenções 
de INSS, IRRF e ISSQN, estão destacados nas faturas/notas fiscais e em 
conformidade com a respectiva incidência dos devidos objetos contratuais, 
assim como acompanhar se as retenções foram efetuadas nas contas 
depósitos vinculadas.

Art. 3º São competências e atribuições do fiscal de contratos, 
dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar a execução das cláusulas contratuais;

II - emitir relatório de fiscalização, circunstanciado, quando o 
objeto da contratação de mandar informações acessórias, do resultado 
do acompanhamento e da fiscalização da execução do objeto, de maneira 
concisa e clara, de forma que não pairem dúvidas quanto às informações 
e interpretações ali registradas;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou de feitos observados;

IV - conferir se o objeto contratado fornecido está no prazo de 
entrega, nas especificações, nas quantidades estabelecidas e encontram-se  
de acordo com o instrumento contratual;

V - conferir se a nota fiscal/fatura apresentada pela contratada 
está de acordo com o cronograma de execução contratual em relação 
ao mês de referência ou período da prestação de serviços e se está 
compatível com a descrição do objeto contratado e o valor referente ao 
cronograma de pagamento mensal;
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VI - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes à execução 
dos objetos contratados;

VII - subsidiar em informações o gestor de contratos, em 
atividades burocráticas administrativas, como vigência contratual, 
repactuações, reajustes, prorrogações, processos de penalidade, 
avaliação da qualidade dos serviços, entre outras;

VIII - zelar pela fiel execução do objeto contratado, sobretudo 
no que concerne à qualidade dos materiais empregados;

IX - dirigir-se ao preposto da contratada para resolver qualquer 
problema na execução do objeto contratado, notificando por escrito e 
com prazo para cumprimento, o que for necessário para a regularização 
das falhas ou fatos observados em desconformidade com as cláusulas 
contratuais, constando do seu relatório de fiscalização e comunicando o 
fato ao gestor do contrato;

X - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência;

XI - indicar ao gestor de contrato eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

XII - nos casos de pendência cumprida pela contratada, 
apresentar formalmente a informação de conclusão da pendência para 
respaldar a emissão de fatura específica ao objeto pendente;

XIII - exigir da contratada, quando for o caso, o uso de uniforme, 
crachá e Equipamento de Proteção Individual - EPI’s pelos seus 
funcionários, repassando ao gestor do contrato o seu descumprimento;

XIV - avaliar se o quantitativo de funcionários alocados ao 
serviço, definidos no contrato, é suficiente para o bom desempenho das 
atividades, sugerindo e munindo de informações o gestor de contratos 
para tomada de decisões acerca de supressões ou aumento necessários 
desse quantitativo;

XV - fiscalizar o cumprimento dos regulamentos internos da 
SES-TO, bem como das normas e dos procedimentos de segurança e 
higiene estabelecidos em contrato, quando for o caso;

XVI - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque 
de materiais de reposição, disponibilizado pela contratada, destinado à 
execução do objeto contratado, inclusive quanto à sua qualidade;

XVII - manter cópia do contrato e todos os aditivos  
(se existentes), do edital da licitação, do projeto básico ou termo de 
referência, da proposta da contratada, da relação das faturas recebidas 
e das pagas e das Correspondências entre fiscal e contratada/preposto, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - SES/TO,  
Palmas, capital do estado, aos 9 dias do mês de fevereiro do ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 96/2026/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, designado pelo Ato 
Governamental de Nº 3.232 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
Nº 6.960, de 12 de dezembro de 2025, consoante o disposto art. 40,  
inciso XI, da Constituição do Estado.

Cons iderando a  dec isão dos Autos Nº  0039626-
86.2025.8.27.2729 a qual determina em suma: “(...) DEFIRO o pedido 
de antecipação da tutela, pelo que DETERMINO ao ESTADO DO 
TOCANTINS que disponibilize ao autor SEBASTIÃO FORTES DE 
CARVALHO (...).”

Considerando o Ato Motivado Nº 21/2026/SES/NDJ, no qual 
se manifesta favorável à contratação direta da empresa NORMED 
PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita sob 
o CNPJ Nº 31.431.882/0001-73.

Considerando, ainda, a Justificativa do Gestor da Pasta quanto 
à compra direta, emitida as folhas de Nº 188/190.

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar à realização de procedimento licitatório, nos 
termos do artigo 75, inciso II da Lei Nº 14.133/21, 1º de abril de 2021, 
em atendimento a decisão judicial, visando à contratação da NORMED 
PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita 
sob o CNPJ Nº 31.431.882/0001-73, para a aquisição de MATERIAL 
DE CIRURGIA ARTROSCOPIA DO OMBRO, no valor de R$ 19.700,00 
(dezenove mil e setecentos reais), destinado ao atendimento de demanda 
judicial, referente ao paciente, SEBASTIÃO FORTES DE CARVALHO, 
contido no bojo do Processo Administrativo Nº 2025/30550/009266.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de 
sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE - SES/TO,  
Palmas, capital do estado, aos 6 dias do mês de fevereiro do ano de 2026.

CARLOS FELINTO JUNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA -  
10/2026/SES/GASEC/SESAU

O Estado do Tocantins, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS, inscrita no CNPJ sob o número 
25.053.117/0001-64, neste ato representada pelo Senhor Secretário de 
Estado da Saúde, CARLOS FELINTO JÚNIOR, brasileiro, residente e 
domiciliado nesta capital, designado pelo Ato Nº 3.232 - NM, publicado no 
Diário Oficial do Estado Nº 6.960, em 12 de dezembro de 2025, adiante 
designada simplesmente DEVEDORA, celebra o presente instrumento, 
conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  A DEVEDORA reconhece 
expressamente, na forma do disposto nos arts. 62 e 63, §1º e §2º, incisos 
I e III da Lei Federal Nº 4.320/64 C/C art. 1º do Decreto Nº 62.115/68,  
art. 37 da Lei Nº 4.320/64 e art. 22 do Decreto Nº 93.872/1986, que deve 
a empresa SION DIAGNÓSTICOS EM ANATOMIA PATOLOGICA LTDA, 
inscrita sob o CNPJ Nº 47.490.499/0002-07, o valor de R$ 366.369,78 
(trezentos e sessenta e seis mil e trezentos e sessenta e nove reais e 
setenta e oito centavos), em face da prestação de serviços de Anatomia 
patológica, os quais foram realizados entre o período de agosto a outubro 
de 2025, para atender as necessidades do Hospital Geral de Palmas, 
Hospital Regional de Paraíso, Hospital Regional de Miracema, Hospital 
Regional de Pedro Afonso, Hospital Regional de Guaraí e Hospital e 
Maternidade Dona Regina.

CLÁUSULA SEGUNDA - As despesas decorrentes da execução 
do presente instrumento correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento vigente, conforme a seguinte classificação orçamentária: 
Classificação Orçamentária Nº 10.302.1165.4539, Natureza da Despesa 
Nº 3.3.90.92 (Despesas de Exercícios Anteriores), Fonte de Recursos  
Nº 500.1002.102, no valor de R$ 366.369,78 (trezentos e sessenta e seis 
mil, trezentos e sessenta e nove reais e setenta e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - Por fim, deve ser apurada a 
responsabilidade do servidor que deu causa ao Reconhecimento da Dívida 
nos autos do Processo de Representação Nº 2026/30550/000107 em 
virtude da falta de cobertura contratual para a realização do fornecimento, 
nos termos do art. 149 da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas 
para dirimir qualquer litígio.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - SES/TO,  
em Palmas, capital do estado, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano 
de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 7/2024

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2024/30550/000742
PROCESSO ADITIVO Nº 2024/30550/010333
CONTRATO Nº: 7/2024
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: LUX Medical Importação, Exportação E Distribuição LTDA.
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto as seguintes 
alterações: Rerratificar a “CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO”, do 
contrato Nº 07/2024, acerca do erro material no objeto descritivo do 
referido contrato, dessa forma:
Onde-se ler:
O presente contrato tem por objeto para aquisições de OPME, 
fornecimento em regime de consignação, para atender o Hospital Geral 
Público de Palmas, no serviço de ortopedia.
Leia-se:
O presente contrato tem por objeto para aquisições de OPME, 
fornecimento em regime de consignação, para atender o Hospital Geral 
Público de Palmas, no serviço ENDOVASCULAR.
Prorrogar o prazo de vigência do Contrato, pelo período de 12 (doze 
meses). Referente ao fornecimento em regime de consignação, para 
atender o Hospital Geral Público de Palmas.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4539.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
FONTE: 600.0000.250 e 500.1002.102
VALOR: R$ 1.290.350,21 (um milhão duzentos e noventa mil trezentos e 
cinquenta reais e vinte e um centavos).
VIGÊNCIA: 09/02/2026 a 09/02/2027
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2026
SIGNATÁRIOS: Carlos Felinto Júnior - P/CONTRATANTE
LUX Medical Importação, Exportação E Distribuição LTDA - P/
CONTRATADA

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2023

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2022/30550/010301
PROCESSO ADITIVO Nº 2023/30550/010149
CONTRATO Nº: 16/2023
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: Etiquetas Hemo LTDA.
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato, pelo período de 12 (doze meses). Referente 
a aquisição de Conjunto Integrado locação de impressoras térmicas e 
fornecimento de etiquetas para bolsas e tubos de sangue, visando atender 
as necessidades da Hemorrede do Tocantins.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4542
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 e 33.90.39
FONTE: 600.0000.250
VALOR: R$ 463.032,54 (quatrocentos e sessenta e três mil e trinta e dois 
reais e cinquenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: 15/02/2026 a 15/02/2027
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2026
SIGNATÁRIOS: Carlos Felinto Júnior - P/CONTRATANTE
Etiquetas Hemo LTDA - P/CONTRATADA

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2023

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2022/30550/011307
PROCESSO ADITIVO Nº 2023/30550/009774
CONTRATO Nº: 11/2023
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: Instituto Sinai Serviços Médicos S.A.
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato, pelo período de 12 (doze meses). Referente 
ao Credenciamento de instituições privadas, (com fins lucrativos e sem 
fins lucrativos) prestadoras de serviços de saúde para a realização de 
serviços hospitalares especializadas na Assistência Cardiovascular - (a) 
Cirurgia Cardíaca e (b) Cirurgia vascular e procedimentos endovasculares 
extracardíacos - em pacientes adulto, de caráter eletivo e de urgência, 
de média e alta complexidade incluindo internação, atendimento de 
intercorrências, acompanhamento do pré-operatório, pós-operatório, 
evolução clínica e de intercorrências em geral, incluindo procedimentos 
de consultas e exames pré e pós- cirúrgicos, fornecimento de mão-
de-obra, materiaismedicamentos, insumos, equipamentos, internação, 
tratamento em unidade de cuidado intensivo - UTI, regulados pela Central 
de Regulação do Estado do Tocantins.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4537
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE: 500.1002.102
VALOR: R$ 6.491.238,00 (seis milhões quatrocentos e noventa e um mil 
duzentos e trinta e oito reais).
VIGÊNCIA: 08/02/2026 a 08/02/2027
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2026
SIGNATÁRIOS: Carlos Felinto Júnior - P/CONTRATANTE
Instituto Sinai Serviços Médicos S.A. - P/CONTRATADA

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2023

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2022/30550/011666
PROCESSO ADITIVO Nº 2023/30550/010617
CONTRATO Nº: 12/2023
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: WM Patologia Diagnóstica LTDA.
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato, pelo período de 12 (doze meses). Referente 
ao Credenciamento de empresa(s) especializada(s) na prestação dos 
Serviços de Anatomia Patológica e Citopatologia, destinado a atender as 
necessidades de todos os Hospitais sob gestão Estadual.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4539.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE: 500.1002.102 e 600.0000.250
VALOR: R$ 513.328,68 (quinhentos e treze mil e trezentos e vinte e oito 
reais e sessenta e oito centavos).
VIGÊNCIA: 07/02/2026 a 07/02/2027
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2026
SIGNATÁRIOS: Carlos Felinto Júnior - P/CONTRATANTE
WM Patologia Diagnóstica LTDA - P/CONTRATADA

COMISSÃO DE SELEÇÃO

EDITAL - 2/2026/SES/SGPES/DETSUS/NAJ - SGPES

PROCESSO DE SELEÇÃO PARA FACILITADORES/
AS E COORDENADOR/A PEDAGÓGICO/A DO 
CURSO EM ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
DAS PESSOAS COM DOENÇA FALCIFORME 
NO ESTADO DO TOCANTINS FORMAÇÃO DE 
MULTIPLICADORES.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO, no uso de 
suas atribuições, consoante competência disposta na Portaria SES 
nº 1297/2025/SES/GASEC, publicada no Diário Oficial do Estado  
Nº 6.964, de 18 De Dezembro de 2025; considerando a estratégia e os 
recursos oriundos do Ministério da Saúde, com a finalidade específica de 
financiamento da Política Nacional de Educação Permanente em Saúde - 
PNEPS; conforme o parecer de aprovação do Comitê de Regulação dos 
Processos Educacionais em Saúde (CREPES) Nº 32/2025 de 17/10/2025, 
torna pública a abertura do Processo Seletivo para facilitadores e 
coordenador/a pedagógico/a do curso Atenção Integral à Saúde das 
Pessoas com Doença Falciforme no Estado do Tocantins - Formação de 
Multiplicadores, operacionalizado pela Diretoria da Escola Tocantinense 
do SUS Dr. Gismar Gomes (DETSUS), por meio da Gerência de Educação 
Permanente do SUS (GEPSUS), de acordo com as disposições contidas 
neste Edital, a saber:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.

A Seleção será regida por este Edital, sendo executado pela 
Diretoria da Escola Tocantinense do SUS Dr. Gismar Gomes (ETSUS), 
com base na Portaria Nº 402/2022/SES/GASEC, de 20 de abril de 2022, 
e pela Comissão de Seleção instituída pela Portaria SES Nº 1297/2025/
SES/GASEC, de 18 de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial do 
Estado Nº 6.964, de 18 de dezembro de 2025.

2. DAS VAGAS, ATIVIDADE, MODALIDADE DO CURSO, 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES E REMUNERAÇÃO.

2.1 São ofertadas o total de 1 (uma) vaga destinada a compor 
o quadro de Facilitador pedagógico/tutor do Curso em Atenção Integral 
à Saúde das Pessoas com Doença Falciforme no Estado do Tocantins - 
Formação de Multiplicadores, 1 (uma) vaga destinada a compor o quadro 
de Facilitador/tutor, 1 (uma) vaga para Facilitador temático e 01 (uma) 
vaga para Coordenador pedagógico do curso;
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2.2. As funções de facilitador e tutor serão cumulativas.

2.2.1 A função do coordenador não é cumulativa.

2.3. Serão classificados candidatos em número correspondente 
ao dobro das vagas ofertadas para as funções de Facilitador/Tutor 
Pedagógico, Facilitador/Tutor, Facilitador Temático e Coordenador 
Pedagógico, observando-se a seguinte distribuição: 1 (um) Facilitador/
Tutor Pedagógico titular e 1 (um) suplente; 1 (um) Facilitador/Tutor titular 
e 1 (um) suplente; 1 (um) Facilitador Temático titular e 1 (um) suplente; e 
1 (um) Coordenador Pedagógico titular e 1 (um) suplente.

2.3.1. Os suplentes poderão ser convocados para o desempenho 
da atividade/função, conforme a necessidade.

2.4. Os selecionados para desempenho da função de Facilitador/
tutor, Facilitador pedagógico/tutor e Coordenador pedagógico irão atuar 
presencial, por meio do ambiente virtual de Aprendizagem/Moodle e 
ferramentas digitais.

2.5. O curso será realizado na modalidade semipresencial, com 
carga horária total de 80 horas distribuídas em 5 (cinco) módulos, tendo 
início previsto para abril de 2026 e término em junho de 2026.

2.6. A atividade, modalidade do curso, descrição das atividades 
e remuneração são descritas no quadro a seguir:

QUADRO 1: atividade, modalidade do curso, descrição das 
atividades, remuneração, local de execução das atividades e carga horária.

Atividade Modalidade do 
curso

Descrição das 
atividades Carga horária Local de execução 

das atividades Remuneração

Facilitador 
pedagógico/tutor

Semipresencial

Facilitação dos 
conteúdos, 
referentes 

aos aspectos 
pedagógicos, 
tendo em vista 

que é um curso de 
multiplicador.

48 horas presencial/
síncrono e 32 horas 

de tutoria AVA 
ETSUS

Moodle ETSUS, 
Google Meet e 
nos momentos 
presenciais em 

Palmas/TO

Especialista
R$ 100,00 (cem 

reais) de facilitação 
nos momentos 

síncronos e 
presencial e R$ 
40,00 (quarenta 

reais) de tutoria no 
AVA ETSUS

Facilitador/tutor 

Facilitação dos 
conteúdos, em 

colaboração com o 
facilitador temático 

tendo em vista 
que é um curso de 

multiplicador.

48 horas presencial/
síncrono e 32 horas 

de tutoria AVA 
ETSUS

Moodle ETSUS, 
Google Meet e 
nos momentos 
presenciais em 

Palmas/TO

Especialista
R$ 100,00 (cem 

reais) de facilitação 
nos momentos 

síncronos e 
presencial e R$ 
40,00 (quarenta 

reais) de tutoria no 
AVA ETSUS

Facilitador temático 
dos momentos 1

(Modulo I e II) 
e Momento 3 

(Módulo II, III e IV) 

Facilitação dos 
conteúdos para a 
turma, referentes 

aos módulos I, II, III 
e IV nos momentos 

1 (presencial) e 
3 (síncrono) da 

Formação. Sendo 
certificado pelo 
(s) momento (s) 

facilitado (s) 

36 horas presencial/
síncrono

Google Meet e 
nos momentos 
presenciais em 

Palmas/TO

Especialista
R$ 100,00 (cem 

reais) de facilitação 
nos momentos 

síncronos e 
presencial

Coordenador 
Pedagógico

Coordenação e 
planejamento 
pedagógico 
do processo 
educacional

15 horas por mês, 
totalizando 45 h

Google Meet e 
nos momentos 
presenciais em 

Palmas/TO

R$ 60,00 (sessenta 
reais) a hora aula. 

Será pago 15h aula 
por mês totalizando 

R$ 900,00, 
conforme Portaria 
nº 402/2022, nos 

meses de execução 
do curso, conforme 

o cronograma a 
ser estabelecido 

pelo Núcleo 
Coordenador.

3. DOS REQUISITOS DE ACESSO

3.1. Poderão inscrever-se no processo seletivo servidores 
públicos federais, estaduais ou municipais, com vínculo efetivo 
(concursado) ou temporário (contrato), devendo ainda possuir a formação 
mínima exigida, de acordo com a função pleiteada neste Edital, conforme 
descritos nos subitens 3.1.1 a 3.1.4.

3.1.1. Para a função de facilitador/tutor pedagógico o candidato 
de ser de nível superior, especialista na área da saúde, servidor público 
municipal, estadual ou federal, com atuação no SUS; experiência em 
processos educacionais em saúde relacionados com metodologias ativas 
e mediação pedagógica. 

3.1.2. Para a função de facilitador/tutor o candidato de ser de 
nível superior, especialista na área da saúde, servidor público municipal, 
estadual ou federal, com atuação no SUS; experiência em processos 
educacionais em saúde relacionada com o tema doença falciforme.

3.1.3. Para a função de facilitador temático o candidato deve ser 
de nível superior, especialista na área da saúde, servidor público municipal, 
estadual ou federal, com atuação no SUS; experiência em processos 
educacionais em saúde relacionada com o tema doença falciforme e de 
modo especifica com as temáticas dos módulos I, II, III e IV.

3.1.4. Para a função de coordenador pedagógico o candidato 
deve ser de nível superior, servidor público municipal, estadual ou federal, 
com atuação no SUS com experiência em processos educacionais 
voltados à formação pedagógica de facilitadores. A função do (a) 
Coordenador (a) Pedagógico (a) se caracteriza em realizar um trabalho 
contínuo e sistemático de suporte teórico e metodológico aos facilitadores.

3.1.5. Os candidatos não poderão acumular as funções de 
facilitador e coordenador pedagógico.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições para o processo seletivo serão gratuitas. 
Realizadas no período de 12 de fevereiro a 08 de Março de 2026.

4.2 As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet 
pelo e-mail: projetoafeto.etsus@gmail.com

4.3 O candidato deverá enviar no e-mail: projetoafeto.etsus@
gmail.com os documentos abaixo relacionados, em arquivo único e no 
formato PDF, conforme a sequência descrita a seguir:

a) Ficha de Inscrição, devidamente preenchida e assinada, 
indicando a função pleiteada, conforme o Anexo I deste Edital;

b) Documentos Pessoais (RG e CPF);

c) Contracheque atualizado (cabeçalho);

d) Declaração de liberação, assinada pelas chefias mediata e 
imediata, constando a função exercida pelo servidor(a) e, autorizando a 
participação integral nas atividades da Formação, conforme o Anexo II 
deste Edital;

e) Currículo resumido, com todos os documentos comprobatórios, 
conforme modelo constante no Anexo III deste edital;

f) Ficha de Avaliação Curricular preenchida pelo candidato 
com atribuição de pontos para cada certificado apresentado, conforme 
Anexos IV e VII.

4.4 A Comissão de Seleção não se responsabiliza por problemas 
ocasionados durante o envio dos documentos via e-mail, sendo recebidas 
apenas as inscrições efetivamente encaminhadas no período de inscrição 
previsto no item 4.1 deste Edital.

4.5 Somente serão aceitas as declarações de tempo de serviço 
que tenham sido emitidas pela instituição responsável e que contenham 
a temporalidade (data de início e término da experiência).

4.6 Os certificados e as declarações de participação em cursos 
deverão conter a carga-horária e a temporalidade.

4.7 As inscrições que não estiverem em conformidade com o 
item 4.3 deste edital não serão homologadas.

4.8 Havendo duplicidade no envio de inscrição pelo mesmo 
candidato será considerada a última inscrição enviada.

4.9 As inscrições provisórias serão divulgadas na data prevista 
de 10/03/2026 no site: www.saude.to.gov.br e para o e-mail do candidato 
informado na ficha de inscrição.
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4.9.1 Os candidatos poderão interpor recurso, conforme 
Anexo X, devidamente fundamentado, no prazo de 1 (um) dia útil após 
a divulgação da homologação das inscrições, devendo este ser dirigido 
à Presidente da Comissão de Seleção por meio do e-mail: projetoafeto.
etsus@gmail.com.

4.9.2 A homologação das inscrições será divulgada na data 
prevista de 13/03/2026 no site: www.saude.to.gov.br e para o e-mail do 
candidato informado na ficha de inscrição.

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO

5.1 Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas 
deverão submeter-se às seguintes etapas: avaliação curricular e 
entrevista, sendo todas de caráter classificatório.

5.1.1 Para a avaliação curricular, será utilizada a Ficha de 
Avaliação Curricular que consta nos Anexos IV e VII, sendo atribuída 
pontuação máxima de 100 (cem) pontos.

5.1.2 A entrevista terá pontuação máxima de 100 (cem) pontos, 
conforme Quadro de Atribuição de Pontos (Anexo VIII) e será realizada 
remotamente por meio de plataforma digital em data e horário a serem 
informados pela Comissão de Seleção, via e-mail para o candidato.

6. DA CLASSIFICAÇÃO

6.1 A classificação final será definida considerando a maior 
pontuação, em ordem decrescente, obtida pela soma dos resultados 
alcançados na avaliação curricular e na entrevista, sendo denominados 
TITULARES os candidatos classificados dentro do número de vagas 
previstas neste Edital e SUPLENTES os classificados acima do número 
de vagas.

6.2 Os candidatos que tiverem a pontuação inferior a 100 (Cem) 
pontos na somatória das duas etapas, serão desclassificados.

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1 Para fins de desempate na classificação serão considerados 
os seguintes critérios em ordem de apresentação:

a) Maior idade, de acordo com o parágrafo único do art. 27, da 
Lei nº 10.741/03;

b) Maior tempo de exercício profissional;

c) Maior tempo de docência.

8. DO RESULTADO PROVISÓRIO E SUA DIVULGAÇÃO

8.1 O resultado provisório do Processo Seletivo será divulgado 
na data provável de 26 de Março de 2026, no endereço eletrônico: www.
saude.to.gov.br.

9. DOS RECURSOS

9.1 Os candidatos poderão interpor recurso, conforme Anexo VIII,  
devidamente fundamentado, no prazo de 1 (um) dia útil após a divulgação 
do resultado provisório, devendo este ser dirigido à Presidente da 
Comissão de Seleção por meio do e-mail: projetoafeto.etsus@gmail.com

9.2 O resultado do recurso se dará no prazo de 01 (um) dia útil, 
sendo encaminhado por e-mail ao candidato.

9.3 Se da resposta do recurso resultar em alteração do resultado, 
esta valerá para todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido.

9.4 Não será aceito pedido de revisão de recurso.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1 O resultado final e convocação do Processo Seletivo serão 
divulgados na data provável de 01 de abril de 2026, no site: www.saude.
to.gov.br e no Diário Oficial do Estado.

10.2 Os candidatos aprovados dentro das vagas oferecidas, 
deverão confirmar a sua participação no encontro de planejamento 
didático-pedagógico, após o recebimento de e-mail do Núcleo 
Coordenador do Curso.

10.3 O Núcleo Coordenador é responsável pela organização do 
cronograma com a definição dos facilitadores por turma.

10.4 A permanência do candidato aprovado no processo 
educacional está condicionada ao efetivo cumprimento de suas funções/
atividades, conforme Quadro 1 deste Edital e à avaliação do seu 
desempenho, de acordo com os instrumentos avaliativos utilizados pelo 
Núcleo Coordenador.

10.5 A ausência nos encontros de planejamento didático-
pedagógica será entendida como desistência da vaga, sendo convocado 
o candidato seguinte, obedecendo à ordem de classificação.

10.6 A participação dos facilitadores nos encontros pedagógicos 
não é remunerada.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 A inscrição do candidato implicará em aceitação das normas 
para o processo seletivo contidas neste edital.

11.2 É de inteira responsabi l idade do candidato o 
acompanhamento de todos os atos e comunicados referentes a este 
processo seletivo que sejam publicados no Diário Oficial do Estado do 
Tocantins e no site: www.saude.to.gov.br.

11.3 Será desclassificado e excluído do processo seletivo o 
candidato que de qualquer forma perturbar a ordem dos trabalhos e/ou 
agir de forma desrespeitosa com os membros da Comissão e demais 
candidatos.

11.4 Haverá desclassificação e exclusão do processo de 
seleção o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa 
ou inexata.

11.5 O candidato poderá protocolar, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar da publicação do presente edital, requerimento de 
impugnação deste processo seletivo, instruído com o documento de 
identidade junto à Comissão de Seleção, através do e-mail: projetoafeto.
etsus@gmail.com

11.6 O processo seletivo será válido por 36 (trinta e seis) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período.

11.7 Os gastos referentes ao processo seletivo, ocorrerão por 
conta do candidato.

11.8 As datas que constam neste edital estão sujeita a 
alterações, com prévia comunicação aos interessados por meio do 
site:saúde.to.gov.br e/ou e-mail.

11.9 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de 
Seleção.

Renata Sobreira Fernandes Naves 
Presidente da Comissão de Seleção
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ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO

Secretaria de Estado da Saúde
Superintendência de Gestão Profissional e Educação na Saúde 

Diretoria da Escola Tocantinense do SUS Dr. Gismar Gomes

FICHA DE INSCRIÇÃO 

EVENTO: PROCESSO DE SELEÇÃO PARA FACILITADORES E COORDENADOR PEDAGÓGICO DO CURSO EM ATENÇÃO INTEGRAL 
À SAÚDE DAS PESSOAS COM DOENÇA FALCIFORME NO ESTADO DO TOCANTINS - FORMAÇÃO DE MULTIPLICADORES.

PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 12/02/2026 a 08/03/2026

VAGA PLEITEADA: ( ) Facilitador/tutor ( ) Facilitador/tutor pedagógico ( ) Facilitador temático ( ) Coordenador pedagógico

1- DADOS PESSOAIS 

NOME:

SEXO:  MASC.  FEM.

NECESSIDADE ESPECIAL:  SIM  NÃO QUAL?

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: ESTADO:

TELEFONE: E-MAIL:

RG: ORG.EXP: CPF:

2- DADOS PROFISSIONAIS

TIPO DE VÍNCULO:  MUNICIPAL  ESTADUAL  FEDERAL

ÓRGÃO: LOTAÇÃO:

CARGO: MATRÍCULA: FUNÇÃO:

3- DADOS ACADÊMICOS

NÍVEL DE FORMAÇÃO:  ENSINO FUNDAMENTAL  ENSINO MÉDIO  ENSINO SUPERIOR

ESPECIFICAR GRADUAÇÃO: 

PÓS-GRADUAÇÃO:  ESPECIALIZAÇÃO  MESTRADO  DOUTORADO

 __ ____________________________
CARIMBO E ASSINATURA DA CHEFIA IMEDIATA

 _____ _________________________
ASSINATURA DO (A) PARTICIPANTE

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE LIBERAÇÃO

DECLARAÇÃO DE LIBERAÇÃO PARA FACILITADOR/TUTOR 
PEDAGÓGICO, FACILITADOR/TUTOR, FACILITADOR TEMÁTICO OU 

COORDENADOR PEDAGÓGICO.

Declaro que o(a) servidor(a) ___________________, 
matrícula nº _________________, está liberado(a) para atuar 
como_______________________ do Curso em Atenção Integral à 
Saúde das Pessoas com Doença Falciforme no Estado do Tocantins - 
Formação de Multiplicadores, com duração de 80 horas/aula por turma, 
com início das turmas previsto para abril de 2026 e término em junho 
de 2026. Declaro ainda que a presente liberação está em consonância 
com o disposto na Portaria Nº 402/SES/GASEC, de 20 de abril de 2022, 
publicada no DOE nº 6085.

____________________, ____/_____/___.
Local/data.

_______________________
(Assinatura da Chefia imediata, carimbo e matrícula).

Obs.: o documento deve ser em papel timbrado.

ANEXO III - MODELO DO CURRÍCULO

I - IDENTIFICAÇÃO

Nome:_____________________________________________________
Telefones para contato:________________________________________
E-mail:____________________________________________________

II - Formação Acadêmica:
Certificados ou Diplomas que comprovem a sua formação 

acadêmica.

III - FORMAÇÃO COMPLEMENTAR:

Cursos de Atualização, Aperfeiçoamento e de Pós-Graduação, 
em áreas relacionadas com a área de saúde proposta no Edital.

IV - HISTÓRICO PROFISSIONAL:

Experiência Profissional.
(Certificados, declarações com temporalidade, contracheque, 

carteira de trabalho...) 

V - EXPERIÊNCIA DOCENTE:

Cursos que participou como docente (Nome do curso, Instituição, 
carga horária, data).

___________________________________
Nome e assinatura

ANEXO IV - FICHA DE AVALIAÇÃO CURRICULAR

FUNÇÃO: FACILITADOR PEDAGÓGICO/TUTOR

OBS.:

Não acrescente linhas no formulário. A quantidade de linhas é também a 
quantidade máxima de certificado/declaração permitida por item.
Os itens são somatórios.

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR - Pontuação máxima: 20 pontos

Item Título do documento 
apresentado

PONTUAÇÃO

Pontos - Edital Atribuída pelo 
candidato Total

Cursos de Atualização em temáticas relacionadas com 
metodologias ativas e mediação pedagógica (de 30 até 179h) 

2,0

____

2,0

2,0

2,0

Cursos de Aperfeiçoamento em temáticas relacionadas com 
metodologias ativas e mediação pedagógica (mínimo de 180h) 4,0

Cursos de Pós-graduação na área da saúde (mínimo de 360h) 8,0

HISTÓRICO PROFISSIONAL - ATUAÇÃO NO SUS.
Pontuação máxima: 40 pontos (sendo 4,0 pontos para cada ano de exercício profissional comprovado por declaração do serviço) 

Título do documento 
apresentado

Pontuação 

Pontos - Edital Atribuída pelo candidato Total

1. 4,0

____

2. 4,0

3. 4,0

4. 4,0

5. 4,0

6. 4,0

7. 4,0

8. 4,0

9. 4,0

10. 4,0

EXPERIÊNCIA DOCENTE
Pontuação Máxima: 40 pontos (sendo 8,0 pontos para cada declaração de no mínimo 20 horas de facilitação de cursos na área da saúde) 

Item Título do documento 
apresentado

Pontuação 

Pontos- Edital Atribuída pelo candidato Total

Experiência em 
docência em processos 

educacionais.

1. 8,0

____

2. 8,0

3. 8,0

4. 8,0

5. 8,0

ANEXO V - FICHA DE AVALIAÇÃO CURRICULAR

FUNÇÃO: FACILITADOR/TUTOR

OBS.:

Não acrescente linhas no formulário. A quantidade de linhas é também a 
quantidade máxima de certificado/declaração permitida por item.
Os itens são somatórios.

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR - Pontuação máxima: 20 pontos

Item Título do documento 
apresentado

PONTUAÇÃO

Pontos - Editais Atribuída pelo candidato Total

Cursos de Atualização em temáticas relacionadas ao 
tema doença falciforme (de 30 até 179h) 

2,0

____

2,0

2,0

2,0

Cursos de Aperfeiçoamento em temáticas relacionadas 
ao tema doença falciforme (mínimo de 180h) 4,0

Cursos de Pós-graduação na área da saúde 
(mínimo de 360h) 8,0

HISTÓRICO PROFISSIONAL - ATUAÇÃO NO SUS.
Pontuação máxima: 40 pontos (sendo 4,0 pontos para cada ano de exercício profissional comprovado por declaração do serviço) 

Título do documento 
apresentado

Pontuação 

Pontos - Edital Atribuída pelo candidato Total

4,0

____

4,0

4,0

4,0

4,0

4,0

4,0

4,0

4,0

4,0
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EXPERIÊNCIA DOCENTE
Pontuação Máxima: 40 pontos (sendo 8,0 pontos para cada declaração de no mínimo 20 horas de facilitação de cursos na área da saúde) 

Item Título do documento 
apresentado

Pontuação 

Pontos- Edital Atribuída pelo candidato Total

Experiência em 
docência em processos 

educacionais.

1. 8,0

____

2. 8,0

3. 8,0

4. 8,0

5. 8,0

ANEXO VI - FICHA DE AVALIAÇÃO CURRICULAR

FUNÇÃO: FACILITADOR TEMÁTICO DOS MÓDULOS I, II, III e IV

OBS.:

Não acrescente linhas no formulário. A quantidade de linhas é também a 
quantidade máxima de certificado/declaração permitida por item.
Os itens são somatórios.

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR - Pontuação máxima: 20 pontos

Item Título do documento 
apresentado

PONTUAÇÃO

Pontos - Editais Atribuída pelo candidato Total

Cursos de Atualização em temáticas 
relacionadas ao tema doença falciforme 
de modo especifico com as temáticas dos 
módulos I, II, III e IV (conforme anexo XI) 
(de 30 até 179h) 

2,0

____

2,0

2,0

2,0

Curso de Aperfeiçoamento em temáticas 
relacionadas ao tema doença falciforme 
de modo especifico com as temáticas dos 
módulos I, II, III e IV (conforme anexo XI) 
(mínimo de 180h) 

4,0

Cursos de Pós-graduação na área da 
saúde (mínimo de 360h) 8,0

HISTÓRICO PROFISSIONAL - ATUAÇÃO NO SUS.
Pontuação máxima: 40 pontos (sendo 4,0 pontos para cada ano de exercício profissional comprovado por declaração do serviço) 

Título do documento 
apresentado

Pontuação 

Pontos - Edital Atribuída pelo candidato Total

4,0

____

4,0

4,0

4,0

4,0

4,0

4,0

4,0

4,0

4,0

EXPERIÊNCIA DOCENTE
Pontuação Máxima: 40 pontos (sendo 8,0 pontos para cada declaração de no mínimo 20 horas de facilitação de cursos na área da saúde) 

Item Título do documento 
apresentado

Pontuação 

Pontos- Edital Atribuída pelo candidato Total

Experiência em 
docência em processos 

educacionais.

8,0

____

8,0

8,0

8,0

8,0

ANEXO VII - FICHA DE AVALIAÇÃO CURRICULAR

FUNÇÃO: COORDENADOR PEDAGÓGICO

OBS.:
Não acrescente linhas no formulário. A quantidade de linhas é também a 
quantidade máxima de certificado/declaração permitida por item.
Os itens são somatórios.

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR - Pontuação máxima: 20 pontos

Item Título do documento 
apresentado

PONTUAÇÃO

Pontos - Edital Atribuída pelo candidato Total

Cursos de Atualização em temáticas afins à 
formação docente ou metodologias ativas 
(de 30 até 179h) 

2,0

____

2,0

2,0

2,0

Cursos de Aperfeiçoamento em temáticas 
afins à formação docente ou metodologias 
ativas (mínimo de 180h) 

4,0

Cursos de Pós-graduação (latu sensu) 
em temáticas afins à formação docente 
ou metodologias ativas (mínimo de 360h) 

8,0

HISTÓRICO PROFISSIONAL - ATUAÇÃO NO SUS E/OU NA EDUCAÇÃO.
Pontuação máxima: 40 pontos (sendo 4,0 pontos para cada ano de exercício profissional comprovado por declaração do serviço) 

Título do documento 
apresentado

Pontuação 

Pontos - Edital Atribuída pelo candidato Total

1. 4,0

____

2. 4,0

3. 4,0

4. 4,0

5. 4,0

6. 4,0

7. 4,0

8. 4,0

9. 4,0

10. 4,0

EXPERIÊNCIA DOCENTE
Pontuação Máxima: 40 pontos 

Item Título do documento 
apresentado

Pontuação 

Pontos- Edital Atribuída pelo candidato Total

Experiência em 
docência em processos 

educacionais.

1. 8,0

____

2. 8,0

3. 8,0

4. 8,0

5. 8,0

ANEXO VIII - QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA 
AVALIAÇÃO DA ENTREVISTA

ASPECTOS AVALIADOS PONTUAÇÃO

Vivência em processos educacionais na temática do Curso 30 pontos

Vivência com metodologias ativas 20 pontos

Contribuições didático-pedagógicas para a função pretendia 25 pontos

Outras práticas voltadas à pessoa com doença falciforme (pesquisa, 
atenção ao usuário, assistência e controle social). 25 pontos

TOTAL DE PONTOS 100 pontos

ANEXO IX - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

DATAS PROVÁVEIS ATIVIDADE

12 de fevereiro de 2026 a 08 de março de 2026 Inscrições

10 de março de 2026 Resultado provisório das inscrições - divulgação no site da SES.

11 de março de 2026 Interposição de Recurso 

12 de março de 2026 Resposta de Recurso

13 de março de 2026 Inscrições Homologadas 

13 a 20 de março de 2026 Avaliação Curricular 

23 a 25 de março de 2026 Entrevistas

26 de março de 2026 Resultado Provisório do processo seletivo

27 de março de 2026 Interposição de Recurso

30 de março de 2026 Resposta de Recurso 

01 de abril de 2026 Resultado Final do processo seletivo

ANEXO X - Formulário para Interposição de Recurso de Processo 
Seletivo

Ao Senhor (a) Presidente da Comissão de Seleção

Recurso contra decisão relativa ao resultado do Processo de 
Seleção para Facilitadores e Coordenadores para atuar no CURSO 
EM ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DAS PESSOAS COM DOENÇA 
FALCIFORME NO ESTADO DO TOCANTINS -FORMAÇÃO DE 
MULTIPLICADORES, Edital Nº ______, publicado no Diário Oficial do 
Estado do Tocantins Nº ________, realizado pela realizado pela Diretoria 
da Escola Tocantinense do Sistema Único de Saúde Dr. Gismar Gomes.

Eu, ___________________________, portador do documento 
de identidade nº___________, órgão expedidor__________ candidato a 
uma vaga de ______________________(facilitador) no referido processo 
seletivo, apresento recurso junto a Comissão de Seleção.

A decisão objeto de contestação é ______________________________
__________________________________________________________  
(Explicitar a decisão que está contestando).

Os argumentos com os quais contesto a referida decisão: ___________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________

______________/______, _______ de ________________de 2026.

________________________
Assinatura do Candidato
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ANEXO XI - Matriz curricular do curso

EIXOS TEMÁTICOS BASES TECNOLÓGICAS/CONTÉUDO CH

Bases Conceituais da Doença Falciforme Definição
Fisiopatologia da doença falciforme 8 h

Bases Conceituais da Doença Falciforme Genética e hereditariedade: conceito de traço falciforme

MÓDULO II - DIAGNÓSTICO, MANEJO, COMPLICAÇÕES E CONDUTAS TERAPÊUTICAS

Detecção da Doença Falciforme e do Traço 
Falciforme

Testes diagnósticos
Importância da triagem neonatal
Fluxo de confirmação diagnóstica
Aconselhamento genético
Diagnóstico diferencial e complicações
Atenção à saúde da gestante e da criança com DF
Atenção à saúde do adolescente e adultos com DF 

40 h

Diagnóstico e tratamento nos eventos 
agudos mais frequentes

Crises vaso-oclusivas e dor crônica
Anemia hemolítica e suas implicações
Síndrome torácica aguda e AVC
Necrose asséptica, priapismo, retinopatia
Sepse no paciente com DF
Sequestro Esplênico Agudo
Crise Aplásica Aguda

Tratamento e Manejo da Doença Falciforme

Abordagem multiprofissional no cuidado
Uso de hidroxiuréia e transfusões sanguíneas
Esquema de vacinação e profilaxia contra infecções
Estratégias para adesão ao tratamento

Exsanguineotransfusão Parcial
Conceito
Volumes a ser retirados
Indicações
Passo a Passo do procedimento

Aloimunização

Conceito
Como diminuir os riscos
Pacientes com Anemia Hemolítica Autoimune
O que é a Síndrome de Hiper Hemólise e tratamento

MÓDULO III - ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER COM DOENÇA FALCIFORME

Saúde sexual Sexualidade; Período reprodutivo e anticoncepção;
Orientação e aconselhamento genético na herança falciforme.

16hSaúde reprodutiva Gestação, parto e puerpério;

Mortalidade materna e fetal Mortalidade materna e fetal

Envelhecimento saudável Climatério

MÓDULO IV- REDES DE CUIDADO EM SAÚDE E DE PROTEÇÃO SOCIAL PARA ATENÇÃO INTEGRAL À PESSOA COM DOENÇA 
FALCIFORME

Diretrizes da Linha de Cuidado do Ministério 
da Saúde

Instrumentos Normatizadores
Diretrizes gerais
Atribuições Gerais das Redes de Atenção em Saúde - RAS
Linha de Cuidados às Pessoas com Doença Falciforme no Tocantins
Educação em saúde e autocuidado na doença falciforme

8h
Racismo Institucional,

Humanização e atenção às pessoas com 
Doença Falciforme

Política Nacional de Saúde Integral da População Negra
Racismo institucional
Humanização na atenção à saúde
Acolhimento à pessoa com doença falciforme
A invisibilidade da Doença na Atenção Básica
Conduta nos atendimentos de emergência do SUS
Humanização da gestão do SUS
Impactos psicológicos e sociais da doença
Estratégias de apoio psicossocial

Direitos dos pacientes Benefícios sociais, políticas públicas e legislação

MÓDULO V - O PAPEL DO MULTIPLICADOR NO DESENVOLVIMENTO DA TEMÁTICA SOBRE DOENÇA FALCIFORME

Metodologias Ativas de Aprendizagem Conceito e ferramentas
O papel do multiplicador em cursos relacionados à temática Doença Falciforme

8h
Educação Permanente em Saúde no 

Território
Bases da EPS no território: desenvolvendo ações que contribuam para o 
fortalecimento da atenção às pessoas com doença falciforme.

CARGA HORÁRIA SÍNCRONA 48h

CARGA HORÁRIA ASSÍNCRONA 32h

CARGA HORÁRIA TOTAL 80h

EDITAL - 3/2026/SES/SGPES/DETSUS/NAJ - SGPES

PROCESSO DE SELEÇÃO PARA COORDENADOR/A 
PEDAGÓGICO/A DO CURSO DE FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA EM DOCÊNCIA NA SAÚDE COM 
ÊNFASE NAS METODOLOGIAS ATIVAS.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO, no uso de 
suas atribuições, consoante competência disposta na Portaria SES  
nº 1025/2025/SES/GASEC, publicada no Diário Oficial do Estado  
Nº 6.917, de 10 de outubro de 2025 e na Portaria Nº 402/2022/SES/
GASEC, de 20 de abril de 2022; considerando a estratégia e os 
recursos oriundos do Ministério da Saúde, com a finalidade específica 
de financiamento da Política Nacional de Educação Permanente em 
Saúde - PNEPS; conforme o parecer de aprovação do Comitê de 
Regulação dos Processos Educacionais em Saúde (CREPES) Nº 30/2025 
de 18/09/2025, torna pública a abertura do Processo Seletivo para 
facilitadores do Curso de Formação Pedagógica em Docência na Saúde 
com Ênfase nas Metodologias Ativas, operacionalizado pela Diretoria da 
Escola Tocantinense do SUS Dr. Gismar Gomes (DETSUS), por meio da 
Gerência de Educação Permanente do SUS (GEPSUS), de acordo com 
as disposições contidas neste Edital, a saber:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.

A Seleção será regida por este Edital, sendo executado pela 
Diretoria da Escola Tocantinense do SUS Dr. Gismar Gomes (ETSUS), 
com base na Portaria Nº 402/2022/SES/GASEC, de 20 de abril de 2022, 
e pela Comissão de Seleção instituída pela Portaria SES nº 1025/2025/
SES/GASEC, de 10 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial do 
Estado Nº 6.917, de 10 de outubro de 2025.

2. DAS VAGAS, ATIVIDADE, MODALIDADE DO CURSO, 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES E REMUNERAÇÃO

2.1 São ofertadas o total de 01 (uma) vaga para Coordenador 
pedagógico do curso;

2.2 Serão classificados o dobro do número de coordenador 
pedagógico, sendo considerados 01 (hum) coordenador pedagógico titular 
e 01 (hum) coordenador pedagógico suplente.

2.3 Os suplentes poderão ser convocados para o desempenho 
da atividade/função, conforme a necessidade.

2.4 O curso será realizado na modalidade presencial, com carga 
horária total de 40 horas. Sendo previsto a realização de 09 turmas, com 
início previsto para março de 2026 e finalização das turmas em 2027.

2.5 A atividade, modalidade do curso, descrição das atividades 
e remuneração são descritas no quadro a seguir:

QUADRO 1: atividade, modalidade do curso, descrição das 
atividades, remuneração, local de execução das atividades e carga horária

Atividade Modalidade 
do curso Descrição das atividades Carga 

horária
Local de execução 

das atividades Remuneração

Coordenador 
pedagógico Presencial

P l a n e j a m e n t o  d o s  e n c o n t r o s 
pedagóg i cos ,  j un to  ao  Núc leo 
Coordenador do Curso; Trabalho 
contínuo e sistemático de suporte 
teórico e metodológico aos facilitadores; 
Elaboração de material  didát ico, 
se necessár io;  Monitoramento e 
avaliação das turmas em conjunto 
com os facilitadores, por meio de 
instrumento próprio; Elaboração de 
instrumentos pedagógicos; Entrega de 
relatórios de acompanhamento parciais 
e final, conforme modelos e prazos 
determinados pelo Núcleo Coordenador 
do Curso; Monitoramento e avaliação dos 
encontros pedagógicas, junto ao Núcleo 
Coordenador do Curso;

15 horas 
mensais Palmas

R$ 60,00 (sessenta 
reais) a hora aula. Será 
pago 15h aula por mês 
totalizando R$ 900,00, 
conforme Portaria nº 
402/2022, nos meses 
de execução do curso, 
conforme o cronograma 
a ser estabelecido pelo 
Núcleo Coordenador

3. DOS REQUISITOS DE ACESSO

3.1. Poderão inscrever-se no processo seletivo servidores 
públicos federais, estaduais ou municipais, com vínculo efetivo 
(concursado) ou temporário (contrato), devendo ainda possuir a formação 
mínima exigida, de acordo com a função pleiteada neste Edital, conforme 
descritos nos subitens 3.1.1

3.1.1 Para a função de coordenador pedagógico o candidato 
deve ser graduado na área da saúde e/ou educação, ser servidor 
público com título acadêmico de especialização. É necessário comprovar 
experiência no planejamento didático de cursos com métodos de ensino 
ativos.

3.1.3 Os candidatos não poderão acumular as funções de 
facilitador e coordenador pedagógico neste curso.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições para o processo seletivo serão gratuitas. 
Realizadas no período de 12 a 22 de fevereiro de 2026.

4.2 As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet 
pelo e-mail: cursointrodutoriodosus@gmail.com

4.3 O candidato deverá enviar no e-mail: cursointrodutoriodosus@
gmail.com os documentos abaixo relacionados, em arquivo único e no 
formato PDF, conforme a sequência descrita a seguir:

a) Ficha de Inscrição, devidamente preenchida e assinada, 
indicando a função pleiteada, conforme o Anexo I deste Edital;

b) Documentos Pessoais (RG e CPF);

c) Contracheque atualizado (cabeçalho);

d) Declaração de liberação, assinada pelas chefias mediata e 
imediata, constando a função exercida pelo servidor(a) e, autorizando a 
participação integral nas atividades da Formação, conforme o Anexo II 
deste Edital;
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e) Currículo resumido, com todos os documentos comprobatórios, 
conforme modelo constante no Anexo III deste edital;

f) Ficha de Avaliação Curricular preenchida pelo candidato 
com atribuição de pontos para cada certificado apresentado, conforme 
Anexos IV e V.

4.4 A Comissão de Seleção não se responsabiliza por problemas 
ocasionados durante o envio dos documentos via e-mail, sendo recebidas 
apenas as inscrições efetivamente encaminhadas no período de inscrição 
previsto no item 4.1 deste Edital.

4.5 Somente serão aceitas as declarações de tempo de serviço 
que tenham sido emitidas pela instituição responsável e que contenham 
a temporalidade (data de início e término da experiência).

4.6 Os certificados e as declarações de participação em cursos 
deverão conter a carga-horária e a temporalidade.

4.7 As inscrições que não estiverem em conformidade com o 
item 4.3 deste edital não serão homologadas.

4.8 Havendo duplicidade no envio de inscrição pelo mesmo 
candidato será considerada a última inscrição enviada.

4.9 A homologação das inscrições serão divulgadas na data 
prevista de 19/02/2026 no site: www.saude.to.gov.br e para o e-mail do 
candidato informado na ficha de inscrição.

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO

5.1 Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas 
deverão submeter-se às seguintes etapas: avaliação curricular e 
entrevista, sendo todas de caráter classificatório.

5.1.1 Para a avaliação curricular, será utilizada a Ficha de 
Avaliação Curricular que consta nos Anexo IV, sendo atribuída pontuação 
máxima de 100 (cem) pontos.

5.1.2 A entrevista terá pontuação máxima de 100 (cem) pontos, 
conforme Quadro de Atribuição de Pontos (Anexo V) e será realizada 
remotamente por meio de plataforma digital em data e horário a serem 
informados pela Comissão de Seleção, via e-mail para o candidato.

6. DA CLASSIFICAÇÃO

6.1 A classificação final será definida considerando a maior 
pontuação, em ordem decrescente, obtida pela soma dos resultados 
alcançados na avaliação curricular e na entrevista, sendo denominados 
TITULARES os candidatos classificados dentro do número de vagas 
previstas neste Edital e SUPLENTES os classificados acima do número 
de vagas.

6.2 Os candidatos que tiverem a pontuação inferior a 100 (Cem) 
pontos na somatória das duas etapas, serão desclassificados.

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1 Para fins de desempate na classificação serão considerados 
os seguintes critérios em ordem de apresentação:

a) Maior idade, de acordo com o parágrafo único do art. 27, da 
Lei nº 10.741/03;

b) Maior tempo de exercício profissional;

c) Maior tempo de docência.

8. DO RESULTADO PROVISÓRIO E SUA DIVULGAÇÃO

8.1 O resultado provisório do Processo Seletivo será divulgado 
na data provável de 26 de fevereiro de 2026, no endereço eletrônico 
www.saude.to.gov.br.

9. DOS RECURSOS

9.1 Os candidatos poderão interpor recurso, conforme  
Anexo VII, devidamente fundamentado, no prazo de 1 (um) dia útil após a 
divulgação do resultado provisório, devendo este ser dirigido à Presidente 
da Comissão de Seleção por meio do e-mail: cursointrodutoriodosus@
gmail.com.

9.2 O resultado do recurso se dará no prazo de 01 (um) dia útil, 
sendo encaminhado por e-mail ao candidato.

9.3 Se da resposta do recurso resultar em alteração do resultado, 
esta valerá para todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido.

9.4 Não será aceito pedido de revisão de recurso.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1 O resultado final e convocação do Processo Seletivo serão 
divulgados na data provável de 03 de março de 2026, no site: www.saude.
to.gov.br e no Diário Oficial do Estado;

10.2 Os candidatos aprovados dentro das vagas oferecidas, 
deverão confirmar a sua participação no encontro de planejamento 
didático-pedagógica, após o recebimento de e-mail do Núcleo 
Coordenador do Curso.

10.3 O Núcleo Coordenador é responsável pela organização do 
cronograma com a definição dos facilitadores por turma.

10.4 A permanência do candidato aprovado no processo 
educacional está condicionada ao efetivo cumprimento de suas funções/
atividades, conforme Quadro 1 deste Edital e à avaliação do seu 
desempenho, de acordo com os instrumentos avaliativos utilizados pelo 
Núcleo Coordenador.

10.5 A ausência nos encontros de planejamento didático-
pedagógica será entendida como desistência da vaga, sendo convocado 
o candidato seguinte, obedecendo à ordem de classificação.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 A inscrição do candidato implicará em aceitação das normas 
para o processo seletivo contidas neste edital.

11.2 É de inteira responsabi l idade do candidato o 
acompanhamento de todos os atos e comunicados referentes a este 
processo seletivo que sejam publicados no Diário Oficial do Estado do 
Tocantins e no site: www.saude.to.gov.br.

11.3 Será desclassificado e excluído do processo seletivo o 
candidato que de qualquer forma perturbar a ordem dos trabalhos e/ou 
agir de forma desrespeitosa com os membros da Comissão e demais 
candidatos.

11.4 Haverá desclassificação e exclusão do processo de 
seleção o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa 
ou inexata.

11.5 O candidato poderá protocolar, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar da publicação do presente edital, requerimento 
de impugnação deste processo seletivo, instruído com o documento 
de identidade junto à Comissão de Seleção, através do e-mail: 
cursointrodutoriodosus@gmail.com

11.6 O processo seletivo será válido por 36 (trinta e seis) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período.

11.7 Os gastos referentes ao processo seletivo, ocorrerão por 
conta do candidato.

11.8 As datas que constam neste edital estão sujeita a 
alterações, com prévia comunicação aos interessados por meio do site 
saúde.to.gov.br e/ou e-mail.

11.9 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de 
Seleção.

Ana Paula Machado Silva 
Presidente da Comissão de Seleção
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ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO

Secretaria de Estado da Saúde
Superintendência de Gestão Profissional e Educação na Saúde 

Diretoria da Escola Tocantinense do SUS Dr. Gismar Gomes

FICHA DE INSCRIÇÃO 

EVENTO: PROCESSO DE SELEÇÃO PARA FACILITADORES/AS E COORDENADOR/A PEDAGÓGICO/A DO CURSO DE FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA EM DOCÊNCIA NA SAÚDE COM ÊNFASE NAS METODOLOGIAS ATIVAS.

PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 

VAGA PLEITEADA: ( ) Coordenador pedagógico

1- DADOS PESSOAIS 

NOME:

SEXO: MASC. FEM.

NECESSIDADE ESPECIAL:  SIM  NÃO Qual?

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: ESTADO:

TELEFONE: E-MAIL:

RG: ORG.EXP: CPF:

2- DADOS PROFISSIONAIS

TIPO DE VÍNCULO: MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL

ÓRGÃO: LOTAÇÃO:

CARGO: MATRÍCULA: FUNÇÃO:

3- DADOS ACADÊMICOS

NÍVEL DE FORMAÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL ENSINO MÉDIO ENSINO SUPERIOR

ESPECIFICAR GRADUAÇÃO: 

PÓS-GRADUAÇÃO: ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO

 __ ____________________________
CARIMBO E ASSINATURA DA CHEFIA IMEDIATA

 ______ ___________________________
ASSINATURA DO (A) PARTICIPANTE

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE LIBERAÇÃO

DECLARAÇÃO DE LIBERAÇÃO

Declaro que o(a) servidor(a) _________________________, 
matrícula nº __________________________, está liberado(a) para 
atuar como_______________________ (Coordenador) DO CURSO DE 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA EM DOCÊNCIA NA SAÚDE COM ÊNFASE 
NAS METODOLOGIAS ATIVAS, com duração de 15 horas/aula por 
mês, com início das turmas previsto para março de 2026 e término em 
2027. Declaro ainda que a presente liberação está em consonância 
com o disposto na Portaria Nº 402/SES/GASEC, de 20 de abril de 2022, 
publicada no DOE nº 6085.

____________________, ____/_____/___.
 Local/ data.

_______________________
(Assinatura da Chefia imediata, carimbo e matrícula).

Obs.: o documento deve ser em papel timbrado.

ANEXO III - MODELO DO CURRÍCULO

I - IDENTIFICAÇÃO

Nome:_____________________________________________________
Telefones para contato:________________________________________
E-mail:_____________________________________________________

II - Formação Acadêmica:

Certificados ou Diplomas que comprovem a sua formação 
acadêmica.

III - FORMAÇÃO COMPLEMENTAR:

Cursos de Atualização, Aperfeiçoamento e de Pós-Graduação, 
em áreas relacionadas com a área de saúde proposta no Edital.

IV - HISTÓRICO PROFISSIONAL:

Experiência Profissional.
(Certificados, declarações com temporalidade, contracheque, 

carteira de trabalho...) 

V - EXPERIÊNCIA DOCENTE:

Cursos que participou como docente (Nome do curso, Instituição, 
carga horária, data).

___________________________________
Nome e assinatura

 

ANEXO IV - FICHA DE AVALIAÇÃO CURRICULAR

FUNÇÃO: COORDENADOR PEDAGÓGICO

OBS.:

Não acrescente linhas no formulário. A quantidade de linhas é também a 
quantidade máxima de certificado/declaração permitida por item.
Os itens são somatórios.

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR - Pontuação máxima: 20 pontos

Item Título do documento 
apresentado

PONTUAÇÃO

Pontos - Edital Atribuída pelo candidato Total

Cursos de Atualização em temáticas afins à formação 
docente ou metodologias ativas (de 30 até 179h) 

2,0

____

2,0

2,0

2,0

Cursos de Aperfeiçoamento em temáticas afins 
à formação docente ou metodologias ativas 
(mínimo de 180h) 

4,0

Cursos de Pós-graduação (latu sensu) em temáticas 
afins à formação docente ou metodologias ativas 
(mínimo de 360h) 

8,0

HISTÓRICO PROFISSIONAL - ATUAÇÃO NO SUS E/OU NA EDUCAÇÃO.
Pontuação máxima: 40 pontos (sendo 4,0 pontos para cada ano de exercício profissional comprovado por declaração do serviço) 

Título do documento 
apresentado

Pontuação 

Pontos - Edital Atribuída pelo candidato Total

1. 4,0

____

2. 4,0

3. 4,0

4. 4,0

5. 4,0

6. 4,0

7. 4,0

8. 4,0

9. 4,0

10. 4,0

EXPERIÊNCIA DOCENTE
Pontuação Máxima: 40 pontos 

Item Título do documento 
apresentado

Pontuação 

Pontos- Edital Atribuída pelo candidato Total

Experiência em 
docência em processos 

educacionais.

1. 8,0

____

2. 8,0

3. 8,0

4. 8,0

5. 8,0

ANEXO V - QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA 
AVALIAÇÃO DA ENTREVISTA

ASPECTOS AVALIADOS PONTUAÇÃO

Vivência em processos educacionais na temática do Curso 30 pontos

Vivência com metodologias ativas 30 pontos

Contribuições didático-pedagógicas para a função pretendia 40 pontos

TOTAL DE PONTOS 100 pontos

ANEXO VI - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

DATAS PROVÁVEIS ATIVIDADE

 12 a 22 de fevereiro de 2026 Inscrições

23 de fevereiro de 2026 Homologação das inscrições - divulgação no site da SES.

24 de fevereiro de 2026 Avaliação Curricular 

25 de fevereiro de 2026 Entrevista

26 de fevereiro de 2026 Resultado Provisório

27 de fevereiro de 2026 Interposição de Recurso

02 de março de 2026 Resposta de Recurso 

03 de março de 2026 Resultado Final 

ANEXO VII - Formulário para Interposição de Recurso de Processo 
Seletivo

Ao Senhor (a) Presidente da Comissão de Seleção

Recurso contra decisão relativa ao resultado do Processo 
de Seleção para Coordenador pedagógico para atuar no CURSO DE 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA EM DOCÊNCIA NA SAÚDE COM ÊNFASE 
NAS METODOLOGIAS ATIVAS, Edital Nº ______, publicado no Diário 
Oficial do Estado do Tocantins Nº ________, realizado pela realizado 
pela Diretoria da Escola Tocantinense do Sistema Único de Saúde  
Dr. Gismar Gomes.
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Eu, ___________________________, portador do documento 
de identidade nº __________________, órgão expedidor__________ 
candidato a uma vaga de ______________________ no referido processo 
seletivo, apresento recurso junto a Comissão de Seleção.

A decisão objeto de contestação é ______________________
_____________________________________ (Explicitar a decisão que 
está contestando).

Os argumentos com os quais contesto a referida decisão: ___
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________

_________________/______, _______de________________de 2026.

________________________
Assinatura do Candidato

ANEXO VIII - Matriz curricular do curso

MÓDULO I

Eixo Temático Base Tecnológica/Conteúdos Carga Horária

Prática Docente em Saúde

Abordagens teóricas sobre o conceito de prática docente presencial e EaD no campo da 
Educação Permanente em Saúde.
Desafios para a prática docente presencial e EaD.
Mediação Pedagógica presencial e EaD: conceito, princípios, processo de mediação e 
competências (conhecimentos, habilidades e atitudes). 

8 horas 

MÓDULO II

Gestão de Cursos

Planejamento, Execução, Monitoramento e Avaliação de Processos Educacionais em 
Saúde (presencial e EaD);
Agentes estratégicos envolvidos no Processo Educacional em Saúde: coordenadores 
técnico e pedagógico, facilitadores e tutores;
Currículo integrado do curso.

8 horas

MÓDULO III

Metodologias Ativas de 
Ensino Aprendizagem

Definição, Contexto e Significado;
A aplicabilidade de Metodologias Ativas (métodos, estratégias, técnicas, recursos didático-
pedagógicos, potencial formativo para aprendizagem significativa e seus desafios).
Interação e colaboração (ferramentas de comunicação, dinâmicas de grupo, trabalho 
colaborativo e outros);
Mediação Pedagógica com base nas metodologias ativas de ensino e aprendizagem 
(presencial e EaD) e competências (conhecimentos, habilidades e atitudes). 

10 horas

MÓDULO IV

Planejamento pedagógico 

Projeto do Processo Educacional em Saúde.
Plano de Aula.
Estratégias de acompanhamento, técnicas de motivação, gestão de comunidades de 
aprendizagem para os discentes.
Produção de materiais didático-pedagógicos (design instrucional, navegação no AVA, 
ferramentas de autoria, acessibilidade e outros).

10 horas 

MÓDULO V

Avaliação Avaliação ensino-aprendizagem por competência (potencial formativo e desafios);
Tipos e Estratégias de avaliação, formas e ferramentas de avaliação, feedback construtivo. 4 horas

Carga Horária Total 40 horas

 
CORREGEDORIA DA SAÚDE

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA Nº 1/2026/SES/GASEC/CORSAUD

A CORREGEDORA DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, definidas pela Portaria Nº 41/2026/SES/GASEC, de 15 de janeiro 
de 2026, publicada no DOE Nº 6.989, de 29/01/2026, atendendo ao 
que dispõe o artigo 151, da Lei Estadual Nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, torna público que foi formalizado o TERMO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA - TAC, Nº 1/2026/SES/GASEC/CORSAUD (SGD: 
2026/30559/025439), celebrado nos autos do Processo de Representação 
Nº 2025/30550/000284, figurando como:

COMPROMISSANTE: Corregedoria da Saúde/Sec. Estadual da Saúde.
COMPROMISSÁRIO: E. M. P. 
DEFENSOR DATIVO: Humberto Carneiro Rastoldo, Matrícula Nº 997460-7. 

No aludido Termo de Ajustamento de Conduta, o compromissário 
firma os seguintes compromissos:

1. O COMPROMISSÁRIO declara reconhecer a inadequação na 
conduta e se compromete a observar e cumprir com o elenco de deveres, 
princípios e proibições a que esta sujeito enquanto servidor público, 
notadamente os previstos na Lei Nº 1.818/2007 (Estatuto dos Servidores 
Públicos e Civis do Estado do Tocantins);

2. O COMPROMISSÁRIO assume o dever de doravante, em 
situação similar, agir dentro das cautelas e formalidades exigidas pela 
disciplina e pela ética e, em caso de dúvida, buscar a devida orientação;

3. O COMPROMISSÁRIO fica ciente de que declarado 
o cumprimento do TAC não haverá continuidade do procedimento 
disciplinar instaurado pelos mesmos fatos, objeto do ajuste, e que o seu 
descumprimento poderá ser objeto de consideração no exame de novas 
ocorrências no bojo de processo disciplinar que eventualmente venha 
ser instaurado.

GABINETE DA CORREGEDORA DA SAÚDE, em Palmas, 
capital do Estado, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2026.

ZILMAIR APARECIDA FERREIRA 
Corregedora da Saúde

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA Nº 14/2026/SES/GASEC/CORSAUD

A CORREGEDORA DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, definidas pela Portaria Nº 41/2026/SES/GASEC, de 15 de janeiro 
de 2026, publicada no DOE Nº 6.989, de 29/01/2026, atendendo ao 
que dispõe o artigo 151, da Lei Estadual Nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, torna público que foi formalizado o TERMO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA - TAC, Nº 14/2026/SES/GASEC/CORSAUD (SGD: 
2026/30559/029647), celebrado nos autos do Processo de Representação 
Nº 2025/30550/006321, figurando como:

COMPROMISSANTE: Corregedoria da Saúde/Sec. Estadual da Saúde.
COMPROMISSÁRIO: R. P. A. 
DEFENSOR DATIVO: Humberto Carneiro Rastoldo, Matrícula Nº 997460-7. 

No aludido Termo de Ajustamento de Conduta, o compromissário 
firma os seguintes compromissos:

1. O COMPROMISSÁRIO declara reconhecer a inadequação na 
conduta e se compromete a observar e cumprir com o elenco de deveres, 
princípios e proibições a que esta sujeita enquanto servidor público, 
notadamente os previstos no art. 133, incisos I, II, III, V e XI, que versam 
sobre os deveres funcionais, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Estado do Tocantins (Lei Estadual nº 1.818/2007);

2. O COMPROMISSÁRIO assume o dever de doravante, em 
situação similar, agir dentro das cautelas e formalidades exigidas pela 
disciplina e pela ética e, em caso de dúvida, buscar a devida orientação;

3. O COMPROMISSÁRIO fica ciente de que declarado 
o cumprimento do TAC não haverá continuidade do procedimento 
disciplinar instaurado pelos mesmos fatos, objeto do ajuste, e que o seu 
descumprimento poderá ser objeto de consideração no exame de novas 
ocorrências no bojo de processo disciplinar que eventualmente venha 
ser instaurado.

GABINETE DA CORREGEDORA DA SAÚDE, em Palmas, 
capital do Estado, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026.

ZILMAIR APARECIDA FERREIRA 
Corregedora da Saúde

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009487

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077, 
de 11 de setembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:
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EMPRESA: BN EXPRESS I COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 42.863.955/0001-12

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

4 132.600 MILILITRO

M Ó D U L O  D E  L I P Í D I O S  A B A S E  D E 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL. ISENTO 
DE SABOR, CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS, 
V I TA M I N A S ,  M I N E R A I S  E  G L Ú T E N . 
APESENTAÇÃO EMBALAGEM CONTENDO 
150 A 500 ML.

VITAFOR R$ 0,27 R$ 35.802,00

8 320.000 GRAMAS

SUPLEMENTO POLIMÉRICO, CONSISTÊNCIA 
PASTOSA, HIPERCALÓRICO (2,0 KCAL/ML), 
HIPERPROTÉICO (> 20%), PRONTO PARA 
USO. SABOR DIVERSO. APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM CONTENDO 120 A 250 G

FRESENIUS R$ 0,25 R$ 80.000,00

52 760.500 GRAMAS

SUPLEMENTO INDUSTRIALIZADO EM 
PÓ, NUTRIÇÃO COMPLETA, CONTENDO 
PROTEINAS, CARBOIDRATOS E LIPIDIOS, 
INDICADO PARA COMPLEMENTAR A 
NUTRIÇÃO DAS CRIANÇAS A PARTIR DE 3 
ANOS, COM VITAMINAS E MINERAIS. SABOR 
BAUNILHA, MORANGO E CHOCOLATE. 
APRESENTAÇÃO LATA.

PROBENE R$ 0,06 R$ 45.630,00

53 253.500 GRAMAS

SUPLEMENTO INDUSTRIALIZADO EM 
PÓ, NUTRIÇÃO COMPLETA, CONTENDO 
PROTEINAS, CARBOIDRATOS E LIPIDIOS, 
INDICADO PARA COMPLEMENTAR A 
NUTRIÇÃO DAS CRIANÇAS A PARTIR DE 3 
ANOS, COM VITAMINAS E MINERAIS. SABOR 
BAUNILHA, MORANGO E CHOCOLATE. 
APRESENTAÇÃO LATA.

PROBENE R$ 0,06 R$ 15.210,00

VALOR TOTAL R$ 176.642,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 2 dias do mês de fevereiro de 
2026.

BN EXPRESS I COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ:42.863.955/0001-12

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009487

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077, 
de 11 de setembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: CIRURGICA ALIANCA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 08.088.996/0001-40

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

39 200.000 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA 
EM PÓ, DE PARTIDA E SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES DE 0 A 36 MESES, 
N U T R I C I O N A L M E N T E  C O M P L E TA , 
NORMOCALÓRICO (1,0 KCAL/ML), COM 
ADIÇÃO DE DHA E ARA, PREBIÓTICOS E 
NUCLEOTÍDEOS. ISENTA DE SACAROSE E 
GLÚTEN. APRESENTAÇÃO LATA.

INFATRINI 400G 
DANONE R$ 0,37 R$ 74.000,00

41 111.111 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA 
EM PÓ, PARA CRIANÇAS DE 0 A 36 MESES 
DE IDADE COM ALERGIA AO LEITE DE 
VACA E A OUTROS ALIMENTOS OU COM 
DISTÚRBIOS DA DIGESTÃO E ABSORÇÃO 
DE NUTRIENTES. COMPOSTA POR 100% 
DE AMINOÁCIDOS LIVRES, COM TCM, ARA 
E DHA. ISENTO DE SOJA OU TRAÇOS DE 
SOJA, LACTOSE, GALACTOSE, FRUTOSE, 
SACAROSE, GLÚTEN. APRESENTAÇÃO LATA.

NEOCATE LCP 
400G DANONE R$ 0,32 R$ 35.555,52
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43 133.333 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA EM 
PÓ, PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO, 
100% PROTEÍNA DO SORO DE LEITE 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA, PRESENÇA 
DE DHA E ARA, TCM, NUCLEOTÍDEOS, 
VITAMINAS, MINERAIS E OLIGOELEMENTOS. 
AUSÊNCIA DE PREBIÓTICOS. ISENTO DE 
LACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN.
APRESENTAÇÃO LATA.

PREGOMIN 
PEPTI 400G 

DANONE
R$ 0,27 R$ 35.999,91

44 218.400 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA EM 
PÓ, PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO, 
100% PROTEÍNA DO SORO DE LEITE 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA, COM 
LACTOSE, PRESENÇA DE DHA E ARA, 
VITAMINAS E MINERAIS. PODENDO CONTER 
PREBIÓTICOS. ISENTA DE SACAROSE E 
GLÚTEN.APRESENTAÇÃO LATA.

APTAMIL PEPTI 
800G DANONE R$ 0,3078 R$ 67.223,52

49 179.400 GRAMAS

DIETA ENTERAL, INDUSTRIALIZADO EM PÓ, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, PARA 
CRIANÇAS DE 01 A 10 ANOS, HIPERCALÓRICO 
(1,5 KCAL/ML), COM VITAMINAS E MINERAIS. 
ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. SEM SABOR. 
APRESENTAÇÃO LATA CONTENDO 400G.

FORTINI PLUS 
400G DANONE R$ 0,18 R$ 32.292,00

56 112.676 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL, INDUSTRIALIZADO 
EM PÓ, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
PARA CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS COM 
ALERGIAS ALIMENTARES OU DISTÚRBIOS 
D A  D I G E S T Ã O  E  A B S O R Ç Ã O  D E 
NUTRIENTES, NORMOCALÓRICA (1,0KCAL/
ML), 100% AMINOÁCIDOS LIVRES, 100% 
MALTODEXTRINA, 100% ÓLEOS VEGETAIS. 
ISENTO DE SOJA OU TRAÇOS DE SOJA, 
L A C TO S E ,  G A L A C TO S E ,  F R U TO S E , 
SACAROSE, GLÚTEN. APRESENTAÇÃO LATA.

NEO ADVANCE 
400G DANONE R$ 0,4211 R$ 47.447,8636

VALOR TOTAL R$ 292.518,8136

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 2 dias do mês de fevereiro de 
2026.

CIRURGICA ALIANCA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ:08.088.996/0001-40

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009487

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077, 
de 11 de setembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 
CNPJ: 49.324.221/0001-04

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

7 5.920.000 GRAMAS

S U P L E M E N T O  P O L I M É R I C O , 
C O N S I S T Ê N C I A  P A S T O S A , 
H I P E R C A L Ó R I C O  ( 2 , 0  K C A L / M L ) , 
HIPERPROTÉICO (> 20%), PRONTO PARA 
USO. SABOR DIVERSO. APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM CONTENDO 120 A 250 G

FRESUBIN 
CREME R$ 0,2279 R$ 1.349.168,00

17 1.404.000 MILILITRO

S U P L E M E N T O  O L I G O M É R I C O , 
NORMOCALÓRICO OU HIPERCALÓRICO 
(1,0 A 1,7 KCAL/ML), NORMOPROTÉICO 
( < 2 0 % ) ,  C O M  O U  S E M  F I B R A S . 
A P R E S E N T A Ç Ã O  E M B A L A G E M 
CONTENDO 120 A 250 ML.

SURVIMED 
OPD DRINK R$ 0,0550 R$ 77.220,00

VALOR TOTAL R$ 1.426.388,00
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1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 2 dias do mês de fevereiro de 
2026.

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
CNPJ:49.324.221/0001-04

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009487

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077, 
de 11 de setembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: MAIS NUTRICAO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 
CNPJ: 50.568.131/0001-48

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

2 285.714 GRAMAS

MODULO DE PROTEÍNA CONTENDO 
100% DE PROTEINA DO SORO DO LEITE, 
DISPERSÍVEL EM ÁGUA. APRESENTAÇÃO 
EM LATA CONTENDO 200 A 300 G.

NUTREN 
JUSTEN 

PROTEIN/
NESTLÉ

R$ 0,28 R$ 79.999,92

3 542.880 GRAMAS

MÓDULO DE CARBOIDRATOS A BASE 
DE MALTODEXTRINA PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL OU ORAL. ISENTO DE SABOR 
E CORANTES. APRESENTAÇÃO EM LATA 
CONTENDO 400 A 600 G.

CARBODEX/
DYNAMIC 

LAB
R$ 0,0567 R$ 30.781,2960

6 333.333 GRAMAS

SUPLEMENTO DE NUTRIÇÃO ENTERAL 
OU ORAL EM PÓ, NORMOCALÓRICO (1,0 
KCAL/ML), HIPERPROTÉICO (>20%), COM 
FIBRAS, SEM SABOR. APRESENTAÇÃO EM 
LATA CONTENDO 300 A 400 G.

NUTREN 
SENIOR/
NESTLE

R$ 0,10 R$ 33.333,30

10 727.272 MILILITRO

S U P L E M E N T O  P O L I M É R I C O , 
NORMOCALÓRICO (1,0 A 1,2 KCAL/
ML),  HIPERPROTEICA (>20%),  COM 
IMUNOMODULADORES. DESTINADO AO 
PREPARO
IMUNOLÓGICO EM PACIENTESCIRÚRGICOS. 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM CONTENDO 
120 A 250 ML.

IMPACT/
NESTLE R$ 0,07 R$ 50.909,04

12 727.272 MILILITRO

S U P L E M E N T O  P O L I M É R I C O , 
H I P E R C A L Ó R I C O  ( > 1 , 2  K C A L / M L ) , 
HIPERPROTEICA (≥20%). DESTINADO 
A CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS EM 
GERAL. ARGININA (>1 G/100ML), COM 
MICRO NUTRIENTES ESPECIFICOS 
PARA CICATTRIZAÇÃO (ZINCO, SELENIO, 
VITAMINA A, E, C). APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM CONTENDO 200 ML.

NOVASOURCE 
PROLINE/
NESTLE

R$ 0,0519 R$ 37.745,4168

14 888.888 MILILITRO

S U P L E M E N T O  P O L I M É R I C O , 
NORMOCALÓRICO (1,0 A 1,4 KCAL/ML), 
NORMOPROTÉICO (<20%), HIPOGLICÍDICA 
(≤50%). DESTINADO PARA DIABETES. COM 
FIBRAS. APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 
CONTENDO 120 A 250 ML.

NUTREN 
CONTROL/

NESTLE
R$ 0,0599 R$ 53.244,3912

16 888.888 MILILITRO

S U P L E M E N T O  P O L I M É R I C O , 
HIPERCALÓRICO (1,5 A 1,7 KCAL/ML), 
NORMOPROTÉICO (<20%), COM OU 
SEM FIBRAS. SABORES DIVERSOS. 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM CONTENDO 
120 A 250 ML.

NUTREN 1.5/
NESTLE R$ 0,0417 R$ 37.066,6296

18 468.000 MILILITRO

S U P L E M E N T O  O L I G O M É R I C O , 
NORMOCALÓRICO OU HIPERCALÓRICO (1,0 
A 1,7 KCAL/ML), NORMOPROTÉICO (<20%), 
COM OU SEM FIBRAS. APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM CONTENDO 120 A 250 ML.

PEPTAMEN 
1.5/NESTLE R$ 0,0755 R$ 35.334,00
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46 104.520 GRAMAS

FÓRMULA ENTERAL E ORAL INFANTIL 
I N D U S T R I A L I Z A D A E M  P Ó ,  PA R A 
CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS, À BASE DE 
PEPTÍDIOS, 100% PROTEÍNA DO SORO 
DE LEITE HIDROLISADA, PRESENÇA DE 
TCM, VITAMINAS E MINERAIS. AUSÊNCIA 
DE PREBIÓTICOS, ISENTA DE GLÚTEN. 
APRESENTAÇÃO LATA.

PEPTAMEN 
JUNIOR/
NESTLE

R$ 0,2601 R$ 27.185,6520

51 343.200 GRAMAS

DIETA ENTERAL, INDUSTRIALIZADO 
E M  P Ó ,  N U T R I C I O N A L M E N T E 
COMPLETA, PARA CRIANÇAS DE 01 A 
10 ANOS, NORMOCALÓRICO (1,0 KCAL/
ML), NORMOPROTÉICA (<15%), COM 
VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE 
LACTOSE E GLÚTEN. SABOR BAUNILHA. 
APRESENTAÇÃO LATA.

ISOSOURCE 
JUNIOR/
NESTLE

R$ 0,1001 R$ 34.354,32

 VALOR TOTAL R$ 419.953,9656

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 2 dias do mês de fevereiro de 
2026.

MAIS NUTRICAO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA 

CNPJ:50.568.131/0001-48

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009487

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077, 
de 11 de setembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: MAX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 17.099.395/0001-24

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

21 1.193.400 GRAMAS

LEITE EM PÓ DESNATADO, DERIVADO 
EXCLUSIVAMENTE DE LEITE DE VACA, OBTIDO 
POR SECAGEM DO LEITE DESNATADO, SEM 
ADIÇÃO DE INGREDIENTES NÃO LÁCTEOS 
OU CONSERVANTES. PRODUTO COM TEOR 
DE GORDURA MÁXIMO DE 1,5%. ISENTO 
DE ÓLEOS VEGETAIS, MALTODEXTRINA, 
AÇÚCARES ADICIONADOS E OUTROS 
ADITIVOS. APRESENTAÇÃO EM LATA.

ITAMBE R$ 0,08 R$ 95.472,00

22 397.800 GRAMAS

LEITE EM PÓ DESNATADO, DERIVADO 
EXCLUSIVAMENTE DE LEITE DE VACA, OBTIDO 
POR SECAGEM DO LEITE DESNATADO, SEM 
ADIÇÃO DE INGREDIENTES NÃO LÁCTEOS 
OU CONSERVANTES. PRODUTO COM TEOR 
DE GORDURA MÁXIMO DE 1,5%. ISENTO 
DE ÓLEOS VEGETAIS, MALTODEXTRINA, 
AÇÚCARES ADICIONADOS E OUTROS 
ADITIVOS. APRESENTAÇÃO EM LATA.

ITAMBE R$ 0,08 R$ 31.824,00

23 747.775 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA 
PARA LACTENTES PREMATUROS E/ OU 
RECÉM-NASCIDOS DE BAIXO PESO, A BASE 
DE PROTEÍNAS LÁCTEAS, ENRIQUECIDA 
COM FERRO, VITAMINAS, TCM, DHA E ARA, 
AUSÊNCIA OU NÃO DE PREBIÓTICOS. ISENTA 
DE SACAROSE E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO 
LATA.

PRE NAN 
LATA 400GR/

NESTLE
R$ 0,14 R$ 104.688,50
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24 163.265 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA 
PARA LACTENTES PREMATUROS E/ OU 
RECÉM-NASCIDOS DE BAIXO PESO, A BASE 
DE PROTEÍNAS LÁCTEAS, ENRIQUECIDA 
COM FERRO, VITAMINAS, TCM, DHA E ARA, 
AUSÊNCIA OU NÃO DE PREBIÓTICOS. ISENTA 
DE SACAROSE E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO 
LATA.

PRE NAN 
LATA 400GR/

NESTLE
R$ 0,14 R$ 22.857,10

25 1.357.200 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA DE 
PARTIDA, EM PÓ, PARA LACTENTES DESDE 
O NASCIMENTO ATÉ O 6º MÊS, ADICIONADA 
DE PREBIÓTICOS, NUCLEOTÍDEOS, DHA 
E ARA, A BASE DE PROTEÍNAS LÁCTEAS, 
TENDO COMO FONTE DE CARBOIDRATOS 
100% LACTOSE, COM ADIÇÃO DE VITAMINAS, 
MINERAIS E OLIGOELEMENTOS. ISENTA DE 
SACAROSE E
GLÚTEN. APRESENTAÇÃO LATA.

NAN 
COMFOR1 
NESTLE

R$ 0,07 R$ 95.004,00

26 452.400 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA DE 
PARTIDA, EM PÓ, PARA LACTENTES DESDE 
O NASCIMENTO ATÉ O 6º MÊS, ADICIONADA 
DE PREBIÓTICOS, NUCLEOTÍDEOS, DHA 
E ARA, A BASE DE PROTEÍNAS LÁCTEAS, 
TENDO COMO FONTE DE CARBOIDRATOS 
100% LACTOSE, COM ADIÇÃO DE VITAMINAS, 
MINERAIS E OLIGOELEMENTOS. ISENTA DE 
SACAROSE E
GLÚTEN. APRESENTAÇÃO LATA.

NAN 
COMFOR 1 

NESTLE
R$ 0,07 R$ 31.668,00

27 1.310.400 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA DE 
SEGUIMENTO, EM PÓ, PARA LACTENTES 
DE 6 A 12 MESES DE IDADE, ADICIONADA 
DE PREBIÓTICOS, NUCLEOTÍDEOS, DHA 
E ARA, A BASE DE PROTEÍNAS LÁCTEAS, 
COM ADIÇÃO DE VITAMINAS, MINERAIS E 
OLIGOELEMENTOS. ISENTA DE SACAROSE 
E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO LATA.

NAN 
COMFOR 2 

NESTLE
R$ 0,06 R$ 78.624,00

28 436.800 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA DE 
SEGUIMENTO, EM PÓ, PARA LACTENTES 
DE 6 A 12 MESES DE IDADE, ADICIONADA 
DE PREBIÓTICOS, NUCLEOTÍDEOS, DHA 
E ARA, A BASE DE PROTEÍNAS LÁCTEAS, 
COM ADIÇÃO DE VITAMINAS, MINERAIS E 
OLIGOELEMENTOS. ISENTA DE SACAROSE 
E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO LATA.

NAN 
COMFOR 2 

NESTLE
R$ 0,06 R$ 26.208,00

29 936.000 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA 
DE PARTIDA, EM PÓ, PARA LACTENTES 
DESDE O NASCIMENTO ATÉ O 6º MÊS, 
COM 100% PROTEÍNA DO SORO DO 
LEITE PARCIALMENTE HIDROLISADA, 
PREBIÓTICOS, NUCLEOTÍDEOS, DHA E ARA, 
TENDO COMO FONTE DE CARBOIDRATOS 
100% LACTOSE, COM ADIÇÃO DE VITAMINAS, 
MINERAIS E OLIGOELEMENTOS. ISENTA DE 
SACAROSE E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO LATA.

NAN 
SUPREME 1 

NESTLE
R$ 0,11 R$ 102.960,00

30 312.000 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA 
DE PARTIDA, EM PÓ, PARA LACTENTES 
DESDE O NASCIMENTO ATÉ O 6º MÊS, 
COM 100% PROTEÍNA DO SORO DO 
LEITE PARCIALMENTE HIDROLISADA, 
PREBIÓTICOS, NUCLEOTÍDEOS, DHA E ARA, 
TENDO COMO FONTE DE CARBOIDRATOS 
100% LACTOSE, COM ADIÇÃO DE VITAMINAS, 
MINERAIS E OLIGOELEMENTOS. ISENTA DE 
SACAROSE E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO LATA.

NAN 
SUPREME 1 

NESTLE
R$ 0,11 R$ 34.320,00

31 795.600 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA DE 
SEGUIMENTO, EM PÓ, PARA LACTENTES DE 
6 A 12 MESES DE IDADE, COM 100% PROTEÍNA 
DO SORO DO LEITE PARCIALMENTE 
H I D R O L I S A D A ,  P R E B I Ó T I C O S , 
NUCLEOTÍDEOS, DHA E ARA, TENDO COMO 
FONTE DE CARBOIDRATOS 100% LACTOSE, 
COM ADIÇÃO DE VITAMINAS, MINERAIS E 
OLIGOELEMENTOS. ISENTA DE SACAROSE 
E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO LATA.

NAN 
SUPREME 2 

NESTLE
R$ 0,11 R$ 87.516,00

32 265.200 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA DE 
SEGUIMENTO, EM PÓ, PARA LACTENTES DE 
6 A 12 MESES DE IDADE, COM 100% PROTEÍNA 
DO SORO DO LEITE PARCIALMENTE 
H I D R O L I S A D A ,  P R E B I Ó T I C O S , 
NUCLEOTÍDEOS, DHA E ARA, TENDO COMO 
FONTE DE CARBOIDRATOS 100% LACTOSE, 
COM ADIÇÃO DE VITAMINAS, MINERAIS E 
OLIGOELEMENTOS. ISENTA DE SACAROSE 
E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO LATA.

NAN 
SUPREME 2 

NESTLE
R$ 0,11 R$ 29.172,00

33 748.800 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA, EM 
PÓ, ANTI- REGURGITAÇÃO PARA LACTENTES 
COM ATÉ 12  MESES.  COMPOSIÇÃO 
E S P E C Í F I C A PA R A C O N D I Ç Õ E S  D E 
REFLUXO GASTROESOFÁGICO, POSSUINDO 
COMO AGENTE ESPESSANTE AMIDO 
PRÉ-GELATINIZADO E/OU GOMA JATAÍ, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E VITAMINAS. 
I S E N TA D E  S A C A R O S E  E  G L Ú T E N .
APRESENTAÇÃO LATA.

NAN 
ESPESSAR 

NESTLE
R$ 0,10 R$ 74.880,00

34 514.800 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA, 
EM PÓ, A PARTIR DE 6 MESES, A BASE DE 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, FONTE DE 
CARBOIDRATO 100% MALTODEXTRINA, COM 
VITAMINAS, MINERAIS E OLIGOELEMENTOS. 
ISENTA DE LACTOSE, PROTEÍNAS LÁCTEAS 
E GLÚTEN.APRESENTAÇÃO LATA.

NAN SOY 
NESTLE R$ 0,08 R$ 41.184,00

35 171.600 GRAMAS

LEITE EM PÓ DESNATADO, DERIVADO 
EXCLUSIVAMENTE DE LEITE DE VACA, OBTIDO 
POR SECAGEM DO LEITE DESNATADO, SEM 
ADIÇÃO DE INGREDIENTES NÃO LÁCTEOS 
OU CONSERVANTES. PRODUTO COM TEOR 
DE GORDURA MÁXIMO DE 1,5%. ISENTO 
DE ÓLEOS VEGETAIS, MALTODEXTRINA, 
AÇÚCARES ADICIONADOS E OUTROS 
ADITIVOS. APRESENTAÇÃO EM LATA.

NAN SOY 
NESTLE R$ 0,08 R$ 13.728,00

36 702.000 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA, EM 
PÓ, PARA LACTENTES COM ATÉ 12 MESES, 
ISENTA DE LACTOSE, CARBOIDRATO 100% 
MALTODEXTRINA, PROTEÍNAS LÁCTEAS 
COM CASEÍNA E/OU SORO DE LEITE, COM 
DHA E ARA E NUCLEOTÍDEOS, ACRESCIDA DE 
VITAMINAS, MINERAIS E OLIGOELEMENTOS. 
I S E N TA D E  S A C A R O S E  E  G L Ú T E N .
APRESENTAÇÃO LATA.

NAN SL 
NESTLE R$ 0,09 R$ 63.180,00

37 234.000 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA, EM 
PÓ, PARA LACTENTES COM ATÉ 12 MESES, 
ISENTA DE LACTOSE, CARBOIDRATO 100% 
MALTODEXTRINA, PROTEÍNAS LÁCTEAS 
COM CASEÍNA E/OU SORO DE LEITE, COM 
DHA E ARA E NUCLEOTÍDEOS, ACRESCIDA DE 
VITAMINAS, MINERAIS E OLIGOELEMENTOS. 
I S E N TA D E  S A C A R O S E  E  G L Ú T E N .
APRESENTAÇÃO LATA.

NAN SL 
NESTLE R$ 0,09 R$ 21.060,00

47 1.497.600 GRAMAS

CEREAL INFANTIL A PARTIR DO 6º MÊS, 
EM PÓ, COM VITAMINAS E MINERAIS. 
SABOR ARROZ, ARROZ E AVEIA, MILHO, 
MULTICEREAIS, ARROZ BANANA E MAÇÃ. 
APRESENTAÇÃO LATA.

MUCILON 
NESTLE R$ 0,04 R$ 59.904,00

54 5.616 GRAMAS

FÓRMULA DE NUTRIENTES PARA RECÉM 
NASCIDOS DE ALTO RISCO, COMPOSTO 
POR UMA MISTURA DE PROTEÍNAS DE SORO 
DE LEITE PARCIALMENTE HIDROLISADAS 
E HIPOALERGÊNICAS, MALTODEXTRINA, 
MINERAIS, VITAMINAS, TCM, ACIDOS GRAXOS 
E DHA. APRESENTAÇÃO SACHÊ CONTENDO 
1G.

FM 85 
NESTLE R$ 5,83 R$ 32.741,28

VALOR TOTAL R$ 1.046.990,88

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 2 dias do mês de fevereiro de 
2026.

MAX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ:17.099.395/0001-24

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009487

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077, 
de 11 de setembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: PRODIET NUTRICAO CLINICA S.A, 
CNPJ: 08.183.359/0001-53

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

13 10.031.112 MILILITRO

S U P L E M E N T O  P O L I M É R I C O , 
NORMOCALÓRICO (1,0 A 1,4 KCAL/
ML) ,  NORMOPROTÉICO (<20%) , 
HIPOGLICÍDICA (≤50%). DESTINADO 
PARA D IABETES.  COM F IBRAS. 
A P R E S E N TA Ç Ã O  E M B A L A G E M 
CONTENDO 120 A 250 ML.

PRODIET R$ 0,0350 R$ 351.088,92

15 9.251.112 MILILITRO

S U P L E M E N T O  P O L I M É R I C O , 
HIPERCALÓRICO (1,5 A 1,7 KCAL/ML), 
NORMOPROTÉICO (<20%), COM OU 
SEM FIBRAS. SABORES DIVERSOS. 
A P R E S E N TA Ç Ã O  E M B A L A G E M 
CONTENDO 120 A 250 ML.

PRODIET R$ 0,03 R$ 277.533,36

VALOR TOTAL R$ 628.622,28

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
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1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 2 dias do mês de fevereiro de 
2026.

PRODIET NUTRICAO CLINICA S.A,
CNPJ:08.183.359/0001-53

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009487

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077, 
de 11 de setembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: SUPERA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA 
CNPJ: 34.896.253/0001-07

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

5 2.449.707 GRAMAS

SUPLEMENTO DE NUTRIÇÃO ENTERAL 
OU ORAL EM PÓ, NORMOCALÓRICO (1,0 
KCAL/ML), HIPERPROTÉICO (>20%), COM 
FIBRAS, SEM SABOR. APRESENTAÇÃO EM 
LATA CONTENDO 300 A 400 G.

NUTREN 
SENIOR - 
NESTLE

R$ 0,10 R$ 244.970,70

9 11.596.728 MILILITRO

S U P L E M E N T O  P O L I M É R I C O , 
NORMOCALÓRICO (1,0 A 1,2 KCAL/
ML), HIPERPROTEICA (>20%), COM 
IMUNOMODULADORES. DESTINADO 
A O  P R E PA R O  I M U N O L Ó G I C O E M 
P A C I E N T E S C I R Ú R G I C O S . 
A P R E S E N T A Ç Ã O  E M B A L A G E M 
CONTENDO 120 A 250 ML.

IMPACT - 
NESTLE R$ 0,07 R$ 811.770,96

11 7.696.728 MILILITRO

S U P L E M E N T O  P O L I M É R I C O , 
HIPERCALÓRICO (>1,2  KCAL/ML) , 
HIPERPROTEICA (≥20%). DESTINADO A 
CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS EM GERAL. 
ARGININA (>1 G/100ML), COM MICRO 
NUTRIENTES ESPECIFICOS PARA 
CICATTRIZAÇÃO (ZINCO, SELENIO, 
VITAMINA A, E, C). APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM CONTENDO 200 ML.

NOVASOURCE 
PROLINE 
NESTLE

R$ 0,0520 R$ 400.229,8560

45 313.560 GRAMAS

FÓRMULA ENTERAL E ORAL INFANTIL 
INDUSTRIAL IZADA EM PÓ,  PARA 
CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS, À BASE DE 
PEPTÍDIOS, 100% PROTEÍNA DO SORO 
DE LEITE HIDROLISADA, PRESENÇA DE 
TCM, VITAMINAS E MINERAIS. AUSÊNCIA 
DE PREBIÓTICOS, ISENTA DE GLÚTEN. 
APRESENTAÇÃO LATA.

PEPTAMEN 
JUNIOR 
NESTLE

R$ 0,24 R$ 75.254,40

50 1.029.600 GRAMAS

DIETA ENTERAL, INDUSTRIALIZADO EM 
PÓ, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
PARA CRIANÇAS DE 01 A 10 ANOS, 
NORMOCALÓRICO (1 ,0  KCAL/ML) , 
N O R M O P R O T É I C A ( < 1 5 % ) ,  C O M 
VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE 
LACTOSE E GLÚTEN. SABOR BAUNILHA. 
APRESENTAÇÃO LATA.

ISOSOURCE 
JUNIOR 
NESTLE

R$ 0,10 R$ 102.960,00

VALOR TOTAL R$ 1.635.185,9160

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 2 dias do mês de fevereiro de 
2026.

SUPERA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA 

CNPJ:34.896.253/0001-07

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009487

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077, 
de 11 de setembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: UBER MEDICA E HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 05.593.067/0001-09

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

38 673.600 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA 
EM PÓ, DE PARTIDA E SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES DE 0 A 36 MESES, 
N U T R I C I O N A L M E N T E  C O M P L E TA , 
NORMOCALÓRICO (1,0 KCAL/ML), COM 
ADIÇÃO DE DHA E ARA, PREBIÓTICOS E 
NUCLEOTÍDEOS. ISENTA DE SACAROSE E 
GLÚTEN. APRESENTAÇÃO LATA.

INFATRINI 
PO 400G - 
DANONE

R$ 0,32 R$ 215.552,00

40 1.386.489 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA 
EM PÓ, PARA CRIANÇAS DE 0 A 36 MESES 
DE IDADE COM ALERGIA AO LEITE DE 
VACA E A OUTROS ALIMENTOS OU COM 
DISTÚRBIOS DA DIGESTÃO E ABSORÇÃO 
DE NUTRIENTES. COMPOSTA POR 100% 
DE AMINOÁCIDOS LIVRES, COM TCM, ARA 
E DHA. ISENTO DE SOJA OU TRAÇOS DE 
SOJA, LACTOSE, GALACTOSE, FRUTOSE, 
SACAROSE, GLÚTEN. APRESENTAÇÃO 
LATA.

NEOCATE 
LCP 400G - 
DANONE

R$ 0,2890 R$ 400.695,3210

42 490.667 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA 
E M  P Ó ,  PA R A L A C T E N T E S  E  D E 
SEGUIMENTO, 100% PROTEÍNA DO SORO 
DE LEITE EXTENSAMENTE HIDROLISADA, 
PRESENÇA DE DHA E ARA,  TCM, 
NUCLEOTÍDEOS, VITAMINAS, MINERAIS 
E OLIGOELEMENTOS. AUSÊNCIA DE 
PREBIÓTICOS. ISENTO DE LACTOSE, 
SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN.
APRESENTAÇÃO LATA.

PREGOMIN 
PEPTI 400G - 

DANONE
R$ 0,26 R$ 127.573,42

48 538.200 GRAMAS

DIETA ENTERAL, INDUSTRIALIZADO EM 
PÓ, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
PARA CRIANÇAS DE 01 A 10 ANOS, 
HIPERCALÓRICO (1,5 KCAL/ML), COM 
VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE 
LACTOSE E GLÚTEN. SEM SABOR. 
APRESENTAÇÃO LATA CONTENDO 400G.

FORTINI PLUS 
SEM SABOR 

400 G DANONE
R$ 0,18 R$ 96.876,00

55 386.524 GRAMAS

FÓRMULA INFANTIL, INDUSTRIALIZADO 
EM PÓ, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
PARA CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS 
FÓRMULA INFANTIL, INDUSTRIALIZADO 
EM PÓ, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
PARA CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS COM 
ALERGIAS ALIMENTARES OU DISTÚRBIOS 
D A D I G E S T Ã O  E  A B S O R Ç Ã O  D E 
NUTRIENTES, NORMOCALÓRICA (1,0KCAL/
ML), 100% AMINOÁCIDOS LIVRES, 100% 
MALTODEXTRINA, 100% ÓLEOS VEGETAIS. 
ISENTO DE SOJA OU TRAÇOS DE SOJA, 
LACTOSE, GALACTOSE, FRUTOSE, 
SACAROSE, GLÚTEN. APRESENTAÇÃO 
LATA.

NEO ADVANCE 
400G - 

DANONE
R$ 0,3828 R$ 147.961,3872

VALOR TOTAL R$ 988.658,1282

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 2 dias do mês de fevereiro de 
2026.

UBER MEDICA E HOSPITALAR LTDA 
CNPJ:05.593.067/0001-09

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009487

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90077, 
de 11 de setembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: VIDA FORTE NUTRIENTES INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS NATURAIS LTDA 
CNPJ: 07.455.576/0001-92

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1 1.773.486 GRAMAS

MODULO DE PROTEÍNA CONTENDO 
100% DE PROTEINA DO SORO DO 
L E I T E ,  D I S P E R S Í V E L E M Á G U A. 
APRESENTAÇÃO EM LATA CONTENDO 
200 A 300 G.

WHEY 
PROTEIN 

ISOLATE 250/
VITAFOR

R$ 0,25 R$ 443.371,50

 VALOR TOTAL R$ 443.371,50

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 2 dias do mês de fevereiro de 
2026.

VIDA FORTE NUTRIENTES INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS NATURAIS LTDA

CNPJ:07.455.576/0001-92

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90164/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/007981

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90164, de 
05 de janeiro de 2026, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: FM DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO LTDA 
CNPJ: 34.391.031/0001-32

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

4 648 ROLO
FITA ADESIVA PARA MAQUINA SELADORA 
CONFECCIONADA EM TEFLON DIMENSOES 
1,5CM DE LARGURA, 5 MT COMPRIMENTO.

NOBRE BRASIL R$ 15,00 R$ 9.720,00

 VALOR TOTAL R$ 9.720,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.
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b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 05 dias do mês de fevereiro 
de 2026.

FM DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO LTDA 
CNPJ: 34.391.031/0001-32

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90164/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/007981

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90164, de 
05 de janeiro de 2026, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.676.047/0001-80

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1 1.800 UNIDADE

ANUSCOPIO FECHADO, COMPOSTO POR 
TRES PARTES: CORPO, EMBOLO E PONTEIRA 
DO EMBOLO. CONSTITUIDO POR MATERIAL 
TRANSPARENTE, EM POLIESTIRENO 
C R I S TA L .  D I M E N S O E S :  D I A M E T R O 
PROXIMAL: 35 (+/-5 MM), DIAMETRO DISTAL 
18 (+/-2 MM), COMPRIMENTO DO CORPO 
90 (+/-2MM), COMPRIMENTO DO EMBOLO: 
130 (+/-5MM). NAO ESTERIL. DESCARTAVEL.

KOLPLAST R$ 4,19 R$ 7.542,00

VALOR TOTAL R$ 7.542,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
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1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 05 dias do mês de fevereiro 
de 2026.

ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.676.047/0001-80

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90164/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/007981

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90164, de 
05 de janeiro de 2026, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: SISPACK MEDICAL LTDA 
CNPJ: 54.565.478/0001-98

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

2 4.320 PACOTE

TESTE DESAFIO CONTENDO INDICADOR BIOLOGICO 
FLUOROMETRICO. DEVERÁ CONTER INTEGRADOR 
QUIMICO TIPO V, COM TEMPO DE RESPOSTA EM ATE
1 HORA PARA MONITORACAO E CONTROLE DE 
PROCEDIMENTOS DE ESTERELIZACAO A VAPOR.
DE ACORDO COM NORMA ANSI /AAMI/ ISO: 
11138/11140 OU OUTRA QUE VIR À SUSTITUI-LAS. 
DEVE SER ISENTO DE CHUMBO E METAIS PESADOS.

BIONOVA R$ 18,00 R$ 77.760,00

3 7.488 PACOTE

TESTE DESAFIO CONTENDO INDICADOR BIOLOGICO 
FLUOROMETRICO. DEVERÁ
CONTER E INTEGRADOR QUIMICO TIPO V, COM 
TEMPO DE RESPOSTA EM ATE 3 HORAS PARA 
MONITORACAO E CONTROLE DE PROCEDIMENTOS 
DE ESTERELIZACAO A VAPOR.
DE ACORDO COM NORMA ANSI /AAMI/ ISO: 
11138/11140 OU OUTRA QUE VIR À
SUSTITUI-LAS.

BIONOVA R$ 18,00 R$ 134.784,00

VALOR TOTAL R$ 212.544,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 05 dias do mês de fevereiro 
de 2026.

SISPACK MEDICAL LTDA 
CNPJ: 54.565.478/0001-98

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90169/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/008884

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90169 de 
23 de dezembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA 
CNPJ: 44.734.671/0022-86

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

6 1.101 FRASCO-
AMPOLA

ESMOLOL 10MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL 10 ML FRASCO-AMPOLA CRISTALIA R$ 71,35 R$ 78.556,35

 VALOR TOTAL R$ 78.556,35

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços
a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 

da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
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1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 09 dias do mês de fevereiro 
de 2026.

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ: 44.734.671/0022-86

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90169/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/008884

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90169 de 
23 de dezembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.676.047/0001-80

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

3 25.920 COMPRIMIDO CINARIZINA 75MG COMPRIMIDO RANBAXY R$ 0,55 R$ 14.256,00

5 8.640 COMPRIMIDO DILTIAZEM 30MG COMPRIMIDO EMS R$ 0,40 R$ 3.456,00

VALOR TOTAL R$ 17.712,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 09 dias do mês de fevereiro 
de 2026.

ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.676.047/0001-80

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90140/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/30550/004059

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR VALOR 
UNITÁRIO POR ITEM e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de 
junho de 2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de 
Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
90140, de 20 de outubro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO,  
ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:
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Onde se lê:

EMPRESA: MEDI-GLOBE BRASIL LTDA
CNPJ: 46.086.306/0001-03

Leia-se:

EMPRESA: MEDI-GLOBE BRASIL LTDA
CNPJ: 04.242.860/0001-92

Notas:

a) Republicação para correção do CNPJ da empresa;

b) Fica mantida a vigência da Ata, sendo contado como data 
para validade da referida Ata de Registro de Preços a publicação no Diário 
Oficial do Estado nº 6.991, do dia 02 de fevereiro de 2026.

JORGE MARIO SOARES DE SOUSA 
Superintendente da Central de Licitação

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90077/2025

O Superintendente da Central de Licitação da Secretaria de 
Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão Eletrônico  
Nº 90077/2025 - Processo Administrativo Nº 2024/30550/009487, 
conforme segue:

VIDA FORTE NUTRIENTES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
NATURAIS LTDA
CNPJ: 07.455.576/0001-92, o valor adjudicado R$ 443.371,50.

MAIS NUTRICAO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA
CNPJ: 50.568.131/0001-48, o valor adjudicado R$ 419.953,9656.

BN EXPRESS I COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 42.863.955/0001-12, o valor adjudicado R$ 176.642,00.

SUPERA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS NUTRUCIONAIS 
LTDA
CNPJ: 34.896.253/0001-07, o valor adjudicado R$ 1.635.185,9160.

PRODIET NUTRICAO CLINICA S.A.
CNPJ: 08.183.359/0001-53, o valor adjudicado R$ 628.622,28.

MAX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 17.099.395/0001-24, o valor adjudicado R$ 1.046.990,88.

UBER MEDICA E HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 05.593.067/0001-09, o valor adjudicado R$ 988.658,1282.

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
CNPJ: 49.324.221/0001-04, o valor adjudicado R$ 1.426.388,00.

CIRURGICA ALIANCA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 08.088.996/0001-40, o valor adjudicado R$ 292.518,8136.

ITENS SEM SUCESSO

ITENS FRACASSADOS: 19 e 20.

O valor total adjudicado R$ 7.058.331,4834. O resultado 
completo encontra-se disponível no site: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Palmas/TO, 02 de fevereiro de 2026.

JORGE MARIO SOARES DE SOUSA 
Superintendente da Central de Licitação

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90164/2025

O Superintendente da Central de Licitação da Secretaria de 
Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão Eletrônico  
Nº 90164/2025 - Processo Administrativo Nº 2024/30550/007981, 
conforme segue:

ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 37.676.047/0001-80, o valor adjudicado R$ 7.542,00.

SISPACK MEDICAL LTDA
CNPJ: 54.565.478/0001-98, o valor adjudicado R$ 212.544,00.

FM DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO LTDA
CNPJ: 34.391.031/0001-32, o valor adjudicado R$ 9.720,00.

O valor total adjudicado R$ 229.806,00. O resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/TO, 05 de fevereiro de 2026.

JORGE MARIO SOARES DE SOUSA 
Superintendente da Central de Licitação

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90169/2025

O Superintendente da Central de Licitação da Secretaria de 
Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão Eletrônico  
Nº 90169/2025 - Processo Administrativo Nº 2024/30550/008884, 
conforme segue:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0022-86, o valor adjudicado R$ 78.556,35.

ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 35.676.047/0001-80, o valor adjudicado R$ 17.712,00.

ITENS SEM SUCESSO

ITENS FRACASSADOS: 1, 2 e 7.

O valor total adjudicado R$ 96.268,35. O resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/TO 09 de fevereiro de 2026.

JORGE MARIO SOARES DE SOUSA 
Superintendente da Central de Licitação

PROCESSO Nº: 2025/30550/009147
CREDENCIAMENTO Nº: 003/2025
INTERESSADO: Superintendência de Políticas de Atenção à Saúde

JULGAMENTO Nº 15/2026/SES/SCL

ASSUNTO: Credenciamento de empresa especializada na prestação 
dos serviços de imagenologia (Tomografia computadorizada, Radiologia 
Convencional, Ressonância Magnética, Mamografia, Ultrassonografia, 
Colonoscopia, Endoscopia, Ecodoppler Transcraniano e Densitometria), 
conforme Tabela SIGTAP, com capacidade de atendimento adequado, 
equipamentos específicos, profissionais, estrutura física e material 
adequados para atender Municípios referenciados, de acordo com a 
PPI (Programação Pactuada e Integrada) e as Unidades Assistenciais 
de Saúde que estão sob gestão do Estado do Tocantins, conforme 
especificações técnicas contidas Termo.

O presente credenciamento se enquadra na hipótese do inciso I  
do art. 79 da Lei 14.133 de 2021; 1.3. O credenciamento não obriga a 
administração pública a contratar.
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O AGENTE DE CONTRATAÇÃO e o SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA SAÚDE, com base no artigo 79, da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - NLLC) e nos 
critérios estabelecidos no Edital do CREDENCIAMENTO Nº 003/2025, 
tornam público o resultado do julgamento da fase de habilitação.

Após análise minuciosa dos documentos apresentados pela 
empresa IMAGEM OESTE LTDA, inscrita no CNPJ Nº 20.939.189/0001-90,  
e com base no PARECER - 25/2025/SES/SPAS/NP às fls. 206/210 e no 
RELATÓRIO/CHECK LIST às fls. 260/264, verificou-se que:

1 - A empresa não apresentou o documento exigido no item 3 -  
Requerimento de participação;

2 - A empresa não apresentou o documento exigido no item 3.5 - 
 Declarações;

3 - A empresa não apresentou o documento exigido no item 
17.3.3 - Cálculos dos Índices de Liquidez (Liquidez Geral, Liquidez 
Corrente e Solvência Geral) referentes aos anos de 2023 e 2024;

4 - A empresa não apresentou o documento exigido no item 
17.3.4 - Balanço Patrimonial referente ao ano de 2023;

5 - A empresa não apresentou o documento exigido no item 
17.3.5 - Habilitação do Contador;

6 - A empresa não apresentou o documento exigido no item 
17.3.6 - Declaração de compromissos assumidos que importem em 
diminuição da capacidade econômico-financeira da empresa;

7 - A empresa não apresentou documento válido (apresentou 
um sem assinatura e sem os quantitativos de cada exame) exigido nos 
itens 17.4.1, 17.4.2, 17.4.3, 17.4.4, 17.4.5, 17.4.6.a e 17.4.6.b, os quais 
referem-se à solicitação de atestado(s) de capacidade técnica;

8 - A empresa não apresentou documento válido exigido no item 
17.4.7 - Alvará Sanitário;

9 - A empresa não apresentou documento válido exigido no item 
17.4.8 - Alvará de Funcionamento;

10 - A empresa não apresentou o documento exigido no 
item 17.4.15 - Comprovação de Registro ou Contrato de Trabalho do 
quadro de profissionais técnicos (nível superior e médio) vinculado ao 
estabelecimento, com a devida comprovação de regularidade junto aos 
órgãos de classes respectivos;

11 - A empresa não apresentou o documento exigido no item 
17.4.16 - Declaração da interessada, datada e assinada, informando a 
sua capacidade total mês para realizar o objeto deste Edital, relacionando 
o quantitativo de procedimentos a serem realizados por dia, para esta 
contratação, conforme modelo no Anexo III;

12 - A empresa não apresentou o documento exigido no 
item 17.4.19 - Declaração de que se propõe a prestar os serviços 
em concordância com os valores constantes na Tabela Unificada de 
Procedimentos SIGTAP e neste Edital.

Diante disso, e com fundamento no art. 5º e art. 63, inciso I, 
da Lei Nº 14.133/2021, bem como nas disposições do edital, a empresa 
IMAGEM OESTE LTDA fica INABILITADA para o presente credenciamento.

Fica assegurado à empresa o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, podendo interpor recurso no prazo legal, de acordo com o art. 17 
do Decreto Nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, que regulamenta o art. 79 
da Lei Nº 14.133/2021.		

Palmas, capital do estado, aos 09 dias, do mês de fevereiro, 
do ano de 2026. 

THIAGO BORGES SILVA
Agente de Contratação

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

AGETO

PORTARIA AGETO Nº 11/2026, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 3.619 - NM, 
Diário Oficial nº 6.969, de 29 de dezembro de 2025, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I 
e IV, da Constituição Estadual, e ainda, e com fulcro no art. 117, da Lei 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor JOSÉ CARLOS CERQUEIRA 
DE OLIVEIRA matricula funcional nº 818206-4, para, sem prejuízo de 
suas atribuições, exercer a função de fiscal de contrato, e THALISSON 
IAGHI PINHEIRO MIRANDA matricula funcional nº 11238623, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, exercer a função de suplente de fiscal de 
contrato, conforme segue:

CONTRATO PROCESSO CONTRATADO OBJETO DO CONTRATO

61061039/SEI 2025/38960/003503 EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de 
Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de 
Condições Comerciais e Anexos, quando contratados serviços 
específicos, que permite a compra de produtos e utilização 
dos diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais 
de atendimento disponibilizados.

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
estabelecidas no contrato; 

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências adotadas frente às 
inconsistências verificadas e o resultado dessas medidas;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, comunicando imediatamente, por meio de 
relatório, o Gestor do Contrato para ciência e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva em relação ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado 
aos autos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 
nota fiscal/fatura;

X - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do artigo 119 da Lei 
Federal nº 14.133/21;

XI - Comunicar ao Gestor do Contrato, formalmente, 
irregularidades cometidas pela contratada, passíveis de penalidade, nos 
termos do §2º do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 

XII - o fiscal suplente atuará como fiscal do contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.
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Art. 3º São atribuições do Gestor do Contrato:

I - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade.

II - Opinar sobre a necessidade de eventuais alterações 
contratuais

III - Verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços 
será cumprida integral ou parceladamente;

IV - Notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias;

V - Zelar para que o início da prestação de serviços/entrega de 
material e o seu término estejam rigorosamente cobertos pela vigência 
do contrato;

VI - Comunicar à autoridade competente eventual atraso na 
entrega/execução dos serviços e os pedidos de prorrogação de prazo;

VII - Em casos de irregularidades cometidas pela contratada 
passíveis de penalidade, na forma dos artigos 155 a 163 da Lei  
nº 14.133/21, que ultrapassarem a competência do Gestor, deverão ser 
comunicadas formalmente à autoridade competente para a adoção das 
medidas convenientes, na forma do §2º do artigo 117 da Lei Federal  
nº 14.133/2021

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO, aos 22 dias do mês de janeiro 
do ano de 2026.

TÚLIO PARREIRA LABRE 
Presidente

PORTARIA AGETO Nº 12/2026, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 3.619 - NM, 
Diário Oficial nº 6.969, de 29 de dezembro de 2025, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I 
e IV, da Constituição Estadual, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR como fiscal do Contrato nº 0024/2022, 
firmado com a empresa: LUCENA INFRAESTRUTURA, como titular o 
Engenheiro Civil Celso de Oliveira, Matrícula Funcional nº 1186418-4 
e Registro Profissional - CREA nº 205371/D-TO, tendo como suplente 
o Engenheiro Civil Wilson Roberto Alves Póvoa, Matrícula Funcional  
nº 320060 e Registro Profissional - CREA nº 5182/D-TO, para acompanhar 
e fiscalizar execução dos serviços de complementação de terraplenagem, 
pavimentação asfáltica, revitalização do pavimento existente e dos 
programas ambientais da rodovia TO-262/TO-040, trecho: Pindorama do 
Tocantins/Entr. BR-010 (Silvanópolis).

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual.

Art. 3º Esta portaria revoga a PORTARIA AGETO Nº 172/2025, 
DE 06 DE OUTUBRO DE 2025, publicada no DOE nº 6.921, de 16 de 
outubro de 2025 e entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 05/01/2026.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO, aos 27 dias do mês de janeiro 
do ano de 2026.

TÚLIO PARREIRA LABRE 
Presidente

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2023

PROCESSO Nº: 2022/38960/0000343
CONTRATO Nº: 001/2023
CONTRATANTE: Agência de Transporte, Obras e Infraestrutura - AGETO
CONTRATADA: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
CPF/CNPJ: 33.683.111/0001-07
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
(renovação) do contrato administrativo em epígrafe, o qual visa à 
prestação dos serviços especializados e contínuos de tecnologia da 
informação, compreendendo o processamento e armazenamento de 
dados, transmissão eletrônica de arquivos (Web e Mobile), por meio do 
“Sistema de Gestão de Infrações de Trânsito - RADAR” que consiste no 
fornecimento de acesso a solução centralizada, integrada e informatizada 
para a gestão dos processos administrativos decorrentes de trânsito a 
partir dos ambientes produtivos para atendimento das necessidades da 
Agência de Transpores e Obras e Infraestrutura - AGETO.
VALOR: R$ 1.310.400,00 (um milhão, trezentos e dez mil e quatrocentos 
reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses
FIRMADO EM: 30/12/2025
SIGNATÁRIOS: TÚLIO PARREIRA LABRE - Representante legal da 
Contratante e GERALDO DANIEL SILVA ANTONELI e GUILHERME 
ALVARES DA SILVA - Representantes Legais da Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2026

PROCESSO Nº: 2025/38960/003715
CONTRATO Nº: 001/2026
CONTRATANTE: Agência de Transporte, Obras e Infraestrutura - AGETO
CONTRATADA: Consórcio Supervisor Engevvia TO
CPF/CNPJ: 63.935.215/0001-14
OBJETO: Contratação de empresa para supervisão regional de obras 
rodoviárias e apoio técnico à fiscalização da execução das ações de 
manutenção, restauração, implantação rodoviária e de OAE’S na malha 
rodoviária do estado do Tocantins - Lote 03.
VALOR: R$ 6.748.462,06 (seis milhões, setecentos e quarenta e oito mil, 
quatrocentos e sessenta e dois reais e seis centavos) 
PRAZO: 18 (dezoito) meses
FIRMADO EM: 12/01/2026
SIGNATÁRIOS: TÚLIO PARREIRA LABRE - Representante Legal 
da Contratante e MANOEL JORGE AXKAR DE SABOIA CAMPOS - 
Representante Legal da Contratada.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2025/38960/003940
PARTICIPE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
PARTICIPE: Prefeitura Municipal de Araguatins - TO
OBJETO: Realização de obras, restauração, manutenção, conservação, 
sinalização, serviços de engenharia e outros em vias e travessias urbanas 
e de demais equipamentos públicos no âmbito do município, bem como 
a cessão de maquinários e de outros bens públicos.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 28/01/2026;
SIGNATÁRIOS: Túlio Parreira Labre/Aquiles Pereira de Sousa
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2025/38960/003817
PARTICIPE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
PARTICIPE: Prefeitura Municipal de Chapada de Natividade - TO
OBJETO: Realização de obras, restauração, manutenção, conservação, 
sinalização, serviços de engenharia e outros em vias e travessias urbanas 
e de demais equipamentos públicos no âmbito do município, bem como 
a cessão de maquinários e de outros bens públicos.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2026;
SIGNATÁRIOS: Túlio Parreira Labre/Elio Dionízio de Santana

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2025/38960/003843
PARTICIPE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
PARTICIPE: Prefeitura Municipal de Chapada de Areia - TO
OBJETO: Realização de obras, restauração, manutenção, conservação, 
sinalização, serviços de engenharia e outros em vias e travessias urbanas 
e de demais equipamentos públicos no âmbito do município, bem como 
a cessão de maquinários e de outros bens públicos.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 02/02/2026;
SIGNATÁRIOS: Túlio Parreira Labre/Adauto Mendes de Oliveira

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2025/38960/003836
PARTICIPE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
PARTICIPE: Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins- TO
OBJETO: Realização de obras, restauração, manutenção, conservação, 
sinalização, serviços de engenharia e outros em vias e travessias urbanas 
e de demais equipamentos públicos no âmbito do município, bem como 
a cessão de maquinários e de outros bens públicos.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2026;
SIGNATÁRIOS: Túlio Parreira Labre/Josemar Carlos Casarin

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2025/38960/003848
PARTICIPE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
PARTICIPE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO
OBJETO: Realização de obras, restauração, manutenção, conservação, 
sinalização, serviços de engenharia e outros em vias e travessias urbanas 
e de demais equipamentos públicos no âmbito do município, bem como 
a cessão de maquinários e de outros bens públicos.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 09/02/2026;
SIGNATÁRIOS: Túlio Parreira Labre/Josiniane Braga Nunes

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2025/38960/003853
PARTICIPE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
PARTICIPE: Prefeitura Municipal de Jaú do Tocantins - TO
OBJETO: Realização de obras, restauração, manutenção, conservação, 
sinalização, serviços de engenharia e outros em vias e travessias urbanas 
e de demais equipamentos públicos no âmbito do município, bem como 
a cessão de maquinários e de outros bens públicos.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2026;
SIGNATÁRIOS: Túlio Parreira Labre/Luciene Lourenço de Araújo

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2025/38960/003840
PARTICIPE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
PARTICIPE: Prefeitura Municipal de Nova Olinda - TO
OBJETO: Realização de obras, restauração, manutenção, conservação, 
sinalização, serviços de engenharia e outros em vias e travessias urbanas 
e de demais equipamentos públicos no âmbito do município, bem como 
a cessão de maquinários e de outros bens públicos.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2026;
SIGNATÁRIOS: Túlio Parreira Labre/Jesus Evaristo Cardoso

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2025/38960/003835
PARTICIPE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
PARTICIPE: Prefeitura Municipal de Palmas - TO
OBJETO: Realização de obras, restauração, manutenção, conservação, 
sinalização, serviços de engenharia e outros em vias e travessias urbanas 
e de demais equipamentos públicos no âmbito do município, bem como 
a cessão de maquinários e de outros bens públicos.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 06/02/2026;
SIGNATÁRIOS: Túlio Parreira Labre/Eduardo Siqueira Campos

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2025/38960/003892
PARTICIPE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
PARTICIPE: Prefeitura Municipal de Pindorama do Tocantins - TO
OBJETO: Realização de obras, restauração, manutenção, conservação, 
sinalização, serviços de engenharia e outros em vias e travessias urbanas 
e de demais equipamentos públicos no âmbito do município, bem como 
a cessão de maquinários e de outros bens públicos.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 29/01/2026;
SIGNATÁRIOS: Túlio Parreira Labre/Thiago Tapajos Alves de Oliveira

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2025/38960/003917
PARTICIPE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
PARTICIPE: Prefeitura Municipal de Riachinho - TO
OBJETO: Realização de obras, restauração, manutenção, conservação, 
sinalização, serviços de engenharia e outros em vias e travessias urbanas 
e de demais equipamentos públicos no âmbito do município, bem como 
a cessão de maquinários e de outros bens públicos.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 29/01/2026;
SIGNATÁRIOS: Túlio Parreira Labre/Ronaildo Bandeira da Cruz

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2025/38960/003921
PARTICIPE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
PARTICIPE: Prefeitura Municipal de Rio da Conceição - TO
OBJETO: Realização de obras, restauração, manutenção, conservação, 
sinalização, serviços de engenharia e outros em vias e travessias urbanas 
e de demais equipamentos públicos no âmbito do município, bem como 
a cessão de maquinários e de outros bens públicos.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 29/01/2026;
SIGNATÁRIOS: Túlio Parreira Labre/Edinalva Ferreira Oliveira Ramos

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2025/38960/003924
PARTICIPE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
PARTICIPE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Tocantins - TO
OBJETO: Realização de obras, restauração, manutenção, conservação, 
sinalização, serviços de engenharia e outros em vias e travessias urbanas 
e de demais equipamentos públicos no âmbito do município, bem como 
a cessão de maquinários e de outros bens públicos.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 29/01/2026;
SIGNATÁRIOS: Túlio Parreira Labre/Wanderley Sousa Santos
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2025/38960/003910
PARTICIPE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
PARTICIPE: Prefeitura Municipal de Tocantínia - TO
OBJETO: Realização de obras, restauração, manutenção, conservação, 
sinalização, serviços de engenharia e outros em vias e travessias urbanas 
e de demais equipamentos públicos no âmbito do município, bem como 
a cessão de maquinários e de outros bens públicos.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2026;
SIGNATÁRIOS: Túlio Parreira Labre/João Alberto Coelho Machado

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2025/38960/003888
PARTICIPE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
PARTICIPE: Prefeitura Municipal de Xambioá - TO
OBJETO: Realização de obras, restauração, manutenção, conservação, 
sinalização, serviços de engenharia e outros em vias e travessias urbanas 
e de demais equipamentos públicos no âmbito do município, bem como 
a cessão de maquinários e de outros bens públicos.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2026;
SIGNATÁRIOS: Túlio Parreira Labre/Mayck Feitosa Câmara

ATS

PORTARIA Nº 12/2026/GABPRES/ATS,  
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE DE 
SANEAMENTO - ATS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso II, da Constituição do Estado do Tocantins, tendo em vista que 
lhe compete à prática de atos de gestão administrativa, em conformidade 
com a Lei 14.133/2021 e a Instrução Normativa TCE-TO nº 002/2008, de 
07 de maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem os encargos de gestor, fiscal técnico e 
fiscal substituto do contrato elencado a seguir:

CONTRATO 74/2025 EMPRESA WF DISTRIBUIDORA LTDA 
- EPP

OBJETO DO CONTRATO Aquisição de tubos, conexões e revestimentos para poços tubulares profundos, para atendimento aos 
Municípios de Concessão para atender as demandas da ATS.

GESTOR DO CONTRATO Fernado Fabrizio Lemes Ferreira
Mat. 11639539-3

FISCAL DO CONTRATO Pedro Henrique Moraes De Andrade
Mat. 11507810-5

FISCAL SUBSTITUTO Guilherme David Gonçalves
Mat: 11661445-2

Art. 2º São atribuições do Gestor do Contrato:

I - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
prestação de serviços será cumprida integral ou parcelada;

III - Anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

IV - Atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente 
para pagamento;

V - Comunicar à unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a contratada;

VI - Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

VII - Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

VIII - Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 
terceiros;

IX - Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada;

X - Notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias.

Art. 3º São atribuições do Fiscal Técnico do Contrato:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas.

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
ao Setor Responsável para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para o setor responsável para 
as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, de acordo com a Lei Federal 14.133/2021.

XI - acompanhar junto à unidade de programação orçamentária 
e financeira, até 15 de dezembro de cada ano (ou data designada 
no competente decreto de encerramento de exercício financeiro), as 
obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção 
de reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta 
de restos a pagar;

Parágrafo único: O fiscal substituto atuará nas ausências e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares dos titulares.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA TOCANTINENSE 
DE SANEAMENTO, em Palmas, 09 de fevereiro de 2026.

PEDRO CARDOSO 
Presidente - ATS
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DETRAN

PORTARIA Nº 142/2026/GABPRES

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/TO, no uso das atribuições legais, conforme o 
que consta no §1º, inciso IV, do artigo 42 da Constituição do Estado do 
Tocantins, consoante o disposto no Ato nº 3.257 - NM, de 12 de dezembro 
de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado nº 6.960/2025, e com fulcro 
no art. 117, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de 
Contrato do instrumento elencado:

Nº Contrato Nº do Processo Partes Objeto do Contrato

Nº 56/2025 2025.32470.000321

Departamento Estadual 
de Trânsito & SINALES 

SINALIZAÇÃO ESPÍRITO 
SANTO LTDA

Contratação de empresa especializada em sinalização viária 
(horizontal, vertical, dispositivos auxiliares, dispositivos 
de segurança) a ser executada em vias públicas urbanas, 
localizadas no Estado do Tocantins, com o objetivo de melhorar 
a fluidez e a segurança no trânsito.

Fiscal LAURA FERNANDA SILVA NEPOMUCENO - Mat. Nº 11629630-5

Suplente WESLEY SERPA BARBOSA SILVA - Mat. Nº 115340280-3

Fiscal Técnico ELSON RODRIGUES DOS SANTOS - Mat Nº 169060

Suplente LUIGUE SOARES BRANDÃO - Mat Nº 63177

Art. 2º São atribuições do Fiscal Titular e Suplente:

I. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Termo de Contrato;

II. Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III. Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e comunicar, através de relatório, ao Gestor do Contrato para 
ciência e apreciação das providências;

IV. Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do Contrato;

V. Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VI. Atestar a realização das demandas acordadas;

VII. Observar a execução do Contrato, dentro dos limites e 
valores determinados;

VIII. Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento;

IX. Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos do art. 199 da Lei nº 14.133/21;

X. Comunicar ao Gestor do Contrato, formalmente, irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade pela contratada;

XI. Anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

XII. O Fiscal Suplente atuará como Fiscal do Contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3º Designar (a) (o) Gerente Geral de Administração ou o 
Gerente de Contratos, para exercer o encargo de Gestor (a) do Contrato 
supracitado.

Art. 4º São atribuições do Gestor do Contrato:

I. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação;

II. Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

III. Notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias;

IV. Zelar para que o início da prestação de serviços/entrega de 
material e de seu término estejam rigorosamente cobertos pela vigência 
do contrato;

V. Formalizar termo de recusa de recebimento de equipamentos 
que apresentarem defeito durante os testes de conformidade e verificação 
ou quando as especificações técnicas estiverem diferentes das contidas 
na proposta ou em desacordo com a amostra apresentada pela empresa;

VI. Comunicar à autoridade competente eventual atraso na 
entrega/execução dos serviços e os pedidos de prorrogação de prazo;

VII. Comunicar formalmente à autoridade competente, 
irregularidades cometidas pela contratada passíveis de penalidade, na 
forma do §2º, do art. 117, da Lei nº 14.133/2021.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do Detran/TO, em Palmas/TO, aos 5 
dias do mês de fevereiro de 2026.

HERCY AIRES RODRIGUES FILHO 
Presidente do Detran/TO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 002194/2026

O Departamento Estadual de Trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo de 
30 dias para interposição de recursos. Os dados das infrações de trânsito 
estão na seguinte ordem: Placa/UF; Órgão Autuador; Nº Auto de Infração; 
Data do cometimento; Hora Cometimento e Código/Desdobramento. 
Demais informações e segunda via das notificações devem ser obtidas 
através do endereço eletrônico: multas@detran.to.gov.br.

PLACA/UF Órgão Autuador Nº Auto de Infração Data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
Desdobramento

MWL3C78/TO DETRAN MB00051367 06/02/2026 08:05 6920-1

NEP6093/TO DETRAN MB00051368 06/02/2026 08:12 6920-1

ONL7B05/TO DETRAN MB00051369 06/02/2026 09:05 6920-1

MWU8088/TO DETRAN MB00051370 06/02/2026 09:07 6920-1

QXV0J28/TO DETRAN MB00051371 06/02/2026 09:17 6920-1

PSV8H91/TO DETRAN MB00051372 06/02/2026 09:30 6920-1

RIN4J30/TO DETRAN MB00051373 06/02/2026 09:33 6920-1

RSD3F98/TO DETRAN MB00051374 06/02/2026 09:43 6920-1

RDH0D47/TO DETRAN MB00051375 06/02/2026 09:59 6920-1

QKA1F61/TO DETRAN MB00051376 06/02/2026 10:00 6920-1

PRX0I78/TO DETRAN MB00051377 06/02/2026 10:02 6920-1

RSE2D01/TO DETRAN MB00051378 06/02/2026 10:02 6920-1

KDM9D46/TO DETRAN MB00051379 06/02/2026 10:07 6920-1

TVA6E60/TO DETRAN MB00051380 06/02/2026 10:10 6920-1

JYY4374/TO DETRAN MB00051381 06/02/2026 10:12 6920-1

KKW1J06/TO DETRAN MB00051382 06/02/2026 10:24 6920-1

AQU3E87/TO DETRAN MB00051383 06/02/2026 10:49 6920-1

MWM8J21/TO DETRAN MB00051384 06/02/2026 10:56 6920-1

QEE2I48/TO DETRAN MB00051385 06/02/2026 10:56 6920-1

APJ4I00/TO DETRAN MB00051386 06/02/2026 11:05 6920-1

TOI6G79/TO DETRAN MB00051387 06/02/2026 11:11 6920-1

DGR2F28/TO DETRAN MB00051388 06/02/2026 11:14 6920-1

CDF1B14/TO DETRAN MB00051389 06/02/2026 11:17 6920-1

REF5I71/TO DETRAN MB00051390 06/02/2026 11:26 6920-1

MVW9F76/TO DETRAN MB00051391 06/02/2026 11:31 6920-1
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QKG8A42/TO DETRAN MB00051392 06/02/2026 11:32 6920-1

QPN3C85/TO DETRAN MB00051393 06/02/2026 11:33 6920-1

RSC4D14/TO DETRAN MB00051394 06/02/2026 11:39 6920-1

QKJ9E01/TO DETRAN MB00051395 06/02/2026 11:43 6920-1

RDR2D08/TO DETRAN MB00051396 06/02/2026 11:54 6920-1

QKI9F67/TO DETRAN MB00051397 06/02/2026 11:58 6920-1

MXA1390/TO DETRAN MB00051398 06/02/2026 11:59 6920-1

MWL5E95/TO DETRAN MB00051399 06/02/2026 12:06 6920-1

PKC5A32/TO DETRAN MB00051400 06/02/2026 12:06 6920-1

MWW4I34/TO DETRAN MB00051401 06/02/2026 12:07 6920-1

RTZ0G28/TO DETRAN MB00051402 06/02/2026 12:13 6920-1

OBU5H01/TO DETRAN MB00051403 06/02/2026 12:24 6920-1

QKH9H72/TO DETRAN MB00051404 06/02/2026 12:27 6920-1

KEG9I08/TO DETRAN MB00051405 06/02/2026 12:27 6920-1

RBU4A25/TO DETRAN MB00051406 06/02/2026 12:30 6920-1

TGK5G17/TO DETRAN MB00051407 06/02/2026 12:34 6920-1

NWK7C79/TO DETRAN MB00051408 06/02/2026 12:48 6920-1

OTB6B33/TO DETRAN MB00051409 06/02/2026 12:50 6920-1

QZE9B80/TO DETRAN MB00051410 06/02/2026 12:51 6920-1

QQB0C11/TO DETRAN MB00051411 06/02/2026 12:56 6920-1

DSN9B52/TO DETRAN MB00051412 06/02/2026 13:01 6920-1

HVH0H71/TO DETRAN MB00051413 06/02/2026 13:10 6920-1

JVI2G87/TO DETRAN MB00051414 06/02/2026 13:12 6920-1

HNG9I06/TO DETRAN MB00051415 06/02/2026 13:13 6920-1

MVM5G93/TO DETRAN MB00051416 06/02/2026 13:17 6920-1

OYC0D52/TO DETRAN MB00051417 06/02/2026 13:23 6920-1

UGH2I12/TO DETRAN MB00051418 06/02/2026 13:24 6920-1

RIM3B86/TO DETRAN MB00051419 06/02/2026 13:26 6920-1

MXF9F39/TO DETRAN MB00051420 06/02/2026 13:29 6920-1

MWP1A40/TO DETRAN MB00051421 06/02/2026 13:30 6920-1

MWT1C68/TO DETRAN MB00051422 06/02/2026 13:31 6920-1

OLI4E57/TO DETRAN MB00051423 06/02/2026 13:43 6920-1

NSY9C63/TO DETRAN MB00051424 06/02/2026 13:44 6920-1

QKK5373/TO DETRAN MB00051425 06/02/2026 13:45 6920-1

OGK1F88/TO DETRAN MB00051426 06/02/2026 13:47 6920-1

QWC5D47/TO DETRAN MB00051427 06/02/2026 13:48 6920-1

RSD8B61/TO DETRAN MB00051428 06/02/2026 13:50 6920-1

OLN8I33/TO DETRAN MB00051429 06/02/2026 13:53 6920-1

KLO6A11/TO DETRAN MB00051430 06/02/2026 14:00 6920-1

JSG0E69/TO DETRAN MB00051431 06/02/2026 14:03 6920-1

SRO0A95/TO DETRAN MB00051432 06/02/2026 14:11 6920-1

RMB0G38/TO DETRAN MB00051433 06/02/2026 16:13 6920-1

DMF6E84/TO DETRAN MB00051434 06/02/2026 17:03 6920-1

REI7G75/TO DETRAN MB00051435 06/02/2026 17:39 6920-1

MWP9B80/TO DETRAN MB00051436 06/02/2026 19:25 6920-1

OLJ6930/TO DETRAN SJ00N9201F 07/02/2026 21:50 5010-0

OLJ6930/TO DETRAN SJ00N9201G 07/02/2026 22:08 6599-2

MXF7C90/TO DETRAN SJ00S4200C 07/02/2026 21:58 6548-0

PRR5506/GO DETRAN SJ00Q94001 07/02/2026 22:22 5010-0

PRR5506/GO DETRAN SJ00Q94002 07/02/2026 22:37 7340-0

PRR5506/GO DETRAN SJ00Q94004 07/02/2026 23:00 6599-2

NGJ4F99/TO DETRAN SJ00QU500E 07/02/2026 22:57 5010-0

OYB8307/TO DETRAN SJ00GQ600M 08/02/2026 00:34 5169-1

QXA7D89/TO DETRAN SJ00OH5002 08/02/2026 02:03 5169-1

RMB1I86/TO DETRAN SJ00P9300D 08/02/2026 03:10 5010-0

KZE1H96/TO DETRAN DTO0052869 05/02/2026 14:06 5185-1

MVM6I74/MA DETRAN DTO0052870 05/02/2026 16:44 5487-0

SDC7G50/GO DETRAN DTO0051684 05/02/2026 16:55 5568-0

MWB4A37/TO DETRAN DTO0052873 05/02/2026 17:09 5185-1

QKM0856/TO DETRAN DTO0052421 05/02/2026 09:21 6602-0

QKM0856/TO DETRAN DTO0052422 05/02/2026 09:21 6599-2

QKA3926/TO DETRAN DTO0052425 05/02/2026 09:51 6602-0

QWF1H86/TO DETRAN DTO0052426 05/02/2026 10:02 6599-2

RSC5G01/TO DETRAN DTO0050898 05/02/2026 10:04 5738-0

QWF1H86/TO DETRAN DTO0052427 05/02/2026 10:02 5738-0

OLK2F67/TO DETRAN DTO0052428 05/02/2026 10:13 5738-0

MWY3A25/TO DETRAN DTO0052429 05/02/2026 10:13 5738-0

MVP0C44/TO DETRAN DTO0052552 04/02/2026 10:45 5525-0

MXG3H20/TO DETRAN DTO0052553 04/02/2026 16:03 5185-1

MXG3H20/TO DETRAN DTO0052554 04/02/2026 16:03 6599-2

PQL4B28/TO DETRAN DTO0052555 04/02/2026 16:41 5487-0

IAE2B82/TO DETRAN DTO0052556 05/02/2026 08:50 5380-0

KCQ2240/TO DETRAN DTO0053169 04/02/2026 16:42 6599-2

RTV3F71/TO DETRAN DTO0053170 05/02/2026 10:23 5525-0

TVC3B24/TO DETRAN DTO0053171 05/02/2026 10:40 5525-0

QWB4F91/TO DETRAN DTO0052868 05/02/2026 10:29 6173-3

FOM3E15/TO DETRAN DTO0052871 05/02/2026 16:58 5525-0

MWB4A37/TO DETRAN DTO0052872 05/02/2026 17:09 6599-2

RSD4H87/TO DETRAN DTO0052874 05/02/2026 17:13 5185-1

MWV3969/TO DETRAN DTO0052875 05/02/2026 17:13 5185-1

PRY1G60/TO DETRAN DTO0051317 05/02/2026 09:45 5185-1

MXA2F48/TO DETRAN DTO0052423 05/02/2026 09:47 5185-1

MXA2F48/TO DETRAN DTO0052424 05/02/2026 09:47 6599-2

NSI8H88/TO DETRAN DTO0052865 05/02/2026 09:33 6599-2

NSI8H88/TO DETRAN DTO0052866 05/02/2026 09:33 5185-1

OLI8214/TO DETRAN DTO0052430 05/02/2026 10:13 5738-0

RCH7G42/GO DETRAN DTO0052867 05/02/2026 09:59 5487-0

OLJ7508/TO DETRAN DTO0052431 05/02/2026 10:22 6599-2

QKB2F91/TO DETRAN DTO0052375 05/02/2026 10:31 6599-2

RSB5J37/TO DETRAN DTO0050901 05/02/2026 10:49 7633-2

MWU7089/TO DETRAN DTO0052436 05/02/2026 10:40 6599-2

MWL0615/TO DETRAN DTO0052437 05/02/2026 10:40 6602-0

MWL0615/TO DETRAN DTO0052438 05/02/2026 10:40 6599-2

MXF4399/TO DETRAN DTO0052439 05/02/2026 10:54 6599-2

OGW9036/GO DETRAN DTO0050902 05/02/2026 10:53 6599-2

KBV9660/TO DETRAN DTO0052441 05/02/2026 10:54 6599-2

KBV9660/TO DETRAN DTO0052440 05/02/2026 10:54 5185-1

CFY3C31/SP DETRAN DTO0049127 05/02/2026 08:46 7633-2

OMZ3I09/TO DETRAN DTO0051162 05/02/2026 10:46 5010-0

NLF5F38/TO DETRAN DTO0053168 04/02/2026 16:30 5525-0

MWU6B56/TO DETRAN DTO0052551 02/02/2026 15:36 5525-0

MVV3186/TO DETRAN DTO0049624 05/02/2026 17:35 6599-2

NEM9004/TO DETRAN DTO0049622 05/02/2026 16:10 7633-2

QKC3F02/TO DETRAN DTO0050899 05/02/2026 10:29 5630-0

HEO4H40/TO DETRAN DTO0052432 05/02/2026 10:40 6599-2

HEO4H40/TO DETRAN DTO0052433 05/02/2026 10:40 5185-1

QKJ3A08/TO DETRAN DTO0050900 05/02/2026 10:41 7633-1

MWC6314/DF DETRAN DTO0052434 05/02/2026 10:40 6602-0

QWC1D82/TO DETRAN DTO0052376 05/02/2026 10:48 6599-2

MWU7089/TO DETRAN DTO0052435 05/02/2026 10:40 6580-0

JIB2871/DF DETRAN DTO0052442 05/02/2026 10:54 6599-2

QWC0J31/TO DETRAN DTO0052443 05/02/2026 10:54 5185-1

RMA0B08/TO DETRAN DTO0049427 02/02/2026 11:32 6637-1

ASO8A55/TO DETRAN DTO0052444 05/02/2026 11:08 7633-1

OMZ3I09/TO DETRAN DTO0051163 05/02/2026 10:46 5118-0

OMZ3I09/TO DETRAN DTO0051164 05/02/2026 10:46 6670-0

RSA1D17/TO DETRAN DTO0053167 04/02/2026 16:10 6599-2

MVZ9A63/TO DETRAN DTO0053166 04/02/2026 16:10 6599-2

RMC5D44/TO DETRAN DTO0052558 05/02/2026 17:22 6858-0

SSF0H65/DF DETRAN DTO0052557 05/02/2026 15:55 5380-0

MWP7F12/TO DETRAN DTO0050903 05/02/2026 17:34 5010-0

NEM9004/TO DETRAN DTO0049623 05/02/2026 16:10 6599-2

NFO4697/TO DETRAN DTO0049128 05/02/2026 17:40 6599-2

QKA6856/TO DETRAN DTO0049428 05/02/2026 17:41 6599-2

NFO4697/TO DETRAN DTO0049129 05/02/2026 17:40 5045-0

MWZ9774/TO DETRAN DTO0052560 05/02/2026 17:37 6599-2

MWZ9774/TO DETRAN DTO0052559 05/02/2026 17:37 5185-1

QKG9841/TO DETRAN DTO0049433 05/02/2026 18:42 7340-0

RIM5G78/TO DETRAN DTO0052447 05/02/2026 18:38 5010-0

RSF8J52/TO DETRAN DTO0052381 05/02/2026 18:46 6599-2

JKK3957/GO DETRAN DTO0052876 05/02/2026 17:49 5525-0

HLN4652/TO DETRAN DTO0051685 05/02/2026 17:43 5185-1

NFO4697/TO DETRAN DTO0049130 05/02/2026 17:40 6556-4

NKQ6F38/TO DETRAN DTO0052877 05/02/2026 17:54 6599-2

NKQ6F38/TO DETRAN DTO0052878 05/02/2026 17:54 5185-1

QKJ6217/TO DETRAN DTO0049429 05/02/2026 17:53 6599-2

QKJ6217/TO DETRAN DTO0049430 05/02/2026 17:53 6670-0

QKD8595/TO DETRAN DTO0052378 05/02/2026 18:05 5010-0

MWS4983/TO DETRAN DTO0049431 05/02/2026 18:10 6556-1

RSF7C04/TO DETRAN DTO0052379 05/02/2026 18:15 6599-2

RSC0F68/TO DETRAN DTO0052561 05/02/2026 18:17 5568-0

ONA1033/TO DETRAN DTO0052380 05/02/2026 18:19 6599-2

NHM1J24/TO DETRAN DTO0050904 05/02/2026 18:22 6670-0

TVB5F93/TO DETRAN DTO0049432 05/02/2026 18:26 5010-0

AXW4J10/TO DETRAN DTO0052562 05/02/2026 18:26 5185-1

HPH6876/TO DETRAN DTO0052446 05/02/2026 17:39 5010-0

HPH6876/TO DETRAN DTO0052445 05/02/2026 17:39 6599-2

MWI8263/TO DETRAN DTO0052113 07/02/2026 09:45 5185-1

QWF4F22/TO DETRAN DTO0052114 07/02/2026 09:45 7633-1

QWA1D47/TO DETRAN DTO0051165 05/02/2026 19:46 5010-0

OLL5708/TO DETRAN DTO0047590 05/02/2026 08:42 7072-2

QWA1D47/TO DETRAN DTO0051166 05/02/2026 19:46 6858-0

QWA1D47/TO DETRAN DTO0051167 05/02/2026 19:46 7072-1

QWA1D47/TO DETRAN DTO0051168 05/02/2026 19:46 6599-2

RMA8J44/TO DETRAN DTO0047591 05/02/2026 20:48 5568-0

QVI7860/PA DETRAN DTO0047592 05/02/2026 20:48 5568-0

QKL6F30/TO DETRAN DTO0047594 07/02/2026 08:26 7633-1

NTB5H90/TO DETRAN DTO0047595 07/02/2026 10:38 5185-1

QND3H33/TO DETRAN DTO0052117 07/02/2026 09:51 6599-2

NKT8C70/TO DETRAN DTO0052118 07/02/2026 09:53 6599-2

QKB3900/TO DETRAN DTO0052120 07/02/2026 10:01 7633-1

QKH0D53/TO DETRAN DTO0051686 05/02/2026 18:52 7633-2
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RSE2C85/TO DETRAN DTO0051553 06/02/2026 07:45 6637-1

OYC8G02/TO DETRAN DTO0042775 07/02/2026 10:44 7633-2

OLK4I02/TO DETRAN DTO0051556 06/02/2026 08:13 6653-1

ELV6E16/TO DETRAN DTO0048851 06/02/2026 08:14 5185-1

ELV6E16/TO DETRAN DTO0048852 06/02/2026 08:14 6599-2

OLJ6524/TO DETRAN DTO0052121 04/02/2026 06:49 5819-4

RSA2J58/TO DETRAN DTO0042776 07/02/2026 10:44 7633-2

JED7454/TO DETRAN DTO0051687 06/02/2026 08:24 5185-1

OLM8192/TO DETRAN DTO0051497 06/02/2026 08:52 7633-2

OLM8192/TO DETRAN DTO0051499 06/02/2026 08:52 6599-2

OLM8192/TO DETRAN DTO0051498 06/02/2026 08:52 5185-1

RCC3H20/TO DETRAN DTO0051682 05/02/2026 09:58 5452-2

QKI7A99/TO DETRAN DTO0051683 05/02/2026 10:40 5525-0

RSE4G46/TO DETRAN DTO0052112 07/02/2026 09:43 5185-1

MWG2C68/TO DETRAN DTO0052115 07/02/2026 09:49 5185-1

TEC3A60/MG DETRAN DTO0049132 05/02/2026 18:56 5185-1

NKV4940/TO DETRAN DTO0047593 07/02/2026 08:01 5185-1

MXA2C79/TO DETRAN DTO0051807 06/02/2026 18:26 7633-1

QKG0413/TO DETRAN DTO0048860 06/02/2026 18:30 6599-2

QKG0413/TO DETRAN DTO0048861 06/02/2026 18:30 6670-0

QWE3A76/TO DETRAN DTO0051559 06/02/2026 18:34 6670-0

KEY7454/GO DETRAN DTO0045622 06/02/2026 18:35 6599-2

RSA2A39/TO DETRAN DTO0051560 06/02/2026 18:50 6670-0

RVC5H22/PR DETRAN DTO0048862 06/02/2026 19:05 6769-0

MWX9I05/TO DETRAN DTO0048863 06/02/2026 19:08 6599-2

RSF6E31/TO DETRAN DTO0051320 06/02/2026 16:50 7340-0

QWB4726/TO DETRAN DTO0051321 06/02/2026 16:56 7340-0

OLK8D90/TO DETRAN DTO0051500 06/02/2026 08:57 7633-2

OLK8D90/TO DETRAN DTO0051501 06/02/2026 08:57 5185-1

OLK8D90/TO DETRAN DTO0051502 06/02/2026 08:57 6599-2

MXB3342/TO DETRAN DTO0051503 06/02/2026 09:07 5819-1

OOS2F96/PR DETRAN DTO0052565 06/02/2026 10:24 5185-1

RIN5I13/TO DETRAN DTO0052566 06/02/2026 10:47 5525-0

MWZ8F56/TO DETRAN DTO0052920 06/02/2026 09:58 5401-0

OGX5F63/TO DETRAN DTO0052923 06/02/2026 09:55 5487-0

MWH5049/TO DETRAN DTO0052924 06/02/2026 09:55 5380-0

OYA2947/TO DETRAN DTO0052927 06/02/2026 10:00 5452-1

RIM8C38/TO DETRAN DTO0053173 05/02/2026 07:04 7056-1

MVT4298/TO DETRAN DTO0052928 06/02/2026 10:00 5452-1

RMC5F84/TO DETRAN DTO0052929 06/02/2026 10:00 5452-1

QKL5C23/TO DETRAN DTO0053740 07/02/2026 09:10 5568-0

SDE6D18/GO DETRAN DTO0049003 06/02/2026 10:23 7625-2

OLK3553/TO DETRAN DTO0049004 06/02/2026 10:22 7625-1

MWY4324/TO DETRAN DTO0049005 06/02/2026 10:22 7625-1

ELC6026/TO DETRAN DTO0049006 06/02/2026 10:18 5541-1

QWA1A10/PA DETRAN DTO0049007 06/02/2026 10:18 5401-0

QKH6383/TO DETRAN DTO0049008 06/02/2026 10:17 5487-0

TVB3J50/TO DETRAN DTO0049009 06/02/2026 10:16 5541-1

MWJ8A21/GO DETRAN DTO0049010 06/02/2026 10:11 5452-5

NKU1H98/GO DETRAN DTO0049011 06/02/2026 10:11 5452-5

RCE1F82/TO DETRAN DTO0053174 06/02/2026 15:21 5568-0

MWW5J41/TO DETRAN DTO0049012 06/02/2026 10:06 5487-0

MVR5076/TO DETRAN DTO0052569 06/02/2026 14:39 6599-2

QQR8J00/TO DETRAN DTO0051893 06/02/2026 16:31 6700-0

OPT4E66/TO DETRAN DTO0051898 06/02/2026 17:01 5185-1

OPT4E66/TO DETRAN DTO0051899 06/02/2026 17:01 6599-2

OYB1555/TO DETRAN DTO0049312 06/02/2026 09:35 5452-1

OYB1555/TO DETRAN DTO0049313 06/02/2026 09:35 6599-2

MWV7953/TO DETRAN DTO0051900 06/02/2026 17:05 7340-0

MWV7953/TO DETRAN DTO0051901 06/02/2026 17:05 6599-2

RIN3J99/TO DETRAN DTO0049314 06/02/2026 09:38 5541-1

MVW8270/TO DETRAN DTO0051801 06/02/2026 17:11 6599-2

JHW5561/TO DETRAN DTO0051253 06/02/2026 17:10 6599-2

OYB4380/TO DETRAN DTO0051902 06/02/2026 17:12 7340-0

JAO5J51/TO DETRAN DTO0049315 06/02/2026 09:41 7625-1

MXB5834/TO DETRAN DTO0053741 07/02/2026 09:57 6599-2

MXB5834/TO DETRAN DTO0053742 07/02/2026 09:57 5185-1

OYB4380/TO DETRAN DTO0051903 06/02/2026 17:12 6599-2

NEE6721/RO DETRAN DTO0049316 06/02/2026 09:42 5380-0

JDW6008/DF DETRAN DTO0052563 05/02/2026 18:45 5525-0

QKD6E33/TO DETRAN DTO0051689 07/02/2026 09:18 5525-0

RSF2H25/TO DETRAN DTO0053743 07/02/2026 10:00 7633-2

OPM9226/MG DETRAN DTO0051802 06/02/2026 17:19 6599-2

NEE6721/RO DETRAN DTO0049317 06/02/2026 09:42 6599-2

QKC1184/TO DETRAN DTO0051904 06/02/2026 17:20 7340-0

OPM9226/MG DETRAN DTO0051803 06/02/2026 17:19 5045-0

QKC1184/TO DETRAN DTO0051905 06/02/2026 17:20 6599-2

PAM4117/DF DETRAN DTO0045615 06/02/2026 17:12 6610-2

NEE6721/RO DETRAN DTO0049318 06/02/2026 09:42 6580-0

NFR6G40/TO DETRAN DTO0052571 06/02/2026 16:13 5185-1

MXD5844/TO DETRAN DTO0051507 06/02/2026 17:48 6408-0

RFW4B71/GO DETRAN DTO0052570 06/02/2026 16:09 5487-0

NOW1108/TO DETRAN DTO0051806 06/02/2026 18:02 6599-2

MXD5844/TO DETRAN DTO0051508 06/02/2026 17:48 5010-0

SMP8C09/MA DETRAN DTO0051258 06/02/2026 18:10 6599-2

OYC4E95/TO DETRAN DTO0045621 06/02/2026 18:11 6599-2

JRD2763/BA DETRAN DTO0051808 06/02/2026 19:25 6602-0

RMC4C62/TO DETRAN DTO0045623 06/02/2026 19:36 5274-1

OLJ0306/TO DETRAN DTO0051323 06/02/2026 17:08 7340-0

TVA6G21/TO DETRAN DTO0051324 06/02/2026 17:12 7340-0

OLH7421/TO DETRAN DTO0049015 06/02/2026 10:00 5452-1

MWG0665/TO DETRAN DTO0053960 07/02/2026 10:08 5525-0

RSD7A01/TO DETRAN DTO0051691 07/02/2026 09:33 6653-1

QWF3431/TO DETRAN DTO0053959 07/02/2026 10:05 5525-0

HPW6527/TO DETRAN DTO0053958 07/02/2026 09:58 5525-0

BDT1E69/TO DETRAN DTO0051692 07/02/2026 09:40 5525-0

RSD7A01/TO DETRAN DTO0051690 07/02/2026 09:33 6599-2

QKK3F42/TO DETRAN DTO0053961 07/02/2026 10:12 5380-0

QKK3F42/TO DETRAN DTO0053962 07/02/2026 10:12 7293-0

MWS1317/TO DETRAN DTO0051693 07/02/2026 09:41 5185-1

UAX2H71/PR DETRAN DTO0053963 07/02/2026 11:31 7633-2

RSF9E12/TO DETRAN DTO0047596 07/02/2026 15:45 5738-0

RSF9E12/TO DETRAN DTO0047597 07/02/2026 15:45 6599-2

RSD1D06/TO DETRAN DTO0053964 07/02/2026 14:17 5185-1

RSC9A53/TO DETRAN DTO0053744 07/02/2026 15:55 7633-2

RSD1D06/TO DETRAN DTO0053965 07/02/2026 14:17 6599-2

MXA5A73/TO DETRAN DTO0042777 07/02/2026 17:05 5185-1

MXA5A73/TO DETRAN DTO0042778 07/02/2026 17:05 6599-2

OLH4680/TO DETRAN DTO0042779 07/02/2026 17:28 6599-2

OLH4680/TO DETRAN DTO0042780 07/02/2026 17:28 7633-2

OLH4680/TO DETRAN DTO0042781 07/02/2026 17:28 6602-0

MXE8H77/TO DETRAN DTO0042782 07/02/2026 17:57 6599-2

BEP8H62/TO DETRAN DTO0042783 07/02/2026 18:10 5045-0

OLK3198/PA DETRAN DTO0042784 07/02/2026 18:20 6599-2

OLK3198/PA DETRAN DTO0042785 07/02/2026 18:42 6726-1

MVT9J09/TO DETRAN DTO0050905 07/02/2026 19:07 6661-0

TVA0C29/TO DETRAN DTO0051322 06/02/2026 17:00 7340-0

RMB1I86/TO DETRAN SJ00P9300E 08/02/2026 03:13 6653-1

RMB1I86/TO DETRAN SJ00P9300G 08/02/2026 03:17 6602-0

OYB8307/TO DETRAN SJ00GQ600N 08/02/2026 00:15 5835-0

OYB8307/TO DETRAN SJ00GQ600O 08/02/2026 00:18 5720-0

OYB8307/TO DETRAN SJ00GQ600P 08/02/2026 00:20 6017-4

OLH3G42/TO DETRAN SJ00P0601H 08/02/2026 04:30 5010-0

OLH3G42/TO DETRAN SJ00P0601I 08/02/2026 04:30 6602-0

OLH3G42/TO DETRAN SJ00P0601J 08/02/2026 04:30 6653-2

MWQ3A37/TO DETRAN SJ00P0601K 08/02/2026 04:30 6602-0

MWQ3A37/TO DETRAN SJ00P0601L 08/02/2026 04:30 6610-2

MWQ3A37/TO DETRAN SJ00P0601M 08/02/2026 04:30 6610-2

MWQ3A37/TO DETRAN SJ00P0601N 08/02/2026 04:30 5010-0

JGZ7H04/TO DETRAN SJ00QI1036 08/02/2026 06:07 6530-0

MWO0106/TO DETRAN SJ00ML4010 08/02/2026 07:08 6599-2

MWO0106/TO DETRAN SJ00ML4011 08/02/2026 07:22 5010-0

MWO0106/TO DETRAN SJ00ML4012 08/02/2026 07:31 5061-0

SIR5J90/MG DETRAN SJ00KYE002 08/02/2026 07:47 7633-2

QKB2699/TO DTTMU  PSO001011 05/02/2026 09:56 5550-0

QKJ5325/TO DTTMU  PSO001012 05/02/2026 09:58 5550-0

QKF8C02/TO DTTMU  PSO001013 05/02/2026 09:59 5550-0

QWE5A57/TO DTTMU  PSO001014 05/02/2026 09:59 5550-0

QWA3G82/TO DTTMU  PSO001015 05/02/2026 10:31 6602-0

QWA3G82/TO DTTMU  PSO001016 05/02/2026 10:31 5274-1

QWA3G82/TO DTTMU  PSO001017 05/02/2026 10:31 5835-0

MVX2E53/TO DTTMU  PSO001018 05/02/2026 11:01 5835-0

MVY0I64/TO DTTMU  PSO001019 05/02/2026 11:15 5452-1

KCB6285/TO DTTMU  PSO001020 05/02/2026 11:15 5550-0

QWA0156/TO DTTMU  PSO001021 02/02/2026 14:21 7633-1

QKM0G70/TO DTTMU  PSO001022 02/02/2026 15:37 6050-1

RIM7A37/TO DTTMU  PSO001023 02/02/2026 15:46 6050-1

PQG1E38/TO DTTMU  PSO001024 02/02/2026 15:50 6050-1

TVC2B44/TO DTTMU  PSO001025 06/02/2026 09:36 7633-2

PRJ8E43/TO DTTMU  PSO001026 06/02/2026 10:52 6050-1

MWX9340/TO DETRAN SJ00MM4011 08/02/2026 08:52 6599-2

QKB2677/TO DTTMU  PSO001027 06/02/2026 11:08 5738-0

QWC9E05/TO DTTMU  PSO001028 06/02/2026 11:02 5738-0

RMB4A88/TO DTTMU  PSO001029 06/02/2026 11:10 7625-2

RWY2F22/PA DTTMU  PSO001030 06/02/2026 10:32 5550-0

QKD6630/TO DTTMU  PSO001031 06/02/2026 10:20 7625-2

JGK9A43/GO DTTMU  PSO001032 06/02/2026 10:19 5452-2

GFV6J33/TO DTTMU  PSO001033 06/02/2026 10:21 5479-0

OVG6657/TO DTTMU  PSO001034 06/02/2026 09:32 5550-0

QND3H33/TO DETRAN DTO0052116 07/02/2026 09:51 5185-1

NKT8C70/TO DETRAN DTO0052119 07/02/2026 09:53 5185-1

RSE2C85/TO DETRAN DTO0051554 06/02/2026 07:45 6653-1
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TVA0J28/TO DETRAN DTO0048850 06/02/2026 07:52 6408-0

SZJ1D87/PA DETRAN DTO0042774 07/02/2026 10:44 7633-2

OLI8G68/TO DETRAN DTO0051555 06/02/2026 08:07 6637-1

JED7454/TO DETRAN DTO0051688 06/02/2026 08:24 6599-2

RIM1C02/TO DETRAN DTO0051557 06/02/2026 08:33 6610-2

QKI9A02/TO DETRAN DTO0048853 06/02/2026 08:36 7633-2

RIM1C02/TO DETRAN DTO0051558 06/02/2026 08:33 6602-0

QKI9A02/TO DETRAN DTO0048854 06/02/2026 08:36 5185-1

DMQ7477/SP DETRAN DTO0051892 06/02/2026 07:08 5720-0

SYB7G15/TO DETRAN DTO0048855 06/02/2026 10:05 7633-2

NLR6B76/TO DETRAN DTO0048856 06/02/2026 10:05 5185-1

AXW4J10/TO DETRAN DTO0052564 05/02/2026 19:03 7633-2

QKJ6025/TO DETRAN DTO0052921 06/02/2026 09:57 5452-2

QKB0B72/TO DETRAN DTO0053172 06/02/2026 11:38 5568-0

OWE0718/TO DETRAN DTO0051325 07/02/2026 08:27 7340-0

MWU1232/TO DETRAN DTO0052922 06/02/2026 09:56 5452-2

OWE0718/TO DETRAN DTO0051326 07/02/2026 08:27 6599-2

MWY3B67/TO DETRAN DTO0051504 06/02/2026 11:58 5819-3

KCH4A03/GO DETRAN DTO0052925 06/02/2026 09:54 5487-0

MWZ1145/TO DETRAN DTO0051243 03/02/2026 20:30 6599-2

TET3E37/MG DETRAN DTO0052926 06/02/2026 09:52 5452-2

MWL4J66/TO DETRAN DTO0052930 06/02/2026 10:00 5452-1

PJQ1821/BA DETRAN DTO0049000 06/02/2026 10:31 7625-2

SGR7I02/DF DETRAN DTO0049001 06/02/2026 10:27 7625-2

OYA0G91/TO DETRAN DTO0049002 06/02/2026 10:26 7625-2

PMA5J73/TO DETRAN DTO0053739 07/02/2026 09:10 5568-0

PRW7J33/TO DETRAN DTO0049013 06/02/2026 10:02 5452-2

TAF2E98/AM DETRAN DTO0049014 06/02/2026 10:00 7625-1

QWD0E82/TO DETRAN DTO0052568 06/02/2026 11:17 5657-0

PAJ9J31/TO DETRAN DTO0052567 06/02/2026 10:39 5525-0

RIM3C07/TO DETRAN DTO0049306 06/02/2026 09:29 5541-1

OYA9113/TO DETRAN DTO0051894 06/02/2026 16:35 5568-0

MWO5J95/TO DETRAN DTO0049307 06/02/2026 09:31 5541-1

QWE3J48/TO DETRAN DTO0049308 06/02/2026 09:32 5380-0

MVU2982/TO DETRAN DTO0049309 06/02/2026 09:32 5487-0

OLJ7801/TO DETRAN DTO0051895 06/02/2026 16:51 7340-0

QKD8622/TO DETRAN DTO0049310 06/02/2026 09:34 5452-1

OLJ7801/TO DETRAN DTO0051896 06/02/2026 16:51 6599-2

MWJ7554/TO DETRAN DTO0049311 06/02/2026 09:35 5452-1

JKM2931/DF DETRAN DTO0051800 06/02/2026 16:54 5185-1

QKM4052/TO DETRAN DTO0051897 06/02/2026 16:55 7340-0

RIN7B05/TO DETRAN DTO0051906 06/02/2026 17:25 7340-0

RIN7B05/TO DETRAN DTO0051907 06/02/2026 17:25 6599-2

QWB7796/TO DETRAN DTO0051318 06/02/2026 17:25 7366-2

OLL5H36/TO DETRAN DTO0051254 06/02/2026 17:27 6599-2

OLL5H36/TO DETRAN DTO0051255 06/02/2026 17:27 5010-0

MWL3437/TO DETRAN DTO0049319 06/02/2026 09:44 5541-1

TVC8A98/TO DETRAN DTO0045616 06/02/2026 17:22 7684-2

QWB7796/TO DETRAN DTO0051319 06/02/2026 17:25 6599-2

QKM2G91/TO DETRAN DTO0049320 06/02/2026 09:44 5541-1

OLL5H36/TO DETRAN DTO0051256 06/02/2026 17:27 5118-0

MVV0188/TO DETRAN DTO0051505 06/02/2026 17:31 6599-2

QKM2G91/TO DETRAN DTO0049321 06/02/2026 09:44 6599-2

NFF8150/TO DETRAN DTO0048857 06/02/2026 17:37 5185-1

MVY2630/TO DETRAN DTO0045617 06/02/2026 17:36 6670-0

NFF8150/TO DETRAN DTO0048858 06/02/2026 17:37 6599-2

MVY2630/TO DETRAN DTO0045618 06/02/2026 17:38 5010-0

NLE6G43/TO DETRAN DTO0049322 06/02/2026 09:46 7625-2

QWF8C65/TO DETRAN DTO0053815 06/02/2026 09:46 7625-1

MVZ4C85/TO DETRAN DTO0048859 06/02/2026 17:06 7048-1

TVC4A11/TO DETRAN DTO0051804 06/02/2026 17:45 5010-0

TVC4A11/TO DETRAN DTO0051805 06/02/2026 17:45 6610-2

JIU9343/DF DETRAN DTO0051257 06/02/2026 17:48 6599-2

MWU1J57/TO DETRAN DTO0045619 06/02/2026 17:38 6599-2

MXD5844/TO DETRAN DTO0051506 06/02/2026 17:48 6670-0

QKE0H72/BA DETRAN DTO0053816 06/02/2026 09:50 5541-1

QWF5H21/TO DETRAN DTO0045620 06/02/2026 17:38 6670-0

QKB8F03/TO DETRAN DTO0052572 07/02/2026 08:53 5380-0

HKR7526/TO DTTMU  PSO001035 06/02/2026 09:32 5550-0

FOD4I10/TO DTTMU  PSO001036 06/02/2026 09:32 5550-0

QKG8208/TO DTTMU  PSO001037 06/02/2026 09:33 5550-0

QWE3H51/TO DTTMU  PSO001038 06/02/2026 09:33 5550-0

OTT6022/TO DTTMU  PSO001039 06/02/2026 09:33 5550-0

MWN8495/TO DTTMU  PSO001040 06/02/2026 09:33 5550-0

RSE9C63/TO DTTMU  PSO001041 06/02/2026 09:33 5550-0

TVA4F18/TO DTTMU  PSO001042 06/02/2026 09:33 5550-0

MWX9340/TO DETRAN SJ00MM4012 08/02/2026 09:07 5010-0

MWM4H47/TO DETRAN SJ00MO601C 08/02/2026 09:24 6653-1

MWM4H47/TO DETRAN SJ00MO601D 08/02/2026 09:32 5045-0

QKH4B04/TO DETRAN SJ00R3O002 08/02/2026 10:07 6637-1

RSD7H34/TO DETRAN SJ00N3A001 08/02/2026 10:10 5010-0

OYB8307/TO DETRAN SJ00GQ600Q 08/02/2026 00:11 5010-0

OYB8307/TO DETRAN SJ00GQ600R 08/02/2026 11:13 5274-2

TVB5B29/TO DETRAN SJ00R3O006 08/02/2026 11:10 5010-0

OYB8307/TO DETRAN SJ00GQ600S 08/02/2026 11:15 6610-2

OYB8307/TO DETRAN SJ00GQ600T 08/02/2026 11:20 6599-2

KEW3837/GO DETRAN SJ00Q94006 08/02/2026 10:30 6599-2

QKI5111/TO DMTPN  PN00010933 08/02/2026 08:10 6068-1

TVA3H96/TO DMTPN  PN00010932 08/02/2026 08:07 6068-1

QWA6591/TO DMTPN  PN00010934 08/02/2026 08:30 5673-1

QKH8965/TO DMTPN  PN00011129 07/02/2026 17:15 6068-1

MWP1653/TO DMTPN  PN00011128 07/02/2026 15:12 7030-1

OYA8E05/TO DMTPN  PN00011127 07/02/2026 09:40 7366-2

RMC6D91/TO DMTPN  PN00011126 07/02/2026 19:40 7366-2

MWU6657/TO DMTPN  PN00010929 07/02/2026 17:45 7030-1

OLN1A22/TO DMTPN  PN00010930 07/02/2026 17:47 6050-1

RMA9H42/TO DMTPN  PN00011125 07/02/2026 15:28 7030-1

RSD4D30/TO DMTPN  PN00011123 07/02/2026 15:00 7030-1

QKH1888/TO DMTPN  PN00011122 07/02/2026 14:53 7030-1

TVC8I76/TO DMTPN  PN00011121 07/02/2026 14:50 7030-1

KCU9131/TO DMTPN  PN00011120 07/02/2026 09:24 5738-0

QWE9H48/TO DMTPN  PN00011119 07/02/2026 09:18 7366-2

RIN4F85/TO DMTPN  PN00011550 07/02/2026 07:23 6050-1

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0001142 03/02/2026 00:00 7820-0

QWB5J07/TO DETRAN SJ00P9300H 08/02/2026 11:57 6556-4

QWB5J07/TO DETRAN SJ00P9300I 08/02/2026 11:57 5010-0

QWB5J07/TO DETRAN SJ00P9300J 08/02/2026 11:57 6580-0

RMB3G07/TO DMTPN  PN00011116 07/02/2026 08:28 5452-3

AVO7C27/TO DMTPN  PN00011117 07/02/2026 08:35 6050-1

MWR7376/TO DMTPN  PN00011118 07/02/2026 08:36 6050-1

QWU9E79/TO DMTPN  PN00011531 30/01/2026 16:45 7366-2

JGM8B49/TO DMTPN  PN00011530 30/01/2026 16:44 7366-2

MWH7C94/TO DMTPN  PN00011533 30/01/2026 17:21 7030-1

RMB9J85/TO DMTPN  PN00011534 30/01/2026 21:16 6050-1

QKE6H90/TO DMTPN  PN00011544 05/02/2026 12:21 5185-1

OYA9C51/TO DMTPN  PN00011545 05/02/2026 12:45 5738-0

FFT0111/SP DMTPN  PN00011543 05/02/2026 12:14 5622-2

NVC8J35/PI DMTPN  PN00011532 30/01/2026 17:20 7366-2

RUD1E92/TO DMTPN  PN00011114 05/02/2026 12:29 5622-2

OYA9C51/TO DMTPN  PN00011546 05/02/2026 12:45 6637-1

OLI3998/TO DMTPN  PN00011541 05/02/2026 12:13 5622-2

QAF6F84/TO DMTPN  PN00011547 05/02/2026 12:15 5622-2

RMA6H35/TO DMTPN  PN00011115 05/02/2026 12:33 5622-2

JGR3G58/TO DMTPN  PN00011549 05/02/2026 16:57 5738-0

QKI8977/TO DMTPN  PN00011539 03/02/2026 19:51 7366-2

QKI8977/TO DMTPN  PN00011538 03/02/2026 19:50 5738-0

QQE2B03/TO DMTPN  PN00011133 02/02/2026 15:39 7366-2

MVS1604/TO DMTPN  PN00011111 27/01/2026 07:53 5738-0

MWW1C25/TO DMTPN  PN00011827 22/01/2026 17:50 7030-1

QKD5465/TO DMTPN  PN00011528 29/01/2026 11:02 5185-1

OYC8H81/TO DMTPN  PN00011527 29/01/2026 10:55 5185-1

RSB2D95/TO DMTPN  PN00011529 29/01/2026 10:27 5193-0

QWA6J98/TO DMTPN  PN00011113 28/01/2026 17:18 7048-1

SLV2E11/PI DMTPN  PN00011130 07/02/2026 17:40 6068-1

RSD5F31/TO DMTPN  PN00011112 28/01/2026 16:58 7366-2

SCE2C30/GO DMTPN  PN00011844 24/01/2026 10:41 5541-1

PYE4086/MG DMTPN  PN00011110 26/01/2026 16:46 5738-0

PRW9A64/GO DMTPN  PN00011108 26/01/2026 16:42 7366-2

QKC8588/TO DMTPN  PN00011536 30/01/2026 21:47 6050-1

QKC8588/TO DMTPN  PN00011537 30/01/2026 22:20 7048-1

QKC8588/TO DMTPN  PN00011535 30/01/2026 21:46 7030-1

REN4C59/TO DETRAN SJ00OD100B 08/02/2026 14:43 5452-5

RSC9D92/TO DETRAN SJ00OD100C 08/02/2026 14:51 5479-0

RSE2E59/TO DETRAN SJ00KYE003 08/02/2026 14:55 5258-3

RSE2E59/TO DETRAN SJ00KYE004 08/02/2026 15:02 6637-2

RSE2E59/TO DETRAN SJ00KYE005 08/02/2026 15:09 7340-0

RSE2E59/TO DETRAN SJ00KYE006 08/02/2026 15:12 5010-0

NSZ2948/PA DETRAN SJ00OD100D 08/02/2026 15:20 5479-0

NSZ2948/PA DETRAN SJ00OD100E 08/02/2026 15:25 5525-0

OLK3I69/TO DETRAN SJ00KYE007 08/02/2026 15:29 7030-1

JHP4B58/TO DETRAN SJ00T1200G 08/02/2026 16:26 6530-0

KEF1C46/TO DETRAN SJ00RI3001 08/02/2026 16:39 5398-0

OMS7E10/GO DETRAN SJ00R3O007 08/02/2026 16:51 5541-1

FSW8E21/PR DETRAN SJ00R3O008 08/02/2026 16:54 5541-1

QWE2J90/TO DETRAN SJ00OW2027 08/02/2026 17:13 6637-2

QWE2J90/TO DETRAN SJ00OW2028 08/02/2026 17:18 5010-0

JVF8217/PA DETRAN SJ00OD100F 08/02/2026 18:02 6599-2

NJX2852/GO DETRAN SJ00KI403A 08/02/2026 18:17 6556-4

QKA0562/TO DETRAN SJ00TL300E 08/02/2026 18:23 6599-2

QKA0562/TO DETRAN SJ00TL300F 08/02/2026 18:29 5010-0

QKA0562/TO DETRAN SJ00TL300G 08/02/2026 18:32 5274-1

QKA0562/TO DETRAN SJ00TL300H 08/02/2026 18:36 7340-0
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OYA1903/TO DETRAN SJ00MI300F 08/02/2026 18:37 7366-2

TVN0J39/PA DETRAN SJ00OD100G 08/02/2026 18:38 5452-5

OMZ9182/TO DETRAN SJ00TL300I 08/02/2026 18:53 6599-2

MWK7042/TO DETRAN SJ00GQ600U 08/02/2026 18:52 6637-2

MVY8989/TO DETRAN SJ00PQC00T 08/02/2026 21:26 5274-1

MVY8989/TO DETRAN SJ00PQC00U 08/02/2026 21:44 6653-1

MWF5462/TO DETRAN SJ00PQC00V 08/02/2026 22:30 7030-1

MWF5462/TO DETRAN SJ00PQC00W 08/02/2026 22:45 6599-2

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001656/2026

O Departamento Estadual de Trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência da 
imposição de penalidade de multa constantes do edital, dispondo até 
13/03/2026 para efetuar o pagamento com desconto de 20% (vinte por 
cento) e/ou, interpor, até a mesma data, recurso, que será julgado pela JARI. 
Os dados das infrações de trânsito estão na seguinte ordem: Placa/UF;  
Órgão Autuador; Nº Auto de Infração; Data do cometimento; Hora 
Cometimento e Código/Desdobramento. Demais informações podem ser 
obtidas através do endereço eletrônico: multas@detran.to.gov.br.

PLACA/UF Orgão Autuador Nº Auto de Infração Data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
Desdobramento

QWC0F02/TO DETRAN MB00050104 31/12/2025 09:42 6920-1

QEX1E07/TO DETRAN MB00050105 31/12/2025 09:51 6920-1

OYC9E80/TO DETRAN MB00050106 31/12/2025 13:50 6920-1

NVT0J75/TO DETRAN MB00050107 31/12/2025 16:23 6920-1

QKJ6I57/TO DETRAN MB00050108 31/12/2025 19:07 6920-1

RSF8G36/TO DETRAN MB00050109 31/12/2025 19:09 6920-1

OLH1I33/TO DETRAN MB00050110 31/12/2025 20:29 6920-1

MWO4A99/TO DETRAN SJ00KYD00O 31/12/2025 01:45 6050-1

RSB1C91/TO DETRAN DTO0048201 31/12/2025 08:31 6599-2

QKJ0083/TO DETRAN DTO0047219 31/12/2025 07:55 6599-2

JJL4803/MG DETRAN DTO0049986 31/12/2025 22:09 6599-2

MWO8749/TO DETRAN DTO0048208 31/12/2025 09:37 7340-0

RSB0J29/TO DETRAN DTO0047222 31/12/2025 09:50 5010-0

RSB0J29/TO DETRAN DTO0047223 31/12/2025 09:50 5061-0

RSB1C91/TO DETRAN DTO0048198 31/12/2025 08:31 5010-0

QKM2622/TO DETRAN DTO0047226 31/12/2025 09:45 5169-1

MWO8749/TO DETRAN DTO0048206 31/12/2025 09:37 5010-0

QKM2622/TO DETRAN DTO0047227 31/12/2025 09:45 5010-0

KRZ2J12/TO DETRAN DTO0049965 31/12/2025 19:10 6769-0

RMC1H82/TO DETRAN DTO0048645 31/12/2025 20:35 5061-0

OLN8B11/TO DETRAN DTO0049963 31/12/2025 17:05 6769-0

MWW4006/TO DETRAN DTO0047230 31/12/2025 18:38 5010-0

MWW4006/TO DETRAN DTO0047231 31/12/2025 18:38 6599-2

OLM5839/TO DETRAN DTO0049423 31/12/2025 20:30 6599-2

RMC1H82/TO DETRAN DTO0048644 31/12/2025 20:35 5010-0

SCC0G43/GO DETRAN DTO0049425 31/12/2025 20:36 6670-0

QKG9C44/TO DETRAN DTO0049416 31/12/2025 19:52 5010-0

NQN1G60/PA DETRAN DTO0049413 31/12/2025 19:08 5185-1

NQN1G60/PA DETRAN DTO0049415 31/12/2025 19:08 6670-0

NQN1G60/PA DETRAN DTO0049414 31/12/2025 19:08 6599-2

QKG9C44/TO DETRAN DTO0049417 31/12/2025 19:52 5118-0

RSD4F92/TO DETRAN DTO0049418 31/12/2025 20:01 6076-0

RIN5G53/TO DETRAN DTO0049419 31/12/2025 20:03 6599-2

RIN5G53/TO DETRAN DTO0049420 31/12/2025 20:03 6670-0

RIN5G53/TO DETRAN DTO0049421 31/12/2025 20:03 6637-1

MXE6598/TO DETRAN DTO0049968 31/12/2025 19:50 6599-2

RSA3B32/TO DETRAN DTO0048639 31/12/2025 20:15 6599-2

PJP0D33/TO DETRAN DTO0048640 31/12/2025 20:26 5185-1

CPA6B03/GO DETRAN DTO0049971 31/12/2025 20:40 6610-2

QBW5H38/MA DETRAN DTO0048223 31/12/2025 19:45 5185-1

OLH5D89/TO DETRAN DTO0048641 31/12/2025 20:26 6769-0

MWI4603/TO DETRAN DTO0048643 31/12/2025 20:30 6769-0

QKF5005/TO DETRAN DTO0047235 31/12/2025 21:07 5010-0

QKF5005/TO DETRAN DTO0047236 31/12/2025 21:07 5118-0

QWC2131/TO DETRAN DTO0049984 31/12/2025 22:09 7285-0

TVA1E79/TO DETRAN DTO0048219 31/12/2025 17:45 6858-0

OAX8H27/GO DETRAN DTO0048646 31/12/2025 20:52 6599-2

OAX8H27/GO DETRAN DTO0048647 31/12/2025 20:52 6670-0

MWP3J30/TO DETRAN DTO0049980 31/12/2025 21:54 6670-0

AMH2653/TO DETRAN DTO0048648 31/12/2025 21:02 6670-0

PAY4F49/TO DETRAN DTO0049985 31/12/2025 22:09 6700-0

MVY1F92/TO DETRAN SJ00L0E001 31/12/2025 06:20 5010-0

MVY1F92/TO DETRAN SJ00L0E002 31/12/2025 06:29 6637-1

MVY1F92/TO DETRAN SJ00L0E003 31/12/2025 06:34 6408-0

NFU4621/GO DETRAN SJ00L0E004 31/12/2025 06:40 5010-0

NFU4621/GO DETRAN SJ00L0E005 31/12/2025 06:44 6599-2

DIC0554/TO DETRAN SJ00Q57002 31/12/2025 06:52 6599-2

QKE4892/TO DETRAN DTO0048213 31/12/2025 18:24 5010-0

QKE4892/TO DETRAN DTO0048214 31/12/2025 18:24 6769-0

QKH4531/TO DETRAN DTO0047228 31/12/2025 18:28 5010-0

QKJ0083/TO DETRAN DTO0047220 31/12/2025 07:55 6858-0

RSB1C91/TO DETRAN DTO0048197 31/12/2025 08:31 5193-0

RSB1C91/TO DETRAN DTO0048199 31/12/2025 08:31 6858-0

RSB1C91/TO DETRAN DTO0048200 31/12/2025 08:31 7048-1

MWS1984/TO DETRAN DTO0048203 31/12/2025 09:20 5193-0

OLK8741/TO DETRAN DTO0048202 31/12/2025 09:17 5185-1

MWS1984/TO DETRAN DTO0048204 31/12/2025 09:20 6858-0

MWS1984/TO DETRAN DTO0048205 31/12/2025 09:20 7048-1

MWO8749/TO DETRAN DTO0048207 31/12/2025 09:37 6769-0

OFP3028/TO DETRAN DTO0048209 31/12/2025 09:57 5185-1

QWB9541/TO DETRAN DTO0048211 31/12/2025 10:12 6858-0

QWB9541/TO DETRAN DTO0048210 31/12/2025 10:12 5193-0

PRY0D37/GO DETRAN DTO0048212 31/12/2025 11:10 5193-0

QKH4531/TO DETRAN DTO0047229 31/12/2025 18:28 5118-0

OLN8B11/TO DETRAN DTO0049960 31/12/2025 17:05 6645-0

OLN8B11/TO DETRAN DTO0049959 31/12/2025 17:05 6726-1

OLN8B11/TO DETRAN DTO0049961 31/12/2025 17:05 6670-0

OLN8B11/TO DETRAN DTO0049962 31/12/2025 17:05 6602-0

NHI4694/MA DETRAN DTO0048215 31/12/2025 19:07 5010-0

KRZ2J12/TO DETRAN DTO0049964 31/12/2025 19:10 6599-2

ROB4A24/MA DETRAN DTO0048216 31/12/2025 19:13 5010-0

ROB4A24/MA DETRAN DTO0048217 31/12/2025 19:13 6599-2

MXE3394/TO DETRAN DTO0049966 31/12/2025 19:50 7340-0

OLK0G64/TO DETRAN DTO0049967 31/12/2025 19:50 7340-0

MXE6598/TO DETRAN DTO0049969 31/12/2025 19:50 7340-0

NNB4B23/MA DETRAN DTO0048637 31/12/2025 20:13 6599-2

QWC8G15/TO DETRAN DTO0049422 31/12/2025 20:13 6670-0

RSA3B32/TO DETRAN DTO0048638 31/12/2025 20:15 5835-0

JOJ9135/TO DETRAN DTO0049970 31/12/2025 19:50 6599-2

TVA1E79/TO DETRAN DTO0048218 31/12/2025 17:45 5193-0

MWI4603/TO DETRAN DTO0048642 31/12/2025 20:30 6599-2

TVA1E79/TO DETRAN DTO0048220 31/12/2025 17:45 7048-1

OLM5839/TO DETRAN DTO0049424 31/12/2025 20:30 6670-0

CPA6B03/GO DETRAN DTO0049972 31/12/2025 20:40 7340-0

OPS8930/SP DETRAN DTO0048222 31/12/2025 18:36 5185-1

CPA6B03/GO DETRAN DTO0049974 31/12/2025 20:40 6670-0

QKF0842/TO DETRAN DTO0048221 31/12/2025 18:17 5185-2

RSE7E89/TO DETRAN DTO0048224 31/12/2025 20:58 5010-0

RSE7E89/TO DETRAN DTO0048225 31/12/2025 20:58 5118-0

ERG4037/SP DETRAN DTO0048228 31/12/2025 22:02 6726-1

MXG5730/TO DETRAN DTO0049981 31/12/2025 22:09 6670-0

MXG5730/TO DETRAN DTO0049982 31/12/2025 22:09 6769-0

QWC2131/TO DETRAN DTO0049983 31/12/2025 22:09 6599-2

JJL4803/MG DETRAN DTO0049987 31/12/2025 22:09 6599-2

JVN0425/PA DETRAN DTO0049989 31/12/2025 22:48 6599-2

RMB3I15/TO DETRAN DTO0049988 31/12/2025 22:48 6599-2

OLH4169/TO DETRAN SJ00OQ200T 31/12/2025 08:30 5541-1

RIN8A40/TO DETRAN SJ00NT8010 31/12/2025 10:14 6599-2

RIN8A40/TO DETRAN SJ00NT8011 31/12/2025 10:25 5010-0

RIN8A40/TO DETRAN SJ00NT8012 31/12/2025 10:28 6610-2

MXA4601/TO DETRAN SJ00UF100G 31/12/2025 09:38 5380-0

QKA4845/TO DETRAN SJ00UF100I 31/12/2025 09:49 5380-0

RNZ5C32/TO DETRAN SJ00UF100J 31/12/2025 10:25 5410-0

JWC4805/PA DETRAN SJ00PK2010 31/12/2025 10:52 5010-0

MWL3721/TO DETRAN SJ00OQ200U 31/12/2025 11:23 5568-0

NFS6J38/TO DETRAN SJ00OW201T 31/12/2025 11:36 6637-1

ROR7G05/MA DETRAN SJ00PF4004 31/12/2025 11:14 5720-0

RMA2F90/TO DETRAN SJ00NK100V 31/12/2025 13:02 5738-0

QKG2G74/TO DETRAN SJ00NY900G 31/12/2025 12:49 5010-0

QKG2G74/TO DETRAN SJ00NY900H 31/12/2025 13:09 5010-0

RMB2E58/TO DETRAN SJ00N36004 31/12/2025 15:40 6653-1

RMB2E58/TO DETRAN SJ00N36005 31/12/2025 15:55 5010-0

RMB2E58/TO DETRAN SJ00N36006 31/12/2025 15:30 7056-1

RIM5C34/TO DETRAN SJ00QW2001 31/12/2025 17:00 6580-0

MVV7I19/TO DETRAN SJ00QW2002 31/12/2025 17:32 6602-0

RSC2G58/TO DETRAN SJ00QE5004 31/12/2025 18:00 7030-1

MVU5666/TO DETRAN SJ00QE5005 31/12/2025 18:00 5010-0

MVU5666/TO DETRAN SJ00QE5006 31/12/2025 18:16 5738-0

NLK5863/GO DETRAN SJ00RV201H 31/12/2025 18:11 7056-1

RSC1H77/TO DETRAN SJ00S42008 31/12/2025 18:13 7030-1

NLK5863/GO DETRAN SJ00RV201I 31/12/2025 18:18 5010-0

TVB7B46/TO DETRAN SJ00PX105W 31/12/2025 18:15 5010-0

TVB7B46/TO DETRAN SJ00PX105X 31/12/2025 18:32 6637-1

RIM8A13/TO DETRAN SJ00NT8014 31/12/2025 17:35 5452-1

SDJ1C65/TO DETRAN SJ00QE5007 31/12/2025 18:38 5738-0
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MWU3604/TO DETRAN SJ00NXD00B 31/12/2025 18:47 6599-2

SDJ1C65/TO DETRAN SJ00QE5008 31/12/2025 18:42 5010-0

MWP8E44/TO DETRAN SJ00S42009 31/12/2025 19:05 7030-1

HOY6G62/TO DETRAN SJ00UB301C 31/12/2025 17:54 5010-0

DZF0G59/TO DETRAN SJ00L2J00Z 31/12/2025 19:23 7633-2

MVO2553/TO DETRAN SJ00NW502P 31/12/2025 19:26 6599-2

MVO2553/TO DETRAN SJ00NW502Q 31/12/2025 19:29 6726-1

MVO2553/TO DETRAN SJ00NW502R 31/12/2025 19:31 6610-2

SGW4A69/DF DETRAN SJ00OB8008 31/12/2025 19:29 5010-0

MVO2553/TO DETRAN SJ00NW502S 31/12/2025 19:36 5010-0

ENF8986/SP DETRAN SJ00OB8009 31/12/2025 19:34 6530-0

JVG2H18/TO DETRAN SJ00OB800A 31/12/2025 19:42 6530-0

MWN8J45/TO DETRAN SJ00P8502J 31/12/2025 19:41 6599-2

RMC9C98/TO DETRAN SJ00LR9001 31/12/2025 20:14 7340-0

MWU3604/TO DETRAN SJ00NXD00E 31/12/2025 18:54 5010-0

QJV3D20/TO DETRAN SJ00L2J010 31/12/2025 20:47 6050-1

MWO0D58/TO DETRAN SJ00NY900I 31/12/2025 20:51 6599-2

MVQ6274/TO DETRAN SJ00OM200C 31/12/2025 20:46 6599-2

NGV1014/GO DETRAN SJ00NXD00G 31/12/2025 20:02 5010-0

NGV1014/GO DETRAN SJ00NXD00H 31/12/2025 20:02 6599-2

QES5355/PA DETRAN SJ00PL500F 31/12/2025 18:52 6912-0

NGV1014/GO DETRAN SJ00NXD00I 31/12/2025 20:02 5835-0

NGV1014/GO DETRAN SJ00NXD00J 31/12/2025 20:02 5207-0

MVS5411/TO DETRAN SJ00ML300J 31/12/2025 21:38 5010-0

MVS5411/TO DETRAN SJ00ML300K 31/12/2025 21:45 6599-2

KAY8348/GO DETRAN SJ00NXD00K 31/12/2025 10:30 6599-2

KAY8348/GO DETRAN SJ00NXD00L 31/12/2025 10:32 5010-0

ONR3G70/TO DETRAN SJ00TD301A 31/12/2025 21:57 5401-0

QKL3D89/TO DETRAN SJ00SO100V 31/12/2025 22:25 6602-0

RIN1B08/TO DETRAN SJ00O0B00B 31/12/2025 23:14 6912-0

RIN1B08/TO DETRAN SJ00O0B00C 31/12/2025 23:22 5010-0

QKL3D89/TO DETRAN SJ00SO100W 31/12/2025 22:25 6599-2

ONR3G70/TO DETRAN SJ00TD301B 31/12/2025 23:23 5274-1

RIN1B08/TO DETRAN SJ00O0B00D 31/12/2025 23:28 6599-2

RIN1B08/TO DETRAN SJ00O0B00E 31/12/2025 23:30 7340-0

ONR3G70/TO DETRAN SJ00TD301C 31/12/2025 23:30 5835-0

KEP9A88/TO DETRAN SJ00OQ200V 31/12/2025 23:36 5169-1

OYB0583/TO DETRAN SJ00LO4003 31/12/2025 23:43 6599-2

OLH5304/TO DETRAN SJ00SO100X 31/12/2025 23:46 7030-1

OLJ8972/TO DETRAN SJ00P5403F 01/01/2026 00:36 7030-1

OYC9I35/TO DETRAN SJ00P5403G 01/01/2026 00:55 7048-1

PSX8F19/TO DETRAN SJ00Q39003 01/01/2026 01:40 5274-1

QWE4A38/TO DETRAN SJ00QG5001 01/01/2026 01:39 6637-1

QWE4A38/TO DETRAN SJ00QG5003 01/01/2026 01:48 6726-1

QWE4A38/TO DETRAN SJ00QG5004 01/01/2026 01:51 6599-2

NSM2B20/TO DETRAN SJ00L4B002 01/01/2026 01:54 5274-1

AYH6A63/TO DETRAN DTO0047986 03/01/2026 09:42 5185-1

NLR6B76/TO DETRAN DTO0047609 02/01/2026 08:33 5185-1

QKE1535/TO DETRAN DTO0047990 03/01/2026 17:19 5185-1

QKE1535/TO DETRAN DTO0047991 03/01/2026 17:19 6599-2

RSB1E18/TO DETRAN DTO0046719 03/01/2026 17:13 6408-0

QWE3A34/TO DETRAN DTO0046339 01/01/2026 08:28 7340-0

MWI2E23/TO DETRAN DTO0046340 01/01/2026 08:33 7340-0

QKF5G14/TO DETRAN DTO0046341 01/01/2026 08:43 5185-1

RIM1F21/TO DETRAN DTO0049850 01/01/2026 09:26 7340-0

MVY0812/TO DETRAN DTO0049846 01/01/2026 09:10 7340-0

OLK8E64/TO DETRAN DTO0049847 01/01/2026 09:11 7340-0

MWA2J01/TO DETRAN DTO0049848 01/01/2026 09:21 7340-0

QWC5G74/TO DETRAN DTO0049849 01/01/2026 09:24 7340-0

RMA0D28/TO DETRAN DTO0049851 01/01/2026 09:27 7340-0

MVZ7H25/TO DETRAN DTO0049852 01/01/2026 09:29 7340-0

RMB3J68/TO DETRAN DTO0049853 01/01/2026 09:30 7340-0

OTH0F57/TO DETRAN DTO0049854 01/01/2026 09:39 7340-0

MWP0563/TO DETRAN DTO0046342 01/01/2026 09:47 5185-1

OTH0F57/TO DETRAN DTO0049856 01/01/2026 09:50 6416-0

RMB4C69/TO DETRAN DTO0046344 01/01/2026 10:03 7340-0

OFR2G51/TO DETRAN DTO0046345 01/01/2026 10:12 5185-1

QKD8756/TO DETRAN DTO0046346 01/01/2026 10:17 7340-0

MXC8880/TO DETRAN DTO0047610 02/01/2026 08:33 5185-1

NBC2405/MT DETRAN DTO0047612 02/01/2026 08:33 6580-0

JUZ3393/TO DETRAN DTO0047613 02/01/2026 08:45 5185-1

JUZ3393/TO DETRAN DTO0047614 02/01/2026 08:45 6599-2

NVU0J96/TO DETRAN DTO0047615 02/01/2026 08:50 5185-1

NVU0J96/TO DETRAN DTO0047616 02/01/2026 08:50 6599-2

MWE9928/TO DETRAN DTO0047617 02/01/2026 08:56 5185-1

MWE9928/TO DETRAN DTO0047618 02/01/2026 08:56 6599-2

LVW8D91/TO DETRAN DTO0047619 02/01/2026 09:00 5185-1

JHB5I98/TO DETRAN DTO0047551 02/01/2026 09:21 5185-1

QWA8577/TO DETRAN DTO0049858 02/01/2026 09:31 7340-0

TVC7E82/TO DETRAN DTO0049859 02/01/2026 16:39 7340-0

ELU9B05/TO DETRAN DTO0048650 03/01/2026 17:15 5193-0

JWC9B73/TO DETRAN DTO0047988 03/01/2026 17:11 5185-1

IWT1H31/TO DETRAN DTO0046715 03/01/2026 17:13 5185-1

OLK8404/TO DETRAN DTO0046716 03/01/2026 17:13 5185-1

QKE1535/TO DETRAN DTO0047989 03/01/2026 17:19 6602-0

QUT6F28/TO DETRAN DTO0048651 03/01/2026 17:20 6580-0

QUT6F28/TO DETRAN DTO0048652 03/01/2026 17:20 6599-2

RSD4F33/TO DETRAN DTO0046717 03/01/2026 17:13 5185-1

OLI6277/TO DETRAN DTO0047992 03/01/2026 17:24 6602-0

QZJ6D79/AM DETRAN DTO0048654 03/01/2026 17:28 6599-2

IWL5A39/TO DETRAN DTO0048655 03/01/2026 17:32 6858-0

IWL5A39/TO DETRAN DTO0048656 03/01/2026 17:32 6599-2

RML8G74/TO DETRAN DTO0047993 03/01/2026 17:29 5185-1

MXC8880/TO DETRAN DTO0047611 02/01/2026 08:33 6580-0

MWT1513/TO DETRAN DTO0046709 03/01/2026 07:51 7340-0

MWT1513/TO DETRAN DTO0046710 03/01/2026 07:51 6602-0

RIM4B43/TO DETRAN DTO0048470 03/01/2026 08:02 5525-0

OLI7421/TO DETRAN DTO0047554 03/01/2026 08:26 7340-0

MVX1436/TO DETRAN DTO0047984 03/01/2026 08:57 5185-1

MVX1436/TO DETRAN DTO0047985 03/01/2026 08:57 6602-0

MXE5932/TO DETRAN DTO0046711 03/01/2026 09:21 6602-0

NND3908/MA DETRAN DTO0046712 03/01/2026 10:40 6602-0

QKL6828/TO DETRAN DTO0048471 03/01/2026 09:30 5487-0

RSE1F51/TO DETRAN DTO0049860 02/01/2026 16:41 6050-1

MWY1F94/TO DETRAN DTO0047552 02/01/2026 16:48 7340-0

QKB8918/TO DETRAN DTO0046347 01/01/2026 10:24 7340-0

MWX5019/TO DETRAN DTO0043509 02/01/2026 08:36 5185-1

FCO7B05/PR DETRAN DTO0043508 02/01/2026 08:36 5185-1

MWT8719/TO DETRAN DTO0043510 02/01/2026 08:39 5185-1

MWT3321/TO DETRAN DTO0043511 02/01/2026 08:40 5185-1

SHL9F27/TO DETRAN DTO0043512 02/01/2026 08:47 5185-1

SHL9F27/TO DETRAN DTO0043513 02/01/2026 08:47 6599-2

QWB7H47/TO DETRAN DTO0043515 02/01/2026 08:51 5185-1

MWC8530/TO DETRAN DTO0045793 02/01/2026 18:32 5525-0

PSO6H37/TO DETRAN DTO0045792 02/01/2026 18:01 5525-0

PBI8A64/TO DETRAN DTO0045790 02/01/2026 09:02 5487-0

QPT8A02/TO DETRAN DTO0045791 02/01/2026 09:13 5185-1

QZJ6D79/AM DETRAN DTO0048653 03/01/2026 17:28 5185-1

DKR5B03/TO DETRAN DTO0046718 03/01/2026 17:13 5185-1

RSA9F03/TO DETRAN DTO0048658 03/01/2026 17:39 5703-0

PUY4H07/TO DETRAN DTO0046720 03/01/2026 17:13 5193-0

RSC8C03/TO DETRAN DTO0048659 03/01/2026 17:43 5703-0

RSC8C03/TO DETRAN DTO0048660 03/01/2026 17:43 6599-2

MXE7938/TO DETRAN DTO0046722 03/01/2026 17:50 7340-0

MXE7938/TO DETRAN DTO0046723 03/01/2026 17:50 6599-2

MXE7938/TO DETRAN DTO0046724 03/01/2026 17:50 6602-0

NDA2024/RO DETRAN DTO0049990 04/01/2026 10:05 5185-1

QKE9F86/TO DETRAN DTO0049991 04/01/2026 11:47 6599-2

QKE9F86/TO DETRAN DTO0049993 04/01/2026 11:47 6602-0

QKE9F86/TO DETRAN DTO0049994 04/01/2026 11:47 5274-1

QKE9F86/TO DETRAN DTO0049995 04/01/2026 11:47 6645-0

TVC7B81/TO DETRAN DTO0050610 04/01/2026 11:53 6602-0

TVC7B81/TO DETRAN DTO0050611 04/01/2026 11:53 7340-0

SUZ1A27/TO DETRAN MB00050111 05/01/2026 09:14 6920-1

RMC4G78/TO DETRAN MB00050112 05/01/2026 09:44 6920-1

TFG1B91/TO DETRAN SJ00NHA00I 01/01/2026 09:05 5410-0

OGV0347/TO DETRAN SJ00LN2028 01/01/2026 09:09 5410-0

RSB9E99/TO DETRAN SJ00LP201V 01/01/2026 09:18 5525-0

IOC8925/PA DETRAN SJ00PK2012 01/01/2026 10:20 7048-1

PLL6E23/TO DETRAN SJ00TD301D 01/01/2026 11:17 5380-0

MWO9F23/TO DETRAN SJ00NHA00K 01/01/2026 12:22 6637-1

MWO9F23/TO DETRAN SJ00NHA00L 01/01/2026 12:22 6726-1

MWO9F23/TO DETRAN SJ00NHA00M 01/01/2026 12:22 6599-2

MWO9F23/TO DETRAN SJ00NHA00N 01/01/2026 12:22 6670-0
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MWO9F23/TO DETRAN SJ00NHA00O 01/01/2026 12:22 7340-0

MWO9F23/TO DETRAN SJ00NHA00P 01/01/2026 12:22 5738-0

GPM0616/TO DETRAN SJ00H610CH 01/01/2026 12:50 5452-5

MWA6089/TO DETRAN SJ00Q81016 01/01/2026 12:50 7048-1

KBA5344/GO DETRAN SJ00OQ2012 01/01/2026 12:47 5401-0

MWA6089/TO DETRAN SJ00Q81017 01/01/2026 12:50 6599-2

MWP1304/TO DETRAN SJ00AL30GE 01/01/2026 15:38 6637-1

QVY7A39/TO DETRAN SJ00NO201G 01/01/2026 17:08 7030-1

MWC7175/TO DETRAN SJ00SK1005 01/01/2026 17:34 6637-2

MXG7552/TO DETRAN SJ00NHA00Q 01/01/2026 17:57 7340-0

RMC9E43/TO DETRAN SJ00AL30GF 01/01/2026 18:04 6653-2

PRM6E26/PA DETRAN SJ00TD301G 01/01/2026 18:23 5185-1

NEY3C07/TO DETRAN SJ00TD301H 01/01/2026 18:34 7340-0

JJX8J61/PA DETRAN SJ00OW201U 01/01/2026 15:28 6530-0

MWB4626/TO DETRAN SJ00AL30GG 01/01/2026 18:40 6599-2

OLK7958/TO DETRAN SJ00TD301K 01/01/2026 19:11 6637-1

MWR9127/TO DETRAN SJ00L97009 01/01/2026 19:14 6599-2

OGP9I90/TO DETRAN SJ00NY900K 01/01/2026 19:37 6530-0

MVZ0D44/TO DETRAN SJ00RT103Q 01/01/2026 20:19 6653-1

MVZ0D44/TO DETRAN SJ00RT103R 01/01/2026 20:26 6637-2

NVV8218/GO DETRAN SJ00R7104A 01/01/2026 18:00 6599-2

QKD0932/TO DETRAN SJ00AL30GI 01/01/2026 20:36 6637-2

QKD0932/TO DETRAN SJ00AL30GJ 01/01/2026 20:40 6602-0

KBR5830/GO DETRAN SJ00GZ102V 01/01/2026 20:39 6599-2

QWD8F76/TO DETRAN SJ00AL30GK 01/01/2026 21:07 6637-2

RMC8F18/TO DETRAN SJ00L7202E 01/01/2026 21:06 5274-1

MWN6A97/TO DETRAN SJ00P8502O 01/01/2026 21:53 6530-0

NSX9358/PA DETRAN SJ00KT101V 01/01/2026 22:01 7030-1

QKA4090/TO DETRAN SJ00MU1052 01/01/2026 22:03 6050-1

HTH1959/TO DETRAN SJ00QA6001 01/01/2026 21:26 6548-0

HCW9A80/TO DETRAN SJ00QA6002 01/01/2026 21:30 6548-0

KDR4C13/TO DETRAN SJ00Q9301D 01/01/2026 22:46 6548-0

OYB0505/MA DETRAN SJ00PG500M 01/01/2026 22:55 6408-0

MWT4I13/TO DETRAN SJ00HO2032 01/01/2026 23:21 6530-0

MWT4I13/TO DETRAN SJ00HO2033 01/01/2026 23:53 6530-0

OMV4913/TO DETRAN SJ00NO201H 02/01/2026 00:38 6599-2

MVT9748/TO DETRAN SJ00GVE00F 02/01/2026 07:04 6599-2

ROY5F55/MA DETRAN SJ00PK2013 02/01/2026 08:14 5274-2

KEU1181/TO DETRAN SJ00RS500B 02/01/2026 08:19 5738-0

MWK3I87/TO DETRAN SJ00RS500C 02/01/2026 08:30 5738-0

OLN8016/TO DETRAN SJ00GVE00G 02/01/2026 08:54 6050-1

MWJ3058/TO DETRAN SJ00GVE00H 02/01/2026 09:12 6050-1

HKE0A30/TO DETRAN SJ00LP201W 02/01/2026 09:31 5541-1

QUT5G44/TO DETRAN SJ00LP201X 02/01/2026 09:42 5541-1

RSA2G13/TO DETRAN SJ00HD500B 02/01/2026 09:42 7048-1

RIN6B77/TO DETRAN SJ00L0E007 02/01/2026 10:06 5541-1

KDM3F92/TO DETRAN SJ00QE500B 02/01/2026 11:05 6653-1

KDM3F92/TO DETRAN SJ00QE500C 02/01/2026 11:07 6637-1

JVX8504/PA DETRAN SJ00OQ2013 02/01/2026 11:40 5568-0

MWI1G92/TO DETRAN SJ00GVE00I 02/01/2026 14:02 6050-1

RIN9E29/TO DETRAN SJ00N81004 02/01/2026 14:11 7030-1

PRU3C04/TO DETRAN SJ00N9200G 02/01/2026 16:16 5550-0

OVQ5E64/DF DETRAN SJ00N9200I 02/01/2026 16:27 5550-0

OMQ2C86/TO DETRAN SJ00GVE00K 02/01/2026 17:02 6530-0

RIN4F82/TO DETRAN SJ00N9200K 02/01/2026 17:16 5487-0

RET3A95/TO DETRAN SJ00NT8015 02/01/2026 12:05 5541-1

TAL8D40/PR DETRAN SJ00LN2029 02/01/2026 17:38 5738-0

NJK1333/MT DETRAN SJ00O0B00H 02/01/2026 18:08 6653-1

NJK1333/MT DETRAN SJ00O0B00I 02/01/2026 18:12 6637-1

NJK1333/MT DETRAN SJ00O0B00J 02/01/2026 18:16 6637-2

NJK1333/MT DETRAN SJ00O0B00K 02/01/2026 18:22 6580-0

MWR9H90/TO DETRAN SJ00OM200D 02/01/2026 18:44 7030-1

RMC8J33/TO DETRAN SJ00OM200E 02/01/2026 18:50 7030-1

ABM3H84/DF DETRAN SJ00G5101E 02/01/2026 19:30 5207-0

ABM3H84/DF DETRAN SJ00G5101F 02/01/2026 19:35 5185-1

TVA3G37/TO DETRAN SJ00OO200B 02/01/2026 20:30 7030-1

MWK8I62/TO DETRAN SJ00NHA00R 02/01/2026 20:34 5452-1

QWC2997/TO DETRAN SJ00NT8016 02/01/2026 20:39 6050-1

OLJ9389/TO DETRAN SJ00NHA00S 02/01/2026 20:39 5452-1

QWC2997/TO DETRAN SJ00NT8017 02/01/2026 20:48 6637-2

RFQ1C84/TO DETRAN SJ00RV201J 02/01/2026 20:53 6530-0

RFQ1C84/TO DETRAN SJ00RV201K 02/01/2026 20:59 6548-0

MWH6A69/TO DETRAN SJ00T7100L 02/01/2026 19:30 6599-2

RFQ1C84/TO DETRAN SJ00RV201L 02/01/2026 21:03 6610-2

RSB6B67/TO DETRAN SJ00OG200K 02/01/2026 21:00 5835-0

RSB6B67/TO DETRAN SJ00OG200L 02/01/2026 21:23 5193-0

RSB6B67/TO DETRAN SJ00OG200M 02/01/2026 21:31 5576-0

RMB2A32/TO DETRAN SJ00GVE00L 02/01/2026 21:41 6050-1

OLL2I85/TO DETRAN SJ00NT8018 02/01/2026 21:52 6610-2

QKI3C76/TO DETRAN SJ00NHA00W 02/01/2026 21:57 7340-0

TVC5A84/TO DETRAN SJ00PR204I 02/01/2026 23:52 6602-0

MWU4B74/TO DETRAN SJ00IT300A 03/01/2026 00:03 7340-0

MWU4B74/TO DETRAN SJ00IT300B 03/01/2026 00:12 6653-1

TVC5A84/TO DETRAN SJ00PR204J 03/01/2026 00:24 6637-1

OYB8G39/TO DETRAN SJ00RS500F 03/01/2026 00:28 6599-2

TVC5A84/TO DETRAN SJ00PR204K 03/01/2026 00:28 6670-0

TVC5A84/TO DETRAN SJ00PR204M 03/01/2026 00:48 6653-2

TVC5A84/TO DETRAN SJ00PR204N 03/01/2026 00:53 6670-0

QEF1378/TO DETRAN SJ00GVE00M 03/01/2026 01:13 6050-1

RSB9C99/TO DETRAN SJ00MR6018 03/01/2026 08:17 6599-2

RSB9C99/TO DETRAN SJ00MR601A 03/01/2026 08:26 5274-1

MWM4C55/TO DETRAN SJ00QL2013 03/01/2026 09:03 6653-1

MWM4C55/TO DETRAN SJ00QL2014 03/01/2026 09:08 6726-1

HRU1604/SP DETRAN SJ00MU1053 03/01/2026 09:07 5525-0

HRK7671/TO DETRAN SJ00QL2015 03/01/2026 09:24 6653-1

HRK7671/TO DETRAN SJ00QL2017 03/01/2026 09:31 6599-2

MXC8G25/TO DETRAN SJ00NY900M 03/01/2026 09:51 7048-1

HDS9094/MG DETRAN SJ00NY900P 03/01/2026 10:18 7030-1

QKE3F73/TO DETRAN SJ00OKP003 03/01/2026 10:23 7056-1

OLJ3G00/TO DETRAN SJ00RS500J 03/01/2026 09:42 6653-1

JGP1H11/BA DETRAN SJ00QL2019 03/01/2026 10:28 6602-0

JGP1H11/BA DETRAN SJ00QL201A 03/01/2026 10:30 6653-1

JGP1H11/BA DETRAN SJ00QL201B 03/01/2026 10:30 5274-1

QKE3F73/TO DETRAN SJ00OKP004 03/01/2026 10:28 6670-0

OLJ3G00/TO DETRAN SJ00RS500K 03/01/2026 09:42 7340-0

JGP1H11/BA DETRAN SJ00QL201C 03/01/2026 10:33 5274-2

QKE3F73/TO DETRAN SJ00OKP005 03/01/2026 10:32 6769-0

MWM5B99/TO DETRAN SJ00L61058 03/01/2026 10:35 6653-1

JGP1H11/BA DETRAN SJ00QL201D 03/01/2026 10:43 6548-0

MWM5B99/TO DETRAN SJ00L61059 03/01/2026 11:15 7056-1

SGS8G04/BA DETRAN SJ00QL201F 03/01/2026 11:39 6653-1

MWU2948/TO DETRAN SJ00LX301H 03/01/2026 12:14 6599-2

RIN2D90/TO DETRAN SJ00HD500C 03/01/2026 16:34 5452-1

TEH6E57/MG DETRAN SJ00N55014 03/01/2026 18:20 5410-0

QTO2H64/MA DETRAN SJ00PQC00B 03/01/2026 18:31 6637-1

RSE1H08/TO DETRAN SJ00QL201G 03/01/2026 18:38 6637-1

HPK2417/MA DETRAN SJ00PQC00D 03/01/2026 18:42 6637-1

RSE1H08/TO DETRAN SJ00QL201H 03/01/2026 18:44 6653-1

QKG4158/TO DETRAN SJ00PD102N 03/01/2026 18:44 6637-1

MVP5I09/TO DETRAN SJ00RS500M 03/01/2026 11:23 6726-1

TVA9F73/TO DETRAN SJ00QL201I 03/01/2026 18:50 6637-1

MVP5I09/TO DETRAN SJ00RS500N 03/01/2026 11:23 5274-1

MWM0I85/TO DETRAN SJ00NY900T 03/01/2026 19:24 6653-1

ONW8C77/TO DETRAN SJ00NT801C 03/01/2026 19:33 5169-1

RIM1H74/TO DETRAN SJ00RK2009 03/01/2026 20:05 6637-2

QWE1A28/TO DETRAN SJ00L12024 03/01/2026 20:47 7056-1

MVX4D71/TO DETRAN SJ00NB9001 03/01/2026 20:22 5720-0

QWE1A28/TO DETRAN SJ00L12025 03/01/2026 20:56 6637-2

MVX4D71/TO DETRAN SJ00NB9002 03/01/2026 20:21 7340-0

RIM6B09/TO DETRAN SJ00N16001 03/01/2026 21:02 6050-1

QWE1A28/TO DETRAN SJ00L12027 03/01/2026 21:21 7340-0

QKI5F80/TO DETRAN SJ00L2J011 03/01/2026 21:45 6599-2

QEZ9F93/TO DETRAN SJ00OCB019 03/01/2026 21:42 7340-0

RMB6J81/TO DETRAN SJ00OCB01A 03/01/2026 21:57 6637-2

RMB6J81/TO DETRAN SJ00OCB01B 03/01/2026 22:01 7340-0

RMA8F44/TO DETRAN SJ00L2J013 03/01/2026 22:25 6637-2

QKH3J84/TO DETRAN SJ00N9200N 03/01/2026 22:38 6599-2

MVL4264/TO DETRAN SJ00L2J014 03/01/2026 22:42 6599-2

TVC1G55/TO DETRAN SJ00QW2003 03/01/2026 23:08 5819-1

MVL7B34/TO DETRAN SJ00MR601B 03/01/2026 23:44 6637-2

NEV4157/AP DETRAN SJ00R3H001 03/01/2026 23:56 6530-0

RSE5F72/TO DETRAN SJ00TM303K 04/01/2026 00:03 6610-2

AAX0F06/TO DETRAN SJ00QL201M 04/01/2026 00:14 6637-1

RSE5F72/TO DETRAN SJ00TM303L 04/01/2026 00:13 7340-0

JUV0H14/MA DETRAN SJ00R3H002 04/01/2026 00:19 6530-0

MVL7B34/TO DETRAN SJ00MR601D 04/01/2026 00:37 5169-1
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RMA1B08/TO DETRAN SJ00NW502Z 04/01/2026 00:54 7030-1

RMA1B08/TO DETRAN SJ00NW5030 04/01/2026 00:57 6726-1

RMA1B08/TO DETRAN SJ00NW5031 04/01/2026 00:58 6599-2

RSE4D30/TO DETRAN SJ00NW5032 04/01/2026 00:57 7030-1

RSE4D30/TO DETRAN SJ00NW5033 04/01/2026 00:58 6637-1

RSE4D30/TO DETRAN SJ00NW5034 04/01/2026 00:59 6599-2

JUU8467/TO DETRAN SJ00OCB01D 04/01/2026 02:05 5550-0

OLN6142/TO DETRAN SJ00OCB01E 04/01/2026 02:09 5550-0

MVP5I09/TO DETRAN SJ00RS500O 03/01/2026 11:23 6637-2

JVG8J19/TO DETRAN SJ00NY900U 03/01/2026 18:48 6599-2

HGH0J47/TO DETRAN SJ00P37005 04/01/2026 09:27 5452-1

HGH0J47/TO DETRAN SJ00P37006 04/01/2026 09:31 6599-2

HGH0J47/TO DETRAN SJ00P37007 04/01/2026 09:33 6610-2

TVB3E14/TO DETRAN SJ00OVI002 04/01/2026 09:52 7048-1

QKC5I58/TO DETRAN MB00050113 05/01/2026 10:18 6920-1

QKC2535/TO DETRAN MB00050114 05/01/2026 10:18 6920-1

QKJ5J88/TO DETRAN MB00050115 05/01/2026 10:20 6920-1

EAB3J22/TO DETRAN MB00050116 05/01/2026 10:23 6920-1

MWT9F87/TO DETRAN SJ00MR601G 04/01/2026 10:20 6700-0

MWS3354/TO DETRAN SJ00L39002 04/01/2026 10:34 6050-1

TFH4I79/GO DETRAN SJ00PA101S 04/01/2026 10:53 6912-0

TFH4I79/GO DETRAN SJ00PA101T 04/01/2026 10:53 7340-0

TFH4I79/GO DETRAN SJ00PA101U 04/01/2026 10:54 5720-0

TFH4I79/GO DETRAN SJ00PA101V 04/01/2026 10:55 5835-0

QKA7343/TO DETRAN SJ00LB2011 04/01/2026 10:57 5010-0

QKI2G65/TO DETRAN SJ00LB2012 04/01/2026 11:04 5010-0

OLM7J64/TO DETRAN SJ00QG5006 04/01/2026 12:27 7366-2

NBE1440/TO DETRAN SJ00ML300L 04/01/2026 10:25 5010-0

NBE1440/TO DETRAN SJ00ML300M 04/01/2026 10:25 7331-0

NBE1440/TO DETRAN SJ00ML300N 04/01/2026 10:25 5061-0

MWY8871/TO DETRAN SJ00N55015 04/01/2026 12:40 6050-1

MWP6J56/TO DETRAN SJ00OQ2016 04/01/2026 13:33 7030-1

MWP6J56/TO DETRAN SJ00OQ2017 04/01/2026 13:38 6912-0

MWP6J56/TO DETRAN SJ00OQ2018 04/01/2026 13:43 5061-0

HOO0F84/TO DETRAN SJ00R7104B 04/01/2026 14:06 5010-0

SNF7D14/MA DETRAN SJ00L4B006 04/01/2026 15:58 6050-1

RIM5D59/TO DETRAN SJ00UC5003 04/01/2026 17:03 5010-0

PQS6I50/GO DETRAN SJ00UC5004 04/01/2026 17:31 5010-0

NGR7E40/TO DETRAN SJ00L9700A 04/01/2026 17:31 6530-0

RSE9A96/TO DETRAN SJ00LB2013 04/01/2026 17:36 6580-0

MVT5G78/TO DETRAN SJ00P37008 04/01/2026 18:16 5274-1

MVT5G78/TO DETRAN SJ00P37009 04/01/2026 18:21 6602-0

TVC3F01/TO DETRAN SJ00N55016 04/01/2026 15:50 5274-1

TVC3F01/TO DETRAN SJ00N55018 04/01/2026 15:50 6637-1

SIQ3D06/TO DETRAN SJ00LN202A 04/01/2026 19:29 5487-0

QWE2H75/TO DETRAN SJ00LN202B 04/01/2026 19:30 5487-0

OLK6A29/TO DETRAN SJ00PA1020 04/01/2026 20:41 6653-1

OLK6A29/TO DETRAN SJ00PA1021 04/01/2026 20:47 7056-2

OLK6A29/TO DETRAN SJ00PA1022 04/01/2026 20:49 5274-2

OLK6A29/TO DETRAN SJ00PA1023 04/01/2026 20:50 5274-1

OLK6A29/TO DETRAN SJ00PA1024 04/01/2026 20:51 5258-3

QKD9A29/TO DETRAN SJ00NT801D 04/01/2026 19:55 5010-0

MWK9F52/TO DETRAN SJ00P3700A 04/01/2026 16:13 5274-1

MWK9F52/TO DETRAN SJ00P3700B 04/01/2026 16:19 6599-2

MVY2342/TO DETRAN SJ00KT101W 04/01/2026 22:18 5010-0

NKD6650/TO DETRAN SJ00QF100H 04/01/2026 22:20 6530-0

MVY2342/TO DETRAN SJ00KT101X 04/01/2026 22:37 6599-2

ONM6390/TO DETRAN SJ00P3700C 04/01/2026 08:28 5541-1

NLS5635/TO DETRAN SJ00P3700D 04/01/2026 23:07 5541-1

NLS5635/TO DETRAN SJ00P3700E 04/01/2026 08:31 5541-1

SGT8A09/TO DETRAN SJ00P3700F 04/01/2026 08:26 5614-3

PRG5A22/TO DETRAN SJ00N55019 04/01/2026 23:53 6653-1

NTZ2137/MT DETRAN SJ00L4B007 05/01/2026 00:06 6637-1

NTZ2137/MT DETRAN SJ00L4B008 05/01/2026 00:14 5169-1

QKL8946/TO DETRAN SJ00MR601H 05/01/2026 01:26 5169-1

QWD5J64/TO DETRAN SJ00NT801E 05/01/2026 02:07 6599-2

KBW6382/GO DETRAN SJ00O0B00M 05/01/2026 07:27 6548-0

QKH3455/TO DETRAN SJ00N5501A 05/01/2026 09:31 6050-1

MWF6B63/TO DETRAN SJ00O0B00N 05/01/2026 09:40 6599-2

MWF6B63/TO DETRAN SJ00O0B00O 05/01/2026 09:56 5010-0

JHJ0955/TO DETRAN SJ00QL201N 05/01/2026 10:42 6599-2

JHJ0955/TO DETRAN SJ00QL201O 05/01/2026 10:52 6726-1

OLJ9C53/TO DETRAN SJ00RS500P 05/01/2026 09:58 5010-0

QKL0A47/TO DETRAN SJ00P5403J 05/01/2026 11:03 6122-0

MWI9I03/TO DETRAN SJ00N37001 05/01/2026 11:07 6653-1

FAPT

EDITAL FAPT Nº 01/2026/GABPRES/FAPT - 
REDE DESER TOCANTINS - BOLSISTAS CDR 

REDE DESER TOCANTINS - CONCESSÃO DE AUXÍLIO 
FINANCEIRO A BOLSISTAS DOS CENTROS DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CDRs

O Governo do Estado, por meio da Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Tocantins (FAPT), torna público o presente edital para a 
concessão de bolsas na Modalidade Desenvolvimento Regional, no âmbito 
da ciência, tecnologia e inovação, e comprovada experiência profissional, 
para atuar no acompanhamento e monitoramento das atividades 
relacionadas aos projetos de PD&I, bem como na implementação da 
metodologia da REDE DESER TOCANTINS nos CDRs locais, conforme 
os termos e condições estabelecidos a seguir:

1. DA REDE DESER TOCANTINS

1.1 A REDE DESER, por meio dos Centros de Desenvolvimento 
Regional (CDRs), visa reconhecer a capacidade instalada nas instituições 
de ensino e pesquisa e articula as Instituições de Ensino Superior e as 
Instituições de Ciência, Tecnologia e Inovação e representantes das 
comunidades locais (governo, sociedade civil, empresas etc). Essa 
articulação visa financiar projetos inovadores voltados ao desenvolvimento 
das diversas regiões do Tocantins. Cada CDR conta com um Fórum Local, 
composto por atores regionais - como associações, secretarias municipais, 
entre outros - que, de forma participativa, identificam demandas, ‘dores 
locais’ e desafios do território. Esses levantamentos tornam-se os alvos 
temáticos estabelecidos pelo Fórum CDR para orientar a submissão e a 
seleção de projetos.

2.  DO OBJETO

2.1 Apoiar os Centros de Desenvolvimento Regional (CDRs) por 
meio da concessão de bolsa de Desenvolvimento Regional, destinados 
aos CDRs - Bico do Papagaio, Médio Norte, Centro e Sul - com vistas à 
articulação, fortalecimento e consolidação da Rede de Desenvolvimento 
Regional do Tocantins (REDE DESER).

2.2 Apoiar, por meio da concessão de auxílio financeiro, 
pesquisadores, com o objetivo de impulsionar o desenvolvimento local 
e regional, por meio da atuação de pesquisadores(as) com reconhecida 
competência profissional vinculados(as) à equipe institucionalizada de 
cada CDR local.

2.3 Apoiar a estruturação, desenvolvimento, aplicação e 
acompanhamento da metodologia que sustenta a REDE DESER 
Tocantins, garantindo a sinergia entre as ações locais/territoriais e a 
estratégia estadual, potencializando os resultados coletivos;

2.4 Apoiar as ações dos Editais da REDE DESER, que envolvem 
projetos de PD&I voltados à criação de protótipos (primeira rodada) e 
à modelagem de Soluções Tecnológicas com foco na comercialização 
(segunda rodada) e outras etapas inseridas na metodologia, abrangendo 
as linhas de Serviços Técnicos Especializados, Formalização de 
Empreendimentos Inovadores e Transferência de Tecnologia.

3. DO CRONOGRAMA

ATIVIDADES DATA

Lançamento do Edital  06/02/2026

Publicação no Diário Oficial do Estado  Até 09/02/2026

Publicação do Edital no site do SIGFAP  06/02/2026

Prazo para impugnação do Edital  Até 11/02/2026

Data limite para inscrições  18/02/2026

Homologação das inscrições  19/02/2026

Prazo para recurso administrativo de enquadramento  Até 24/02/2026

Divulgação do Resultado preliminar para concessão de bolsas  26/03/2026

Prazo para recurso administrativo preliminar de aprovação  Até 04/03/2026

Divulgação do Resultado Final para concessão de bolsas  Até 06/03/2026

Publicação do Resultado Final no Diário Oficial do Estado  Até 09/03/2026
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4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1 A Fundação de Amparo à Pesquisa (FAPT) é um órgão do 
governo do Estado que tem a missão de amparar a pesquisa científica 
nas diversas áreas, com o objetivo de fomentar e incentivar a busca 
do conhecimento científico e tecnológico, além de operacionalizar a 
execução de projetos de pesquisas e extensão mediante monitoramento, 
fiscalização, acompanhamento e análise de resultados assim como sua 
aplicação no interesse do desenvolvimento econômico, cultural e social 
do Estado do Tocantins;

4.2 As ações desenvolvidas pela FAPT visam atender os 
objetivos estratégicos, das quais convém destacar, a ação 3117 - 
Implementação e Desenvolvimento da Rede de Desenvolvimento Regional 
do Tocantins  (REDE DESER), inserida no Plano Plurianual do Estado do 
Tocantins (PPA 2024-2027);

4.3 Por meio da referida ação, a Fundação atua como um 
instrumento estratégico para o desenvolvimento regional, promovendo 
avanços significativos para Ciência, Tecnologia e Inovação no Estado 
do Tocantins;

4.4 Os Editais da REDE DESER TOCANTINS têm tido como 
objetivo principal, a estruturação de CDRs em regiões estratégicas do 
Estado e o financiamento, em duas rodadas, das carteiras de projetos dos 
Centros de Desenvolvimento Regional (CDRs). Na primeira rodada, os 
projetos contemplam atividades de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 
(PD&I) voltadas à criação de protótipos de produtos, processos ou 
serviços. Na segunda rodada, os protótipos desenvolvidos são modelados 
como Soluções Tecnológicas, com foco na comercialização, distribuídas 
em três linhas de atuação: Prestação de Serviços Técnicos Especializados 
por Instituições Científicas e Tecnológicas (ICTs) públicas; Formalização 
de Empreendimentos Inovadores e Transferência de Tecnologia. 
Importante destacar que apenas os projetos previamente validados pelo 
respectivo CDR local, por meio da equipe institucionalizada de bolsistas 
de desenvolvimento Regional, podem ser submetidos à segunda rodada;

4.5 A equipe institucionalizada formada de bolsistas de 
desenvolvimento regional de cada CDR local é responsável por 
acompanhar e monitorar todas as fases dos projetos desenvolvidos no 
âmbito da REDE DESER. Essa atuação visa assegurar que as iniciativas 
estejam alinhadas aos objetivos, princípios e critérios definidos por cada 
CDR Local. Além disso, a equipe de bolsistas também realiza a coleta 
e avaliação dos resultados alcançados, mesmo após a conclusão dos 
projetos, com o propósito de estabelecer indicadores que permitam 
mensurar os impactos gerados nas regiões de implementação;

4.6 Para que as metas e objetivos, estabelecidas na Ação 3117 - 
Implementação e Desenvolvimento da Rede de Desenvolvimento Regional 
do Tocantins (REDE DESER), sejam alcançadas é necessária a atuação 
de equipe institucionalizada no CDR local, que devem ser agentes com 
ampla experiência em ações voltadas para o desenvolvimento regional, 
reconhecida competência técnica e papel essencial no acompanhamento 
e na supervisão dos projetos de PD&I financiados pela Fundação e 
selecionados por meio de editais públicos;

4.7 As atividades de pesquisa, desenvolvimento científico e 
tecnológico regional, vinculadas aos territórios e aos alvos temáticos dos 
Centros de Desenvolvimento Regional (CDRs) locais, são realizadas com 
o objetivo de cumprir as ações da REDE DESER Tocantins. A execução 
dos projetos ocorre com base nos alvos temáticos previamente definidos 
para cada CDR local, os quais estão organizados por território, conforme 
descrito a seguir:

4.7.1 Alvos Temáticos do CDR - Bico do Papagaio

4.7.1.1 No eixo Turismo, incentivam-se projetos que explorem 
o potencial econômico da região por meio da cadeia produtiva do setor, 
incluindo iniciativas voltadas ao ecoturismo, turismo rural, cultural, religioso 
e de negócios. Além disso, é priorizado o fortalecimento da cadeia 
produtiva da agricultura familiar, agroindústria e bioextrativismo, com 
destaque para atividades como leite, piscicultura, fruticultura, entre outras;

4.7.1.2 Na área de Pesquisa e Inovação (P&I), são apoiados 
projetos que visem ao desenvolvimento de produtos, processos e serviços 
voltados às principais cadeias produtivas locais, como a bovinocultura 
de leite, piscicultura, fruticultura e bioextrativismo. Também é objetivo 
incentivar a diversificação da produção e promover o bioextrativismo 
sustentável;

4.7.1.3 No campo da Capacitação Profissional, Tecnológica e 
Assistência Técnica de Extensão Rural, buscam-se ações que forneçam 
ferramentas para a estruturação das cadeias produtivas locais, com 
estímulo ao cooperativismo e associativismo como estratégias para 
o fortalecimento do desenvolvimento regional. Complementarmente, 
também se apoia o aprimoramento de tecnologias voltadas à melhoria 
da produção e comercialização de produtos regionais;

4.7.1.4 A área de Saneamento e Tratamento de Resíduos e 
Efluentes contempla projetos voltados à gestão da qualidade da água, à 
redução da poluição do solo e do ar, em conformidade com as diretrizes 
das políticas de resíduos sólidos, bem como à ampliação do acesso ao 
saneamento básico e à promoção da educação ambiental, por meio de 
soluções fundamentadas em Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I);

4.7.1.5 Já na Modernização da Gestão Pública Municipal, são 
apoiadas iniciativas que busquem aumentar a eficiência administrativa 
por meio de ferramentas de CT&I, como a otimização de processos 
internos, capacitação de servidores e adoção de boas práticas de gestão. 
Os projetos também devem contribuir para a redução da burocracia, 
agilização do atendimento ao público, aprimoramento da transparência 
e estímulo à participação cidadã.

4.7.2 Alvos Temáticos - CDR Médio Norte

4.7.2.1 Os Alvos Temáticos estabelecidos para o CDR da Região 
Médio Norte contemplam ações estratégicas voltadas ao fortalecimento 
do desenvolvimento regional sustentável, com ênfase na geração de 
oportunidades, fortalecimento de políticas públicas e estímulo à inovação 
e à economia local;

4.7.2.2 No eixo ambiente regulatório de estímulo ao 
desenvolvimento econômico local, são priorizadas ações voltadas à 
regularização fundiária de áreas urbanas e rurais, implementação de 
instrumentos legais para orientação e fiscalização do uso de agrotóxicos, 
e criação de ambientes regulatórios para a gestão adequada de resíduos 
sólidos. Também são destacadas legislações que favorecem a inovação e 
o empreendedorismo, como o Marco Legal da Inovação, a Lei do Simples 
Nacional, a Lei do Bem, a Lei da Informática, e o Marco Legal das Startups. 
Outro ponto importante é a criação de um ambiente regulatório entre o 
poder público e a academia, voltado ao financiamento de projetos de 
desenvolvimento econômico e social, bem como a implementação de 
medidas relacionadas à Lei de Segurança Alimentar e Profissional;

4.7.2.3 No campo da geração de emprego e renda para jovens 
e adultos, propõem-se ações como a criação de programas de estímulo 
ao primeiro emprego, implantação de programas de empreendedorismo 
inovador com foco em jovens e mulheres (zona urbana e rural), além da 
qualificação profissional alinhada às demandas regionais e a promoção 
da economia criativa por meio de eventos e feiras comunitárias;

4.7.2.4 No eixo de promoção de ações ambientais relacionadas 
ao saneamento básico e saúde coletiva, as prioridades incluem o estímulo 
à criação de projetos voltados ao saneamento básico rural, implementação 
de ações de promoção à saúde coletiva em áreas urbanas e rurais, e a 
efetivação da Política Nacional dos Resíduos Sólidos no nível municipal.

4.7.2.5 Com relação ao combate à insegurança alimentar e 
nutricional e à pobreza, o foco é na efetivação de políticas públicas 
voltadas à segurança alimentar, bem como na implementação dos 
equipamentos previstos na legislação específica de segurança alimentar 
e nutricional.

4.7.2.6 Por fim, o eixo voltado ao fomento de ferramentas de 
desenvolvimento regional de base sustentável contempla o estímulo a 
startups, fortalecimento de Arranjos Produtivos Locais (APLs), implantação 
e apoio a incubadoras de empresas, cooperativas e escritórios modelo 
vinculados às universidades, como forma de promover a inovação, a 
inclusão produtiva e o desenvolvimento econômico sustentável da região.

4.7.3 Alvos Temáticos - CDR da Região Centro

4.7.3.1 Os alvos temáticos definidos para o CDR da Região 
Centro, conforme estabelecido em fórum regional, contemplam uma 
série de ações voltadas ao fortalecimento do desenvolvimento regional 
integrado, sustentável e participativo;
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4.7.3.2 No eixo de desenvolvimento urbano integrado, são 
priorizados projetos voltados à promoção da qualidade de vida, incluindo 
temas como mobilidade urbana e deslocamento pendular entre as 
cidades, aprimoramento das vias urbanas, melhoria no transporte 
coletivo, projetos de arborização visando ao conforto térmico e ambiental, 
agricultura urbana, regularização fundiária e uso de tecnologias para o 
desenvolvimento urbano;

4.7.3.3 No campo da dinamização da economia regional, 
busca-se promover ações como o mapeamento e fortalecimento de 
arranjos produtivos locais, incentivo à logística regional, diversificação 
da produção agropecuária, ordenamento turístico e estruturação da 
cadeia de serviços turísticos. Também são priorizadas ações voltadas à 
inserção da juventude nos processos de desenvolvimento, com foco em 
estudantes do ensino médio e superior, qualificação da mão de obra local, 
formação de organizações coletivas (como cooperativas e associações), 
estímulo à economia criativa e valorização dos arranjos produtivos 
culturais. Há ainda ênfase em estratégias para geração de renda para 
mulheres, com o objetivo de combater desigualdades de gênero e raça, 
além da implantação de assistência técnica inovadora, tanto no campo 
quanto na cidade.

4.7.3.4 Na área da economia circular, o foco está em projetos 
que promovam o aproveitamento de resíduos para geração de renda e 
empregos, estímulo à criação de empreendimentos coletivos para coleta 
e beneficiamento de lixo, além de ações que integrem a coleta municipal 
à cadeia de economia circular. Complementarmente, preveem-se estudos 
e ações para regular e monitorar o uso da água, especialmente no que 
diz respeito à contaminação por agrotóxicos, e propostas para a criação 
de centros de coleta e reciclagem.

4.7.3.5 No eixo de meio ambiente, agricultura e combate à 
degradação ambiental e mudanças climáticas, são apoiadas iniciativas 
para o fomento à produção de alimentos orgânicos e agroecológicos, 
agricultura de baixo carbono, produção e uso de bioinsumos (com 
aplicação na agropecuária e agroindústria), elaboração de planos de 
bacias hidrográficas, proteção de matas ciliares, recuperação de áreas 
degradadas, apoio à agroenergia, além de estudos sobre a cadeia da 
pesca e aquicultura, e pesquisas científicas voltadas à produção de etanol 
de biomassa e à biodiversidade do solo.

4.7.3.6 No tema saúde e desenvolvimento regional, são 
incentivados estudos que identifiquem deficiências nos serviços de 
saúde e proponham soluções inovadoras, análises de viabilidade técnica 
e institucional para implantação de hospitais de alta complexidade, 
valorização do etno conhecimento de plantas do cerrado e o 
aproveitamento econômico da biodiversidade animal e vegetal.

4.7.3.7 Por fim, no eixo educação e desenvolvimento 
regional, são estimulados estudos e avaliações de políticas públicas 
educacionais, com vistas à produção de evidências para subsidiar ações 
governamentais. Também se destacam o uso das tecnologias digitais e de 
comunicação para cursos de capacitação, além da criação de ferramentas 
que favoreçam a articulação entre universidades, setor público e setor 
produtivo, com foco na identificação de demandas do mercado e atuação 
em rede. Incentiva-se ainda a identificação de tecnologias produzidas nas 
universidades da região, incluindo as tecnologias sociais, e o fomento a 
ações coletivas territorialmente integradas e eficazes.

4.7.4 Alvos Temáticos - CDR Sul do Tocantins

4.7.4.1 Os Alvos Temáticos definidos para o CDR da Região Sul 
do Tocantins estão voltados ao fortalecimento da produção sustentável, 
valorização do conhecimento tradicional, estímulo à inovação e ao 
empreendedorismo, bem como ao desenvolvimento do turismo regional 
e das energias renováveis.

4.7.4.2 O primeiro eixo contempla soluções adaptadas para 
agroecologia e agronegócio, por meio de projetos de Ciência, Tecnologia 
e Inovação (CT&I) direcionados ao cultivo e produção sustentável de 
plantas do cerrado e variedades tradicionais, além de soluções para a 
agricultura familiar que envolvam as etapas de produção, beneficiamento e 
comercialização. Também é incentivada a promoção da integração vertical 
e a estruturação de cooperativas dentro das cadeias produtivas locais.

4.7.4.3 No eixo de apropriação econômica do conhecimento 
tradicional, priorizam-se projetos de CT&I que fortaleçam as potencialidades 
econômicas da produção baseada no saber tradicional, especialmente 
das comunidades indígenas e quilombolas, promovendo sua valorização 
e inclusão produtiva.

4.7.4.4 Na área de energia renovável, são incentivados projetos 
inovadores voltados à aplicação de fontes como energia solar, biomassa e 
eólica nos processos produtivos da região, promovendo a sustentabilidade 
e a diversificação da matriz energética local.

4.7.4.5 O eixo relacionado ao turismo cultural, rural e ecológico 
contempla iniciativas que explorem economicamente a vocação regional 
para o turismo ecológico, a criação de rotas turísticas ligadas à atividade 
rural e a valorização das memórias e manifestações culturais locais, 
estimulando o desenvolvimento socioeconômico por meio da atividade 
turística.

4.7.4.6 Por fim, no eixo de inovação em capacitação e 
ambiente regulatório, são propostas ações voltadas à formação em 
empreendedorismo, cooperativismo e associativismo, com foco no 
fortalecimento da base produtiva regional. Também se propõe o 
desenvolvimento de soluções legislativas e regulatórias inovadoras para 
dinamizar os resultados das atividades econômicas em pequena escala, 
promovendo um ambiente mais favorável ao crescimento local e regional.

5. DAS BOLSAS CDR

As bolsas CDR são destinadas ao atendimento das ações da 
REDE DESER Tocantins, voltadas à estruturação, desenvolvimento, 
aplicação e acompanhamento da metodologia que sustenta a REDE 
DESER Tocantins e dos projetos de Pesquisa, Desenvolvimento e 
Inovação (PD&I), à modelagem de negócios, nas regiões dos CDRs do 
Bico do Papagaio, Médio Norte, Centro e Sul, bem como em outros CDRs 
que venham a ser criados.

5.1 Os valores de referência das Bolsas CDR seguem a Tabela 
de Bolsas CNPq, modalidade Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
Regional (DCR), link https://www.gov.br/cnpq/pt-br/acesso-a-informacao/
bolsas-e-auxilios/copy_of_modalidades/tabela-de-valores-no-pais, as 
quais serão implementadas considerando o percentual de 60%, para os 
bolsistas com vínculo empregatício, conforme o quadro abaixo:

Quadro 1 - Referência das bolsas CDR
Categoria Bolsas CDR - REDE DESER Bolsas (Valor R$) 

Nível A
DCR do CNPq R$ 7.750,00

CDR Estruturação R$ 4.650,00

Nível B
DCR do CNPq R$ 6.500,00

CDR Local 2R R$ 3.900,00

Nível C
DCR do CNPq R$ 5.250,00

CDR Local 1R R$ 3.150,00

5.1.1 Os valores podem ser acrescidos conforme atualização dos 
valores de bolsas definida pelo CNPq ou por meio de resolução interna.

5.2 Serão concedidas 22 (vinte e duas) bolsas de 
Desenvolvimento Regional, no âmbito da ciência, tecnologia e inovação, 
e comprovada experiência profissional, para atuar no acompanhamento 
e monitoramento das atividades relacionadas aos projetos de PD&I, bem 
como na implementação da metodologia da REDE DESER TOCANTINS 
nos CDRs locais. Tendo início imediato, com carga horária de: a) 10h 
semanais para Bolsa CDR local 1R e 2R, b) 12h semanais para Bolsa 
CDR Estruturação e duração de até 36 (trinta e seis) meses, conforme 
quadro a seguir:

Quadro 2 - Distribuição de bolsas por CDR

INSTITUIÇÕES QUE COMPÕEM A REDE CDR TIPOS DE BOLSAS QUANTIDADE 
BOLSA

IFTO, UFT, UFNT, UNIRG e UNITINS

CDR Bico do Papagaio 

CDR Local 1R e 2R

05

CDR Centro 05

CDR Médio Norte 05

CDR Sul CDR Estruturação 07

TOTAL GERAL 22
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5.2.1 Bolsista CDR Estruturação - é responsável pela estruturação 
de novos CDRs, desenvolvimento, aplicação e acompanhamento da 
metodologia que sustenta a REDE DESER Tocantins, e também das 
atividades desenvolvidas pelo Bolsista CDR local 1R e 2R, conforme 
item 6.1;

5.2.1.1 Após a implementação da Bolsa CDR - Estruturação, 
caso surja vaga (por desistência, ou qualquer outro motivo) para a 
referida bolsa, a mesma poderá ser ocupada por pesquisador que estiver 
desempenhando suas atividades como bolsista CDR local 2R, com maior 
tempo de atuação na Rede DESER, devidamente comprovado e validado 
pelo CDR local;

5.2.1.2 Caso haja mais de um candidato à vaga, o bolsista 
deverá apresentar os seguintes documentos: a) Carta de exposição 
de motivos à Bolsa CDR Estruturação e b) Declaração de anuência da 
instituição executora;

5.2.1.2.1 Os documentos constantes no item 5.2.1.2 deverá 
ser validado pelo CDR Local, os quais serão analisados por Comissão 
técnica da Fapt e equipe institucionalizada da REDE DESER Tocantins.

5.2.2 Bolsista CDR Local 1R e 2R - é responsável pela aplicação 
da metodologia que sustenta a REDE DESER, acompanhamento e 
monitoramento da execução da carteira de projetos do CDR local, a que 
estiver vinculado, da REDE DESER Tocantins, conforme item 6.1;

5.2.2.1 As Bolsas CDR Local serão alteradas de 1R para 2R, 
quando o CDR local implementar a segunda rodada da carteira de projetos.

5.3 Os bolsistas devem atuar em espaço físico, que será utilizado 
para apoiar os projetos aprovados em edital da Fapt, disponibilizado pelas 
Instituições de Ensino Superior (IES) da região de abrangência dos CDRs, 
conforme estabelecido em Acordo de Cooperação Técnica celebrado 
entre as IES e a FAPT.

5.4 A renovação das bolsas concedidas pela FAPT poderá 
ser realizada, não extrapolando o prazo deste edital e desde que haja 
conveniência, oportunidade e disponibilidade de recursos adicionais.

6. DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELOS 
BOLSISTAS CDR 

6.1 Bolsistas CDR LOCAL - aplicação da metodologia que 
sustenta a REDE DESER, acompanhamento e monitoramento da 
execução da carteira de projetos do CDR local, a que estiver vinculado, 
da REDE DESER. Onde destacam-se as seguintes atividades:

6.1.1 Acompanhamento de todas as fases dos projetos, 
garantindo conformidade com o edital, com as diretrizes e metodologias 
da REDE DESER Tocantins, sendo: 

6.1.1.1 Na primeira rodada da carteira de projetos, as iniciativas 
são direcionadas ao desenvolvimento de protótipos, dentre outros no 
âmbito de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I);

6.1.1.2 Na segunda rodada, os protótipos avançam para a 
etapa de consolidação com soluções tecnológicas comercializáveis, 
sendo permitida a participação apenas de projetos previamente validados 
pelos CDRs locais. Os projetos são voltados à incubação, aceleração e à 
transferência de tecnologia, com o propósito de transformar as soluções 
desenvolvidas em ativos econômicos concretos, por meio de: a) criação 
de empresas com CNPJ próprio; b) oferta de serviços especializados por 
Instituições de Ensino Superior (IES); c) registro de patentes e cultivares.

6.1.2 Assegurar o cumprimento dos objetivos e promover a 
avaliação de resultados, mesmo após sua conclusão, com o objetivo de 
avaliar os indicadores de desempenho regional gerados;

6.1.3 Aplicar a metodologia da REDE DESER Tocantins, 
coordenada pela FAPT e equipe de bolsistas estruturação e consolidação 
da Rede de CDRs, com vistas a gerar análise comparativas dos 
indicadores de desempenho regional;

6.1.4 Participar dos eventos de apresentação tecnológica ao 
Fórum do CDR Local, apoiando os coordenadores de projetos com os 
modelos estabelecidos pela REDE DESER: a) Homologação da Carteira 
- Dados Gerais do Projeto, b) Nível Tecnológico do Projeto, e c) Ideia da 
Solução Tecnológica;

6.1.5 Realizar visitas técnicas in loco, coletando dados e 
avaliando o cumprimento das metas estabelecidas com a realidade do 
território;

6.1.6 Solicitar informações complementares e, quando 
necessário, notificar o coordenador/pesquisador responsável sobre 
eventuais não conformidades técnicas e demandas locais;

6.1.7 Atuar junto à FAPT na proposição de soluções corretivas, 
de forma fundamentada e com documentação comprobatória;

6.1.8 Avaliar indicadores dos impactos gerados pelos projetos 
desenvolvidos no território em que o CDR estiver inserido. 

6.2 Bolsista CDR - Estruturação e consolidação rede de CDRs 
- estruturação, desenvolvimento, aplicação e acompanhamento da 
metodologia que sustenta a REDE DESER Tocantins, onde destacam-se 
os seguintes aspectos:

6.2.1 Exercer papel estruturante na consolidação do CDR 
Local - atuar como unidade de referência na estruturação dos Centros 
de Desenvolvimento Regional no estado. Sua atuação vai além da 
execução de projetos pontuais, sendo fundamental para estruturar e 
validar o modelo de governança e articulação entre os setores público, 
produtivo e acadêmico;

6.2.2 Desenvolver, aplicar e acompanhar a metodologia da 
REDE - atuar no desenvolvimento e na operacionalização metodológica 
que dá suporte à REDE DESER Tocantins, em conjunto com a Fapt, e com 
a contribuição do bolsista CDR local 1R e 2R. Realizar ações participativas, 
como oficinas e fóruns de debate, para assegurar que a agenda dos 
CDRs seja construída e implementada de forma colaborativa, e sempre 
alinhada aos princípios da Rede. Atuar como elo prático e metodológico 
para transformar as diretrizes estratégicas da REDE DESER em ações 
concretas e mensuráveis no território, garantindo coerência e eficácia nas 
iniciativas de desenvolvimento regional;

6.2.3 Garantia de Alinhamento Estratégico e Sinergia - 
Assegurar que os projetos locais, estejam alinhados aos objetivos 
macro de desenvolvimento sustentável da região e do estado, com 
acompanhamento metodológico constante para manter a sinergia entre as 
ações locais/territoriais e a estratégia estadual, evitando a fragmentação 
de esforços e potencializando os resultados coletivos;

6.2.4 Sustentação dos Pilares de Geração de Renda - Orientar 
os bolsistas de cada CDR local, com base na metodologia da REDE 
DESER, para que os projetos estimulem a economia regional. Estruturar 
e fomentar agendas de desenvolvimento com foco na inovação, com 
base nas ‘dores locais’, para contribuir diretamente com a promoção do 
desenvolvimento territorial, assegurando que o crescimento econômico 
seja um dos resultados tangíveis da atuação de cada CDR;

6.2.5 Verificação dos indicadores gerados nos CDRs - medir a 
atuação do Fórum local/CDR local como instrumento de desenvolvimento 
do território.

7. DOS PRÉ-REQUISITOS DO CANDIDATO BOLSISTA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

7.1 O candidato bolsista, CDR local e CDR Estruturação, deverá 
atender aos seguintes requisitos:

a) Possuir vínculo empregatício/funcional com instituição de 
ensino superior (IES), comprovado por declaração/documento institucional;

b) O candidato deve fazer a inscrição à vaga correspondente 
ao território do CDR no qual está inserido, descrito nos itens 7.3.1, 7.3.2, 
7.3.3 e 7.3.4;
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c) Possuir título de especialista, mestre e/ou doutor reconhecido 
no território nacional. Diplomas obtidos no exterior devem ser reconhecidos 
por instituição brasileira competente, conforme legislação vigente;

d) Possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes do 
CNPq, bem como formação ou experiência comprovada na área de 
desenvolvimento regional e atuação na REDE DESER Tocantins;

e) Ter CPF ativo e regular. Para candidatos estrangeiros, será 
aceito documento oficial equivalente;

f) Apresentar carta de indicação emitida pela instituição IES 
(Reitor) à qual possui vínculo empregatício/funcional, conforme modelo 
disponível no Anexo III;

g) Não estar afastado ou em gozo de licença (remunerada ou 
para interesse particular) da instituição à qual está vinculado;

h) O vínculo com a instituição não pode ser de bolsista;

i) Não possuir bolsa vigente concedida pela FAPT ou por 
qualquer outra agência pública de fomento;

j) Não ter dois projetos (termos) vigentes na FAPT, no ato da 
assinatura do Termo de Aceite.

7.2 Da Instituição Executora

A instituição executora PARCEIRA deverá celebrar Acordo de 
Cooperação com a FAPT, atendendo aos seguintes requisitos: 

a) Ser pública, com sede no Estado do Tocantins, tendo como 
missão institucional, objetivo social ou estatutário, a promoção da pesquisa 
científica aplicada, o desenvolvimento tecnológico e/ou a inovação;

b) Ser Instituição de Ensino Superior (IES) na qual o candidato 
possua vínculo formal;

c) Estar localizada no município pertencente à região atendida 
pelo respectivo CDR Local de atuação do bolsista;

d) Possuir setor específico ou estrutura organizacional voltada 
às atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e/ou inovação;

e) Estar adimplente e/ou sem pendências junto à FAPT;

f) Disponibilizar infraestrutura adequada, para atendimento 
aos projetos da REDE, à execução das atividades previstas no plano de 
trabalho dos bolsistas.

7.3 O candidato à bolsa CDR deverá se inscrever na vaga 
correspondente ao território do Centro de Desenvolvimento Regional 
(CDR) em que estiver inserido, com vínculo institucional, conforme 
especificado a seguir:

6.3.1 CDR Bico do Papagaio - os municípios da região atendida 
são: Araguatins, Tocantinópolis, Augustinópolis, São Miguel do Tocantins, 
Buriti do Tocantins, Esperantina do Tocantins, Axixá do Tocantins, 
Ananás, Sítio Novo do Tocantins, Praia Norte, Aguiarnópolis, Palmeiras 
do Tocantins, Darcinópolis, Itaguatins, São Bento do Tocantins, São 
Sebastião do Tocantins, Sampaio, Riachinho, Carrasco Bonito, Nazaré, 
Angico, Maurilândia do Tocantins, Luzinópolis, Santa Terezinha do 
Tocantins, Cachoeirinha.

7.3.2  CDR Centro - os municípios da região atendida são:  
Aparecida do Rio Negro, Lagoa do Tocantins, Lajeado, Lizarda, Mateiros, 
Novo Acordo, Palmas, Rio Sono, Santa Tereza do Tocantins, São Félix 
do Tocantins, Abreulândia, Araguacema, Barrolândia, Caseara, Chapada 
de Areia, Cristalândia, Divinópolis do Tocantins, Lagoa da Confusão, 
Marianópolis do Tocantins, Monte Santo do Tocantins, Nova Rosalândia, 
Paraíso do Tocantins, Pium, Pugmil, Brejinho de Nazaré, Chapada da 
Natividade, Fátima, Ipueiras, Monte do Carmo, Natividade, Oliveira de 
Fátima, Pindorama do Tocantins, Ponte Alta do Tocantins, Porto Nacional, 
Santa Rita do Tocantins, Santa Rosa do Tocantins, Silvanópolis, Dois 
Irmãos do Tocantins, Miracema do Tocantins, Miranorte, Rio dos Bois e 
Tocantínia.

7.3.3 CDR Médio Norte - os municípios da região atendida 
são: Aragominas, Araguaína, Araguanã, Arapoema, Babaçulândia, 
Bandeirantes do Tocantins, Carmolândia, Colinas do Tocantins, Filadélfia, 
Guaraí, Muricilândia, Nova Olinda, Palmeirante, Pau D’Arco, Piraquê, 
Pedro Afonso, Santa Fé do Araguaia, Wanderlândia e Xambioá.

7.3.4 CDR Sul - os municípios da região atendida são:  Gurupi, 
Peixe, Aliança do Tocantins, Crixás do Tocantins, Dueré, São Valério da 
Natividade, Lagoa da Confusão, Formoso do Araguaia, Cariri do Tocantins, 
Sandolândia, Alvorada, Araguaçu, Figueirópolis, Talismã, Jaú do Tocantins, 
Palmeirópolis, São Salvador do Tocantins, Sucupira e Dianópolis.

8 DOS RECURSOS FINANCEIROS

8.1 O presente Edital prevê a aplicação de recursos financeiros 
no valor de: a) 2026 - R$ 877.800,00 (oitocentos e setenta e sete mil e 
oitocentos reais); b) 2027 - R$ 1.092.000,00 (Um milhão e noventa e 
dois mil reais) e c) 2028 - R$ 1.092.000,00 (Um milhão e noventa e dois 
mil reais), provenientes do orçamento do Fundo Estadual de Ciência 
e Tecnologia, Unidade Gestora 20290, Ação 3117 - Implementação e 
Desenvolvimento da Rede de Desenvolvimento Regional do Tocantins 
(REDE DESER).

8.2 Identificada a conveniência e a oportunidade, e havendo 
disponibilidade de recursos adicionais em qualquer fase deste Edital, a 
FAPT poderá convocar novos bolsistas, desde que homologados no CDR 
local da REDE DESER TOCANTINS.

9 DO CADASTRAMENTO, INSCRIÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DO CANDIDATO(A) 

9.1 Do cadastramento - a proposta deverá ser submetida à Fapt 
pelo candidato(a), via Sistema Integrado de Gestão da Fapt - SIGFAP 
https://sigfap.tecnologia.to.gov.br/, com login e senha próprios.

9.1.1 Cada candidato(a) poderá apresentar somente uma 
proposta por período de submissão do presente Edital. 

9.1.2 A inscrição de cada proposta se dará em duas etapas:

9.1.2.1 Fase 1: Cadastramento ou atualização do cadastro online 
do candidato(a) no Sistema SIGFAP:

I. Acessar https://sigfap.tecnologia.to.gov.br/;

II. Para novo Cadastro, clicar em “Não sou cadastrado”, 
preencher todos os dados, incluir o link para acesso ao curriculum lattes; 
ou para atualização de cadastro, inserir login (seu CPF) e senha, e 
atualizar o cadastro.

9.1.2.2 Fase 2: Preenchimento da proposta online e carregamento 
(upload) dos Documentos Obrigatórios (conforme item 7.1 e 9.2) no 
sistema:

III. acessar https://sigfap.tecnologia.to.gov.br/- em “Editais 
Abertos”, selecionar a linha do edital “EDITAL 02/2026 - REDE DESER 
TOCANTINS - Bolsistas CDR” e criar proposta (+). Preencher todos os 
campos obrigatórios;

IV. fazer o download dos documentos, preencher e fazer o upload 
da versão preenchida, em PDF;

V. fazer o upload dos documentos obrigatórios (item 7.1 e 9.2) 
exigidos.

VI. O candidato(a) proponente deverá indicar somente uma área 
do conhecimento para avaliação da proposta. Em casos de trabalhos 
com caráter multidisciplinar, deverá ser escolhida a principal área afim 
à proposta.

VII. submeter a proposta após verificadas e sanadas todas as 
pendências assinaladas como “erro”.

9.2 Da inscrição - o candidato(a) deverá realizar o carregamento 
(upload) dos seguintes documentos:
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9.2.1 Cópia do CPF e carteira de identidade;

9.2.2 Documento de vínculo empregatício/funcional com 
instituição conforme item 7.1 “a”;

9.2.3 Currículo Lattes/CNPq atualizado;

9.2.4 Cópia do título de especialista, mestre ou doutor, válido em 
território nacional. Diplomas obtidos no exterior devem estar reconhecidos 
por instituição nacional;

9.2.5 Declaração de adimplência (Anexo I);

9.2.6 Termo de consentimento devidamente preenchido e 
assinado pelo candidato(a) (Anexo II);

9.2.7 Apresentar carta de indicação (Reitor) emitida pela 
instituição à qual possui vínculo empregatício/funcional, conforme modelo 
disponível no Anexo III;

9.2.8 Preencher a Carta de Exposição de Motivos - Bolsista 
CDR, conforme modelo disponibilizado no Anexo IV.

9.2.9 Preencher a Declaração de Atuação Junto à REDE 
DESER, conforme modelo disponibilizado no Anexo V.

9.2.10 Preencher Formulário de atribuição de pontos para 
avaliação - Anexo VI, com a respectiva documentação comprobatória.

9.3 Caso constatada, a qualquer tempo, falsidade de declaração, 
a FAPT adotará as providências cabíveis diante dos indícios de crime de 
falsidade ideológica;

9.4 As informações prestadas são de inteira responsabilidade do 
candidato(a), dispondo à Comissão Técnica da Fapt o direito de excluir do 
processo currículos que não estiverem de acordo com as normas deste 
Edital e/ou fornecer dados comprovadamente inverídicos;

9.5 Será aceita uma única inscrição por candidato, não sendo 
cobrado qualquer valor a título de inscrição;

9.6 As inscrições, bem como as demais fases do processo, 
poderão ser prorrogadas a critério da Fapt.

9.7 Será automaticamente eliminado o candidato à Bolsista 
CDR que enviar documentos divergentes dos descritos nos itens 7.1 e 
9.2 na plataforma SIGFAP.

9.8 Da Homologação - nesta etapa, será realizada o 
enquadramento dos INSCRITOS, conforme requisitos exigidos nos itens 
7 e 9;

a) Será realizada a revisão documental do candidato;

b) Esta etapa terá caráter eliminatório e as inscrições com 
documentação incompleta serão indeferidas.

10 DA AVALIAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE RESULTADO

10.1 A avaliação dos candidatos à bolsistas CDR (com 
inscrição homologada) será realizada mediante análise da documentação 
apresentada, sendo de caráter classificatório;

10.1.1 A análise consiste na verificação das informações 
solicitadas neste edital, objetivando avaliar a adequação dos candidatos(as) 
aos requisitos estabelecidos para a bolsa CDR, eliminando do processo 
seletivo aqueles candidatos(as) que não apresentarem os pré-requisitos 
e os documentos exigidos nos itens 7 e 9.

10.2 A análise dos documentos será realizada com base no 
atendimento aos pré-requisitos exigidos neste EDITAL, conforme o 
formulário de atribuição de pontos para avaliação (Anexo VI);

10.3 É de responsabilidade do candidato verificar e apresentar 
toda a documentação necessária para a devida comprovação das 
informações exigidas neste edital.

10.4 Para informações acerca do edital, os candidatos(a) 
deverão entrar em contato através do e-mail: editaisduvidas.fapt@
tecnologia.to.gov.br, assunto: EDITAL 02/2026 - REDE DESER 
TOCANTINS - Bolsistas CDR; 

10.5 Em caso de empate, considerar-se-á, para efeito de 
desempate: a) O candidato(a) Bolsista com maior nota no item 1.2 do 
anexo VI e b) Carta de exposição de motivos no item 1.3, persistindo o 
empate, terá preferência o de maior idade;

10.6 A classificação final será por ordem decrescente, do 
somatório dos pontos obtidos no Anexo VI, por CDR local (Bico do 
Papagaio, Médio Norte, Centro e Sul); 

10.7 O resultado final, será publicado na página eletrônica 
da FAPT, disponível no endereço https://www.to.gov.br/fapt e, por 
extrato, no Diário Oficial do Estado, conforme cronograma, sendo de 
total responsabilidade dos interessados informarem-se dos prazos e 
acompanhamento da publicação do resultado.

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 Dos resultados - caberá recurso a ser interposto, no prazo 
estabelecido no CRONOGRAMA, descrito no Item 3 deste Edital, mediante 
solicitação no sistema SIGFAP;

11.2 Os recursos interpostos de acordo com as exigências deste 
Edital, após análise, serão deliberados pela Comissão Técnica da FAPT, 
no prazo conforme o cronograma;

11.3 As decisões finais dos recursos administrativos serão 
homologadas pela Presidência da FAPT, e terão caráter terminativo, não 
cabendo pedido de reconsideração;

11.4 Os recursos protocolados em não conformidade com as 
exigências estabelecidas neste Edital não serão analisados.

12 DO TERMO DE ACEITE

12.1 Os bolsistas aprovados e HOMOLOGADOS PELOS CDRs 
serão apoiados mediante assinatura de TERMO DE ACEITE.

12.2 A convocação para assinatura do Termo de Aceite dar-se-á 
por meio de e-mail, a candidato(a) selecionado/aprovado no Edital.

12.3 O candidato(a) que no prazo de 10 (dez) dias úteis não 
atender à convocação de que trata o item anterior será considerado 
desistente.

12.4 Caso o candidato(a) selecionado não se manifeste no 
prazo estabelecido para assinatura do termo de aceite, será chamado 
o próximo da lista.

12.5 Constituirá fator impeditivo para implementação da bolsa: 
1. Existência de inadimplência do candidato(a) com a administração 
pública, federal, estadual ou municipal, direta ou indireta; 2. Pendência na 
entrega de relatórios técnico-científico e prestação de contas de projeto 
executado com o apoio da FAPT em editais anteriores; 3. NÃO estar no 
gozo dos direitos civis e políticos. 4. Certidão criminal de pessoa física 
do TJ/TO com nada consta.

12.6 As pendências supracitadas poderão ser regularizadas no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a divulgação do resultado final.

12.7 O candidato(a) assume o compromisso de manter durante 
a execução do projeto, todas as condições, apresentadas no ato da 
inscrição, de qualificação, habilitação e idoneidade necessárias ao perfeito 
cumprimento do seu objeto, preservando atualizados os seus dados 
cadastrais nos registros competentes.

12.8 A concessão da bolsa poderá ser cancelada pela FAPT, por 
ocorrência, durante sua implementação, de fato cuja gravidade justifique o 
cancelamento, sem prejuízo de outras providências cabíveis em decisão 
devidamente fundamentada.
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13 AVALIAÇÃO DE RELATÓRIO TÉCNICO DAS ATIVIDADES

13.1 Durante a execução das atividades, o bolsista será 
acompanhado e avaliado, de acordo com o estabelecido no TERMO DE 
ACEITE.

13.2 O bolsista deverá apresentar relatório técnico semestral e 
final em conformidade com o TERMO DE ACEITE e demais normas da 
FAPT, sob pena de ressarcimento dos valores despendidos pela FAPT e 
demais penalidades previstas na legislação de regência.

13.2.1 A FAPT, a qualquer momento, poderá solicitar relatório 
técnico das atividades desenvolvidas pelo bolsista CDR e o não 
cumprimento poderá acarretar a suspensão do pagamento da bolsa, e 
caso não haja a entrega no prazo estabelecido, a bolsa será cancelada. 

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o 
cidadão que não o fizer no prazo disposto no CRONOGRAMA, via e-mail 
editaisduvidas.fapt@tecnologia.to.gov.br, assunto: Impugnação Edital  
N° 02/2026  REDE DESER TOCANTINS - Bolsistas CDR;

14.2 Este edital terá validade de 5 (cinco) anos, a contar da 
data de divulgação do resultado final, podendo ser prorrogado a critério 
da FAPT;

14.3 O presente edital regula-se pelos preceitos de direito 
público inseridos no Marco Legal de CT&I (EC 85/2015, Lei 10.973/04, 
Lei 13.243/2016, Decreto 9.283/2018, Lei nº 14.133/2021) e pelas normas 
internas da FAPT.

14.4 A qualquer tempo, este Edital poderá ser revogado ou 
anulado, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral da Presidência 
da FAPT, seja por motivo de interesse público ou exigência legal, em 
decisão fundamentada, sem que isso implique direito à indenização ou 
reclamação de qualquer natureza.

14.5 À Presidência FAPT reserva-se o direito de resolver os 
casos omissos e as situações não prevista no presente Edital.

Palmas - TO, 06 de fevereiro de 2026.

ADRIANO RODRIGUES DE MORAES
Presidente da FAPT

EDITAL FAPT Nº 02/2026 - REDE DESER TOCANTINS - Bolsistas 
CDR

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA

Declaro, para os devidos fins de direito, que (Nome completo, 
CPF, endereço completo) não possuir qualquer inadimplência com a 
FAPT e com a Administração Pública Federal, Estadual, Municipal direta 
ou indireta.

Por ser verdade firmamos a presente.

Cidade - TO, XX de XXXX de 2026

Assinatura

EDITAL FAPT Nº 02/2026 - REDE DESER TOCANTINS - Bolsistas 
CDR

ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO 
DE DADOS PESSOAIS - LGPD

Pelo presente instrumento eu____________ inscrito no CPF sob o  
número ________, aqui denominado como candidato(a), autorizo 
expressamente que a Fundação de Aparo a pesquisa do Tocantins - Fapt 
disponha dos meus dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis, de 
acordo com os artigos 7º e 11º da Lei 13.709/2018, conforme disposto 
neste termo.

1.1. Os dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis tratados 
pela FAPT serão:

1) Nome completo; 2) Data de nascimento; 3) Número e Imagem 
da Carteira de Identidade; 4) Número e Imagem do Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF; 5) Número e Imagem do Título de Eleitor; 6) Currículo; 7) 
Endereço completo; 8) Dados bancários, como número da conta corrente, 
agência e Banco; 9) Telefone e e-mail.

1.2. O CANDIDATO(A) autoriza, expressamente, que FAPT 
utilize os dados pessoais e dados pessoais sensíveis listados neste termo 
para as seguintes finalidades:

- Permitir que a FAPT identifique e entre em contato com o 
CANDIDATO(A), em razão do EDITAL;

- Para procedimentos de inscrição e posterior, caso seja 
selecionado, ASSINATURA DE TERMO DE OUTORGA mencionado no 
item supramencionado;

- Para cumprimento, pela FAPT, de obrigações impostas por 
órgãos de fiscalização;

- Quando necessário para atender aos interesses legítimos da 
FAPT ou de terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades 
fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais.

1.3. O CANDIDATO(A) poderá revogar seu consentimento, a 
qualquer tempo, por carta eletrônica ou escrita, conforme o parágrafo 5º 
do artigo 8º combinado com o inciso VI do caput do artigo 18 e com o 
artigo 16 da Lei 13.709/2018.

1.4. O CANDIDATO(A) fica ciente de que a FAPT deverá 
permanecer com os seus dados pelo período de duração de todo o edital, 
e pelo prazo prescricional.

Cidade - TO, XX de XXXX de 2026

Assinatura

EDITAL FAPT Nº 02/2026 - REDE DESER TOCANTINS - 
Bolsistas CDR

ANEXO III - CARTA DE INDICAÇÃO - EQUIPE INSTITUCIONALIZADA 
REDE DESER

A Instituição _________________________________(campus, 
se houver), inscrita no CNPJ sob o nº________________, informa, por 
meio desta, que o(a) servidor(a) ____________________________, 
vinculado(a) ao Departamento __________________________________
________, está autorizado(a), sem prejuízo de suas funções docentes, a 
atuar na equipe do CDR ______, com carga horária* de 10 ou 12 horas, 
por meio de equipe institucionalizada junto à FAPT, ficará designado 
para apoiar e monitorar as ações desenvolvidas no âmbito da Rede de 
Desenvolvimento Regional do Tocantins - REDE DESER.

A REDE DESER é um programa voltado à promoção do 
desenvolvimento sustentável e à melhoria da qualidade de vida das 
populações que vivem nas diversas regiões do Estado do Tocantins. 
Tem a importância de articular as Instituições de Educação Superior e 
Ciência, Tecnologia e Inovação, com envolvimento das comunidades 
locais, visando financiar projetos inovadores para o desenvolvimento das 
diferentes regiões do Estado.

O(a) referido(a) servidor(a) atuará como representante desta 
instituição no CDR _____ junto à Rede Deser, sendo responsável por 
desenvolver atividades de pesquisa, acompanhamento e monitoramento 
de todas as fases do projeto, assegurando que a execução esteja em 
conformidade com os objetivos, princípios e critérios definidos pelo CDR 
local.

Também será de responsabilidade do(a) bolsista, em conjunto 
com a FAPT, a avaliação dos resultados dos projetos, com vistas ao 
estabelecimento de indicadores que permitam mensurar os impactos 
gerados nas regiões de implementação das ações, bem como o 
desempenho de outras atribuições previstas nos Editais da REDE DESER 
Tocantins.
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Informa-se, por fim, que não há qualquer incompatibilidade 
de horários ou prejuízo às atribuições funcionais do(a) servidor(a) em 
decorrência desta indicação.

________________________________________________________
(REITOR DA INSTITUIÇÃO) 

*Carga horária definida conforme categoria da bolsa

EDITAL FAPT Nº 02/2026 - REDE DESER TOCANTINS - 
BOLSISTAS CDR

ANEXO IV - CARTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - BOLSISTA 
CDR__ 

O(a) candidato(a) deverá demonstrar sua motivação em atuar 
no CDR local da REDE DESER TOCANTINS, em conformidade com no 
EDITAL 02/2026 REDE DESER TOCANTINS - Bolsistas CDR, em texto 
de no máximo três páginas.

Cidade - TO, XX de XXXX de 2026

Nome do candidato(a) 
__________________________________________

Assinatura 

EDITAL No 02/2026 REDE DESER TOCANTINS - Bolsistas CDR

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ATUAÇÃO JUNTO À REDE DESER

ANO_________________ de atuação junto à REDE DESER 
TOCANTINS

Eu, ______________________________________________,
nacionalidade ______________________________________________,  
estado civil _________________________________________________, 
portador(a) do CPF nº __________________________________ e do RG 
nº ____________________,residente e domiciliado(a) à _____________
______________________________________________,
DECLARO, para fins de participação em processo seletivo do EDITAL 
N° 02/2026 REDE DESER TOCANTINS - Bolsistas CDR no âmbito dos 
Centros de Desenvolvimento Regional - CDR ___________________
___________________________________________________, que: 

- Atuei junto à REDE DESER TOCANTINS no ano de 
___________na implantação de Centro(s) de Desenvolvimento Regional 
(CDR) _________, contribuindo com a estruturação institucional, 
organização das ações estratégicas e apoio às atividades previstas no 
escopo da Rede;

- Participei do acompanhamento, monitoramento e avaliação 
de resultados de (xx) projetos de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 
(PD&I) vinculados às carteiras de projetos do(s) respectivo(s) CDR(s) 
___________, conforme projetos a seguir:

1 - (Título do projeto, coordenador, cidade, objeto); 

2 - (Título do projeto, coordenador, cidade, objeto);
...

x- (Título do projeto, coordenador, cidade, objeto).

- As atividades acima descritas foram realizadas com a anuência 
do CDR local ao qual estive vinculado(a), bem como com ciência e 
concordância da Fundação de Amparo à Pesquisa do Tocantins - FAPT, 
no âmbito das ações institucionais da REDE DESER;

- Comprometo-me a apresentar, caso necessário, documentos 
e/ou informações complementares que comprovem as informações aqui 
declaradas.

Declaro, ainda, que as informações prestadas são verdadeiras 
e de minha inteira responsabilidade, estando ciente de que a omissão ou 
prestação de informações falsas poderá resultar nas penalidades previstas 
em lei e no respectivo edital.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Cidade - TO, xx/xx/2026 

Assinatura gov.br
Nome do candidato

Assinatura gov.br
CDR local

Observação: 
• O candidato poderá adequar essa declaração de acordo com sua atuação 
realizada junto a REDE DESER Tocantins/CDR local;
• A declaração dever conter a descrição detalhada das atividades 
realizadas por ano de atuação;
• A declaração deve conter a anuência do CDR local;
• Apresentar em anexo evidência de participação em eventos, oficinas, 
fóruns da REDE DESER Tocantins/CDR local) (fotos, certificados, lista 
de presença, etc.). 
• Evidência de participação em eventos, oficinas, fóruns da REDE DESER 
Tocantins/CDR local;

EDITAL FAPT Nº 02/2026 - REDE DESER TOCANTINS - 
Bolsistas CDR

ANEXO VI - FORMULÁRIO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA 
AVALIAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO(A) 

Nome do candidato(a) :

Área de formação:

Tipo de Bolsa CDR: 
(  ) CDR Local - Estruturação CDR
(  ) CDR Local 1R

A Análise Curricular será realizada com base na verificação do atendimento aos pré-requisitos exigidos no EDITAL 02/2026 REDE DESER 
TOCANTINS - Bolsistas CDR.

CRITÉRIO
Pontuação Nota máxima 

alcançada

Quantidade máxima 
de documentos 
entregues (por 

item) 

Estimativa de 
pontuação 
(deve ser 

realizada pelo 
candidato) 

0.1 Titulação de especialista ou mestre ou doutor, conforme 
item 7.1, alínea “c”. Será considerada a titulação máxima 
do/a candidato. Especialista - 60; Mestre - 80 e Doutor - 100.

Titulação máxima 
apresentada * Até 100,0 01

1.2 Atuação comprovada na área relacionada à sua inscrição, 
Bolsa CDR Estruturação e consolidação rede de CDRs, ou 
CDR Local 1R (13,0 por ano completo, a partir de 2022 
documentos de comprovação/Anexo V) 

13,0 por ano Até 52,0 04

1.3 Carta de exposição de motivos - Bolsista CDR 24,0 Até 24,0 01

TOTAL Até 100,0 06

Observação: É de responsabilidade do candidato verificar qual a documentação necessária para comprovação, conforme discriminado nos 
itens 7 e 9 deste edital e nos seus subitens.
 O candidato deverá nomear os arquivos conforme títulos acima. 
*Para fins de pontuação, será considerada a titulação máxima apresentada pelo candidato.

DECLARAÇÃO DE CÓPIAS AUTÊNTICAS

Declaro, para fins de comprovação, que os documentos apresentados são cópias autênticas dos respectivos originais. Declaro, ainda, estar 
ciente de que, na hipótese de prestação de informações falsas e/ou apresentação de documentos falsos, estarei sujeito ao indeferimento da 
inscrição, bem como às sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

_______________________,__________de________________de 20_______. (local e data) 

Assinatura do candidato(a) :

EDITAL FAPT Nº 02/2026/GABPRES/FAPT - ORGANIZAÇÃO  
DE EVENTO TÉCNICO CIENTÍFICO

O Governo do Estado do Tocantins por meio da Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado do Tocantins - FAPT, torna público o 
presente edital de fluxo contínuo para apoio à Organização de Eventos 
Técnico-Científicos, visando a popularização e o fortalecimento da Ciência, 
Tecnologia e Inovação no Estado.

1. DO OBJETO

Constitui objeto do presente Edital o apoio a eventos 
interinstitucionais e atividades de divulgação e popularização da ciência 
- tais como congressos, simpósios, workshops, seminários, mostras, 
feiras, jornadas científicas, ciclos de conferências e fóruns, entre outros 
eventos técnico-científicos similares - com abrangência Estadual/Regional, 
Nacional e Internacional. Esses eventos deverão ser realizados no período 
de 16 de março de 2026 a 16 de dezembro de 2026, em celebração aos 
15 anos da Fundação de Amparo à Pesquisa do Tocantins, e deverão 
contribuir significativamente para o desenvolvimento científico, tecnológico 
e de inovação do Estado. 



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 20266.998DIÁRIO OFICIAL   No154

1.1. Ações Estratégicas 

O apoio aos eventos contemplados por este Edital visa:

a) Fomento à Qualificação e Disseminação da CT&I: Promover 
eventos que estimulem a atualização de conhecimentos, o debate de 
temas relevantes, a reflexão crítica, a curiosidade científica e o raciocínio 
inovador, contribuindo para a popularização e o desenvolvimento contínuo 
da Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I) no estado do Tocantins. 

b) Expansão e Interiorização da CT&I: Consolidar a expansão 
da CT&I, com foco na democratização e interiorização de suas ações, 
estimulando a organização de eventos em diversos municípios e 
localidades do estado do Tocantins, visando ao aumento do público geral 
alcançado e à ampliação da participação regional. 

c) Internacionalização e Rede de Cooperação em CT&I: 
Fortalecer a política de internacionalização da CT&I do Tocantins, 
promovendo o diálogo e a interação com instituições estrangeiras. 
Isso inclui o fomento à cooperação com instituições de ensino superior 
internacionais, à mobilidade acadêmica e à inserção em redes globais de 
colaboração, visando à produção de conhecimento alinhado às demandas 
de um mundo globalizado. 

2. DO PLANO DE COMUNICAÇÃO

2.1 As propostas deverão apresentar um Plano de Comunicação 
detalhado, que contemple a utilização da arte oficial do Governo do Estado 
do Tocantins e da FAPT em todas as peças de divulgação (digitais e 
impressas), cujo manual de aplicação está disponível em {https://www.
to.gov.br/fapt/artes-e-logomarcas-fapt/4bjurpdbu90i}{target=”_blank”};

2.2 O Plano deverá prever a utilização e/ou criação de perfis em 
plataformas de redes sociais (como Instagram®, Facebook®, TikTok® e 
YouTube®), garantindo que as atividades e o evento sejam amplamente 
divulgados e promovidos na internet e, quando oportuno, por meio de 
veículos institucionais e imprensa local;

2.3 Todo o conteúdo digital resultante dos projetos selecionados 
nesta Chamada - incluindo vídeos, fotos, publicações em redes sociais 
(Instagram®, Facebook®, TikTok®, YouTube®) e sites institucionais - 
deverá registrar as hashtags da FAPT e fazer referência aos indicadores 
oficiais: @fap_tocantins e @governodotocantins;

2.2.1. Em atividades veiculadas em plataformas de vídeo, como 
o YouTube®, os vídeos transmitidos devem, obrigatoriamente, conter na 
sua descrição os links de acesso para os perfis da FAPT no Instagram®, 
Facebook®, YouTube®, bem como para a página da instituição na internet 
({https://www.to.gov.br/fapt/}{target=”_blank”}).

2.4 Todo conteúdo direcionado à imprensa deverá, 
obrigatoriamente, citar que os recursos são oriundos do Governo do 
Estado do Tocantins por meio da Fundação de Amparo à Pesquisa - 
FAPT, destacando os 15 anos da Fapta iniciativa de popularização e 
fortalecimento da Ciência, Tecnologia e Inovação no Estado.

3. DO CRONOGRAMA DAS CHAMADAS PARA SUBMISSÃO

A submissão de propostas ocorrerá em fluxo contínuo, com 
prazos específicos para submissão e avaliação, e destinados a eventos 
com datas de início e fim pré-determinadas, conforme detalhado nos 
cronogramas abaixo:

3.1 Cronograma para Organização de Evento Técnico Científico 
com início entre 16/03/2026 a 17/04/2026:

ATIVIDADE PERÍODO

Data da publicação do edital 04/02/2026

Período de Submissão 05/02/2026 a 15/02/2026 às 17h59min (horário de Brasília) 

Previsão para divulgação do resultado preliminar Até 24/02/2026

Previsão para interposição de recursos administrativos 5 (cinco) dias úteis a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação 
do resultado preliminar.

Previsão para divulgação do resultado homologado Até 04/03/2026

3.2 Cronograma para Organização de Evento Técnico Científico 
com início entre 20/04/2026 a 29/05/2026:

ATIVIDADE PERÍODO

Data da publicação do edital 04/02/2026

Período de Submissão 16/02/2026 a 27/02/2026 às 17h59min (horário de Brasília) 

Previsão para divulgação do resultado preliminar Até 16/03/2026

Previsão para interposição de recursos administrativos 5 (cinco) dias úteis a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação 
do resultado preliminar.

Previsão para divulgação do resultado homologado Até 24/03/2026 

3.3 Cronograma para Organização de Evento Técnico Científico 
com início entre 01/06/2026 a 10/07/2026:

ATIVIDADE PERÍODO

Data da publicação do edital 04/02/2026

Período de Submissão 02/03/2026 a 15/03/02/2026 às 17h59min (horário de Brasília) 

Previsão para divulgação do resultado preliminar Até 31/03/2026

Previsão para interposição de recursos administrativos 5 (cinco) dias úteis a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação 
do resultado preliminar.

Previsão para divulgação do resultado homologado Até 10/04/2026  

3.4 Cronograma para Organização de Evento Técnico-Científico 
com início entre 03/08/2026 a 09/10/2026:

ATIVIDADE PERÍODO

Data da publicação do edital 04/02/2026

Período de Submissão 16/03/2026 a 19/04/2026 às 17h59min (horário de Brasília) 

Previsão para divulgação do resultado preliminar Até 08/05/2026

Previsão para interposição de recursos administrativos 5 (cinco) dias úteis a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação 
do resultado preliminar.

Previsão para divulgação do resultado homologado Até 22/05/2026

3.5 Cronograma para Organização de Evento Técnico-Científico 
com início entre 13/10/2026 a 15/12/2026:

ATIVIDADE PERÍODO

Data da publicação do edital 04/02/2026

Período de Submissão 20/04/2026 a 24/05/2026 às 17h59min (horário de Brasília) 

Previsão para divulgação do resultado preliminar Até 08/06/2026

Previsão para interposição de recursos administrativos 5 (cinco) dias úteis a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação 
do resultado preliminar.

Previsão para divulgação do resultado homologado Até 23/06/2026

4. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

Os critérios de elegibilidade indicados abaixo são obrigatórios 
para exame da proposta (enquadramento, análise e julgamento). A 
ausência ou insuficiência de informações resultará no indeferimento da 
proposta.

4.1. Do Proponente:  

O proponente, responsável pela apresentação da proposta, deve 
atender aos seguintes critérios:

a) Estar formalmente vinculado a uma instituição de ciência, 
tecnologia e inovação, ensino superior, pesquisa e/ou extensão sediada no 
Estado do Tocantins (denominada Instituição de Execução da Proposta);

b) Ser presidente da comissão organizadora do evento, 
assumindo a responsabilidade por todas as informações submetidas à 
FAPT, que estarão sujeitas a análise técnica e de mérito; 

c) Possuir título de mestre e/ou doutor, válido em território 
nacional. Diplomas obtidos no exterior devem estar reconhecidos por 
instituição nacional;

d) Ter CPF ativo e regular. No caso de proponente estrangeiro(a), 
apresentar documento oficial equivalente. 

e) Estar adimplente e/ou sem pendências junto à FAPT no 
momento da submissão da proposta; 

f) Ser residente e domiciliado(a) no estado do Tocantins;

g) Não ter sido selecionado(a) e contratado(a) no âmbito de 
qualquer ciclo de avaliação ou período de submissão anterior do presente 
Edital.

4.2. Da Instituição Executora:

4.2.1. A instituição executora da proposta é aquela à qual o(a) 
proponente está formalmente vinculado(a);
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4.2.2. A instituição de execução da proposta deve ser órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica 
de direito privado legalmente constituída sob as leis brasileiras, com 
sede no Estado do Tocantins, que inclua em sua missão institucional ou 
em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de 
caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, 
serviços ou processos.

4.3. Do Evento:

a) Ser classificado em um dos níveis: I - Estadual/Regional, II - 
Nacional ou III - Internacional, conforme detalhado no item 4.3.1.

b) Ter caráter acadêmico, científico e/ou tecnológico. 

c) Ser realizado no estado do Tocantins, dentro do período de 
16 de março de 2026 a 16 de dezembro de 2026, em consonância com 
o cronograma de submissão e datas de início/fim do evento estabelecido 
no item 3 deste edital.

4.3.1. Para categorização da abrangência, os eventos deverão 
ser enquadrados de acordo com a tabela a seguir:

NÍVEL CATEGORIA CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

I Estadual/Regional (ORG-CT&I-I) 
• Evento que visa intercâmbio e difusão de conhecimentos com a participação de 
pesquisadores de diferentes instituições tocantinenses e/ou nos comitês de organização 
e científico.

II Nacional (ORG-CT&I-II) 

• Evento que visa intercâmbio e difusão de conhecimentos, com a participação de 
pesquisadores de diferentes instituições de fora do Tocantins (como palestrantes, 
apresentadores de trabalhos ou membros da comissão organizadora/científica) e/ou 
presença de pesquisadores de diferentes instituições de fora do Tocantins no comitê 
científico.• A coordenação geral deve ser de pesquisador(a) vinculado(a) a instituição tocantinense.• Ser chancelado* por entidade/sociedade** de âmbito nacional.• Não se caracteriza como evento nacional aquele chancelado, exclusivamente, por 
entidade/sociedade tocantinense.

III Internacional (ORG-CT&I-III) 

• Evento que visa intercâmbio e difusão de conhecimentos, com a participação de 
pesquisadores de diferentes instituições nacionais e internacionais (como palestrantes, 
apresentadores de trabalhos ou membros da comissão organizadora/científica) e/ou 
presença de pesquisadores de diferentes instituições nacionais e internacionais no 
comitê científico.• A coordenação geral deve ser de pesquisador(a) vinculado(a) a instituição tocantinense.• Ser chancelado por entidade/sociedade de âmbito internacional.• Não se caracteriza como evento internacional aquele chancelado, exclusivamente, 
por entidade/sociedade brasileira.

*A chancela tem por objetivo credenciar eventos com cunho acadêmico, 
técnico e científico de interesse do ramo de conhecimento da entidade/
sociedade, respeitando os padrões éticos e de qualidade técnica, em 
consonância com as suas diretrizes legais e regulamentações. 

**As sociedades e associações científicas têm por objetivo estimular a 
produção técnico-científica de determinado ramo de conhecimento por 
meio da promoção de eventos, concursos, constituição de grupos de 
pesquisa e organização de redes sociais, que funcionam como importantes 
fóruns de discussão técnico-científica e social.

5. RECURSOS FINANCEIROS

5.1. O presente Edital prevê a aplicação de recursos financeiros, 
no valor global de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), oriundos do 
orçamento do Fundo Estadual de Ciência e Tecnologia e liberados de 
acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira e em conformidade 
com os quadros 5.2 e 5.3.

5.2. Distribuição dos recursos por Ciclo e Categoria:

CICLO ESTADUAL/REGIONAL NACIONAL INTERNACIONAL TOTAL

1º (12 de março de 2026 
a 10 julho de 2026) R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 R$ 100.000,00 R$ 500.000,00

2º (03 de agosto de 
2026 a 15 de dezembro 

de 2026) 
R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 R$ 100.000,00 R$ 500.000,00

TOTAL R$ 400.000,00 R$ 400.000,00 R$ 200.000,00 R$ 1.000.000,00

5.2.1. Os recursos financeiros remanescentes do primeiro ciclo 
poderão ser aplicados no segundo ciclo.

5.3. Distribuição dos recursos por proposta:

Nível Categoria do evento Valor/proposta (até) 

I Estadual/Regional - ORG-CT&I-I R$ 40.000,00

II Nacional - ORG-CT&I-II R$ 80.000,00

III Internacional - ORG-CT&I-III R$ 100.000,00

5.3.1 O auxílio individual poderá custear integral ou parcialmente 
a realização do evento, desde que as despesas de custeio sejam 
compatíveis com o objeto deste edital e com o manual de prestação de 
contas da FAPT (itens Financiáveis e Não Financiáveis), disponível em: 
[https://central.to.gov.br/download/331242]

 
5.4 A utilização de outros recursos da FAPT para complementação 

do evento deverá seguir as diretrizes específicas de cada projeto ou auxílio 
vigente, evitando duplicidade de custeio para a mesma despesa.

6. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Cada proposta deverá ser submetida à Fapt por seu 
proponente, via Sistema Integrado de Gestão da Fapt - SIGFAP https://
sigfap.tecnologia.to.gov.br/, com login e senha próprios.

6.1.1. Cada proponente poderá apresentar somente uma 
proposta por período de submissão do presente Edital. Caso seja 
identificada a submissão de mais de uma proposta por proponente dentro 
do mesmo ciclo de avaliação/período de submissão, será considerada 
para fins de análise e julgamento apenas a última submissão realizada.

6.2. A inscrição de cada proposta se dará em duas etapas:

a) Fase 1: Cadastramento ou atualização do cadastro online 
do(a) proponente no Sistema SIGFAP:

I. Acessar https://sigfap.tecnologia.to.gov.br/;

II. para novo Cadastro, clicar em “Não sou cadastrado”, 
preencher todos os dados, incluir o link para acesso ao curriculum lattes; 
ou para atualização de cadastro, inserir login (seu CPF) e senha, e 
atualizar o cadastro;

a) Fase 2: Preenchimento da proposta online e carregamento 
(upload) dos Documentos Obrigatórios (conforme item 7.8) no sistema:

I. acessar https://sigfap.tecnologia.to.gov.br/- em “Editais 
Abertos”, selecionar a linha do edital “Edital Fapt Nº 01/2026 - Organização 
de Evento Técnico Científico” E Criar Proposta (+). Preencher todos os 
campos obrigatórios;

fazer o download dos documentos, preencher e fazer o upload 
da versão preenchida, em PDF;

II. fazer o upload dos documentos obrigatórios (item 7.8) 
exigidos.

III. inserir os membros da comissão organizadora na equipe 
do sistema. Todos os membros devem estar previamente cadastrados 
no SIGFAP. Cada membro da equipe deve confirmar sua inclusão na 
proposta, dando o aceite via sistema, sem o qual a proposta não é liberada 
para submissão;

IV. o(a) proponente deverá indicar somente uma área do 
conhecimento para avaliação da proposta. Em casos de trabalhos com 
caráter multidisciplinar, deverá ser escolhida a principal área afim à 
proposta.

V. submeter a proposta após verificadas e sanadas todas as 
pendências assinaladas como “erro”.

7.3 As propostas deverão ser submetidas no sistema até as 
17h59 do horário de Brasília, da data limite de submissão de cada ciclo. 
Após esse prazo o sistema fechará e não receberá propostas.

7.4. O(a) proponente poderá salvar a proposta em edição 
quantas vezes forem necessárias e acessá-la novamente a partir do menu 
“Propostas/Projetos”. Atentar-se para não criar mais de uma proposta para 
o mesmo edital e descentralizar as informações.

7.5. O conteúdo e a integridade da documentação enviada serão 
de responsabilidade direta e exclusiva do coordenador(a) da proposta.

7.5.1. A critério exclusivo da Fapt, mediante manifestação 
técnica motivada, o erro material relacionado à apresentação da proposta 
ou da documentação necessária que não comprometa a análise e a 
compreensão de seu conteúdo poderá ser objeto de saneamento.
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7.6. A Fapt não se responsabilizará por proposta não recebida 
em decorrência de irregularidade do proponente ou dos membros da 
equipe junto à Fundação ou por eventuais problemas técnicos e/ou 
congestionamentos das linhas de comunicação, salvo se atribuíveis 
às plataformas e estruturas da Fundação, ou por decurso de prazo por 
quaisquer outros motivos.

7.7. Após o envio da proposta via SIGFAP, o proponente terá 
acesso ao recibo eletrônico de protocolo de sua proposta, o qual servirá 
como comprovante da submissão.

7.7.1. Se após a submissão da proposta o proponente detectar 
alguma alteração que gostaria de realizar, deverá solicitar à Fapt, por 
meio do endereço eletrônico editaisduvidas.fapt@tecnologia.to.gov.br a 
reversão do enquadramento de sua proposta, desde que o prazo limite 
para submissões ainda esteja vigente.

7.8. Documentos obrigatórios para submissão

7.8.1. São documentos indispensáveis para a inscrição da 
proposta:

a) link do currículo Lattes do(a) proponente atualizado há menos 
de 6 (seis) meses;

b) Documento de identificação com foto (RG OU CNH);

c) Diploma de maior titulação (Mestrado ou doutorado);

d) Carta de anuência da instituição executora e declaração de 
vínculo do coordenador do projeto (Anexo I) 

e) Comprovação de chancela de entidade nacional ou 
internacional (Anexo II), a depender da categoria da proposta, conforme 
critérios estabelecidos no item 4.3.1 deste edital;

 Para ser considerada válida, a chancela deverá ser apresentada 
por meio de documento oficial emitido pela entidade chanceladora (anexo II),  
em papel timbrado, assinado por representante legal ou autoridade 
competente, e obrigatoriamente deverá conter: 

i. A identificação completa da entidade chanceladora (nome, 
CNPJ/documento legal de registro);

ii.  O título completo da proposta que está sendo chancelada e 
o nome completo do(a) proponente; 

iii. Uma declaração explícita de apoio e credenciamento à 
proposta, atestando seu cunho acadêmico, técnico ou científico, e sua 
consonância com os padrões éticos e de qualidade técnica da entidade;

iv.  A data de emissão e as informações de contato da entidade 
chanceladora.

8. ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. As propostas serão analisadas em duas etapas, sendo a 
primeira Enquadramento da Proposta, de caráter eliminatório, e a segunda 
Avaliação de Mérito.

8.2. O enquadramento da proposta será realizado pela equipe 
técnica da Fapt, e se baseará na análise documental e verificação do 
atendimento aos seguintes itens do edital:

a) Cronograma - período de realização do evento em cada 
ciclo (item 3.1).

b) Critérios de elegibilidade (item 4).

c) Documentos obrigatórios para submissão (item 7.8).

8.2.1 As propostas inabilitadas serão motivadas, com indicação 
expressa do critério ou requisito não atendido pela proposta.

8.2.2. As propostas habilitadas passarão para a etapa de 
Avaliação de Mérito.

8.3. A Avaliação de Mérito das propostas enquadradas será 
realizada via SIGFAP pelo Comitê Julgador, composto por membros da 
FAPT e até 3consultores ad hoc, segundo os critérios discriminados no 
Anexo II, resumido abaixo:

Item Critérios Nota Máxima

A Qualidade do evento 50,00

B Relevância técnico-científica e de inovação da proposta 20,00

C Qualificação do(a) proponente e do comitê científico 20,00

D Relevância para o desenvolvimento do Estado do Tocantins 10,00

TOTAL 100,00

8.3.1. A proposta que obtiver Nota Final (NF) inferior a 60,0 
(sessenta) pontos será desclassificada.

8.3.2 A proposta será avaliada por um terceiro consultor Ad hoc 
quando houver:

a) uma nota acima de 60,0 (sessenta) pontos e outra abaixo 
de 60,0; ou

b) duas notas acima de 60,0 (sessenta) pontos discrepantes em 
mais de 30,0 (trinta) pontos.

8.8. A Nota Final (NF) será calculada pela média das duas notas 
menos discrepantes.

8.9. Em caso de propostas com a mesma NF, serão considerados 
para critérios de desempate as notas obtidas na avaliação ad hoc nos 
itens do Anexo II, nesta ordem (A), (B), (C) e (D), até que se configure 
o desempate.

8.10. Persistindo o empate, será selecionada a proposta que 
foi submetida primeiro.

8.11. A apuração da NF será realizada por categoria do evento 
(estadual/regional, nacional e internacional), com a distribuição de 
recursos financeiros previstos realizada da seguinte forma:

a) Serão contempladas, sucessivamente, as propostas por 
categoria de evento, em ordem decrescente de NF, até que se atinja o 
limite dos recursos financeiros disponíveis para a categoria e ciclo de 
avaliação/período de submissão.

b) Recursos remanescentes da categoria internacional serão 
utilizados na categoria nacional, observando-se as seguintes prioridades 
e condições:

        i. Priorização dos eventos nacionais organizados no interior 
do Tocantins.

    ii. Se ainda houver recursos remanescentes após a distribuição 
na categoria nacional (considerando a priorização do item b.i) acima), 
serão contempladas as propostas da categoria estadual/regional, até 
que se atinja o limite dos recursos financeiros disponíveis para o ciclo 
de avaliação/período de submissão, priorizando os eventos estaduais/
regionais organizados no interior do estado do Tocantins, em ordem 
decrescente de NF.

8.12. A equipe técnica elaborará uma lista contendo as propostas 
inabilitadas, classificadas, desclassificadas por categoria, bem como uma 
lista de suplentes, se houver, por ordem decrescente de NF.

8.13. As propostas serão encaminhadas para análise operacional 
da Diretoria Técnico-Científica da Fapt (Dicin), que procederá:

a) a revisão das fases de enquadramento e a análise do mérito 
das propostas;

b) os cálculos de pontuação (NF) da proposta.

8.14. A Dicin elaborará a lista de todas as propostas submetidas, 
identificando as não enquadradas e desclassificadas, se for o caso, e as 
classificadas, por categoria do evento, em ordem decrescente NF, com 
suas respectivas pontuações e valores correspondentes ao auxílio, e 
encaminhará para aprovação da Presidência da Fapt.

9. APROVAÇÃO DAS PROPOSTAS E DIVULGAÇÃO DOS 
RESULTADOS

9.1. O resultado do processo de seleção será submetido à 
apreciação da Presidência da Fapt, que emitirá decisão final sobre 
aprovação do resultado da seleção e autorização para publicação do 
resultado preliminar, que apresentará a lista de propostas inabilitadas, 
aprovadas, suplentes e desclassificadas.
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9.2. Os avisos dos resultados serão publicados no Diário Oficial 
do estado do Tocantins.

9.3. Os resultados publicados estarão disponíveis, na íntegra, 
na página eletrônica da Fapt, conforme o cronograma de cada etapa.

9.4. É de responsabilidade do(a) proponente manter seus dados 
cadastrais atualizados no SIGFAP, uma vez que toda comunicação formal 
será feita por meio das informações fornecidas no sistema.

9.5. Os resultados preliminares divulgados poderão sofrer 
alterações se houver deferimento de Recursos Administrativos 
eventualmente interpostos, conforme item 10.

9.6. O julgamento dos Recursos Administrativos e a homologação 
do resultado final da seleção caberão ao Comitê Julgador e Presidência 
da Fapt.

9.7. Junto ao resultado final homologado pela Presidência da 
FAPT, será publicado o cronograma de entrega da documentação e demais 
orientações necessárias para contratação do projeto.

10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Eventuais recursos para contestação do resultado final 
deste Edital, deverão ser interpostos no prazo para interposição de 
recurso, disposto no item 3 deste Edital;

10.2. Os recursos interpostos de acordo com as exigências deste 
Edital, após análise, serão deliberados pelo Comitê Julgador  e Presidência 
da FAPT, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após seu recebimento;

10.3. As decisões finais dos recursos administrativos serão 
homologadas pela Presidência da FAPT e terão caráter terminativo, não 
cabendo pedido de reconsideração;

10.4. O recorrente poderá desistir voluntariamente do recurso 
interposto em qualquer fase do processo ou instância.

11. CONTRATAÇÃO DAS PROPOSTAS

11.1. Os documentos exigidos para contratação, bem como o 
cronograma de entrega, serão publicados junto do resultado homologado 
da seleção.

11.2. Para a contratação do projeto deverá ser assinado, 
eletronicamente, Termo de Outorga (Anexo III) entre a Fapt, o(a) 
coordenador(a) /proponente e o Gestor(a) /Representante Legal da 
Instituição Executora.  

11.3. Somente será contratado o projeto cujo(a) coordenador(a) 
comprove, através de certidões emitidas pelos órgãos competentes ou 
de outros documentos idôneos, a sua adimplência perante a Fapt, a sua 
regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas Federal, Estadual e 
Municipal direta ou indireta.

11.3.1. As condições de regularidade indicadas no item 11.3 
devem ser mantidas enquanto durar o repasse de recursos financeiros 
ao projeto beneficiário(a).

11.4. O(a) beneficiário(a) não poderá estar afastado(a) das 
atividades que exerce na sua instituição de vínculo, por exemplo, em 
estágio pós-doutoral, licença capacitação, para contratação da proposta.

11.5. Para liberação dos recursos financeiros o(a) beneficiário(a) 
deverá encaminhar à Fapt o número da conta corrente em seu nome, 
indicando o número da agência bancária, em até 30 (trinta) dias após a 
publicação do Termo de Outorga, sob pena de rescisão do Instrumento.

11.6. O não atendimento ao prazo de entrega da documentação 
completa e sem pendências ou o não atendimento aos requisitos para 
contratação resultará na perda do direito à contratação e na convocação 
das propostas suplentes.

11.6.1. A convocação de suplentes obedecerá a ordem prevista 
no edital no item 8.11.

12. ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

12.1. O(a) outorgado(a) deverá encaminhar eletronicamente, a 
Prestação de Contas, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término de 
vigência do Termo de Outorga. 

12.2. Não será admitida a alteração do objeto da proposta 
contratada, referente a organização de evento técnico-científico aprovado.

12.3. Das Obrigações do Outorgado/Beneficiário

12.3.1. sem prejuízo do respeito às demais obrigações 
constantes do presente Edital e do Termo de Outorga, o outorgado/
beneficiário se compromete a:

a) executar o objeto deste apoio com total observância à 
proposta aprovada;

b) cumprir com todas as obrigações aqui descritas, bem como 
respeitar todas as normas pertinentes à execução do objeto deste apoio;

c) movimentar os recursos financeiros do apoio de acordo com 
o Manual de Utilização de Recursos Financeiros e Prestação de Contas 
da Fapt;

d) encaminhar à Fapt, em até 30 (trinta) dias do início da vigência 
do Termo de Outorga (Anexo III), os dados referentes à agência bancária 
e à conta corrente para recebimento dos recursos financeiros, mantendo 
os valores depositados nesta conta, obrigatoriamente, até a sua utilização;

e) assumir todas as obrigações legais decorrentes de 
contratações eventuais, necessárias à consecução do objeto, não tendo 
tais contratações qualquer vínculo com a Fapt;

f) manter cadastro atualizado junto à Fapt;

g) não se afastar da Instituição Executora para a realização de 
capacitação, doutorado, pós-doutorado ou por demais motivos durante 
a vigência do projeto;

h) apresentar, nos prazos estabelecidos, informações ou 
documentos referentes tanto ao desenvolvimento quanto à conclusão 
do apoio aprovado;

i) não introduzir alterações ou quaisquer modificações nas 
especificações inicialmente indicadas na proposta aprovada, salvo 
expressa autorização da Fapt;

j) não transferir a terceiros as obrigações ora assumidas;

k) apresentar os resultados em seminários ou em reuniões de 
trabalhos quando solicitado pela Fapt;

l) atuar obrigatoriamente na função de consultor ad hoc da Fapt 
e suas instituições parceiras sempre que solicitado, durante o prazo de 
vigência do Termo de Outorga, acrescido de 12 meses.

m) citar o apoio da Fapt em todas as formas de divulgação do 
evento;

n) elaborar e entregar as prestações de contas na forma e nos 
prazos estabelecidos neste instrumento e nas normas regulamentadoras;

o) devolver à Fapt os recursos recebidos, no caso de não 
execução do objeto do apoio ou reprovação da prestação de contas.

p) manter atendimento aos requisitos previstos no Edital, estar 
adimplente com a Fapt e em situação regular junto às fazendas públicas 
Federal, Estadual e Municipal e com a Justiça Trabalhista durante toda a 
vigência do Termo de Outorga (Anexo III);

12.5. Das Obrigações da Fapt

a) liberar os recursos financeiros na data prevista;

b) acompanhar a execução da proposta aprovada;

c) analisar a prestação de contas apresentada.
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13. PUBLICAÇÃO E PRODUTOS

13.1. É indispensável que haja menção explícita e destacada ao 
apoio da Fapt, em texto ou com logomarca (para ter acesso à logomarca 
da Fapt, basta acessar {https://www.to.gov.br/fapt/artes-e-logomarcas-
fapt/4bjurpdbu90i}{target=”_blank”}. ou enviar uma mensagem para 
ascom.fapt@tecnologia.to.gov.br, nas atividades e/ou trabalhos de 
divulgação resultantes do projeto contratado, exceto quando proibido por 
lei, em decorrência de período eleitoral.

13.2. Para trabalhos de divulgação publicados em texto, a 
menção à Fapt deverá ser feita da seguinte forma: “O presente trabalho 
foi realizado com apoio da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação 
do Tocantins (Fapt) - <Número T.O. ou Processo>”.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

14.1. A submissão da proposta implicará o conhecimento e a 
aceitação definitiva das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, das quais não se poderá alegar desconhecimento;

14.1.1. Não terá direito à impugnação dos termos deste Edital 
aquele que, tendo-o aceito sem objeção, venha a apontar posteriormente 
eventuais falhas e/ou imperfeições;

14.1.2. Para requerer a impugnação, deverá necessariamente 
ser indicado o item ou o subitem que será objeto da impugnação, bem 
como a justificativa para tal requisição. Os pedidos de impugnação serão 
julgados pela Presidência da Fapt.

14.1.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital 
aquele que não o fizer até o quinto dia útil que anteceder a data final de 
submissão das propostas na primeira chamada (item 3).

14.2. O presente edital poderá ser revogado ou anulado, no todo 
ou em parte, por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que 
isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

14.3. Durante o período de submissão das propostas, serão 
recebidas dúvidas sobre a Chamada por meio do e-mail editaisduvidas.
fapt@tecnologia.to.gov.br 

14.4. A Fapt se reserva, a qualquer tempo, ao direito de solicitar 
documentação complementar e/ou comprobatória das informações 
registradas pelo proponente no ato da submissão.

14.5. É de responsabilidade do(a) proponente a obtenção de 
todas as autorizações e licenças necessárias para a execução do objeto 
da proposta se for o caso.

14.6. À FAPT reserva-se o direito de publicar em seu site e 
demais mídias de circulação estadual, resumos dos dados das propostas 
contempladas com base em seus respectivos planos de trabalho;

14.7. Os casos omissos e eventuais dúvidas de interpretação do 
presente edital serão dirimidos pela Dicin e Presidência da Fapt.

16. ANEXOS

ANEXO I - CARTA DE ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO 
EXECUTORA E DECLARAÇÃO DE VÍNCULO DO COORDENADOR;

ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CHANCELA;

ANEXO III - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA;

ANEXO IV - TERMO DE OUTORGA E ACEITAÇÃO DE APOIO 
FINANCEIRO.

Palmas - TO, 04 de fevereiro de 2026.

ADRIANO RODRIGUES DE MORAES 
Presidente - FAPT

EDITAL FAPT Nº 01/2026 - ORGANIZAÇÃO DE EVENTO TÉCNICO 
CIENTÍFICO

ANEXO I - CARTA DE ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO EXECUTORA E
DECLARAÇÃO DE VÍNCULO DO COORDENADOR

A Instituição _______________________________informar 
o campus caso exista), CNPJ:______________________, declara 
ter ciência do projeto ____________________________________
______________________________________________________
_____________________________________________________
________________________, sob coordenação do(a) _____________
_________________________________, e compromete-se a assegurar 
aos proponentes as condições adequadas de espaço, infraestrutura física 
e de pessoal para apoio técnico e administrativo, bem como disponibilidade 
de carga horária para a equipe dedicar-se à execução do projeto proposto 
vinculado a esta instituição. 

Afirma estar de acordo com a submissão do projeto no EDITAL 
FAPT Nº 01/2026 - ORGANIZAÇÃO DE EVENTO TÉCNICO CIENTÍFICO.

________________, _____ de ____________________ de 20___.
(local e data) 

_______________________________________________
(Nome e assinatura do responsável pela unidade ou representante 

máximo da Instituição) 

EDITAL FAPT Nº 01/2026 - ORGANIZAÇÃO DE EVENTO TÉCNICO 
CIENTÍFICO 

ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CHANCELA

Este modelo tem o objetivo de auxiliar os proponentes e as 
entidades chanceladoras na elaboração da Carta de Chancela, conforme 
exigido no item 7.8.1.b deste Edital. Todas as informações contidas entre 
colchetes [ ] devem ser substituídas pelos dados específicos da proposta 
e da entidade chanceladora.

(Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da 
entidade chanceladora) 

À Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Tocantins 
(FAPT

Assunto: Carta de Chancela e Apoio à Proposta “[TÍTULO 
COMPLETO DA PROPOSTA]”

Prezados(as) Senhores(as) da FAPT,

A [nome completo da entidade chanceladora], pessoa jurídica 
de direito [público/privado], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ da entidade 
chanceladora] (ou outro documento legal de registro internacional, se 
aplicável), com sede em [endereço completo da entidade chanceladora], 
por meio de seu(sua) [cargo do signatário, ex: Reitor(a), Diretor(a) 
de Pesquisa, Presidente], vem por meio desta, manifestar seu apoio 
e credenciamento (chancela) à proposta intitulada “[título completo 
da proposta, conforme submetida à FAPT]”, apresentada pelo(a) 
pesquisador(a) [nome completo do(a) proponente], CPF [número do CPF 
do(a) proponente].

Confirmamos que esta proposta possui cunho [acadêmico, 
técnico e/ou científico - selecionar o que se aplica] e está em consonância 
com os padrões éticos e de qualidade técnica de nossa entidade, 
alinhando-se às nossas diretrizes e regulamentações.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,
________________, _____ de ____________________ de 20___.

local e data) 

(Assinatura do(a) representante legal ou autoridade competente) 
____________________________________________________

(Nome completo do representante legal ou autoridade competente) 
(Nome da unidade chanceladora) 

(Telefone e e-mail de contato da entidade chanceladora) 
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(Telefone e e-mail de contato da entidade chanceladora)

EDITAL FAPT Nº 01/2026 – ORGANIZAÇÃO DE EVENTO TÉCNICO CIENTÍFICO

ANEXO III - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA/ CONCESSÃO

DE AUXÍLIO FINANCEIRO

Formulário de Avaliação da Proposta para Organização de Evento Técnico-Científico

Título do Evento:

Área do Conhecimento/Avaliação CNPq:

ANÁLISE DE MÉRITO (pontuação mínima para aprovação ≥ 60)

A. Qualidade do evento (pontuação máxima = 50)

1.Programação

ÓTIMO 10 pontos

BOM 8 pontos

REGULAR 6 pontos

Pontuação:

2. Qualificação dos(as) conferencistas/palestrantes

ÓTIMO 5 pontos

BOM 4 pontos

REGULAR 3 pontos

Pontuação:

3. Abrangência do evento (público-alvo)

Alunos e pesquisadores nacionais e

estrangeiros

10 pontos

Alunos e pesquisadores nacionais 8 pontos

Alunos e pesquisadores do TO Somente 6 pontos
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alunos de graduação 4 pontos

Pontuação:

4. Forma de apresentação dos trabalhos aceitos

Apresentação oral em sessão técnica 5 pontos

Apresentação pôster/banner 3 pontos

Pontuação:

5. Forma de divulgação/publicação dos trabalhos

Periódico indexado ou Anais indexados em

bases nacionais/internacionais
10 pontos

Anais com ISBN ou capítulo de livro sem

indexação em bases nacionais/internacionais
8 pontos

Anais disponíveis em site do evento 6 pontos

Caderno de resumos 4 pontos

Pontuação:

6. Histórico e edições anteriores

Realizado mais de 10 vezes 10 pontos

Realizado entre 5 a 10 vezes 8 pontos

Realizado entre 1 a 5 vezes 6 pontos

Nunca antes realizado 4 pontos

Pontuação:

B. Relevância técnico-científica e de inovação do evento (pontuação máxima = 20)
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1. Importância do evento para a área de conhecimento

ÓTIMO 10 pontos

BOM 8 pontos

REGULAR 6 pontos

Pontuação:

2. Interdisciplinaridade/multidisciplinaridade do evento

ÓTIMO 10 pontos

BOM 8 pontos

REGULAR 6 pontos

Pontuação:

3. Correspondência entre os objetivos propostos e a programação

ÓTIMO 10 pontos

BOM 8 pontos

REGULAR 6 pontos

Pontuação:

C. Qualificação do(a) proponente e do comitê científico (pontuação máxima = 20)
O parâmetro que orienta esta classificação é a excelência acadêmica, conjugada com
liderança intelectual, inserção nacional/internacional e capacidade de formação dos
pesquisadores.

1. Qualificação do(a) proponente
ÓTIMO 10 pontos

BOM 8 pontos

REGULAR 6 pontos

Pontuação:
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2. Qualificação do comitê científico

ÓTIMO 10 pontos

BOM 8 pontos

REGULAR 6 pontos

Pontuação:

D. Relevância para o desenvolvimento do Estado (pontuação máxima = 10)

1. Abrangência do tema:

ÓTIMO 10 pontos

BOM 8 pontos

REGULAR 6 pontos

Pontuação:

Justifique as suas pontuações nos próximos campos do formulário.

PARECER RESUMIDO (preenchimento obrigatório)

Principais aspectos positivos

Utilizar quantas linhas forem necessárias

Principais aspectos negativos

Utilizar quantas linhas forem necessárias
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Comentários Complementares

Utilizar quantas linhas forem necessárias

TERMO DE SIGILO – Declaro não haver nenhuma circunstância caracterizando situação de

potencial conflito de interesse ou que possa ser percebida como impeditiva para um parecer isento.

Comprometemo-nos a manter sob sigilo todas as informações constantes deste processo, em

particular, a nossa condição de consultores e o teor deste parecer.

Assinatura/local e data

EDITAL FAPT Nº 01/2026 - ORGANIZAÇÃO DE EVENTO TÉCNICO 
CIENTÍFICO 

ANEXO IV - TERMO DE OUTORGA E CONCESSÃO DE AUXÍLIO 
FINANCEIRO EM CONFORMIDADE COM O EDITAL FAPT Nº 01/2026 

- ORGANIZAÇÃO DE EVENTO TÉCNICO CIENTÍFICO
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EDITAL FAPT Nº 01/2026 – ORGANIZAÇÃO DE EVENTO TÉCNICO CIENTÍFICO

ANEXO IV - TERMO DE OUTORGA E CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO

EM CONFORMIDADE COM O EDITAL FAPT Nº 01/2026 – ORGANIZAÇÃO DE

EVENTO TÉCNICO CIENTÍFICO

CONCEDENTE:

NOME: ESTADO DO TOCANTINS por intermédio da FUNDAÇÃO DE AMPARO À
PESQUISA DO TOCANTINS,
NATUREZA JURÍDICA: Pessoa Jurídica de Direito Público CNPJ/MF:

13.664.245/0001-65
ENDEREÇO: Rua SE 03 ACSE 1 N. 0 LT 10C ACSE 1, Palmas TO CEP 77020-016
PRESIDENTE: ADRIANO RODRIGGUES DE MORAES

BENEFICIÁRIO:

NOME:

CPF/MF: RG:

NACIONALIDADE: ESTADO CIVIL: PROFISSÃO:

ENDEREÇO RESIDENCIAL:

CIDADE: ESTADO: UF:

TELEFONE 1: E-MAIL:

INSTITUIÇÃO DE EXECUÇÃO:

NOME DA INSTITUIÇÃO:

ENDEREÇO: CNPJ:

CIDADE: ESTADO: CEP: PAIS: l

TELEFONE: E-MAIL:

NOME do representante legal:

CPF/MF: RG:
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NACIONALIDADE: ESTADO CIVIL: CARGO/ATO DE NOMEAÇÃO:

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO: UF:

TELEFONES: E-MAIL:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste instrumento conceder recursos na forma de custeio financeiro para
apoio à organização de eventos de forma gratuita e abertos à comunidade, interinstitucionais e
atividades de divulgação e popularização da ciência no estado do Tocantins, conforme
EDITAL FAPT Nº 01/2026 – ORGANIZAÇÃO DE EVENTO TÉCNICO CIENTÍFICO
no Processo 2026/20301/000001. O edital busca consolidar a expansão e interiorização da
CT&I, com foco na democratização. Para tanto, incentiva a organização de eventos em
diversos municípios e localidades do estado, a fim de aumentar o público alcançado e ampliar
a participação regional.

CLÁUSULA SEGUNDA - IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

TÍTULO DO PROJETO:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA CONCESSÃO

3.1. O valor da concessão para o projeto de evento é de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais),
o qual será repassado por meio de cartão vinculado a centro de custo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

I - CONCEDENTE:

a) Efetuar a transferência dos recursos financeiros para a conta do BENEFICIÁRIO;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do projeto, avaliando os seus resultados, podendo

contar para isso, com o apoio técnico da Instituição Executora;

c) Analisar os relatórios técnicos e as prestações de contas fornecidos pelo

BENEFICIÁRIO, em conformidade com as normas, emitindo ou não aprovação, e

inclusive requerendo diligências, quando for o caso;

d) Analisar, aprovar ou não, previamente, as propostas de reformulação do PLANO DE

TRABALHO, acompanhadas de justificativas e desde que não impliquem mudança

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste instrumento conceder recursos na 
forma de custeio financeiro para apoio à organização de eventos de 
forma gratuita e abertos à comunidade, interinstitucionais e atividades de 
divulgação e popularização da ciência no estado do Tocantins, conforme 
EDITAL FAPT Nº 01/2026 - ORGANIZAÇÃO DE EVENTO TÉCNICO 
CIENTÍFICO no Processo 2026/20301/000001. O edital busca consolidar 
a expansão e interiorização da CT&I, com foco na democratização. Para 
tanto, incentiva a organização de eventos em diversos municípios e 
localidades do estado, a fim de aumentar o público alcançado e ampliar 
a participação regional.

CLÁUSULA SEGUNDA - IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

TÍTULO DO PROJETO: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA CONCESSÃO 

3.1. O valor da concessão para o projeto de evento é de R$ 
1.000.000,00 (Um milhão de reais), o qual será repassado por meio de 
cartão vinculado a centro de custo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

I - CONCEDENTE:

a) Efetuar a transferência dos recursos financeiros para a conta 
do BENEFICIÁRIO;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do projeto, avaliando 
os seus resultados, podendo contar para isso, com o apoio técnico da 
Instituição Executora;

c) Analisar os relatórios técnicos e as prestações de contas 
fornecidos pelo BENEFICIÁRIO, em conformidade com as normas, 
emitindo ou não aprovação, e inclusive requerendo diligências, quando 
for o caso;

d) Analisar, aprovar ou não, previamente, as propostas de 
reformulação do PLANO DE TRABALHO, acompanhadas de justificativas 
e desde que não impliquem mudança do objeto;

e) Prorrogar, de ofício, os prazos deste TERMO DE OUTORGA 
DE BÔNUS TECNOLÓGICO, quando houver atraso no desembolso dos 
recursos por culpa da FAPT, limitada a prorrogação ao exato período de 
tempo correspondente ao do atraso verificado;

f) Exercer o controle e fiscalização sobre a execução do presente 
Termo.

II - BENEFICIÁRIO:	

a) Movimentar os recursos destinados para o projeto de acordo 
com as exigências contidas no Manual de Prestação de Contas, o qual 
está disponível no link  https://central.to.gov.br/download/331242;

b) Permitir e facilitar a CONCEDENTE o acesso a toda 
documentação, dependências e locais de execução do projeto;

c) Fornecer qualquer informação solicitada pela CONCEDENTE;

d) Comunicar previamente a CONCEDENTE sobre qualquer 
alteração relativa à execução do projeto, acompanhada da devida 
justificativa que será submetida à análise e autorização da FAPT;

e) Os partícipes exercerão a fiscalização técnico-financeira das 
atividades do presente Acordo, dentro do prazo de sua vigência. 

f) Ao término do prazo de vigência deverão os partícipes 
apresentar relatório de cumprimento de objeto, consolidando dados e 
valores das ações desenvolvidas.

g) O Beneficiário deverá apresentar juntamente com a prestação 
de contas final o relatório técnico final contendo os dados obtidos com 
a execução final da proposta em conformidade com o TERMO DE 
OUTORGA e demais normas da FAPT, sob pena de ressarcimento dos 
valores despendidos pela FAPT e demais penalidades previstas na 
legislação de regência; 

h) O prazo de prestação de contas final é de até 60 (sessenta) 
dias contados da data do término da vigência, conforme disposto no art. 
57 do Decreto nº 9.283/2018;

i) Comunicar a CONCEDENTE qualquer mudança de endereço, 
telefone, e-mail e desvinculação funcional da Instituição de Execução, no 
prazo máximo de 15 dias, sob pena de glosa de despesas;
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j) Considerar em suas práticas de gestão a adoção de medidas 
de integridade, assim consideradas aquelas voltadas à prevenção, 
detecção e remediação da ocorrência de fraudes e atos de corrupção;

k) Restituir a FAPT, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
contados da data de notificação expedida pela FAPT, o valor transferido, 
atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na forma da 
legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Estadual, a partir 
da data do seu recebimento, quando:

1.Não for executado o objeto pactuado;

2.Não forem apresentados, nos prazos exigidos, os 
demonstrativos financeiros, os formulários de resultado e/ou relatório de 
execução do objeto com prestação de contas final;

3.Os recursos que forem utilizados em finalidade diversa da 
estabelecida neste TERMO DE OUTORGA.

III - INSTITUIÇÃO DE EXECUÇÃO:

a) Responsabilizar-se, solidariamente, por todas as obrigações 
assumidas pelo BENEFICIÁRIO;

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do projeto, notificando 
a CONCEDENTE sempre que ocorrerem irregularidades e/ou fatos 
geradores que inviabilizem a exequibilidade do projeto;

c) Garantir condições de plena viabilidade para a execução 
do projeto do BENEFICIÁRIO, assegurando contrapartida de recursos 
humanos, materiais e instalações físicas que se fizerem necessários para 
o bom andamento das atividades;

d) Assegurar o provimento tempestivo dos recursos 
complementares necessários à execução do projeto, quando necessário;

e) Garantir a conclusão do projeto no prazo assinalado;

f) Permitir e facilitar a CONCEDENTE o acesso a toda 
documentação, dependências e locais de execução do projeto;

g) Comunicar a CONCEDENTE, no prazo máximo de 15 dias, 
quando ocorrer à desvinculação do BENEFICIÁRIO junto a Instituição 
de Execução.

CLÁUSULA QUINTA - DAS VEDAÇÕES

É vedado:

5.1. Utilizar os recursos financeiros para fins distintos do Projeto;

5.2. Transferir a terceiros as obrigações ora assumidas sem 
prévia autorização da FAPT;

5.3. Executar as despesas em data anterior ou posterior à 
vigência do presente instrumento. As despesas realizadas fora do prazo 
de aplicação dos recursos serão glosadas na forma da legislação vigente;

5.4. Efetuar pagamento a si próprio, exceto quando se tratar de 
bolsa e de diárias por ocasião de deslocamento para outra localidade no 
desempenho de atividades pertinentes ao projeto;

5.5. Transferir recursos de uma rubrica para outra sem 
autorização expressa da FAPT;

5.6. Efetuar pagamento de despesa relativa a multa e taxa de 
permanência;

5.7. Efetuar o pagamento de salários e seus encargos;

5.8. As despesas que contrariem os itens anteriores serão 
glosadas e os valores correspondentes corrigidos monetariamente, 
conforme legislação vigente, ficando o beneficiário responsável pelo 
ressarcimento à FAPT.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1. Todo beneficiário de apoio financeiro a projetos de 
pesquisa concedido pela FAPT é obrigado a prestar contas conforme as 
orientações do Manual de Prestação de Contas e do Manual de Normas 
e Procedimentos Gerais, disponíveis para download no site da FAPT 
(https://central.to.gov.br/download/331242);

6.2 Havendo qualquer inobservância das normas deste item, 
o BENEFICIÁRIO será notificado a suprir a irregularidade no prazo de 
10 dias.

CLÁUSULA SÉTIMA - PROPRIEDADE INTELECTUAL/
CRIAÇÃO PROTEGIDA

7.1. No caso das atividades realizadas originarem resultados 
materiais representados por inovações tecnológicas, invenções, 
aperfeiçoamentos e novos conhecimentos aplicáveis às atividades 
econômicas produtivas e propiciarem incrementos de seu desempenho, 
aumento da produtividade dos fatores envolvidos, otimização do uso de 
recursos e insumos, ou, ainda, criações intelectuais passíveis de proteção, 
as partes obedecerão às determinações da Lei de Inovação, nº 10.973, 
de 02 de dezembro de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 9.283, de 07 
de fevereiro de 2018 e as demais disposições legais vigentes;

7.2. Os resultados econômicos auferidos na exploração 
comercial da criação protegida, inclusive na hipótese de transferência 
do direito de exploração a terceiros, serão partilhados entre as partes, 
incluindo-se a instituição executora do projeto, na proporção equivalente 
ao montante do valor agregado, cujos percentuais serão definidos em 
contratos a serem celebrados.

CLÁUSULA OITAVA- PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÃO:

8.1. Trabalhos publicados e sua divulgação, sob qualquer 
forma de comunicação ou por qualquer veículo, e quando disserem 
das atividades apoiadas pela FAPT, deverão, obrigatoriamente, no 
idioma da divulgação, fazer menção expressa a que o trabalho para sua 
concretização e/ou o seu autor ou autores, receberam apoio material e/
ou financeiro da Fundação de Amparo à Pesquisa do Tocantins;

8.2. Material de divulgação de eventos, impressos em geral, 
publicações e a publicidade relativa a eles, quando disserem respeito a 
trabalhos e atividades apoiadas ou financiadas pela FAPT deverão trazer 
a logomarca deste em lugar visível, de fácil identificação em escala e 
tamanho proporcionais à área de leitura.

CLÁUSULA NONA- DENÚNCIA, SUSPENSÃO E RESCISÃO:

9.1. Quando o BENEFICIÁRIO desistir da execução do projeto, 
antes do seu início, deverá comunicar a FAPT, com justificativa plausível 
da desistência, no prazo máximo de 30 (trinta) dias antes do recebimento 
dos recursos. A não observância desse prazo implicará a correção do valor 
originalmente concedido, na forma da legislação aplicável aos débitos da 
Fazenda Estadual;

9.2. O BENEFICIÁRIO deverá, formalmente, comunicar a FAPT 
qualquer descontinuidade do plano de trabalho, do projeto ou do programa 
do evento, acompanhada da devida justificativa, do relatório técnico e da 
prestação de contas; 

9.3. A liberação dos recursos do apoio financeiro ao projeto, 
bem como de quaisquer outros benefícios concedidos pela FAPT, será 
suspensa quando ocorrer uma das seguintes impropriedades, constatada, 
inclusive, por procedimentos de fiscalização realizados pela FAPT:

  
a) verificação de desvio de finalidade na utilização dos recursos;

b) atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases 
programadas do plano de trabalho;

c) quando for descumprida qualquer cláusula ou condição deste 
instrumento.

9.3.1. A suspensão dos benefícios persistirá até a correção da 
causa verificada;
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9.4. O BENEFICIÁRIO, cuja prestação de contas e relatório 
técnico não forem aprovados, será considerado inadimplente e terá 
suspensos os pagamentos, bem como a concessão de novas modalidades 
de apoio, sem prejuízo de outras medidas julgadas necessárias pela 
FAPT e previstas na lei;

9.5. Este TERMO DE OUTORGA poderá ser rescindido 
a qualquer tempo, em caso de infringência de quaisquer de seus 
dispositivos, imputando-se às partes a responsabilidade pelas obrigações 
decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-lhes, igualmente, 
os benefícios adquiridos no mesmo período;

9.6. Quando da denúncia, rescisão ou extinção do benefício, 
os saldos financeiros remanescentes deverão ser devolvidos a FAPT no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES

10.1. O presente Termo poderá ser prorrogado a qualquer 
tempo, por até 12 (doze) meses, de comum acordo entre as PARTES, 
mediante justificativa circunstanciada, por meio de lavratura de Termo 
Aditivo, obedecidas às disposições legais aplicáveis;

10.2. Este instrumento poderá ser alterado de comum acordo 
entre os seus signatários, por meio de termos aditivos, com as devidas 
e aceitas justificativas apresentadas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias 
antes da data que se pretenda o implemento das alterações, exceto o 
aditamento com o intuito de alterar objeto e finalidade, sendo nulo de 
pleno direito qualquer ato nesse sentido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO

11.1. É indispensável a publicação do extrato deste Termo no 
Diário Oficial do Estado, a qual ficará a cargo da FAPT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. O presente Termo é regido pela Lei nº 14.133/2021, e 
alterações posteriores, pelas normas de regência do Estado do Tocantins 
e, subsidiariamente, pelas normas aplicáveis ao repasse de recursos;

12.2. O presente Termo só será válido e o auxílio só será 
concedido mediante o conhecimento de todas as cláusulas deste Termo 
por parte da INSTITUIÇÃO de execução do projeto, mediante a sua 
anuência neste Termo;

12.3. A concessão, objeto do presente instrumento não gera 
vínculo de qualquer natureza ou relação de trabalho, constituindo doação 
com encargos feita ao BENEFICIÁRIO;

12.4. O pessoal envolvido na execução do projeto não possuirá 
vínculo de qualquer natureza com a FAPT e deste não poderá demandar 
quaisquer pagamentos, sendo estes de inteira responsabilidade do 
BENEFICIÁRIO/INSTITUIÇÃO sede do projeto, que os tiverem empregado 
na execução dos trabalhos;

12.5. O processo somente será encerrado após as aprovações 
do relatório técnico e da prestação de contas e desde que cumpridas 
todas as condições previstas neste instrumento e nas normas aplicáveis;

12.6. O BENEFICIÁRIO manifesta sua integral e incondicional 
ciência e concordância com a concessão que ora lhe é feita, 
comprometendo-se a cumprir fielmente as estipulações deste instrumento 
e das normas que lhe são aplicáveis;

12.7. O descumprimento de qualquer condição constante deste 
Termo e a inobservância de dispositivos legais aplicáveis a esta concessão 
implicará o cancelamento/interrupção imediato da concessão e rescisão 
do termo e obrigará o BENEFICIÁRIO a ressarcir integralmente a FAPT 
de todas as despesas realizadas, atualizadas nos termos da legislação, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis;

12.8. A recusa ou omissão do BENEFICIÁRIO quanto ao 
ressarcimento de que trata este item, ensejará a consequente abertura de 
tomada de contas especial e a decorrente inscrição do beneficiário e do 
débito nos cadastros de inadimplência institucional e do Tesouro Nacional; 

12.9. O BENEFICIÁRIO reconhece que a FAPT compete exercer 
a autoridade normativa de controle e fiscalização sobre a execução do 
projeto, bem como assumir ou transferir a responsabilidade pelo mesmo, 
no caso da paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo 
a evitar a descontinuidade das atividades;

12.10. Sujeita-se o BENEFICIÁRIO às normas da FAPT, às 
condições contidas na Instrução Normativa nº 01, de 15 de janeiro de 
1997, da Secretaria do Tesouro Nacional, nas Leis nº 14.133/2021, e nº 
10.973/04, nos Decretos nº 93.872/86 e nº 5.563/05 e na Lei nº 8.112/90, 
de 11 de dezembro de 1990, no que couber, bem como nos demais 
instrumentos legais pertinentes;

12.11 O presente termo regula-se pelos preceitos de direito 
público inseridos no Marco Legal de CT&I (EC 85/2015, Lei 10.973/04, 
Lei 13.243/2016, Decreto 9283/2018, Lei 9.784/1999) e pelas normas 
internas do FAPT;

12.12. Os casos omissos oriundos da execução do presente 
Termo serão resolvidos pela CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO: Ao enviar 
este documento à FAPT, o BENEFICIÁRIO declara formalmente:

13.1. Conhecer o EDITAL FAPT Nº 01/2026 - ORGANIZAÇÃO 
DE EVENTO TÉCNICO CIENTÍFICO e as condições gerais que regem 
o presente Termo;

13.2. Subscrever e concordar integralmente com o referido 
Termo;

13.3. Conhecer e cumprir as normas da FAPT, ora em validade, 
sobre a modalidade de auxílio que lhe é concedida e que também são 
consideradas parte integrante deste documento;

13.4. Saber que a eventual mudança dessas normas não afeta, 
altera ou incide sobre o presente Termo, exceto quando proposta pela 
FAPT e formalmente aceita pelo BENEFICIÁRIO;

13.5. Dispor das autorizações legais cabíveis de instituições 
como Instituto Brasileiro de Meio Ambiente - IBAMA, Fundação do Nacional 
do Índio - FUNAI, Comitê de Ética na Pesquisa - CEP, Comissão Nacional 
de Ética em Pesquisa - CONEP, das Comissões de Ética em pesquisa 
com animais, Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN e outras;

13.6. Que manterá sob sua guarda, os documentos que instruem 
o projeto, os comprovantes de despesas e as autorizações necessárias, 
até 5 (cinco) anos após a aprovação final das contas da FAPT pelo Tribunal 
de Contas do Estado;

13.7. Que conferiu as informações constantes de seu currículo 
Lattes e as declara corretas e atualizadas;

13.8. Que tem ciência de que esta declaração é feita sob pena 
da incidência nos artigos 297-299 do Código Penal Brasileiro sobre a 
falsificação de documento público e falsidade ideológica, respectivamente;

13.9. ACEITE: Ao enviá-lo à FAPT, o BENEFICIÁRIO declara 
que leu e aceitou integralmente os termos deste documento. Declino-o 
e Aceito-o.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PROTEÇÃO DOS DADOS 
PESSOAIS 
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O beneficiário obriga-se, a atuar no presente Termo em 
conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos 
a uma pessoa física (“Titular”) identificada ou identificável (“Dados 
Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores 
sobre a matéria;

 
§1º O beneficiário deverá notificar a FAPT sobre as reclamações 

e solicitações dos Titulares de Dados Pessoais utilizados neste Termo, 
bem como tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais;

 
§2º O beneficiário deverá adotar medidas e ferramentas 

necessárias para garantir a segurança dos dados, principalmente ao 
realizar à transferência ou compartilhamento, e cumprir com suas 
obrigações legais; 

§3º A FAPT não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar 
quaisquer eventuais elementos de Dados, produtos ou subprodutos 
que se originem, ou sejam criados, a partir do tratamento de Dados 
estabelecido por este;

 
§4º O beneficiário autoriza a FAPT a realizar o tratamento de 

seus dados pessoais para as seguintes finalidades: 

a.cumprir as obrigações contratuais, legais e regulatórias da 
FAPT em razão de suas atividades; 

b.executar seus Programas; 

c.realizar pesquisas; 

d.realizar a comunicação oficial pela FAPT ou por seus 
prestadores de serviço, por meio de quaisquer canais de comunicação 
(telefone, e-mail, SMS, WhatsApp, etc.);

§5º O beneficiário está ciente de que a FAPT poderá compartilhar 
os seus Dados Pessoais com seus parceiros e demais prestadores 
de serviços, restringindo-se às funções e atividades por cada um, 
desempenhadas e em aderência às finalidades acimas estabelecidas;

§6º O beneficiário está ciente de que seus Dados Pessoais 
poderão ser utilizados para enriquecimento da base de dados controlada 
pela FAPT;

 
§7º O beneficiário, sempre que tiver dúvidas ou necessidades 

de esclarecimentos, bem como solicitações específicas, em relação ao 
tratamento de seus dados pessoais, pode buscar entrar em contato com o 
Encarregado de Proteção de Dados Pessoais da FAPT por meio de e-mail.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, casos omissos ou 
quaisquer questões decorrentes da execução do presente Termo, que 
não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, fica eleito o 
Foro de Palmas - TO;

15.2. E, assim, por estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total cumprimento do presente Termo, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 03 (vias) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Palmas -TO, ____________ de 2026.

____________________________________________
Beneficiado (a) 

____________________________________________
Instituição Executora

_______________________________________

ADRIANO RODRIGUES DE MORAES
Presidente da FAPT

		

NATURATINS

PORTARIA Nº 32/2026/NATURATINS/GABIN,  
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
- NATURATINS, através do Ato 3.425 - NM, de 17 de dezembro de 2025, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 6963, de 17 de 
dezembro de 2025, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria NATURATINS nº 285, de 05 de dezembro de 2025, 
publicada no Diário Oficial nº 6957, de 09 de dezembro de 2025. Onde 
trata da Designação para responder pela Gerência de procedimentos e 
Análise de Cadastros do servidor Fernando Abrão Halum Junior.

ONDE SE LÊ: 09/11/2025 a 10/12/2025.

LEIA-SE: 29/11/2025 a 10/12/2025

CLEDSON DA ROCHA LIMA 
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS

RURALTINS

PORTARIA Nº 32/2026/GABPRES, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DO ESTADO DO TOCANTINS - RURALTINS, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato  
nº 3.461 - NM, de 18 de dezembro de 2025, publicado no DOE nº 6.964, de 
18 de dezembro de 2025, e consoante o disposto no art. 35, §1º, inciso I,  
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Art. 1º REMOVER, por necessidade do Órgão, a pedido do 
Presidente:

PATRÍCIA KELLY FERREIRA LINO, nº funcional 12006050/1, inscrito(a) no 
CPF sob o nº 010.***.***-93, do(a) Gerência de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil, para o(a) Unidade Local de Execução de Serviços 
de Lagoa da Confusão, a partir de 19/02/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDMILSON RODRIGUES DE SOUSA 
Presidente

PORTARIA Nº 33/2026/GABPRES, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DO ESTADO DO TOCANTINS - RURALTINS, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato  
nº 3.461 - NM, de 18 de dezembro de 2025, publicado no DOE nº 6.964, de 
18 de dezembro de 2025, e consoante o disposto no art. 35, §1º, inciso I,  
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Art. 1º REMOVER, a pedido da Diretora de Assistência Técnica 
e Extensão Rural, conforme consta no Memorando nº 9/2026/RH/DIATEC:

VIVIANE DE SOUSA BARROS, nº funcional 12035904/1, inscrito(a) 
no CPF nº 023.***.***-01, do(a) Gerência de Apicultura, Orgânicos e 
Agroecólogicos, para o(a) Gerência de Aquicultura, a partir de 01/02/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDMILSON RODRIGUES DE SOUSA 
Presidente
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ERRATA Nº 2/2026/SC

PROCESSO: 2024/34490/000335
ASSUNTO: ERRATA PARA SANAR ERRO MATERIAL
Considerando o Contrato Nº 36/2025 págs.  3218 a 3231  
(SGD 2026/34499/000927) dos autos,

Onde se lê:

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total da contratação é de  
R$ 1.586,40 (Mil quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), 
conforme detalhamento abaixo descrito:

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
MEDIDA QUANT. MARCA VALOR 

UNIT.
VALOR 
TOTAL

01
Microfone de lapela sem fio, tipo condensador, 

padrão polar, omnidirecional, bluetooth com receptor 
capo e case de carregamento

UN 02 IBOA R$ 179,00 R$ 358,00

02 microfone de lapela com fio, condensador, padrão 
polar, conexão p2 UN 02 BOYA R$ 179,00 R$ 358,00

03 Tripé Fotográfico UN 02 B&G R$ 256,20 R$ 512,40

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 1.586,40

Leia-se:

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total da contratação é de  
R$ 1.228,40 (Mil duzentos e vinte e oito reais e quarenta centavos), 
conforme detalhamento abaixo descrito:

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
MEDIDA QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL

01
Microfone de lapela sem fio, tipo condensador, 

padrão polar, omnidirecional, bluetooth com receptor 
capo e case de carregamento

UN 02 IBOA R$ 179,00 R$ 358,00

02 microfone de lapela com fio, condensador, padrão 
polar, conexão p2 UN 02 BOYA R$ 179,00 R$ 358,00

03 Tripé Fotográfico UN 02 B&G R$ 256,20 R$ 512,40

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 1.228,40

EDMILSON RODRIGUES DE SOUSA 
Presidente

TOCANTINS PARCERIAS

PORTARIA TOCANTINS PARCERIAS Nº 28/2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE 
PARTICIPAÇÕES, INVESTIMENTOS E PARCERIAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS - TOCANTINS PARCERIAS, conforme ata da Septuagésima 
Quarta Reunião do Conselho de Administração desta Companhia, ocorrida 
no dia 13 dias do mês de janeiro de 2025, de acordo como art. 61, inciso VI,  
do Estatuto Social que rege a Sociedade.

Considerando ainda o Parecer ASSEJUR nº 011/2026 
da Assessoria Jurídica desta Companhia, indicando a legalidade 
do procedimento com base no artigo 30, inciso II, alínea “f”, da Lei  
nº 13.303/2016.

Considerando as necessidades atinentes à competência desta 
Companhia para a realização de seus objetivos.

RESOLVE:

Art. 1º Inexigir a realização de licitação nos termos do artigo 30, 
inciso II, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, referente à contratação 
da pessoa jurídica LEC EDUCAÇÃO E PESQUISA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 16.457.791/0001-13, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Bela Cintra, 1149, Edifício Jorge Rizkallah 
Jorge, salas 61 e 62 - 6º andar, Consolação, CEP: 01415-907, embasar 
a contratação por inexigibilidade de licitação, conforme as disposições,  
artigo 30, inciso II, alínea “f”, da Lei nº 13.303/2016 da empresa 
especializada para a prestação de serviço de capacitação profissional, 
consistente na inscrição da colaboradora Karina Botelho Marques 
matricula - 151 Gestora de Risco, no Curso de Compliance Anticorrupção 
+ Certificação CPC-A, a ser ministrado pela LEC - Legal, Ethics & 
Compliance, incluindo acesso às aulas, material didático, avaliações 
e certificação, no valor total de R$ 3.576,00 (três mil, quinhentos 
e setenta e seis reais), conforme exarado nos autos do Processo  
nº 2026/99910/000017 da TOCANTINS PARCERIAS.

Gabinete do Diretor-Presidente, em Palmas, Capital do Estado, 
aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026.

Aleandro Lacerda Gonçalves 
Diretor-Presidente

PORTARIA TOCANTINS PARCERIAS Nº 29/2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE 
PARTICIPAÇÕES, INVESTIMENTOS E PARCERIAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS - TOCANTINS PARCERIAS, conforme ata da Septuagésima 
Quarta Reunião do Conselho de Administração desta Companhia, ocorrida 
no dia 13 dias do mês de janeiro de 2025, de acordo como art. 61, inciso VI,  
do Estatuto Social que rege a Sociedade.

Considerando a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os agentes públicos Amélia Feitosa Albuquerque, 
matrícula funcional nº 261, e Isadora Cristina da Silva Reis, matrícula 
funcional nº 271 respectivamente como titular e suplente para exercer 
a função de fiscal do contrato nº 07/2026 vinculado ao processo  
nº 2026/99910/000017, firmado com a LEC EDUCAÇÃO E PESQUISA 
LTDA, CNPJ nº 16.457.791/0001-13.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor-Presidente, em Palmas, Capital do Estado, 
aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026.

Aleandro Lacerda Gonçalves 
Diretor-Presidente

PORTARIA TOCANTINS PARCERIAS Nº 30/2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE 
PARTICIPAÇÕES, INVESTIMENTOS E PARCERIAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS  - TOCANTINS PARCERIAS, conforme ata da Septuagésima 
Quarta Reunião do Conselho de Administração desta Companhia, ocorrida 
no dia 13 dias do mês de janeiro de 2025, de acordo como art. 61, inciso VI,  
do Estatuto Social que rege a Sociedade.

Considerando a contratação de empresa para confecção de 
uniformes.

Considerando, que a despesa não se refere à parcela de uma 
mesma compra ou serviço de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez.

Considerando que os preços praticados se encontram de acordo 
com os preços de mercado e foram devidamente justificados através de 
propostas orçamentárias todas constantes do processo administrativo nº 
2026/99910/000014.

Considerando o Parecer Jurídico nº 016/2026 exarado pela 
Assessoria Jurídica desta Companhia arguindo a possibilidade da 
dispensa;

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR a realização de licitação, com base no  
art. 29, inciso II, da Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016 e suas 
alterações, para a contratação da empresa PAZINI CONFECCOES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com inscrição no CNPJ sob o 
nº 53.300.895/0001-46, com sede na Quadra ACNE 1, Avenida Juscelino 
Kubitschek, S/N, conjunto 01, Lote 38 B, Sala 101, Plano Diretor Norte, 
CEP: 77.006-014, Palmas - TO, visando à contratação de empresa para 
confecção de uniformes para a equipe de funcionários da TOCANTINS 
PARCERIAS, no valor total de R$ 62.410,00 (sessenta e dois mil e 
quatrocentos e dez reais), conforme exarado nos autos do Processo  
nº 2026/99910/000014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA 
DE PARTICIPAÇÕES, INVESTIMENTOS E PARCERIAS DO ESTADO 
DO TOCANTINS - TOCANTINS PARCERIAS, Palmas/TO, aos 10 dias 
do mês de fevereiro de 2026.

Aleandro Lacerda Gonçalves 
Diretor-Presidente
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PORTARIA TOCANTINS PARCERIAS Nº 31/2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE 
PARTICIPAÇÕES, INVESTIMENTOS E PARCERIAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS - TOCANTINS PARCERIAS, conforme ata da Septuagésima 
Quarta Reunião do Conselho de Administração desta Companhia, ocorrida 
no dia 13 dias do mês de janeiro de 2025, de acordo como art. 61, inciso VI,  
do Estatuto Social que rege a Sociedade

Considerando a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os agentes públicos Elaine Silva Marinho, 
matrícula funcional nº 241, e Isadora Cristina da Silva Reis, matrícula 
funcional nº 271 respectivamente como titular e suplente para exercer 
a função de fiscal do contrato nº 11/2026, vinculado ao processo  
nº 2026/99910/000014, firmado com PAZINI CONFECCOES LTDA, CNPJ 
sob o nº 53.300.895/0001-46.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor-Presidente, em Palmas, Capital do Estado, 
aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026.

Aleandro Lacerda Gonçalves 
Diretor-Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2026/99910/000017
CONTRATO Nº: 07/2026
CONTRATANTE: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE PARTICIPAÇÕES, 
INVESTIMENTOS E PARCERIAS DO ESTADO DO TOCANTINS - 
TOCANTINS PARCERIAS.
CNPJ: 17.579.560/0001-45
CONTRATADA: LEC EDUCAÇÃO E PESQUISA LTDA.
CNPJ: 16.457.791/0001-13
OBJETO: Embasar a contratação por inexigibilidade de licitação, conforme 
as disposições, artigo 30, inciso II, alínea “f”, da Lei nº 13.303/2016 da 
empresa especializada para a prestação de serviço de capacitação 
profissional, consistente na inscrição da colaboradora Karina Botelho 
Marques matricula - 151 Gestora de Risco, no Curso de Compliance 
Anticorrupção + Certificação CPC-A, a ser ministrado pela LEC - Legal, 
Ethics & Compliance, incluindo acesso às aulas, material didático, 
avaliações e certificação.
VALOR: R$ 3.576,00 (três mil, quinhentos e setenta e seis reais).
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2026.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
SIGNATÁRIOS: Aleandro Lacerda Gonçalves - Contratante; Daniela 
Provazi Sibille - Representante Legal da Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2026/99910/000014
CONTRATO Nº: 11/2026
CONTRATANTE: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE PARTICIPAÇÕES, 
INVESTIMENTOS E PARCERIAS DO ESTADO DO TOCANTINS - 
TOCANTINS PARCERIAS.
CNPJ: 17.579.560/0001-45
CONTRATADA: PAZINI CONFECCOES LTDA.
CNPJ: 53.300.895/0001-46
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de uniformes para a 
equipe de funcionários da TOCANTINS PARCERIAS
VALOR: R$ 62.410,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos e dez reais).
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2026.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
SIGNATÁRIOS: Aleandro Lacerda Gonçalves - Contratante; Luiz Fernado 
Azevedo Jales Pereira - Representante Legal da Contratada.

UNITINS

EXTRATO DE CONTRATO DE CARÁTER TÉCNICO-CIENTÍFICO

Processo: 2026/20320/000057
Identificação do Termo: 2/2026/CURMUTOARQ
Objeto: Concessão de endosso institucional para a arqueólogo Mateus 
De Souza Ferreira Brant, visando à guarda, conservação e curadoria de 
patrimônio arqueológico decorrente do “Projeto de avaliação de impacto 
ao patrimônio arqueológico, referente ao empreendimento LOTEAMENTO 
TERRA NOVA - PORTO NACIONAL/TO da empresa SANTA HELENA 
DOZE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA”.
Contrapartida: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
Data da assinatura do contrato: 06/02/2026.
Sujeição à legislação vigente: Leis nº 8.666/1993, Instrução Normativa 
IBAMA nº 146/2007, Instrução Normativa NATURATINS nº 02/2008.
Signatários: Augusto Rezende Campos - Reitor da Universidade Estadual 
do Tocantins - UNITINS e Renata Valadares Rosa - Representante legal 
do empreendimento.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2025

A Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e o 
Decreto Estadual nº 6.606, de 28 de março de 2023, torna público, para 
conhecimento dos interessados, o registro de preços decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 90012/2025, destinado à eventual CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, conforme condições e especificações 
estabelecidas no edital e na proposta vencedora, juntados aos autos do 
Processo Administrativo nº 2024/20320/001071.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/90012/2025
Fornecedor: CAPIM DOURADO RENT A CAR LTDA, CNPJ/MF: 
14.487.384/0001-23.
Vigência prevista: 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação deste extrato no Diário Oficial do 
Tocantins.
Valor Registrado: R$ 619.200,00 (seiscentos e dezenove mil e duzentos 
reais).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/90012/2025
Fornecedor: CS BRASIL FROTAS S.A., CNPJ/MF: 27.595.780/0001-16.
Vigência prevista: 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação deste extrato no Diário Oficial do 
Tocantins.
Valor Registrado: R$ 1.797.293,19 (um milhão e setecentos e noventa e 
sete mil e duzentos e noventa e três reais e dezenove centavos).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/90012/2025
Fornecedor: MM MULTISERVICOS & LOCACOES DE VEICULOS LTDA, 
CNPJ/MF: 25.166.775/0001-62.
Vigência prevista: 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação deste extrato no Diário Oficial do 
Tocantins.
Valor Registrado: R$ 2.744.956,00 (dois milhões e setecentos e quarenta 
e quatro mil e novecentos e cinquenta e seis reais).

A íntegra da Ata de Registro de Preços encontra-se publicada 
no portal oficial da Universidade Estadual do Tocantins.

Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026.

Larissa Suyenne Tavares Sales 
Pregoeira
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TRIBUNAL DE CONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 25/2026/RELT4-DILIG

Processo nº 11.976/2025 - Entidade: Prefeitura Municipal 
de Aurora do Tocantins/TO. Assunto: Processo de Acompanhamento  
nº 2532/2025. Nos termos do Despacho nº 1309/2025-RELT4, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 - Inciso II e 33 ao artigo 204 parágrafo único, 
combinado com o artigo 205, Inciso V, do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas, com nova redação dada pela Resolução Normativa nº 04 
de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa - TCE/TO  
nº 001/2012 fica, pelo presente Edital, CITADO o Senhor EDSON NEIVA 
DA SILVA - Prefeito Municipal de Aurora do Tocantins/TO, para que nos 
termos do referido processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias 
da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos 
fatos apontados nos autos e no referido Despacho, ficando advertido dos 
efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará em se 
tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se 
o responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, 
ainda, de que os autos estarão disponíveis no sistema e-Contas, por 
meio do endereço eletrônico https://www.tceto.tc.br/econtas/, poderá 
acessá-lo com seu Usuário - CPF e Senha fornecido por este Tribunal, 
conforme Portaria nº 550 de 2020, ou pela sua certificação digital. Para 
esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, entrar em 
contato na Divisão de Diligência - DILIG (fone: 63-3232-5969) deste TCE/TO,  
localizado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 -  
Lotes 01 e 02, com expediente de 09 às 18 horas. Palmas, Capital do 
Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026. Eu, Alonso 
César de Moraes, digitei e conferi.

Severiano José Costandrade de Aguiar
Conselheiro Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 26/2026/RELT4-DILIG

Processo nº 11.976/2025 - Entidade: Prefeitura Municipal 
de Aurora do Tocantins/TO. Assunto: Processo de Acompanhamento  
nº 2532/2025. Nos termos do Despacho nº 1309/2025-RELT4, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 - Inciso II e 33 ao artigo 204 parágrafo único, 
combinado com o artigo 205, Inciso V, do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas, com nova redação dada pela Resolução Normativa nº 04 de 
05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa - TCE/TO nº 001/2012 
fica, pelo presente Edital, CITADA a Senhora THAIS DA SILVA SANTOS - 
Controladora Interna da Prefeitura Municipal de Aurora do Tocantins/TO, 
para que nos termos do referido processo, e caso queira, no prazo de 15 
(quinze) dias da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos 
acerca dos fatos apontados nos autos e no referido Despacho, ficando 
advertida dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação 
implicará em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos 
autos, sujeitando-se a responsável às sanções previstas em Lei e no 
RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que os autos estarão disponíveis no 
sistema e-Contas, por meio do endereço eletrônico https://www.tceto.tc.br/
econtas/, poderá acessá-lo com seu Usuário - CPF e Senha fornecido por 
este Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 2020, ou pela sua certificação 
digital. Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, 
entrar em contato na Divisão de Diligência - DILIG (fone: 63-3232-5969) 
deste TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 -  
Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente de 09 às 18 horas. Palmas, 
Capital do Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026. 
Eu, Alonso César de Moraes, digitei e conferi.

Severiano José Costandrade de Aguiar
Conselheiro Relator

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ALVORADA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2026/ADM
ORIUNDO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025/ADM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2025/ADM
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ALVORADA-TO, CNPJ  
nº 01.800.242/0001-22
CONTRATADA:  TEMA INFRAESTRUTURA LTDA,  CNPJ  
nº 53.044.709/0001-55, no Valor de R$ 2.815.000,00 (dois milhões e 
oitocentos e quinze mil reais).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RESTAURAÇÃO DE 
PAVIMENTO COM SUBSTITUIÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO E 
RECONSTITUIÇÃO DA BASE (COM APROVEITAMENTO DE MATERIAL) E 
RECAPEAMENTO NA AVENIDA BERNARDO SAYÃO EM ALVORADA/TO. 
DATA DE ASSINATURA: 09/02/2026.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses 
a partir da data da assinatura.

Alvorada/TO, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026.

THAYNARA DE MELO MOURA
Município de Alvorada/TO

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026/ADM
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026/ADM.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2026/ADM
CONTRATO Nº 003/2026/ADM
Contratante: Município de Alvorada, Estado do Tocantins, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob Nº 01.800.242/ 
0001-22.
Contratado: PROMÁXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 16.538.909/0001-38.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM PESQUISA DE PREÇOS 
PRATICADOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DURANTE O ANO DE 
2026.
Vigência: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir de sua assinatura, podendo, a critério das partes, ser prorrogado 
até o limite de sessenta meses, nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021;
Valor Total: R$ 10.930,27 (dez mil novecentos e trinta reais e vinte e sete 
centavos).
Data de Assinatura: 09/02/2026.

Alvorada/TO, 10 de fevereiro de 2026.

THAYNARA DE MELO MOURA
Prefeita do Município de Alvorada/TO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 010/2024/FMAS

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ALVORADA/TO, inscrito no CNPJ 13.022.718/0001-20.
Contratado: GRÁFICA E EDITORA EXPRESSO EIRELI - ME, inscrito no 
CNPJ 17.246.180/0001-99.
Objeto: tem por objeto aditivar a vigência do contrato (item 2.1 da Cláusula 
Segunda do original contrato) - (Contrato nº 010/2024 - firmado no dia 19 
de agosto de 2024 entre o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE ALVORADA/TO e GRAFICA E EDITORA EXPRESSO EIRELI-ME.
Vigência: Fica aditivado o prazo de 12 (doze) meses, sendo do dia 
01/01/2026 ao dia 31/12/2026, com o adimplemento do objeto contratual.
Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato  
nº 010/2024.
Data de Assinatura: 29/12/2025.

Alvorada/TO, 10 de fevereiro de 2026.

ODENILDES ROCHA GOMES 
Secretária Municipal de Assistência Social de Alvorada/TO
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 013/2024/FMAS

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ALVORADA/TO, inscrito no CNPJ 13.022.718/0001-20.
Contratado: MASTER PLACAS LTDA, inscrito no CNPJ 07.961.401/0001-57. 
Objeto: Tem por objeto aditivar a vigência do contrato (item 2.1 da Cláusula 
Segunda do original contrato) - (Contrato nº 013/2024 - firmado no dia 
19 de agosto de 2024 entre o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ALVORADA/TO e MASTER PLACAS LTDA).
Vigência: Fica aditivado o prazo de 12 (doze) meses, sendo do dia 
01/01/2026 ao dia 31/12/2026, com o adimplemento do objeto contratual.
Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato  
nº 013/2024.
Data de Assinatura: 29/12/2025.

Alvorada/TO, 10 de fevereiro de 2026.

ODENILDES ROCHA GOMES. 
Secretária Municipal de Assistência Social de Alvorada/TO

CACHOEIRINHA

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2026

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 64.705.441/0001-71, com 
sede na Rua 21 de Abril, nº 1525, Centro, CEP: 77.915-000, no município 
de Cachoeirinha - Estado do Tocantins, neste ato representado por seu 
Gestor Municipal, o Sr. EDIMAR ALVES DA SILVA, brasileiro, residente 
e domiciliado nesta cidade de Cachoeirinha - TO, inscrito no CPF  
nº ***.816.231-**.

CONTRATADO: VIP SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 57.161.329/0001-51, 
com sede na Rua 15 de Novembro, nº 168, Centro, CEP 77.885-000, no 
Município de Santa Terezinha do Tocantins/TO, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o 
Sr. Leonardo Pereira da Silva, portador do RG nº 3.9050*** SSP/TO e 
inscrito no CPF nº ***.176.111-**.
OBJETO: Contratação de serviços artísticos para a realização de show 
musical da BANDA LÉO SILLVA, a ser apresentado durante o evento 
“NIVERFOLIA”, em comemoração aos 34 (trinta e quatro) anos do 
Município de Cachoeirinha - TO, a realizar-se no dia 14 de fevereiro de 
2026, no Município de Cachoeirinha - TO, como parte da programação 
oficial do aniversário da cidade.
DATA DA ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2026.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este instrumento vigorará pelo prazo a contar da 
data de sua assinatura até 30 (trinta) dias.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco 
mil reais).

Cachoeirinha - TO, 09 de fevereiro de 2026.

Edimar Alves da Silva
Gestor Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2026

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 64.705.441/0001-71, com 
sede na Rua 21 de Abril, nº 1525, Centro, CEP: 77.915-000, no município 
de Cachoeirinha - Estado do Tocantins, neste ato representado por seu 
Gestor Municipal, o Sr. EDIMAR ALVES DA SILVA, brasileiro, residente 
e domiciliado nesta cidade de Cachoeirinha - TO, inscrito no CPF  
nº ***.816.231-**.

CONTRATADO: KF PRODUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 54.256.693/0001-07, com sede na Rua 
Q ARNO 13, Alameda 121, QI 01HM, s/nº, Lote 03, Condomínio Liberty 
Tower, Apto 805, Plano Diretor Norte, CEP 77001-100, Palmas - TO, neste 
ato representada por seu representante legal, Sr. Cristiano de Sousa 
França, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
inscrito no CPF sob nº ***.573.411-**, residente e domiciliado na Quadra 
ARNO 13, Alameda 121, s/nº, QI 01 HM, Lote 03, Condomínio Liberty 
Tower, Apto 805, Plano Diretor Norte, CEP 77.001 100, Palmas - TO.
OBJETO: Contratação de serviços artísticos para a realização de show 
musical do artista KHRYS FRANÇA, a ser apresentado durante o evento 
“NIVERFOLIA”, em comemoração aos 34 (trinta e quatro) anos do 
Município de Cachoeirinha - TO, a realizar-se no dia 15 de fevereiro de 
2026, no Município de Cachoeirinha - TO, como parte da programação 
oficial do aniversário da cidade.
DATA DA ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2026.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este instrumento vigorará pelo prazo a contar da 
data de sua assinatura até 30 (trinta) dias.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Cachoeirinha - TO, 09 de fevereiro de 2026

Edimar Alves da Silva
Gestor Municipal

CRIXÁS DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Crixás do Tocantins - TO torna público que 
realizara a licitação a seguir caracterizada:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 - dia 25 de fevereiro de 
2026 às 10:00, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, FORMALIZAÇÃO DE 
ARP PARA FUTURAS AQUISIÇÃO DE UM VEICULO TIPO ÔNIBUS 
SEMI NOVO PARA TENDER A DEMANDO DO MUNICÍPIO DE CRIXÁS 
DO TOCANTINS. 

Maiores informações através do Fones: (63) 3352-1140 ou 1118, 
das 07:00 às 13:00 horas de segunda a Sexta-feira ou pelo site: www.
crixas.to.gov.br

FRANQUES NAIT S. RIBEIRO
Agente de Contratação

FORMOSO DO ARAGUAIA

AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Departamento de Licitações da Prefeitura de Formoso 
do Araguaia/TO comunica a seguinte RETIFICAÇÃO: Referente a 
Concorrência Eletrônica, nº 01/2026, contratação de empresa visando a 
construção de unidades habitacionais. Onde se lê: que se realizará dia 
26 de fevereiro de 2026 as 08h30 min; Leia-se: que se realizará dia 27 
de fevereiro de 2026 às 08:30h 

HABNER SOUSA VERAS 
PREGOEIRO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

O município de Formoso do Araguaia/TO torna público realizará 
sob égide da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021/e demais, a 
publicação da abertura da seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 - (PROC. ADM 432/2026) 
que se realizará dia 25 de fevereiro de 2026 as 08h00min horas, no site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ com o objeto o Registro 
de Preços para a Aquisição de Material Escolar. O Edital poderá ser 
examinado no site: www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou solicitado 
pelo e-mail: licitacao@formosodoaraguaia.to.gov.br. 

HABNER SOUSA VERAS 
PREGOEIRO
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GOIATINS

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Educação de Goiatins - TO, avisa aos 
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP 
01.2026. Abertura dia 26 de fevereiro de 2.026 às 08h00min, LOCAL: 
Portal BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS) https://bnc.org.br. Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica para Registro de preços para eventual e 
futura aquisição de gêneros alimentícios para atender a merenda escolar 
da rede municipal de ensino em atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar-PNAE, da Secretária Municipal de Educação de 
Goiatins-TO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e anexos. Maiores informações pelo telefone: (63) 3469-1494, 
e-mail: pmgoiatinslicitacao@gmail.com.

Goiatins - TO, 09 de janeiro de 2026.

Maria Pereira Soares
Gestora do FME

PARANÃ

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANÃ/TO torna público que 
fará o seguinte Processo Licitatório, conforme segue abaixo:

PROC ADM. 05/2026 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  
Nº 001/2026 - Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO: CONSTRUÇÃO 
DE CENTRO ESPORTIVO COMUNITÁRIO DE PARANÃ/TO, em 
conformidade com Projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo 
e cronograma físico-financeiro e composições de preços unitários 
estabelecidas nos elementos do projeto básico por meio de concorrência 
pública, anexos e apêndices deste Edital. Data da sessão: 12/03/2026 
às 09h00min. A sessão será realizada por meio do portal: www.bnc.
org.br; Acesso ao edital e anexos - além do portal de realização do 
certame, também, no portal da transparência do município www.
parana.to.gov.br; e mais informações na licitacaoparanato@gmail.com/
pregoeiralicitacaoprn@gmail.com.

Phabio Augustus da Silva Moreira
Prefeito Municipal

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANÃ/TO torna público que 
fará o seguinte Processo Licitatório, conforme segue abaixo: 

PROC ADM. 04/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP  
Nº 001/2026 - Tipo: MENOR PREÇO. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de limpeza de fossa séptica, caixa 
de gordura, caixa de passagem de água e caixa de água, por meio do 
Sistema de Registro de Preços (SRP), na forma da Lei nº 14.133/2021, 
conforme quantitativos, descrição e especificação constantes no Termo de 
Referência, bem como condições e exigências estabelecidas neste edital 
e seus anexos.”, para atendimento da Prefeitura Municipal (Secretarias 
vinculadas e Fundos Municipais - Saúde, Educação e Assistência Social). 
Data da sessão: 02/03/2026 às 08h30min. A sessão será realizada por 
meio do portal: www.bnc.org.br ; Acesso ao edital e anexos - além do portal 
de realização do certame, também, no portal da transparência do município 
www.parana.to.gov.br; e mais informações na licitacaoparanato@gmail.
com/pregoeiralicitacaoprn@gmail.com.

Phabio Augustus da Silva Moreira
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO Nº 019/2025.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANÃ TOCANTINS. 
Contratado: E.A.C COSTA JUNIOR LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº: 36.118.557/0001-79. Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência 
do contrato de CONTRATAÇÃO PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE/
PAPELARIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARANÃ TOCANTINS E FUNDOS MUNICIPAIS, 
conforme condições, quantitativos, e especificações constantes neste 
instrumento neste Contrato e termo de referência, (anexo) do Edital do 
pregão eletrônico 018/2025, de acordo com o preceituado art. 132 da Lei 
14.133/2021, que condiciona o prazo de 11 janeiro de 2026 a 30 de abril 
2026. Phabio Augustus da Silva Moreira - Prefeito Municipal.

PEDRO AFONSO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PM PA Nº 004/2026, 
oriunda do Pregão Eletrônico PM PA nº 009/2026. OBJETO: Registro de 
Preços na contratação de empresa para fornecimento de combustíveis 
(gasolina e óleo diesel S-10 e S-500), destinados ao abastecimento 
da frota veicular do Município de Pedro Afonso, em atendimento às 
solicitações da Administração Geral do Município e dos Fundos Municipais 
de Saúde, Educação e Assistência Social, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. ÓRGÃO 
GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO/TO, 
inscrito no CNPJ 02.070.589/0001-20. FORNECEDOR REGISTRADO: 
JACOB E SILVA LTDA, inscrita no CNPJ 04.395.792/0001-00. VALOR 
TOTAL: R$ 4.327.209,24 (quatro milhões, trezentos e vinte e sete mil, 
duzentos e nove reais e vinte e quatro centavos), VIGÊNCIA: 12 MESES.

Pedro Afonso/TO, aos 09 de fevereiro de 2026.

JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO PM PA Nº 027/2026, 
oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PM-PA Nº 001/2026, 
PROCESSO PM-PA Nº 046/2026 que tem como objetivo: Prestação 
de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual na consultoria e assessoria técnica em recursos humanos 
e fisco federal, englobando gestão de declarações acessórias, gestão 
estratégica de pessoas e o cumprimento das obrigações fiscais e 
trabalhistas exigidas pelo Governo Federal, conforme descrições 
constante no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência. 
Em atendimento as necessidades do Município de Pedro Afonso TO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO/TO, 
inscrito no CNPJ 02.070.589/0001-20. CONTRATADA: MALAQUIAS, 
GOMES E SANTANA ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA, CNPJ 42.909.792/0001-61. VIGENCIA: 12 MESES. VALOR TOTAL: 
R$ 123.282,00 (Cento e vinte e três mil, duzentos e oitenta e dois reais).

Pedro Afonso/TO, aos 23 de janeiro de 2026.

Joaquim Martins Pinheiro Filho
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do CONTRATO Nº 032/2026, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO PM PA nº 009/2026. OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento de combustíveis (gasolina e óleo diesel S-10 e S-500), 
destinados ao abastecimento da frota veicular do Município de Pedro 
Afonso, em atendimento às solicitações da Administração Geral do 
Município, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO/TO,  
inscrito no CNPJ 02.070.589/0001-20. CONTRATADO: JACOB E 
SILVA LTDA, inscrita no CNPJ 04.395.792/0001-00. VALOR TOTAL:  
R$ 2.409.728,54 (dois milhões, quatrocentos e nove mil, setecentos e 
vinte e oito reais e cinquenta e quatro centavos), VIGENCIA: 12 MESES.

Pedro Afonso/TO, aos 09 de fevereiro de 2026.

JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato FME PA Nº 033/2026, oriundo da Ata 
de Registro de Preços PM PA nº 004/2026, Pregão Eletrônico PM PA  
nº 009/2026 - Administrativo PM PA nº 1313/2025. OBJETO: Contratação 
de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina e óleo diesel 
S-10 e S-500), destinados ao abastecimento da frota veicular do FME 
_ Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso, em atendimento 
às solicitações da Administração Geral do Município, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. CONTRATANTE: 
FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO/TO, 
inscrito no CNPJ 19.459.687/0001-56, sediado na Rua Getúlio Vargas, 
número 400, Centro, CEP 77.710-000, Pedro Afonso/TO. Neste Ato 
representado por Maria Lucimaria de Sousa Ribeiro Cunha, Gestora 
Municipal. CONTRATADO: JACOB E SILVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 04.395.792/0001-00, sediada na Avenida João Damasceno de Sá,  
número 425, Setor Aeroporto, CEP: 77.710-000, Pedro Afonso/TO, Fone: 
99977-77713/63 3466-1840, E-mail: postotigrao1405@gmail.com, neste 
ato representado por Ricardo Jacob Ostwald, representante legal. VALOR 
TOTAL: R$ 627.845,16 (Seiscentos e vinte e sete mil, oitocentos e quarenta 
e cinco reais e dezesseis centavos), VIGÊNCIA: 12 MESES.

Pedro Afonso/TO, aos 09 de fevereiro de 2026.

MARIA LUCIMARIA DE SOUSA RIBEIRO CUNHA 
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato FMS PA Nº 034/2026, oriundo da Ata 
de Registro de Preços PM PA nº 004/2026, Pregão Eletrônico PM PA  
nº 009/2026 - Administrativo PM PA nº 1313/2025. OBJETO: Contratação 
de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina e óleo diesel 
S-10 e S-500), destinados ao abastecimento da frota veicular do 
FMS _ Fundo Municipal de Saúde de Pedro Afonso, em atendimento 
às solicitações da Administração Geral do Município, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. CONTRATANTE: 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRO AFONSO/TO, inscrito 
no CNPJ 11.772.824/0001-04. CONTRATADO: JACOB E SILVA LTDA, 
inscrita no CNPJ 04.395.792/0001-00. VALOR TOTAL: R$ 1.214.182,06 
(um milhão, duzentos e quatorze mil, cento e oitenta e dois reais e seis 
centavos), VIGÊNCIA: 12 MESES.

Pedro Afonso/TO, aos 09 de fevereiro de 2026.

KELMA DE SOUZA FRANÇA 
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato FMAS PA Nº 035/2026, oriundo da Ata 
de Registro de Preços PM PA nº 004/2026, Pregão Eletrônico PM PA  
nº 009/2026 - Administrativo PM PA nº 1313/2025. OBJETO: Contratação 
de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina e óleo diesel 
S-10 e S-500), destinados ao abastecimento da frota veicular do FMAS _ 
Fundo Municipal de Assistência Social de Pedro Afonso, em atendimento 
às solicitações da Administração Geral do Município, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDRO AFONSO/TO,  
inscrito no CNPJ 12.1.772.824/0001-04. CONTRATADO: JACOB E 
SILVA LTDA, inscrita no CNPJ 04.395.792/0001-00. VALOR TOTAL:  
R$ 75.453,48 (setenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e oito centavos), VIGÊNCIA: 12 MESES.

Pedro Afonso/TO, aos 09 de fevereiro de 2026.

JUCELMA ALVES DA SILVA PEREIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social

SANDOLÂNDIA

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA/TO, através 
da Agente de Contratação, torna público que fará realizar no dia 03 de 
janeiro de 2026 às 08h30m.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 - SRP, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM. Objeto: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
E FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SANDOLÂNDIA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

O Edi ta l  está d isponíve l  no s i te  o f ic ia l  do www.
portaldecompraspublicas.com.br e www.sandolandia.to.gov.br ou através 
do e-mail: cpl.sandolandiato@gmail.com, de segunda a sexta-feira e 
informações através do fone: (63) 3394-1418.

Sandolândia/TO, 10 de fevereiro de 2026.

Luciano Barreto Alves
Prefeito Municipal de Sandolândia

SANTA MARIA DO TOCANTINS

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO  
TOCANTINS/TO, torna público a republicação do processo licitatório 
abaixo relacionado, mantendo-se inalterado o respectivo objeto. A sessão 
pública eletrônica será realizada por meio do site: www.licitanet.com.br, 
conforme data e horário abaixo especificados.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 - PREF, a ser realizado 
no dia 25 de fevereiro de 2026, às 08h00min, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE RECARGAS DE GÁS GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO), 
envasado em botijões de 13 kg, para a Prefeitura Municipal e Fundos 
Municipais de Santa Maria do Tocantins/TO, para o exercício de 2026.

O Edital atualizado encontra-se disponível no site oficial: https://
santamariadotocantins.to.gov.br/, no site: www.licitanet.com.br, ou poderá 
ser solicitado através do e-mail: licitacaostamaria@gmail.com, de segunda 
a sexta-feira, bem como informações pelo telefone: (63) 99241-1111.

Santa Maria do Tocantins/TO, 06 de fevereiro de 2026.

Leonardo Noleto Moreira
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026-PREF

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 - PROC. ADM. Nº 
796/2025. Objeto: Registro De Preços para futura e eventual aquisição 
de mudas, gramas, plantas ornamentais, adubos e materiais para jardins, 
destinadas ao uso da Administração Pública Municipal de Santa Maria 
do Tocantins/TO., Fornecedor: PINHEIRO E GASPARIN LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 01.244.675/0001-49, perfazendo o valor Global de R$ 
125.807,00). Para os itens 1/1, 1/2, 1/3, 1/4, 1/5, 1/6, 1/7, 1/8, 1/9, 1/10, 
1/11, 1/12, 1/13, 1/14, 1/15, 1/16, 1/17, 1/18, 1/19, 1/20, 1/21, 1/22, 1/23, 
1/24, 1/25, 1/26, 1/27, 1/28, 1/29, 1/30, 1/31, 1/32, 1/33, 1/34, 1/35, 
1/36, 1/37, 1/38, 1/39, 1/40, 1/41, 1/42, 1/43, 1/44..Órgão Gerenciador: 
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Tocantins/TO, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ nº 37.421.039/0001-92. Vigência da ATA 
será de 12 (doze) meses: Base Legal: Nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
Data de assinatura: 4/2/2026. Signatários:, Leonardo Moreira Noleto e 
Jose Evandir Gasparin

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2026 - PREF

Pregão Eletrônico nº 13/2025 - Proc. Adm. nº 796/2025. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Tocantins/TO, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 37.421.039/0001-92.  
Contratada: PINHEIRO E GASPARIN LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
01.244.675/0001-49. Objeto: Aquisição de mudas, gramas, plantas 
ornamentais, adubos e materiais para jardins, destinadas ao uso da 
Administração Pública Municipal de Santa Maria do Tocantins/TO. 
Assinatura: 4/2/2026. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 125.807,00 
Santa Maria do Tocantins/TO. Leonardo Moreira Noleto - Gestor Municipal.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 50/2025.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS/TO,  
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o  
nº 37.421.039/0001-92. CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA 
DE BENEFÍCIOS LTDA, CNPJ nº 12.039.966/0001-11. OBJETO: Alteração 
da forma de faturamento, com fechamento quinzenal das Notas Fiscais, 
das condições de pagamento via fatura e do prazo de repasse financeiro 
à rede credenciada, fixado em até 3 (três) dias úteis após o pagamento 
do Município à contratada. FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 21/01/2026

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2025.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SANTA MARIA DO TOCANTINS/TO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob nº 11.607.012/0001-03. CONTRATADA: LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, CNPJ nº 12.039.966/0001-11.  
OBJETO: Alteração da forma de faturamento, com fechamento quinzenal 
das Notas Fiscais, das condições de pagamento via fatura e do prazo de 
repasse financeiro à rede credenciada, fixado em até 3 (três) dias úteis 
após o pagamento do Fundo Municipal à contratada. FUNDAMENTO 
LEGAL: Arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. DATA DA 
ASSINATURA: 21/01/2026.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2025.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO 
TOCANTINS/TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
o nº 11.783.200/001-84 CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA 
DE BENEFÍCIOS LTDA, CNPJ nº 12.039.966/0001-11. OBJETO: Alteração 
da forma de faturamento, com fechamento quinzenal das Notas Fiscais, 
das condições de pagamento via fatura e do prazo de repasse financeiro 
à rede credenciada, fixado em até 3 (três) dias úteis após o pagamento 
do Fundo Municipal à contratada. FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 21/01/2026.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2025.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA 
MARIA DO TOCANTINS/TO, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob nº 30.068.329/0001-55. CONTRATADA: LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, CNPJ nº 12.039.966/0001-11.  
OBJETO: Alteração da forma de faturamento, com fechamento quinzenal 
das Notas Fiscais, das condições de pagamento via fatura e do prazo de 
repasse financeiro à rede credenciada, fixado em até 3 (três) dias úteis 
após o pagamento do Fundo Municipal à contratada. FUNDAMENTO 
LEGAL: arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. DATA DA 
ASSINATURA: 21/01/2026.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2026 - FMS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 - PROC. ADM. Nº 862/2025. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Santa Maria do Tocantins/TO,  
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 11.783.200/0001-84.  
Contratada: Grupo Fundamental Saúde LTDA, inscrita no CNPJ sob  
nº 32.617.070/0001-80, objeto: 1.1. aquisição de aparelho de ultrassom 
para estruturação do Fundo Municipal de Saúde de Santa Maria do 
Tocantins/TO. Assinatura: 5/2/2026. Vigência: 4 (quatro) meses. Valor: 
R$ 148.400,00. Santa Maria do Tocantins/TO Leonardo Nunes Pinheiro 
- Gestor do Fundo Municipal.

SÃO BENTO DO TOCANTINS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 004/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO  
TOCANTINS/TO, torna público que Adjudicou e Homologou no dia 26 de 
janeiro de 2026, o Processo Licitatório na Modalidade: 

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026, objeto: contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de equipamentos de 
Tecnologia da informação e Comunicação - TIC, conforme Emenda 
Parlamentar, destinados a atender às demandas e necessidades da 
Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins/TO. Vencedoras: 
UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA 
LTDA, CNPJ: 09.565.049/0001-66 INSC. Estadual Nº 29.407.854-1 INSC. 
Municipal, Nº 1342, com sede na Avenida Primeiro de Janeiro, 855, Centro, 
CEP: 77803-140, Cidade: Araguaína/TO e LEODINEI OLIVEIRA DA SILVA 
LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o nº 26.785.674/0001-32, sede 
Avenida Manoel da Rocha Nogueira, nº 2180, Centro, Santa Terezinha 
do Tocantins - TO, com o valor Global R$ 44.930,00 (quarenta e quatro 
mil, novecentos e trinta reais).

São Bento do Tocantins/TO, 05 de fevereiro de 2026.

PAULO WANDERSON DE SOUSA DAMASCENO
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATOS DE CONTRATO

CONTRATO nº 007/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 004/2025
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
TOCANTINS/TO
CONTRATADO: UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMATICA LTDA, CNPJ: 09.565.049/0001-66 INSC. Estadual  
Nº 29.407.854-1 INSC. Municipal, Nº 1342, com sede na Avenida Primeiro 
de Janeiro, 855, Centro, CEP: 77803-140, Cidade: Araguaína/TO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), 
conforme Emenda Parlamentar, destinados a atender às demandas e 
necessidades da Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins/TO.
Valor Global: R$ 23.480,00 (vinte e três mil quatrocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias

CONTRATO nº 008/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 004/2025
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
TOCANTINS/TO
CONTRATADO: UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMATICA LTDA, CNPJ: 09.565.049/0001-66 INSC. Estadual  
Nº 29.407.854-1 INSC. Municipal Nº 1342, com sede na Avenida Primeiro 
de Janeiro, 855, Centro, CEP: 77803-140 Cidade: Araguaína/TO.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), 
conforme Emenda Parlamentar, destinados a atender às demandas e 
necessidades da Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins/TO.
Valor Global: R$ 21.450,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias

São Bento do Tocantins/TO, 05 de fevereiro de 2026.

PAULO WANDERSON DE SOUSA DAMASCENO
Prefeito Municipal

AVISOS DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 018/2026
Modalidade: Pregão Presencial nº 003/2026
Tipo: Menor Preço por item
Requerente: Prefeitura Municipal de Saúde de São Bento do Tocantins/TO.
Objeto: O Município de São Bento do Tocantins/TO, por meio do órgão 
competente, torna público que realizará licitação na modalidade Registro 
de Preços, com a finalidade de contratação de empresa especializada no 
ramo, visando o fornecimento de materiais diversos destinados à execução 
da cobertura da arquibancada do Estádio Municipal Pedro Miranda, 
conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no edital 
e seus anexos. ABERTURA: às 09h00 do dia 26 de fevereiro de 2026, 
Informações O edital e seus anexos encontram-se a disposição no portal 
da transparência da Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins/TO,  
através do link www.saobentodotocantins.to.gov.br, ou pelo e-mail 
saobentolicitacao@gmail.com

Processo Administrativo nº 019/2026
Modalidade: Pregão Presencial nº 004/2026
Tipo: Menor Preço por item
Requerente: Prefeitura Municipal de Saúde de São Bento do Tocantins/TO.
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica para a locação de 
caminhão munck com cesto aéreo e caminhão basculante, destinada 
a atender às demandas operacionais e administrativas da Prefeitura 
Municipal de São Bento do Tocantins/TO, conforme especificações 
técnicas, condições de execução e quantitativos a serem definidos 
no edital. ABERTURA: às 10h00 do dia 26 de fevereiro de 2026, 
Informações O edital e seus anexos encontram-se a disposição no portal 
da transparência da Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins/TO,  
através do link www.saobentodotocantins.to.gov.br, ou pelo e-mail 
saobentolicitacao@gmail.com

Processo Administrativo nº 020/2026
Modalidade: Pregão Presencial nº 005/2026
Tipo: Menor Preço por item
Requerente: Prefeitura Municipal de Saúde de São Bento do Tocantins/TO.
Objeto: Registro de preços, visando a futura aquisições de combustível 
óleo diesel comum, óleo diesel s10, destinados a frota de veículos 
pertencente aos Fundos Municipal de Educação, Fundo Municipal de 
Saúde e Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins/TO. ABERTURA: 
às 12h00 do dia 26 de fevereiro de 2026, Informações O edital e seus 
anexos encontram-se a disposição no portal da transparência da 
Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins/TO, através do link 
www.saobentodotocantins.to.gov.br, ou pelo e-mail saobentolicitacao@
gmail.com

São Bento do Tocantins/TO, 09 de fevereiro de 2026.

DAGNA MARTINS DA CRUZ SOUSA 
Pregoeira Oficial/Agente de Contratação

Decreto Nº 075/2025

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ALVARO SOARES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 884.XXX.
XXX-XX, torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins 
- NATURATINS, a renovação da Operação (LO), para a atividade de 
BAUNEÁRIOS - Fazenda Harmonia, no Município de Novo Acordo/TO. 
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 
237/97 e Resolução COEMA 07/2005, que dispõem sobre o licenciamento 
ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa AUTO POSTO ÁGUA FRIA, CNPJ nº XX.502.
XXX/0001-XX, torna público que requereu ao Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS - a renovação da Licença de Operação (LO) 
para a atividade de comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, situada na Av. Castelo Branco, Qd 23, Lt 01, Centro, 
no município de Araguaçu/TO. O empreendimento enquadra-se nas 
Resoluções CONAMA nº 237/1997 e COEMA/TO nº 007/2005, que 
dispõem sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa CERAMICA ARAGUAIA IND. E COM. DE TELHAS 
E TIJOLOS EIRELI, inscrito no CNJP nº 14.311.055/0001-27, torna 
público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, 
renovação de Licença de Operação (LO), para atividade industrial de - 
Fabricação de artefatos de cerâmica para uso na construção realizada 
na zona rural do município de Divinópolis/TO. O empreendimento se 
enquadra na Resolução CONAMA nº 010/90 e COEMA nº 07/05, que 
dispõem sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

E. J. DE SOUZA INDÚSTRIA E COMERCIO PRE-MOLDADAS, 
CNPJ 20.486.009/0001-61, torna público que requereu junto ao 
NATURATINS, a renovação da LO 43-2022, para atividade de Indústria de 
Artefatos Cerâmicos, na Chácara Morada Nova, Lote nº 26-C, Zona Rural, 
situado no município de Miranorte - TO. O empreendimento se enquadra 
nas Resoluções CONAMA Nº 010/09 e COEMA Nº 07/05.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. GASPAR JOÃO DE GEUS, inscrito no CPF: nº 473.XXX.
XXX-68, torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins 
(NATURATINS), as Licenças Prévia, Instalação e Operação para a 
atividade de Agricultura, na Fazenda Alto Alegre, localizada no Município 
de Chapada de Areia - TO.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa HWN ENGENHARIA LTDA, CPNJ 19.256.565/ 
0001-62, torna público que requereu junto ao Instituto de Natureza do 
Tocantins - NATURATINS, Autorização Ambiental - AA, para a atividade 
de Usina de Concreto Betuminoso Usinado Quente - CBUQ para apoio 
às obras de melhoria e conservação da BR-153, município de Paraíso 
do Tocantins-TO. O empreendimento se enquadra na Resolução COEMA 
07/2005, que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental da atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Silvio David Guidastre Junior, CPF: 984.XXX.XXX-91, torna 
público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, 
o Licenciamento Ambiental da atividade de Pecuária (LP, LI, LO), 
Licenciamento Ambiental para Obras Civis não Lineares (LP, LI, LO), 
Outorga, DAI, DUI, PRAD e Parecer de CAR da Fazenda Santa Maria, 
localizada no município de São Salvador do Tocantins - Tocantins. O 
empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA nº 237/1997 e 
Resolução COEMA-TO Nº 007/2005.

EDITAL ABANDONO DE EMPREGO

Palmas, Estado do Tocantins, 10 de fevereiro de 2026.

MARLEDES JOSÉ HILÁRIO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ: 00.802.909/0001-63, com sede na Quadra 501 Sul, 
Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Lote 02, Plano Diretor Sul, Palmas, 
Tocantins, CEP: 77016-002, por meio do presente edital, NOTIFICA o 
empregado LORIVALDO DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR, inscrito 
no CPF/MF sob nº 092.428.971-67, para que compareça à sede da 
empresa no prazo de 48 horas a contar da publicação deste edital, a 
fim de justificar suas faltas ao trabalho desde 29 de dezembro de 2025. 
Diante da prolongada ausência, fica o empregado intimado a comparecer 
à sede da empresa no prazo de 48 horas. O não comparecimento no prazo 
estipulado caracterizará abandono de emprego, nos termos do artigo 482,  
alínea “i” da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), ensejando a 
rescisão do contrato de trabalho por justa causa. Termos em que pede 
e espera o deferimento.

MARLEDES JOSÉ HILÁRIO
CNPJ 00.802.909/0001-63

RESOLUÇÃO CRCTO Nº 0379/2025

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 DO CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS.

AO PLENÁRIO  DO CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO TOCANTINS CRCTO,no uso de suas atribuições 
legais e regimentais.

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução CFC nº 1.161/09 
de 13 de fevereiro de 2009, Resolução do CRCTO nº 370/2024 de 25 de 
outubro de 2024 e a Lei nº 4320/64.

CONSIDERANDO as disposições do art. 13º alínea “g”, 
concomitante com art. 14º alínea “n” e “u” do Regimento Interno do 
CRCTO.

CONSIDERANDO a análise da execução orçamentária, em que 
foi verificada a necessidade de se proceder aos ajustes nas dotações 
orçamentárias;

Art. 1º Aprovar abertura de crédito adicional suplementar ao 
orçamento do Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins para o 
exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), 
nas seguintes dotação:

6 Controles do Orçamento-Execução 9.000,00

6.3 Execução da Despesa 9.000,00

6.3.1 Despesas Correntes 9.000,00

6.3.1.6 Tributárias e contributivas 9.000,00

6.3.1.6.01.02 Contribuições 9.000,00

Total da suplementação 9.000,00

Art. 2º Os recursos utilizados para a cobertura do crédito 
adicional suplementar serão oriundos como fonte de recurso o excesso de 
arrecadação no exercício de 2025 previsto, conforme especificado abaixo:

6.2 Execução da Receita 9.000,00

6.2.1 Receitas Correntes 9.000,00

6.2.1.1 Contribuições 9.000,00

6.2.1.1.01 Contribuições 9.000,00

6.2.1.1.01.01 Anuidades 9.000,00

Total do Excesso Previsto 9.000,00

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se 
as disposições em contrário.

Palmas/TO, em 12 de dezembro de 2025.

Contador Márcio Sousa Ribeiro  
Presidente do CRCTO

Contadora Núbia Alves 
Fernandes

Vice-Presidente do Administrativo

Téc. Cont. Rosibelt Farias de 
Araújo

 Conselheira

Contador Lédson Lucas M. 
Nóbrega

Vice-Presidente de Controle 
Interno

Téc. Cont. Suelene Alves dos 
Santos

Conselheira 

Contador Paulo José da Silva
Vice-Presidente de Fiscalização/

Registro

Contador Willians Nunes 
Rodrigues 

Conselheiro 

Contador Diego Elbert A. 
Gonçalves 

Vice-Presidente de Desenv. 
Profissional

Contador Thiago de Araújo 
Schuller

Conselheiro

Contador Galthiery Alves de 
Sousa Lopes
Conselheiro

Contador Deuselino da Silva 
Pereira

Conselheiro 

Contadora Juliana Aparecida Soares Martins
Membro

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E 

ELETRÔNICO INTERMUNICIPAL DO ESTADO DO TOCANTINS

ATO EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA
E ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO

A Comissão Eleitoral do SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL 
ELÉTRICO E ELETRÔNICO INTERMUNICIPAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS - STIMMMEI/TO, CNPJ nº 12.238.866/0001-14, nos 
termos do Estatuto Social, TORNA PÚBLICO que, encerrado o prazo 
para registro de chapas, foi deferido o registro de 01 (uma) chapa, para 
concorrer às eleições sindicais destinadas à composição da Diretoria e 
do Conselho Fiscal da entidade, mandato 2026/2030, com a seguinte 
composição: Presidente: Luane Pereira Parente; Vice-Presidente: Lorena 
Miranda Beleza; Secretário-Geral e de Organização: Carlos Sabino dos 
Santos; Secretário de Finanças: Alsimar Carneiro da Conceição; Suplente 
de Diretoria: Beatriz Pereira Araújo; Suplente de Diretoria: Rilziomar 
Rodrigues Carneiro; Conselho Fiscal: Isabella Cristina Barbosa Reis; 
Conselho Fiscal: José Osmar Pereira de Melo; Conselho Fiscal: Iltamar 
Dias Pereira. Nos termos do art. 74 do Estatuto Social, fica aberto, a 
partir desta publicação, o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 
impugnação de candidaturas, a qual deverá ser escrita, fundamentada 
e dirigida à Comissão Eleitoral, mediante protocolo na Secretaria da 
entidade.

Palmas, 09/02/2026.

José Alfredo do Amaral 
Presidente da Comissão Eleitoral
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